
ESTADOS UNIDOS DO 

SUfLEMENTO AO Nç 2 CAPITAL FEDERAL SÁBADO, 6 DE FEVEREIRO DE 1965 

SENADO FEDERAL 
MENSAGENS DO SR. l'HESIDENTE JH REPúBUCA 

MENSAGEM N~ 492, DE 1964 A.,·m de conotllUlr urn precedente, 1 Sáo esta<, em resumo, as ratões em 
1~!.!:!!.~~~!!!__!:_:,_:~tt-...l~:.....!.ii~-2 úmco em tóda a lel, a ~seuçã.o que se que se tunda. o vet.o aqm ;propo.-, .. c.. 

._:.., · no-.'\, NA ORIGE~I) Jpropõe elmun_ar constltm um pr1v1lé- A po .çào 40 01 da Tabe' 
r~--e ... eliv.,lmo ~enhor Presrdente I glo mjustiflcavel para os produtm·es 

6
J ~ • •lil. 

~ ;;;;, 0 de máqumas d-e c<lstura Ra.zóe~: 
&ena.cto. lt"zcteral; c) A parte fmal do·§ 3q O:o artigo 

•renho n honra de comuníca.r a vo~- ll4 a começ.u das palavra~ "os quo.k.", 
-. Ex~.:t.lt.;I..Kto. que, no u.so das atnbm- RAzões: 

O al'ti?:O 14, squ1 refel'ido, autoriza 
a re:otação no-:> E-lados de pr·.meirn 

com o veto ac:ma p:·oposto, pretea­
de-.::,e exdUlr da mcw.cnc.a do uupô.:;LV 
de con.umo a l.lOn\lc.lla vegetal r....tpo 
Smol.::ed .S!leels, pelas rJ.zoe.::. que :.e 
.,eguem. 

categoria e no de ca·.egvr•a t:.::>peciel, M A pro.::iuçâ0 nac~ona.l de b·orra~ 
mdi::.tillt.amente do"S Agentes F.~.::-ca:s de ch.1. ex~ra!.n·u, c111 wa quu~e tow.Lda. 
Rendus ruterna.s dos Ui"o'ei5 17-D e de, e Jena J..lt!•u lhv---c •. :,., !)dlllL .. u l.,l 

18-E. ~ preparJ.t;ão de pela •. onde entr-am im-

PROJETO A. QFE SE m;n:RE 
O \'E'l'O 

Oisp-õe sôbrc o lmpó$(0 de ('&n .... umo 
e reorganiza a llirt'toria de Rendas 
Internas. 

TÍ"ttrLO I 

Do Impôsto 

CapitWo I 

Da /ncuif>ncia 

Art 1~ O Impos~o de coa;:.utno in .. 
cide sóbre os produtos lndu->irdliza-. 
do-~ !L~mprten-tPdoo. na Tabela unexe. 

:õe.s que me conferem cs artigQs 70, 
: 1"' e 61, -Il da Const~tuiçâo J:.,ederal, 
~olvi veta.r fY..;r~'ial.ment..e. o Projeto 
te Je1 n,a. camJra n\J J. 360 de 19\"H. 
:no SL"n<ldo .n.~ 27l-6U, que dl . .,põe Bô­
)TC o u(lpà~to de cOM-um.o e l'eorga­
llza a. Dtret.oria de RenCia.s Intern.as, 
wc coL~lderá-lo contrâ.:lo €Ws mterês­
~ nac .brw.is. 

Nilo .:'-t."'-.ndo o atual Di.strlto Fe- pureza~ e unliu«de em alttl teor pre-
deral compree11dldo em. qua.iq~.;.er· das c1sand.o por 15.so ser cortada, cl..tMl- Art. 29 constitUl tato ~crador do 
categor1as em que se C<lllStiLueru os ll~.tt!ii, e bcncr~c.nda em u~m ... l., de impõstq; 

Incidem os \'eto-s sõb.e; 

a) o l · do art. 611 
Estados pjra efeHo de io~aç{to da- lavagem. P4ldl J.Ta.n.::.torma-ia., em cre-
queles func:onános. CUidou a i 39 de pe; !""'{) re.::.u.!L~ wmoem no tran.:.porte I - quan:(l !:las pn•,JutJs de proce­
prm·ê-lo de dolS cargos. pelo menos, de ..Uta puccnta~em de á:Jua e un- d{'nciu estrangtlrn, o rcspcct1vo de ... 
do nível 18-E d...scpond0 po,em que !'-ll"·'"as Jte os looo:s de I:Jenet1c<.amen- scmbaraço aduanetro; 

d · t"t · a é.'oscs servtctor~s serão aux:.lia.d.os pelo::; ..., ü quat por :,ua. vet. e oneroso, en- II -- qtuwto <..O.> de prOdm:ão nada-
O G•""'t;· .,:. v o veta 0 1ns l Ul um Agentes FlScat.-:; de Rend;u; InLernás car~cendo grandemente 0 produto; nal, a ~a ida do. rcspecuvo e2>t.abe:ecl-

P10dal;<t<:~.u.e de Isençio condlcLonada que ll'.:\. data cta lei, ootlverem ::.ernndo ment() produtor . 
.. compl:c<H:t.as dcflnjçó~.s e. ,:,erem bai- em Brasilia.. o; As Smoked Sheezs são a me~ma f 1"' QuaiJdo a tndustriatizat;ão se 
tada..; pelo rcgulamen e por l...~tru- ora, e~a ctrsposlção, se tran5!0rma. i.lonacha de hetea papJ.radas" já no der DQ próprio local de con~umo ou 
jiJ.Cs ao ~l.ni.-.tel'iO da F.a.zenda. da em lel a::.:;c,;ur~'l.na ~ pertn .. ult'ncla local da ,Pfo<iuçao de modo ma~s ci· de util!zzç~\0 do prod-.J:t-o, fora de ~s. 
~rw há, na práuca, qualqUL'.r pos- c ·1 1 Fed 1 d od vü1zacto, com lliUl'...o merho: apre_ en-

<i"-·.l· ... ·•de de d .... 1ngu:•, como pr ... en- na ap1 a era e t os os Agen- d tabeleclmcnt.o produt.Qr, 0 fato gera.-
.._.., ...,._.,. .... ~ ,_ te F1 caiS' que 1- " ta· o pre·en'"n "''"' taça o e p:.trcz«., evnan o a..que;\'_~ u1- d d d •e ,, ulSP"~lll\u qll::tlS os prod ,,1e s " a '"""' ., = t ........ - .. . or r.:ons! erar-se-â ucorrt o fiQ mo .. ' , v te s•m '"dao 1r ]h"'s _,_~ n1·ve'" em que cunven;ex11..-es acrmil apvmaao.:;; nào ~e ; 1 'd .• ,,,,,, conqdera.dcs de "carâtel' o;, uso • " ui ..:o!< - ""' "" I.:) menr-a .em que • c!l.r cone u~ a a ope .. 
.... ~ ~ se ocham classiflcado.s e sem qua~quer tr-ata de um ~::>Cmlm.l.llufaturudo, ml'ls ração lndustria! 
>OpUl;JOC". oua Dlü-DUtenção ::,e cons- -~~ d 1 - tl d de borzacha em lnu:o pre-parada c-om - · • 
;11\'-..UiL"JJ., [)Qr Cthi'1 ..... cg·umte, em. fonte out:-o cn(,Çrlo e .se eçao, r-c ran D, t-t.Clllt:~ adequada; § 29 o unpô.sto c de\·ido sejs.m qual$ 
)-ermaJlt:llle de cont.L"()Yér&a entl'tli 0 ainda. a. tlexlbü.dade do atual siSCe· forem e.s nnalJda.des a que se desti-
Pi.sc..'<~ .: os con~nbmntes, &em qualquer ma ae fiscalização, que se apóia.. prin.. c> A:osiru send.:>, embora as q-.:.all- ne o produto ou o t!tulo jurídico a que 
ffl.ll'.~q;em real pa.ra os consu~?idores. Clpslment-e, 11-:l. tnobltdade do.; ocupan- dades ibHX>-qurrn:ca.s da bMea em pe- se Caça a impo;taçâo ou de que de-­
rs.en;.oçe, a.nda, a cil'cunstáncta de .se t-e ... de .:.eu~ c.a:ga.:;, l~ e das Srnoked SheetS sejam prà- corra a saída do ('StabelecimenLo pro .. 
~eier;.r 0 dJ5pt.~iti~·o a iSenção dc.p:-Q- DemaiS, 0 dispo. .. itivo fere nGrm:ls t1rumente :gums, a e.;ta última. se dá p;·od,nu;·. 
iuto.:; awuenLare.s "in natura'• quan- 1 tto...diciona.:s que disciplina a. movi- rw.s tJ.belils de compra elabor-a<:ia3 pela. Art. 3° Con,idNa·~e e6t.Jbe-lrclmen-
1o t.1.!s produto., não 0âv gnv..Ido.:, pelo mentaçâo do.-; Agentes Fl.6cais do Mi- Comi,.'S.Sü.-o ExecuLn·<-t <ie Detesa da. Bor- to p1·octutor todo aquêle que industfia ... 
.mpo.;to de con.-umo. I n:sténo da Fazenda, com reflexoo fiÔ- racha mmo1· preço, a flm de e:;t!mu- l~z:lr prcxi'.lt.os sujeJt.os ao impô.; to. 

· \ la;· ~ua produção; b) o 1nc1...~ XXIV, do art.t;o 7~ c, bre a Pl'óprla e..,:.ru ure.ção (iq, caue!- Parágra!tl un co. p,;r•'l os efeitoS 
tu\ po.:.:ção 84.41, de. r.abela. as. ex-~ ra dêsses servidore.5, d) Por outro lado, se nu..; se;·insam dê.,te artigo. con id:ra-se mdustrt.aH ... 
~~c-~,~~ ~~~~~~~c!:~qu;~sapse~~~'~c.,~;~~ d) O o.rtlgo 124. extroJ',c,·o, o p<t:puo ob:::.Oleto da bor .. zaçãQ qualQUt>!' OJ)l!ação de que re ... 
S la.cha. em ~l(.j.l) e tr.ad;c.on.ll, nJ.s sulle o.ttera.ç.io un n.;.t·.lH>. a. func·:o ... 
pe1s"', Razões: planWlçõe~ dt! llcvca, que con!)~Jtw:m n:mu•nto. uti\'z..lç>ci.O, ;.~caonmrn~o c.u 

fla;.õc:;: { A dis-pcsi~.:io ac~ma vinc'.l.la, como a Unica po.:-.!.;b.lJtlade moderna de pro- erre. cn~açilo do plOd'J'O, ~&ao; 

I J.Y d d Ciuç<lç d.e borracha Ytgeutl, qua:oe tod.:t 
co 'o' "ln Ul lll'd·, · -- di'PO·;"o-es rel.!urso 00 u .. '< c, 0 pro lHo a ane- "-""' od ' 1 s 1 d 1 - o con.,êrto do '''"q•<lit". o, ". pa-..... ~ · -~ " ''".:; a~ "" •.• .., de ào do ·mpô t de con.o;um tn i a. ..,._... pr UÇ<•O .se az em mo ~c · .... .... -

~ujo Veio-o .se propõe, as máq..un·.l,.; de lcn .ç . · 3 ? 0 ci- :Jhcets· · rrlhos e objeWs pe.rten.ce~tc~ a ter ... 
~O&tUra serJam os únicos bens de con- à,en<e 5

4
ôble _os equ.~a~entos dOS cap.- eJ damo Já ;..e c.;.m nha plra .:-uu~- ct:-ll'fu' 

sumo duráve! a gC'zar de idént:co pn- : • .tio.:-. 8 ~ e 8"· da T b a. tltu.r a p!·o-duç~.J extrat1..,.a por p!an- Il ·- o ncondiclona:nc-nto d··s.t·n:1do 
vllég~-o< dentro da nora le: do :mpó.:.-' Já tet1do a1do o BNDE :1qu!nhoaào taç.Jc::., pnnc1p..1.menre no ~tadv c.ta •. penso$ no tr::!n<porte do pro(lu:a. 
to <.e con..<:.umo. I c um recurso::; p: o' em ente., da arreca- Bab.a no m1ihõ~.s d~;: .seringueua,s_l, 

ocorre que J.") m:iqu1:::as d~ .::n·tur.J. d.a~·au Cio lmp ........ to d"' tenda. t:na.lb esta ).1ata arw-so !4 rnllhõe~J, e 8JUd':l no Art. 4~ Equiparam-:{' n f'""~"lbr!e-ci~ 
·~ t:r,uram ne. til bela C<lm o m.:1.~s 0ft;- I v:nculaç:lo vin\ cont.r•bUir para au- Po.rá e São P.uuio, um nõvo encargo menW Produtor, pa.:a tod~ \); ere:tos, 

njvel de tax.açJo par.1 prcduto.~ d:l men•_ar. (l.nd,l maU:. a atual rig!dez da t.nbutário aob:e w; Suz.oked. Shcets drsta Lei: 
eomacare.go!"Ih. Etátax:ldocom·l',. r::.trtltura. LnJ.Hetila d.a Unãodiflcul- s~nl..!iúarHt IJJl' rt;tftwtutto c. .;•._..t 1 _ 05 fmp.:-rt.;do-·n f' o::- nn·ema .. 

nq_u.:mro o~ dtm,us ben.< de co:'.'-Umo: L:wdo o a.Ju..:~.mtento do; encare;o~o ao para o produto melhor. Lm~~~" de prorlu~o~ dt> p:oced.:.r.c a ts .. 
urável pl".!;iirii.o lD e 15":0. I fluxo normal da recetta pública. tranl{fira: 

Sf!O est::t3 as ra?.óes que me leva-
(.'on . ..::det·:::tndo a. r['~11peraça.o l:w .:.1- I o vult.o J.:u~l dai'" rccr!ta.s vmcu!a- rara a vNtlr, p~:u·clalmente, 0 projeto U - a. .. fll!..ll..S t d('Jn ... ~ e. tabe!ecl .. 

pôô-to pa.gó nas HJ.JCé.ri..u;:-prim•.\;;, e pro~ aas constitui 11mu d~is prltlCitJS..:.S d1- r;m cau~(l. e.s quo..js ora Sl.lbllleto à ele. mentos que ne~::o.:::t>m com prndutos 
dtttos. Jntennedlários, a inüid~ncia r.-, Heu!dad.es com que esbarra a O<JVéTno vada aprec\açâo dos sennore.s Mt-m- !:nduttriallzr\dO.'i ~n1 .l,t'~''l- do mes-
u.al sõbre a!; mâquinas se redu?:..rin, 1 na lut{l. CIJntra o.) denclt_s: on;amentá- bros do Co..'lgres.so Nacional. :mo T ccn~rlb111me 
IJ.nda ms.i">, tornanào~se um.:\ co:npo-lno.'i, !ator bás'co cto pr.acNso Jnfltcio- . f ltl- os aue eny:.JJ·r~n a ::t'lbrl,t:--
nrnt-e !n::o!gnJfkGnt--e do p:eço n fel" i nário que cDrrói 0 organismo cconõrnl-l BrM!ha em 30 de no·vembro de 196~. mento de tcrcr1ro mat~'f,a~p•·im:i, 
fl'leo peJo c.on~umldor. \cu do país. - ll. Custello nmnco. · I proGu~o in!ermed.á:'IO, molr:io,, mat.t>-

·-"' 
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r~s~~=b~a~d~o=6~~~----------b~IA~R_I_O_D_O __ C_O~N~. _c=R=E-S=S=O--N=A~C-IO~~~·A~L~(~S~e~ça:_o~II~)~(S~u~p~l~sm~en~t~o~)--~--~F~ev~c~·re~i~ro~do 1965 ~ 
· l -. ao :Preço normal de venda por I a. deci:3ão pro!erl!la no processo res- 'do Cl.·éêito de, impô!:. to, medjs.nte adl-: substituição, seja o-origa.da. 80 pag}\-
-~.acado a ·OUtros compradores ou. des~ ;pectivo. I çõ.o ao seu sa;clo. mento do tributo. 
tinatárlos, ou, na snu falta, ao preo.;o § 2? Antes de qualquer iniclatlva d._ § 3<J o impôsto relativo às matérias-~ _ 
rorrcnte no mere..aõo atacadista <io aut.orldo<ie., o contribUinte poderá ccr# primas, produtos Jnt~/rnediários e. em- Art. 3& .. Sa~ o~riga.d~ M pa.ga.­
dumicíll() do remetr~t~te, qunnno o pro·· rigir a omissão ou êrro, comunicar. ao balagens; adquirido.s t1. rcvemdedDret mento do nnposto · 
dutv tór 1·emetído, para revenda. a o fato à. repartição e procedendo, se não contribuintes . .-,erá. calculado, para I - como' contribuilüc orig!nârto: 
es.tabelec$~nto de terce:ro, com u fôr o caso, na. forma. do Art. Bl. efeito de crédiio, mediante aplicow~o~ a . 
qual c contribuinte tenha relaçóes- d:e Art. 22. O lanç,amento regularmen- da alíquota a que es.ti~er sujetto o " > 0 pro.~uto,:. mclus :·e o; que ib.':l 
:tnLerdependência {.art. 42J; te homologado, ou o efetuado de .ofl- produto sóbre 50% lcmqUenta pur t=w ~qmpa..ad~., pel~ ~n.~t., 4, - c?:_1 

4 _ a. 'i<)% {setenta pol' cento) do cio, serâ dcfJnitivo e inalterável, re:s- cento) do seu \'alor constante da t rela;çao aos .p~odut(">, Lu.butados qu ... , 
preco de venda aos consumidores. n~o! salvados os ca-sos .de vicio expreo..;<>a- nota ti.sc.al. I real ?u. fl.ctnme~te,, sa1ren1. ~e seu 
1nfrrior ao previsto no inciao a11~ ·mente previsto~ na legislação regula~ .t 49 Em '!ualque~ ~pótese, o dt~ c:_tabc~ecu.nen~to, oosel vad~s .. ~~ e~?c.: 
t.tr:or: ' I dora do processo administrativo t.ri· r~1~ ao cr~dzto .d<; J.l?.PV.Sto será conJ ço~~ ~.rc:evtsta.:. n~.'> all~ea:; a e b 

~ butá.rio dtClOn&do as extgencms de c.s~rHui'a· •o .. ncl~o Il do ar L 5·. 
c\ quando 0 pr~dnto for: reme,tdo Art .23. Con&idera-se como não erc- ção cst..<tb<'lecidas nesta let e em se11 

1 b) 0 hnportadOl' e ~o a~'rf'nt:ttante .de 
e, ~u.tro estabelt:cJmento ;;? .n~.'\ll1~l tuado. 0 lançamento; l regulamento, ~· quun<io nüo exercldol pr(dutos. ?e.- proc:oel~Cta estr:~gerra. 
c?n·nb'---n.te, o qual o?':l~ exchl , . 1 na épocu. propna, ~a poc•erã ~é-lo!- com ~~-aça.'? ~.o..s ptodut.~s t-:~':ta-
~ll'<:.mf'r.t.e na venda a. va1e}o, I I- quando telt0 em dewcOrdo Cüm cumpric!a a fo:·ma,;.~uade do ·m-::.;~o 1 dos que unpo1ta.em ou mrema ... '\Jcm. 

b• qu11ndo o pn~duto !õr ven_d1~o a) a.s norma!S desta Ejeção; · (do a.rt. '76 ou quando o seu valor [ôrl rr _como contr.bumte substituto: 
'\'arrb pelo prépno estabelec1m .1tolu- qua.ndo reahzado em documen- • incluído cru reconstittliçfl.o de es-::nta 1 
pro-.:uto~. . to com,:derado, por esto. lei, sem va-1 efC>tuacla pela físcalização. ~ a) o transport~dor - com reJaçào 

Art 16. se a SElub do produto dO ror 1egn1; § 59 Quando oc.orrei .saldo credor aos pt·~duto:. ~nbutados que ttan.~~ · 
,e.',.o.)t>.,N-imento produ ror ou revende~ UI - quando ? produto a que St numa quinzentl, será êle transporta ~o por~ ar de~a.cr;mpd.11l!ticlo: da documen­
dor ~e der a titulo de l<:tcação ou d .. e~ I rclerir fôr cont:aderado . como não nara. a quinzena seguinte, sem prB- t~_ça'? comprobatória oú su.:t proce-
coc<'r (le operação a titulQ grat•J1,.o, Identificado com o descrit-o no.o:J do- ( jub:o da. obrigação do contribuint~ dencm; . 
ru,·•it.n considerada tambC:m aq1lel.:t cument-os re::;pt•ctl\'05. lnpresem.ar ao órgáo arrecadador. bt qualquer possmdor ~ c,tn rêN\-
qu~. em \'irtude· de não transterü· a I ) dentto do prazo legá{ pl'evlsto pnrn. çüo aus produ r os t.rJbUW.dos, cu_1a. 
p<opriedade d<> produto, .não~ impl.l:t~ · Beçáo II 1 o ·recolhimento. a guh demomsth1~ posse u~al)tiY~r p:tra fins de t•cnàa ou 
em fl~r~r-lhe o preço, o nnposto «<::r9. 1 , ti\'a désse snldo. mdustnallzaçao, ll(l& mesm.:ts cond.-
cnlcttla(lo sóbre o valor tributável de~~ Do Pagamento do Jmpõsto I _ . . ções rl.'!. {l]Ínea ante:tor. 
tinido nos inci.<;os I e 11 do nrtlgü Art. 28. Nao ser;\. permttldo o re.' Pa.tB.gTalo fmicL. .. o.Jo.s casos r:as alf~ 
ant.Erior, consldernGa.s as hipóteses ,Art. .24 · 0 .t~pOOto se.l'lt ;ecol.hido colhiment.o do impôsto referent~ a neas •·a" e •·):) rl<. ncico n dê:-:e 
1J.P.1c:; previstas. por g.ma ao _nr"'ao a:recada~ o r c~m ~ma. qulnzena sem que ~ cont.ribu~ artigo. o pagamento do impOsto n:l() 

Art. 17. Ressalvada a a.vali:J..<;àn petente, na 1ot·ma c.)rabeleclda 1Hsta mte compl:ove, com rela.çao à QlJin~ e:xclui a responsabUid·1de· por infra~ 
t-cn1·::lditó!'ia lla. forma do a.rt, lO!J, lei e €~ reguJamento. . 

1 1 zena ante~10r, o pagamcnt<J etetuadv, ção do contr1buü1te origmário qt.Wndo 
0 Lsco poderã arbitrar o valor tri~ Art. 25 · Pa;a efeito do reco.h a exis~nc:~ de saldo credor ou a Jns~ ê.ste fór ~dentificado c será consl<ie­
but.H'iN uu qualquer doo seus elemen~ me~to, na rorn.a_ ~o nrt.t 2~ se~~ de- ta.u;:açao de ~roces~;o nscal para. apu- :·ado como .efetu(ldo to"a do prazo, 
to;; n8á têrmos do.s arts 14 e 15, quun- d1.lZJdo do valor Ie~uH.an e ~ ca. culo. raçao do déb1to. para, i.odos os efeitos lcgniO>. 
(lo .~cJ:trn <>rrliss03 ou não mereçam 1~ ~ - o impósto ~clatit•o ~~ ~c.tét·~as- Art. 29 o recolhimento esponiâ-
os docu.mentos expedidos PElas pa.:tes, priru«s. prod.nt~ 111termedu1r~~s e -m~ neo. fora elo prazo legal, sOmente P·)~, Cap1tuw II 
ou. 1ra~~ncto-se de o~er~!;Jto e. tl~u.lo balag~ns, n.dqm~~.dos ou l:ece~l..,Os pa.ra derá sez· fe-ito c:•)U'l fl..-3 multas prevJc:.! Dos Re.momd.vets Tributário:; 
t'n\t\lÍtO, quan<;Jo !nex1stlr ou fõr de emprcgv na mdu.">triallz~ao ~ no tas no art. 81 mediante requerimen .. 
diflc_l apura.ção o valor p1·evisto 110 acolldiciona.mento de _produtos tri~ 1 lo~guia de. màctêlo oficial. Seçã<J I 
l\n;ll·1 nnterlor. I bntado.'S; l -

.'\rt.. 18. Apllcn-~.c ao cálculo do n _ o impôsto paga p1)r oca~i\\o Art. 30. Ocorrrndo devoiuçao do. Das Sucess?J1es 
~mpó~to devic!o pela .saida dos oro- do de..spacllo d~ prostutoa de pro~e- pro~uto ao estabel~:cJmento pro?ut.or, 1 Art 36. são p3.~~oalment.e retpon­
ó. utc.s de procedência estrangeira C:-oa dênc!a estrangent\ ou da. -remessa. d!! deYldf."ffiente compcovada, nos termo~ I sâveis peio pagamento fi.o lmpôst.o ., 
c ... ta ?eiecimentos importadores ou ar 1 produtos nsdonais ou estrangetros que e-.stabele<:e!' o regulamento, o con· de penalldades vecuniarws: 
rema tente."-, o disposta nos arts. 14,. para est.abelecimCntos rcve-nded':.·:e tribuin!.e poderá creditar-:-se .P~lo ve.lor I , . , . : , 
tnci~(> n, 15, 16 e 17. 1 ou dE>positários, do Jmpõsu, au,e. ~ôbre êle mmdru quan. ~ --;-,o e~!)Oto -; pe.o deU. to do ·~e 

, Art. 26. o recoUlimeuto do hn- do da SU:t sala~. CUJUS fite a dn~a dn abertura a.lo 
Capitulo V I põsto rar-se-t.: - • . , VI sucessão; 

I 
Capitulo I 

lJJ Lr.nçnmcnto e do Pagamento I - nntes do s.afúá do produt-o da' II -: o sucea~o~ a qua!qu~r. tltu\.,. 
d.o lmpõsto repartiç:ío que pt·ocessar o despacho! Da Rewt:lfção . ~ · ~ _conj~ge meeirQ pelo d~;.btto .. !o 

- nos casos de importação e de arre : ··t 31 A re.st.ltuição ·da intpóst,;.! espolio ate a daw. ~ti; parttlhJ .. , lnni~ 
Seção I matayão etn leilão de produt.o.s de pro. [ A. · ·á. · ta da e9t.a tespon.'>amhdadf> ao mou. 

cedência estrangeira; I ocorrei · . / tante do qumhão, 1egae1o ou me.ação; 
Do La~·amen!o 1 _ no caso de pagnmento mde~ li , . . 

n - a.ní.<'s da saída do produtCl do . 1 I - a pessoo .Ul'JGJca de d1re~w 
A:: t. .19 ·. O im~õ.st.o .c:erá. lançado; respectivo esvabeleclni.ento prod'.ltc:: I YJdo; . . . . . e privado que restdtaJ de fusão, tt·an<>-

p2: J proprlo contnbu!nlie: _. no caso de de\•edor declarado re- II -: .qu.a_?dO houv~r. mlpO::stblhd. od-I rorzna.ção o':! mcorporação de outra. cn 
J) na guia de recolhimento: rni.sso; de utlltzaçs?. de c,:ed.ltlo pelo.~pi~~ em outra, mclus1ve no cafo Ge slm-

. . . tor, na h:po,ese p.evJs a no ~ 0 ples alteração dn forma de cJnstituí-
D) por ocasi?,.o dO despacno de pro· . ·1n - na_ qumzeni\ subseqüente àl art. 7"'. çâo .- pelo débilio cta pe~soa jurldic.a 

dutos de procedência. estrangeira, !lO!\ c!a oc_orrênma do fato gerador - nOi Parâ.g:rafo únJc.o. A restituição p.ro~ de d1re1to prwadc s•J'.!ectidu até a da· .. 1 
oosos de Importação e t:e a.rremat'lÇã.O dem~1s casos, . . 1 cessar-se-é. 11 rcquer1mcnto do contY>- d.o lltO, quai.sq~.e,r que. sej7ltn a_ espé-
etn Ie!láo; Att. 27, A 1mportânc1a A reco.hct b . ~e na. forrna da Jegi.slação esp~ etc, forma jundlCa. firma, razao !'lO· 

l;.) ~:1tes do_ p:1gam_cnto, no caso cl?! será: c~f~r~guladora da matéria:. . ;tal: ctenof!Iinaç~o- e o.lJ}eto ~a.s .. pes~ 
arL s~, \ I - no ca:::.p do inciso I do :u.·tigo Art. 32 .. A rf'..st'tui?áo do 1mpósto ... ~as jurídtca~ ... te;;.pecüuun"n<e ... uce-

11 - na notü t1Sca1: anterior - u resultante ;to cá1tenlc' indevidamente pag<. ftca subordlU'3.d<J dlda e ~ucesso.a, 
tl.) por oca.úão da. saídn do pro. do ímpâsto; · à prova, pe~o contribuinte, de. que o . IV -. 0 espót;o ou quo.lquer .sócl~ 

duto do t·espectivo e.st~?1ec.lml'mo I II _-;- No caso do 1?c. iso li - a ne-, mesmo lmposto nác tol rccebHlo de .r.em. a.nt.scente que continuar a explo~ 
produtor, ressalvada& as hlpoteses "l)re c~.ssana à manut.ençao de. saldo sll!t- terceiro. raçfio (!a respectiva atividade, soo a 
''ísMs nas alíneas "a'' e "b" do in- c1ente pal'a cobertura do ImpOsto de pa árr· f únlCiJ . 0 terceiro; q'tl? mesma ou ouira razão social, ou ~ol:l 
cito 11, do art. ~~~; vido pele salda dJs pr?dutos; 1 faça r P~~!ao de i1M;er pago 0 impôstJ firma indiv!dual pelo débito da pes... 

bl no momento de conclusão dt\ lli - no cas.o do mci~o :qr a ontribulnte nos termos ciêste nr~ soo jurldica de dil·eito prlvndo ex~ 
OJ1Craçao tndustrial, 'na hipótese do res~tltante do calculo do 1mposto ~·e- f.O c b-raga-se no direito daquele à r.lntn, até a data da extinção. 
f !9 do art. 2~, e por ocasião do ~r ... n latrva aos produtos saldos do estabe- lgo, SU: est'tui•âo Art. 37. A pe&S()a natural ou juri ... 
sumo ou da. utiUzação do produta, da l~cimento ~roGutcr na quinzena ante- respectJva t 

1 .ç ·~ dica de direlto privad~.> que adquir!r 
exposição à venda ou da "encta, res- r10r, dedUZld.a: Art, 33 p. re~tltwçac total ou pat· d.e qutra, por qttalquer dtulo, o funrtj) 
pectlvamente, nos cases da.') ali!1e:.u. a) do ,;alor do ilnpósta relativo à. .. cial do impôsto dá lug·~r à res~1tu1~ de comércio ou esOObeledmento f!o .. 
"a", ••b'' t ·~c·• do inciso I. do t\r~ matél'ias-primas produtos interme- ção, na mesma lJl'Ol~tçao, dos JUro::. mercinl ou :ndustriai, ou continuar 
""'go 5". d'á.rios e embal·\gens ad uiridoo no de mora e c!-as penalidades pecuniã a respectlva explora~ão sob a mesm~~. 

Al.'t. 20. O lançame~to consistir_â ui-esmo eríodo ' uando 8~ tratar 'ie rie.s, salvo as referentes_ a infrações ou outra ra~ão .sor.ial ou sob firma 
t.a. de c~·:ç_o da o-p2n1.çao que o on- e.:~tabele~mentd ~('u"trial· de caráter !ormal que nao ae devam em nome indll'Idua1. responde pqo 
gin.::n· e du prJduto a we Sf ret:>rH·. b) do valor de. ir~pOstÔ pago p>.! reputar prejudicade.:- ~ela. causa !I-SS~-, lmpôst0 e penalidades pecuniárias de-
lHl class~fice.çâo fiS-cal dêste no c~l ... O<:asião d c!espacll ou da. remes.s: euratórla da restlt.UJçao, I vidc8 até e. de.ta do at.o _peJo fundo 
culo dJ 1mpõsto devido e 10 regl'-'trt. quando 5~ t.ratal· l esta.belechnentó ou cstabelec1me11to adqtlindo: 
de lõeu valor, em parcela. destac'·.da_ . . . e , Tfrcn.o rr ! 
na guia ou na nota fl~cal em que Importador, auematant.e ~u re"!Oende~ 1 I - pessoallnel!te. se ·a aHena.nt~ 
deva ser efetuac!o dor!. com.td.ere.?os, para e!elto 4a. np~t- Dos Ccmtribui1ltes e d.os Responsáveis cess_ar .a ex;:~loriiçrto de com(t'cia /)'.1 

PMá"'rafo ún1co 0 !an ':\menta e raçao, os cap1tulo:. de classJfiC::tÇHol Tributários I mdustna: 
,-. . .,.. · '"' · dos pt·odutos. " . . . 

ele. e~clusJva .esponsabílidade do con· §.li? Serâ excluído do crédito 0 Im~ It - subs:d:ànamente corn o nUe-
tnbu!nte.. pôsto relath·o às ma.térlas-prilt a capí~ulo I · nante, se este pros.<;eguh na exp!or:'l-

• ... '\rt. 21. A autorldn.de '.\dmints:m ; t . di'.· b 1 t s, ção ou iniciar", dentro em 6 meses. a 
tiva efetuará. de ofício o 'ançam+.·ntn P~001}~.o!ffin ~~~~~ d1105 ee~d ~~g:US IJOs Contrfl:m;ntes eonto.r da data. C:a a!ien.ação noVa~ 
mediante a instauração tlo prccesso q e r J do e rev1nd a. trJaJI ue ploraçào do mesmo ou de ou~ro ram, 
fiscal, quando o contribuinte nã., o forem e~prega ?-'\ ne. ~ d za.. .Art. 34 _ f: contribuinte do Impôsto de comél'CJo ou ll1tlúl'ltr!a. 
fízer na época própria ou t.. fizer Qin ção ou no acondic onn:men e pro- do C<HHumo tõda pessoa nntural ou Art 38. o dnposr.o neste Cnp!tuc.~ 
desacôrdo com as normas desta lei. dut.o.s isentos. e n.n.o. tributados. iutfdicn- de dlrelto público ou prl- a.plicHe por. igual aos créditos tri-

J 1' o lançamento consJ<leNI.r-se-fi. § 29. O cle\ledor ~emdlsoo, 181~Jelto~;eaoá. ·não a:ue, por JUjeJ\·fto. dir~ta ou pr:l' butárío.s df!in:tivRmente t'C·11st.it:1idos 
detundo quando pas.snr em julr-aC.o recollumento antec1pe, o, u -1 1zar ... - . 

'· 

' r _ _, 
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dfc'.~ão, ps.~-;:ada em julgado, proterL} Art. 71. SOltr~~ção é tôda aÇâQ ou ~out..r<X- a-tos ir..terprel.ativos b<-.i:<ados, § 39 ?\a hipótese do incL~o V do § 11,)~ 
óa em consulta formulada pelo con~ .om1.ss~ dolc~a te.;-,iente a r;npe-dtr ou peta.s au:oridades fazendána.s compe a multa. regular-se-á pelo valor do 
tr.b'.nntc; retardar, total ou parcialment-P, o co- tent-es. impôsto indevidamente de~tt:tcado ou 

v - o inobservância de instr•.lçóes nhecunento por parte da. rtutHridade Art 77. A aplicação da pe.Illlli{l.ade lançado, e não será aplicada !>e o res 4 

do:; agentes fi.<calizador~ sõbit a fazendária: tL,cal e o seu cumprtment.o ná:c <tis- poru.ável, já tendo recolhido, anres du 
oe>r:gação violada ~notadas_ nos llvr~s I _ da ocorrênC.i(t. do fa:o <>~raaor pensam em ca~o aLgum, 0 pag&..men~ procedimento fiscal, a lmport.ãnci.a. 
e 'l~acument.o.s fisC3.16 do SUJelto p~s1~ c:J ... O' ã .· • :, .· · "' . to do 'ünpôsto dev1ao, nem prejudl- lrregularmente lauçada, provar que a 
1-·o ou de .r.struçóes da.s autorid't-iC.'\ l a ob. lo~ç 0 ~Jibut;r ,;1 _PllO-lJ?<li,. s~ cam a aplicação das penas cornims.- inft•ação decorreu de ên·o escu~ável. 
fazendárias compe~cntes pubtiettdal' I natureza ou elJcun .. tãncuts m ... tertal!:>, da.& para. o me.!'mo tato pela regisla- a juízo da autoridade jultradoc·a: ft ... 
há mais de 30 ttrinta' dias no Diáno U- dD.S condições pessoais de con- ção Cl'immal, e vice ,·erm. cando, pOrém, Q.este caso, vedada a 
Ojicfal da Unlão, sõb,e a matéría., ~ tl'ibutnte. susct'tlVCl$ de afe~(lr a ol)r!- Art. 78. O d1re1to de ttnpõr pe- respectiva. restitui{ão 

VI _ a c:ande"'tinidad~ do e~t~b?- 1 ~açõ.o tributária principal ou- o c:e- nalid:Jct-e extingue~se ~ru CJ?CO anos. f ~ 49 As 'multas dêste artigo apli~ 
lec.menro do !nfn:-1\ul', a ine.xistl.o;nt'in dih tributàrio corre...:;pondcnte. contados da üat.l da mfraco.o. cam-se, inclusive, aos casos equipa.--
t1e r .... crita !ixal ou :1 falta de emissüo Art. 72. F.raude é tôda ::t~;.:.o ou § 19 o prazo estabelecido neste B.r- .rados por esta lei a falta d(~ lanca- · 
oo.-. c,o.:tunento.- t . .scam r· ative:- ,~ t.mi:;.são dolc>.sa tcnd:entr a .mtwai' ou t!>Jo interrompe-a· por qua.t.1uer no· mento ou de recolhimento ~o im ... 
<tpenu:-·~ 0 a que a mf"rtÇ:.'í.o se rHerh: retardar, total C''' parcia1mente a t:t1caçáo ou exlgênc:a admlnl&trativa. pôst?, desde que para o f:l.t~ !l<lo S{•ja. 

, . ororrencia do fato f!r>rador da obri-;a- feita ao suje~to passivo, com referênR commada. penalldnà.e espemflCa. 
_VIr -:: q•la.q:~:_r, .;11·cunstánct.\1 _q~e cão tributária principal, ou a e'<c~uii ;:-ia n0 irupõsto que tenha delxado de § 50 A falta de identm~acão do 

d~tnonstle a e •. t.;;.e~lcia de_ art,flcxo 011 modift'car "" sttas "nracte1isllcas á · "1 " •H """ ~- p.a.g-.\r ou à infraç o que b.aJa come- coutribu[nte originário ou subst.Hut.o UJO.<:o n.1 P1 A C.t (.d ~.ur<H,'flll, cu cue essencia1·s de modo a redJJ">;Íf o nto•- ,. ct ttr 
1 "" 1 •s o , I • '' ·~ 1d.o, recomcçan o a cun-er ~ par na·o exclui "' ap11Ca"'ão da$ mult-M "·'·'·-'":-_F> nn !1"':'~\-.'r n<: 8 ' 1" c n. e- t..lnte do impA"tO a· evicto, "'' .. evita' ês t " ' , 1 d 1 ~ .... •· tla da~a em quc- t-e proce{Umen o prev1stas neste artigo e em seus. p:lfá ... q.ut"I!cl.as o~1 em r.c ::: ~1· o s_cu ??n_1e- n.r. d:Ierir 0 J:.eu prn·nmento. 1 !f d 
c.m;;n. 0 pc;:rt (lU.t•r ..... a ... :- fu.en\!.an-.•. ;\! Enha ver ;ca o. 1tBfos, cUj:l. cebran\3.. 1unt'.ln)en·e rom 

_ . , . , Art. 73. conluio f> 0 aju; t> doloso § 29 Não corre o praz~ ~"'lquanto o a do impôsto que fôr deVido, serà 
€ ::!'' S.:>.o Clrcnn·,LncJas at':'nunr:.t~s: cntrf' duv.s ou mã~3 p:-f;oa~ n~turais P<Ci:~Ho de cobrança est1ver penden- efetivada pela venda. em Jeitão da 
r __ 0 t3.np:n·.n:~ rê~U1:1r das cp:::- ~ou jurídicas, vis?ndo qua!qur-r dos e de drc!.!'Jo, inclust\e noo c:u-oa d-e mercadoria a que se referir a lníra .. 

ra:õc"'o, t:·:lJu dJ~ e Jo im 11 U.:; 0 <h'.,;.rjo, ffe:to~ rt'f~:·:do.; : . .:...-, ;:.r: .... 71 e 7::. p.o:c.~"o.; ftsCGiS insLaurados, a.mda em ção. aplicando·se, ao proc'!~s'J rc-s-
c. q11e se- nf2ri~ 2 tnfr2~-â.o, no.-.; rc;- · Art. 1-1. Ar:utnvao-~e. 'l') mr:•mo lt'<1•c de P~P~•ro o:l de julgamento. 1pccti>·o, o disposto noS 3Q, do :wt. ST. 
V c :c: ,;· .. o '" ... { · ! .:·;; p:orf'~~o. n p:·tHC'll. de d\,:l.f 11 mais ~ 3" A tnturupção do r:.ru.o mcn Art. Sl. Os contribaintes 'Q'Jr. an-

II- a i,!nor..: nt!a ou a e-nada com- 1 .Pfraçõ2:-: r.c~J. rr.r:•n:l p,:.'>; c.l :::atural c:c.n.?.t:o no p.l:·b"tTlfO pL;me.u·a .só po- ~e~ c:; e qual4,UET procedimento fi~cal, 
pret:n.~ea da te· ln-:;.:>o u..-.c.1l, qJanda 0u jurídica. npiic:..,1m-~e ctlmuh+l•-u- G~;;;':. ccr:I~-t.· umJ v~:!. Pl~ocurarem espontâne!"lmente o órgão 
cscu~áveis, no_, t:?"'o.; d~ ,!':U:eitos pas- -ucn:c. no ~rau ccr.e-q::!ld"·~,'1. r.t J?':"~ ~\r-L 79. O \'.:.lor d~ m~r:cr será l'e- _,rreca-dador ccmpE.>tente, pl:a !ecQ4 
r ·,t·s C'"Offi c~· r .. ··.: ........ a•.• ,. n-1~ :1 elao:; com:nada.-:, ··-::: :P, •.tt,rr.Jo.;o: lhe1· impô:-;to não p!l10 ID t'pcca pró .. _ _. "' tl·L-id'J d::! JC~ó ftr:nt.a por c:n.o), 4!H~ · · - · · · 1-- de 
Cr~~ s.c-~.r'i·' ~:J •= ~co mBho'c; é~ nSG fa-rrm 1dént 1<:''l'l )': (1U1:JI1o c::-cr- pr:a., r~cnruo suJettos M mtt ,,.s " '<,·:J.·Jr~·nta r:1- ccn~'J.\ e 50':0 .c.JI qOcn 10n d •ot 2oc· fi' O e ror 
cru"t::>:"o~~. c'~:r'd;.~..-:c~ ~:'1 '"~"I'J!"' cr~ rei·em a.:; h!!}ó-t::-3c:J p-rc•:h.!::::~ no art. ,_, r ez pOr cen. · • • ' • , "' rv . .- cen·.o-1, conto. me :onH1 ttdo 1 1 "~ ( · qu"enta po" rro'o) p:o. do in'c:-:"- r'• p.;:"~ ond? 11::.., ~'5 e f'm Fu._p.1:-' ~ ·:--:-... l"'"' ccn o e ow,, em ~· · · ·· 

. t t.- • :~,~ . t'. ' I ·~p~~csda no ~r.1u míllmo. me-cuc ou do vu!01' do impu.sl-O, ..:o~rada.sl:'.a o.wõ~ 
cxr· .J. rrpa:- ·ç.~-o VJ d m· C't'.o tij ~ 1'-' S.?- idênt'c:-s n• Jn:·Jf•)es c su rr . .J-:imo, e o p~-oc:s!'-o ;.·e.o;p-;::,~t 1-vc Nn- ma guia. coniormc o recolhtmer.to se 
Fu~ . .:..l'l.O.:l; : te~t.Gs tJ ptn1 dC multas fiX;.tF, previ~! a..>; .-:o:-r11r-[e-á ftndo ndnün:strc.·tiva~ rer:llze, re!Opedivcmente, até quinze, 

III - tet o ir:.~r.::.>or, anles do p:·o- ·~no art. 84, eplica-r"', n<) ~rau ('or- ~~nte, se o infra ter. conl' )tn.w:cto:..se trinta e após trinta dias do ~êrmin{) 
ceà~m('nto t.s~.1!, p:ocuraC:o. de ma- re'p.:;ndente d tl r~!' f'.'m.rcc:> n urn<~ CJ.m a decisào de prlmeira tn.o;.tàncla, do prazo lega.l de pagamr_nto _ou _da. 
n<::!ra incqu;vcc1. e tfic't:-nte. anu:ar d"la<; ,.allment9d:-. d" 10':. (de .... not• e~~tuur 0 PJ~amcmo dJs tm'.)Ottâncias d:tta. prevista pc.ra a sua reat.iVI.Ç<<O. 
0.1 reduz~r C<> erci'o; GJ Jnfr,1r-o p:·?· : c;;>nt~l P"'l';l. Cf'.de> rr_neti('ão da frlta, dn'idn.~. no prrzo p.-evi,~o pJr.:t a in~ 
Judicla's ao f;.~c-::; "'cn~d~T.ad-:s, em con1unto. ""-" •:rct~m- E"rpo~It'.1o do re-ru~~o. Part!.~·raf-o \mico. Quando ·O contri ... 

. _ ·•ncir:s ntmu-.mtrs ~ ·ng-·0 ".~-~te.<: r-o-. bu:.nte. antes de q:talquer procedim_en .. 
TV -:- ter a mfr<.:.ç.:w se coP.surao..ê.o mo se de uma só h~frncão se t:at'ls-::e.

1 

Se(:o IH to fiscal. recolher, no prnzo prevJ..Sto 
em tcn:J..ào b:lnc<!nu n) dom.ctl:o h·-. · ·nesta lei, o ita.pôsto- que, totol ou par ... 
OJl do contrlbu~nte, qu:~.ndo r~::ü:vJ, ~ 2fl Se a. pena ·comínad? fôr a de nas Multas lrJelmente, deixou de Ianc.ar nn. noll 
à' p~gJ:tmento de impôsto; j ':lêl'dt .da merca<iOl'ia on àe nu~U. pro Art 3 A f lt do 1 nça: enlo do f .. iscal, incorrerá apenas na multa cu~ 

'"1or.;ionBl e o valor do- impõ;;to m: do valor ·~ .... ~.;1 ou apar"ct'al ct'o 1111"p'0.,10 na ,
1 

m:n_ a da_ no arUg_o_ 84 para a rez.})r'Ct:v& 
V - Q!.L'1lquer outra.. c.ret .. 1Stân_c:l:l 1 prn1uto a que se referirem _as inf.,..a- LVIJ'-' .., h 

que demo"Sl. \"" tnf •t a ~ no·- a f,•ca! ou de seu recolb•ment" o.n Ov1'1Jaçao .aces.sona . . ,. 1e ~~ o r ... or :;· ... p ;rõt~. considerada~. etn co'11\l.flto. as - ..., ---~ 
de boa fe. :';rcunMàilcie,o;; at-enHantr-; P a<""(,l'fn~ 6rg~o orreca<ir.dor compet;en~e. no Art. 82. A inobServância das ptes ... 

Art. 69. A graduação de. multa 1 tes. como se rle tlltla sô infr;:('ão se Praz-Q e na forma legais! sujeitar-á o crições do artigo 62 e de seus pe,rá~ 
obedeccr.'i. aos seguintes critérios: 1 ratas-se. {'Ontribuinte às seguintes nu.tltas: 1 grafos, pelos adquirentes e depositá~ 

,~ 'rios ali mencionados, sujeitá-lOS~ã às 
1 - ocorrendo apenas circunst-ân­

cias atenuantes, a multa serâ apli~ 

cada no m1nimo; 

~ 311 Quando ~e trnt~r 1e :nfrução I - m~ta ~de uma a ~rês "YJeZe!" o me~mas penas cominadas ao t>mdutor 
~ontinuada, em relação à qual tt'Tlham valo~ do tm~to que detx~u d.e ~er ou remetente dos proçlutos peb fa1ta 
;ido lavrados diverscs :.unos ou re 1J..nç:---do ou tecoih.jQ-, ~ão mfcuor a apurada, cl)lll5.iderada, porém, pan. 
ores(>ntacõe-.s. !'"erã.o êles re;J 11dos em pre~Lst.a no art.. &4_ pau a cl.a.s.se d~ ete_ito de fixe.ção e gradua.cão ri!l 11e­

I! _ ocorrendo apenas círcunstã.u- um :=-ó proce~m. pJrn. ím;:Y);:;J~ã-e da ~np1tal do ~ontnbmnte, no ·gtau em- :nalidade, 0 capital registrado daq·H:·lea 
cias agravantes ou apurada a existên- pe-n:~. 1espondente, ·rer-.pon:::ávels. 
cia de sonegaç-ão, fraud-e ou coniu!o. § ~" Não fe ~o!l~idr-ra il11.ro.çfio 1 
a multa será aplícada no máximo· ~ontmuada a reprtiçao de f:1.!t1! Já at'- li,- mu~la ~et qu.3.tro ~ <>;i:. \;ze~ t Art. 83. Incorrem em mth~a.. igual 

. ' "Olad:\ e-m proce.s.<:o fiscn.t de ('uin ins~ 0 va.or do Jmpo.-,.9 que _0 f'1;'0 ·• .~1 E> .ser ,ao valor comercial da men::adoria ou 
· III - na ausênc1a de rl:"CLJLtãn-l'•«u~~H'fto 0 infrator tenh!l s!ao inti. ~nçaào _o~;~ recolhld?, !l-ao tnfett?r ao !fio que lhe é atribu[do na nota fbcal • 
. cia.s a;tenuantes e agravantes, ou, mado: .,rau maxuno da p1evt_sta no a1t 84 1-e.spectivamente: 
, r~ssalvada :a hipótese preri.sta no in- Art. 75_ St> do proce.<:~o <1:1' <'~pura r pnra Q, classe de c.apttal do contl'l-1 
ctso antenor, conco~endo. umas e a responsabilidade de duas ou mais hulntf', quando aptlrada a cxistf!ncia T - o.s que entregarem ao consumo, 
ou~r~s, a. ~i.!Ita. sera. ap1lc~da na oessoaf., será impost.a ::l r;,\ da un1a de .!>Onegaçfw, fraude ou conht~o. , ou consumirem, produtos de procedên-
media do mmuno com o máxuno; delas a nt:o.na relativa à infrar-ão que cta estrangeira introduzidos cland~--

t-""' ... § 1~ Nas mesmn.s pen.e:s incorreu..: · d 1rr 
1 IV _ no ca.so de reincillêncla es bouve1· cometido. na mente ·no pa.fs ou tmportíl. os e_ 

íf r d I - os fabricantes de prodntn=. gular ou fraudulentamente, ou ..qtlfll 
,Pec ica, será ap tca. o, na prime:ra Art. 76. Não se"âo apl1cacta.s pe- i t. - uTr m·tl ~enham entrado no est·abeJec1mento. 
Tepetíção da fa1ta, o dôbro ela multa nalidades: \ scn os que nao ei t 1 em, ou e l - d' . ê 'd d 
flUe resultar da adoção dos ''.J."t.érios tern de fonna irregular, as notas ele sa1do ou n le permaneci o, ese.-
'previstos nos Incisos anteriores, e nas I - aos que, antrz de quJ-!f!UP.:l' pro-' fiscais a que são obrigados; :oompanhados da nota de üunortaçã.o 
fepe.tiçôes subseqüentes, o valo-r a..ssim ced:imento fl.scal. prOcl,lrarem e.sp"n- ·U - Os remetentes que, nos casos ~~ de notA fiscal com todos os rec:tul~ 
~btido, acrescido rle 20% rvint-e por tfmeamente, a reP!lrtição hzf-'ndária previstos p ... art-:-o-o 54 de1xarem de .. I <>s deste. lei, con:orme o caso •.)U 
.._ t d · f lt . . -v . , ~ • '.. . , sem que t.enham sido reg-ularmente 
'"'ento) para. cada reincidénc.w., Lão competen e, para enuncta.r a a a e ~m~t:r. _o\:_ ~Imtnen;_. ~~ fo.m~ m~- ~ep.;!s.t\'a-ãos, quando da entr2da ~ ôa. 
Computada. a primeira. ~~anar a ir~·egularidade, res.~;llva?O.~ os ..,ul~n. <: ~ma de Llln-,.to a qJe ao ~saída nos l'vros 0 t fichas de contróle 

A t "O . ,. , ,, ~ . casos prevtstos no art. 81. nos mc1cos obn.,.adoo:;· l • 1 1 
r . 4 • C~ns-1de.a-s~ te;nc.denc,s r e rr do art. 83 e nos incl"os I, rr e "" q • • • )qurmtllath-·o próprios; 

â. nova infraçao da leg1slaçao do Im- III do art 87 . lU.-:-- ~5 que tl~~1srrhuem Plodu- II- o.~ que emltll'em. fora do.s ca.$os 
-n&;t,o do Consumo, cometida pela · ' t.os hibu actos ou lSel to.:. dc.sacot~."lPa- pernüLdo.s nesta. lei, notas fiscais que 
rtiesma. pe.<:soa na.turul ou ;urlc~Jra ,u It - enquonto preval-ecer c e-l.Yen ln):t~do-s da c'o~umt>!lta7a.o ccnnp'io'oo.- não correspondam à sa.fda efetiva. Cos 
:pelos suce.ssores referidos nos inciros dimento - aos qU€' tiverem ~gido ou t-óna de sua PlOcedencia, prcdutos nelas descritos, do estflbe~­
ljl! e IV do artigo 36, dentro de r'n- P-J2D o !mpôsto: j _lV - os 9ae po5.$~irem. nas cond~- cimento e~itente, e ~s que. ;:~ pro­
<'o enos da 9a.ta. ef!t que pa.ssar em o) rAe acõrào com hY""--n:·rhção .çoe._~ do lncl~o antenor. p~·odutos tr1- ve!to própno ou a.lhew. SE' u.rltMrem 
l1_r11gado admJ~H.stratwamente, a de-::,t- I fiscal constante de decisão irrecnrrf-lbut.ado..;_ ou 1s~nt~, p::~ra fms de yen- de.<;.<:..:J.f> ~~o tas. pgra produ<;> á o de qual~ 
s!o c_ondellatorm re-fe-rente à infra~.ao vel de tUtima ln.st?.ncin admim~tr-atl da ou Indl!$tnJllnçao; quer e~eHo !lfcal. 
a~ terror· va. proferida em procrsso fif'C'al, in- V - os qüe inc'evidnrr.ente dpstacn· § 19 No CMo do inciso I. a 1-ena n&o 

Parãgrafo único. Diz~sc s. reinei- ·clu~ive d€' con.sult~. S."ja oH n':11 par- rem o impõsto na nota fl.:;cal, cu () prejudica a que fôr aplicável ao C(•m-
ddncia: '~f' o interes.::1.do; 1ançarem a maior. lprador ou recebedor do produto. e no 

1y _ g:ené-ric-n. onrmào as infrn.ções I lH d~ acôrdo com in'l'T!)retaráo n; 21 Nos c~sos do pJ.r_á•·ru.fo anterior, caso ~o inc~so II, é indcpe-nde~~ê ~a. 
sã'lo de nature23 diversa; !i i: cal constante dt drt'i:'-i'io ar rrime!- ~-. ndo o P_l1oduto ,for 1sen~ ou a._ !ua 

1

q:1e ~or cabn·el p.ela fülta ol~ 1n"-Uf1 .. 
l ra instância ·ofel'ida em oro.--·~ ... ui da do e.· abe1fe,ml"nto na o obt i.., tr c&nCla de recolhiment-o do 1mpôsl:.<\ 

_ti - es.pecífica:. quando a::.. mfraçõesl, ~cal inclusivi' de con~ut•, (>m tiue a· lençau1rnto. as mullas ser~o cal- 1 em ra do da uti.hzaç5o da nota. não 
~a() da me~ ma natureza, a,s.c;l!11 -e.nte-n# 0 ·nt€. ssado r p:trt . - ' jculadas sóbre o valor do liUpOsto 1pode1100, em qualQuer dns casos oro{ ... 
d1dM as que tenham a mesma capi. 1 re or e, Que-, df' acôrdo com a"- .. e-::n·as de elas- 1llimo da multa aplicada ser inferior 
!·ulllçã-o legal e as refe-rent{'.3 o obri c) de a-côrdo Çom interpret.acão ::ificaçJ.o e de cálculo estabeleclda.s: !ao grau máximo da. penG previ.<. h .na 
,ne~~s tri~utá.rias pr~vistos •mm mes-. Jf2scal constante dr. ci.rcularrs. instru~ ne..<;t.a le~ in~iclirla s.~ o produto ou 1 a_rtig-o seguinte [lJ.ra a r:a'-J't de ~ 
tr:t1 't'RpHu:o aesta ]e:. ,(.'or-~. po~·t.u1.1s, crüi'n; de -t': v.r>' e a ope:açno fossem tr1b:Jbdos. ,p;t~f! d,__, infrJ.to.:·. 
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1 29 Incorre na. multa. de ro% (cln· Art. 84. As infr.açõ~ a. ~.ta le! e adrn!nibtrati\'0, com o depósito da les.t5-bel~;imen'..os, dep6sitoo, dependên .. 
impm:tâ.nc;ia em litigio, em dilll1t'.ro cias e mói•eis, a qualquer ho-ra do d; a. 
ou em titules da. divida pública fe· ou da noite, se à nolte estiverem fun· 
deral, na :repa:rt!-çáo a.rrecaiiadoro d-e" cionando. 

:rU.enta. por cqn. to) do valor comercial, ao seu regUlamento para as ~:tis nào 
á& mer<:adorta o transportador que sejam previstas penas proptRdioruüs 
,onãuz!r p.ro4ut.o d-e proced~cia e.s- ao valor do imn,ôsto ou do produto ou 
~eira que saiba, ou deva presu- de perda da m!:rcadOl.'ia, serão puni­
I:,IÚI' pela.s citcunstância.s do caso, ter das com nmltas graduadas com base 
llklo introd~do clandestlnamente no nu capital registrado dos infratons e 
t)l.ll; ou impottado irregular ou frau- nrt gravidade da infração, de aeôrdo 
~ulente.ment~. I C{lm a se6uinte tabela: 

seu dom~-cilio fiscal. Art. 95. Os ag·entes fiscalizadorçs 
§ 39 No caso do parágrafo an!e- que procederZ:m a diligências de fis ... 

rior. a Mitorida.de, sQ.b pena de r~.s- calização lavrarão, além do auto de 
pQ:tkabiiidade administrativa e per.al in!raçM 'QUe couber, térmos circuns ... 
farã. a declatuçâo nw 15 (quinze) tandados de inicio e de conclusão de 
dlas s.egulnt~ ao termino do pr.:zo cada uma ~e.la.s, nos q_uais consignnão 
ali referido, publicando a decisão no as d~tas lDICHll e_ tmal ~o período 
órgão o-ficial 011, na sua. falta, comu.. !IScallzado, a rel~ç~o dOS J1yros e .~o­
nioondo-a, para 0 roe.smo fim, à re.- .cum.entos comercu~s e f~scazs ex1b11.Ws 
partíção competente com sede na ca- e tJ?.do ~aJ~ que seJa de mterêsse p:-..ra 

Grau 
Mim mo 

Grau 
14'bdro 

Gr~a 
Mlixlmo 

pital do F...stado sem prejuízo da an- a f:.o:caiJzaçao. A 

•lé Cr$ 1.000.000,00 ............... i' 5.000.00 ' 10 000,00 ; 

3o.ooo.oo / 
ao.ooo.oo I 

xação em lugur vlMvel do prCdio da ~§· 19 J;.; _têrn-ws a que se refere este 
15.000.00 repartição'' ar~Ig_o serao lavrad.o.s, se:npr.e q~e 

. posstvel, em um dos livros fiscais na-:le maia de Cr$ 1.000.000,00 atéj 
Cl'$ 10.000.000,00 ••••••.•••.•.. 

I 
15.000.00 1 

• • . ~ . . dêles se entregará. ao contríbuint.é 
4;: (l~l{l,!.r_lJ 1 Seção VI I bidos; quando lavrados em separado 

9-').l'lí)(\1:0 Da Sttjetçao €!' St~te"!a Espec.al de: ou pes.~oa suJeita à fiscalü;ação, cópia. 
Ftsca.ltzaçao autent1cada pelo autor da diligéncta. 

Pe mal& de Cr$ 10.000.000,00 atéj 
'Cr$ 50.000.000,00 ....... •• •• . . . . 30.000,00 

:>e mais de Cr$ 50.000.000,00 atél ' I 
Cr$ 100.000.000.00 .............. , 60 000,00 , .120.000.00 i Jeu.oco,o J Art. 89. O su.ie~to p-as.s.Ivo que rew ~ 2-> ~uando vit.ima.s de embarn.t::o 

:>e mais de Cr$ 100.000.000,00 até l pet:idamen te relncí.dil· em L.'lfração da o~ desacato no i?Xer~icto de suas fun-
36J GOO t.'CI legi.slaçãc do impõs.to qe consumo çoes.- o~ quando s:1a necessário à Cr$ 1.000.000.000.00 ••....••.... 1 120.000.00 I 240.00Q.OO 

poderá .ser .s-uà-met!do, pelQ órgão com· efettvaça.? de me.drdas .acautelad01·~s 
petente do MiniBtérlo da E\l.Zienda, a do mte!esse do flsco, ~tnda que n::w 
re-;;;ime especial de fi.sc.allz.ação. se co~flgure fa.t0 deflmdo em le1 co.. 

)e ma!.s de CrS 1.000.000.000,00 até) 1 I 
Cr$ 10.000.~00.000,00 ........... 240.000.00 1 480.000.00 I 

'e mais de cr, 1o.ooo.ooo.ooo,oo ... 430.000.00 soo.ooo.oo 
'72{l.ti)O,<P 

1 H~.ú00.10 
I I ' Parãgr-afo único. o regime eFpec'al. n;o e~1me ou co~travençao, os e.gent~s 

de fiscalização se<r!i di.scipli.n.aodo no t.scallz-a'!10r~s ... dlretJmente ou atraves 
§ 1~ O aapttat a quo .se reicte ê-.te 

~t.lgo é o registrado no pa.is po.ra 
)Odo,s os estabelecimentos matriz, fi~ 
14Js, .s'.lcur.sals, agêncías, depósitos 
~te. da pesssoa. nntttra1 ou juJídica 
:.nrratom (1Ue exerçam at>vl.d.u:l~s ett; 
rfllaçãa M quaiE; estejam s:J;~itns 1'\ 
rumprimento de obrigações tributá~ 
1as, ptin~ipais ou acessarias, previs~ 
ttt.s ua lCSijlaçâ,} co .ntpô-WJ Jt cor.-
5Uut<J, . 

§ 211 O infrator que não tiver ca~ 
).l.tal regi.strado ficará sujeit.o às mui­
~ previste.s oara o ca?l~~ü rnair. 
t;.alxo constante da ta-bela. 

f 3? Para. os efeito~ dêste a.rt'.?v 
~ pessoas referidas no artigo 91? se­
rfi.o cons!derada.s como tendo capital 
ile mais de Cr$ l.OOO.OOO,UO atê .• 
0!$ lO QJ() 000.00. 

! 49 Aplice.-<;e às multaa pre-vi"'l n;; 
'leste r.-r\.ig:o 0 d1spasto no art!go 9\1 
~ Lcl húmero 4.357, de 16 de Ju­
ho de 1984. 

Art. 65. 1<-.:cam suj~hos à m·.Jlt:o~ 
Se el.n<:() vêzes o grau máximo da 
tena prevista para a classe dô res~ 
MIOtivo capital aqueles que simula­
~em Vi{!larem ou falsificarem do 
~umentas ou a escritlu·e.çâ.:; ce '>•:a.:.. 
~vroa fiscais ou comerciais, 'u ·..~tt~ 
izarem õocumento.s falsos pa1·a UU· 
ltr a f1.scaliz8ção ou fUgir ao pagn­
nento do impôsto. se outra maior 
1§.o couber por falta. de lançamento 
m pagamento ao trl\mto. 

Parát'fafo úmro N.a me.irna. p':!na. 
ocorre quem, 1;10r qualquer meio ou 
orma. desacatar os agentes do fisco 
1\1 embaraç.ar, dificultar ou impedir 
L sue atividade fiscalí2'.ado:·a 
M. 86. Eln nenhum caso a mul­

& aplicada poderá ser ln!erlor à 
»-evL.c;ta, no artigo 84 pa:ra a classe 
le oaplta.l do i11frator, no grau cor­
e:'J)O:Jdrnte. 

III - quando o produi.o sujeito e.o! regulamento desta lei. das ~epart1çoe-: a QUl .~ertence~em, 
impôs to de coru;wno não tiver s:do I . ~ P~derao requ1s1 ~ar o aUxlllo da to:ça 
regullw:mente regl.5-trad.o nos li.vroo ou Seçao VII pnbhca. federal, es.tadual ou mumcf .. 
fichas de contróie quantitativo pró- ·Da Cas,'aç!'io àe Re(limes ou Contrôles p.1l., 0 prios, ou quando nâC> tiver sido me r- Especiais AAl t. "'6- Os agenJes fiscais do Jn~w 
cado e selado na forma cteternline<la r::ost<J de ?on~umo e os fiscais amn-
pe:la autoridade competente. . Ar~ .. 9Q. Os reglme.s ou t?Dnt:óles l.tares de unpo.stQs int-ernos terão úíw 

§ 1? Se 0 )J"roprletã.rio nã.o fôr co- especw.:s de pag·.unento do :unpo_sto, r;lto ao:: por'tar (Jrma..s pnra ~l)a. dCfe .. 
nhecido ou identificado, con..sidera-fEe de _uso de documentos ou de ~c1'1tu. siu. pes~oal, em todo o tern~ono Jut· 
como tal, pal'a os efeltoo de.;, te arti- ra::n~, de rotulag.em ou m~r-c_aça? ~oo c or:al,."'. . . . 
.,.0 0 poos.u'dor ou detento"' da meTca- produtos ou qua.1.squer outto.-,, pu~v s· Para,lafo un1co, o direito ao por .. · 
do~·ia. · · tos n~sta. ~e! ou no seu regulament'), t~ de .u~ns constará ~a carteira !un­

§ 29 o fat{) de não ser-em eonhe- qua1~-~o estabe.Iecld~ ~ benefklo <loo ciO._!Wl que fôr e?'pedida pela; repar .. 
cidas ou ident.it:ca.d.as 85 pessoas a suje-nos . ~as~wos, serao ca.s.<>ados se tiça~ ~ , que est1ver subordmado o 
que se reterem este aJ.'tigo e 0 seu o . .; beneftclá.nos P!ocederem de m.-od<> func.onar.~0 . • . . ~ 
parãgra.fo 19, não ob.•:;ta a Dplicação lroudui~to no go?o dM resp-ectJvas c .·~rt. w 97 ~ .~!edu1,fic·e mt1m~çao e,s .. 
dn. pen3li.dade, considerando-se, no con<:es,<;oe~~. . 1 u :a sao brt,~áos a pre~mar às au· 
caro, a :mercadoria como aband-ona- Parágrafo ~lnlco. E' competente ~ond~d~.s fiscallzad1;n·as tôdas as in-. 
da. -para a ca.swçao a mesma alüor·idlldf> fC'rr_naçoes de.que dJ..o;ponh~m com re-. 

· Que o fôr para n ooncefsii.o. cabt>nrlo l~çao ao"· proautc.s. neg·óc1os ou atí .. 
§ 3g Na hipótese do p.ouágl'!ÚO an- re-rur.::;o à autor:dade s-upetlor. ) vldacte.-s de tercc.Lros: 

terior, em quo.!que.r tempo, an.t.e.s de 
ocorrida a pre;sc.riç.ão, o procct>SO po~ Tfxur.o v ) I - o~ tabeliúes, e.sc1·:vães e dPmaís 
der& ser l'eaberto exclu.sivamente pa~ serventu3Jros <ie oficJO: Da Flscattzaçc0 
r·~ .. , ~?~raGão da au.to-r:a .. vedada .a. J II - os bancos, casas banc{1rias, 
d.sc._l!:c.ao ~e ~qualqu~1 outra matér,?- Capitulo I CaixJs Ewnôm;cas e .semelhante~; 
ou a alteraça'O do JUlg~dQ quanto a · D•spostcô" Gera' I 
infração, a prova de sua t::x1stê-ncla, · · · -s 18 . IH - as emprE'A"a" transportadoras 
à penalidade aplica.{lta e O'i fund.amen~ Art. 91. A dire~ao do.!: srrvir;os de 1 e os trnn,gportadores singulares; 
to-.s jurídicos da cond~nacão. ~ l fJscnt.zação do impô.:. to de con.sumü t ! v _ os corretores, lrJ!Oeiroo e cirs-
. § 4P No cru.o do lnc1s<! I1 de5te ~r· comnete, em g-era I. ao Drp1rtam< nto l pllcnantts oficial.s· 

ügo, ~ n-ota. flscal .s.en substittuda de Rend~ls Internas. 1 ' 
pf'la g•.tia de trânsito se l)('OiTI",. qual- P.uág:·afo UnlCO. A exi:'CUÇã() dos' V - os inventariuntes; 
quer da<> htpõteus P'l't'v:o<-t.:ts no er- serVIços Incumbe, no::1 lirr.ll!f's de ~:uas VI _ 0 ~ síndicos, comk.~át:o.s e H-
tigo 54. jurisdições. aos órgãos reglona!S do quidatárics; 

Se(,-·ão V 
Departamt>nto e aos seus agrnte.s fLs.~ 

· callzadores, 
Da Pro$biçfio de TraJt.~acioJ!ar Art. 92. Fura efeito de ft:;calização, 

serào O!:l Estados divididos em circuns· 
Art. 88. Os· deved-ores, inclusive os crições fiscais e estas em seções. 

(i .. 'l.dores, dec-laraàos remi.:..sos, são Art. 93. A fiscal1zação externa 
proibidos d·e transacionar, a qualquer compete aos ageJ1tes fiscais do impôs .. 
título, com os repartições públicas ou d 
autárqu!cas federais e oom 00 est.a.. to e . consumo e nos casos previ.stos 
beleeimentos bancár~os co::J.trolado.s em leJ, aos fisca'is auxiliares de Im­

postos interuos, 
pela ün1ão. Parágrafo (mico. O disposto neste 

. VII.- '\-.:; re-pfl.:Uções pubtcas c 
tarqmcas federaL<s as entidlldt'.s 
raestate.;s e de economia ml:st3; 

aa­
pa-

\IIII - tôdJ.s as demals pe.i.'>Ou.'i na­
turais ou jurídica>; cujas atiridades 
envoJyam negócios ligados ao iiupó~­
to de consumo, 

§ 1~ A pro!bição de t.ransa-CionM, artigo não exclui a admissibilidade ele 
constan-t-e dêste a.rt!g·o, eompre·E-nd·e o denúncia apresentada por particulares 

Seção lV re-cebimento de quaisquer quam..tias ou ueru a apreensão, por qualquer pe-s. 
Da Perda da Mercadoria crl'ditos que os devedores tive.rem com soa, de produtos de procedência es­

a União e suas autarquias; a pa.rtl- trangeira encontrado.s fora do!! e.sta-

.Art. 9P Sem prejuizo dt- di.::po,.to 
na IC~I-;laçao crlm•nal, é vtdr!da a d! .. 
vulgação, para qualquer nm nor par~ 
te da Fazenda NJ.cional ou de .seus 
tuncionários, de qualquer mtonn. çao 
obtida em razão do ofíclo sôbre a 
situação econômica ou fin<~nceira e 
.sôl:lre a v.a.tureza e o c.'lbd~;, dos ne­
góclos ou atividades dos cont.:b~:•.tl's 
ou de terceiros. 

Art. 87. lncorre na pena. de perda cipac:ão -em concoo.Téncí.a, coleta ou b 1 · t · l 
d J_ • ~,~;-· d toma-da de p~~·. 0 dc•pacllo •e m....... e eCJmen os comerclf! s e industriais, Le. D1tl'C9, Qf'i:l. Q proptl8wwl0 e pt0H .._,._,_.... ., U v~ desa."C.OmpanhadOS da dOCUmentaçãO 

Jutos de procedência estre.ngedTa, en- cadori-a.s nas r-epartições fazendá.l'le.s: fiacal comprobatória de .sua entrada 
un-tra.dos fora. da zona f,sool a.duanei- a celebra-ção. de eontratoo de qual- legal no país ou de seu trânsito re­
I&, em qualquer s~tuação ou lugar, quer !Ja~ureza, inclusive d-e ll.bertnra guiar no território naciOnal. 
100 seguintes casos: d~ c1• edito e lev.antament~ .de em_.. Art. 94. A fiscalização será exerct .. 
I- quando o produto, trib-ntado ou Pl~t-Jmos nas CaiX~s Economt~as Fe- da sôbre tôda.,s as pessoas naturais ou 

tão, Uver si.cto introduzido clandesti- der ai? .. e nos d~tn~IS estabelecimentos juridica.s, contribuintes ou não que 
wnenbe no pafs ou impo-rtado irregu- banc?'110S oonstlt~ldOS em .e.utarq~~ forem sujeitos passivos de obrlgâções 
~ ou fraudulentamente; fe-de<ais ou oontiolados pela Umao, tributárias prev1St:1S na IegJslaçáo do 
n - quando o prodtlto, sujei-to ao ~n~uaf:~~er outros atos que importem impõsto de consumo, inclush-e sôbre 

rnp&;to de oonsumo, retiv~r des·a.com- tr ação. e.s que gozarem 'de imun1dadl tributá· 
:19ID.ha.do da nota de importação ou de § 2° A deciaro-Ção de rem!~so será ria. ou de Jsenção de caráter pessoal 

Parágrajo ünlco. E.xcetuam~se do 
d1sp0sto !1este artigo ünicat11ente os 
ca.so.s de requtslção do podet Legisla­
tivo e de autoridade judicial no inte­
rêsse da Justiça e 05 de prPstação 
mútua de a~istência pam a fi.o-cali­
zação dos tributos respectivos e de 
pNmuta de 1n!ormaçõe~ entre os dl­
versos setores da Fa-zenda PUblica da 
união e entre estas ê a dos Estado:; 
do Distrito Federal e do.s Mtmicípio-s. 

Capít,ulo 1I 
Dos Produtos e Efeitos Fi.\cais em 

Situaç{itu Irregular 

ellA.r. se em poder do estabelecimen- feJ.ta pelo órgão a'l"l'eCadador local, Parágra-fo único. As pessoas a que 
o 1D1portador ou arrematante, ou de após decorridos t1inta dl.as da da-ta se refere êste a-rtigo exlbirão ao.s 
~ fiscal emiti~>3. com obedlên-cl.a a em QUe se torna.r irrecorrível, na es- agentes fiscali'l>adores, sempre que 
O<tas ft,'!f exigêncms desta. lei, se em fera a.dminLstr-ativa, a. de<:isão oon, .. exigjdor os produtoo, o.s livros fiscais 
!Ode-r de oU!tl'OS €fitabelecimentos ou dcnatórla, <lesde que o devedOl' rnlo e comerciais e todo.'3 o5 documentos 
~aa, ou ainda, quando estiver '·enha. fei!;o pr.ova de pagame-nto <ia ou papéis, em IJSO nu jt arquivados. .'\rt. 99. Serão apreendld<l.s e apre. 
~ha.do de nota fi:oreal emitida ctívída ou de ter inieifcl.do. em juiro, a que forem julgados necessários à fis~ sentnda.'i à repartiçã.r c:ompf'tente. 
~firma inexistente. !competente a4jáO am4R-t-ória. d-o e.to caUzaçáo, e Jh~s franquea.r!lo oo sens,mrditJ:nt-e .a,o; formnlidarlE>s ~t'gui~, M 

.. 
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. i)Os Estadc-s· de.prímelra c.ategor:a e 1 Art. 123. Na re;ulament.ação des. 1dOS e ccmfecçõ-es serâ de,~:eo na e.~-~ g) C·.lrilMs e outras roupas 1nte~ 
eategoria e.special. \ta lei o Poder .Exr;.>utlvo díScipt.na-

1

1 gulnte forma: · I rio .. ·.:.s lJ.ll\l tlc.,m::m ou mulher, até no 
. Irá, de maneirJ- eLn·a e minuciosa,_ · preço d!:> c~·3 :LOOO,{lO por unldnde: 

§ 1_" o provimento por remcç!\o tôda a matéria re'.:tti\a ao impôsto: J- .quanto llQS produtos ctas pos1-'! h) c.1ecns. ate 0 preço de •..... · •• 
~~á llm1t~do a m~tade dos. claro§ ve. de consunto, sua arrecadação e fisc.a.. · çoes r.-61.01 a 6LQ-1; e~ 1965 e L966 Cr$ l.OJO.CO por unidade~ 
tifwados pf..ra. efelto de pwmoçao. lizaçãa institui''Ó. 03 m.Jdelos. de do- - 6 .a e, em 1~67 - 8 ~ I ' 

' · ~ · · J - I) Roupas 'c 1,•·a e paletó ou saia 
§ 2·1 FlÇa. assegurada :ws atuais cum~n.tos ~ 11vros f.s~a1s. ou R•ltera.ra rr - .quDnto aos pr<d:ttw ias po· casat.v) p>·on· .. ,s, ·~~é os preç;os de!" 

beupante.s dos cargos do nível 18-.E a os Já ex1sten_te:5, l?rescrevendp as, sições 5-0".09, ól-04- 53.11 a 53 Id'; . 
t>ermanénc.a no Estado da Guana· n5lrmas necess:J.na.:; a sua escntura~ \ 54.{15: 55.07 a 5ii.~9 e 56 M: tm !965 _ ,-~ Cl$1 
bara. ac.mttida, porém, a re.mcção a çao e a c a:eza e se;;urança. de 8e'GS e 1966 _ 12'/ó e em 196-7 _ 11%. 1- de a~~ o ..... :J •••••••••• lO.OO(},IJ() 
ped:dJ uL por permuta. .. lançamentcs; e atlotará tôdas as _ 2- de la -·········· 15.000,00 

. · • , , cautelras de orcitm fisca-l tendentes a. Art. 1~7. Esta ~el ~ntr:!,;à. em Vi· j) M._::s ;.;::.! 0, preços de: 
§ ~" ~~rao lotados ~ D..str.[.() Fe- e-vitar a eva.são do :mpõ.sto. gor no d1a 1° de Janeiro dE> l965. re- ' 

'dera~ pel(l menos dolS l2) o.•gentes ~ _ '~"ogada.s .as dlsposicões ~m co!ltrar o: Cr$ 
liscal.s cic rendas internas nível 18~E. I Parágrafo unlcJ. Para fins ex- : 11 - de r~·~o..: ... o , . . . .. .. . . . 500,0D 
os qua!s .serão auxiliadoo pelos que, C; us1vamente eltMist:co~, poderá e.in· · .ANEXO 1 2 - de 1ft . . . . • • . • • . • • •• 700,0\l 
u dat:l desta lei, estive-rem ..,cr!!lC.o ?a o Poder Er.-;cut.n•o, com relação 
ba. Co.pi~al da República. a. Tabela anexa, .agrupaT, de forme. Prorltttos isentos a que se rejer2 o 2) Chn.p .... u~ de palha o:.J flbra de 

~ ,. . ,, d1fe.1:ente. o5 capítulos n..1.5 alíneas, arttgo 611 
1 p:·octução n.ac;onat sem carne~ra !Or-. 

Art. 1.15. A expressao . firma , com ou sem alteracúo do nUmero ro ou gu:1m~ç-::'>.o". ' 
~uano.o ~:npreg.a-da. em sent~~o gera~ destas, e desdobrar âs pos:ções em I) Quanto à habitação: 
nesta e1, compreende 'l.c~ áa novos incisos, sem amp!lação do cam-\ a) T2lhas e tijolos de carro bruto, 
firJ'!la~ .~d1vtdua1s, OO~o.s os t1pos de po de Jnc:dêncra ou ultira-ção das apcn::~s umedecido e amassa.c!o, ':O'd· 
tsOCW(.janes, quer tuncronem sob uma aliquotas do mpó."to. · I do não prensado· 
ra.zão sJc.al ou sob uma de.5.gT! ,t.:··v . · ' . • 
ou denominação particular. Art. 124. A partir do exerctcb fi.· b) Aparelhos indispensáveis â. ins-

- . . _ , nanceiro de 1965, erá •Xlnslgnada talação sanitó.rle. em suas :vu.;aaçoes, 
Art; · ... 116. Salvo d1sp~srçao em lanualment,:;., no Orçamento da União, até o preço máximo d.e Cr$ ~ uno,oo 

~ontr~~,.a, Os prazos pre~l.SW~o~~~~ até o exerclc!o de 1975, ;_nclusive. do- por umdnde; 
)et s.e~ ... Q contados em 0 a~ . tcçã0 de importância equivalente à u.--. 1 Jew:~'"'la&·, re. na sua _conta.ge~, e?'cl~.r;-se-â o estimativa de arn:cada~ão los Capí~ C) Fo~.'ia.s sépticas ou '1 '-#" 

dia do tom<.ço e mclUlr-se-a_ 0 . do tu!os 84 e n- da tabclã anexa ern fa- d) Fech~duras, dobr.adtr...:.~. 1erro_ 

I!Il Qumuo à alimentação 

a) LíP 6 u.as :, êcas ou defumadas. ts. 
granel; 

bJ Doc~s acondicionados em rem ... 
pientes emba:agen::. ou envoltório! 
que nd:o · sf'jilm de apresentação de: 
pl'oduto.s e os Ç!oces chamados de con­
feitaria, a.:sslm considerados os de 
fâcii detP."io!·acã< . com consumo for .. 
çado dentro de pO:J.cos dia.s e em ge­
ral no mesmc lo::ai de fabricação: 

rrenCJmento Se êste cair em dom1n~ o.J . • . ,~. 
f 

hd • no.nHmal Ol' !oca-i ponto v~n· do Banco ~N:1:c1onal do Desenvol- lhos e tmne1ras, até Cr$ .?!.0 ti(.. por cl lV!elado ou mel de engenho: 
10. er 1':" o -.. ' vlillent.o Econom1co (DNDE} como umdnde: I 
tacultatwo ou data em que, por quaL recur~o destinado a.o Fundo do ?.e dl Carnes, v1 c~ras e m1Udos sal· 
l}uer motivo, não funcione a reparti- apnr~lMmento E"on ~:-u; "' "se eJ Copos para água. ate ( :~ .[{t,OU gactos-secús, detl'mados ou cozidos a. 
fá-o onde déva ser cumprida a obrt· referem L~i n~ 1 ~-,.,..{~ a2"ô Qg- 0_ por unio.ade, e a louça. ordmár13. de granel ou ac:onrl c onado.s para slm~ 
r&çàO, o 1- J?razo ~on,:;tdera:r-~:!t pror-. vembro ~~ ÚJ~l; . n<;> .. lj fi28~ de 2~ ~e p~ de pt>dra. granlt.o ou ,C !H f tnanre, I ples tl'~1 1'..Sporte' 
fOJada lhe o prlmeuo dJa ULil. subse I juriho de la52. 0 no 2.973, de 'Zii d.e n"'<:! deeorrada, a-sslm com-::> jlJato::;, el P2 xes '',l'->t:i.-:::eos e molusccx• 
quente1 · novembro d~ 1s=s. _ ... açl..caienos, eanec~ d-e ferro t-s:.l:'..alUt· congelados ,f:>a'pcios, secos, salgados 

Art. 117. F~ca ext~nto CJ adicional ~ 1q As t ~ d d d .ado ou a1umtn1o· secos, defnm'"'.dos ou cozidos, a gra-
de lO'.!, tdez por centol sObre IJebi·. ~ -~ .c: ~s ac;o_2

-;; urceca- r.' o;~s a f; Pe,.as rte ta.lnere.s l-~é 0 p··eço I nel ou acond!cwnadas para o s1mp'es 
daS de que tmtam os D~creto.'>·le:s I Unlao ~s_?l'lturara-o "·orno j,;.po~do e .. ~· ~~ . . ... transporte, 
iu:.' 6.1JS5. de 11 de agôsto de 1944 e transfermw ?o '3~nro 1o B~.9sll S. A., de C.$ 2QQ,VO pü umttarte. 1! .Le.t~ ft·e-.sco pasteurizado est.., .. 
9 84~ d"' 12 de .'ietembro de 1946. à conta. e ordem da BNDF. a.s .~.·ec•-Ir.~ g) Panelas de o:~.rro e ~· ,tfa.uos rillzaào ou pqJ,an:zado; · 

Art. 118, E' mantida a J llita tu)Os ~5 e 85 da h bela anexa. no>: rúHlCOs ae uso dt?mest.co hHl<''.t'.;..aos çn Cereal~ em grão ou moídos, fa-
Con.·J.-ilva do Impôs to de Con.-,umo, têrmos du presente I ri. de. bad'o bruto, ap1.?nas . umeotc!Cl.C. rinh'J..S e slmcLF; farinha. de trigo 

• ~ s-:J<; arrecada:3o~ co>n .:~ase nos Cap1~ :1 
eriad~ pelo Decreto-lei nq 7 .4C4. de • . . . ama.ssB.<io, :::om ou sem vtdramenro u~ vitaminadu; . 
C/;2 d·• msrço de 1945 ~ zq T.e~lJ:!lnarw o excrcJClo ünsn- sal; hl Lin~u:r_a, toucinho, cnourt\:'), 

· · cNro, o Mmrst:-o da Fazenda manda M Pam~ll4 óe qualQ.u.e-r :lp.. cna- mor~e!a sals:ch&s e- os salgados par~ 
ATt, 119. PO: ato do Mmistro da rá. proceder aos ae2rtos nece.ssárbs à le.ras e .bules, de feno esm.ul.. .. wc. C../ aper1trv~s n ,~ra1~el ou acond.iciona .. 

!Fazenda, o· recolhimento qumzenal do fixação exata do montnnte a ser apro- atum!!Uo, até Cr$ LSOO.O() ,.,1 uni~ dos pau1 o s .. l1p.~.s transporte; 
lmpõsto, prevlsto no inciso III do ar. pdado pe~o B>rn:•:. co;uo ~est.or <io ~". 
tigo :1.3, poderá passar. a mensat a I Fundo do R?:>:J. :.r'21h::om?nto ~couô~ da.àe; i> Açúcar m2..sca.vo· demerara e - C!'ÍStal; ' ' 
rea112ar-se na primeira quinzena c!.o mico, i.i.. Cadeuas, bancos e ~l!va1etes, · 
mês s:-gu.nte ao da saída dos p:·odu- . até 0 preço de c$ . 000 0 11 Bi.:>r..:outo". ~olnchas e outros P•o~ 
ltos C:o e"t&:beleciment produtor. _l 3g Sóvre o p:-oduto da ar:ecada- d d ; :!. ,J m•: uru d!lt.O$ de p.J.:c.rJa, a granel ou acon .. 

0 çao do impõ:::~~J de co!1sumo <testinacto a e; d;c>onc.d<Js p;1ra o simple.s transporte: 
Pru·agrafo umco. A medida pode·leo Fundo do Reap~re:hamento Jl;conô- 1) Berç-os p.:u·.a cria.nç:>-s, l:&.ma-, {) Sal, a 1'1'~nel JU acondicionad<:l 

~· rá ser global, para todos os contri- mico não inci-::Etá f"U:otiquer ~lnno de mesa~ e Stlpateiras, até o .>:eçu de para o simp:c3 trnnsporte· 
buinte.s. ou especial, para determina. economia oll fu;Jdo ci::: re;~erva qu~ re- Crs 3.500,00 por unida~; m) Queijo tipo ''Minas':; 
da2 classe.<; de produto.s. • sulte de conte:J":ío de despesas orÇ:L-

1 

tã . 1) C:::.rr.inhoo~berçcs, a r m i r i os n1 M:aca!-rão, f..::tlh::u-im, espag•.le-
Att. 120. Continua em vigor, no men r>es. ·. guaraa. roupas, ,!Uarda-,oJ<;a.<;, guar te ou EpP.gh"d e outras massas s.,i .. 

que n3.o tenha .sido altel:ada e~pres.. ~ 4<1 sc:npr.:> q:J2 houver liberação da comidas, cômodas e soí'ás, c..té o milares 
sam:ent_e por esta Le1, a Je;p!5laça< _re· de recursos à conh de planos dê eco. preço de Ct$ '1.500,00 por 1_m_.<!t-d-e; 
letiva a. série de classes do agentp ílS~ nomia. ou ccntenção ot"çamentárl.a o 
cal do J_mpõsto ~e: cons~o e a cl~~ Poder EXecutivo utilízará pelo menos 
18 de f:scal tlU~Ill~r- de l~~ostos m... 25% <vinte e cinco P:Or cento) do pro· 
terncs. suas atr.bmçoes, .direltOS e de- duto liberado. na 5atlsfação de débi­
'Veres. tos que os setores. auta-rquias ou s().-

Par.:igrJ.fo único. A .série de c;as- ciedades de economia mista contem­
&es de agente fiscal ào lmpõsto de plzC.os na libe!"açãü tenham acumu!a· 
.consumo pa&a, a denominar-se do no Banco Nario.nal do Desenvo:­
ua~ente fiS.c.al de ren<ias m~!?rn~.<:". vimento Econômic,_ (D?'J'DE). 

Art. 121. Flcam ret·ogadc-.~. no ~ 5Q E' o Pede:- E..xecuúvo a.utori~ 

m) ~êdes para dornur. 

lll Quanto ao vestuárto 
· l.il TecidúS. excetuad()S os de Jâ. até 

o preço de CrS 250,00 por met..TO De!i~ 
de que tenham as caracterfstl<.'.as _que 
o RegulamentO determino.r; 

bl Tecidos de lã até o preço le 
Cr$ 2.000,00 por metro, Ciezde que te­
nham as caracteristic:J.s que o R~:· 
gutamentQ determinar;_ 

IV) Qu.anto ao tratamento médic-o 

a) Ag~a _o~_: g~ne.da pa.ra emprêgo 
como antl<:,<;t't.H~os e desinfetante· !n. 
jeçó.:!'i antib:ótic~.:; v'.lcinas; ' 

b1 hledic::rmen~os destinados a{) 
combate à n>rminose malária, ch:s­
tvwmose, p:>Hlllsia infantil e outraa 
endem~ dl' maiDr gr.9vidade no Pais 
inclusiv~ m.::eticidas e germicid~ 
necessáncs. a. respectiva profilaxia. 
segundo 1ista qur fõr organizada pe~ 
lo Departt1mento de Rendas Inter .. 

que não· tenhe.m sido mantidos ex~ zado a abrir o c::é'iito f'speci.al de .. 
pressa.mente pot esta lei, o decrdo- Cr$ lCO.OM.O·:O.GG'?,C~ (C~m bi1!!1ões de 
leÍ n"' 7 .404. de 22 de ma~ço de 1945. cruzeiros) a fi-m d" 1.tender no exer~ 
e as 1e:s posteriores que o modifica.-. cíc;o de l9S5, R-O ·iispostCJ 11este ar· 
l'&m, ressalvadas as ·disposições refe~ tigo. sendo o ·eferido crédito regis­
rentes &-o proces.so fiScal e as que se trado e automàtic.;~ment~ iist::ibuído 

CJ Chs.péu.s p.:U'a homens, até 
preço de Cr$ 2.000,CD por unidad~: 

o nas, alívido, p.:un ê.sse fim, o Minis .. 
OOrio da Saúde; 

aphquer também a outros tribu'o3 pelo Tribunal de Contas. 
ou disciplmem ma.téria estranha ao Art. 125. Aos fJ..bticantes. sujeitos 

d} Chapéus, roupas e :Proteção 
couro, p1'óprios p!il'a tropeiros; 

CJ Apare:Jtos de ortopedia e pt'óte-.. 
'1~ .se, de qu~~quer tn:~:~ria ou tipo, des. 

t.inado.s à reparação de p.:ute do cor:. 
po hum:;no. e) .. Calçados p-opulans. cO:mo tal 

definidos no_ Regulamrnt.o até o;, 
preços de: lmpôsto de consumo. ao pag:::.xnen~o do rmpôSto de Co-qsu-

Parà3rafo (lnioo, Até qu..e seja mo pelo siStema de selagem drreta ou 
!nsütu!do e implantado 0 cnd:tstro pelo sistema n1.1sto. de selagem riJre· 
geral ctos contribulnte.s contmua . .-a a ta e por guia, que .i:l proceaeram no 
Ser exJg-ian a patente O:e re~tstro na regime da::- leis a11tenores à dedução 
forma da legislação attull. expedida. dos impostos pagos sóbl'e "" matér'as- 2 

- quanto aos .t~m~u:1cns 

.e chinelos .......... . 
q:;n.nto BQS sapato.s e 
botinas pa~ homem . 

'),OJ.IJO 

3 ü00,:1u porém, gratuitament-e. prima.s que conco:reram para a_ pro· 
dução de artigos d{' seu fabrlcO. fica 

Art. 122. os que, em 1 Q de janei- assegurado 0 direr.o expres.~ no ar- 3 - quanto aos sapatos pa-
!I'O de 19G5, posSuírem estampilha cto tigo 59 da alterfl,ção 10 da Lei nüme· ra senh.ar.a . . . . . • . . . . 2 SC'l,'JI' 
L1põsto de consumo devet'ão reco~ " d d b d 195• 4 
lbê~la.s-, dentro de noventa d~ns., à ro 3,520, de 3'J e ezem ro e o, 

- quanto aos sapatos e 
~ repartição arrécadadora Jocal, por detsde então até a data de infclo de 

meio de guia, ·para exame dp suu le- Yígência da presen .. e lel 
citimidade pela Casa da Mo~da. e Art. 12G. Nos ex,~rcícios de 1965 a 
posteríor restitü:ção de ,seu valor. , HHi7, o impósto incident-e s-õbre tecl~ 

• 

b9tinas para cria.nç_L. "1 .. :!5.0.00 

/) ·calçados de ponto de malhu. 
de qualquer e*cle, para recém 
n:LSc:do~; 

Olhert"étfÕCS 

P'. os p1·e<:;( .. " limHes menciOnado:; 
neste Anexa s~r&-a· reajustados anual-· 
mente por nto d:J órgão compet-ente 
do M.n:.ster.o da Fazenda, com basf 
nas coPficient.e'> de correção monet4-
ria est::lbe1ecido"- ;>elo conselho N{'l~ 
clona.l de Ectnom~a: 

2a. Independc>11temente da corr.P~ 
çã') !l.:.::n:" lri11 pl'evi.sta na observaçàt 
antexic:-. fica o Min:.stro da F'azend.a 
a.utoriw..êos a '.::le-var de até 30% ftrjn .. 
ta por cehtol os.. preçus~limites esta· 
be1ecidos he:=:.tt> .1\nexo. ·na medlda ~tm 
que o pel·mitir n ·elevação. da ar-reR 
codaç::ío do .mpó.7 !o de re-nda. 

I 

' ! 

' ( 

" 
,! 

' ~ 
' 

, . , 

-· 



'' 

~ . --
h 

r ,, 
ll ,. 

·'" ' , .. 

·1,) :;,;:,a:!.) ~ DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL {Seção fi) .(Suplemento} Fevereiro de 1965 
~---~~--~--~~ I I 

Aline& 1 Capitulo 1 IMPOSTO DE C'&N~·JMO 

TADlLA 

~--------------------

AHnea 

I 

I 
li 

I 
I 
t 

I 
m 

I 

capi~:....Io 

2 
a 
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11 

12 

13 

15 

E:peci!!caç.ão 

Produtos do Remo ....,it:maL 
i 
1 carnes comestive~. 
[ Peu:.es. Cl'UStãi ~s e 1\Iol-u..scoa. 
1 Leite e Protl!ltx...~ Lácteos, Ovos de Ave; Mel Natural . 
j Proautos do Remo Vegetal 
I . 
1 Legume:>. Hortatças, Plantas, Raízes e 'tub-éreulo.s 
! Ahm~:n tjc;os.. . 
\ Fruto;, comestlve1S. 
1 cafe, Chá, Mate e Especiarias. 
! Pr\..'du:o.s de lndúStna de Moagem; Malte, Amldos o 
: Féculas; Gluten; Inu1ma. 
1 Seme~'ltes e .F'rutos' Oleaginosos; Grão..o:::, .Semente., e 

Frutos Diver~oo; Plantas Indu.strhüs e Medicinals. I MaLél'«~s-Prlmas para Tjnturaria ou Curtume; Goma., 
1 R-~sinas e outros sucos e extratos vegetais. 

ll Gorduras e óleos ,(1.-ntmais e Vegetais;. P_rodutos de 
sua ntssoct-açtto; Gr>rduras .Anment~~<u Eiaoora· 

! das; ce .... as de Ongem Animal ou Vegetal, 

! Gorduras e óleos A.n!ma:$ e Vege-t..ai'>; Produto~ de 
1 .sua DlssocJaÇâi:l; Gorduraa Al.llllenticias Elabora· 
( das; ceras de Ongem Animal ~u VegetaL 

i Produtos aas Jnauslrias Alimentícias 

)! Prcpn.rc.dQ-:5 de Carnes. Peixes, c:rus~âceos e llvfo!USçOS~ 
1 Açúcares e Produtos de Confeltana. 
1 Cacau e .. mas Prep.~uações. 
1 Prepamção a base de cereais, Fa.rillhas O'J Féculas; 
1 PrOdutos de Pastelaria. 

Preparações de Legumes. de Hortaliç:l.S, àe Frutas e 
1 de outras Planros ou partes de Plantas. 
1 Prepa:·açlo ALmentícias Diversas. 
l 
I 
I 

I 
Bebidas, Liqu~dos AlcoóliCos e Vtnaor« 

Bebidas, LíquidO.:> Atccôl.ieOJ e Vjna;re. 

J Alimentos Preparados para Animais 
I 

1 Alimen:.C's 
I. 

PrfparaC:os pc..ra Animais. 

1 Fumo 
, Fumo. 
I . 
l Produtos Mtne1a\, 

/ sal, Enxôfre, Terra<; e Pedras. Gessos. Ca1 e C1menr.o. 
j Combustíveis Minerals, óleos Minerais e Produtos -de 

l sua pe::=tUação; 1-:Iatéria.s Betuminosas; cer~ M:i· 
nere.l.S. 

Produtos das Jnaustrias Quhnic<ts e das l7Wústrias 
Conc::as 

Pmduto.s Qu1miccs Inorgantcos;· Compostos InOrgã.ni. 
cos ou Orgânicos de Metais PreciQSos, d.e Elemen· 
tos R:l.dioativw, de Metai,<; das Tena.s R!l.ra.s e de 
Izotopos. · 

Produtos Qulmicos Orgânicos. 
Prod-utos Fannacêuticos. 
Adubos e PertiliJ .. antes. 
Extratos Tanantes e TíntorLai:s· 'J.a. .. uuus e seus De­

rivados; Matér1a.s corante-5, ·cores. Tintas e Ver­
' n:zes; MáStiques; Tintas d-e Eoorever e lmpres.são. 
.

1 

óleo.r EssenciaL.:; e Rezinóides; Produtos de Perfuma.~ 
ria, de Toucador e COSméticos. 

1 Sabõe.s. Produtos OrgâniCos Tenso·ativ~. Preparações 
[ para Lixivins, Preparações Lubrificantes, Cêras Ar-
1 tificiais, Cêr.as Prep~rfldaG, produto.~ para yu.strar 

I 
e Pol:ir, Velas e ArtLgOs s~melhantes; Píl.stas pare. 
mct'le-lar e •·cêra.s" para Dent.i.sta.s. 

' Matér!as All:J,uninó!de.s e Colas. 

/ Pólvora e ExplosivOS: Artigos de Pirotecnia; l'"'ós· 

\ 

t·oros; Ligas Pirofórieas; Matérias Inflamáveis. 
Produtos para Fotografia e Clnemntografia. 
Produtos Diversos das Indústrias Químicas. 

' ' 
! Matérias Plã.sf:2cas Ai'tiftciats, "G:ttre,-; e ts.teres da 
1 Celulose, .r?.esinas Artificiais e Manu}aturo.s destas 

Matérias, Borraó?ta Natural ou Sintelica, Borracha 
·Artijir:ial e Manujatu.radas de Borracha. 

11atérias Plásticas Artificiais, f;!-t•res e ~?...~teres da ce· 
ltüose, Resinus Artl!icia..f.s e ManufaturaOO.s destas 
Matérias. 

---'-_é____-----"-._____:::::::.:::::::... __ ~-- - ·-· -

XI 

= 

XIV. 

XV 

Especiftcaçõea 
I I 

I I 
) 

4G \ Borracha Natural ou Sintética, Borracha: Arti!:cia.l 
e Manufaturas de Borracha. 

1 Peles, couros, Peleterias e Manufaturc..tS destas Ma ... 

\ I · térias,· Arttgos de Carre~tro. de Seleiro e de VttJ..., 
gem; Bolsas, Cartetras, PCJ.rtft .. .JJ.Ioeàas e Estojos; 
TripiJs Manufaturadas. I - . -

I 41 ) Peles e couros. 
42 Manu~aturas de . couro; Anl.g~ oe ~e11!'1ro, ae <.:<~r ... 

reetro e de Vragem; Bol~a.s. Cartemu;. PortA-MOf;• 

I I da.s e Estojo;;; Tripas Manutaturada.s. 
45 I Peleterias e suas Manufaturas, Peleteria Artir;cl.aJ. 

.Madeira, Carvão Vegetal e Manufaturas de Mactc:ra: 

l 1

1 

Cortiça e suas Manu.jaturas; !t!anuj.atura$ de. E.!• 
partaria e de Trançaria 

44 Madeü·a, carvão Vegetal e Manufaturas d.-e Mad~irA .. · 
4-5 Cortiça e 1-lanufaturoo de cortiça. 

I 
46 Ma-nufaturas de Espata.ria e Cesta-ria. 

j! Matérias Utilizadas na· .fabricação cte Pll-pel; P~ 
1 \ e suas Aplicações 

l 47 I Matérlas UtUlzaOOs na Fabricação de Papel, 
48 Papel. Cartolina e Cartão; Manu.fatu1·as de p.a.st$4 

I 1 de Celulose, de Papel, carto.lina e de Cartão 

I 

I 
l 
} 

I 
I 
\ 

4U I Artigos de L~vraria e Produtos ela.$ .Artes Grá.fic<W. 

Maténas Têxtc;s e s.uas M-anufaturas 

5{) 1 Sé<!a, Bôrra de Sêàa ("Scru,ppe") e RestdQOo d4 
l:3ôrra de Sêda. 

&1 
52 
53 
54 
55 
56 
57 

58 

59 

60 
61 
62 

64 

66 

67 

68 

69 
10 

71 

73 
74 
75 
76 
n 
78 
79 
60 
81 

I Têxteis Sintét-Icos e Artificiais, Contínuos 
Têxte!.s Metaltzados. 

1 Lã, Pelos e Crina. o;,. 

! Linho e Rmm. . 

I Algodâb. 
Têxteis Smteticos e _Arr.ulclal~">, De.scontinuo.s. 

J outras Fibras Têxtets vegeta:S; Flos de Pape! e Teck 

I dos de Fi-os de Papel. 
Tapetes e Tapeçaria.s, Veludo.;:;, Pelúcias. 'l'e.cldof 

I 
· ''Bouclês" e Tecidos de "Chenille"; Fitas e Ob.rlrl 
de Pa~amanaria, TuleGi Te{:idos de Malhas de·Nól 
(Filetl ; Rendas e soruado3. 

1 Pastas e F-eltros; Cordoalha e Ar.tigos de cordva.l.hAI 
) Teodos Espec1ais, Tecido.:; Impregnados ou Re.-
1 veEtid0.5; Artefatos de Matériars Têxteis para. ud 

I Técnicos. 
Tecidos e Artefatos de Malharia e Ponto "de Me-n, 

1 ve.::t1.mentas e seus Acessór~os. de Tecidos. 
out!·a~ Confecções de Tecidos. 

i 
, Calcado.~: Cllapêus; Guard-a-Chuvas e SOmOrinlur.al,. 
! .Frõ-res .4.rtijiciais e Artefatos de Cr:.·belo; Leques. 

I 
, I 

calçados, Perneira..s, PolainaG e Attigoo semelhante3'f 
1 Pal'te.s componentes d'os Mesmos. 
l Gur..r<i-3:-Chuvas, Sombl'lnha.s, Ben,zala.s, ChlcDte.sf R~ 
t benques e .sun..J Partro Componentes. 
1 Penas e Penugem Preparadas e Artigos de Penas • 
1 Penugem; F1óres Al't!fi{'iaJ.s; Manufatura.s de C&« 
j belos; Leques. 

Manufaturas de Pedra, G~so, Cimento. Amianto, Mfct! 
e l.llatérías Análogas,: Produtos CerâmiCos; vtattr 
e JfOnujattF·as de ·ndro. , 

Manufatura de Pedra, Gêsso, Cimento. Amiant.o. Mi<JIIi 
e Matérias· Análogas. 

I Produt.oo de cerà.mloo. 
\ Vid!'O e ~tanufatur-a.5 de Vidro. 

I ' 
1 Pérolas Finas, Pedras PreciOsas. e Semzpreciosas e se, 

melhantcs; Metais Preciosos; Folheado de A1et«UU 
I Pre_ctosos e Manufaturas destas Matêrtas: Bljt:P 

I 
ter •. C~.s de Fantas-ia. 

Perol3s Pina.<;:. Pedra.s Pre.clooas e Semrpreclosas e &&~ 
l melhtJ..ntes; Metais Pre{:iOSOO, Folheados de Meta!~ 
1 PreciosOs e Manufaturas destas Matéria~· BiJu-

te:r:ia.s de Fan tas;a. ' 

Melais Comuns e Manujatur_as distes Mttals 

~erro Fundiào, Ferro Macio e Aço. 
-~ CObre. 

Níquel. 
Alumín!ú. 

( Magnésio e Berilo (Glucinfo\. 
1 Chumbo. 
1 zmoo. 
1 Estanho. 
1 outros metais comuns. 
I ----
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\Specifitações (4-2) O lelte e creme pastEurizado,s, e.9ttrill~Zad.oo ou pept.onlzado.s, nã.G 
ae consideram como COll.St-rvatlos na. acepção da }H,\~1~õ.o OA.02. 
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91 
92 

93 
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97 
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1

1 
Ferramentas, cutelar;a e Talheres, de MetaU. comuns. 
Manufaturas Diver.sas Q:e Metais Comun.s. 

/ Mâqu.nas e Aparelhos; Materzuz El~tnco. 

1 Cald~;·.:.ras. Máqu.nas, .Aparelhos e Instrumentos Me~ 
\ cãnicos. 
l Máquinas e Aparelho.õ- Elétricos e Objetos nestínados 

i 

a. Usms Eletrônicos. 

Matertal de Transporte 

Veiculas e Material para Via FérrE:·as; Aparelho.s nà.o 
1 Elétricos óe Sinaliz::tçáo para Vias d,e comumGação. 
j v~iculo.:. Automóveis, Tratores, Velocipedes e outros 
1 Veiculos Terrestres. 
1 Navegação Aérea. 
{ Navegação Marttlma e Fluvial. 
I 

I Jnst .. umentos e Ap1reihos de ótica. de FotDgraj1as e 
de cmematogr«jta, de ~l!ect}Ua. de venttcação, àe 

I Prectsii,o Instrumentos e Apareuzos Médico-CWúr­
gicos,· Relojoarta; lnHrumentos de MliSica; Apa-

1 
rellws para o Regzstm e Reprodução ·do s(jrn em 
para o Registro e [leproàuqao em TelevisãO, per 

) Processo JHunl:tico, de Imagens ê Som. 
I InstrumeJ1tos e Apan:lhos de ótica de Fotografut e 

Cinematogratla, de Medida, de VerHica.çã0 e Pre­
cisão; instrumento.::. e Aparelhos Méd'ico-Cirú!'gicos. 

1 RelGjoUl'lfl. 
, InstruUJentos Ce" tf\Iú.-.,ic_a,s, Aparc:hos p8l'a Regi:;tro e 
1 ReprQdução dO Som on para o Registro e .a Re-1 
I produção rm Telw<:súo, por processo magnétíco de 

Ima)tens e Som: p!lrtcs e aee-<·~órios dê.:;tes instru-
, menw.s e ap::ue:hc.~. í 
r 

POSIÇÃO 

04 Ol 

I 
I 
I 
I 

I 
04.02 i 
64.03 

04.04 

04.05 

6!.06 

I 
l 

I 
I 
I 
' 

:PRODU'IQS 

f Leite coaihaêlo, kephir, iogu~·t.e, e demais I 
leite.s fe:·men~ados po1· p~·01!e.::.sos seme­
lhantes, a.J::on-dic:Gnadas em recipientes, 
embalagens ou envolt,õria.s, de8tJnados 
à apresento."tção do produto .............. ) 

creme de Ieite· Ie1te.s concentrai1os ou l 
1 açucar!u10s. eti1 estado pasW.So ou sólíC:o l 

I Mante1ga, quando acondicionada em teci- / 
piente;:, embalageru ou envoltórioo, des~ 

1 tínados à ap:·esencaçãa do produto . . . . I 
l Querjos e r·eque:jõe:., quando acondic-iona- J 
! dos em re~ip!entes, embalagens ou en- j 

Vült.ól·ios, destinados à apre.9entação do 
produto .........••••.....•...........• 1 

Ovos de a.ve e gemas de õvJ. c·onser·rados, 
ou de outra forma preservados, açuca­
rados ou não, quando acondicionados 
em rec:p;entes. embalagens ou em·o:t-b­
nos. destinados à apr~sentação do 
IJ"Oduto .....•.•..•......•.• ·. · .. · · 

Mel natural, qua:nd::~ acondicionado fm 
recipientes, rmbala!!enS on envoltór:o.s, 
dest:nados à. apre:wntação da p:·OiJ.·lto. jl 

ALL'VEA Jl 

PRODUTOS· DO REINO VEGL'TAL 

• 

3%,' 

3% 

4% 

l Armas e JVuwções 
I i Capitulo 07 -Legumes, Hartaliças, PJantns. Wtiie:; c 

r . 
Tubérculos alimcnt"ICI'o.t 

Armas e 1hmições. Nula 

, Mercaaorzas c Produtos Diversos, não Espectftcadw <7·1>, .A po;;içà(J 01 0{ não compreende: 
l nem Compreendidas em outra parte da Tabela. a1 grãos de J.eg;uminosas, secos; 

I Móveis; Moblllá!·:o 1\1éàico~C1rúrgico; Artigos de COl~ 
choaria c St:melhante.•. Õ) p.mentões~doces (Caps!cum gro.s.sum) t'lll pó {po.sit;àt' Nl.Ú4); 

I Me.téri~ ... -; para Entnlhe ou }.·1olda~em, tr.abaJhadaa ÜJ\· c1 tariuh.as diJ,s legumes s.ecos fp03iÇflo 11.031; 
clus!ve manufaturas>. d 1 t:artnh:u;, sêmolas e flocos de tHltata !J}O::.lçã..o il.Q51, 

1 Escovas, Pincé:.s, Vat'Eou.ras, E!lpanadol·eos. Bcr:at t 
l Perneira.s · 1 Re~salvadas as dasposições precedente.~. n.a npl:Ca.ç:lo da pD~;çfu.;. 07 04, 
l Brínque~-~. Jogo;, Ad.igc8 para Recre:o e Esporte. a des1gnação '·legume.s e h&rtall.ças" abranze ~~ualmeme O!! c"lgumttl<Mc co 
l Manufatur:\G D:yersa'. mestiw~·~~. frutas, azeitonas, alcaparra$' tomates. brl.t.ata..-:, b{!terrabn.!) para 

I 1 . aalaC1a, pepmos, abóboras, oo.baça.s, cabacinhas e b('rinjela,-;, pimentüC~·-docea 
____ ...:, ___ _. ________ -------- -- Wapslcum gro.s.sum), tunt'ho, salsa, ce:·efól!o, eA.rag .. o, ~gtiào, manjerona. 

ALiSEA J 

PRODUTOS DO REU\0 A:i1MAL 

Capítulo 02 - Carnt!s Comes(lveis 
----..,--~ 

I I 

POSIÇÃO 

02.06 

I I 
I INCISO I J' R O D U l' O .S 
i 
' I 

i 

Carnes comesüvejs de qualquer c.la.sse, 
.salgadas ou em ~alznoura, sêcas ou de­
fumadas, quando acondlclonada.s em 

t :reC'ipientes, embalagens cu em•olthrioa, 

IAÚQUOU .... 
'! VALOlli:K" 

I 

1

1 destiiJlad-os à apresent;tJ.çáo do produto . . 1% 
~--:_ __ _.:! ____ ____c,--- I 

Capítulo 03 - Peixes, Crusltíceos e MolUEcoa 
Nota 
(3~1J ·o present-e capitulo não comp!'eendf:'; 

a) a$ came.s dos mamiferos marihhas fpo.,siçã.o 02.(}61; 
b) o caV'iar e seus .sucedân~os (pooição 16.04). 

; 
I 

.,.OSl:ÇÃO i lNClSO 

I 

I 

I PJtoDl1TOil I ALÍQUOT• 
, ••AD 

VA!.OREK" 
r 

I 
!f3.02 I -

! 
' I 
I 
I 

! I 

; Peixe..s 8.imp1f'E-mente .sniga.do.<,; ou em saJ. ... I 
mo.ura, .sêoo.s ou detmnadoo, quando 
acon.dicla.nados em zeolpJenteti, embala-
gene ou env<>ltórioo, de-stlnfldOO à a}}re ... 1 
~entação do- pro-duto .. ,. ............... I 1"4, 

I I 
Captlul.o 04 - Lette e Pr<Jdutos Ll1e1Wti; Ovo~ de Ave; Mel Natural • 

rábanos e e.Jhos. 
-------,--.,..-- -

I 
I 1

' WQDôTA. 

"•• POSIÇÃO j lNClSO 

I 
POSIÇÃO I 

08.01 

08.02 
08.00 
08.0-4 
08.12 

\ 

\ 

l 
2 

't'RODUTOS 
j Vhl.Ollli:M,. 

l 
I I 
J Legumes e h..:Jttallps àe.o;.secados, derJdt<l!.a.-J 

I d'oo ou evalJ<lrados. inclusive e.smsgft.Uos ou{ 
pulverlzados, ma.s sem 01.1tro prepar-o,j 

I quando a~ntliclanado.~ em recipie::nle<.J 
embalagens, ou. envoltórios~ destim:têú-s àl 

' apresentação 00 produto .... , ............ I 
I . I 

L:apil-nlo 08 - Frutos Comestircis 

f'RODUTOS 

l
j Tâmaras, b.1na.n~s. a'oa"Caxis 1nnar:wse..s) .. 1 

mangas, abacah\S,- gojabas côcos, nruotn-1 

I nha.s-do~Parâ. e ca.-;tanha.s de caju, ~ecoo,t 
eom ou sem cauas: I 

I Tâõ~t~~~ Qüálldo. a'càn~ü~iC:nàd~' ~~· ~eci: 
pientoo, embalagens ou env-oJt6Jios, 
destinado~:~ à aprcsentnção do p.:-orluto) 

l Frutas cítr:cas ~~cas .. . . . . .. . .. .. . .. . ,. . 

I 
Figos se.to.s ................•.. , ...•....• \ 
Fassaa ......... · ...................... ) 
Frutas ~êca..!! <exceto es compnendidn.s JJf~l 

po.siçbas OB.Ol a 08.04) .............. .. 
I 

4% 

8% 

6% 
6% 

<i% 
q% 

C% 

.-, 

:1 

• 
' -. 

. 

., 



: <12 SáUac:o 6 ::.I.UliO DO COi>JGRESSO 1MClONAL (Seção H) (Suplemento)· Fevereiro dé 1965 
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a) a.s m:::.t"u: _.., L<~ pa.J..:t~., ccmpreenm>lc.s em uma 1ne;:.ma poslção se 08.01. Afl azt.itona~ se clas:sificam nos capltulos 7 O'J 20, conforme seu ~sta-. 
c.ia..,sificam ne., .. a. Pw•- Ç<-<J: do de prepnra~ão. 

b) as lUlStUr.:t:o o~ p:~:dutos C0;!1preendidos ·em posições di!ertntcs clas­
s!flcam-se na po lÇf:lJ l/9.10. 

o tato de os 1:cJ;..~.16 ccmprccndidOs nas pOE1ções 09.04 e 09.10 onclul­
<las aa misturns lJtadas nas letras a e ln estarem adicionados de outras 
substa.ncias nã<~ :11ter.~ a sua classificaçã0. }-entpre que essas ml.sturas CC?n .. 
servem o cará.ter e.:.s-enciaJ dos produtos cltados em cada uma das pOSlço_es. 

Caso oontrárw ta~s misturas ficam excluídas dêste capitulo, clttSSlfl­
eando-iSe na pcs!ção :;LC1, se forem condimentos ou temperos co.mpootoo. 

l9-21 .&ste capitUlo não compreend~: 
a) pimentas cta espé-cie "Capsicum gro~um", sem sabor plcante quan­

do não se apresentem em p6 (CapitUlo 7); 
, b) a pimenta char:uada de cubebas, da va.rieilade "Cubeba ot.:.cmalls 

M1quer' ou 1'Plper cubeba" (posição 12.(l'D. 

• 

I 
AÚ~lJO'I'II. 

l'O&lÇÃO ( It'CI50 PROJlU'IOS "AD 

09.01 

09.02 

09.03 

&9.04 

. 09.07 

~9.08 

09.09 

09.10 

I 
\ 

CapitUlo 11 

Nota 

' VALOREM'' 

i 
1
1

1 Czfe torradQ, moldo cu desca!einad<>; su-i 
cc<:!-âneos de café co-ntendo café em qual~! 
quer propOrção .................•...... j 

l 
Chá, quando a.conctcionado em recip-iente,.\ 

emt>am{l'ens ou envoltórios deetinados à 
· apresentaçl\o do .prO<!ul(, ............. .. 

; Erva-mate, quando acondiclonada em reci-1 
l plentes, embalagens ou envoltórioo, desti-\ 
! nados à apresentação do produto ....... . 
j Pimenta (do gênerG "piper.,) pimentas (do\ 

I gênero ••capsicum" e "Pimenta."> e pi~ 
mentõe~. em pó ...................... ·· 

Cravo-da~índia, cravo de' cheiro (frutos, 
. !lôres e pedúnculos), e1p. pó ou prepara~ 
dos ................ , ............... . 

Noz-. mosca da. macis, amamos e cardQmo­
nos, em pó ou preparad-os .••.....•..... 

Sement-es de anis, bad1ana.- funcho, coen· 
tro, cominhO, alcai:ávia e gengibre, em pó 

Tlmo. louro, aça,frão e outras espec!e.rin.s, 

4% 

6% 

6% 

6% 

6% 

6% 

G% l 
ou preparadas .. , ...................... . 

em pó ou p!·ep-.:r~àos ...•. · .......... · · 1 
I ___ ] __ 

- Produtos de znaw>tna de Moagem; ualte; A.mtaos s 
Ff!cu.!<rs, Gluten; Jnulina 

(11 ... 1) E.stáo exc:i.llü:..s d~"'te capitulo: 
a) malte to;:·a.co, ~p::-srr.t&ê.u coma S1!cectâneo do caf5 (pos!ções 0\l.Ol 

ou 2-l.(H. segundo o caso); 
b> f@orlnhas prerar.,~as (pOr exemplo, por. tratamento térmico) paz:a 

a .aJ.ímentação 1nfantH ou pal'a usos dietéticos (pos1ção 19.02). As fan .. 
nhas tratadas têrmtcam€nte, para melhorar simplesmente suas proprieda­
dea pa.ni!icávets cla::slf.cam-se. porém, no presente capitUlo; 

' 
I 
I 

C) flocos de mJlho ( "corn-flakes'') e ou~ros prGduto.s da. posição 19.05; 

d) protluto5 tann.acêutico.s tea..pltuJ0 30l ; 

e} amióaG e fecutas apresent<!dos coJUo produtos de perfumal:ia. e de 
tVucador, da p.as1çãQ 33.Qô. 

I 

I 

: 

l 

.POSIÇÃO 
I I ) ALÍQUOTA 
I ItiCif>O 

• 
PRO"PU'!OS . ., 

'VA!.On.EII"'• 

' 

I I 
I I 

11.()3 

. 
'11.04 

11.(!5 

11.08 

11.09 

il 'I 
I 

- ( Farinha de legumes secos qua-ndo a.condi-j 

! I 
Clonados em recipientes, embalageM ou 

I envo-ltórios, aestU1a-dos à apresentação 
'% I do produto ......•..........•............ 

I - I Fartnbas de trutas, quando acondicl.onad,aS 

I 
em redp!ente:;:, embalagens ou envoltá-

I rios. des-tinados. ·à. apresentação- do pro-
I -duto ................................ 4% 

I - I Farinhas, .semo!as e escamas ou floc-os dej 

I I batatas. quando acondicionadas em recH 
I pientes, em~nle.gens ou envoltórios, de.s·{ 

) 
tinado.s à apresentaçá.:) do produto .• , . I 4% 

- ., 
Amidos. féculas e ill'.llina. quando a.cond1-{ 

I cionados em recipientes, embalagens ou 
I ~~~g~~i~~·. ~-~s:~n~~ -~. ~P~~~~~~~~~. -~~~ t% 

l 
I 

- I Giúten e tartnha de glúten, inclu-sive tor~ 

I 
rn<!w, quando acondicioru>d<>s em recipr-~ 
entes. emi:'alagens ou envoltórios, desti-

' n<tdo.s à apre.,entação do produto .....•• 4% 
I --- ----~-

Capitulo 12"'- sem:rn lcs e Frutos Oleaginosos, Grãoa, sementes e Ftut08 
Dn_,ersos; Plantas Industriais e Medicinais-

Notas 
, Ui.!) connd~Hl.rn-se sementes ol::a.gin-o=-a.:; s.s de arr.cnd.:.:m1 soja, moa--

t"-rda., paPQula ou dormidcirn. e a copra. Os cQ~,;o$ ~o-rre.spondem à p~çi\0 

f12.2) A posi~:;A.o 12.07 compreende, enrre outra.'Y, as plnntas ~parte-s ele 
plantas das s:e~utntes e.;pécles: manjer~eâtJ oor.-n!}.c-m, hiSsDpD, diver.sa.s ea. 
pécJ,e:S de menta, alecrim, arruda, saha e !.;;:;.r.tó, · 

Está.v e-xcluidcs õc.-ta posição: 

a. sementes e fru~os. oleaginosos, 
tJ) produtos farw,.?.t-êutkos do capitulo 'ZIJ· 
c' artigos de perfumari-a e de toucadOr do cvpftulo 23; 

a) desinfeo:antes, inseticidas, fungicidas. _herbicidas e prodUt.a.i­
lha.nt.es da P0.5lç~o 38 .11. 

sem e--

e) sementes de beterr~h:t, de practo, de flôrE:\S ornamentais, ·de horta­
Hças, da árv-ores frutJfera.s QU florestais, de ervilhaça e de tremoços grá<* 
de legumincw.s, sement-es de -especiarias e de ouu·os produtos do capitulo • 
e os c<!reais~ 

1
1 

,I \' ALÍQUOTA 
POS:rç!o I INCiso P R o n u r o & "AD 

VAI.OR.EK,. 
1 I! 

----~,-----,------------------------~-
12 .07 i - Plantas, p~rte.s de p.1antas1 se.me-ntes ef 

frutos das espéCies utiliza_ dB.s pd.ncipal-~ 
mente em perfumaria, em medicina ou 
como inseticida, parasiticida e semelhan­
tes, s-ecos. inclusive corta<los, esm.agados 
o;J pulverizados, auanao acondlclo-nad.OS 
em recipient-es, embalagens ou envoltô-J 

12.08 

I 
I 

â~~Ó ~~~~~~:~. -~. ~:.r;~~;.t~.ç-~~. ~-o·. ~~~1 
I 

Alfarroba sêca inclt·.s-ive em pedaços ou em! 
pó, caroços de fru~cs e produtos vege-taJsl 
empregados principalmente ne. alimenta.· 
ção humana, não ~pecí!icad<rs nem com-
Preendidos em outra parte; quando a.con-~ 
diciona.dos em recip:E·ntes embalagens GU 
envoltórioo, 9est~nadOS à apresentação dOI 
produte- ................................. ! 

capítulo 13 - ;,~·r..térias~Pnmas Vegetals para. 1'·mtura.ria ou Curtume; 
Gomas, Rcs-:·Tl'l:s e Out~os Sucos e E&atos veaetais 

Nota 

<13-1) Os t::xtratos <ie alcaçuz, piretro, lúpulo. aloé e óp:o sâ.o conslde.. 
rado.~ como sucos e e;t.U .. atos vegetais ipos-iç-.i!o 13031. 

Nâ!,. estão comp~eendldos na posição 13.03: 

a> e:xtratos de alc~çuz que contenham m:üs de 10% {dez po: cento) 
em pêso de açúcar ou que se apresentem coll1() produtos de confeitaria tpo-
siçiiN 11 04) ; . 

b) extratos de m.:l-lLe i,pos:ção 19.Qli; 

c) extratos de café, de chá ou de mate (p~!çã.o 21.02J; 

à> sucos e extratos vegetais, adicionados de à-1co01 que constituam '06 .. 
bida.s e oo preparados alcoólicos compostos de extratos vegetais lchtUníldOil 
''extrato~ concentrados") para 0 fabrico de bebida <capitulo 22); 

e) cânfora natural tpoEiçáo 29.13J e -glicir:iZina - posição 29.4-1; 
f) meàlc<~.mentos- posição 30.03; 
f/) extrato."' trma.ntes ou tintoriais tpo:'lções 32.01 ou 32.04): 
h) óleos et:senc.ieis e re.. .. inóides tPD ição 33.01). águas desti.ladas BJ'Oc 

nt\\t1c;l,s e soJuçõe:.s aqU.os4:..:; de óleo ~neiais (posição 33.05); 
i) borracna, bala.ta, zute-per<:ha e gomas naturrus semelhante.~ (~ 

CIÃO 40 01) . . 

I 

INCISO ~ 
'i 

l3.0Z I 
1a.o3 I 

'I 
I 

I 

I 

P R O D U 'I O S 

I 
Goma--Isca~ inclusive branqueada; gomas,! 

r:~-~~~~~~ .. ~~-~--~.~~~~~.-~~~\ 
Sucos e extratos vegetat<;-; matérias péctt-! 

cao, peetinatos e p<cb:>tos; ágar.a.g.,r •I 
outro.s muc!lagos e espes.sante& naturGis,) 
extraídos de vegetais ................ -I 

I 

ALlNEA /11 

6% 

GORDURAS E óU:OS A:NDciAIS E VEGETAIS; PRODUTOS DE SUA 
DISSOCIAÇÃO; GORDURAS ALIC'.1ENTiCIAS ELABORADAS· CERAS 

DE ORIGEM A:O.'"IMAL OU VEGETAL 

t,.'apttulo 15 - Gorduras e Oleos, Animais e Vegetais; Produtos àa .stJQ. 
DissociaçC.o; Gorduras Al:imentícia.s Ela?Joraaas; Ceras âe Origem Antmal 

ou Vegetal 

NottJ 

<15--1) C present9 capitulo não com})rcende: 
o) toacinha e gord!Jla de poreo e tio a.ves de aa.poeira, não p;en:adQI 

neJn fundidos; 
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b) mtmteJga de cacau lpos!ção 18.()4); 
e) torresmos~ tortas de oleatJ:oo...;as, ba~z..ço d~ a.:citouaJ. e outrO$ re:;i­

duos de el(tração. de óleos ve3etars 'CJ!). ~3>; 

b) 
a.p-lica. 

C) 

açttcates quimicamente t>uros (posição 29.4.'3); estn. exclusão não qo 
à .saca.rose quimicamente pura; 

preparações tarmacêutic3.s s.çucaractâs (c-apítulo 30>. d) âJ:idOs gordurosos iSola-dos, cera .. preparaaa:, matérias gordurosas 
transtorma.das em produtos farm::o.cêutiCos, em tUltas, em verniZe$, em U7-2) A sa.c-arose qutmtcamC'nte pura está cla~sl!i<:.&da n~ postçã.o 17 .O L. 
sabões, eta. produtos de pcrimna.rias ou de t-oucador e ~-n co; m .... tieos, óle<n qua~quer que seja a sua proveniênc1a. 
&ul/onado3 e demals p~·odutof compreendidos ne. ALíNEA IX; 1 _______ ~ _ ·- ~-

e) :·a.ctis de bonacha {pos.ição 40.02>; I i) tlh pa~tas do ncutrallzaçao ( "soap stoc'ks"), v bôiTtls ou tezes 6e ' 
õlet>, 'l br~u est.e6.rico1 o bua de gotdun d~ lll c o ·pea do gl'cerin'\. 

I 
:ro~1~ to \ 

I 
INCISO 

'---

1S.Ct6 

15,011 

i nos 
1

1 

15.10 ! . 
I 

11>.11 \ 

lU~ ll 

1 
~ 

I 
I 

I'RODU'XOS 
-~, J,LjQ~~:.- 11 

••• 
VAU>Rlll" 

I I 

I Banh=~~,:. Lo,Juv, d~ po1·co, ;::., ·I 
1 dos ou fund.tJ.,~"-'. co1·dura de aves de ra-j 
1 J'':":ClL:l, p.cn-aJ.t ou f_undida., quaHdOj 
1 a.c.:oncUcionnd-os em re-Jiplentes, embt:!.Ia-1 

I gens ou envoltóo.i_os, destinados à- apre-
1 . se-nt.açlo do p.rcduto .................... . 

1 Est"!aruttt so.....r; óleo ect-ear:ina; óleo de ba-: 
nha c óleo m~-.-g~ilr.a, nã.o emUls.i.ona-c:ios,/ 
.stm qullquet mi.,tura ou pre-parn.çã.o ... ·I 

\"rardurM e êlP-C'"J de pct.:e e de .tnamf!er-o-.j 
m."3..rinhos, inclusive refinados .......... ~ 

Ootdura de lã e sub.s-tãnc!as gordurosas de- r 
rlvada.s, lnctnsive lanolina ....•........ / 

outras gorduras e: óleos de ori;;cm on;mal. 
(óif'O _do moc-ot-6. t,1-rdu.a de(!"'"_,-,,, g;:~rdu·tl 

de resíduos, etc.> ....••.•............. ~ 
Oleos vegetais 11x0::-., lfquJdcs ou .$-óltclos,l 

em bruto, purlficM.os ou refln~àm: 

~:&~os .~:~ .. w:~:~:~:~~.::::::: ::::::I 
1 Oleo.s an1meis· ou VE':JetPi.s, rozld~s. o~ti-

1 

dados, de.sidrs:t-3<!41s, ~ulturado.s, ~opra-dos. 
e~tandol1z!!d.Os ou modiflr.mlos por ou-.: 

A;;~~ P~~~~s:'ó~o~ · ·t~·d,~.~ttúú~,' · óie~.; ·~~i~~ 
I <te reflnaçe,o, álcois gordurosos ·indu?-! 
I triais ..............•.•..• ,, ........... ·1 / o~:~~~~ tn·c·I~~:~~- -~~~~ .. ~ .. ~~~.1~:~~ .. ~I~~ 

O!eO!I aniln.ai.s ou ·vt>r;rbts, tvtal ou par­
cía.Imente hfldro-:renados ou ~oli<Hflc:dos 
ou endurecidos por .qualquer outro pro-
cesso, Jnclusive refinados, mas sem pre-
paro po:::teFiOr ....•. , ..........••........ 

Margarina, sueedüneos da. banha e outr:J.S 
gorduras aliru.entlc.i.a.'l preparadas 

Esperm.ace-te pr-ensado ou refinado, lnclu­
stve colorido art.i:Mc1a.lmcmte •••••...... 

Cêl'as de abelha.:; e de outrOs insetos co-
lOrlda:l at ttilCiS.lmt~te, branqueadas ou 

I tt"finndas ................•............. ·1 
Cêras ve;retal.s co1ur1-cl;:;c, artificialmente, 

4% 

3% 

9% 

4% 

3% 

3% branqueadas ou refluqrlas ,. ............ ·1 
I - , ---- ·- -- -,., ,.- . -

AL!NEA IV 

PRQDDTOS DAS I!IDUSTRIA,J AL.JJV>J!JNT1ClAS 

f...''apttuí,o 16 - Preparod-"'Js de cart!e~. Pe1Xf'01 Crustáceos e Moluscos 

NOta 

U6-l) gsre capitulo nBo cmnpte-rnde M ca.rni'os, as peixes, Os mtt.riscos 
e (lemals cru:;taceos e molm:oo3 prep~rados ou conservados pelos 
processos retertdos nos capituloa 2 e 3. 

rostçlo lNt~O 

I 
17.01 I 

I· 
17.02 ' 

17.04 

17.05 

1

1 

ALÍQUOTA 
. "AD 
VALORW~ 

PRODU~OQ 

____ .. _._:__ ___ _ 
-I Açúc~-t' de ~et~r-r,aba.. e de cana, e-m est-a<loj

1 

SólldO, refma.cto ou em ta.bletes ......•.. 
outros n.çücares; xaropes; sucedâneos ci.o 1 

I me!, Jnclu:tve · mlsturados com mel n.a-t 
tural; açúcar e m0laços Clramelizados ~~ 

Confeit<JS <prepareÇÕE"S açucaradas) que 
nno co.ntenin.m cacau , •....•. , ........ . 

AçúcMe-s, xaropes e melQ.ços, aromatizados 
ou com ad1ção de . corantes ünclusive 
a.çUcar aromat!z.adó com baunilha natu­
ra1 ou artíficta[), com exclusão dos sucos 
de truta.<; adicionados. de açúcar em qual-
quer proporção •. , ••..................... 

4% 

6% 

6% 

6'/ó 

Capttu~o 18 - c.:acau e suas pieparações 

NDUJ3 

.US-1) E'-.ste capitulo não co-mpre-ende a.s prcpa.raçõez <le cacau ou do 
choêolate _incluiOa.s nas posições 19.02, l9,0s, 22.02, ?2.09 ou SO.O:i. 

U8-2J A posiçã-o 18,05 compreende os produtcs de eon!eit.aria- que 
ront.enha.m cacau e, sa-lvo as disp~sições da nota 18-1, df--:;te capitulo, M 
dema-ts preparações a-limentícias que contrnham cacau. 

li 
PosiçAo / 

I 

INOOO ~ I ALÍQUOTA 
' "AJ) l vALOnW'4,. 

P110DU'IOS 

------
18.03 

18.04 

18.05 
18.06 

CapUulo 19 

Notas 

cacau em ma&•a ou · em pàe.s (pa.da ãe 
cacau), inclusive sem gordura ......... . 

Manteiga de cacau, inclus~ve a gordura e o 
óleo de cacau ............•...•....••.... 

Ca.cau em pó. se71 açúcar .............. .. 
Chocolate e mttras prepara.ç.õf's plim~'-ntfcia'l-

que contenham cacau .................. . 

,, 
Prepann;âes à Base de ·cere:..it:, 
Produ/os de Pa'>l~laria 

I 

(19-1) Ehte capitulo não comprC'ende: 

3% 
3% 

8% 

a) prep:ttaçõt'-s para. aamr-nt.1ção inf;~,ntil O'J para u~os d-ietéticos ou 
oUltnâi':os à ba.:.e de farinh:J"i. féC'ul<~.s ou extralos de malt-e, cont.(>ndo, to. 
pêso, 50% ou maJ.s de cacau 1pos1ç-ão 18.00>; 

0) pro-dutos à ba.se de farinha-'i ou de tt>culas especialmen•e prepa .. 
ra.dos para a ahmenta.ção de animai o; 1po-;1çéo 23.07); 

c>. preparações farmac~utl.cas (capitulo 30>. 

U9M2) M pre-parações déste capítulo, à ba~e da farinhas de fruta.s ou 
de legumes. F>G.o consldera-dM C<ltn.o prod~1tos semelhantes aos elaborados 
à. base de farinhas de cereais. 

I 
t ALf~}~~TA -! I 
li v•w=•: POSlçAo I mciSO 

i'RODU'lOS 
PR01lt1'J.'OS 

ALIQtTO'I'A 
"AD 

vALORm" 

16.01 

16.02 

16.03 
16.04 

16.05 

EmbuUdos de carne, de miúdOS oomestiveis 
ou de san(o'Ue, quando a.cl>ndtciona<los em 
recipientes, embalagcll$ ou envoltórios, 
destinados à apresentação do produto . 

Outras prepa.ra.ç6es.. e conservas de carnes 
ou de miúdos comoot!v~l3 .............. . 

Extratos e sucos de carne .............. .. 
Preparaç6eo$ e conservas de peixe, inclu:'.i-

1 1 va envta-r e suctdê.,neo~J: I 

I 1 I CaViar e sucoQãneo& .. , ........... · · · · · ·1 

I 

2 ~~g!os ·e· ·mo·tU$~00:. iú~iú.Siv·e. niàrisC'ôs·. 
em prE-parações ou em conservas , •...• j 

---__I-- ~ . -- . - -· -- - . -- I 
t .. •apltulo 17 - A.çlic!i.:rr:.. c Produto:> de ·coa/citaria 

Nota 

<17-1) rste capitulo n:?o tor;II" (r-na,·: 

. 6% 

6% 
6% 

30% 
6% 

6% 

4) pl'OdUtoo de C<)"l"lff't?rll\ rr:e cfl-nt-tnha.m (';acatt (p-O<"!~<Q lA r:,) t 

1-- _!_ __ I_. 

19.03 

19.04 11,: 

19.05 1 

\ I 
! E;xtratos àe malte ........................ I 
1 Preparações para _alimentação infantil ou! 

I para usos dietéticos ou cullnã.rios, à ba­
.se de farinhas, féculf'l.s ou extratos de 
malte, inclusive com adição de cacau em 

J propcrçã,. lnfer:or a 50% em pê.so .... ) 

I Massas Stlimentleias que.ndo acondictonactas( 
e-m recl:piente.s, "embalagen.s ou envoltó-1 

I ~~:~ ~'e~1~~~:. -~. ~~r-~s~~t.a:,~~. ~-~ -~~~~ Tap10ca, mctusive a de fêcula de batatas,( 

I quando ~.cond.íci<ma..da. em rt-dpten~s., 
emba.'.J.geru ou 2-nvolt6Iios, destinados à 

1 apre,cnta~f.o ao prcrtuto .....•........ 1 

( 

Produt,Qs à base de cereais obt:dos por tra .. ! 
tamento em c<lrrente de s.r ou torrefcçfi.o;j 
arroz tnfla.do (41puffed rice"), 110orn-.fla­
l.r'5'' Hlt;C'('" cte milho) e semelha•n.tes •.. ' 

----~1 ____ , . t 

4% 

4% 

4% 

4% 

4% 

~-..., 
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1 A:;q_uot'l l t!?l·:!J O.\ extrat~1 dos sucedC.ncoo a que ce ;erere 
Jnt...!oO ; ,r>;~OLHJTOS 1 .. ad I (Jt~l b) l!St5.o compreendidos na postção 21.02. 

1 l v01!1>rEm'' --
:"•;.:.:.çã.o 

\ I l -- - ~--

I 
I, 

I I I I ' 
-----1 ----------- -- - ?OJIÇ'â Il'CCI.:)O I 

I . . 
1 C~Pf t.:l"...<; p_'lJa med:c:..mer.to.!. oh:e;..u, pg;;., 
J · t:'ls ctess-:-L·aa~s de f<lrinha o 1 c! e ! c1x:a: 
1 r.m fô!hr.s. e p:-oouto:; <;emelhllntcd , .. ~ 
1 Pão, bO!achas e 0:.1lros pro-dutos cu:nun.:>1 

' 
PRODU'l'OI 

\ 

WQtJO'ro .. ., 
rAtoil!ll. 

19.08 
' I --- ----~----

_____ , __ _ 
19.07 

. 19.08 

I 
de pade.<.a. <:em a::ilção cte ar;úc.:;r, meLJ 
ovc.s .. gorcturJs, lfJe::o ou fru~zs, G'.Lnd~ 
aco:::-..<hcior.sd.o.s rm rectp~ent{'l~. e-rr.bal3 ... ( 

I gens ou envo.tórws. Qest:n::~dc., à s:n·e· 1 
sentaçáo do · prodll'!,.o , .•.•••••..••••...•• I 

{ Produto.!: a~ }M-dari.'l lJJO ccn•pre~r:á dc.s, 

} 

na pos1ção ante:;ot, produtos a c p1.ste-' 
larla e de o:;;co H.n:-:J., 1ncl'l."-!Y.:> :.~;n r di-~ 
ção de Cdcrtu e-m cplt.!Q'.lf"r p!'oparção, 

I 
Q'Wndo econ<li(';orndos em rtc:p::mtes.{ 
rmb~lager.s cu eorolt....\rlos, deo;Unllàü.S â 
apr~E'n 1 o:~ç·o ao r•Muto ...........•.... 1 

l 

Capitulo 2Q - P-rt;pa.raç6es de Leumnf'!l, de Hortal"Ç(I~. <!e 
outras Pwnt<t, ou de Partes dt! Planta~. 

NOt«3 

2J.Cl 

:u.c2 

21.03 
21.04 

:;n.oo t 

2!.07 

1 

2 

' Chicória torr:-la. e oütros suceC1âneoa tor~ \ 
I rac.o.:; o~ café e seus extro.tas ...• .' ..• o.~~ 

! 
Extratos ou e...<:S~;.:>.ncias de café, de chá ou: 

c:te mate; prepnrB{'ões à bMe dê8te.s ex~~ 
tratos ou esst:ncias • o • o ••••••••••••••• , 

1 Far1nha de mostard-a e mostarda pre-paradn.l· 
1 Molhos; condimentos e temperos, com-
I post<>~> ........ " ......... " ............. \ 

I Preparações pa-ra sopas ou caldos· sopas o-u' 
caldos preparados . o o. o ••• o •••• • •••• o •••• ~ 1• 

Levedura~ naturaiS, ativas ou não; leved.u-~ 
I ras artlllcla!s preparadas o •• o ••••••••• ~ • 

! 
Preparações alimentie1a.a nã.-o espeet{icadaa 

nem compr<aenàid.as em outra parte: 
Preparações COlllposta.s, não alcOólicas. 

I para elaboraçâo de bebidas cextratos cou~ 
centrados - saborB.S concentrados) ••.•. 

\ Outros ................................. . 

20-1} o presente caip1tu:o não cvmpreer.,::?e: Al.!NEA V 
a) os legumes. as hortaliças e f:-u:as prepM:ldM ou coMrrvados pelos BEBIDAS, L!QUIDOS ALCOóLICOS ].!;' VINAGRE 

proouso.s referidos no.s capitulos 1 e 8; Capítulo 22 -- Eebidas, l'quido! aicoõlicos e vin«gr8 

O} as ge!élas. e p!iW>Ws de frutrus fiçaC!lradas. apre~e!:i8..d9s sob a forma Notas ' 
4t COnieitos (pOSIÇãO l'7.Q4l

1 
OU de p:cctu:os de ChCCO!iile Cl)OS1Çâ.O 16,{16}. 

(22·1) O presente cap!tulo não compreende· 
2ft .. 2l Os legumes e ns nort.a;iç ... s cons:dtTa.do.s nas P').S;<;ões 20.01 e .. _ · 

6% 

6% 
6% 

4% 

4% 

169& 
tl% 

20.02 sa.o a.-qu.êles que, sob outra r.p:i'~c·nts.çã,o, estão c.a.:~~lcad::JS na. a> água destilada e àe condut.lblhdade (poslçãa 28.58); · 
posi<;ã<> (I'L04, mclUJdos GS proct•Jto:s c~!:tdo . .; no últ~mo parO:.:;;-afo da notai bJ eoluções aquosas que contenham em p&o m.nis de dez por centJ 
4o c~-pitulo 7. (10%} de ácld'o acét!co <pooição 29:"14); 

, , .... . . . . . . c') medican1ent<>s da posição SO. 03; 
t2í)~3) _AB plantas e pa.rtl"s ae pdrt . .. s coft'..t:, ne.s coruervadas t.m. dJ produ~ de pertumarie. cu de toucado (capít ' 33) 

xaropes, t.ais como o gengtbre e a atlt~t·ca. corrrupündc~n à posição 20.00; T UlO • 
as amêndorus, as nozes e os a:nen.:io:u:. tu:·; <"dO!i .si') c:a~-:rjcadoJ, iguJ.l.. C22·2l O titulo alcoólico coru:tderndo paro e. aplicação das, pooíçõe 
n1ente, na p<>slÇ.ao 20.00. 2Z.08 e- 22.09 é o obtido com o alcOômetro de Gay~LUR>ac. à temperatUl'1 

de 15 gre.us centigradoo, 
<20·4> Os.sucos de tom:1t.e, ca":o loor. em ~...,.o, de e~n·ato sej!J, seja " "'-::uar>ente d•o"•tura<' 1 ·r• · • n. «::.. \.l ·····•.u V,_J. c ass~ ~ca-se, com o alcool eUl1co de~niltlh 

Q(l 1% ou ma.JS são ctru>~:ficsdos ntt po.>::çêu ~.OJ. rado ne. poitão 22.08. 

l!O.Ql } 
I 

20.0~ I 
2Q. 1>3 

I 
I 

20.04 I 
I 
I :w.cs 

20.06 

20.0'7 

P 8 O D U 'I O J l
~ ALiQOOU 

"Al) 
yAt.oR~.,. 

j 

I \ 
~ Legumes, hortaliças .e fru!as pre-p:tradas ou! 

I 
OOllSel'Vad.cs em vlna.g;»e &J e.m teidOJ 
aeético, c.om o;t sem sai, e,pec.iarias, moo-1 
tarda ou açticar ........... ~ .......•. o •• •l 

1 Legumes e hortaliças prepa1·actas ou con-~ 

I servaaos. sem vinagre netn ácido aeético. 
Frutas conge-ladas. com adiçé.o de t~·çúcar • 

1 Frutas. cascas de trutas, plnnt.as e suas 
1 partes consetvad~.s em a:·ú~ar cem ca.l<la.j 

~;;~t~:;t~:a.s~e · 1:~-üiM:· cc;mpoo·t·;s· ·~. ge:1 

6% 

ô% 
3% 

8'1'. 

léin.s, obtidos pot co-Wnento, com ou aem1· adição de acúcar, quan-do acondicionados. 
em reclpi€:nte.s, embalagens ou e-nvol~­
rios, de.stinados à apresBntação do pro-
t\uto ........................ _,.......... 6~ 

Frutss prepa.raà.a.s ou ccm.servada.s por 
qualquer outro processo, com ou sem adi­
ção de açtica.r ou de álcool, quando a.con­
dlcionada.s em r~ipientes, emba.lagens ou, 

~~~~~:i~,- .~~:i~~~.~ .. ~~~~:~:~ .~~l B% 
Sum{).S de frutas {inclusive o mosto. de 

uvas) ou de leg"-1:mes e h-ort-ali\'aS fres-j 
cas. não fermentados, sem a.dição de1 

açúc~r •• o •••••••••• o o •••• o ••••• o •••• o •• ! "!% 

1 

Ct.pf.tll.lo 2l. - P1'81)!l.raç6~ A.ltmenttcia.s Divor:;a.s 

• N()t-QJ 

H~l~l> O pres-c:nt--e- ~i>i:tulo nAo eornproonctst 

«> 3.4 ml~tura.s ele !eil.t-M.c.s e }:to..-u~.nçM d.o. p~iç[4 M .&4: 
b> ro sueedàneQJ de ca.fé, torr~dos, contendo ca.fÓ em QUJlqtler pro· 

tvJrçft.o lpO'SlçAo 09.01); 

o) lS espeetarta.a O outros p.rodutos da.J posiçõe6 C.:l.0-4 a. 00.10; 

D) u JevedurM que oomt.ltucm meditamentos da pos[çã.o SI}~•· 

I _:_l!ç1.o ~~ mcrso. :._) _______ P_a_o_n_u_•_o_•_ 

j AÚQUOl'A 

l "U 
! V.\LORU'~ 

:.l:.t,IJl 
aa.oa 

22.63 
22.Q4 

:rz,Oõ 

l!2.Q6 

22.07 

1: t Agua~ mlneraís e águas gasosas, ar üiciaisf 

1
1 I Re!ngerantes, àg'Utl3 g<1.sosas ou m1neraJSI 

aroma.tlzada.s e outras bebidas não a!-

1 I cOóUcas, com exelusão do.s sucos de !ru-j 
· 'Uis, de !eg·umes e de bortBllças frescos! 

I <l.n p<>;,l~~ 20.07 .. " " ........ " ........ . 
1! ·=~S:e ·u\:as· PM-'~i~~é~t~ · f~~;;;e~W.d~: -ô~~ ~ com a termentação abafada sem utiliza .. 

I I çóo de álcool ......................... .. 
Vinhos de UVG~ trescas; mo.sto de uvas com 

I a rermentaçao abafada cont álcool (in-l 

I 
1 

c1ustve mistelasJ : - i' 
l 11 Cba.mpagne•' e outros vinhos e:ipumantes 

l 1 o:;:r~is. o~ .. ~~~~-i~.d.~s .. • .• :::::::::::::: 
I 1 Vermute.s e outros vinhOs de uvas fre.s<:a.s,t 

l \ ~~ft~~ad~s _co~.~:~~~~~.~~.:.~:~~:~~.~~~\ 
I I 

O!dra-, perada, biQ.ramel e outras btbidast 
termeutaG.as: j 

1
1 

1 obi~~~inl:da:e~:n:~:~~ ... ~l·c·~·l::~ .. -~~\ 
Alcool etílico não desnaturado, com gra. 

I f d-uação igual ou superior ct 809; álcool 
et111co desnaturado de qualquer gradua. 

l Al~~l. ei111~~ .. _'ziã~· 'dm;.s;,.atm~~ ... tl~· ·gro; 
!. l duação infenor a 809; ngual'dentes, lieo .. 

re3 e outras bebidas alcOólica.s prepa.ra. ... 

I d.os al.cOOHtos cómpostos (ehaniados "ex .. 

f-- ; 
_ _ t1-atos concentredo.s''} p..a;ra iabliooção de 
-- boblãaa: 

l Alcool etUleo, não desnaturado, de sradua-
t;;!Ao inferior a 801' ••••••• , •• o ••••••••••• 

Aguaroente, em gerru. de qualquer ~odo 1 
·r f Obtida, simples, de graduação Alcoolka/ 

i a '! rlc~e~~ ·~p~~iú~~· · <~à;goo: o ·-=bíit~rs~:.l 
\ "ferncts e outrOs) ; aguardente sim-
( 1 ples de graduação alco611ca superior' 
I ~9 ' 
I 4 ) A:uflrden.te' 'ci~' ~~C~iã~'d"~'PiiDtã~"é'"' 
I f compostas assim consideradas. as e.di-t 

ra zes w essêncla.a ......... , ............ 1 
\ 

. \1 ci~nadas de caramelo, cascas, erv.aa:,! 

----'. 

25~ 
15% 

35% 

15% 

35% 

. 25% 
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INCltiO 

I 
,, 

5 
I 

5 

-

I PRODU'!OS l ALÍQUOTA 
"MI 

VALORE!d:" 

f I 
I . I 
[ COnh~que OU "cognac·• obtido pela distl-l' 
1 la~ao · de Vlnho ruttm"Ql de uva . . . . . . . . 3Q% 
1 Os b!;)bida<J chamaeas "ccnhaque'• de ai-; 

I 
catrão .. ''c:Jnhaque'' de mel "conhaque" i 
de •·gengibre·· e semelhantes, obtidos\ 
pela dJ.Stl~.~:~ção de suco fermentarlo de

1 j oona. de a<,úcnr, adicionadas de subs- 1-

/l tãncias aromáticas ou mcdtcinais ...... l 25%· 
BcOlda!\ rotuladas com as denominações 

I de "artnRgnac" "arrack", "brandy", 
"'cog-nac "genebra", "'gtn", "guestch", 
.. k1rch'' "ron" "rhmn•· "'WOdka'' 

1 "Wi11sk:y • ou Srmelh'lntcS e quatsquef 

I outros beb.ctas a1caóllcM não especlti-
r cadas nen. compr~end1da.s em outros: 

1 I tncl,O:O,<. dl'~ta po:-;Jçno .................. J 50<;'; 
1 8 I Preparados a!coolitos ~ompo'>lO;:; chama~; 
I ' dos ·~extr~.otos c_onrentrados" pílra fa .. \ 

~.2 lO ( ! Vina~re e stus sucedâneos, c~me:-1tiveis~ 
t ) br.caçuo dt bebid!l.i ................... 

1 

30~ 

/
1 

i 1: ~u~se ~e. ".1 ~1::~ .~:. ~~.~·- ~~~:~~~:~~~~:~.:~ tg~ 
; I --------

O~se-rt"aç6C8: 

l' - Para efeito de câlcu!o de tmpôsto dos produtos referidos nas po­
llções 22.01, 22.02 e 22. 03., não serão compu taCos os valOres dos rec.ípi~utes 
e .embalagens co~radoa dos adqunente.'S, at~nd!daS as segulntes cOndh;óes: 

tJ) sejam debttados no ntá2l:tmo. pPlo seu valo-r de repo..<>tção, major~do 
4&a Importâncias conespondft'ntes a.o impOsto de vendas e consignaçõ·:!B e 
até 5% <cinco por cento) para. cobertura de despesas de cobrança e outras. 

bl sejam debitaGas em separado, na nota fiscal, dele. constando tm 
earaçteres tmpressos e destacados a declaração de que a respectiva devo­
lução será aceita peh mesmo pre._o, cobrado sem a majoração referida nn 
letra antenot, desde que o:-s s.rt1gG~ devoh•idos se apresentem em estado c;ue 
1.1-tisfaça as mesmas exig'ênc~as pt culiarf>s ao sistema de acondicionamento 
d.o tabrtcante; 

e) considera-se 'l't'l-lo_r ee repcffição o preço pelo qunl os recipientes 
• embalagens são normalmente oferecidos à venda pelos respectivos fabri­
Hntes ao tempo em que são demte.dOs ao.s adqmrentes das bebidas. 

2a - A b2bldas õ1~crlmtnadus nesta Alínea não podem ser venj}das 
~ expostas à venda no varejo em recip!entcs de capa-Cidade superior a. 
11m litro, 

3." - Exclui-se da proibição da. ob~rrvr~C'âo 2.~~. o "chopp" compreendido 
aa posição 22.03 e os produtas dns po:,lções 22.04, 22.05, 22.08, 22.09, in­
ti5C':I~ t e a. e 22.10 

V\ - Os prJ>dntos do inCl."O 2 da po.stçâo 22. 09. refrão d.a fábrica, cvm 
tuapensà-o do tmpõsto que será pago pelo \'U-J,ar-rafador, o qual, para todos 
.,, t!eitos <:'esta Lef, fica erjulpa!'oldo ao.s e:,tabeleclmentas· produtores. 

5!1. A autoridade competente de Ministério da Fazenda poderá deter~ 
lftlnar a adoção de regimes especüt!s de contró:e para os produtOs d'e,.sta 
Aiinee., tnclusive com a. cxigênc!a d.e med dore.s de liqu:dos e contadores 
•ut-omã Ueos. 

rostçXo 

I 
I 

I 
I 

ALTNEA Vl 

ALIMENTOS PREPARADOS PARA ANIMAIS 

Capitulo 23 Altmentos preparados para ammais 

' mcrso P R 0 D U T O !i 

1 Aliment4Js preparados para antmafs e ou-

\ 
tra..•s preparações uUJizadas na almienta­
çào de animais (estimulantes. etc.), 

1 quancto aconcticwnados em reclp1eentes, 

\ 

embtl1a,gens ou envoltôrtoo, destinados à 
e.ptesenta.~Ao do prOduto •..•••.•...•.. 

ALfNEA VII 

FUMO 

C.rp!tu!o 2-4 ~ Fumo 

I ALÍQUO'tA 
' ... 
! VALOREM" 

---,---c--------------:-::=::-. 

I 
AL!QUOTA 

JIOSJÇÃO 

24.02 

INClSO 

I 
2 

3 

• 

PROI>Utos "AD 

'V ALOREI\4'' 
-----

FUU10 elahoradO: fxtrat~--Ou ~mos de! 
1 huno: j 
1 CbarulD!' ...........•...............•..... 1 {0'7~ 
1 C;garr."\.-.::, P'Jf viutcnu ou fração: l 
! 01 - Até t.o preço de \•Pnria no l'atejo c!e' 
1 c:s wc.or ........................ -I 2oo-;;, 

I 02 - ne · p: (\O df' venda no VR.!'e!o su-
r "Uf;li I" a ÇrS 100.{'{) e Lê crs 150,{10 230~ 
r D::l - de J:'l t::çt de q:onda no varejo de' 
, ma.:- dt Cr:o;. 1511,(1(1 ............... ·J 260% 
' C:;:-;arrjlh!L'>. c,gano~ feitos a mãa ....... ) 
! Fumo desflado, p:cndo, m:gado ou em J>Ó • J 

fHlt~O:; . , . , •.. , , , . , •. •·· ••·• · •· · •' · ••• ••' ·'I __ .:__ __ 

Obser"&ações: 

1•) Para efeito de cü.icu!o do impõ:Jt.o desta Alínea, o ve.!or t.rtbu­
tável não poderá ser mferior à~ segulntes petcentagens em relação ao 
preço C.e venda no varejo: 

Inci5o 2.01 ...•. .pf,, .•••••••••••• 
lnc1so 2. 02 ,. ..................... . 
incrso 2.03 . ··•#· ..•............. 
Inctso 4 

27,00% 
24,50% 
22.50% 
50,00% 

2.11) o preço de vende. no varejo, a que se refere a 1'obsc.vu.çã(( an .. 
terlor, devera ser c,briga.tórlbmentt marcado pela fabricante ou unpQ:ta. .. 
dor, de forma indelével e em caracteres bem visiveis, em cada unidade 
tributada, na. torm~ Ck.tut.e!tC:!a9 ern Rf.>gulamento, não podendo o qro .. 
duto ser vendlc:io ou expt:'"Rto a.. vtnda por preço super10r ao mo.rcar.o. 

311 1 No preço de \.·t.nUa (1,\ ft..orica são !ncluidos. para e!e\to de :::àlc.I10 
do linpôt;to, tôda.s as C:u,fe-'>as llCE'!l."-ÓriM, inclu~lve a.s de ,tranpo.-te'• • 

ALlNE,t VIl! 

PRODUTOS .\U:"IE:-?:.'\.!S 

Capítulo 25 - Sal, en:xôjre, teJ"ras e t>cáras, gessos, cal e cinvntos 

Notas 

(25-U Sa.h·o a.s excc~ões, o tncsente capítulo compreEnde -'os procru .. 
to.s lavados lme~mo pdr meio ~e reagentes quínlico.s (!ue elim;nem ·al> ;m-. 

purezas sem modificar o produto), tJ.·iturados, putverizados, submetiCct> a. 
Ievtg'6.çáo, crivados ou pene-irados, lncln.<;h·e concentrados pOr flotaçatJ .,e­
paração magnética e outros procestos mecãnito.s ou ftsico.c; semelhilnte.s 
!exceto crist-ali.,açâo>; nã-o. compreende, porém, o.'.i prodUtos U3tulO.dos cal~ 
c1n6<l.o.s ou· que tenham s'do submetidos a operações ou tratamento maia 
e.diahtados QUe os indicados em ca.da posição. 

(25-21 o pre::Mte capitulo não comprrendf': 

(H o en"õfre sublimado, o enx:ófre prec:pltndo e o enxôfrc CD]Otd'al 
<pos1ção 28.02>; 

b) as terras cGrantes à base de ôxldos de ferro que cont,enhn.m. em 
pêso 70 pOr cento {10%) em mn:s de ferro comt'nado, cn,lcu:ado em F"e203 
(posição 28.23); 

C) 
~) 

33.06): 

os produtos farmacêuticos <cupftuJ.-, 3tH; 
oo artigos de pertumar:a. de t.oucaàor e Os co."mé:~cos <p')s•ç--1'10 

e) e.s pedras para Pi'l.Vimentar, para mr:o~r:o e l:J.jes par<l p.w,mm ... 
t.e.ção, os cubm; e dàdos para mosaicoF fpoc·itã() t38.02l. as ardô~1as pnra 
telhados e revestimento de edifícios 1pos:ç:lo 63 03): 

f) as. pedra.s prec:osa~ e semiprec;c • .::a5 tpo.•!ção 71.02); 

{1} os eri.'>tais cult.:vados de cloret<l de .<;ó(jio {COm e...:ct>(áo do.~ ele­
mento.s de ótfce) de pê."o unitário i~ual ou Sl1Perior a 'J,S 1!.r11ma.2. da po-­
s.lção 38.19; o.s elementos de ótica de cloreto de shdlo ~po .. câo 9{) 011: 

h.} o giz para escrever ou para de::enho: e o giz de alfalate ou de 
bnhare.s (posição 98.05), 

I 
I ALÍQVOT.l 
. "o\U I VhLOR:ll.~ POSIÇÃO INCISO P R 0 D U T () S 

I I . ' 
25.01 1 J Sa.-a:ema, sal de :Sn.lma~. sal mar~nho .:;nlr 

j 1 de me53., cloreto de 'õOdlO puro rnw:-.1-

1 
1 dos ou rf.'t"inado-';, quando a.condlcJonar~os[ 

1 em recipientes. embalagens ou envft!tó-l 
1 1 nos, destinados a apre~.entnçã.a do pro· 
I I duto .................................. j 

75.03 1 "! EnxO-fre em OO$tao. onqueta, pão, tubo ej 
1 1 torm3s semewante~ ou mmdo, com ex- 1 ) 1 cJUsao tio enxotre <;UtJlnnado, do enxotrel 
1 ! prec1p1to.do e do enxOfre coloJoaJ ....... . 

:m..Z:J 1 1 U1mem0s b~ctd:J..lico." icompreenaenao os- ci-1 
1 1 mentos sem puJvcnz.ar chamados "clln-[ 
I 1 k.ets"), tnclU.sh'e colorldo.~ .....•..• , ••. •/ 

~.:.rr 1 1 Esteattte naturat l!tn pó ~t-alco) ......... . 
__ _c_l __ .:..1 -----_ __ _ _ I 

Cdpftulo 27 CombusliVClS mwe f!1·l. ôlfot 'ftuprais ~ nroftuf03 de 
1ua. destilaç-ão; malérias Qrtumn•oHts; céras mtnL· ,1 s 

Nota3 

U7-l) O pr~ente c.a~:-·ít•.llo não com;:r:·ernde: 

G) 05 prOdutos orgdn:cOs de con-"t:tTç:.o qu:m:ca d·f :-<"::la. np"·e en .. 
tado.<; isoladamente tcapftulo 29'; 

b) os medicamentos da pos:ção 30 C:l. 

2.7-2) Estno oompreencttdos na po.-.1<':'<10 21.07, nio sO o; ol o• e ()utroa 
produtoo procedentes da <:le&tilnçõ.a do:. tde<ltrõ~>s de hu\hoa .-1 1 a tf>mrte ... 
ratura, mas ta.mbém os produtos semr:hante• cujos compon. n'•·~ aromMI .. 
cos predominam em pêso sôbre oo nâo arom:'\t.i~os e obt:dos por Cl"st\lnqão 
de alcatrões de hulha a b<iixe. temprronJ\"n o·J de -outros a!c;:~t:"b~-~ m ner3's, 
por eiclb.a.çào dQ petrólP'O, ou por ~U:l~qoltr oul-n. proce:~o. 

• 27 .. 3~ O.s tl!rmos "ólf'OS de petró:.·o"" ou de "x.lst.os" C"mprC>"::lOflF no 
texto da. POSição 27 .lO, devem .c{)m:dernt-•t> como de ap\ic.w,i.o nil. •ó 
aoa. óleos de petróleo ou di> xistQ-5, m:H: também ~o.; l.llPo<> -rm".h1n"•-.o;, 
cuJo.\ componenteJ> nãc e.romátlco.'S pre<'lom:n-~m em p0.:.o ~ô.J:e c; atoma.~ 
Uco'i, qualquer Q\lC st'ja. o processo de obirnc:C10. 

-

-



-

-

1!5 'Sábado 6 OIARIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) (Suplemento}' Fevereiró da 1%5 

27-4l Estão compreendido.s na. pos!ção 2'1.13 não só a parat1na. e O& 
out.tO'l p;-cdutos nêle mencionados mas também os produto~ semelllsntes 
obtidos pl)r sfntese ou por qualquer -outro processo. 

m~o I 
l>l oxlalogenetos de carbono Cna pos!Çiio 28.14); 
1!1 sulfêto de carbono (na. po,jlção 2:6.l5); 
ct) o"'ti.Ssulteto e S1.Ufoalugenetos de- carbono, clanOgênto e aeus ba-logen.., 

tos e a cian:u:nid·a e seus derivados metâlloos (na. pcstção 28.Mn, excc!i() • 
cianamlda cálcica. ec.tn t~cr de nitrczênio i;rual ou :l:nter1o.r a. ·25 <vinte • 
cinco) lX'l' ce--nto, ern e:t<:>.do s~c<~. compreendida nn capítulo S1. · · 

i 
~~ CI I 

i 
I 

~7.08 I 
I 

:!7. t1 

n. H.J 

Natas 

<23-7) Cl:l$S:1lcs-n-.se n~ p,:;.,iç{o 23.65 os icrrCJ fo.-.foro.;.·os se conUverepa, 
al Cvm_ e.xc~f..o doJ m!ner:.i: de rnetnls l"adi..::-úvo'i, qu.~tlq·u.er -,reduto/ em :pê.;.'}, tquinze) pJ.r cento ou ntais de fóSforo o o;; cupro-!ós.fOTOS que cOil­

~ue re;,ponda ao texto e~p::.cí.l:ca ti! u..-ua das pu·lçõc.s ::13.30 ou 26.'51 dev~'rà tenbnm, em peso. mili d:: ~ toít!>) por c~nto d-e $\)::f-oro .. 
z;er r~n.'-!iflr:iC.o t:m tal po<>:ç:io e n::.o éro ne.P.Jt:.nna. -cutra da T~be1a,·· ~---~------ ·----. _ -------- __ __ 

<X·ll 

b> com re.~erva. <ias di:'pt~siçôes do parág::rafo (a) anttrtor, qru.lquer : · l ll ALiQ~ 
produto que respc:n.dg. e.o texto específico de umn. das posi~õe.::: 28.49 ou , pasrçlo lNctso 1 p R o n 11 1: 0 3 .. .w 
23.52 deverá ser clas.sificadó em ta.l pooição e nã-o nenhuma onka da p.rc~ i f VI\W~ 
sonte A:Jnoo. I 1 f 

JX-~1 I ----_.., 

Not~J.A I 
Sem preju[zo das dispOSiçõe." d9. nota UX.·l} a.uteriQl', qualquer pro- 'I 

duto que, pO!' sua apresentação etn forma.. óc doze ou por seu acondictoua­
mento para a venda a varejo, deve incluir~se em Ulll.l das posições 30.03, 
30.04, 30.05, 82.09, 33.00, 3ã.%, 37.08 ou 38.11, deverá set cln.-:.siflcado na 

··referida. posi.r;~o e- em nenhnrna outro. da T:tbelao · : 

<:a.pilulo 28 - Produtos Qvtmicos lnoroilnicos: compo,:~:tOB /1!orgàr.Jcos 
.ou orgãnicos ãe metais precio~os, de e!emcnt:;s rc.<.Hcatitos. ôe 11!-etatc rtas ~ 
1terras ra.ras e de Isótopos 

Nota$ 

28-1) Sn1Yo as ~"::çeçôes con.:;t:wt~s do te:.:.t0 de al~unl.P3 p:.$içó&"', 
eozn.preendidos no presente capHt!.lo Untc:.ment.e: 

,. a} os elementos químicos iSolados ou o; ec.mpo~t:s de constt .. uição qui- [ 
~~a definida, apre~entdd08 isoladamente, nte.s.mo C'.mtcndo. ih1'pure:r:as; . 
. I 

b) 1\oS WlUÇÕBJ a.quD..<'C.S dos p;càu~i>S Oa letra 13 I 3...Tttcrlor; , 

1. C:) a.s demais soluçõeS dos produtos da. le~ra (a) anterior, desde que Í 
ddas soJuções consti~Uaro modo de acondict-.:ne.mento usual ou indLspell!)á·l' 
ll.el, excl\151vamente motivado por ra>Ões óe Sf:'ZUro:m\9. ou por necessi-dade 
tle traroporte, e QUe o solventt não torne o produto próprio para. usos espe- , 
~a.l.S Ue preferência à. sua. apl!cação geral; 1 
. i 

d) ós produtos das let:ra-o:s ta>, (b) ou (c) anter~ores, e.dlcl.cmad05 de 1 
~tr~illZ.f:!.l'\te indi.sp:m.~tvel à sua con..,ervação ou tra.mporte. \ 

·, ~6-2> Me:n1 doo hidro;~u.lfi:os -e::;.tabil1u:tdo~ por m.:déri.loS orgf.nic3.,1 e 
dos suHox~lnto.:; <po,!çõ.o Z8.21H; d-c,s csrboiUtcJ e per~bona.tas de bt:l.Sl!J I 

tn::l!'!;;l'.nlcos (posição 23.42); êos c!anetos simDks ou comp1dos de bues 
irtorv,fuli~<LS {pCSiÇâo 28.43); dcs tu!nünatcs e ciãnntos de b3.Ses inor~â.ni· 

cniS (posiçt'i.o 28.44); dos pro<1t.t::.s .;rg".nlcos compre:-ndidos nas po.slções 
2!1.49 B 28.52 incl\lo;iye, e C"trbo:z:.etos metalóidiC'ÜS OU metàllcoo: (poSf.~o 
21l.5el, cl~si:fioo.m·~e no pre.;..ente c~:pW..tlo os ~.egu1n-te.s: compostos .de ear· 
bdno: 

~) 6x1tio d~ C3rbonó. Anirlrido car~ônico. 
-c!~n1cos comp1exos ma ·p%1ç.'l.:J 23.13:; 

ácldD d~lc.o e Qc;dos J 

' 28.03 1 

2S.()4 I 
28 03 i 

28 03 

28.07 

?.S. OS 
28 09 
23.10 

28.11 

I 

I 
I 
I 
I 
I 

2S 12 Í 
~.13 I 

' 
) 
l 
I . 

28.14 

I 
---'-

I 
1 1 - Elementos Qui micos 1 
I · I 

I Halogêl:tic06 UlUor, cloro, bromo, 1Mo). o •• ) 

Enxõfrc sublitnc.do ou p~·ecipit:l.do; epxôfre: 
cotoi<l.al • . ..• o •••••••••••••••••••••••••• J 

I Carbon(J megro de gás de petró~eo, negr&j 
de !l<'etileno, neg~os p.n*:racên1c-os e Otz.{ 

I trOs neg1·oo d~ fumo) .. , ................ j 
H:d':."Og·:n'O, gaJes raros, outro.~ n1etalóldes .j 

I Meta!s nl02l~nos e a!cz.lino-terrcscs; me~( 
tais das !!erras ro:res <ltr!o e e.~cândto) ; 1 

t meYCú.nn . . .... , ....•.. , ...........••..• ) 
I I 

I 11 Acido.s lnorgàn;cos e comp;sros Oxige.: 
?Wdns do~ }IJetolofdes 1 

' I 
I. AcJdo clorUr!.co; áciclo c~or.:J.'>.·'4]fónico ou. 

clorc-:.~'Jlf\~rico . . . o ••••••••••••••••••••• ! 
1 An'ft>' ... d'1 s-u:!uro..-:o (dió~::do de e.."1::o:ôfre, bló-' 
1 X1dO de euxêfre - ;:: j "~ · uJfuro~o> ••.. ! 
1 Acído m1Nr~co· «o1cum·· ...•••.••..••••. 1 
l Ácit:o n!tõieo; Àcidos surfonttrlCJ.S ......•.. 1 
1 Ani:.-':!: t. t.c:d03 ~c-. .n"óricos "met-s.~ortc-! 
I e ')ir o . . ... ô. , ••••••••.••••••.••••••••• 1 

I i\..:-lfrlr:~o E:t".s.:nlo .. o; ,mtd.r'd) c dCldos 

I 
:rr:-•nico.' . . . . . . . . . .. _· ._ ................ ; 

Acid·1 e an5ürldo btl<co ................. ' 
outtcs ec:dos fnorgá~ç-~., e comnostos; 

e::l~"':1<~::!os do3 mets 1ó:de-" !r.:m e.'!:clu-1 
são da á;-u~) ••.............•......... / 

I 
l 111 ~ P::ri1'!'r:lo~ Ralo;,...nado; e O.rfaloge-l 
I n.ciOJ e S:llfttrados t10s Metaloii!es 1 

r 
Cloreto,, o"'icloretos ~ demais deriva-dosl­

hs.IC,:~:'l.ado~ e oxia.logenados dos meta·\ 
10\ct., .................................. I 

I -- --------=-- -----·--· 

3% 

3% 

3% 
8% 

3% 

3% ---
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lt\l::tl,;Ao 1 mc:I.OO :P ll o » u x o s "AD Capitulo 29 - produtos qulnJ.kos crgántcoD 
1 1 VALOitE!A" 

;li:S.lõ> 

2~.1<> 
2tj.J.'f 

:.w •• 
~(S.;..U 

:U.-~U 

U.J.). 

~·-"" 
:tiS- .u 

;ta. :.a 
..SIJ-~0 
;&.lj.~ti 

28 26 

28.29 

2ô.30 
:..:8.3.1 
28.~3 

I 
I 
I 
I 

J, 
I 
I 
j 

28.34 
2iL35 1 
28.36 

2Q.37 
J8.38 
2&.39 
28.40 
28.41 
28-42 

28 43 
26.44 
28.45 

Z8.46 
'Z8. 4'( 

28.49 

28.51 

23.52 

28.53 
26.54 
28.65 
28 56 

28.57 

26.53 

·-·----·- -·---- . -------1 
' I 
1 .:)UlieUJo-~ Ultt.a.,ó;ct.:coo, m<.üu.slvc ~ tr~ulteto1 
I ~•-~u. ····························• 
I I 

11 V - ba~es u..c>ctoo, JHd.roJíd-os e Pcror.aos l 
, ;ut..wt:~v:s ntutuan<cos 1 
I I 
1 .:;.mmüaco !.ique!eltv ou e1n so1ução ........ 1 
, .tlA.Iroxmo u~ sor.uo \::.uaa cau.s~.<tca.J ; n.wro, 
1 :..~c.a o.e potàss1v (pOl-4\.bSa ca.~.umoaJ; vero~1 
1 :uo.oil ae ~o..:uo ou o.e pota,.s.sJo ••••••••••. ! 
1 ox .. u.o).::;, lLO.rcx.;.uoó:) e velv.-.:~.a_os de .estroncio,( 
1 ue uarlQ e cte m<.-~ogü.:::;!o ••••..•..••••• , • -1 
1 ox~ao ue z.mco; P'-'i'QXIQO'a.e ZU1Co ········) 
1' UXJ.UVs, rutt.roxHlu.s e pe.:·ox1doo. ue estrõnc•oJ 
1 arLnlc1aJ..S • • ....•...•.•.•...•• ~ •••• , ••. 1 
I ÓXLUOô C 1l10:~·oXHW de l.:r'OIDO ~ •• • , • •• , , •. 1 
1 o::uct% d.e nuwgaue.s ....... -............. ,., 
1 OXláo::. e maro.>..-Uo.:;. ue .tetro unclu.sive a.si 

1 1.rerraa c:onune.:. a on.;:e de óXHlo de t~rrDi 
naLunu, que cvw.euna.n1 em peso 10 (HI~i 

1 tcm.aJ pv! .:emo ou m~l.<s de !erro com-t 
i tH.ll(\..ct.o. exptc».;;,O l."m .t'e ~\.bJ ~ •••••••••••• 1 
I OX•UO.') c n~u~oxrUo::. t..n~dratos de cobalt-O)\' 

3% 

3 o/o 
3 'lo 

3"ió-
3% 

l ox:l.a{JrQ ue u: . .a11:o •••.••••••••••••••.••••. 1 3% 
1 OXlGOS Oe e:>~-JilllO, 0:\.10.0 e.:;W.no.so l.óX1U01 
1 pal'QD) e o.x~CH,; cbl<Ulico t€\lUdriUo e:stâ-t 
j, WCO} , ..•••.•.•••..••••••••••.•••. , ••• j 

1 ox~uv.:., de cn\.l.!w.;o, l!lC.ll(!.lVe o mL.'1io 1óxr<to1 
J vermeálOJ c ~ nlllllO Jil.n\nJa , ........... , 

1 {)U{.r~-'> oa.::t:.:., o..,.aus, mdróXl!lffi) e pe-;~ .. 1 
1 x.ra"'" ffi~~a :co::. .norg.urucos ünclU.:iVe a ! 
i ruoraz11l.l e a:- n~ur·oxl!amma e seus sa.i.s J 
I UlOl g:U .. t.t•N ( • . . ' ..••..•.••.•.••..• ~ 

1 I 
J V - ~tu.:. t: 1--'0:I.StH:, 1/ti:là.liCO.:J dCM tictdos i 

1 wu1 gantcus 1 
1 

Fluoretc.') wwt·s~>reat~, nuor:oorat.o& e 1 
1 ueuuna t!uursa;-b ........•..•.••••••.•.• i 
1 
CK1·et-t~ e cli-'<.' .. 01 e•-o.s ••.....•. , .... ~ .••• ~ 

1 Clont~ "l .tJ;poeJOrlt-o.s ................... ~ 
1 Srometo.s t: OX1bromew.s; tn·omato.:J e per~ 1 
1 IJr<Jmat<,:t.:,, tvpoJJromit.os ................ l 
j !OO.eto.~· e UXllo.:letOs; lOCia.tO.S, e perlOdato-5 f 
1 suifew .... : pl~Jssuue-..os .•................ { 
1 Hidros.sulfitc.-~, lllclu>;lYe o.:; hiC1rQ.'S.SU1!ltos t 
1 e.s&a.b-i.llzodc.s por mat-értas orgâmca.s; sul- 1 

! toxLat.o.: ....•..... · •. • •.• · · · · · • • · • I 
! SUJ!Jt.G.... (' h.p<JSSU11l\.Qs ................. I 
1 StU1ato,c: e ~t11...mens; persuuat-as ......... I 
1 Nitrlto::; ~ nltnHos ...•..•..•..• · •. • .. • ... I 
1 Fosflto.s, n:putosfit-Os e rosfaWs •....•••• I 

I Arseni':.0-3 e ar.setua tos .......... · •..•. ·. I 
carbonaws e perc:r.r-oonat-os; c..'lrhonato de \ 

· amõn:o co111e-rc:a; contendo carbarmato 
"J amónicr. ... · ........•.......... ·. ·. 

Ct.aneto.s o1hlP1es e ...:cmplexos ........... ·. 
1 FU1ll1m<t:.r:.s e c:anat-cs ..............•.. 

I 
S!Le.u:u,,, ;::.c't:sive o.s sU;.catos comercia.Is 

ac ioOU•O ..,1 de:. potà.,s:t. ............... . 
1 Borat:::.<:: e r.e:·uoratos .......... :: .... ·., .. 
1 l:)al dos acidos de óx1ctos metá1tOOS (cro-

1 

matos {:'el'manganato.s;. c.sr.anat.os, etc.> I 
outro.; sa;.s e persal-; dos âc_fdos. .. inorg~ni­

cos, com exccç-ã:o àos mtretó..o! ;alino.s 
\ tazidRs' ............................. \ 

~ • I"! - DJV6SW I 

I M{'-ÜJ.JS pu.:clo.<oo.s em e-sta.do colol-dal; amál­
gamas de metaiS preci.QSos~ üla e de· 

! 
mais cmnp()E;tos a!'gânicos e ino1·gâ,nico,s 
de metaiS precioo.o.s, mesmo de con.sti­
tuição quú.mC(\ não definída ...•.•.•... 

I Elemt-ntos quimicas ra-diOativos e tsóto_po.s 
rad.ioat±vos: seus compostos inorgâ.D.ico.s-

1 
ou org3J,icos, mesmQ de cons-tJtu.ição 
qutmica nã<: GdJnidE. ....... , ....... .. 

l lsótop('~" <!e e~ement.os qnímlco,s nao m .. 
eluidos r.a pos1çãç 23.50; . .seu.s compos .. 

I 
to.o:: m0rgânkos ou org·ãnicos, mesmo de 
coru.tituiçãc qtU.m.Jca não definida ...• 

1• Sais e oatro.s cornpo.st.Qs orgânlcos ou inor~ 

das terras rata.<; nnclustve de !trio e de I 
gànicoo df' tórlo, de mãnio e de metaiB 

escând1o) tne-smo mtstm·aC!os entre si .. 
1 Ar liqt,;Co . . ...............• , • , ...... . 

Pe:rõxido de hidl·og~nio í âgua oxigenada) 
Fcsfetl\S . . .............•.••.••••.... 
Carburet-os. {Carburetos de .si1fCl<1, de boro; 

<:arburc.t<Jt met:.\líoos. etc.) .•..••.•..•• 
Hidretos, n1treros e nitret-os fazida.3), si~ 

liciétos e borctos ................ ' .... . 
·~ outlo.'i compasto.s irungán1COS, inclusive as 

água.· <lestlla.da.s. ile c.ondutlblli'de.<le ou 
igual gr11..u de pureza; amálga.mae, ex:· 

I clusive de metais preciosoo ... , ...... . 
I 

J% 

3% 

·>~ ... 
S% 

3% 
3% 
3% 

3% 
3% 

Z% 

n. 

1% 

I 

1-

Nota.& 

«29-1) Salvo a.s exceções conf;tahtes do texi:u de algumas ae suas pro• 
po-.slçôes, estão compreendidos no pre.:ent-e CRpnnio únJcamentoi. 

al ro compostos orgar:.icos de constituição quJmjca detinlcia 
a-pr"'cnt:.fl.-<l<.·s lsola,ctamenr-'t. Jn'ismc contendo· Jmpure~M; 

b} os mi..<;turas d·e :.sómeros de um me5mo cOmpoSt.o orgã.nJco,. 
mesmo contendo m1purezs..s; 

c> os produto;:, dM ?VS,ções 29.38 e 29 i2, inc:u ive, os éteres e 
e éstere.s de açucJJ e.5 e seus sals do pos1ção 2U. 43 e os pro .. 
duta.s da po.s1çào 2$. H, me:...mo d-e constituiçã-o quíntica nã.a 
definida; · 

d) as soluções aqu.;·.<:.~.~ dos produt-O.s das aline:-~s ts), Ol) e (O_); 
antenore&; 

e) as demais sohl\6CS tios p~:odutoS da.s a.li.o'leas IM, lb) ou (c),. 
desde qct~ esta.., soluções constrttrom llnl modo de a<:ondl.. 
clouamen~·o· ~ua1 e tucti.spen.sãve!, exclusivamente det.ernuna .. 
dos pol· ra.zõe.'i de .)egura.nça ou por necessidade de tran.s• 
pm~,;~ e que o solt-ente não t-orne o produto próprlo pa.ra. 
u.sos e~:>pcc:a!:,; de pt?1."erênma a .sua aplicação 5:eral; 

f) os produto.:; da.~ ati.r.cas anteriofes (a), (b/. c>, !d) ou 
W), \1U<'H1do e.c.>.c.~onaê.c~B de estalJ.!limnte mdi. per}; t.vel à SUl' 
oon.servaçã.D ou twn~porre; 

g) os .sai:· de d•azon'o. os arilidoo notniaHzo(!o.s utill?.tl.dCB oa­
mo copulantes para estes sat.s. 'bem como as b<ke,:;; sólidas pa­
:ra cornnt~;.; a.zóicos r;l\J'malizados. 

a) oo produtos cle.S--"if:caoo.s na pvsição 15.{!4, e :1 g:;ccrlna (p().. 
H<;ão 15.11); 

bJ o álcool etWcc tpo~·icão 22.08 e 22.09J; 

c) o..<> produto.<; b: uto.:, da de.'>tllaçã.o da llU~ha, d.vs alcat:·õe.s m1· 
uera!S, do.S ateus de p{·tróle-o ou de XJSto e o,. demal!i pro­
dutoa brut.os CGlfl;J~·c~NEdos Do capitl.Uo 21;' 

d; os cornpost~ o. e catbono mencionados na nota 28. ~; 

e) a Ul'éta com te-r•r t:"m nit.rogê.nio 1gual ou 'mfenor a 45 por 
cento ell:J p6so, em estado .Sêço, clao5-siflCac:ía nc capitulo 81, 
como tertillz-<mte.:. nunet'als ou quimic0.s nitrogenados, ou ea­
peí!iflcamcntc na t o~1ção :n .Q5, conforme <J ~eu acondlelo­
Ilamento, 

f) as mar.er~,;: ;•::n'.11Ü('S de origem t·eget.al ou anitnal <posição 
32.04J. a,_, ma~-e:·~as corantes orgânic~ smtet•cas os pro­
autos orga.nicos sintéticor do tipo dOs utilizado;; como "lu .. 
minótoros" os produtos dos tipos cl1amados "agentes de 
branqueamento )tico·· !txáVeis nas fibras. c o índigo .uu;un.l 
íp03lçã-L 32.05) hem comv os conmte.s ap:·esent.a.aas em tor .. 
ma.s ou ;:eclp~entes para a vena.a a. vareJo i posição 32.1)9); 

g) o met-a.l<teldo a he.x,.tmetllenotetramllla e proautos anâiogOI, 
apresen~a.dw em L:ibletes bastões ou formas beme1hante.s qu" 
se d-estinem a ser utiliZ.!dos como c~m1bnst.:veis uem aom• 
os combust1ve1s :irU.ldO~ do tipt. doo utílizaao.s em !squetro.t. 
apresentad~ elll ri:.rlp\ent-es <:l.e ca~c!O:ade rg-•Jai ou Ulferior 
a 3QO cm3 tpo.siçãv 3~- 08l; 

hJ os p!'oduto.s ext;,n:;.-,~rf>..': apresentados como c5rps para apa. ... 
relhüs e-xtint.ores wJ eJn gra~ade.s ext.1ntoras d:1 posição 38. 11; 
os produtos desuna{lo.<-. a ellminar a tinta de escrever, a.con-. 
dic-~u-nados em· t·e.c:.u1entes parJ. a venda a. YMejo, compreen. 
Wdo:c: na poslçao SB.l9; 

1) os elementos de ótica especialmente os de ta, ta. ato de eti· 
lenodiamina !po.s:çt.o 00 Ol). 

(2fL3) ·Que.lquer produto Qt;e po.<>.sa ser cla..ssli~cado em duns ou mail 
poslçóe.'i do p::-~~Lnte capitulo, eons!dera.~se comu inclUído na­
quelv que e.o;.Uve' em l!ltimo lugar por ordem de .1umeração. 

<:W~-4) Na.s posições 29.03 e. 29.05, 29.fi7 a 29.10, 29..12 a 29.21 lnclu .. 
sive quaique1 referênc~a aos derivados he.!ogenudos. .sul!ouados, 
nitra.doo ou nit-n.~~adn!. ·a:rllca-.se igualmente aos derivados tni3t~ 
(sulfohnlOJenad·os, mt! c.'halogellad-os, nitrosul!ona.dos, nit.rOsUl.. 
!ohalogenados e fJ'ltto.s). 
Os VV"'S nitrados ou nitl'O';a<IO.S não s.e cons;deram "funçõe-s 
azotad~" na acepçõ.o dr. posição 29.30. 

(2P-i) a,) Os ésteres de comp:..stos orgânieo.s de função ácida doa sun. 
ca.p1tulos 1 a.o vn tnclusive, com coml)<)Sto.s urgã.nlcOs dos 
mesmos .&ubcapltulos. são cla.s.sifícados cem aquuêle composto 
que pertença à ?OS!ção coloca-da em t2U:mo lugar :por C>rdem 
de numeração: 

b> óS é.ster~ de é.~cool et lico ou de glicerina com compo.s-tos 
orgânicos de função áciúa dos subcapiiulo.s I ao VII inclus.lvt!. 
.sãl> claulfleado<s com o.'l correspondentes compost-Os de fllDçlio 
áCida; 

o) os sais doo é.steres consideradOs nas alínea.s u:q ou <b1 ccru. 
• ba.se.s jno.rgã.nicru. ~ão cl~ificados c-om os éster~ con·ea~ 

pol)l§ente.s; 
d) · os sais de outro-s compo.sto,s orgâwco,.., de funçà.o áclda ou 

de tu.nção tenol dos súbcapitulos 1 ao V11 inclll.~ive, com 
bàre.<~ tnorgâ.nlca.s .são cl~1fita.d0$ com 01'5 compootos orgd~ 

ni'eos rcrre.'>pondente-. ., de tunção S.cldn ou de r·,mção tenol; 

I 

' 
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e) os b.alogenetos di'S1 êcldos car.boxillcos são classificadoa cOm 
os ácidos correspoudente.s. 

J29-6) Os compooto.s daS posições 29-31 a 29.34, inclusive, são com· 
postos o~·gánlcos cuja m.o!é<:Ula contém além dos átomos de w .. 
drog~nio, <?Xigênio OU:_ Ltttogênio ,áto-moS de ou_tros metalóídes QU 
metaLS. taiS como: en"tofre, al'semco, ;merctirlo' chumbo e ou-
tros, diretament.'3: ligaci \s ac carOOno. ' 

·Nas pos~çó~ 2:>.31 ttiocor.1postos o:-g5.n1cos) e 29.34 toutros 
compostos cngQnOm.il!ttal-S) nâc estão compreer~dl<ios oo deriva­
dos sulfcnado~: ou baJogenados !inclusive os derivados miBtOB) 

que - além de mdrogêmo OXIgênio e nitrogêruo - só 'lOnte· 
nham, em aSsoc.açf!o dü·et~ cem o carbono, os átumos de enxo­
fre e de balogéni.o que lhes conferem o caráter de denvailo.s 

sulfonados ou ll:Jlc~cn; a-o~ tou de derivados m1st.os) • 

(29_7J Na posição 2!?.35 (CompoStos heteroc1Cl1cn) não e4tão Com .. 
preeneüdos o.s étrrcs ·ó:nctos · internos, os ·éterCS-óxidos llletilênicos 
dos ortodlfenói.s, os ep6xtdos a.lfa e be!;a os aceta.i.s ciclicoB, os 
pol1meros cíclic().') d~ aideio.OS, dos ttoaÍdeldos ou das &ld.imi• 
nas, os nnidrfd~ de aA:'idos p<>llbásic08, as ureJdas cíchc&, as 
lmidas de ácidos polil:lãsicoo, o hexametllenotetramina e o tr! .. 
metnenotrinitrarnma. · 

-P-OS-iÇ-ÃO~~-iN=O i i' R O Zl U T O S 
( 

ALíQtJO'l'A 

••• 
/ v.u.oll>:M" 

1 ..:.- HldJDCO.rbonetos, seus der:_"_.a_a_o_s_h_a __ _;f 
Log!modDs suljoruzàos, 'h'trados e nz_ J. 
trosaàos i 

29.01 
29 02 

29.031 

!9.05 

29.G6 
29.07 

29.08 

29.09 

29.10 

29.11 

29.12 

29.13 

I 

l, 

! 

I 
i H:cu:oe;..rooLetos . . . . ............ : . ...• "~ 
1 Det~vac'j.o.s halogenado.s· dos llldrocarbo- j 
1 nen~ . . . . ........................ \ 

I 
Derivaa.o.:. .-,uuonacto.s, rutrados, nitrosaaos 

dos h:.drocar'mmet.o.5 . . . . .. . . . . .. . . . . { 

1 ll - Alcuols e ~eus derwaaos halOgena~ } 
f ~<,8. 1'~tt a dos e ml:rosados 

1
, 

1 A:e::.;ns ~~o;~tl:.coo e seus a c-~·~ vaaru halo 
-1 genc.dos, ~u.lfonados, mtrado.s e nitro~ 

1 At"c~:;; éHÚlc~s ··e· ~·a;;;· ~;e·r~~-~d·o:s: · 'hãi~~ l 
/I ;;~;.do" .•r~fo~•-~':"·. -~'t_r".~~, • .. n.'."~~ \ 

I III - i'eP-os e tcnózs~álcOms e seus de~ I 
riwcto3 ha!Qgenados~ sulton.ados~ 

{ nttr<rdos e nitrosaàos 

I Fenó:s e fer.áiO-álcOOJ.S ........... , ..... j~ 
Der:vad-os nalogenados. sulionado.s, nltra­

é.us e nitrow.doo- dos- fenóis e dos fenóis~ 
álcoois • • . . ....................... . 

1 IV - !teres~6xtdos~ perõx:àos de ál ... 

1 
((.Ois. per~do,9 de etereS, epó~· 
xidos alfa e beta. acetats e se­
mtacetais. e seus àerít'ados h:fllo· 

I (1.:.:1;a:a:oo, sutjoncu!os. n:trados, nz­
trot.:od:os 

1
1 l!::t~res-oêf';i:los é!teres-ô:xldos~álcools. éte-
1 reswóliJC.f:S· tenóis, _ éteres~óxidOS.á~<JOOi..s• 

I 
fenóts, pa.róxidoo de ãlcools e peróxi­
dos de ét-e:r~ e seUs derlvados ha.loge­
nados .e.ulfcne.dos, nltrados, nitrosados 

Epôxidos, epn.xiblcoois, epoxil'ellóis e epo_ 
1 Xlétei·es (alfa ou beta); seus derivados 
1 hal<Jzer.ado.s, sul!onados, nitradcs. _e ní· 
I trosados . . . . .•.....•................ 

I Acetai e s..:.miaeetais. mesmo de funções 
GxigFnads..s simples ou complexas e .seus 

l derivados hahgenad.os, sultonado.<:~; ni~ 
trados e m~rose.do.;. ................... . 

I V - Compostos de junção a!deido . 
Aldeídos, tl.l.::<.idos-álcoois, cüdeidos~teres, 

s'deido9' tencts. e outros aldeidoo de fun .. t ç6e5 oxigenadas simples ou complexas .. 
l Derivados halop;enados, ~ulfonados. nitra-

} ~: ~9 .zrltr~~~~. ~~ . ~~~-~:~~ . ~~.-- ~~~! 
\ VI - t'í"111tpostos de jttnçüo cetona ou 

, i 1.c !1.s-nç«o quinona 
CetonRS. ceton~-á~ooiS:, cetoDF.s~aldeidos, 

qumonss. (lumonas-álcooiS, quinona.s_, fe­
nóis, qum<ln~s-a.ldeidos e outras cetonas e 
quinonas de funções oxige:u: das simples 
ou c-omple~as e s-eus derivados halogena­
dcs, sulfonados, nitrados e nltrosados •... 

VII - Acidos, seus anidridos-, h'JlogenetOs, 
vcrá.ridos e perácidos-: ieUs d-erivados ha­
loqena'lc8, sulfonados, nitra.dos e nttro ... 
sados 

3% 

3% 

3% 

3% 

3% 

3% 

3% 

3% 

S% 

3% 

3% 

I 

1 

29.14 

29.15 1 

29.!5 

29.17 

29.18 

29.19 

29.20 

29.21 

29.22 
29.23 

29.2~ 

29.25 
29.26 

29. 2'1 
29.28 
29.29 

29.00. 

I 
1 
I 

I 
I 

I 

l 
'r 

\ 
! 
I 
I 
{ 

i::i~ ) 
29.33 
29.84. 

29.33 I 29.36 
29.37 

.. ·i 

29.39 !' 
29.40 l 

I 
I 
I 

29.41 I 
l 

29.42 I 

r 
I' 

29.4ll I 
I 

~::: I 
I 

-· 

n~vererro ae 1""~ 

PRODtJl'OS 
~I ..,~:J 

I 
.. .., ~ 

v A~ 
I 

l . . I 
IA!oz:oácrdo-s, seus am<lrldOS, halogenetos, pe--t 

roxrctos e Pt:J:~c;,dos· ieu.s derivados_ halo--t 

I ~~~-d~. k~!.~~~~~~:. ~:~~~~- .~. ~l~~~~~~~ 
Po:;b.t.:Id~·S, ~c:.t.:~. anidridos, halogenetos, pe-. 

róxmos e pl'raclàos; s.eus derivados nalo-.1 
~enactru, ~u.ron<'\dos, nitrados e nit.YQ.sa .. t 
aos ........... · ......•......•.......... ( 

AcldOS•àlco~.-~. a~ta<lS~akleictos, ácidos .. ceto-~ 
n~.s. ác:~cs-ten01.s e outxo8 áCidos de tun-

. çoes oxJ_'be~~<í.das Simples 0u complexa.s,1 .seus amdndos, halogenetos, perôxidoo eJ 
peràcldos; seus der1vados halogenados,f 
sul!onado~. mtrados, nit:ro.sado.s ........ 1 

VI li - t:. lt.! es dos âcidoa minerais, seus i 
8~ts e dc.-,vados . haligenados, suljonado!.t 
1~1trados t. r..ztrosaàos J 

I 
f:::.;t:-res sJHtlllcos e szus sais; seus deriva .. ! 

• d& n< Jvg~ racoS, suifo'nados, mtrado.s, 

) 

J.1U'OS3Ci.Ui> . • ••••••••••••••••••••••••• j 
bterc.s J:llt!.ios e nitricos, seus denvado.s! 

na.o3en:~:.c•s. sulfonados, nitrr doo, nitro .. 
1 sadus ••....• , .. , . , •.. , • , . , ••...••. , •• ) 

l ést-eres t.:~.sfór<cos e seus sais, inchlslve le.C-t 
wfcsf<::.t<'s ,. .s.eu$ deriyiMios halogenados} 
sulfun(ldo.s. rutrcdos, mtrosados ...... -.. : 

E':ster:s ·c-J.rbóntccs e seus sais, seus deriva"' I 

I ~~t~o2laJ~~e~~~~:. ~~~~~~~.s:. -~1~~~-~s .. ~~ Outros ~'!e~es dos. áCldOs rmneralS \excetoj 

I 
os ésteres oos ácldos halczE-nados> e seu$1 
.sais. s.eus de:ivacto~ he.lo~enados, sulfona· 
dos n.tracto-. e mtr osado.:. ............... j 

f IX - Campo~ los de funções Nitrogenaaas l 

I Comp~stos de função atnala. ............ ·I 
Composws aminados de funções O!Ugenada&1 

) Sllllple:- ou complex.a.s • . ........ !' •••• t 
1 Sa.is e hidratos de amõn10 quat&ná-rios; le..l 

cit.uw e outros tosfo-arotnolipídios ..••. ) 
Comp<>.::tOs d<! fun~ão amida. .•.•......•... i 

co~~~t~. ~: .. t~~~~. ~~:~~. ~ -~~- ~~~~~~ 
Compcstos de !Un~ão nitrila. ...........•. ! 
Composto» d~azó1cOS, azóicos e a~óxicos .) 
De:ivados o; :;-ãnicOs de hidrazilla ou àa hi·l 

droxilamína ............................. ) 
Compost-os d.í:' out··a.s !unçõe~ nit!'ogew.ida.s; 

I 
'I X - CompO.'I:tos organo_llflnerats I 

e Comp:Jstos Heterocf.clicos 
I . . l 

Tiocompo.st ... s orgi\rttcos ••.•••••.•.•••••• ·l 
Compostos organo~a.rsenicai.s ••..•.•••••. ') 
Compostos organo-mercurlais ....•••..•... 
Outros cem postos organo·minera.is ....... . 
Comp~tos heterociclicos; ácidos nu~léieOS\ 
Sul!amldas ............................... I 
Lectc..."la.> e lactamc:ts; sultonas c ·s._ultamas.l 

I XI - p,·ovitam:nas, vttamtnas, HOrmonae! 

I e ETI-zoimas Naturais ou Reproctu'?iaas j' 

por Síntese · 
I l 

Pl'ovitnm;n.as e v:t~minM, naturais ou re-{ 
produz:en.s por sintese (inclusive 9S con-~ 
centraC.:J;. naturais), e seus derivados uti­
lizados princip3lmente como vitaminas, 
misturado.:: ou não entre si, inclusive em 
quai.c:quz-: so~upões . : . .............. , .... I 

:aormõmos naturais ou reproduzidos por{ 
sintese e oeu."' deri\•ados, utJlizadas prin~! 
-clpalmentc como hormônios ~ ........... t 

En.z1m.::1s .•.•••.....•..•••••.•.....•..•. \ 
l 

X 11 _ IHte.-c).s:do.s e alcalótaes vegetats, ·j 
1laLurals 11u reproduzidos por stntese, 

seus ~azs, ~teres, éSteres e outros j 
l acnvaaos 

l Hetero.c:tdos, naturais ou reproduzidos por\ 

J t.~~~ri~~~~ s~-~:. ~~:~~· .. :~~r·e·s·.:. -~~:J 
t A1ca101des H.1etals, naturais ou r-eproduzi~~ 
1 da:;: por SlnteM. seus saiS, éteres, ésteres\ 

I e outro3 dE>riv.nà~ • . ................ .. 
XIII - Ou!ros compostos orgtl.ntcos 1 

Açtca-res, qutmtcamente puros, eom exclusãOí 

I de. sacnr~sc , ..........•.•............. ·I 
A:ntlbiótlco.:o . . • , .................. ~ ••••• t 

1 Outros c<nr.po.stDs orgânicOs •••• , ••••• ~ ••. 
I I 

8% 
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3% 

3% 
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3% 
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Capitulo 30 - PrOdu?Os jatJnacêullcft• 

Notao 

\SO-U Pare tms de cl:J.ssiflt:a.ç{l..o na pos!çP.a 30.031 a expressao ~~~'me-
!lticam.entos'' deve apUcar-se: ·· 

a., e.os produtos (!Ue foram mistura{!.:::z ou combinaUos pa.ra usos teta­
pêut'pQs ou pr<>!iláticcs; 

b) oos produtos .sem misturar, e:pre.:entados em dooes Oll e.condlcto­
ae.d~ para a venda a var~jo, para. usos t..erapêuticos ou profilAUco.s. 

As- di.:sp~çõcs anter~oro n.iio se o;.p1.c.::m e.o 1 alimentas ou bebidas ttals 

5
; alhncntos d~(;ttlt:ccsl alimentru. et'll\quecido.J, ai~menOOs para d'iabé­

bebidaa tônicas, ~~uas .t:rrlnch!.i;.), nem aos prod.uto.s das posições 
• .P e 30.04. 

l?ara a c.p:-u:.;-:..0 de.s:t::.s ói.::po:!ç:j:,s c dJ. nvia :.ld) d~st.e capítulo sãO 
coz:si.derados: 

Como produtc3 sem rn.:.sturer: 

lt.~ 

7) a. clanamid6 cáicica dOI!t teOr d~ nitro:;ênio interior ou: tgual Q. 

25%, impregnada ou náo de óleo; 
8) a uré'.a com teor de nitrogênio in!erh>r ou izual a 43%, 
õ> os fertilirontE's que corw'ctr.m em misturf:.s dcs projutos citudo~ 

na precedente .letra a) C.Sem ter em conta os teores llm:te:; ind:c:td?S poara 
os reter;do.s p:ooclutoo); · 

cJ os fcrtili;a.i:lte:; que cc.n:út1m em mistur.:.:; de clOl-c~o d!' emt•n a 
ou de produtos <:lt .. do.s nJ.s p:cccJ:mtes lelra o) e b) Hr.:~.-·!"QU<.r Ql~e -:.c•a.m 
seu.s te"Ores limitesJ, cem .t,~z. ~ê.so ou outrc.1 mut~r~cs inc~·.Jn:c.:-s de~pro .. 
viàf!S de poder fntU·zw·ntr>; 

d) <lS fe!"tlll'lent~s Hr~uidcs que comi"'•am em soluç.ôr<> ai"Jt':'SJ~ t.'U 
amonJacais dos prod1Jtcs citrc:'r.s nas p~rà.'.!r~f<0,;; <31-1) a·2) ou !31-lJ 
e.~8J precedentes, ou uma mbtura de tws pro::lutro;;~ 

<31~2) S~:Jvo no C3.3:l de se ~urts "':1~::--rem a..::.o~i.:iic:c:: l 'i O> 
prc\Tist~ na po.siçf.o 31. os. os f~t~ilÚ::>nt2S m:.nera~ cu q:ú'"l::'" .-., 
comprE"end~m imiromente: 

a) os p:cd~tcs ~c...,u:n~cs; 

r.1 fu-:-ma 
.ta ~::'\6tiO.S 

1) as soluçJ.e.s aqucs..l.S de prcdi.ltOs n.:o.o m:.. tnradruj 
2) todos os produtos cv-:npreE'l'ti.Jdcs nrs cat,.i~ulo:$ 28 e 29 

t11.~~;w dos metais. prec'O<:Os eoloiàai.s); 
ccóm ex- il eseórics d.e âeslcsforaç~o; 

1
.. 2) Os rosfatcs de cá!rio desa~regados <termotosfatos e fcsLJtx~ hn·a:-

3) OS extrato~ Vt]e!l.iS. si!!:'ple.:; rl~ pr:J':"P.o 13.03 simplesmente 
tfuitdOs ou d..ssolvidos em gt:~'que-r .solven~2; 

gra-, dos) e os !ocfa~J".:; a.J.u,n .. no;scs cá:cicos na.turnis tr.ltt"da.s tl..r-.. 11:c:m~::h~~; 
3> os supcrfosiato.'> tf;1Jnplez. duploo ou triplos) : 

ll) Como produtos misturadcs: 

1) as solucõc.s 
lê!~ll; 

2) os extratos 
U...ncta.s ve3etaúi; 

vege-tols pbtidos por tr .... ~:-.•-n:n:.O de mi.stura.s de subs~ 

3) os sais o a.s á:~;ul'.s c.Jrtcenrradc..; 
mln.era1s naturais. 

4) o fosú1to bicálcico que cont.enha uma pto-porç-::_o em t::lor b·ucl 
ou superior a. 0,2%. 

b) os fertiliznntes que cons!.st!?.m em m:stura dos pro:lutos r:tlda<; na. 
precedente letra a) {quafsquer que sejam os teores limites ind:c.·.cJcs pnra 
~stes produtooJ , 

c) os !ertilizsntc.:; QU:;) ccn<;.:...tum em mlst~ra dos produtos c~tr.:::c" na.<J 
precedentes letras a) e bl lqJJ•.:.:;c;.t,:r que s~jarn cs teores l'mtt~. índ~c~ios 
parn. êStes prcdutoü, com fiz, g~ ou outr-as matérias in:r"ân:cMI des-
providas de poder tert:rront~. 

(30·2) O tm~.sfnte capitulo não c:ompre~n<ie: 
a) a.s âguns· desUlad:-..s aromáticas e scJuç-Gc.s 

eWds para \1.:>02 mtdiclp.a~s ~p:>~ição s;.Os>; 

(31-3~ s:tvo no c,-so de se eprc~·entar.?rn sronji~iOnJ.dos na tornui. 
nquosa.s d'a óleos cs...o.en- pre\l'ista na [;'O;.ç-Po 31.C5, os fert Uzaute:. m n.:-rai.s ou q\1imic-:'l1 potisc;lcos 

b) os dent1!r1cios dç tua:qucr cspéc~e tn.clufCQS os que tenhnm pro· 
)'ttlds.des profiliticas ou terllJ..~Uticas. que se C:.aam consid'emr classifl­
cadcs n-a poosição 33.Cü; 

C) os sabóes medicinais du posiç5.o M.Ol .• 

(30-3) ·Na po.S.:ção '30.(l5 .só e;jtão comp~·~endidos: 

aJ 
pU!: 

os c:Gtegutes e out..>·as ligadur,1s, e~t~·r~il<.2dos, para sutura. c:rúr-

~> as Jaminárlas e.steru;za-d:ls; 
c> os hemostátlcos l'eabr:orvíveis cstct'.il'r_;,:;:.dos, pare. a cirurgia e a 

QdonLo!ogia; 
. àl as prepara.ções opJcif:c.·uües p:.ra ex.::.zn::os raJ!ogtá!ica-s, bem co~ 

JPo os reagentes dir,gnóst!ccs dNtin~Cc3 a srrc•n emprc;;a.dos sóbre o pa~ 
t.!tnt.e 1exceto os cmnpreend:dos ll't po.::,5c3.o 30.C2J, que sejam produto.s 
fan mi1:turar, apresent:..dcs em deus, ou cn: lo, produ l-os m:..sturao'"os, pró­
tnoo twra cJ. mesmos u.sQ:: 

eJ o..s cimentos e o•1tiOS produb.-; pa:.:t cl';t:lraçZo dentària; 
/) O.S estojos e oo.ixas de farrnicb s::rt!dc.s, pJr"a primeiros SOC')rtO,S. 

L'OSIÇÂO ·\ 

I 
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I 
I 

I:NCI.SO .PRODUt0'3 I 
ALlQt!OT:\ . ., 
VA!.ORE.M" ---

; Gi~nnults e de!nai.:> óf;"';~o;; p:a. usos opo-
1j 

1 !eU.!.p·cos, H~o~. i~lu.:-lvc p'..l1vertzs.ctos; 

I extratcs, pan:. u·o. opo~::.t"lp.tos, de gi-L1 n-~ 
dnkl.s ae outr03 õrr:·lo -. C·u de S'!.l.::ts secre-

1 
çt:c~; outra~ ~ub.sr~~.c.;' cn:malS prt'pn-j 

-r:ld3g ?Ora fm~ u•~<,t)';'.."d<:C3 ClU n:ofiló.tl• 
~ cos u::o C'-'!'~C~~~c~::l-2· n-.m c~mpiccnd.:uc::• 
f em e>Utta pr.;·te d..l T::..;::-:a . , .••••.•••••. ~ 
! Sõro::. oe o:;~.::co.."- {' ce zr:-,;,;.~Ls Jm.Unll-x.d.o.s; 
1 VlC1·1~,3 m\crc.o.:-:1.,'. (,_}._~~-'"', cu!turns a.e) 
1 mtcror:.;an~s.mo;, .me·-~:·;: ~""~ ff'rmentre 

I c cr:n cxclU!','C .(--. 1 ;::OCt\.!lJ.R! e c-ut;r•;.' 
proct:.~tos sem.:H1: .l'Cs . , ........•.• , , , •. , ) 

I Zl.1edtcaT.cn:os ~mp .. 2"1dcs em m~d1c:na ooÍ 
en1 ~·2~Cl.-.r.ár1a .... , , .........•....... , 

f A1":->Goc· ~u:~". "~;oc..a. c a~tl1;0; rnt>JO"':Cs; 

I lp..,n:osl c-sp:>r~ó'r.q>"~ . .-an.pb;:nts, et.~. 1, 
lmp:r nJdo.-; ou rt:'i:''.;.:-. te_ à~ subst!:>nciaG 
fart.1.:>c~uti.cas ou :'r><:~':'·r:cn..1:las pare. a. 
vrnr;;~ a vr.:·tp t:: tm,l:J.t"' A fim ntt:dl~i 

. to" u·1 c<rllr~1cr--_ d:~.r,~.1: :>· dos produ~ 
w-. ·1 <J'>e s~ rrl~1e a rJ,~',l 3 déste co.-· 
f:IJ~·: o . . . ' ' . . .•......... 

Ou•·· .. p:··,parJ~C : t ;",;-.~,.._., t:J't'mXêJtiC'J! 

I 

' /. 

4% 

4'"(. 
4% 

compreendem Un:c-am::-ntC': 
e) os proà11to.s s:::~uintcs: 

1) os sais de pot-2.!.sio n~turais em bruto lcarna.Hte, ce.!11~t2-. s:lv:n'te 
e outros); 

:n os ~a:.s rx:táe..sic0-3 obt:dos p-Jr trctamento de resíduos d.:.s m:.-;t'.lr:lS 
de b,;terreba; 

3l o cioret.o d2 pa~t".c·o, me.:mo put'O, ~em p;·oju!zo das d~.tpos~~·5tJ cta 
note r31-61. c>; 

4> o su!fc~o ae m~~n::s1 o e potã..<::;io, com teor de K20 inf:r.or on 
igual a 52 <;f,; 

5l o sulfato de nuGntsio -e }Jotf..<;-t.:o, com teor d.; K20 inferior ou 
lgunl s. 30'7" ..... 

lJ)' os fNtiliz.:n~zs que co-ns'aem t:1n mi;,~urcs dos prod.J.•'..o:- mencJo. 
nades na pr::ccdcnt~ l~·-ra a) <qu~Uque-r (!Ue s.vj:l o seu teor), 

<31~4l Os fo.Qfatos. d~ am0n!o com t?or de n1-s.~n'o igu:J.l ou ~up:-.1nr A 
sels mHlgramns p.).r qul!ozrarna, clas.tif.cnm-Ec na p%"Çúo 31.05. 

<31~5} Os twres }lm.ik:s mencionados na not-:.s (31·1} a). r31-2J o.) 
(31-3) a.) 131-41 I r-efc-rcm~~e ao tiso dos produtos anidrosl em es!-J(o ~é-co .. 

<31~6J o prrsentt' capilulo nãf) c-o-mp.tcen~e: 

a> o s.1ngue nn~rn:tl; 
b) o.s produtos de cor ... stitu;çáo quil:t?cn defin1da, a!)rt:-.:t:nt;a.:!.:-s t~(}~n.; 

dament-e, dJ!erentP;:; do· u~scritos na:, not.1 s 131-1) a) 1 ._(3t.2, a), '21·:3. rt) 
e <3I~~u. ante-s mene!c;;.Jd2!.., 

C) os cr~stms cu:rn·.ldC's d~ cloreto de potá~s!o fque n5o ~ej.:trn rte. 
mentos de óticr.:J I -de vm pê·o unít.hio tgurn ou ~upcr.or a :.o> ~ronP.<; ct·J 

, posição 38 .19; os el~mentos de ót-!ca de clore,a cre potá5s:0 <r c· :r:.-) s 1 1 u. 

I PO::l-'"Ç}.o : mcrso \ PRODV1'0S 
i i\!-J"C' )l"4 

"'l',[l 

I v.~· r;;.,·.r" I ; I 

I~.~~~---- ( Adub.:s ~-1-er-~l-!:-~n~:-~:e-,-.-.-p-re-3-t'n_t_c_n:f ----
1 em t~bletcs, p-<:.:U!has c dema,.·s fo"~,_~c: 
1 sernelhcnt~.s-ou em rêdt:knt~!'l de po: ,o 
1 b:~1h tnáx'mo dt!- 10 Q'l:.io:.ram~, _____ : ____ - -

capitulo 32- E ... tru.!O.J tanant.:;. e :::,.'<J.-~c •.. ; lt .t-iLOS c ~?us c ·~'cu::; 
matérias corD.nfes, c"lrc-~. t ntas e terntze.; ml·~;. que.;; t-~.:n.'a,:; r'3 t>~ trer 

e i1T'~r. :" ··) 

Sota" 

(32-ll O pr~r.te c<--pítulo não comJl\:enU.e: 
• . a). os proo"uto.~ de COI.l!>titu~çUo qulmloo def;ntda apres(..ntado.::; LsolJ.()a. 

mente, com 0xcl115f!o ctcs que _correspond<:Jn â-s e.:pedficaçôe~ da~ pl;.;,;çtk3 
32.01 ou 32.C,), do.s produ\.os inorgân:cos oa classe dcs utili7Zd.<ls con'o "lc:· 
minóforcs" t!JO.:~ção 32.01> e da.s trntas preparad.ras em fôrn~~~ o:1 r~..:­
pientes p.ua a tendo a yarcjo (l. pc.sil;:ã..a 32.09 

b) os derivados protéicos dos tn.nJncs !p<:lsiç~-o 35.01 n 35.0-l lnclu.:;:r{'). 

<' > 1l 3al> o no r ·.q ~· :- < 3 H n::t 'f. ~·~~ 1 ,., uad ·c onado..,. na . formo t32-2) AS misturas de sais de die.zôn:o Mtabilizados e de copulank.s, 
pre\';••a na pcslc;_;q 31.('15 c.-; f.-t·~,r ·.mv·, 1.n.~;:1:.- ou Q'-(.fmic::>s, mtrOge- 1 e.;.tudadas para a producão sôbre !ibra de matérias eorJnt~>s azó:cn in'"o~ 
nadvs, corrpreendcm Ur>.l.::n,:-JtP: Iú·?eis, devem considerar·se compreendiúa.s na pos:ção 33 Oõ. 

r) o.s p:-odut.r .. , srg-'Ú1'.t>:: t32-3) Considera.m...se compreendidc.s, igualment-e, nas p~\cóf'::l 32 rs. 
11 0 nitrato de sód o com t~or de n :;.·r ;~no :n:r:·ior Ou :guel a. 16%; 32.06 e 32.07, o.s preparações à base de matérlas coront~ .sint·:tica.s. orN•-
::J o nHl"ato de amõn.'), me~mo pU1"'1; n;cas, de laeas corantes ou de outras matcrie.s corantes do t1po da.s ut.i.11 .. 
3l o sulion;tTato de nmõnio, me- me. p•.ra: zaà-.1s para colorir na massa matérie.s plásticas O.l'tificlais, borracbns e 
.-,, o nitrato àe râlc(o com Wor de n:tr<'."'<':l"o infe~'ior ou :gual a 16'%· outraa .mat.értas semelhantes, ou mesmo destlnadn.s n entrar na cvm.pa.~!~ão 
f,) o su:rato de amôn o, mesm.o puro: 'l de prepa.rações para impressão de t-êxteis. ESt.a.s pos~çóe.'5 não comprfir!J. ... 
6) o nit:::a~., de cá!c!Q ~: mat~né.=d.o, n1t>-"'mo puro; dem 1 no entanto, os pigmentos prepan!t<los menciont~ . .do.s 1:1:1 posiçtJ.o 32,09. 

• 
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(32-4\ As soluções (exceto 1" colódios), l.:l ::;oi ventes orgân:cos \'Olá­
teis., dos produtos mencionados nJ texto das poslçóes 39.01 a 39.06, devem 
(!OftS1derar-se compreendidas na pos:ção 32. OD, quando a proporção do 101-
vente seja superior a 50 por cento 15{)':~) dO pêso da SQ!ução. 

t32-5) Para os fins dêst€ ca.pi',ulo, a expressão "matérias corantes" nkl 
abrange os produt<ls dos tipos utilizados como matérias de carga na.s tintas 
a óleo, m&mo quando OB referJ.\os produtos possam igualmente ser ut!ll­
zados como pigmentos corantes na.s t1n~.as à a..;ua. 

t32·6• Para os fina.de apl:c&çâQ da pOBiçã.o 32,09, 00 se cO.llo5~deram 
como "fOlhas para marcar a fogo·· a.s fólha.s delgada:; do t>po dii.S empre­
gadas, por exemplo, na enc.adernaç!tr;. e part\ marcar couros t forros de 
cha-péus, e con;;Ututda.s por: 

a) pós metãllcos tmpalp~h·e·!l <incius:·re rle metals prec:o.:o.:o ou mes­
nlo pigmentos aglomerados por me:u de co!a, gelat:.na ou outroe agluti­
nantes; 

b1 pós metálicos tmpulpá w•!.~ 1 :n.-U.·-h·e de meta~s prec ot()l)) ou mes. 
mo p1gmentos depositados sôbre tó:Ju.s do.:: qualquer ma·ér1o q~:e Jhea sir­
vam de sul)Orte. 

-~ 

PGSlÇÃQ 

--'·--
lS:.I.Ol 
3.:?.02 

32.0~ 

I 
I 

j 

i 

J2'.05 t 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

\ 
32.09 I 

I 

\ 
3li.!O I 

I 

I 
I 
I 

) 
32.11 I 

I 
32 12 I 

I 
I 

',32.13 
I 
I 

mczso 

---

I 

~---

I 
~ AL!QUO'rA 

) PROP1JT05 I 
.,., 

V-\l.O!U'::ll'• 

I 
I 
f EXtrato., ló.\lli<n;e.o a,• ar.gem ve:;;eta1 
1 ra~no., \Bt;JtHk tan.co:o. Ulclusive tanmo 
1 de noz·d~·-.:;~ilL1 à agua, seus saib, tte·t 
1 r~. fu~c:e:, e ou.:ros oert\'l!do-. .......... , 
1 Proa•Jt.o.s tJ.nantes ~1ntet•coo, lOClUFlve m!S-; 
1 turaa.os com p.t>áUWs tannntee naturaiS;! 
1 pr!;ar~\'OC"s t.I.JtJtJcJrus pe...-a curtume <ie 
1 pe11·;; \en ..... rnar:cas. pJncreatJe<~.s, oacte-~ 
1 nanas, f'tc , . • .•...•• , .•••..••••..••.•. 
1 Mat.ei..os cOtt.;n;c; de OrlJ:Cm -veJ::taJ .uH 
I Cl~"'lVe Q.i t.:.;rrJ.LO~ o., maaeJra.s unr.o-, 
1 tlaJ.s e dt: oarr.;.s e-sprcies tJntonni..o vege-1 
1 tJ..JS, exc.i1l-.lVe .:J..Il1l) e matert~s corantes 
I de orlgem vn . .nwJ ....................... . 
1 Ma.tert~s comn:es Eint.eUca.,<,; p~OOUlQS or-1 
1 ganJcos sin[t'rJcos do tipo dos utlhzaaos\ 
' como .. Jumrnotoros ·; proautos aen-omma-

dOs "a~em-:s o.e ornnqueio otJ::-o" f~xá-) 
1 vel.$ nas r~trras; an11 natural ........ ··i 
t La-eas corantes , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... , 
1 Outras matena~ coranr.es; proo.uto.s mor-, 
1 gânlc~ a<;>, tipo çlps utiliLados como "lu-
i m1n0toro.s . . .......... , ............. . 
1 Plgmentoo, opucmcantes e cores, prepara­
I aos, <..omposiçbes Vltrificávets, lustros U­
I quidos ou prrparações semelhantes para. 
1 1ndilstrias ~ cerâmica, esmaltarta ou vl .. 

I 
draria; re\'P.:-t~mentos; fritas de VIdro 
e outras \'idros em p6, g-rânUlos, lsmela.s, 
ou flocos .................... , ...•...•..• 

Vermz.es; ta)t.US de àgua, pigmentos~ d 
âgue prepa.raaos do tipo dos utiltzados 
pa;-a acabamento dos couros; outros tin­
tas· pigmentos tr1turado.s, em óleo, em_ 
gasolina, em 'ferntz ou em outros me1os 
utillZAvet.:; par à fa.brico de lrll1ta; fõlh 
pare. marcar a fogo; tintas preparada&1 
para. t)~~1r aconcUc1onadas ou apresenta .. ! 
~ err:. f onne.s ou recipientes po.ra e. ·1 
venda a v(trêjo .•.•••.••.••........•.•.. 

l coreq para plntura. art1stu~a. para ensino, 
J para pintura de rótU1Q5, côres pnra mo--

I dificar os matlzes ou para recreto, em 

I 
tubOS, bOlões, rra.scos, godê.s e apresen­
tações seme1nantes, mesmo em p.astt ... 
lhas; jugos destas ~tc:o, providas ou não 

I ~~efs~~~:s .. ~P~~~~~·. ~-~~~. ~: .. ~~~~:~ 
I I 
1 Secantes prep.nado.s . . ................. ·I 
I I 
1 MàStlques, ma.ssas para revestir, rechear( 
I ou selM" e massas semelhantes, tnclusi-J 
I ve os mástiques e cimentos de resina ..• 1 
I I 
1 Tintas de escrever ou desenhar, tinta& def 
J impressão e outras tintas • . , • ~,.,, •••••. \ 

4% 

8% 

B% 

8% 

8% 

8\'6 

Capitulo 33 - óleos essenciais e tesinóídes; produtos de 
perjumarta, de toucador e cosméticos 

para sere-m utiliudo.s como produtos dt perfumaria, de toucador ou como 
cosméticos e aoondfcionadQS para. a. venda a varêío. 

POSIÇi.o UH ISO PRODU'l'OS 

I . 
1 ALIQUMA 
I "AD 
I VM.ou:M.''-

----'------ --~ 
________ 1 __ _ 

3l .{)1 

33.()2 

33.03 l 

33.05 

33.06 

1 

2 

I 
I 
I 

I 
I 

) 

I 
l 

ó!eos e.:i.'ienciais (desterpena<ios ou nã.o) 
liqUldOS ou. sólidos e resinóides ..... : 

Suprodutos terpênioos residuais da des~ 
terpenação do.s óleos essenciais •..... 

Solucões. concentradas de óleos essenciais 
em gorduras, em óleos tlxos, em cêras 
ou em mntéria.s semelhantes, obtidas 
por absorção a trio ("inflorado") .ou 
mace~·s.ção· ............................. . 

M·si.u.ras de substãncie-s odoríferas, natu~ 
rais ou artúiciais, e m~tura à base de 
uma QU mais destas suOOtâncias tinclu· 
SlVe as simples s-oluções em álcooll, que 
constituam maféria.s-primas para per .. 
tumaria, n.Hmentação e outras indús-

I trl.cls. .... , ........................... . 
A;-·.m~ d~tl~adas aromáticas e soluções 

oquosu.s de óleos essenciais inclusive 
med!clnaJs ....................... , ... . 

Produt<ls de perfumaria ou de toucador 
prcp3ra.cio~ e cosméticos p!·cparados: 

Dentifrieh.:.l e outras preparações para. 
tt· Jiene bucal e limpeza dD.i aentes .. 

SebJ::s e>•1 creme para barbe.>.r: '·Sl1am-
p':.'"us·• P-ra lavagem dos caboioo: talco 
e p.1lv.~ho, com ou cem perfume, ex ... 
clu:rJos úrucamente os liceneizdos como 
e.:.p~·rh;Ji(: 1 c;;,>a rarm::!céutic.t.'J .......•.. 

Outro ... 

6% 

6% 

6% 

6% 

30% 

2{)% 
40% 

.)____ -. -·----
1 caoHuro 34 sabbes. piodu'os oqJâ.ntcos ten<lo-átiros, preparações uat" 

li.:rivias. prepgra('ões lubrificantes, cêras artijtciai.S, ctraa 
prnarada<r, produtos para lustrar e polir. velas e artig(l6 
sl..'mell-al.~2'l, }>!'>las 1'{lra 1Pode7ar e "c#ra~" para dent;ttafl.. 

Na10.i 

(34--D o p:esente cupitu~o não compreenc;t: 

a> os compostos ioolado.s de constituição química dcfin:da; 
bl os dentltrlcioo, os cremes de barbear e os "shampoos", 1nc!1J5iV'e 

contendo snbão ou produbos tenso-ativos (posição 33.06). 
134~2.> A posição 34.01 apenas compreende os sabões solúveis em águ!l, 

adlclonad'_QS ou não de outras substânclru; (desinfetantes, pós, abrasivos, 
cn.rgas, produtos tannacêuticos. etcJ. 

<34-31 A expressão 1'óleo.s de petróleos ou de xistos", empregada na 
redação da posição 34.03, refere-se aos prcdutos definidos na nota 3 d4 
capitulo 21. · · 

134-4> A expressão '1cênts preparadas nã-o emulsionadas e sem sol ... 
vente", empregada no texto da. posição 34.04, deve aplicar-se &ômente: 

a) às miSturas de cê-ra.s animais entre si, de cêras vegetais entre al 
1 de cêras artlflci'a.is entre sl: 

b) ta misturas entre si de cêras que pertençam a tipos diferenU. 
(antma.1s, vegetais, minerais, artificieis), bem como às misturas de pa.ra.­
fina. com cêras anlm.afst vegetais ou artificiais; 

c> às misturas que tenham a. consistência das ceras, à base de cêru: 
ou de parafina oontendo, além d.t.sso, gorduras, resinas, matérias mineralll 
ou outras matérias. tlesde que esoos misturas não sejam emu1siona.daa nem 
contenham solventes. 

Pelo contrário, não se classificam na posição 34. O-L 

a) as cêras da posiç.ão 27.13: 
b} as cêras animais sem mbturar 

simpiesinente col-oridas. 
e as ~ras vegetais sem misturar_ 

POSIÇÃO INCISO :PRODUTO! 

\. 

I 34.01 

I l 

1 

1 

2 

a 

I 
( Su\lões, inclusive medicinais: 

Sabões, em ba.stão ou em pó, para bar~ 
bear, perfumados ou não; sa.bõea e 
sabonet.es, pe~·fumaiios, de q u a 1 que r 
forlllil preparados ...... , ............. . 

I Sabões medicinais, veterinârià,s e desin- 1 
1

1 

tetantes ................................ ) 
Sabões, sem perfume, de qualquer forma í 

preparados, quando acondicionados em 
recipientes, embalagens ou envoltórios, 
des~inados à epresentação do produto 

20% 

Notas •• I 
~-02 l 

, (33-1) O presente capitulo não compreende: 

4 Outros .••..•.•.................•••.• 
Produto.s orgânicos tenso-ativos; prepa­

rações temo-ativas e preparações para 
li.xivias, contendo ou não sabão .....•• 

8% 
4% 

a.) a.s pre!)arações a.IcoóliÇ-a.s compostas (chamadas "ext..t.lltcs ~cen· 34.V I 
trados") para fabrico de Debiáru;, de. posição ~.09; I 

'b) oo sabões (posfçá<l 34.01}; 

ict) a essência de terebintina e -oo. dem9.1.s produtos da posição 3tUW. 

1 
(38~2) A tlQS!ção 33.08 deve considerar .. se extensiva aM de.mafs 'J;IlOo< 

dut<\3, inclusive sem rolsturJ>t <dlferentu do.l da posloâo 38.00), próPritl•----'----

.. 

Preparações lubrificantes constituídas por l 
misturas de óleos ou graxas de qual­
quer tipo, ou por misturas à base dês· 
tes óleos o.u graxas que contenham me­
nos de 70 por cento (70%). em pêso, 
de óleos de petróleo ou de xisto 

8% 

8% 

1 

' 
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INCDO J P R o D v 't o s 1 •An Poszçio / moso r a o r.t n t 0 s .. .;.l) 

~-......:..--~\:--------------~'-t•_..,..,._. __ · I I lVALOREM" 

( ,.,..ç«a 
I 
I 
I 
I 

\ 
Cêms artificiais, tnclu.sive a.s SQlúveis em ~ 1

1 
água; cêras preparadas não emulsio- 36.04 f - Fulminante-s e cápsulas fulminantes· es-
na.qas e sem solvente • . . . . . . . . . . . . . . . . 8% , corva..s: detonadores ..........•••• : •. 

t· 
3~.1l4 \ 10% 

3{.00 Pomada.t: e cremes para calçado, encâus- 36.05 ) - Artigos de pirotPa-v.ia <fogos de artiffciO 
ticos, preparações pare. dar brilho aos ~~ bombas, fulmiDant.es parafinados to~ 
metais, pastas e pós para limpar e pre- guetes antigranizo e semelhantes) •.• 
parações semelhantes, exceto a:s dras 36.06 - Fósforos, exceto os "fá§foros de bengala" 

40% 
' 15~ó 

preparadas da posiçâ.o 34.04 •. .. . . •.... 8% 36.07 - Ferre>·cério e cutTas ligos plrofóricas 
Velas, círio.s

1 
pa.vios e artigos seme1Mntea 8% ! qualquer que seja a sua forma de apre~ 

Pastas pal'a modelar, inclusive ns a.pre.. J sentação: • 
sentaüas $Ortidaa ou destinadas pa.ra. 1 Pedra pe.ra isqueiro ...•••••••••••••••.•• - 30% 

20% 

I 
ertancas; preparações das chamadas 2 outros ......................... --. ....... . 
•cêras pal'Q dentiBta.s" ou apresenta.· 86.08 - Outros artigos de matérias. inflamáveis: 
das em pastilhas, !erra-duras, va.reta.s l Fluído para isqueiro ou acendedores .•• 
cu_ formas semelhantes • . .. . . . . . .. .. .. 8% :l I Outros ........ • ...... · .......... ··~ ..... . 

30% 
10% 

Capitulo 35 - Matérias a.lbuminoides e colu3 
No141r 
(!5-1) O presente capitulo não compreend~: 
O) u m.a:térie.s proté-icaB apresentadas como medicamentos (posi· 

$th 80.03); 
fi . b) os produto& das artes gráficas, em suportes de gelatina (Capt~ 
tiW<> 49). 

:-1-t 
M.DI 

35.02 

a6.03 

85.04 

35.05 

85.06 

' -

-
-
I -

i'RODUTO.S. 

Ctl:seina.s. caseinatos e outros derivadoo 
de caseínas; colas de caseína; 

Colas de caseína.s •...•... , .............• 
outras •.•••...•••. o. o •• o •••••••••• o o 

.Albuml.nas, albuminaros e outrOti deriva .. 
dos das alDumlnas ••••.•..•..........• 

Gt;latina» tcompreende.ndo as apre.sento.-­
das em tõlhas, cortadas de forma qua.· 
quadra. ou retangular, inclusive traba. ... 
lhe.das em sua .superficíe ou coloridas) 
e seus derivados: colas de ossos. de pe­
les, de nervos, de tendõe.s e semelhan­
tes e colas de peixe; ictiocolo sólida .. 

Pepton.as e outras matérias protéicas e 
seus derivados; pó de peles, tratado ou 
não pelo cromo ••••.•• o • o ••••••••••••• 

Dextrinas; amidos e féculas, solúveis ou 
tonados: colas de amido de fécula: 

Colas de amido ou de fécula .•...... · ·. 
outros ..•.•.••.•••.•..•..•... o o. o •• o 

Colas preparadars não especificadas nem 
compreen<lldas em out\'a parte; produ .. 
dutos de qualquer classe IJU11záve1s. 
como colM, acondl.clonaóoe. para 3 
venda. a ve.rêjo como rQlas. em · reol· 
plentes de pêso 1fquldo. igua.1 ou tnte· 
rior a um qUilograma ............... · . 

I 

8% 
4% 

8% 

8% 

CapitulO 36 - Póit~oras c cxplo.nros; artigOG de viroctenia: fdstoroa: JJgas 
pirojóricas; maténas injlamtit1eit 

(36·1> o presente capitulo não compreende os produto3 da oonstl~ 
fi;Ulção quim.\ca. definida. apresentadas isoladamente, cem exceçã.o, poréxn. 
dos tnencionado.s. nas notas <36~2l a) ou l36-2) bl seguinteB. 

<3G-2> A posição 36.08 comp1eende somente: 
a) o metaldeido " n.examf'tilenotetramtna e os produtos s-emelhant.eJ 

. apresentados em tabietes, bastonetes e formas semelhantes. para utlUZa· 
ção como combustiveis. bem como os combustiveis à base de álcool 9 os 
d;emais oombusUveLs preparados semelhantes, apresentados em estado sólid<J 
ou pastoso: 
. b> os oombustive1S Uquido!S <essência de petróleo, etc.) para isquei­
ros ou acendedores apresentado!!. em recipientes de capacidade igual ou 
:lr.iferiDT a 300 centfinettQS Cúbicos; 

c) oa e:lrlos e archotes de re:;ina, oa fa.ehOS e semelhantes. 

I 
I 
I AÚQUO'l'.l 

POSIÇÃO IlQCl.SO PJtOD'UTOI I . ., 
I J 9ALOllEM" 

I I 1!17t~ 
36.01 li 

1 PólvOra. de projeção .................... 
36.02 ( Expl<>sivos pteparados: 

I 1 Dinamite .. , ••••••••••••••••••••••••••• •• '% 

li li Outros ·············~················••••• JO% 
36. f)3 Estopins; oordôta detonantes ........... 0% 

I I 

Capítulo 37 - Produtos para totograjUJ e cinematografia 

Natas. 
(37-l) :tste cap.!tulo não comp:·eende os re.síduos nem os fl.rtlgos de 

re!ugo. 
(37·2) A I>OS!ção 37.08 comp:-eel1tl.e Unicamente: 

a)d 06 produtos qu~icos tnis"utados para usos !otográ.ficos tais come· 
revela oras, fixadores. v1ra.dores, emulsões, etc.: ' ' 

b} os produtos puros para. os mesmos usos dosadOs ou não ma.s 
ae<mdicione.dos para a venda. a. varejo e prontoS para. serem utiilzados. 

E;s~ão exclu1doo da po.sfçâo S7. OS aA .vernizes, colas e preparações seme­
tha.ntes que .seguem o seu regime p.róp·í'1l, 

~~~--~--------------

I __ "" __ ._~_A_o~i-~ __ C_I_·" __ ~) _____________ ._"_O_D __ O_T_"_· ________ _ 

I 
I AÚQUOTA 

"AD 
\ VAL011.EM.'~ 

87.01 

1

/
1 - J Cha!J'ls. fotografic~s e pellculas planao, J 

senslbillzadas, nao tmpre.s.sionada.s de 
'!ualqner ~a téria, exceto papel, cârto- l 

87.03 

37.00 

17.08 

ll?a ou tec•~O: : . .......... o o, •••••••••• o 10% 

l Pehculas sen.stblh:?.ad:ls, !lão impressiona~ 
das, perfura<i&.; ou nao, em rolos ou 

I P::is~ir~tóiit~â~ ·'é' 't~Cid~$' • .Sé~búiZá: lO% 
dos, não Jmpressionadas • • ••• •• •• • . . •. 10% 

Pelfculas cinematográficas. impressiona: 
das e revelados, contendo apenas o re· 
gistro de som, negal;.ivas ou nositfvas 15% 

Prodntoo quítniC'W para usos fotográfl.· 
coo, in~lwive os utilizados para produ· 

. zfr luz-relâmpago ................... H. 10% 

Capfturo 38 - Produto8 cl-it'erso~ nas indú::..trias quimiNM .. 
Notc,s 

(38·1) O presente capítulo não compreende: 
lJ.) oo produtos de constituição ~uímica definida apresentt<dos isola .. 

damente, dl.stintos ~os citados a. .segu.r: ' 
!. A grafita artificlal <posição 38.0ll. 
2. Os desintetan_tes, lnsetlcldns, f:mgicidas, herbicida, raticidàs a.D:t1-

p~ra.sitárloa e semelhantes, Dpre.sentados nas formas ou ·recipiente$ prc .. 
..,tos 11a poslcão 38 .n. 

3. Os produúos extintores apresentados como cargas para 'aparelhos 
extintores ou em granadas extintora.s <posição 38.17). · 

4. Os produtos citados nas seguintes notaa (38·2 •> (38·2 c>, <38,.21 
<fl • <38·2) f) . ' 

b) os medicamentos (posição 30.03). 

t38~2) Consideram-se compreendidos na po..o:.dção 38.19 e não em outra 
po.sjção da. Tabela.: · · 

a) os criste.la cultivados de sais halogenados, de met.a!s alcalino, ou 
alcalino-terrosos, ou de óxido de ma~ésio <exceto oa elementos de ótica) 
d.e um pêso unltário superior ou Igual a 2,6 gra.mas; . 

bl os óleos de tú.sel; 
c) os produtos "apa.gadores de tinta. d.e e.sc.revcr". nc.QndtcionadO! e-m 

recipientes pe.ra, a venda a varejo; 
· d) os vroduto.' para eorreçlo de cst.êncil, acond!ciona.d06 em rf'Qi­
plentes ps.ra. a. ven<la a varejo; 

e) os ptrômetros fusivd& eerAmioo. para o c()ntrôle da temperatura. 
dos fornos; 

f) o gêslío e~pec:almente prepe.rado para dent.l.l't.a.. 

' 

I 

• 



Í!' 

I 

• 

tc:- .•. ·-.'eo..., ··•,.to)· 
' ..... --.'.- ' _, . Feveroiro da 1 !)6J 

~-. -. -.-.-, 
l .UÍQIJOTl c) $. Lorrflchr. slnt~~!ca. tn1 co::n•) t-->tá cÍefín!dn. oo capitulo 4::1 e as 

";!) m~nuf:J"h.:.as àe bcrr.""c:hll S1:n'C~~c: • 
I 

rosrç.:o I INCISO 

I VAw~r...I'' d) c:: z._rtfr.-os de s>=!r.J·o f' errleiro (pc.tl~t!,o 42.01), as ma-las, estojQs 1 
, outros artJ.";O:'>- de\' .::-:m tr;nsiç:2.a ·12.(12); 

8a.u1 l 
I ::-s.r:J I 

I 
2!8.1.!3 

} Grafl.t:! .:.rt:r:c12l e g cr:..f1+o. co:oitlul, exceto, 
1 a(_ ~e 1..:0 · ... ·c . ..:: •. h:;! .:..t ~..:-:: .... ~o r1c;;.:;..:j 
\ 1-lc~,.:c.> r.1.2 c. .: -~1 r ........... ::1 ~-~- __ :o c: e us.so!i 

l ;~ .. ~: .• :.:l-~ ~ 1--~:~ê.o ::.; ·: '. -~1." •. ~: -~: .. ~. -~~:~~~ 
l -(;.;.· ;,..;,:; ~-ll" c...: ,~,_ -.=. ·l>, (., ~;:>.~1..--1!1-1 

1 f --i"·' ~; .t"":f·-:t·. , .~.;c· ; _ at.·.>j 
1 c..:.s, : ..... ._,~ ., __ ,, ·;.: .: .•. · . ..-..· • .:.e, 
! c:..::.-; •. : --~·~-:.. 1~c:. _.., # J.r.i'.s at1- 1 
l ''<-'4;":> •• • • •• • • • • •• ••• • • • • •• • •• • • • • • • • • ••I 
1 A;;:'I:s [.':1"?-:t"":'t--'1.'"- e ;·:.<:·:c: c.::::..;:~tu:·a. cs-; 
! r-t.·.·~·::. t L.--::::._e"J : C'::o:::-:.:~ C:.-3. mpu-: 
1 l~.,·.:o d~ :;.:.s o.:.· i~·.:.t:.!:-ç.-) ............ · 
~ "':..;1~ v.:J" w;•;,.1~ d.e L.::1\--: --;-~._:t:.!ê~-c·.s) l 
I ~~n~~~,~~::J~,~~e~-~n~núnt·: é~-~~;:c:; · ct; ~~c;e·l:\ 
J.. r~ de pmha ou c.:. ·fjnc..a. tl.e p:nllo; e.s-~ 
1 wncL<~~ pro"en;.lntrs ao tabr;ca il:I !)ar-

1 
tq. ce-lu:D.<ca r.o 'il:l'ato .e <fL;trvs s ... l-
\"l2n~::; ~c.~~·~::-or ç:c::~. ~ .... :-,. u.: c.-:_i..: . .::.-~ 

t ruo o-li àe ou•.ros t.:\t''.lmentos o-:s m.1-
l de'ras d0 con:fc:r..t; r ·Tl <.1' ·11::l e-r' tl.--u-

1 
to; ··;·.:.: • ..::·•3 p-~··:·,, .... :~ cl_o t~.J;:.c-o t;~l 

pa.:;~a c~:l;l!õ .. !ca 3.::> b- su~tJ~o; ó!r·o· det 
1 p•r.bo, ............................. ! 
1 C.:.,:_rJn::.s o c.: tc1 r;;.:.J.:~s e :1..-:.t.~ (;.C.i-! 
1 ···-jf'~ ···-~u·;: ".u:jc ri:J.'i ;:-· -:-~·-e--':r-::1 

I li3. p.- ;n_-o ' ' ' . .i; e.. tlc:'l t.~ r; '.l!l e~ 

l c • .:cs d.; r~.n~?: I 
.C._.,,:-,-~~"' ' .... .:~-- ·.t.. :a G~ f.::. a·, ~·r~~~-. 

I c~...... . ..................... , 
1 OJt;:--.~.. ... . .................... . 
j At.·:.t:-c:.;, t.é' ~-.·~,.~_;rC. 1, • .-o <..~E .•• ~:o·i tt..;.• 
l tn~~C.r?· i~: :.~1-0 O"- c...:.~t·ll;:.:; e ;:,:lo:retl~~~ 

! e:;;t.--~ :n r1 r .... !~.~o :ü Li-·; c •. ~.~.-o~=~ 
I!l.:>dr:r~: r.._-;t.t.t.::c•• c <.11'-Q h• :J::-,"o::...t •• : 

j P~.: r,·~'-... o: r> -. .:quer ~.-·· ... :.::-: 1.'""' cte, 
1 c:-VL.:c f,) c plN·a~c..:: çr .• -:.~.1--:11·_: "· t::o1 1 

t Qe cr .~:.~:::.i:>~ t.U çr7 r.· ::-t.J.; a ,·.,,n.. ... H'n-1 
) t<o1 !'·';;:~ J!···.·'·" t.:;- r-_.,~-l·'"'l t o::so 6:\ 

r::~c.:.;utC'; ~._ 11c 1.:''> n--~ r:::,. ............. 1 

.t::.. :;"~~: --~·.:-, U~ ... !C: '.;,s, f·rn·_·_.ç.,_;,--:..:>, h".··J 
-· ,., "''""· .. :.·:·'"""""·\' . L: 1..·•. :--·.··.:,1:.:·· · .·J t.:.. r:·:-, ou rf'-.. 
c:- .. 1·.;. ;-.\, .. ~ ~ • .. lt·:~ :' ~ .~-J. un p:-e­
p·;;-:~~:; C''~ rm ~-;·· ... ,.,~ '"·~ t)~no: fl-! 
t_•-:, • .. ·c~~~. •~~=-• t:::: ::·.:.~-:.::e l·:'.-,21' 
r: '1-~:---~-·s: · ... ······ ...........•..... \ 

:48 12 • "t.:>'i'::-!'7"'.!:''. : p::>.:tr.:s e m·.:·t... ;<:-·.:. e ou',,os: 
1 pr:··''!l:!-.:0..-:'~, C~•í t;':lfl> u'~\i .. -tio.s na lll·j 
! Q:.'•rÍ"ti·'. t.::r-:'1. (O ;:-~·~-:1, dO COUrO GU m~, 
1 (l...t.•'':r.a~ ~c-7;-,: 1)1<1-•w .................... 

1
' 

i3B-13 1 1 Pr..::-:.~~.:.Ç'-l':?3 J:::r4 C::ec.~p~: :-,J. dos metaiS;, 
I 1 i''l~"" rt--:.-.o- c~-~-.~-"'" p3.r-- ·o-'da-r e outros~ 

1 I 
c·.:m~C'~=:· ;~:~:a-rra i:;r'.:' a. sold~~em 
aos m-:::t~-:; 'l:!"ta.s e po::. p:1.ra soldar 
con."tltulàc>s d5 ri1.('1Jl d~ ac::C'\10 e -oe· ou-1 r

1 
I tros pr-.>dut.-os; pn~p:1ra~oes para n:vest.t-1 
j mento ou encmmento d :;.s e1t.:rodo.s e va-t 

1 f rf'f~!'l de solde r ....................... ! 
~8-H 1 I Pl'eparaçó.?S anuaL:touznt:~. e.ntlo:coant.;s.t 

1 1 act1trvos pepllwntt\..l, mtiboraàores de vis·t 
I 1

1 
cosidr..<l.e, aditivos anticorfosivos c outroS! 

I amtrtos p:·er.nr.~:tcs amerhznte$, J!".l!'a 
1 óleos minerais ....................•..... , 

~t:Ll6 1 1 ccm.pc.sições cham.:.d~ «t.t:e-lerG.dores de 
1 I vutcanizaçao" . . ~ ................... ~. 

~U:.l7' 1 1 MlStura!l e cc.rgcs pare. aparelhos e:-;Unto-

1 

1 res; granadas e Bl~bas extintoras ..... 
~8.13 1 S:4:rmltes e diluentes ronr~ostos p..1.ra t·er-

t ntzcs ou produtos semelhante~ . ~ ~ •....•. 
lfl:l.l9 l l Produtos qtum!cos e prep.nad.O.'\ d.C..S ma~~ 

i tria-s quim!('.(k ou indt\Str\a~ conexas tm~ 

I J clu.sive cs que con:::lstem f'ro miSturas- de 

1 
produtos natUraiS) 1 não eFpeclftca.dos nem 

· comprf:tlldil!os em ontrn. ç .... rt'! da tn'oeln-; i 1 produtos re.<iduais das moúst!ins qulml-
1 l cn.s ou das. inõUStrY!s conexas, não ·es-~ 

t r::i~;;rsosd; ~e~!;o~~~~~~~i.~~~ .~~- .~~~ 

~-- €) o.~.,;,~· .:: •• ~·-:.. : ~"- \ ·.~· •• -1.: \ ..,::.._ :"':!g (C~f!J.lo -!S); 

I 
1? ~s tt:.tew :'!'""t ccn e ar• !I c.:: \ e ~,.., art1gos àc.,t ·.s meW,.Ia') (A,li .. 

3 .., m:a ... mJ; 
"' g) talçndo c r r: ~;: t."~=~·-~ ,. "< ~-J:i C:a cl:;pcla.ria, semelhan"M 

I e '>'las p.artc.<:, o t• --· '1 :5 • u .-.~:;,--~--"· ur .. · ,:._.:._ C.ll.,.ot::s relJell\.'tle3 
3~ o ;;:t·1S .Ç:Jrtes. 1f"'· _1,. ~, ' ~~J. /1 1in.::..: s:; "' ' · 

1 h} os ar! • .• ·, •'"' ·.:- t·"'" ..• ,:-··~-:: . ..:..:.::os na pef;l)'ão 71.06: 

S% 

C% 

11% 

G% 

G% 

6% 

6% 

6% 

S% 

; !) os ar: I·-:·. l.:. <;..:;, ,-,:Jt'"'!! · .,. •··- ·r .•:.'1", c.;:.:.;.e:nos e m.a:erts:l clé· 
~ tr:c~H; 

I 1) :"'· 1)'3:.:1~· :- -: ---~ ' -~·-·- ~-, ,, .-:- r~.:-1 de t.:r por"e da Alini.·J: XX: 
l) c:; elc)TI<!l r:: cl~ c'-'"'··-; r.:-~t . .-""l·~ pl5~2ca~ r>r~1f(c1a!s, as armtç:ões 

; d:J tcu}OJ, os Ir::' _·rr:· ;~:J c- ~- -~-.-:;.ro e c:.\n-:c.s n.rti~·os tb capitulo U'J; 

m) os art. 2 1-D -:.l!J!~~-~.J til :.! _;._"'-:-:a) .c ~op:~·'ã.lmcnte as ca.xes fts 
reló1:os de U.50 r----·,:;_ ~~... r,k :.. ç.._.: :..:;:>-, p~i1du:o c de n.parelho-s de re1o-­
jC2r~3; 

tl:J C3 in.:-.tc~·rr. 1\.:.-~ .: .... t.:: ~.~,:. s.:.~ ;:-1-:L:;. -e L..::mais ttrti"'OS <:lo capt: .. 
tul'J g2~ -> 

O) os móTds e :;u~ _c::.~t;o.; lc~pi;ulo f.l-!l; 
p) os arti'.!.JS (J c·-!J::uJo !:~ r~~:OÇ..~.s ~ !1:nc.::~. etc.); 
ql os jo~o.s,· br.nq~ ci.c.s e llri.·'"'ns U(' e~l)Jrtc tc~pf~ulo 97);. 

, r) o.s_b-Jtõ['s, fc.b~-J '':-:~---'', c.J: .• :.-:.·., !:r, •. :~:..:; e s.:;~.s ~t~. bcquf• 
11t.=.:, c:>eh,mhc<~. p ~=' ".'':, c c.: C3 o;:-n'.e3, r.s part"s d?. gnrrãfas gnraf~ 
tú1m~8::--s e li-tm.~;n ·n1n, bem co:110 C-5 u.cm"...:S ert:3o.s c::l.!h~Le.a.:!~ no- ec>pl .. I .u o •• 

~rJ-21 ""a p~·-·.--o"",e""~"·J. , J . 

I -. •· 'l -~.-. ··-' • .,,_ · .. _ .... _ 1u se •nc :1cm os proouto..; Obtldos por 
"fnte~e ÍJI1~)~Ca e C!'l: c::n-~ .:C:!t::::n 2..s (!C".('cr:çi5::>S S~3Uintes; . 

1 a) a1: r.: .... ttr~:ls p:;_.:tü:?....::; <:!.~~:~:c:a~s. inc!usive re.sin~s art!f!cJa:.s; 
; Ô) OS S 1Ít"C'1e!'; 

: c• os r:."'ó's. o p)~- 1-·o1JI::1.:·.et J',1 ,qo e cs polfmeros c.rt!ftO:n~ .t .. '!l'H~~ 
1 !hll.nt-es oe p~.::o m,~Jeu·:~r um:~o et:·:.~do. 

f f3.0-3>- Nrs p: :"{.:.:..~ ~J.ül n .;,; VO i.~.:-:u .;.,-l•, s.ó s~ ~r.c::.:E:n cs prc.d'uto.:: 
, .sprf' ;;ntcclo.s r:"'> l~-rn m :.·· ,l~n'!n: 

I G) p:ct.utos lhfJ:-.:~:; c·1 r:-.::,·~- Jr:r.-· : .. -~ cm"c.:.Sõ$J, d"!s;_:>er.sõ-~s ·e se..­
\ !:.;o;JÔ<".S; 

bi bl01.-.r, r.~-~ ;c, : :-.-..t~r'l~, 1~ ..... ~::... r :J .::--z;·z:: · ..,-, :;;rânu;_t~. flccos. pd:1' 
1 <~ru:lu:.:we ~ pJ .. 1-l--.t r...-•..::::~-.:')); 
I . 
) C\ m-r."'C!. ...... ,~T'U'' c.~ .. ,.._. ,2:. r rl" ~ :- .-;"\ a--. ~:'("~-() Ü?lllSVeuai ~e!d. S!i .. 

r::--r ar 2. um ~ : ::. ·: ·:·':.,f'·.·. ~, (.·.~:' 'l .... "nte r-~J .SU!l. formn, ll2rr3S, 
tJ:'_~13r.~. ou ;::;o."{, L ":~v 1·; -·:.·. · .~-: • ·l ··.-:t rUJi~.-:Pcie, m!l.s t"elP- Q''::r.~quc::;.~­
cutro trrb~!:.~· ; . 

th c-h a?:::>,:..: :·-~-s.. ~·-!!r-'':;-.., ,._ Ja Fl.·L:·e-nt:'s r;'lS rles.s;f!cs.dn_<; na tJG­
,c!C'.:!0.51.01 u:.::. t:í..-:: ·~Co u:·--h·'o 511. ·-i-.::l".!n inmres.:-38 ou tra\lj.Jhad&.9 
<ie o·~tra i:o":"':li~ =·~n ::.:u .:;1':~---r:-::.', :) f'.l ;:i c.~ c.c~b!':iOs de i'orma guadrsdn 
ou rri.-.;ugulor, oinr""3 r c: ,:;.c,:·!:~ cc:-·~. sc.n outro trabalho dest.:u; chaps_s, 
fôlhflS, pelic.'.ll::!.S e U·;,t>; ' 

e> re.dJ:u~ e fr"·.~nlntos óe :r. . .n-t:J:-JU!f.s:. 

POSJ:Çlo 

39.01 

( 
33,02 l 

39.01 

I 
) 
l 

I 
I 

I 

n;nso \ 
I 
I 

PRODU'IOS 

I Protiutos óe conaens:tçã.o, de pOllcondensa-~1 

I ção e do polia<ilylo modificadas ou não, 
pth.lmertz.c.àos ou não. lin-eares ou nãO! 

J Uenoplâ:>Lc:~.s, ntníncplâ.SUCC!, resinas al-~ 
1 C!Uldica~. po.!1t.steres. aliUcos ê outros pa-

I . Jiésteres não saturados, s11icones. etc.) .. 
Prc!l:tt-('s {\:) p:!Hm('r:zn.cão e CO_plimeriza .. 

1 f~obWt~~~;b:~~~u~á~:;z:~~\:~1{~D~; ra: 
1 liVinila, e,.cetato de potiVinlla, c!oroaceta-

• f to de polivinna e demals derivados poli-
f V1nUiccs. derivados- pollactillcos e polime--
1 te-a:rrfUcos., H:Sinas de cumaronatndeno, 
I etc.) .................................. . 
I cem1v.;.e t;?-"!"{;n:r-cda; Nitrato;;; acetatos e 

I outros éterrs da celulose; éteres d-a ce-­
lulos~ e outr-os derivados qulmteo.s d'l. ce-
1U!05e, plsstiflcauos ou não (ce.!o!d!na e 

I ~~~~nh)~: . ~~:·:~~l.~t~:. ~~:~:._r~~~:\ .. ':~~~~~~: MntóWls nlhum!llóídes endure<:ldas (casei-
1 na enduxec!rl;l _gc}Stin!l. endurecl.da. etc.) 
I R::l.J'ir.J n::.:;:nra'-; modlt'ie!!-dss por fusê.of 

ALÍQUOta .. ., 
VALOREY"", 

I I .~ I 

MA~~~S PLASTICf.S~:TIF~~:~:~:IER~~ ~ ~STFRr.3 DA CELU-J 
toSE, RES1NAS ARTIFICIAIS E MANUFATURAS DESTAS MATt-•1 
~IAS, BORRACHA NATURAL OU SINTJ!T!C~, EORRJICUA ARTIFI-

1 ÇIAI. E :\!ANUFATURAS DE BORRACHA 

I 
I 
I 
I 

I ,-g'olna.s funcUàas); re:s:r-tt9 !!rt.lflc. ir h ohtt .. 
das t:'Or e!"ter1fira.cão de resina-: n1turaiS 

I o:l tie óc!tiO'..,. rciínlcos <;;;.:m:$-f .. te-rt.s); 
<.:.ert\ndos c;p!m!c-0:; d:t b('rr,c.ch, natural 

f tborrn-cha. c!oraaa, cloroidratadJ, c!cU-

Oapttulo 39 - Jl.latt!riacr plé.sttc'ls art!j~ctais, éUrr~; r t:·'' ren do. J 
: C!'luloJe~ re:--:1z~~ ar!Wciafz ; rmnujattJras de.stas m-atéria, 

Notas I 
(39-1) O presente t:apft:Ilo não comprnonde: 
a,) as fOlhas para. ma-rcar a fogo, da pos:ção 32 .ü9; 
~) ns ceras artificiais {postção 34. 04); 

!!9001 
r 
I 

39.07 ll 

I 
I 

1 

2 

1 
zada, oxidada. etc.) .................... . 

Outro~ olto-:pc!l.mcras, resmas artific1a1s el 
J matCna.s pláo:tJcas artificiais. inclusive 

f ~;~~n~!~J~.i~~;. ~~~. ·s·~· .e .. ~:~.~::~~: 
I Canos ~ tn.bos. r-em ou E"e.l11 r~ca e suasl 

l eonexõe..•, cnlhr.s ~ suas conexões ........ f 6% 

; out"". ·~· -~·:· .. ·~:·:···~-~=L~~o~ _ 
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CapítuJo 40 - Borracha natural ou sintética, ãorracha 
a'(tif:cial e manvjatwas da b'>rrac1<a 

Notcu 

(40~1) SAlvo Wsr.:.OS~ções em oontrârio, a ·denominação •borracha" 
abrange, em tôde.s a.s Alínea.s da Tabela em que fôr usada, os prdduco.s se­
~ntes, mesmo vulcanizado.s, endurecidos ou não, anda que regenerados: 
bórracha natural, balata, guta-percha, gom~ -naturais semelhnntes, borra­
chas stntétlcas, borracha. artificial derivada do.s óleos. 

l40-2) 'tste eapftulo nã.o abrange os produtos a segutr menê!onados. 
·con.stitu1<10s J)Ql' borracha e mat~rias tê!:tteis, incluido.s ge.rnlm.ente na Alf· 
'1\ea XIV; . \ 

at tecidos e artigos de malharJa, elásticos, bem como os demais tec cto~ I, 

elásticos e ps artigos dêstes tecidos; 
b) tubos para bOmbas e tubos semelhantes, de matérie.s U!x:teLs. 1D1·1 

j)etmeabUlzados por um revestimento interiOr d'e borracha; 
CJ demais tecidos impregnadas, revestidos, cobertos ·ou estr~tifl.cados 

eom borre..cha !exceto os produtos das posições 40.06 e 40.10): ; 

1J de um pê.so por m2 igual au interior e 1.500 gramas; j 
2) <!e um peso por m2 superior a LSOO gramas e que contenham, em 

'pêsO, mais de 50 por cento t50%) de matérias têxteis, assi.tn como os artigo~ 
fabricados com os tecidos re!~ridoo; 

dt feltros impregnad-os- ou coberto.<; de borracha que contenham em 
pêso me.1s de 50 por cent-o c 50%1 de matér:a.s têxte~s. assim como os artigos 
fabricados com os referidos feltros; · 

e) "'falsos tec:dos'• impregnados ou oobertos de borracha óu que con~ 
tenham borracha como a.glomere.nte, e nos (!.uais as ma~rlas têXteis repre~ 
t.entem mels de po por cento <50%) do pêso toteM, asstm como os art1gos 
<rêstes tecidos; 

j) as mantas de fios têxteis paralelizados e ag1omerados entre si por 
tneío de borracha, qualquer que $eja seu pê.so por m2, ~=m como os ar~;go.s 
fabricado!? com estas mantas. 

As fôlllas, chapa:; ou tiras formadas por uma ou vâr!a.s came.da.s de 
tecidOS, e ume ou várias came.de.s_ de espuma de borr:J.cha e-.o;ponjDsa O'..J ce­
lular, classificando-se. contudo. em todos os ca.sos, neste capitulo: ii5U1-l­
ment-e, os artigos fabricados com estas tôlhas, chap111.s ou tire.s d~vem c'JD­
aitierar-se corno artigos de borracha e não como artigos têxt.e!s. 

<40-3> Estão exclu.idos, igualmente do presente capitulo: .. 
a> calçado e suas partes, do capitulo M; 
b) artigos de chapelaria e suas partes, 1ncl.uid.as as toucas de banho. 

1 

do capitulo 65; I 
C) partes e peças avu~as 'de borracha endurecida para rnáquma.<:. e 

apareJhos mecânicos e elétricos, ru-sim como todos os {}bjetos ou par!.es 
de objeto de bOrracha endureciçla para usos eletrotecnlcos, que são clas&i!'- ~ 
eados na AUnea XlX; ' 

d) e.rtigos compreendidos nN capftuios 90, 92, 94 e 96; L 

eJ jogos, brinquedo..~ e artigos para espOrte (exceto as lm'as p-a.ra es~ 
porte e os artigos mencionados na posição 40.11) do capitulo 97-: 1 

fl botões, canetas, piteiras e semelhantes, pentes, a~s·m. como os de-~ 
me.is artigos a.Qran~'do.s pelo capítulo 98. . r 

<40-41 Na nota t4.0-b dé.~;te capítulo e no texto das posições 'lO .021 
40.05 e 40.06, a denominação ''botracOO sintêtica" deve considerar--se. como 
de aplicação àS matérias s;ntétic.as não ~aturadas. C!Ue possam tran.sfnrmar­
le, irreverslvelment-e, em substânciru; não termoplástfcas, par vulce.nizacã.o, 
eom e..Juda de enxôfrc, selênio ou telúrlo, e que dêem origem. uma vez sub· 
metidas à. d:ev1da vulcaniz.e.çáo <sem adição de outras substâncias, tais c~­
mo plastificantes, matérias de carga, inertes ou. ativas. cuja oresenca nao 
e necessária para a retificação). a sub.!!t~cias que, a uma temperatura com· 
preendida entre 159 e 20" centígradoo_ po.s.sem. sem se romper, Wfrer uma 
dlstenção de duas vêze.s sell comprimento prhnlt:vo. e voltar, em meno.!' de­
duas horas. o. um comprimento i~ual a uma vez e me~a seu comprl~ 
mento primitivo. 1 

Os perfi.s. varetas e tubos de.s oosiçõe.s 4Q 00 e ':t0.15 são a~uêles que. 
mesmo cortados em comprimento-s determ.nado.s, nã.o t,enham sofrido outro 
traOOlho além d'e um shnples trabalho de super!icle. 

POSIÇ~U WC1SO l' a o n u -r o s 
I. 

&LÍQtTOl'll. 
"AD 

Y.U.OREM'' 

----------'--~-------
t 

I 
I 

40.01 1 

4U.U~ 
I 

~.03 

4Q.U5 

40.00 l 

I 
l 
I 
f 
I 
I 
I 
I 
f 
I 

40.07 
l 
I 
I 
I 
I 

40.08 1 

40.tJ.V 

40,10 

40.11 

4U.l2 

40.·1> 

l 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 

40 14 1 

40.15 

ro.1s 

l 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 

-· 

.{ - earraclta em oruto t 
J Borrach.'1. defumada, em làUJ.inas# não cre~ 1 

pada <snwke sh~ts.)- ......... , .... , ... . 
· 1 . .Bort·a-cnassmteucaa , mclusive o 1acex sin~' 

tét.ico, ~talltJlzaa.o ou nâo; borracha ar-\ 
thlCial o.-erivada dos óleos .. _ ........... J 

Borra<::ha :regenerada • • ..... o , •••••• ~ •• o • \ 

I 
11 - Bor:raclta não ~utcanz~ada l 

C!l6pas, fOlhas e tlras ae oorr.acna natu .. 
ra! ou s1nt.étlC:J, não vuic-hizada .. _ ....• 

Borracna natural ou s1nt-êttce.. náo vuJca.-f 
wzao.a, apresentada em outras formas oul 
e3tados ,soluões e dispersões, tub~. va­I relias, perflS, etc.;: artig()S de DOrl'(i.Cha 

) na.turaJ ou smteuca, não vuJcanizaãoo 

I U10s têxteis impregnados; e.ctes1v<>:; cons-

1 

tlf,JlidO~ por borracha' sõ~--le qualquer su· 
p()rte, mesno sôbre borracna natural ou 
síntéth.':e. vulcanizada; d.lScOS, rodelas, 

I etc. 1 ................•...•.....•.... ·:.··1 
I ' 

I 
Ill - Dbros de borracha vulcanz~aaa, j 

mas não enàureciàa 
FiOs e cordas de oorracna vwcanuw.tla, 1n~j 

1 cmuve rev"'StldOS de maHmas texteis;l 
f fiOS Oe flbre~ têXteS 1mpreg_naaos OU re­
I vesttdos de oorra-cba. vu1canrza<1a ....••. 
) Chapas, téHhas. tira~ e perUs tlllcHJ..:uve o.s' 
1 · perfis tte seção circular; de borracha, vul-1 
1 eJnlZade, não ena:urec.zcta. •.....•....•. , 
1 T\tt>os ae Qorrachã vulcJ.ni.Zacts., nao endu~j 
l rec~ua ...... , ....................... : 
I ()c~reias tramportaetoras ou oe transmis-j 
1 ss.o, r! e corracha vu!canl.as.d'a ••.•..•••• J 

l J?rotetore.s, -pneumattcos, cà.maras-ae-ar e! 
l '-haps·· de oorracha vutcal:llzaa.a, nào en ... 1 
I ourec1cta, parn rodas de qualquer t:r:po 
f Art1~o.s para usos hrgil!ntço,. e ra-nne.cêu-1 
1 ttNs tmcJusive chupeta.: I, de bOrracha: 
1 "Vl!:.ca.n:zanx, n-ao encturecl(la. mesmo com! 
1 nart.es de bOrra-cha enduteci.dl.l _ ... ,o •• ! 

I Vestuatli),S e seus acessor1os lincniSrve 1u~ 1 
.vq,s:)' de bormcna vu.icaniza.d.a, não en•j 

1 Q.llrecrdt~:, Para qua1quer mo ...... , .. . 
1 Outra& manutatura.s de borracha nHcani-\ 
~ ~d&. não endurecida .. " .............. ·1 

'I IV - Borracha encturecula ,·f:.'Donlte) 
1 . e resvectltas obras 
J Borracha endurecrcta lebOmte) er~l mas-! 
1 sa.s, ch.apns. fõlbas ou tiras, ))!1rre.s, pet·\ 
1 t'l.s ou tubos ...........•....... -- ....• , . i 

i M~L~at~ra-s ~. ~.r.r~.c~~. ~~d.t~~~c-1~.~. ~~~~~! 
I l 

-----'--

. ALTNEA: XI 

3% 
3% 

4% 

4% 

8% 

6% 

6% 

d% 

8% 

a:% 

8% 

!Q% 

10% 

Est:a.s matérias compreendem o pol butadieno <BUNAJ. o poJicliratluta­
di-eno tGR.J.\1J, o polibutedieno~estireno tGRSl, o policlorobutadieno·acrilo~ 
Jritrilo (GRN), o polibuta-dleno-a.cr:10ntt:t:ilo <GRA) e a borraeha dÉ! butllD 
<GRI>. os tloplastos tGRP~ devem conside~r-se, t<ambém, oorno bO:Ta­
chas sintéticas. 

t40-5) As posições 40.01 e 40.07 devem corn:iderar-se corno não abran~ 
gendo a bOrracha. com adição de matérias de carga Inertes ou a.tivs.s. de 
plastificante.s, de agentes ou de acelet'ad()res de vulcanização ou de matérias 
corantes, ném a.s misturas de borracha natural e de borraChas ,sin+ética.s, 
nem também as mistura,<; de diferentes e.spécles de borracha, 

PELES, C0UROS, PELETERIA E MANUI'ATUI'}>S DESTAS MATSRIAS; 
ARTIGOS DE CORREEfRO DE SELEIRO E DE VIAGEM: BOLSAS, 

CARTEIRAS PORTA-MOEDAS E ESTOJOS; TRIPAS 
MANUFATURADAS 

F!cam a,brangidas, porém, as borrn.chGs sintátic.a.s adicionadas de ólec.s 
minerais antes· da coo.gula.ção. bem como ag borrachas sintéticas que .sfr~ 
vam só oomo agentes de coMervação ou ad'icionádos de matérias corantes 
para !~cmtar sua tdentif'ceção. 

140-61 Os !ioo nll~ de borracha. vulcanizadas de q1..ú).lquer perfil cu.ia 
maior dimensão, de sua seção tre..nsversai, ex-ceda a cinco m11imetro.s, estão 
tnclufdos na p()SJção 40.08. 

<4<1-7) A P<J5lção 40.10 abrange as correias transportadoras ou de t-ro.ns­
m!Bsão de t-ecid'o impreg-nado, revest:do, eObertc ou e.stratíticado com borra.~ 
cha, bem como as fabricada~.:: com nos ou cordé~s têxte·s imt>regnados ou 
revestidos de borracha. 

!4{)-8) Para os fins das posições 4Q.Q7 a 40.14, ínclus1ve, a ootatil, F. 
guta~percha, as gomas na.turais semelhantes. a borra-cha art!!icíe.l e os 
mesmos -produtos regenera-dos, ass;mila.rn~se à borracha vulCGnJZ.!_!cla, em­
l;)ora não tenham sofrido operação de "\I"Ulcanimção. 

(40·9) Para os fins d'.l.S po,siçõe.s 40.05, 40.08 e 40.15. entendtm-se por 
""chapas, fôlha.s e tlre.s". ~õme-nte as placas, fô1ha.s e tiras sem recorte.r ou 
recortada.<; s!mple.o:mente ·em forma quadrada ou retangular (embora esta 
operação lhes confira o carâter de artigos prontos paaa o \),."'0 nesse estado>, 
ma.s sem ter M>frido oq"r'1- tMlJ'llho, exceto U'l1 <:,'mpiE's trabalho de super­
fíc'e Cmpr'.!S"'.~O o•J 011+:o) . 

Cctpttulo 41 - Peles e cautos 
Notas 

<41-1) Este capitulo nã~ COOJ.pretnê.e: 

a) aparas e outros resíduos sem.efhantea de peles; 
b) pele.s e partes de peles de aves providas lle suM penas ou de sua. 

penugem lposlçã.o 67 ,()1): 
<:> peles curtidas ou preparadas, sem depilur, de animais com pêlo 

tcaPltUlo 43). 
<41•2) A eltpressão· ~·cour<' ·artWcial ou regen~rado''. em tôda.s e.s Aif. 

neas da. Tabela, em que se· emprfga refere•se à.':t tr.a~érias menclom~das na 
posiçã.o 41 .lO. 

P~ODUTOs 

t I' 
POSIÇÃO i lNClSO j' 

,· 
---c----~,----------

) ~i(l"OOTA 
l I< .AJ) 

l 'i(ALOUM'" 

41.02 ~~~ !~Couro e pele,.; de bovinos (jnclusive de 
f búfalo' e peles de equinol'l, preparaCo~ 
f ou cur~idoF diferentes do>~ e~pPC'ficadosl 
I nas posições 4-1.00 a 41.08, 1nc1us~ve .•• ,

1 

I !' 
4% 

' ' 

t: 

li 



t 
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1 l I 
I I \ t.LÍQUOTA 

NSIÇÃO 1 mc~so / F Jt o D u 1 o s "'.A.ll 

11 I ', VALO'""" 

--~,~---~-----------------------~~-----
tr:. 03 ( 1 Pele.o:; da ovu.:os, preparadas ou curMdas,/ 

l
i_ i d!ferentes das compreendidas nas po-
- I sições 41.00 a 41.08, inclusive •.• : .•.... J 

41. DI ,· Peles de caprinos, preparadas ou curtidas,, 

1
1 / diferentes das compreendiC.ll!i nas po~ 

sições 41.00 a. 41.08, inclusive ........... . 
41.05 I 1 Petes preparadas ou curtidas, de outros 

I. animais, diferentes das compreendidas\ 
nas posições 41.06 e. 41.08. inclusive . , .. 

41. cus 1 1 CQuros e peles a.~amurçados ........•... ! 
4.t .e1 l 1 Couros e peles aperga1nlnhados ..... , .. : 
41.08 / {Couros e peles envermzados ou metali-! 

I zados .................................. 1 
4.!.10 J ( Couros arttltctais ou reconstitutdos qtiel 

I f contenham couro cão desfibrado ou fH 
· btM de couro. em placas ou em !Olhas,\ 

4% 

4% 
6% 
6% 

J ntesmo enroladas .. • ..................... . 

------- ----'----

POSJt'ÃO ~ INCISG 

I 

42.02 I, 
I 

'· \ ALÍQUOI'.A 

! P.RODUTOS \ •1AD 

~- I \'ALORE:M: .. 

~ Artlgos de seleiro e coneeiro para tcdo tipoll 
1 de animais (Selas arreios, coleiras. ti­
( rantes, joelheiras, etc.) de qualquer 
l matfria ............................... j 'tO% 
; Artlgos de viagem, malM, sacos-mala.s.! 

·1 bôloos pS.r!J. compras, sa·cos mlli tares,j I . 
----'c----

43.Q2 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

43.03 I 
I 
I 
I 

43.04 I 
I 
I 

PKODU'IOY 

1 
2 

1 

~ 

/I.L!NEA XII 

• 

ALIQUOI.\ ... 
VALOREM.'• 

15% 
40% 

15% 
40% 
40% 

MADEIRA, CARVAO VEGETAL E MANUFATURAS DE MADEn<.A; 
CORTIÇA E SUAS ~UNUFATURAS; MANUFATURAS DE ESPARTA­
RJA E DE TR.ANç,\RtA. 

C:rp!!ulo 44 - lí1adezfa, Carvão Vegetal e J'r1anutaturas de M<tdeirr.-. 

Notas 

{44~1) ::tste capitUlo não compreende; 

a) madeiras da.s espécies empregadas principalmente em pertumari~ 
medicina ou como inseticidas, paraslticldas e semelhantes <posição 12. ffT): 

O) · madelrns das espê<.:tes utmz.actas pl'lncipaimente com'[) t1ntórias ou 
tanante.e:; 

C) carvões a.ttvados (posição 38.03); 

c&) artigos íncluidos no capitula 46; 
POSIÇAO 

111 

I 
I 

n•cxso \
1 I 

l.uJQUOTJ 
PRo I> 6.T os "a.o· eJ calçado e suas partes, do 

I VALOR.BM." 
capitulo 64: 
gua.rda~sõis e 

!2.03 

!2.0& 

42.0G 

I 
1 

I 1 j 1) bengaJu, guarda-chuvas. 

I 
tcap!&Ulo 66!; 

I l g) manUfaturas abrangidas pela posição 63.00; 

I' mC>Chtias, maletas, porta·documentoo,! · . _ 
crt-teirl.\8, estojos de touca!!or, caixas de /l.) bijuteria. de fautashl da pt\':aça.o 71.16; 

!• ferramenta$., tabaquetros e artefatoo ae- t) artigos da Alineu XX e, partica!armente, as peças para cado~:· 
melllantes para eont-er objetos, de couro( 

! natural, . artifical ou reconstltufdo. flhra{ 1) artlgos do capitule 9-1 <relojoar!a) e, pm·ticularmente, a.s caiKaa 
vulcanizao.a cnrtão, matérifl.5 plâsticasl de relógiOS e de aparelhos de relojoa.ria; 

I. artif1c!rus em lâminas ou em tecidos . . 10% l) l!Jstrumentos o.e mús!ca e suas p.art€3 !c:lpitulo 92); 
Vestuário e seus acessórioo, de couro na 

l. tural, reconstituído ou artlficiaJ ..... .i 10% m) part-es de armas e peças lt\"U13s.,s. <posi.ção 93.06); 
Artigos de couro natural, artficial cu re·! 

\ 
cc:mst1tu1do. para u..-:os técnicos ........ [ IO% n) movcts e suas partes componentes (capitu.lo 94); 

Outras manufaturas de couro natural,\ O) jogos, brinquedos e artigos para e.:~porte (capitulo 9'1); 

r 
reconstitufd.::· ou artificlal · · · · · · · · · · · · · lú% p) ca<:hlmt>os. partes oe cahimbos e aru ... os semelhantes~, botões, IâpÍJ 

Manufaturas de tripas, bexi.g:l e tendões ·\ 10% e demrus artigos do ca.pitulo 98. 

chicotes a suas oart~ 

capUulo 4.3 - Peleteria c suas matt(' tatu.ra:; pelNerza arfif'c1al 

NOtas 

f 44-2) As mo.nutaturas de madeira, embora com partes ou acessóriO! 
de vldro. mármore ou outras matérias, montadas ou não, classiticam-st 
ÍgU!mente como as manufarur.as montad.M quando se apresentem em co-ri· 
junto. 

f43-h A destgrw.çáo "pelf:'ter~a·, em tõdas a.s A~ineas da Tabela em 
que !àr empregada, refere-se às peles eurt.i.dns -ou pr-epar!lê.as, sem d€ptlar. 
de todos os animtüs. 

• 

44-3} Entende-se pOr madeiras "beneficradas" as peçe.s de made!rt 
maciça ou conBmutda.s. por chapas e que tenham recebido trate.mento quf• 
mico ou fisJco ma's mtenso que o necessárlo p2.ra ··lhes assegurar coe~âa 1 
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que provoque a~manto sensivel d~ densidade d~ dureza, assim como maior 
re:ustêncla. à. ação mecãnica, quimtca ou elétnca. 

c' JOgo.s, brinquedos e a.rtigqs para esporte tcapitulo 97). 
45-2) A cortlça natural slmplesment() esqua.<iriada ou da<iprovlda de 

sua c.a.sca externe corresponde à po.siçâo 15. 02.,. tU-4) Para a apl!cução das pooições 44;19 a 44.28, os artigos de ~a. .. 
CNra com.pensaua ou oontraplaca.da e de madeiras celulares, "beneficm.· 
d.as". artlficiais ou regeneradas sã.o assemelhada:> a.QS artigos . correspon .. 
de-ntes ae madf.>"'a. 

1 JNClEO 
f .uiQ'tlCIT.\ 

POSUbO 
(44-5> As. ferramentas de madelra, que te.tiham acessórios metálicos, in­

cl!Jem-se ne. posição 44.25 desde que tais ace&Sórios não constituam a 
HUha ou a parte operante das referidas ferramentas. 

1, I 
' I 

PRODUTOS 'l -·.'ll"l 
f' VALOKEM'! 

I 

li 11 ', 
I. 

-------;---
' ALÍQUO:r.A I "AD • 

1 COrtrça triturada, g:ranulada ou pulveri~! 

I '-•da. _ -·--·-·-·-··-·---··-·- .. ··----·! 
41L01 

&% 'J\ODUTOp 
INCISO I' l V~OIU:Mn 45.02 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

1 Cubos, pranchas, fdlhruJ e Uras de cortiçaj 
1 ne.t.uraJ, lnc!us1ve os cubos ou quadros] 
f para f&tbrlcação de rõlha.s ............. ·I 6% 

5% I 
44.11 i 

I 44.13 

44.14 

44.15 
i' 
l 

44.16 \ 

I <4.17 

44.16 'i 
i 
' 

. I 
44.19 ( 

44.20 

44.22 

I 

li 
I 
1. 

l 
44.23 I 
44.24 

-«.25 l 
l 

44.26 l 
I 
I 
I 
I '14.27 

I 
I 
I 

I I 
I · · I j MadHra em fio; madeira preparada. para! 

I ~~à~ros:. ·c·a·v·i~~~~- -~~. ~~~~~~~-~. -~~~~. ~~:~) 
1 Me.deil'a cndm:ive os tacos e frísos para! 
1 assoalhos, isolados) ap!ainacta, entalhada,\ 
1 embutida. com encaixes, reb~ixos, cho.n! 
1 fros ou seinelhantes ................... j 
/ Fôlhas ée madeira, serradn~ cortadas ÕU( 
i desenrolad<LS, de espessura Jgual ou in-j 
1 ferior a CJnco milímetros, mclus1ve re-~ ! ~':Jç~~~~~'. u":a. ó.e s~.•s_ face~.~~~_ ~a~_e1

1 i Ma.delra. ccmpensada ou contreplacada, in-
1 clusrve com adição de outras matérias; 

I
. mactelta com trabalho de marchetaria ou 

1. ~~~~ci~~~;à~orn_ ·fr'ãbãih~. d'~ · 'iná~Chfiãi-kil 
ou Jncru.staçao ... , . . . . .............. . 

2 Outros ............................... ( 

I Palnéie cemlares de DlDdeira, inclusive! 
cobenos com chapas àc met.ais comum) 

I Madezra..'i chamadas "melhoradas", em1 
painéis, blocm e semelhante~ . · ... · ..... "I 

I . . 

1 1\·fade~ra .. clwmadas artificiais ou recons .. r 
otunb.s. obtidas de lascas, serragens,/ 

I '!a ri uh< de madeira ou outros resfduos 
lenhosos aglomerados com resinas na-~· 
tul'3lS ou artificiais ou com outros pro­
duto-; orbânicos, em painéis, pranchas, 
blocos e Stmelhantes' ........... _ ...... . 

F!lctc~ e O!Olc!uras de madeira. paru mó 1' 
veis. QUadros, decorações interiores, conMj 
dutons elétricos e semelhantes ...... . 

I Moldura~· de' madeira para quadros, es-{ 
f pelhOs c sl'melhantc.s ............. , .... 1· I _ I 

I Pipa.<.. barris dornas tinas, baldes e outrasj 
obra.<.. ife tanoana de madeira, e suas/ 
partes oomponent~s. com exclusão das 

I z.due!Js, St: rradas ou não nas duas faces~ 
prin(';p~:s. mas sem q.ualquer outro tra-J 

~ baJhv .... ·., .... , .................... ·j 
Obra~ de c.:trpmt.arln. e peças de armações( 

pa.ra et.::iflclO.!. e constl'uções, lncluslve osl' 
paméís para assoalhos e a.s construções 
desmontávf'JS, de madeira .. _, .. , ....... _ 

Utensílios do ma.delra para uso domés-r" 
tico (Utem:ilros de mesa e coZinha) .. ·1 

Ferramentas. armações e cabos de terra· 
mel:1ta.~ e.rmações de escôvas, cabos de 
vassoura.:. e de pjncéis, de madeira; fôr·l 
mas, fl!argadelra.s e e.sticadore.s para cal-
çal!o, de madeira ... , ................. . 

Espula.s, carretéis. bobinas para fiação e! 
I tecelagem e para 1:nhas e ~.rtigoll se~( 
J me'hantes, de made!ra t~rneada ... , .. 1 

I Obras ~e· marchetaria e de pequena mar-! 
ce~utna ICaJ.xas, cofl'es. estojos, guarda-~ 
jóias, caixas pare canetas, cabides. can~ 
deelrôs e outros artefatos para Uumina-

J çâo, etc.). objetos de 01-namenta,.ção, àe 

6% 

8% 

6% 

8% 
6% 

8% 

8% 

8% 

8% 

8% 

8% 

8% 

6% 

6% 

8% 

44.28 

I 
I 
l 

I estantes e artigos àe adornos para pes-~ 
.soas, de madeira: partea ele madeira des-

1 t~ manufnturas ou objetos . _ .. , .•..... J I Outras manufatura., de mndeir~ ........ -~ 
10% 
·o% 

VopUulo 45 - Crrrtiça e Munujo.turas de Cort:ça 

Notas 

c-;5-1} &ste. capltulo nf1o compreende: 
m caJçaao e suas J)arte.s c.omp-onent&~ wnpjt.ulo fi4); 
bJ rh.apéus e nrUgr.s .semelhantes e suas partr..s c"Vmponentes 

~UlO 65> 
(1'<\pl· 

45.03 
45.04 

Notas 

J Manufatures de cortiça natural ........... 1 
1 Cort~ça aglomerada <eom ou .lle.m agluti-'l 
1 n~ntes) -e manufaturadas de {;o r tj ç a 
! a-glomerada .. , ................... / 
I I 

capítulo 4.6 - },Janujaturas de :Espartarí-a e Ccstari.a 

{46~1) Conslderam~se principalmente como materlal para tr.a:nçarin: 
a palna, a.s val'a.s de vune ou ae salguem>, o junco. M ~~ a.s fl·tas d.e 
m.aae1ra, as Uras e cascas vegetais, as ffbra..s têxteis n&trurais não fiadas, 
O.s monofilamentos e as tlras ou formas semelbante.s de matérias pl~ticaa 
artlflctals, e as tiras de papel. .Bstào ~xc~r.tdaa as fitas de couro nn.tlll'al 
art!flcl.a.J ou reconstttuido, a.s tiras de fêltro, os cabel<>s, a crina, a..s me­
cnas e tl08 de matérlas têxte1s, os monofilamento.s e as tiras ou formas 
semelhantes do capitulo 51. 

f4õ-2) Este ca'f)1tulo não comp!'eende: 

a) corac:s, cord.:ts e caoos, traçndo.s ou nâo 1p<>s!ção 59.{l4J; 

b) calçacto, Ht!go.s de chapclar1a e semelhantes e suas part.es C0Dl]>O-
nentes 1ca.pltulos 64 e ü5}; 

c) velcuios e raní.a.s r~ra veículos, de ce.staria (capitulo 87) ; 
d) mó'\re1s e su~ p.lrtes cornponentt>.s <capitulo 94). 

146-3) UonslCierarn-~c como matérjas ps.•ra entranças, parale-Jizaàas, 
~egundo a pos1çâo 46.02, o:; a.rt!gos cbr'i'titufdos por ba.ste.s ou flbm.a jus .. 
tapost.ns e reunidas em ro:·ma de fólha por me!o de J!zaç-õe..-1, embora esta.'S 
!tja.m de matérla..'l t.txtrJ..S f:ads.-s. 

I I 
I 

PCISlÇÃO ' lMI~O 
J-AÚQUOTA 

PRODUtOs 

' I I "AU 
VALQR.EMh 

I 

46.(}1 

I 
I 
I 
I 
) 

46.02 I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
J Tranças e artlgos scmC':hante.') De malé-
1 rias para ('ntrr ... nçar, para qualquer U.so, 
1 inclusive me.smo reumdos em tiras _ ... 
) Matéri~IS pa!·a ('r:·ram;tr, teclda.s ou po.- J 
1 ralelizadas, e mforma.s pln.n.as, U1clusive 
1 estelrinhns da china, e;;teir.n..s tô.~cas e- 1 
1 cnntços; ill\"óJucrcs de :pulha para gar- I 
i A:t~!~ ·d~ ~~~t;;.;~ · ·obú<i(J·; · túi·tt_q;nént~ 

em Iorma definitiva ou cont€coi.onados 
com art.igoo d<i's posiç-ões 46.01 e 46. 02; 1 
manufaturas de Juta . . • ; •.•..• ., .... j 

l 
AL1lVEA XIII 

1 .. 1ATERI:iS ü']i:LIZADAS NA ri.BRJCAÇAO DE PAPEL; 
PAPEL E SUAS APLTCAÇOES 

Capitulo 47 - Malérro:s utilizad.;;s na ftibr~caç;Oo fio J..>ft]Jc1 

I 

POSlÇÃO I 

' I 

INC~O ) PRODUl'OS 

I 
47.01 I 

I 
/ Pastas para tabricaçáo ôe papel . , ... ~ •• 1

1

f 

----~~--~~--------------

3% 

4% 

8% 

3% 

Cap~tuzo 48 - Papel, Cartolina e CarÚM ~'IJ3anuja1ttr{ls rlc p.4 sta 
. de Ce;ulose;- de Pape~. Cartolin-a c Carttio 

Notas ' 
48-)) Est.e ca:pttulo não compreoode: 
a) fôJll~ para marcar a f<Jgo (pO.Siçio 32 tlfl); 

b) pa.pél.s perflll'll.eào.s 011 caberto.s de coomeuco~· 'PCillt.;"âo 33 06); · 

c) pnpeJ.e lm]!tfgn.ackls ou reyesN.do.s de sabão rposiç!i.o S4 D1); os na­
Pé~ im:prrgnsttlot! ou revf..stià.a8 de detergentes 1po~lçilo 34 .{)~.) 1:' pom~o~s. 
encàtu:ticoe, Jw.tres, ete., sôbre suportes de algoHiD lp-o.slÇi\{J S1 C5l; 



Sáb&do 6 

a) p.lpél.S, car-t.ot:na: e cartões Úns.brllza.dos lpos:ção 37. 03J ; 
c) matenas plástic~.s e.:itr<l.tlfLcadaz que contenh:.m p:Jp~! ca cartão 

{posiça.o 39.01 .a 39.06l, .a fíbra vulcs.nL .. .!tàa <posiçáo 39.03J e es manura .. 
tw·as destas matérias (posição 39.07); 

/) ~tlgos da postção -42.02 (artigos de vtagem, etc.); 
g> artigos d.o CapitUlo 46 I.Mn.nufatnras de espdrtcJ,da e de c~taria); 
h) fios ne papeJ e arttg<t.s rextei.S confeccionado3 com fios de papel 
t) ab:ras1vos apl1ractos Eôbre papel cartolina ou cartão rpos:çãa 68.061 

e mtc.a, em fólhas, aplicada sObre papel, cartolina ou cartão !pOSição 
68.16}; pelo contrário, o.s papéis po1Vi hados de mica estão cla."Sif:c~dos na 
po.s1ção 48.07; 

11 papéls, cnrtolinns e ca1·t,0~ r~ve.st~dos exteriormente de fõlbas de 
metal <Alínea XVIIIJ ; 

O papê1s, ca1·toUn'lB .e caxtões perfurados par.a in.strumentQs de mú­
B1-cat {posição 92 .10); 

m) artlgos compree:ru:tdos nos Capítulos 97 ou 98 <jôgcs, br:n:pedo.s, 
manufaturas dlYersa.:;, ta1s ®mo bot-ões, etc. 1 ·; • 

\43.2> R-essalvado o dispost-a na Nota t48-3), consideram-se compre:­
encucto,s nss po~Içôes 48.01 e 48.02 os papéis, oo.rtolina.s e cartõe.s que, por 
terem sido calano.raodru ou por terem sofndo outra operaÇão semelhante, 
!Se apresentem 1isos, a.cet-illados, Jru:,trado.s, glacês, polidos ou com outro 
qua.Iquer acabamento semelhante, ou amda com la·.sa filigrana, e também 
os p~lS, carto1mas e cartões· colorJdo.s ou marmor1z~do.s na ma&.~ t1sto 
é, não na superlieJe) por qualquer processo. ·rodavia, os panéis, c::~rto­
Jlnas e cartõ-es que !>ofrerant tratament-o posterior ã su." fabricar;ão tais 

, eomo a_ apl~cEq;~o rte um tê\"Csttmento. recobr1ment-o ou imprPornaç-tQ, etc.t 
. 'll1\o ~tão cl&;,..:,ülco.o.os nestas posições. 

t48·:n O.s papt;.: e cr..rtõ:=-.s Que p:s.-!lm ~ne·u~r-.:.e s!mt:.ltàn('il!llentr .em 
·duas ou var•.st ct::-_, Jo~·çôe.:> 4.3.{)1 e. 4tl.07 mclu:>iv<!, c:.O..::if~can-~e na po­
, Slç!'lo que figure ·em últJmo lugar. 

POSIÇÃO 

•s. tJ4 I 
I 
I 

I 
48.0:> 1 

I 
I 
I 

48.06 1 
I 

48:07 1 
I 

i 
48.oa I 
43.09 1 

i 
I 

I 

l!) 

JNClSC' 

ft\ereíro de ~Só5 

PRODUTOS 

Jl Prpeis. cartoli.n.a'S. e cartões, simple.smen-
1 ta rcun..dos por _c:;lagem, não Impregna.· 
r (i.Os nem reY(;:St.<dos tm sua supe:.fic1e, 
1 mc~usive reforçados mt..erionnente, em 
1 ro.os ou em fõ"l.:u.s. . . .. ~ ............ . 

; p;..péiS, ca.rtolmas é cJ..rtóts, sunplesmente 1 

1 ondUlados lmesmo recobertos por cola-
' t,em), encrespa-dos, pregueados, gofra-
l oo.s, estampados ou perfurados, em ro-

l !Qs ou em fólhas. . ...................•. 
Papéis, cartolina,s e cartões, .simplesmen-

! te pautados, r!scados ou quadriculados. 
1 e::n rolos ou em fó1has . . ..... , .... 
1 P2pé1s, cartolinas e c:~.r!ôes, engomados, 
1 revestidos, lmpregn.n4os ou coloridos na. 
1 superficie lj.a.speados, indianos e .seme-I 
I lb'lntes), ou Jmpres:;.o~ 1exceto os da 

posição 48.06 e do C~pitulo 49), em ro­
l los O'l em !õ~:u: .. , ........•........ 
1 Plaoo.s fEtrantes de pasta de papel .... l 
1 ChapaJ para -c.cn.strnçâo, de poota de pa- I 
J pe1, àe m::deira à::rfibrnda ou outras 
1 mat-éri!:..<:: .ve;;e~a:s desfibrad~s. inclusive 
1 s~to:uel·o::d:ls com resins.s naturais ou 

\ ~~;:~i:~~- o~ ~:l_r:·~~. ~?.:~~~~~~~-t~~. ~~~~~ 
I -

6 ~, 

·' 

6% 
8% 

8% 

148-4> Nao são aorang:dos pe·as posiÇ{.::>-s 48.01 a 48.07, inc us~ve. opa­
pel, a cartolina, o cartão e a pasta de celu~ore, quand.o ap1'<;: !,';,;~~~os em 

1 

1ll1:1a elaS formas se;:.umtE..s: 

a) em tmls ou rô.os cuja ia rgura não ultrapasse 15 em; 
b) em rõ.~1as cte fOI ma quadrada ou retan:;ular ones::no r:·O~rtas J }tas 

~ua1g nenllum JJjo ..:1t;--:;patse 36 em; 

I 

48.10 1
1 

I 
48.11 1 

I 

1 /1- P::!pcf, Cortc;·,l:t. e Cartão, recortadO.! 
7:'ara u.n uso determinado: Manu.. 

jatur~s de p a p f' l, cartolina 
e C:!• tõe-~ 

Pupel pc.'fa <::ig,l:.rros, col':ado em forma '=---
t\!'rm:naco<l, inc'·.l.S:':e ew.1 mortalhn.s uu 

c) em torma a.ferente da quaarada, ou retangular. 
Resa!v&.-do o O.i>po.,to na N"ota 148-3l, classlficam-se na p'JsiçRo 48.02 

(13 pa.péls fa::Jn..:::c:J. e mão tpapr:l de tma J, de. qualquer forma e tama­
'tlho, QUe se B"JLr-~rn·· m ta:s como ~r.o obtidos, isto é, com os bordos d~>·n-
1adcs proveruer:.~e-s cr t\ta fabr:cnção. 

148M5) ~ntenae-se por papel para. ferrar p:::.redcs e lincru~ts., p:na a 
~p'lcação da po~.1,:fio 48.11;, 

a> o pape! apresentado em tólos. p~6prio para ornamentado àe pa. 
r~aes e tetos e que sabsfaç.a, a:ém dlsso, às .seguintes cond.ções: 

l - aprescnt&T uma o·u duas marg~n.s com ou .sem mc.rcas de refe­
rêncnr. para .sua colo~ação; 

U - 13ara o papel sem margens, sér colorido, R<:€-tinad"o, ave'udado 
Q<l, nprr.sente.r motivos E>m releyos e ter uma largura igu&l ou in­
ferior a (i(l em; 

li) as boraaaur'.J..S, fr:::os e c:.ntcs de papel, próp1·io:; par!l a decoração 
o.~ paredes e ttto..,. 

48-6)" Estâo Jnc·ujct.Os e:;peci!Icamente na -pcs:ção 48.15, a fã ou fibra 
Ue )papel para e.mba..;.agens: a.s bandas e tiras Hâmina.s de papeD dobradas 
ou !não, mesmo revest1das, para cestatria ou outros usos, 0 papel higiênico 
em. rolos perfurados ou não, em pa-cotes ou epresentações semelhe.nWs, 
<eX~to os art!gos enu.meraü~ na nota 4 48-7) • 

48-7J Estão cmssJflcatto.s princ:p.u4me.nte na posição 48.21 as cartoli­
nas· ps.~.s. máqumas estatistiec.:s, os papéis, cartol~nas e cartões perfurados 
par~ mecan1smo.s "'Jacquard'' e seme!hantes. as tire.s ·de papel para pra~ 
tele~raa, a.s rendas e uordados de papel, as toa•lhas, guardanapos e !ençDS 
'Oe papel, os vectaotes de papel, os pratos ou a r te f a tos semelhan- . 
f48 (ie pas_ta de papel, papel, ~artolina ou cartão, moldados ou cunhados 1 e os pactroe.s e mode:os, incluSIVe reunldo.s. ' . 

~8-8> Papel. cartolina. cartão e pasta da ce-lulose, e respectivas ma­
lla1'~uras, estão_ comprwmdidos neste capítulo, roesm~ que tenham impres. 
Bões ou Hustraçoes de caráter acessório, que não modifiquem seu destino 
1ntc1Jl.l, nem Mrvam para consideYá-105 como artefatos dos class!ficados no 
Capl("IO 49. • 

. 48.Ql 

u.os 

I 

I 
I 

I 
l 
I 
I 

I 

INCISO PRODUTOS 
/.u.fQUOTA 
I j'AD I VALORDJ" 

{ I - Papéis, cartolínas e cartões, em } 
\ rolos ou em Jôlhas / 

I Pt\.PêiS, carto!i<ilas e. cartões, fabricados I 
1 rr.ecã.nioomente, incJusive pasta tie ce-
l !ulo~e V'Ol.late··, .• em ro:Os ou em fô~ 
1 lha: . 
! Pasta de celulose t "ou.ate") .......... , . 1 

1 Outros ···········'·······················! 
i Papéis, cartolinas e cartões oOtidO.S !ô- 1 
! ,'ha .!!. fôlha <de fabrico Manual) .... 1 
! Papéis, ca.rtolinP-.3 e cart.õe.s, apergamt- I 
j nhados e sus:s imit.açães, inclusive pa-

3% 
6% 

6o/o 

l pel ''cristal", em ro1o.s ou e·m fôlhas . \ 
------~---------C ____ __ 

48.12 1 
I 
I 
I 

48.13 1 
I 
I 
I 
I 

48.14 1 
I 
I 

ll 
I 

<8.15 1 

48.16 I 
48.17 ! 
48.18 11 

j 
t 

48.!9 
I 
I 
I 
I 

48.20 I 
I 
I 
I 

48.21 I 
I 
I 
I 

·~ 

Cap/t;J.!O 49 
Nota..~ 

1 ein tubo:-.... : ............ , ......... . 
1 Pa~el para formr t:asa~. l.tncrusta e pa­
I c-éis d~~nncs para vitrats !V~tra!ane) 
1 Revestunento de p l s os C011S trU.idos com 
1 E"J_t;:.rte•; c'e p~<pf'1, c-a.rtolma ou cartão, 
1 co:n ou sem capa de linó·eo. inclusive 
~ C:"lrt.?do.s. c:n form.J d:-term:ilada , .... ·. J 
1 PJpe. par a ct•p;a1 ou m.atr:z.es. cortado l 
1 r:-.s dL"llc:l3õc.s própni.s, mclu.s:ve z.-con-

• 1 d~c1on~do em ca::{as 1pape1 carbono, 1 
es·.encu cc;:r.p:e!o para d"lpl:cador e se .. \ 
mcthnn~cr-n ·. . ......................... . 

A~ngc:s ptrn corre~pc::J.tténc • .a: papel de t 
cc.r~~ em bJoco. envelopes, cart.ões-po.s­
taLS b!lhetes-po;,taJ.s, não ilustrados e 
cartões p n. r a co:reo:pondlincia; caixas 
sacos e objetos semelhantes de papel 
cartol·na ou c.a.rtt:o. contendo a.rugaS 

J sor~ido~ de corrcsponctencm ... , ..... . 
I Ou trcs papéis, carto!~nas e cartões, corta-
I dos para u.so determiruldo ..... , ..... . 
I Ca1x~s. S:Jccs, bõ1.sas, cartuchos e outros 
I reclpitntes de papei, cartolina ou car-

1 c.{z~t~1Uie1iS ·l:it)da; · p;;.~· ·;~~ · d~- ·~s~~itó: 
I rio.s, e papélJ semelhantes . . ......... .. 
I Llv:-os de registros, cademos, livros de 
1 notru, de recibos e semelhante.<;,' blocos 

I 
pe.ra apontament?.s! ta 1 õ e s, agendas. 
pastas para escrltorws, c!a&Sificadore.s, 
encadernações Ide. fó:has móve~ ou 
outr~), e outros artigos de papel, car­
tolina ou cartão, para u.sos escolares 
de escritório ou de papelaria; álbunS 

I para amo.str.as e PG.l'& coleções e rese 
guartlos de papel ou cartão pa;a capas 

l Et~eu~~cse · rót:llà·s· · d~ · ·q~âiqU~~ · ·~Péd1ê' / 
1 de ps.opel, ce.rtolln.a ou cart5o, impressoS I 
1 ou não, ilustrados ou n ã o, mcJu.s!ve 
I engomad.a..s . . ..... : . .........••.. , ..• 
l Carretéis, bObinas, espu:as ,e supo}:'tes .se­
I melhant:es, de pastas de papel, papel 
1 CE'.rtolL"'la ou cartão, inclusive perfura~ 
I dos ou endurecidOs . . ............. . 
I outra.:; menufa.tlll'a!l de prusta de papel 
I pa~l. cartolina, cartão ou pasta· de s~ 

{. lu~ose . . ........... , .... , ........... . 

8% 

8% 

8% 

8% 

6% 

8% 

8% 

8% 

8% 

8% 

8% 

Artigos d:J Livraria e produtos das Artes Gráftcas 

(49:-l~ G:ste capitulo não compreende; 

a) papel. ·car~lina, ~artão, pasta de _celulose e respectivas manufatu­
ras, com 1D ~l e-s.soes ou ilustraçoea de cruráter acess6ri0 que nã-O cheguem 
a mOd.tl'lOOI '~"'s o destino inicia.}, nem a fa.2:er com que se considerem 
como lnclulo no presente capitUlo (Capítulo 48); 

bl cartas de jogar e demais artigos do Ca1pítulo 97; 
c> gravuras, est::unpa.s .e litografias or~g1nais. 

, 
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· 49 ... 2) .Rs gravuras e ilt.LStraçõe.s que não tenham te.xW.S e que se apre~ 1 C) As dispC'.siÇõ~s A) e B) desta nots. <XIV-a) se e..pllcam t.!l.mb-3m 
aen.~m em fôlha.s separa.-de..s, de qualquer tormato, estão classificadas. na. coo flos esp~clficados n:.-a not~ OUV-3) o t.XIV ... ~) sesufnte.s. 
po:J1çã-o 49.11. 

(49-3) Os impressos editados com fins publicltã:::":;. por cst.lbelec1-
nuo.to cujo nome figure neles, ou POT conta da mesma. a.sslm como em de­
meados principalmente à publicidade <inclusive impressos de propaganda. 
tUJ.Lstlca), estã-o compreend.id.os na -p.::skã.o -19.11." · 

<49-4) Entenae-se por cartões postai.s llu.strodos, na. acepção cta po.. 
!i~o 49.09, os cartões ilustrados que a!)rescntf'm uma oa várlas 1mpres-
6ó~ que inellquem êste en:Jprêgo. 
------------ - -------;---

1, W'ltrora 
I ••• !'()SIÇÃO 

19.05 i 
I 
I 

. • 9.00 

<.9.08 
~9.09 

49.10 

I 
I 

\ 

I 
I 

~9.11.1 

1 

mcrso PRO'JU·ros 
• ( VALORW." 

--;----------------'---
1 

I Manuratura.s carto~rã.!lcaa de qualquer 
es:pécitt. inc ll!»vc c"rtas murais a pian .. 
taa topO-grâtJCaG, impressas; globos 

I <terrestres ou celestes} impressos . . . 
Titulas de ações ou de obriga~ões e outros 

t1tuio.s semelhantes, inclustve ~lões de 

I 
cheques e 5-::r~n~e, , •.............. 

Decalcomama3 o":J todos os tl.}Y.)S •••••• 
cartões postais, cartões p-J.rf: aruverMrlo, 

cartões de fellclta.çõe.s de natal e .seme-

1 
lhantes, 11ustradoo, obtidos por qualquer 
processo, inclusive mesmo com eteite3 

I ou a.pl1cações • • •••••••••••...•.••••• 
Calendários de qualquer es~ct::, de pa.pel, ' 
certo~ O!! c.::r.rrtão, illc-lusive b1ocos de 

I oo.lendârios . . ... , •••••..•. , .... , .•. , 

I Estampas. gravuras e outros impressoa 
o:>t!àos pc--~, ç.!..'~q;t:tr proc.?~·so, excllL9ivo 

1 :ro-tografi!!s . • . .......••.........•••. 

G% 

8% 
8% 

O% 

8% 

8%. 

I --- --- -----'----
AU::r;.< XIV 

MATI:RIAS T!l:XTEiti E STJAS .IJA~1:l'AT1JRAS 

Notas 

tXIV-V D!a Aline=. n:o c:o-:-.~u.-L?nf;: 

a) pêlo.s e cer?as para. fab-=-k~;:'o t:.? c.;õ·. ;:3 e- pincéis e e.-s ezina.s. e 

(XIV-3) A} Sal\".o as exceçõzs prcvts.t3s no pnrâgra..fo B> ce;;ulnte, do 
considerados como ''C"'rtléis, cordas e ca'to~" os fiOS (simples, tor<:!das ou 
oom retorce) ; 

a) de sêtla, da bôt'l"!.'t da sêd<\ ("S~h.appa''J, d.e res1duos de bôrra. de 
sêda ou de flbrM a.:rt!ficl.a1s (inclusive os constitufdcs: pDr doia ou m~ia 
.znono11c& do C~plt~llo 51) de p~.so sup~rior c <!o-~ :r::zm.r::t pc.t met.ro (18.000 
J·dcn!crs''): 

b> de fibras síntÚ!cus Cino:u.slve o~ ocru!~Lu!dos p-or C:.o~s ou m.'lls mo .. 
no!ios do Capitulo 51) de p&o su.rJerior a. um· {JTatnJ. ·pO'l' m ... U"o (9.000 
"deniers·:}; 

c) de cânhamo e de linho; 
n pciidos ou lustrados; ·. 
11) sem poUr nem lustrar, de pêso ~u,edor n dots r;rsm;.'! por zr.r~ro: 
d) de cOco, de três ou mais cabos; 
e> de outras flbro.s vegetai:3 com pê.::lo su.pcriOJ' a dois !:ramas par metro; 
j) reforçados de mel<IJ. 

B) As norm.13 ant~rl.oretio nP.o se aplketn: 

<IJ eoo !ioo de lã, de pêlo ou de crlDa, e a<>s de papel, não reforçadOS( 

b) às fibras têxteis sintéticas e artitici:.,Js que t3 apresentem em ror-~ 
m~ de <X~.bcs, flt~ ou meehM; 

c} à erma de Flo'tença, M Unltações de catesu.te feitas com têda. ou 
!ibTas &lnté~lcs.s, il..S artl!•c!lllo e 110& mo~o!loo do CApitulo 51; 

d) 8.03 tias da po.:~ç~.o 52.01: ~fios de ml't.~l eombln~dos com tkJ téA::• 
teis (fies metj,li:cos), iDcbe'.vc tios têxteis revcst~do.s de metal e fioa íêxtel$ 
metalizedos'' (os flo.s reforçados de wetel S{>guem o r'E!g:me indlci!do na 
letn fJ do t><~n\grafo Al preeedenteJ ; 

e) ao-s fios de ehenllle 11 aos fios re...e}t:dcs d!!. p<ISJção 58.07. 

(X!V-4.) A) S1ho ~;; erceções pre"t"l<;.té\9 n~ tegulnte letra- B), nos ca .. 
pitulos 50. iH, 53, 64. 5.) e 56. Be coru~derr.tn "c..co~tdteion::tdOs par~ l'. vc.~da 
e. r.arejo .. os. fios que se apresentem: 

a) e-m cartões, carretéis, tuboo e suporte-s s~mc!.!.wntes, em n<nrr~cs ~"n 
péso máximo (lncluldo o suporte) de: 

- 200 gramas para linho e ram1; 
- 85 grame-s para sêda., bOrra <i! sêda (~'&ehappe''), residuo.s da bói1r& 

de sêda o íib:-a.s têxt.z1s s!ntétlcu e utl.fict;Hs conttm·~:;.; 

- 125 grama, para s.s demais flbr""; 
b} em me-a<lss com pêro m.áxfmo de: zesiduos de crillEt.S'; 

b) ca.bclos e suas manU!-atu..-a.:; d~ p~ .. Jç,j:s 67.03 e 6'l.M; entretanto, - e:; gram:1s p3.Ic ~-d:3, bt1rra. d~ Bêda (".';.th~pp-e''), r-.>:Cuc3 c!~ b~rr.t 
<t8 "capaohm'' e os tecidos gro..:..:-o~ de t.J.-Oe.io:l para pren.sa.s de óleos ou d.e sêda. e 1111ra.s têxteis sintéticas e artlfic.!o!.s ecn!.:.nu~s.; 
'\lEoa ~ semelhantes estão closg.lftc.1áoo na. poaiçã.o 69.17: .. ~ . 

c> fibras àe amianto e artlí50S Q.-3 nmlanto dM posições 68.13 e 6S.g; - 1~,. er=-maz PJ!'a as d::mais fzbr~; 
d) artig~ da posição 30.04, 3Cl.OJ (algo-d?o h!d;rófUo, ga.zes. vendats e C) em meada.5 ~uhd1vid!das por meio de fio <Uvbor que l\3 torn.e fnj:le. 

nrtigo.s s.emelhant-es destinado., a u..."-0.5 medtcma.it; o-u cl!úrgico.<;, nrterato.! 1 p~:.tdent~ uma.a. d~.:,; c~.ün!:, ep:-cz.znt.."r:do ~s m=.:-rl::.;: p~" untfc1..ne trii-'0 
esteriliz2do.s para s.uturaa cirúrsicas. etc.); . 1 sup:rior a: · 

e) tecldo.s sensiblli2.ado.s da pos!;:ilc 37.03; 1 • 
f) monofio;g cuja mc!ot· dirntru:ta 113 c:~~:) t~nmnrsal seja. superl.cr c 

1 

.- 83 ffl"'.W.aS PJ.I~ s!:4a, bOrra. de sêda. (".:.cl'l~"'!P.PC"), re.J.iC.\!~1 d~ t:1i:I'4 
um mJ!imetro. e l~mfna,., e semelh1nti'.s (ll"Ü.llB. artificial,) de mais- de cinco de s.êda. e i'!bras têxtei.s smtéticas e .arufi-c.'rtrs con+ún.·s J; . 
mllímet.ros de largura, de motérlas pláotÍcllll o.rtl!iclals <Capitulo 39), bem - 121> ara.mas para "" demaJ., f>bras; 
como os entr.ançadoa e os tecidos dêstD$ artlzos (Capítulo 46); B) As dtsp.:::siçJ~s a.nt-erio.ns não se ap!í<'~n' 

g) os tecidos, feltii'03 o ... f.;11:-Js t~Cld0-5'',. 1m:preg:na( ~~..::_ reV&tldc:, co.­
bertm 0'>.1 estratif1cados oom borracha, e as manufatura-S dês.tes pr'Oduto:.s 
(Capitulo 40J ; 

h) lãs com p:.:.!e ou pêlos de lã <Capr ... u:o 41 ou 43) e ar'!Jg()l) de pele-
ter!a natural ou artif!clal das posições 43.03 e 43.U4; 

i) artigos de tec~d~s c!azsit!cados nr>.s _t)(tSiçôzs 42.02; 
;J pasta de celulo.se <Capitulo 461; 
n calçado e suas putes sôlta.s pemetras, po~!lin'ls e artigos te-mellla.n-

te.J compreendidos no Capítulo 64; 
m} ch~::s e dem"'lis toucados. e ~Ul~ peites ~mp-onentes. do C~p1tulo 

a) aoz !ias s!mp:es.,. QU!llquer qut sej{t a !!bra, 
I} cs de lã e pé:ca t:nro, crus: 

exceto: 

n> oo de líi e pê!c:J fino1, bra.nqueadc:;, t:.r..:"J O'.l e·,~ ... '1'];':"'~C:.1, q_ue~ 
meçam. mena.s da 2.000 metros por quiiogra.ma· . 

õ) ccJ tio:; tarc~doo ou com retorce, crus: ' 
n de sêda. de bôrra de ~da ("schappe''} ou d~ resf-:ilJ~i dJ bê=rfl: 0·$ 

sêda, qualquer que sej~ a. forma de ap.resent~;~o; 

C5' ' n> rêd.e.s para o cabelo, ele tu:e, ma!ha, ponto, 
ll> de qualquer outra fibra téxtU te~:cetc a. 1~ e p~Ic1 !!-!1~.1) qt~:: ~ 

etc. (pooi-;ão 65.05 ou a.pr~senW9J. em meadas; • " 
67. 04.. segundo o uso) ; 

o) l!J'tlgos do Capitulo 57;. 
p) fios. cordas ou te<:idos ooberto.s de ab:ras1Yoa (posição 68.0$): 
q) fibras de Vidro artigos de ffi:Jr"'.s de yjdro ~b ordatios qufmitos O'J 

sem fundo vis,vel, <.-ujo tio d~ bortlado se~a de tibras de 1idro (Cê.-pitttio 7{}); 
r) artigos do Capitulo 94 (móveis artigos de colcho.a-ria e s~melh:mtes} ; 
s) artigos do Capitulo 97 (jogcs, brinquedos, etc.). 

OOV-2) Artigos mLstu.ra<loo; 
AJ Os p-rt>dut.os têxteis d.cs Ca:p!~ul~ 5-9 r. 57 1nclu.s-!:re Ql-te ~:enhq_m 

dua.s ou vária.-9. fibrn.s têxteis, cla.ssiilcan'i-se da. seguinte fQl'Dl:a: 

a) quando contenha'» fjbr"as tê:r.teis do Capitulo 50- !sêda.. b!l:rra. de 
eMa. re .. dduos de bôrra de sêda) em proporção superior a 10 por. oon.to 
(10%1 do péso total, c!Mslfioam-se naquele capitulo, na ]JOO!ção relativa 
à fib~a que pretbm!r:l em p~so: · 

b) os demais produtos se cla.<:sificam come ru·Ug-os da fibra qu~ pre­
domina em pêso. 

B) Pc.ra a PI:!:.::--:>:;Jto de.:.t:..s rezr~.s: 

4) os fío.s metárcos se considc:rarM POr .seu pêso total oomo unta tblica­
matéria. têxtil; <rs tio.; de mettl se ~cmelham ao produto têxtil p.a-ra. a 
cla.esificaç.ão d-os tee!dos em que t.:.:lio tnc_orporados; 

· b) quando urna posiçJ.o tt!' rvfkra n. vártt:s matértas têxW.is CpOl' exem­
plo &f-da e bOrra de sêd.a, IJ. pentecóa e lá cardt:.-dn., etc.), essa& matérie& 
Glo consideradss como uma só matéria t.ll.1il: 

c) exceto no caso pr-evlsto na letra B) e), precede!\! te, nunca se tonutm 
em conta os produtoo não têxtt'!s que fntram na. eon.st1tu1ção do:J :produtos 
an!.stura<Ioo. . 

c) aos fios torcidos ou eom retorce. branquea~:>s, tint--os ou es~;~~-"" 
dos. de eMa. de bôrra <le sêda. (.-rs::oh1~!)e·•) OlJ do res1d1!as d& b!i:Te. de 
sê da., que m·eçam 75.000 metros ou m.ab por qutJQe-rame de flo- torcld,o: 

d) a.os fios simplts, torcidos ou com retorc-e, de qu.alqu~r fibra-, que 
se apresentem: 

I> em me-adas dobracla.s em cruz: 
ll) em suporte que 1mr;1tque seu emprê:ro na ind.l&trla téx~il (p~r ~.-.:e-m .. 

plo, em bobi.tlG.s de torcedore-s, espulas, carretéiS cônicos ou cone~) .• 

<XIV~5l Conslderam-se: 
a> tecldc.s em "ponto de gaze'', no se-ntido da p()Slção 55.07~ a.qufleJJ 

cuja urdidura E6tiver composta, em tôda. ou em pcrte de sua s.upcr!í-cfe, -pol"' 
tios fixo;; U:1o:; retillneos) e <rtltl'Oa m.óTCis <fia-.s da volta); êste.s 'ltltimos 
s.a cruzam. eom os ~·.:~s flxór:t dando uma meia volta. uma volta 00:\n.}llet& 
ou mais de 1\Ina volta, de maneira a- forma;r um ~nel que prenda e t~·ama.; 

b) tule e t:-ct.oos de #m!!.lh:s i!ns.s" l:-êde), lisos, na acepção 0.-a po .. 
slçã.o õa.o-a, OJ que e_pr::.:entem. em tôde. a su:p::tfcie. uma. s6rl-e dlilea. de 
ma.lha.s reguJ.:u-es da roe~ma forme. e tcm~nho~ se'!n desenho nem c.o.ch1-
ment<>. Para. aplicar esta. definíç~o. n!!o se e~"'iBlder19m e.s c.-bertwta.s pe. 
quenas que apan~t'm. ncs pm:to:J. d:t U:ia-;:o e que alo 1nerentea b. fotm:1~â4: 
<lo mal!m. 

(XJV.(i) I-\a p:e-::ent.c AL-t:-o'"};A ~e cons-ide.rJ.m el'lllo "oonfeecH>natll.'S.,: 
a) os nrtlgoo cortados em !orma dl!erento <la. qulldrada ou retan$Ulo.r: 
b) oa a.rti;;o.s dtretamonte aca.ba.dos na oPeraçã-o de t-ecelagem e_ prontoJ 

pare sare-m 1mado3 cu quo ao PÇ.s&.o-:m ntnlz:tr depoit; do torem oido Df~!t\~~03 

< 

\ \' 
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eomo cert""~ esfregões. toalh~ de mão, tvalhas rie mesa Jençcs e mmta&; --------,---------~---------,-----
por s!lnp!C& corte, sem eo.stw-a ou olltrJ mão..de-oUra corop:emenWLr, ~I Ca.pt.tulo S2i - T~.rteis Met.-all#.:fldDJ 

c> os artlgo.s cuja.s orlas for~mt embJmhadas ou df'brua.dn"t> por qualquer 
procesSo 1ex-cct.o os tecidos em peça. cuj~1s margens. provid<J. de ourela._ te­

Qe nós, obt,ido-s por meio de fios do pré-p: lo tecíd ), ou c.:nn t:o.s ap~~ado ... ; 
PlOllO''IOI nham sido simple.<;meont.e flxa<lJ.SJ ou enti.n rematadas por tneió de ft'anjaz! ·pos:rç.Io 

d} <>s art!gos cortados d~ qu1.!q1Jc-r forma, àos q•Jals Pe tenlu.m retira~o ____ ; __ ._c_ 

11o•; i I ~--
e> - os a;rtlgos reunido.; po.r costura, co:a3E•m o;t outro p:·ocr::-w I com ' &:! 01 Fios d~ metal combinados eont fio3 têxteis 

exclu~ãri das pet;a.s do me1>mo tecJdo, reun:das nas extremidade~. de zna.nelra I (fios metáUeos), inclusive fios têxteh 
G formar uma. peça. de maior cumprimento, bem como dJ.S p-eça.s C'Oil6.tituidas 
por dois 011 vários tecidos sob:-epo.sto~ nn tôd.l a supertí.:-ic e a::: sim H!!-ados reve::otid:os rle metal e fios têxteis metall· 
entre si. in<'l~.LSive cmn inteT!>O:si~to de pa·taJ. ' m<ioa ................ _................... 8" 

C2.02 'l'r;>eido.s de fios de metal üe fiO.S metállcool 
GUV~n Salvo disposição em c::m•.,..at.o, qu-e r~ultar no p~óp:'lo text.o \ ou de fios ~xtets metaUzados pootção .• 

das posiçóe.s, não se incluem no.s Cop1ta1os 50 e. 5'1, ~u .uO<> CupJL!.llO.s 58 a 52 01 pM"a vestimenta mobilf.átio e fiml 
60, os arHgc..s confeccionados deflt}ido" ll'3 :r.ota 1XTV~6J. Os artigOg mrn-c~o. ;-.i'"ineÍhanrtm ~· ....•. .' •. , .. , .•• ••o• ooo•• 10-% 
nad~ nos Ca.pitulos 58 ou 59 mio 1-~.rlo inrlutdlo .. nas Capttut-o 5Q a 5'1. 1 I \ 
Capftulo 50- Sêda, Bórra de Sêdo , .. Scl!ap.?e") e RPsfduoJ de Bõrra rte Séda 1 1 

-- ----- ---·--
1
-- --~ Cap1trüo 53 -Lãs, Pê10s 11 Cn'?Ul-:z 

i .u..iQuor.A , Nof!l& 
POSl-ÇÃO PJO'DC":l'OS l '',lD ! 

I v Lor:rn«'" t (~1) A expJe&.ão •·pêlo.:, finos" ie refere aos pêlOS ae t.lpaea., l~.a~ 
A · vicunha, 1n.gu,, e-amelo, cabra. moha.ir, cabra Tibete, cabra de Ceebem1xa 1 
----~ semelhantea- ~exeeto a-.. e-abras DDmunM, de coelho <inCiusiTe coelho a.ngo~1, 

1 de lebre, euto-r. nútda e ra.to almiscarado. 
60.1)4 Fios de ~éda, nãq acond:ctrJ-na<ic:::. pa.ta n, __ _ ---~. 

venda e. "·areJo •..•..........•. • ....... . f 4% j l 
li(i,()S Fias de bórt.a de sêda. t"schappe''), não: .uiQUàr:t.. 

li(i.OO 
acondidonadC>.:$ pl}ra a venda e. va.rejo . ·1 4-$ POStt;#:o 1 IJtCJso p lo t> u r os "AD 

Fios de: rertduos de bórra de sêda, nlio 1 V.-\LoUJ;M:'~ 
acondicionados para a vena.a a va.rej0 •• j 4% I 

60.07 

60.08 lli 
li(i.Oil 

60. [0 

Fios de .sêda, de bôrra de Sêda r"schappe''l l 
e de resldU<M de bOrra de sêda MOndic1o..j I 
nados para a venda a va.rejo . . . . . . . . • . . 10% 53 0:5 

I Crina de F!oren~a: imitações de ca.tegute~ · 

i 
I T~~~~·~t~.~.~~~~b~~~~i!: ~~~"f·.~~~~~:~ 1:: ::·: 1 

Tecldo.s de re~Jdu-o.:; àe bôrra j:le sêda. ..••. 1, lO% · 

i l 53.00 

C.:J.ptttdo 51 - Têxtei.- S'nl.:ticos e Arliflci«i~. CD1'!i11ti<1S 

Notu.3 

<51·1) Em tõ.-das a.s AWNEAS d~ TABELA OS têrmo"i. .. !lbra.J te.x+.e:s,sln· 
·t.étices e a.rtií1ciai.s" referem·r-e a !.brAs 'OU !Hament.os de polhnero" orgâ-
1tllcos. obtidos industrialmente: 

a: po·· pohmertzação ou co~dena.ção de monõmeros oq;â.nicos. tais co­
tn.tJ pollan"\ida.s, poliésteres, poliuretanQs e derivados po:lVitúllcoJ; 

53.09 

ll:l. !O 

63.11 
63.13 
53.!J 

1 
3 

I 
~e ~\~J~in~ .~~. ~~~~~~!.'.~~~~:~ 
Fios de li ca.rda.da, não a.eondicionados 

PM"a venda a varejo ..•..•.•.•..•••.•. 
Fios fie lA. penteada. não a.oondíclOMdoa 

pa;ra. ve.nda a varejo ••••••• , , • o ••••••• 

Fios ~e pêlos !lnoa carda.doe GU pentta<Ios. 
não aoondieionados para a. venda a "'""' 
rejo ~o •••• • • ••••••••••••••••••••••• o •••• 

F.os <!e pêlos gr®elro• ou de criM, nlio 
l\condlclonadoa para 1\ ve.nda a varejo •• 

:F:os ele lã, de pêloo tfinos ou gross-etro$) 
ou de crina., a.condlcl-onados para a. ven-­
da" vareJo: 

Ttcldos de 16. ou de pêlos finos .......... . 
Teci-dos de pêlos gro.""Relros •••••••••••••• 
Tocldos de Crina ............ : .. •••.•••••• 

b) po· tran~rormação Q.ufmica de poil.meri).S orgârucos natura:Jl (cNu!o.. 
~. caaelna, proteina.s, alga.s, etC.), tais como l'aion Viscosa r1tton acetato. 
ta1on cuproamonía.co <cupra > e !ib1a.s de alginato.... Con.sidern-m-se como 
•artlficia~·'. as fibras ou !Hament<Js <i{'hn~doo nesta letra e), comQ ""stnté-· 
t.ica.s" ~ definldos na letra a). anterior. 

---'----'--

~d:":' .. ~: .. : :::::::::::::::::::::::1 

{51~2> A posição 51 01 não compreende os C9.bos p,u'a. fabrico de fibrM 
t~xteis si».fktjc~ e artif.ciais, d€'Econtinuas, que estão c1a.c::sificad:o.<; ~ oa .. 
pltulo 56. 

(51-3> Não s.e oonside:-am fios continuas O& !~os chamados "golpeJ.dOS .. , 
constitu1dos por fibrns cuja. n1a!or tY-4rte fot pnttida pela pas!i'ft$ttn a.tra:vés 
d~ dfsposittvo mecânico aproprhdo (Capítulo 5S> . 

(5.1-4.) os monoflos de matérias tê-!ttei:s sintétlcs.s e arti.fic!.als cuja ma.iDr 
d'messão d'() oorte transversal não ulkapasSe um milim~tro, c1asslflcalll...se 
fltl posição 51.01. se seu pêso fOr Infr;>rior a 6,6 miligrama pJr metro (60 ude .. 
n.tcrs") e, em caso oontrãrlo, na posiç-ã0 51.00. 

Os monof.os, cuja maJor dimensão do e0rte t:-ansversa.1 fõr superior e. 
Uti1 nlilímet;ro, lnc1uem-~-e no capítulo 39. 

' AJ; Ura.; e .semelh-a.nte.s !palha artifi.cial) de ma-térias .têxtei..o; s.inVtioas 
e \arti!iaktis se incluem na pos-ição 51 .0.2, sa sua largura. não u1tra.passe.r & 
milíme!;ros, e, em caso conkârio, no Capitulo 39. 

__._ -~---------------! 
I 

P'pSlÇÃO I UiCtSO paónuros 

)1.01 I Fi()s d-e fib:-a.s t.êstets .sintét:cas e- a-rtifichU.s,! 
' r 

ALiQUO'l'Ã .... 
VJ.L0Rn.l'1 

Capitulo M - Lhtho e Ram.t 

PIODU"'IOS 

I 

5401 
I 
1 Linho pC'nteado, mas nt\o rta.d.D ... o ••••• 

' 114.02 'i Raml penteado, !llll.! não flo.do ...... , ••• 

I F~os de linho ou de ram1, não acondfc!o-
. nados- pars a venda a vtU'ejG ......... . 

I Fios de llnho ou de remi, a.oondlciona.dos 
! para a nnda. a. varejo ....•.•• ~H ..... j 
i T1!cidos de linho ou de rami ..•• , ....... . 

,' -
----~--~-------

64.02 

114.04 

M.Oll ·I 
I 

Capitulo IM! - Algodão 

PRODUtOS 

3% 

4% 

8% 

3% 

16% 
~% 

1b\f. 
!0% 
lO% 

3% 

3% 

4% 

I 
I l'OSJÇÃO 1!, INC1SO. j' 

continuas, nã-o a-condt-c1o.n-Sdas para a.l 
ven<Ia a. \'a.rejo •••.••••.••••.••.•••••... ! 4% ___ -------------------...!..--

\ 
f 
\ 

I 

Monofios. tiras e semelila:n.tes <pallli:l. arti·l I 
fidan e imitações de. ''ca.t-gut", de m&·l 1 I - ) 
térlas tê.Xtels stntét!Clli! e artli!c!a.is "".I 4% 56.1)4 'i I A:godão (lal'dt>dO ou penteado "".""." I 

.FJ..os de f!bras têxteis sintét!cas e art11i·! 55.0:; I 1 F.os de algodão, não a-condlcionaào& para 
cla.ls. contirtu:t.S, ac-oncUciona.<la! p:ll'a. aj 1 a v-enda e. varejo ............. ~ ...... ~. 
venda a vareJD .......................... J 10% S3.0G I I Fio..~ de algodão, ncond!clonado.s para a 

Tecldo.c; de fibras têxt.ots. sintétieaa e arti-1 1 ore:nda a V6rejo •......• , , ..•....... , .•• 
flc!a.is, c: .... 1Unu"M tú-1tJuslve tooidos de! 55.07 \ 1 Tecidos de algodã-o em ponto ds gaz •.... 

~~~~~;~ ~ .~~ • ~~ • ~~:~~.~::~: ·::: :~ 10% ~~:: ! b~~;~s t~~íd~~~~o a~~g~:· ... ~~~~ -~~~~~ j 
1
1 I I 

I ' I 
~---~"----------- --'--- , ___ _: ___ _,;,_·~---· 

3'% 

l% 

6% 
16% 
10% 
10% 
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Capitulo 66 

Nata 
(Sfl .. l) CollSid.eram-se '"'Cabos para. fabrico de fibr8$ têxtell. aintéti.Qae 

' artlj:lçialB, descontúluWI, segundo a po&ição 66.02", os con.stltuld03 por 
'\lUla IS#ie de filamentos cont1nuos para.lellzadoa, de comprimento uniforme 
ou igual ao "d6s ce.bos, quan1o .satlt!aça.-m 84 seguintes eondi~bel: 

a) oompri.nlento do cabo superior e. dois metros; 

'b) t.orçAo Ul!-erlor a eJnco volW.S por metro; 
ai pêso unitârlo dos tüamentos infcr1or a 8,6 mll!iramaa por metro 

180 ''Utnler&") ; 
. d) qua.n<io ae trate de têXhi'S s:int.ettcos os O&bOB devem ter sido est1-
hd:Oá e, por 16õo, não devem Ntlcar..ae ma.ta do 100% de 6e'U eoin:Primento; 

•J q11e o pêao tot~ do cabo .. la: 
1) superior t: O,IJ gramas por metro <.f. MO "4enlOTa"). pa.re oo téxte.ls 

artlf!cl~lll; 

U) superior a 1,66 gramas JX.o~ metro (15.000 "'deni.ers") para oo têxteia 
llAWtlo"'. 

Os oa))os cujo compriment-o ltlto ultrapasse doia metros estã.o ola&Ul­
_.,. ne. po.slçlo MJ.Ol. 

I'OSIÇÃ.O 1 

I 

W.Ol I 
I 
I 
' 00.03 1 

~.()f l 
I 

113.06 •! 
I 

\16.06 I 
\ 

IJICISO 

I 

l
..u.t~:z· 
YA.t.Qil.l:ll'~ 

PllODtrTOS 

------
i F1bra. têxteis s.illtétioo.s e ·artifie.iai.s, de.s- I 

continua.s ·um ea.r<la.r ne01 pentear, ou \ 
sem te1 w!:r:ldo outra operaçã-o prepara .. 
tóría. da tJa.ção .•••....•...•........... 

Cabos para fabrico de tibrae têxteiS s!nte­
tlcaa ou a.rti!icía.i.s, descontWu.as .....• 

Flbras t.êxteL! sintética.s & artificata, des ... 
oonttnuas e restd.uo.s de fibrn.s têxte'ls 
sintéticas f artiticiailii (continuas ou de.s-. 
oonttnt. a..•u ca.rcteda.s, penteadas ou pre­

i par<l.àa.s de outra forma para a fiação • 
1 Fios 1e flbras têxteis slntét,icas e artifí .. 
; ctala, d(l.~ront1nuas <ou de res.1duos de 

\ 

fibras têxtel.s sintéticas e arti!icía.ts). não 
acoruuctonados para a venda a varejo 

.Fioa de flbta.$ téxteta slnté-tlcas e artifi-

\ 

Oíai.cl, àesconttnua.s <ou de resíduos têxteis 
Sintéticas e artU!ciais) e.eondlcionados 
para a vEm1a a vareju .............. .. 

Tecidos de f1bre.s têxteis sintétlc.as artifi­
' eiai.s, à{'S(•('nt!nuss ...............•.•..•• 

3% 

4% 

C<tpftulo 57- Outras Ftbras I'e.rtets Vegetm.s; Fios de Papel c 
'J'ec;dos de F1oa de Papel 

POIDÇÃO t:NCISO 1 r R o n u T o s 
I _____ • ___ I -------------------I 

i I 
67.0l l Cãnbamo pe~~teado, mas não fiado .....• 
&7.02 Abaeá (Câ:lllamo-de-Mantiha. ou "'mma 

I ;~~I\~;do e~. ::l~.ç~. -~~. ~~~~~~~:. ~ I 
117.03 I 1 Juta cardnôn, penteada ou co_m outro tra. .. 

I - j ta.mento pooterior. m~ não fiada. ...... 
5í.C4 i Outras fibras têxteis veget.e.ts ca-rdada&. 

I l penteadas ou com outro tratamento pos .. 
terlor, mas não fíada.s ................. 

nos 

l 
Fios de cânhamo ...•.•... , ............•• 

67.00 Fios óe Juta ............................ , 
ó1.0'l F los de c.utras fibras têxteis ve~etelo ... 
b'l.OS Fios de papel •.•.....••...........••.•••• 
67.09 I Tecidoo de cànhamo ..................... 
117.10 Tecidos de juta .......•... , .....•..•.. , , . 
57.11 I 1 Tecldo.ts de outras fibras têxteis vegetai8 
57.13 I ( Tecldos de fios de papel ................. 

I I 
I 

·---~----

I ALÍQUOT~ .... 
i VAlOKDl'~ 

3% 

8% 

S% 

3% 
4% 
4% 
~% 
4'!'. 

10% 
10% 
10% 
10% 

I 
Cap!tulo 58 Tapete~ e TaJlec;artaS, Veluaos, PelúCHlS, Tectdos "Bauc!lf-3 .. 

e Tecidos de ' 1Chemlle"; Fitas 6 Obras de PMsamanaria, Tules; 
Tecidos de Malha.Q de Nós (Ftlet); Rend-as e Bordados 

(58-3) considere.m·&e ~·!Jtas", n<) s&ntldo da pooição 58.0"5: 

G) 0/1 tecidOS COm urdldUrO e tr&ma (compreendendo Oi Ve!UdOi) ta 
Ur ... cuj" largura não ultr•pe.sse 30 centlmetrOi e com ourel"" verdadelrul 
tli .. cujo !argme. lli!.<> ultra- 30 centimetros, provenientes do corte d~ 
;ecldos, que apresentem fal5as ourE-las, tecldaa, co1ad.a.s ou obtidas por outra 
qualquer lorma; 

b) os tecidos tubula.res. com trame e urdidura, cuJa largura, quelldo 
pl.an08, nãQ exceda 8o ccntimet:ts; 

C) os tecidos cortados em 'íes, com as orlM dobradas, cuja lar~ 
quando deSdobrados, não exceda 30 centúnetros. 

AA fitas e<mt tra.nja.s obtida.:> nr tece1egem &e c:lassitic9tm na pooiçã.o ssm .. 
lá8-4> Excetuam-se da po;:-Jção 58. 08, por es:"&rem ola.sstlicadoa na 

pOOJçào 5P .05, os tec1doo de malha {rede), em pedaçoa ou em peçM, fabri­
ca.do.s com cordéiS, cord&6 e rabos. 

<58-5, A expressão "bordados" dA posição 68.10 abrange também oa 
tecidos com aplicações, por costura. de la.ntejoula.o;, pérolas ou motivos orna­
mentalS de qualquer matéria, 'bem como oo trabalhes efetuados eom fi~ 
para OO:rdar de metal ou de !ibra.:s; de Vidro. Excluem-se da pooiçl\.o 58. tO 
aa tapeçarias teita,s. à agulha rpos!ção 58.t>3>. 

(58-6• Compreend.emese neste catAt.ulv os nrtigos (fitas. rendas, eto.) 
tt1ta3 eom fl<>& de metal e empregados em vestuário, mobill.ã.rí.o o ws;oa sellJ.êo­
lhanta. 

pOSIÇÃO 

58.01 

58.02 

66.03 

~8.04 

58.06 

58.00 

68 07 

58.08 

58.00 

ó8.10 

l 
I 
I 
' I 
l 

I 
I 
I 
i 
' I 

I 
I 

INct&O PRODUTOS 

I \ 
1 Tapêtes e tupeç.ãrias de ponto de nó ou 1 
) enrolado, i.nC1USJVe eonfecciO"ttdos .... 
1 Out-:os t.ar.lêtes e tapeçarlns,. Ulclusive 

l
l , confecc:.onactos; tt.JCidos denominados 

''KeHm··. "somak'', "Karnmànie" e scme ... 
j lhant.es, illCluslve confecciona doa ...•... 
1 Tapet;ari.a-s feitas à mão tgênero •·Gobe-- j uns·. "Fie.nQ.ru", "AubuSSQn", (•Beau• 

vats · e semelhantes) e tapeçarias te1ta.1 

1 

I 

l à agulha ,ponto pequeno, ponto de er.uz, 
j etc. J, mcltJsive. conteccionedos. .....•... 
! Veludos pelúcias, tecidos l•bouclêB'• e t-eci .. 
l dos de ''chenille". com exclusão doe ar• 
l ttgos das posições 55.08 e 58.05 ........ 
1 Fitas, inclw:ive formadas .por tio.s ou fibras 

I paralelas e coladas (fitM sem trama), 
com esc!u~âo do.s artigos da pooição 58.00 

I 
1 Et!quews, escudos e artigos semelhantes, 

j i~~:~u ~ci~~ ~~.~~~~· .. :~. ~:?~:. ~~ 
' Fios de ''Chenille"; fios enrolad.o.s· Hllfe~ 
1 rentes do.s da posição 52.01 1 dos de 

.J crina teve.stldo.s); ent.ra.nçadoa em peçaa; 
1 out1·as artigos áe passamanaria e orna.~ 

I I 
menUlis seme1hantes, em peças; borlas, I 

J pompons e semelhantes: 
1 Fios de "cheniUe" e fios enrolados ... I 
I . 
\ Tule~u;rrecictô.s ·di.IDâihà;'d'é'~ó~ (~éd~·,·, I 

·\ T~i:: t'u.les:oobl;;ótS' ·~ ·t~i(iOO. 'd~ · IDâlliit$'1 

I de nós trê<J.e), com desenhos: rendas {à 
ro.ã.o ou à mé.quina) em peças, tiras ou 

! em a):l11cações ..•••••.•....•..•..•.....• 
!Bcrdndoo de todos os tipos, <m peçM, 
\ tiro..s ou em ap1lcaçôes .................. , 

15% 

!0% 

10% 

10% 

10% 

15~ 

10-J& 

15$ 

I . I 
----~---- ~---

I 

Ca.pt.tulo 69 - Pastas e Feltros; Corãoatha e ArttgO$ de Cordoalh-4; Tectdoj 
Espectats~ Tecidoo IntnreíJVO-dOs ou Revestidos; Artefatos 

de }\..fatérias Têxteis para usos Técn:cos 

Nota. 

(59-1) A aenominação. "tec1dos'', no presente capitulo, se refe.ra Ci4}'JO 
quanto A po.siçã.o 00.(}3) aos t,.eclC.Q.'- dos capitulos 5o a 57 e QOS das p;)Si .. 
ções 58.04 e 58. 05. ao.s entrançadM, aos a.:rtigos de pa.s.samanatla e orn~ ... 
mentais semelhantes, -em peças, da posição 58.07, ao: tules e tecidos da 
malha de nóS, das posiçOes 58.08 e 58.09, às rendas da posição sa.o9 c aos 
tecidos de malha. elA.stic~ em peç__as, da poolção 60.{)1. 

(59 .. 2) As po.slçôe.s 59.(18 e 59.12 SÓ comprtendrlll ru ttc!do.~ euJ3. 
NoUls tm.ptegnaç§.o ou revestimento sejo pntente; não se oonfüderam, para apllcs.r 

esta àiSposiçã.o, as mudanças de côr provocadas pela impregnação ou n\'f'.s 4 

<58-U F.stão exclu1dos dê.ste capitulo oa tecidos revestidos ou impreg- timento. 
nados, os tecidos elá.Etlco.s a. passama.ne:ria élá.stiea., as correias tra.nspo:tta .... 
doras ou de transmissão e os demais artigos compl'eendidos no capitulo 59. A POSição 59.12 também núo compreende o tecidos ;f.ntados <d!feren' .. e.:~ 
Os bordados em matérias têxt~is, contudo, oorxespOndem a posição 58.10. d.oo: cenários de teatro, fundos P&.ra. fotl'\g't'a.fia ou usos seme.ltumtes). nem 

UiS-2) Cot!Sidera.m-se "tapêtes". segundo as pooJcões 58.01 e 58.02, os os tecidos cobertos de poeira de tecidos, de pó de cortlçn cu de prOOutt•.J 
q'l.e habitualmente se coloeem nos assoalhos, e rttspeçarias" oo que, mesmo anàlogos que apresentem desenho.s procedentes dêste.s tr'ilt.a.mentos. nein !).'i 

apresentando 1gua1s caracterfsticru;: que oa tapêtes, se destinam a ser colo~ tec.tdos que ,so!rtram nprestos noOrmafs de acab11ment.oO àc ba..1e de snb.;tJlttc\t.<~ 
cados em outro luga.r. Excluem-Fe desta_,. nn.siç-Õe.s os tD:pêtes dto fêltro aue amnteea.a ou maLéria:t s.nàloges. 
estM r-1a'l.s1!icados no CepHu1o 59. 1 {59~3> A ex:prcMào "tec!dC's com Mrrnch:\''. da pt-.:·<;~o 59.11, se rçf.r~: 

• 
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I I I 
e). nos teeiO..Jo> ir.l_r,n..,.r..:.;rc~. cc..n rr·,: ... t rccntos co3::;:tru t:IU <'stre.tifi- ,. / I I AJ . .-tQrrou 

CM103 CC'l1 bcrr;.:.:,:-11.'\ t(l\'C r..lc t=~« 'J';; -~~,..., ;·~p:tr..j:o:t. O'l e:!'.:~t.t OU esp:u.:nl POSIÇ.lO U{CISO P R O 'D U 'I' O 8 l ~AD 

c;e borrttchc~: 1 ! I l ~!JI.CP.r..t" 
IJ cujo peso seja dt l . .J;a (;l.J.mJ.S, (hl m .. ncz, por u.:::; ___ _ 

a, cujo pê3o sej'l s'l.'Pt>r:or c 1.530 !r-ro.ni.:u; por m2 c Cl.u!3 contenh:m'll 69.14 1

1 

I :Mechas t.ec:àfl'!:>, trwr:Hi.:U ou em pon1.0 da i 
mais de 50 por cenll.. Ullf?d de .:.tU p~to co1 mattr.i~ tc::tc:s; m.;ia, o.e n::~. ~ . .; ~--:_:::~ls. p.:t--:-:. t::>t·.:~ .. 

11) ~~ mflnta.s de .f.c>.s tê::t~:-·,:; '!JHf e!izedu e a?;lcmerauo.s por melo ac j 1 E-1rcs, to.3fe," t'.e llQ.U.C.!unent-o, vetas e 
borracha. 1 I Eemelhantes; mz;n;ras de incand<!ScJ.ac~.J, 

(59~4l A posltão 59.16 n·o compreende: j 1~ ~~~oru1r;_r;r~l~~ti~~-"· ;r~~;;;:.:~;~:.:.~~~ .,, . ,, cn u eorre1as de m·üérl2.~ t~xteis com meno.s de três mlltmet:ros d: 1 ta.!r:fc~';-~';) · . · ...•.. : ••.••• H ....... 

espessura, em ~çe~ ou co-;ts.u~.s ew. :o.np.ri.mcnto.-:. Q..::tenninado~; I 5!'1.15 ! M!:~n~uelr!:s r t.u.b:n s3,n:fr..:.n!~ .. :. d~ rn~ .. 
tériJLs téxte-:..s. incluswe com rrmndtL·c 

b> ss oorre1as de tecHios 1mprczn :. .. ·s, l~VC'E+~cJ~s, cn~::r:co cJ estrrtl- 1

1

' e ace..~6tiez t.; c:.:,..~-r:.s m..:t.::it..i ....... .. 
ftczd-Os com borracba bem como ns ta.JnetHl/1S com fioo ou cordé:S têxtci.ll é!).l6 COne~as trr . .r:s!"ortadons ou de tra.nsmts ... 
impregnndos ou f't'vestiàos de uc.,T~~na. •IK~c.ç-j,.o 40.10); J / são, roe~rr~t reí\l'l'Ç:',dJ.s, de matéri.::.s 

Hi.3~ii) A p::~sc-;~n sg.l7 cc·.,:. ~er::·c.o; ~=-~~.n~::- p.-o:tu'<.3, (14B ::to I têxteis ............................ . lO% 
p~ ser c!.llss•fi~:t.oa rls c\.:.'l . .J.s pc.;. ~l..~oi c:. Alin~t. !..'1Y: f3.17 ti I Tecct:.Ps e f:l·~·.::o:i p..:.r;t u.:o.:; tt:;n:;~3. d: 

I \ ma.tértas t~x':.E"is. 
al os prod.utos têxte;s :excju.Sl\'e c .. quo tc.;ti1:nn ~râter aa produ~s ·· · ·· · · ····' · ··· ·· · ·· ·· • \' 

ãa.,s P~t~fs 5,.14 e: 5?.1CJ CJ.J.~ ::.·~e:.· _rr~~ ;~ .. ~.~~r o:-:-':~ l.!:.:!l~ti-r.:-, e. se::IDl': 
D OS tecid(JS, feltros OU tCeldOS fo.n.dos âe fêltrO, combinr.dro com --- - -------'------------

uma ou várta.s camadas de honacha. de couro ou de outras matérl.13, Ucs Ccp!tvJo Cll - Tcctctos e .t..rtcfatos àc 7Ialh.at1.a e POílfo de :Jeta 
tipos eomnmente empregada-3 para f<.J;n~"·J.r .:.;u.:rn~ç{,~~.s tiC' carda.;, e p:odutcs t 

anál03'os para outros US<Js té~'l11Co.'-: ! Notas 
fi) as Bazcs e tC<'tdcs P 'l..!'J. p~ n ·~·rar; \ 16 •• 1) 1 IJ :Este cr..pitu:.O não compreende: 
m> as se1ras _e~ tecldO.s (Spt-,;·os {inc1md6~s o.s de clabelos> -dosté ;\~, Cl) as rentta.s de <~crocllet" da pOsJ.çJ..o 58.09; 

comumente empre:;~os pa.;a 1o1.,s P'ensa.i de .. eo ou ouros u.sos c c.:; b) o. e.rtctatos do ma.lha elà.st1ca do Capitulo 69; 
análogos; cJ os e-s-pJrt'lh::s cJnta. .. cspnt'Jilc..~. cin"as, ~outJens, su.spe~ct~!iC'S. })ara 

IVl os tecidos fe~trados '>u nao, mesmo 1n..pre3"naCicJ ou revestidos, vestuârlo, V:ga.~ r.ona-U~~s e i'ml.E''..h2nt2-:l (~ooüção 61.C9~; 
ctos. tipos utihz:tdos C.Oillltmct:;c n.: .. ru·....qulD..l.; de fazer papel ou em outrcs d) as ro·.1::-:.~ m~ci.~s~ 
usoa téCDlcos, tubularea ou s~.m b:w w...n -urd:ti.u.~·a, trJ.tna ou amba-s •. slm~e.s I . e) os ap.:uelhos ortopédlcos. 4--: 1-E co"'!lo f:rndp:; p:lra hérnias, ulntAs 
ou tnúltiplas, ou teet-tlos plcn~ l.l..! u~\Hdlli a, t:-c.n..a ou ambas, m:ú!t~p::)s; mt:d!.CQaClrú:=~;o.-_ c.:!. Cp~s.'ção t0-1ill . 

V) o.s tt::idos fc'1~ f.·om qf't~~ c!.oo t~p::s vul:;armente uttUr..ados em (60~2) NJ.S V>N~;í:.:s C0.02 a C.J.C.3. tn.;rc.;::,e <e- não nos Ca.pftulqa õl 
us~ tecntcos: e 62), c.laBS1i~ca:.o-.s.: n.:.:, só c.; .:rttfr.tc..; ti"J ma."h.: Cacabaaos ou ~ •. com• 

ul pleto: O!! nito; tet.~d::c em. f07>n:l. G~tel'IlL!:..:.â.1, rc.:.s também oo artigos fab:. .. .l• 
Vl) OS tecidos de f'os m.c•átet.Js da pool.ç~ 52.CH, dos tl})o).S Vl gar.. CadOS oom t~C.,:!.C3 t:c tc:!~h:t. t~~~~ o·.l eo_:.i;;\lcionados (lnClufdss ·.SUilS 

mente uta1z.aoos no iabr:co de p,;pct Oll e::n outro.s usos técnicos; parecs compcntDt~,. 
Vll) cs r:ccdõ-~ lubrif1::.=n·~ll'; e cs cntl"'...;:l('~dos, cordas e outros pro­

dutos têxteis semelhantes p~t. t_.r!Ume.n~o indu.strütl, tro.pregnados ou nãot 
revetidos O'J e.rma.doz; 

0) os artigos té:xte~ p::!ra th(IS técn.kos tdiferentes dos d.o.s. posiçõcr; 
69.14 e. 5"9.16) e, prlnclpalrnente. d..SOOJ :p::.ra polir~ 1u.uta.s, rcdt!lss e outras 
partes ou .pe~as de mâquifl:'!..s ou t pc...reiho.;. 

----- -~-,-----~--

\ \ FOS:t:ÇÃO U"<CISO I 

--"-1 -----'1:--_ 
l J 

t>f.OPU'f05 
AL!quorA ... 
VALOl!Fll'' 

69.01 I 69.ua 

!;9.03 I '- 59.04 

I 69.05 

69.06 

-~.07 

&9.08 

as.n 
&3.12 

' I 

Pastas- e artl~os de pasta; flocos <borbo~ 
tos) de matérie.s têxteis .............. . 

Feltros e artl3os de fêltro, incluc;.ive 1m-
. precin~t:.os ou revesedos .............. . 

Falsos !eriàaq e arti~cs de falsos tecidos, 
thclus.i.ve impreznados ou revestidos ... 

I Cordéis, cordas e c.."'bcs, tranç~dos ou não ( 
Rêde:s ftbnc.ad~.s com as nu:.térlas cltadas 

I na poBltãc 59.Q!, em p._-ça ou em obre.: 
r rWPS Pc.rr· p:-rc.a, de fios, cotdéis e 

cord::s , ••.........•...••.••.. , .....• 
Outros r::re~Y'1CU fa.J::oric;c;.ru com fios, cor­

déis. cordas. cl!bc_s, exc~to os tecidos e 
crtir,cs d~ tnc::';.oo .................... . 

Tedd-cs t avrs-t.!Cc:s, de "!"Orca ou de mat'5-
rias amllC..cea.s. dos tipos utillZ!idOO n.A 
encadcmaçfio, cartona3em, indÚStrias cte 
ethg:os o.est~rctos a ccondiclonamí'nto 

1 ou usos semelhantes <percaUnas reves~ . 
t1dt.s, ~!t\.) i tel~s p;.ra da;;;o!que O'J 
trü.nSp~rant::J, pal'a. desenho; t/;l:lS JJ'!'C .. 
p:~.radas p:.r;J. ptntura; tall:-Jatp, MCTli.tn 
e ~~;eme!hantes pam cha.pelaria. ~ ...... . 

Teeido.s ImpregnadOs ou revestidos de de .. 
rivados d'l celUlose ou de outras maté­
rte.s p\llstleas arti!lcialo ......... ., ... 

·rela encerada e outro3 t-ecidos imprtJ­
nados c~ revestidos de t1D1a csm:da a. 
base <!e ó!eo •.•..••••••••••••••.•..•.. 

Ltti6le<>3 para qualquer uso, corta.dos ou 
nfto; tap§te." p:ua tt...<:!SOalhos com. reves-
tnnrnto sóbre suporte de matéria. M:x-
teis, corl-.8-o11! ou não ................. .. 

Tecidos com borracha, exc1ustve de malha 
elást1ca • . . • •.•..•..•.••...•....•.•. 

3% 

lO% 

10% 
8 •. " 

10% 

10% 

10% 

10% 

10% 

10~ 

10~ 
Outros tc;lC'ci~ lnlprf·.n.~.~,s ou rcvest!Gc.,; / 

tF:as. pint:G.a:.; parÁ .cer~rJo.::. ít.1n~c.s de ~ 
fotogta'f!!:! ou u.stt·i i::tli.'t'lbt.~"ltfs . • • . . . . 10% 

-----o~-~~1 

Tecido-J el~stic<')S <t!xc:u..,i"Ç"e os da mP!lht I 
f'ló.s.e~; founrcio.s por ú1~té .. :c-s t.Cxtt'.s 
assocl•cto.s a floe de bo:raftu , ., ,. ., . J 10% 

·-- ------- .-- --~--

'"<. 

, 

A mesu::a rer,rn :e ~!l:lC;l.. .:.oa arl'::OS cl.~..:-5!1.:.:-::dos na po&i~á'Q eo-.ca. 
(00.3) Neto s~ cO"""....,std,.:-am ru t :c.) ~o ma:r1a elástica., no sentido da. 

PQStção 60.0.:J, os .;n'..ll~ c.,., de ;La. 1..0~ :....:.:~UJ. oa flo~ de borl-acha para aua. 
!ilí:a.ÇáQ. 

(60·a) t:.s!a ~p~·.t;.i.r: c"Jr~:.p~-t.'-ndc OJ aj·t!gc3 C:e. ponto feito.s C01ll ';nos 
metáliccs utiHtz:iv~ e~ ves~ullr .. t>, moJ:.~~.;..:io c USC3 semelht!'ltes. 

(60-5> P:u-a a i...p:.!ea~;:ão d€;;;~c c~pi~clo sa entende: 
a> p~~.;· te.::tld~ e a::\.fgos <!e n'tlb.; ecelés~~=:.·• az obt·Q.os por tr.1têtias 

ztxn'cis combinados eom fios de borr.::.:h.o.; ' 
b) por teo!dos e artlgos de malha elástica com borracha, os obtiti<l.f 

com. mallla ela.st1ca, unpregnados, revestidos ott cobertos de bonac~ ou. 
fabrtC!;.IiO..S cc..n ffc..; tj,xtz's im)}:-rzn,.dos O:I reve.sti.d(l-1) de b.orrccha.. 

60.01 

00.02 

60.03 

60.W. 

60.05 

mcrso PRODUTO O 

Tecidos <ie malha não el~tic.a., s.em 
bone.chJ., em peças ....••...........•.. 

l.uva.J e. s:;rr.tlh2ntes d~ l!.'l~a nã-o elás-
t!c.o, ~e:::n bcnr.::l"il •••••• ; •.•••••• , • , .• 

t!etas. e &1tJ~as sem~ll:ti".nt~ de malh.a não 
I elástica, sem bo~.c :.~ .............. .. 
t Rou,a. ifl.te .. lor de l!!:":lhl n!J elástic'?, sem 

botrt.ch:- . • , , •• ~ ••••••••••••..•.•••• 
:n:o'1'l:, ClPt::or, s.-:·..:.s t:~.:s~~1.c.s e outros 

::.nt.t:;ca de. In:! L":!:l n:!:> elã:;ticas, tenl 
borr2.z'a~ . • ~ •••.•• , •••• , •.••••.•.••• 

Tecidos em ~e:-~~ t o"J!'t'Vs r..rtJg-os an.ctu ... 
sive a.s r joelhf'1rfl3 e e.:,; meias par:l 
'\"ar-Ees), de m~hJ. elást!t."'J. e de maJha 
com botrach.a •.•..••.. , ••..•..• ~ ••.••. 

1 .. tQUOTA 
I "AD 

\'ALO.".':::M:'' 

I 

lC% 

lD% 

10% 

10% 

CapUuio 61 - l'C"t~mcntec e seas Ac~,Jórtos, de Ttw.:!Io; 
Notas 

<61-1) Este capltUlo compreende .sOtnente os t".rtíg:os con.f~cc!<Jna.do:.~ ds 
tecldO.S.. de feltro.~ ou de "falsos tecidos'', com exclu<ião à os de m.aJ.h3. oue 
não etej:?ro compreená'ido.s na. posição 61. C9. , 

<Gl-2> ~te c.l.pltu1o tiio ct~:n:P:E:r~de; 

a) youpM usadas; 
b) aparelhos ortop.êtücos, ta!!: como fundas para hérn~'l. otnt:l.S 

m.édioo .. elrúr:Jicas, etc. (pos1ç.lo nc.-19). 

(61-:a> Na. int~prtt.t~!!o d~s pos:>Ç5~; W.C:l t. 61./J·; dtS'."3 tu .. ze un 
contt C.'l .sc.;ulnk.l re;;u:.s: 

C) quando houver d~ficul~dE' em scb~r u um Nti::o co-rretpol'l1fl a. 
peças de vestir m~culln.a.s ou tem.lDtn=..s. é!~ f'tri. cl.ssslf'cado nps~ '(oJt.mas 
(posl~fi:a 61.02 ou 61.04.- ee~undo os e~tt.sl; 

t>) a. expressão "roupn ~"lte-rlo.r ou ll:te~rr: (le cnanc:õ~a'" comprec .. l1da 
as desttnado.a, sem distinção ac su.o, a Gria.n~aq ® c.olo. nfto. ae &.nlieantlô 
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.ao vettu.ãri.o que possa reconbenE.t.-se como exclu.s.ivemente dest:nado a 
men1uat ou mernncs) a -ref~r-iãa expressã-o abrange também os cueirOs e 
traldas, 

t6h4) Na postçãu 61.05 Oer~os, &e inciuem os 1enro3 de pescoço da 
paslção- 61.06, ·de rorma quadrada ou sensivelmente quadrada, cu.joo lados 
não e;.u:edaro d.e G(l ce:Jt!metros. Pelo contrário, m posição 61.06 se clas­
si!leam os lençQs em que run de seus lll.dos, pelo menos, ultr~pas.se 60 
CeDt'.m~tros. · · · 

l61·5) As posições Co presente capitulo compreendem também os 
a.rtt~ tncompletos ou por acabc .. r, bem como os tecidos de :w.alha, cortados 
em fo:tma determm.atla. p.ars a co.n!ecção de artigOs da. pos;çã.o 6l. 09, e as 
peya.s -de qualquer outro tec;do cortadas por molde para a confecção de 
a.rttgos deste capitulo. · 

INC1S0 . ~ PRODU'I'OS 
I ALÍQUOTA 

I "AD 
VALO nEM." ___ :__ ___________________ , 

6:.01 
6lj02 

61.03 

61.04 

61>.05 
61.06 

61.07 

! 
61.08 

61.09 I 
! 
I 

61.10 I 

61.11 I 

I 

I
. Roupg exte!'lor para homens e meninos . 

R~~çeaied~orcJFo~. ~~:~:~~: -~-~~~. ~ 
Roupa intltrl.OI, incluslve oolEtrlnhmi, pet ... 

) tilhos e punhos, para homens e meninos 
! Roupa. de í11terior para mulheres. meninas 
1 e crianças de colo . . . . . . .. .. ........ . 
l Lenç~ de bOlso ........................ . 
1 Xales, caC'l1ecol, lenços, mantilha-s, véus e · I ~€methsnte.s . . . . ......... · .......... . 

f) Gravatas . . . . ........................ . 
! Colarinhos, golas, enfeites, peitilhos, .fo­
I lhos, punhos e demais guarniçõ.es pa.ra 
J vestuário feminino, exterior e interior . 
t &pa.rtllhoo, cmtas, soutiens, suspen.sórjos, 
! He;~ e artrgo.s semelhantes de tecidos ou 
I de maJ.hs.. inclusive elástica .......... . 
: Lut·as, mei!l.s e artefatos semelhantes, 
I exceto de malha ........••....•.•..... 
! Out-rO!> t'~t'Hórios de \'estuárJos (a.xllas, 
! ombreirB.B. cinturões, a-brig-os, mangas 
I p::·otetoras etc.) ....... , ............ · .. . I --~---' 

Observação 

10% 

10%. 

10% 

10% 
lO% 

10% 
10% 

1{}% 

10% 

10% 

10% 

No caso das roup.n.s pnvist.n.5 nas posições 61.01 a 61 ,01, dêste Cepftulo, 
a percenta-gem a qt;P se nfere o a1t. 15, inciso II, desta Lei, fica reduzida 
pa~ 00% (sessenta por cento) . 

e~ calç(ldOS que tenh\1-lX' ooracterist~cas de brinQuedo e artigos for­
mados por calçado e patin.s .pal'.<.t gêlo ou de rodas> iruepar-áveis {Capt~ 
tulo 971 

(64-2) Não .se coru.tderam "partes componentes", segundo a.s pos!ções 
64.05 c 64 .os, as cavilhas, prott=tore.s, ilhós, colcbête.s, five-las, galões, 
pompons, cordões e outtos t..rNgos de ornamentação ·e passa.manaria, os 
guais seguem seu regmle próprío, nem os botões pa:ra calçadas da. posição 
98.01, 

{64-3> Para a aplicação da prJ$~ção 64.Ql se consideram como borracha. 
ou como matér& plà.'itica al'tiftcial, o.s ~:tecidos ou outros suportes têxteis Que 
apresentem uma camada v!slvel de bo-rracha ou de matéria. plástica arti­
ficial. 

POSIÇÃO 

64.01 

64.03 

64.04 I 
64.05 I 

I 
64.06 

i 
I 

,I I 
1 !ALÍQUOTA 

INCISO I p R o o v 'l' o s VAL~:M" 

;--------------------} __ ___ 
Calçados com sola e parte superior de 

borracha ov de mntéria plástica. arti-
ficial • . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • •• 10% 

Calçados cana .sola de couro. natural, arti-

1 

ficial ou. reconstituído; calçados com 
.sola de borracha ou de matéria plástica. 
artificial (diferentes do compreendido 
na posição (64.01l . . . .. . . . . .. . .. . . . . .. 10% 

I 
Calçados de madeira ou com sola. ·àe 

madeira ou de cortiça . t.... . . . . . . . .... . 10% 
Calçados com sola de outras matérias 

<cordas, .ca-rtão, tec'do, !éltro, etc.) , . . 10% 

l Pe.rtes c.ompcnentes de caJçados üncluídas 
a.s pa,milbru: e os reforços de telões ou 
tz:lone:r.u.~ de qualQuer matéria exceto 

I metal ......................... · ......... J eo;., 
! Perne:ras, p{J1ail1as, caneleiras e artigos 1 

____ ..!_, ___ ...!,i __ ··_•_m_r_ll_'_'n_r._s e SUl.S partes ............. ~~ 10% 
I 
I 
I 

Capitulç 65 - Clr.apeus e dc:nnJs Toucados e suas Partes Componentes 

· NotM 

<65-1) Este capltul;, não comJ:.Ú.ende! 

a) chapéus, .barretes e de.m.ais toucados, usaoos; 
, b) ' rêàes para cabelos tpc..r.:Jçãv 67. 04); 

va;r..tu.lo 62 - D·utras Crmtecções ae Tec-tãos I 
. Notas C) Cha.p~us, ba.rrett., e demsis touc8.do.s, de amianto (postçao õ~. 13); 

a) . art1go.; de chape!arla que te.o.hnm caracteristicas de brinquedos tais 
. <62-1) O ;.Jresente capitulo ccmpreende só os artigos confeccionados como chapéu.s para bonecas e ertlgos de jogos de oolão (Capltulo 97) .' 

com tecidos que nãC' sejam de nn-:.Iha, 

(62-2> Excetuam-se dêst~ capitulo: (65-2) A posição 65.02 não se apt:ca às carcassas ou fôrmas confeccfo .. 
nadas per c:ostura, com e~ceçáo ca.~ fabricadas pela. reunião de tiras ltran~ 

a) os artigos comp:•eenclldos nos ce.pitulos 58, 59 .e 61; ça.d.a.s, ~ .. ou obtidas por qualquer outro modo) simplesmente cozldas 
b) a.s rcrupas usadas. em esprral. · 

I 
:POSIÇÃO j • 1NC1SO 

I 

62 .. 01 
1
1

1 

62.02 . 

' 
62.03 
62.04 

62.05 I 
I 
I 

PltODtJ'l'OS I ALfQOOTA 
"AD 

·vAtoRE:M." 
I 

r 
! Cobertores . • • .. .... : •................ \ 

I Roupa de cama., de meoo, de toucador ou I 
<le cozmha; ·corttna.s e outros artigos 

) para guarnições de interiores .......• 

I Sac~ e sacolas para embalagem. ...•.. , . 
Velas par!l embarcações, toldos de todos 

., os tipos, barracas e demais artigos de 
acampamento . • . . .•.•.....•......... 

, Outras artigos confeccionados com tecidos I 
' inclusive moldes para vestidos .•.... · •• 
l 

AI.TNEA XV 

10% 

10% 
4% 

10% 

10% 

vaLÇ.>\DOS; CHAPE:US; GUARDA-CHUVAS E. SOMBRINHAS· FLóRES 
ARTIFICIAIS E ARTEFATOS DE CABELOS; LEQUES 

CapítuLc.. 6t1 - Calcados., Perneiras, Por:a-tnas e Arttgos SemeUuo.ntes; 
Partes Componentes aos MeSmos 

Notas 

1 POSIÇÃO ! 

65.01 

65.02 

65.03 

I 

l 
I 
I 

65.0411 

65.65 

INCISO PRODUii'OS 

I Carcassas de feltro para chapéus ("elo-

li 
ches") st:m. forma nem acabamento; 
discos e cilmdro.s de fêltro para chapéus 
embora l..lte últimos estejam cortadoS 

I n.:> sentido da altura .................. . 
I Caroos.ses para chapélli> (''clochea") 1 

c:n,trançados .ou feitos pela união d~ I 
tm1s de qualquer matêria <trança-das ' 
tec:id~ ou obtidas de outro modo), senl 
formit nem acabamento 

OMpéu.s ,. demais touca'ciàS · ·de·· fêitOO 
fah~-.~a.dos com carca.ssa.s. ou diséo.s dá 
pos1çao 65 .01, guarnecidos oU não , .... 

Chapéus. e demais toucados entrançados 
ou fabricados pela união de t.ira.s de 
quaJqner mGtérie. (trança-d()S tecldo.s ou 
obtidos pm qualquer outro nlodo) gUar-
necidos 01~ não .................. : .. __ .. 

Chape·ue e aemais toucadas (lllclusive rê-
1 des para ct:belo) de malha ou confeccío-

1 
na-dos com teci<los, rendas ou fêltros tem 
peç~. ma.s não em tíras). guarnecid«S 

<64-1) Este capitulo não compreenu~. 
65

_
08 

ou nao .................... . 
011tl'os _chapéus e touca dos,· iúâfD~CidõS a) satKttos de maJha (pos~çãc ·60.03) ou de out.IV;:) 1>e<!1aos (poolção ou ao 

~ 82. 05). sem aplicação de ~o las; 65 01 n .. "· .. · .......... · · .... · ....... 
· Tdtas -pan. guarnição interlor, forros, 

b) calçado usa<Io; c.apa.s para bonés, carcassas üncluslve 1 
C> a.rttgoo de amianto (pQsir•ãc 68.13). ·, ~rmaçôes de molas para chapéus) palas I 
à) l ...... • e francaietes para chapelaria ... :. .. . . . ! 

ALÍQUO'IA 
"AD 

V"ALoREllt'• 

10% 

10% 

10% 

1()% 

10% • C& Ç""-tOs e os apan:!hQS OI'topédicOs e SUM n~ .. rf.f'..s componentes j · .• 
!posiçaQ 00.19); ___ _!., ___ _.!_ ____ ..:_ ___________ _:_ __ _ 



32 Sá~aclo 6 OJARIO 1:10 t10NORESSO NACIONAL (Seção 11) (Suplemento)" 

L'Dpitulo 66 

Notas 
C66-!) 

Gtwraawc,7uvas, .. OM0rl11has, bengalas. clttcotes, rebenque.! 
e ~uns ~a:11es ccmponentes 

:t::s~e cap1~U.:o não co.np e-..::~de: 

ll) oenJa.a~ para mcdJr e Een,e:hantes (j)oslção 90.16); 

bl . o~ pap~is, cartolinas e cartôe3 reve.5tidos, impregnados ou oobertos. 
da. postçaJ? 41LO'l (por exemplo, os revestidos de pó de m1ca ou de erafita.. 
e os papéis, cartolinas e cartões alcatroados ou astaJtados· 

c>. _cs tecidps impregnados ou cobertos, do Ca.pttulo 59 ftai.s cctno as 
revtst1do;: de po de mica, de betume ou de asfalto); 

d) os artlg,Js do Cap1tulo 71: 
b) nengaJa.s-esp.nga!'da.<>, nc.n;:GJas-estcque.s, bengalas·matraca.s e seme­

lhantes •Capitulo 93J; 
c1 art~gOG oo capitulo 97, s.'.pH!m.mente o.s guarda-chuvas e as som­

btlDha-5, claramenr.e destm.actos a br~nquedos d.e crio.nço:u;, os tacos de g:ôlfe, 85 
de nóquer e os nastees de esquiZJdl.o. 

· (66-2) A poslÇã<> 66.03 não compre~11oe os acessórios•de matérias têxteis, 
es ba-lDhM, conertura.s, borlas, 1lado: as e ~emethantes, de qualquer matéria, 
pa;a o.s art•gos comrreendido.s nas po-s:ç.ões 66.01 e 66.02. l!:stes acessónos 
se ClMSiflcam sepa!'ada.mente, ·'l.'.Jsne quando se apresentem com os 
art1gos a que são destinaõos, Oe óe que não estejam nêle.s aplicados. 

e) a.s ferramentas e pal'te9 de ferre:mentas, do Capitulo 82; 
1)• as f:!edras lJtográfica.s da posição 84.:i4; 
Y' os JSOladore;; e ru; peças isolantes pare. e!etric!dade, das posições 

25 e 85.26; 
ht as mó~ bróca.s dentárias fpo9ição 90.17); 
n os artigos do Capitulo 91 (relojoaria), eeprcj~lm~nte as cajxas de 

Pc..sição 

I 
I 

I 
66 OI 1 

I 
I 

66.02 

InCi"o PRODUTOS 

I 
! Guarda-{'h,1>~~. )!'JJ.!'da-sóis e sombrinhas, 
1 mc1us1ve .oen plas-guarcta-chuvM, o.s 
l guarda-.!lQc~-to1doo e semelhantes ...... . 
! Bengala.~ :nnusn;e oastões para a1pini.sta.s 
! e bengaw.s-as.sentosl, chicotes, .. ebenques 
1 e sem~:.l]l-4nt~ ........................ . 

I 
Aliquota 

l .. ad 
I vaiarem'' 
I 

10% 

lO% 
6€.{)3 Partes, ~uarmç-ã2s e acessórios para os I 

nrtlg~ crmp.·eendidos nas posições 
•66.01 e Gô.{)2 ......................... . lO% 

l.'apttuló 67 

Nota.<: 

167-1) 

I 

Penas e peuugem, J.H e-r;arodas e artigos de pen0-3 e penugem.; 
/!ôres arttf1c1a~s. » anu;aturas e cabelos; leques 

,r;!st.e capitulo não romprcende: 

.n) se1r~ de catJe1os para prenl'as de óleo (posição 59.17): 
b) o~·namentos !lorais. de rer.da, ele bordados ou de outros tecidos 

(AUnea XlV); 
cJ cai~do.s tCapitulo 64); 
tn chapeus, nones e Ccma~s tou;;ndos <Capitulo 55); 
e> espanactor1'S <posição 96.N_l. borlas de penugem (posição 96.05) e 

penem~s de cabelo tposlção 96.06); _ 
1>. art:gús que tenham carac·eri.stlca.s de brtnquedos ou de artefatos 

~port1vos. art1gos de jogos de M lã o e a~:tigos para fe.sta.s de Natal <espe­
cJalm~nte ~ ánores artificíalt de Natal), d'!,. Capítulo 97. 

<67-2) A pos:ção 67.01 não cvmpreende: 

a) árt~gos em que a;; penas ou a penugem constituem ünlcamente 
material de Enchimento e, r.spec·altne~lte os artlgos de colchoeria da 
posição 94.04; ' 

b) vestuar:o e seus acess61·ios rm q-:Je ns penas ou a penugem consti­
tuam simples guarmçõcs ou ooatt:r1al de enchimento; 

Cl flôres, f01ha.s e suas p~J- ~~s e os artigos confeccionados, da posi­
tã-e 67 .{}2; 

f1J lequEs -ç_q posição 67.05, 

f61-31 A po.s:çáo 67.02 não eomp:-er:de: 

C) ::t.Jtigos menc1onadas 
(CapttU!o 70): 

na me.'>ma poúção qun.nd<J !orem d.e vidro 

bl mutações de :flôres, 
peàra., metal madeira etc-., 
t:inzelagem. estampagem ou 
por vanas partes reumàa.s 
;OU análogos. 

folh:t.get.l on frutos, de matérias cerâmicas, 
Obtidas numa .só peça por moldaçào, forja, 
qualquer out.ro processo, ou alnda., formadas 
por pNces;:--os diferentes da colagem, ligação 

rostçho INC:l~ 'RODU'I'OS I 
ALIQVOTA 

"}JJ 

vALÕllEK" 

I 
fj7 .01 I 

07.tr.! I 
I 
I 

67.04 I 
I 

ll'l06 I 
I 

\ 

I 1 Artefatos de peles. de penas, de partes de 

I penas e de penugem ...... , ............ . 
Flõre.s, folhagem e frutos artUlcials e suas 

1 partes; artlgos. confeccionados com flôres, 
I folhagem l fi"Jtos artiftciais •.. , .... , .... 

l Peruca.s, postiÇQs tranças e artigos seme-~ 
lhantes, àe c::belos, pêlos ou matérias 
têxteis; outras manufaturas de cab.elos 

f ünclu!das as rêdes para cabelo) .. , .... 
! Leques dobrávels {)U rigidos. eab<>s, arma­
\ ções e .sua-c; partes, de qualquer ma.-
l téria .................................•. 

1 

AL1NEA XVJ 

10% 

10% 

20% 

1~% 

MANUFATURAS DE PEDRAS, Gll8SO, CIMENTO, AMIANTO, MICA 
MATSRJAS ANALOGAS; PRODUTOS CERAMICOS; VIDRO E 

MANUF.ilTUPJIS DE VIDRO 

C'apUu1o - 68 - Manufatura d<~ perl3i.. r;ésso c:'mentu, amiO-nto, m!ca e 
mfllerius Q"1tUogas 

Notas 

·c'63·U l!;21.r r.apHnlo n!io compn:e:ode: 

&) os artigo~ dv Capitula 2.5; 

E 

relógio e de aparelhus de relojo:üia; 
j) os attfgos da posição &5.07; 
l) os jogos, brinqueGu.o; e a:tigo.s do esporte t Capitulo 97): 
m.) os boto~ lpostção 98.01) os lâpis de pcdre. tpooiçâo PS.Oli) ae 

ardó.sias e quadros reve-stidos de ardósia para escrita e desenho (pOsição 
98.06); 

n) os objetos de at'te, de coleção e de antiguíd;1àe. 

168-2> Para os fina da posição 68.02, a denominação .. pedras de ca-n­
taria ou de construçã:>' compreen<!e, não sOmente as pedras utilizadas 
ht\l:.-it-uatmente come tais com~ também qualquer outre. pedra natUral tra .. 
ba.lhada da mesma forma exceto a ardósie.. 

- I 
POS!ÇAO 1 

68.02 

68.03 

~8.04 

68.0~ 

66.06 

68.07 

68.08 

68.09 

68.10 

68.11 

68.12 

68.13 

68.14 

68.1~ 

68.16 

f 

l 
' 

l 

i 

{ 
'· 

INClSO I \ ALÍQUOTA 
P:S.OD't"TOS \ "AD 

t VALOREM:n 

-
-

Manu!atur~to de pedras de cantá.rt11 ou de! 
construção ~oon1 exclusão dot paraleJ~ .. ~ 
ptpedoo, peárns para meio-fio e lttg-t:s para 
pavimenwçãc, de p~dra.a naturais, e das 

I 
dos Cap1tUll• 69); cubos para mosaicOS! 

Ard~s_Ia tral:)alhada e manufaturas de ar-i 
do.si<~. naturaJ ou ::1g1omerada ........ ··1 

Mós e artlgos para moer, desfibrar, 3molar, 
:iJOli.(', retificar, cortar ou serrar, de pe-
dras naturai~ 1incluslve aglomera,da.s) .,. 
de abrastvos naturais ou axttdbats aglO­
merados ou de produtos ceràmlcos lin­
clustve =;ei'Jmcntos e outras partes des-1 
tas mE>;smz.s matérias das refcrH'l{ls mós!' 
e arttgosl tnclustve com partes de ou~ras 
ma tê rias ialma.s, nastes, anilhas. etc.) 
ou com seu.!' eixos, mas sem arm:tçao .. 

Pedra.~ para amolar ou polir à mão. def 
pe-dr«s n'\turais. de abraSivos aglomera-, 
do~ ou de produtos ceràmlcos ........ . 

Abrashros naturais ou art!Ilclais em })6 ou 
grão. aplicaCos sóbre tecidos, papel. car-

1
· 

tolina 011 cartão e outras m:nerias, m­
clust•!<• rE'c. ortados. cosldos ou unidos dej 
outra forma .... , ~ .................... . 

Lã de e.scone.s, !â de rocha c outras lásl 
cnmerais semelhantes; vermrcuHta ex­
pandicta, argila expandida e proclutos 
minerr.is semelliantes expandldos; mis- 1 
turas e manufaturas de ma_térins mine .. , 
rai~ para usoo calorí!ugos ou cústlcos, 

) com exclu!-ã-O das compreendiGas nas po~ 
I s:çõc.;; GB .12 68.13 e no Capitulo 69 .... f 

Manufaturas de asfalto ou de produtos .se~/ 
melhantrs (pez de petróleo, breu, etc.) 

Painéis, pranchas, chapas, ladrilhos blO~I 
eos ~ · semelhante.s, de fibras vegetais.!' 
r~bra.s de madeira. palha. cavacos ou re­
stduos de madelra. aglomerados com 

~~e~~~r~~~so .. ~~ .. ;~.t~~~ .... a:l.~~.~r.~~~l 
Manute.turas de gê.sso (lU d~ composlçõc.'l( 

à ba.c;e c!e gêsso ................. , .•. , . •/ 
Manufaturas de cimento. concreto O\l pedra 

artl!Ical. mesmo armadas, inc-lusive ma-1· 

f ~~~,~~~~;Zi'~~. ~í~~~-t~ .. ~~ .. ~~~~1:1.:1.~. ou! 
I Manufaturas de amranto-cimento. céiü:( 
I lose--cln·enro <' scmelh:mtes ... , ........ , 
. Am1anco trabalhado; manu!etmas de 

amiant'l tcartões, tios, tecidos \o'e.stuário 
ch~péus. bonés. calcados, etc.), inc-Ju~ 
sive armado~, diferentes do.s dn posição~ 
68. ~4; misturas à base de amianto ou de! 
am1ant11 e carbonato de magnés:o e ma-~ 
nu!e.turas c! estas· matél'tas ............. . 

Guarn1çõe..,. de. fricção i segmentos, discos.,· 
rodelas w·as, pranchas, chapas ro}os 
etc.) para freios embreagens e demai~ 
Orgão~"; d~ frfc~áo, à base de amianto. ou 
de cutr~ aubstãncl~ minerais ou de ce• i 
ltilose, mclusive combinadas com tê,·-~ 
t.eis ou outras matérins .. , .......... :. 

Mica trabalhada e manufatunHias rle m;ca 
inclusiv~; a mica sôbre papel ou tecido. 
n1icanite, m!cafóllo, etc ) .............. J 

Manufaturas de pedra ou dfl outras ma~! 

l. tér-ias minerais Hnclu~h'e n,."' m. anurnt.u-f 
ras de turfa). não espPcifJcndn:; nPm 1 
r.:omprf'r-nt!ld(ls em outras posl~ôrs 1 

I · i 

6% 

6% 

6% 

6% 

6% 

8% 

6% 

6% 
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Capitulo 69 Produtos de cerdmtca 

Notas 
(69-D 'O Capltu1o 69 ~ó compreende o.s produtos obtidos por cozl­

mento de cerâmica de terr.as previamente enforma.O.a.s, ou de rochu pre­
viamente tra.ha.lhadM. As posições 6!L 04 a 69 .14, índusiv-e, ~xcluem os pro­
duOOS calodfugos ou rerratári().';. 

J tado em forme. diferente da quadrada PU retangula.:. ou então, recurvado 
1 ou trebalhado de outra. forme lbise1aoo, gravado, t:t":.J" se Ntenáe aoo 

artigos obtidos com ê.stes vidros, sob condíção de que não esteJam assOCla­
dos, emoldurados, ou contrDple.caàos com matérias dlferent-es do \' dro. 

(70-3) Para efeitos dO pr~sente capitulo se considera com.o "v~~ro" 
tanto a stlioo. fundida como o quartzo rundido. 

(69-2) .&ste capitulo não compreende: 

4) artigos do CaJ>itulo 71, especialmente os objetos que correspundnm 
' definição de "bljuteria de fantasia!'; POSIÇÃO INCISO PRODUTOS 

\ ALÍQfiGTA 
i .._ "Atl 

b) isoladores e peças isolantes para a eletricide.de das ·posições 85 25 
• 11&.26; 

! VA~()Rf-1!. ' 

c) dentes artífic:ais d'e matérias ceràm1C(l.S (PQ.sição 90 .19); 
d) artigos do Co.pítulo 9! (relojoaria), especialmente as caixas de re­

lóeioc e de aparelhos de relojoaria; 

•) ·jogos, brinquedos e nrtlgos de esporte (Capitulo 97); 

f) botões, cs.chlmbos e .demais artlgoa do Ce.pituto '93• 

I 

-I . t UÍ-QD'OTA 

INCISO PkODUXOS 

! 
..•• 

VALORnt># 

I 
I 

11 • 
69.01 I . i 

f _ 1-'ro,tuto3 catonjugos e refratários 
Djo.tos, ·azulejr;..:., IQül"Uhos e outras peçM 

<lato!.'llugas, fabncada.s com terras. de in­
fusóttos "Kie.seigur• tannnas stUcosu 
fósseiS é outrus t.erras sillcOSQ.'l a.ná.loga:s 

69.()3 

6Y.03 

69 .()i 

69.1)6 

69.07 

. 69.08 

69.09 

6~.10 

69.11 

69.13 

69.14 

: I 
I I 

l -I 
I I 

\ I 

IIjoioo, e.zu.Iejos, Jao.rllhOs e outras peça.s 
seme!.hantes de construçao, refratários .. 

Outros produtos retratarios (retortas, ca­
dmboo muflas pipetas, tampões, supor .. 
te;s, côpela.s, tÚbos, bicos, vnretas~ etc.) 

{ J' 11 - Outros proa_utos cerltmlcos 

l jl TljOIOs e elementos semelhantes utilizados 
1 na construção (maçkO.S, ôcos, per!urod-os, 
I I etc.) .............................. .. 
1 \ Telhas, ornamentos arqu1tetômcos, corm.Ja.s, 
1 frisos, er.c., e outros o.rt1gos cerãmJcoo 
i 1 de construção • • .•••••••.•.....•..•.... 
1 \ Tuooo acessórios de ugação e out.ras peças 
1 pará canalizações e usos se~1elhantes •. 

1
1 1 Lacu·ühos, pa.ralelepjpedo.s e laJeS paro. pa-

I vtmentação ou reyestimento, sem enver~ 
I n1zar nem esmaltar ..... · .. · ......•.. • .. 
J { ou~ros ted.xllhos, para1eiepipe~os ·-e la)esl 

l
t J pare. pavlmentaçao ou re\'estllllent<>, m- · 

1 azulejos ....... ·. · · · · · · · · • · · · · · · · · · • · · 1 1 Aparelhos e art1go5 pera usos qu1m~cos el 

l I outros usos técnicos; bebedouros. p.HlS oul 
tanques e outros recipientes semelhan-

1 1 te;.. :para usos rura1.-;; cântaros e demaii5J 
1 1 rectplentes semeillantes para transporte[ 
I - 1 ou a.oondiclonament-o . . ............. · •• j 
1 1 Pi-as, lavatórios, bldês, latrinas, banheiras,/ 
I I e outtl'OS arttgos fix?s_ s~melhantes para.) 

I usw sanitâ.rios ou tlig!éruco.s •....•..••.• 
! Louças e utensmos de uso dotnésticp ou de! 

!
' I toucador, de porcelana •..........•.•••. 1 

Louças e utensflios de tl.'iO doméstico ou 
de t.oucador, de outras mtüérias cerânti~ 

1· 1 Es~:ttét:is: ~bjetõ.; ·a~· f~~·ta:stà: · p;u.s: ·cr~êõ~ 
I ! ração, ornamentação ou adô~ pes.so~l • 

6% 

6% 

6o/, 

6% 

6% 

6% 

6% 

8% 

8% 

8% 

tl% 

10% 
6% 

11 
- \ O~tro.s manufaturas de. maténas cerâmlca.s~. 

'i ( 
---'----' ----'----

70.01 
70.02 

70.0l 

70.!» 

70.0~ 

70.i)b 

70.08 

70.1!9 

70.10 

70.11 

70.12 

70.13 

70.14 

70.15 

l 
Vidro em blocos (exceto de vidro ótico) ... 
VIdro chamado "e.smalte", em bloco~. bar-! 

re.s. varela~ ou tubo.s ................... J 

v~~~ ~~o~~~~ó. vc~~~~Xc~~~ 0d~ t~~~~~~ 
ótl<:o , • • •.•....•..••..•...••.....•.•.. , 

VtdJ·o va~a.ao ot.I Hunlna<:l.o, na.o t~·ao:ulla-! 
do ,lnclu~n:e o vidro armaao ou o obt:áo 

1 por superpos.1çao o:e chapas durant-e a
1 1 ftttmcarao'. em cnapas ou em .tóH1as oel 

1 forma quadrnt:a ou retangular .......... 1 
1 Vidro esumc.o ou sopraào !VIáro oe Jane- 1 
1 JMl. nao tnu::~a!haao tinClUSJVe o obtHi01 
1 por superp~~çao ae cnapa:s aurame a, 
1 fatmcac;aol em cnapa.s ou em fôihas, ae 
1 forma quac:•a ou reoongular •...... · .. · j 
1 Vldro vazaoo. 1am:ooao, estlra.do ou sopra-, 
I / ào llnC1u~n·e armaoo e o obtido por!· 
1 superpomçao ae chapas uurante a. ta-
l 1 nnc(tçaoJ, sunp:esmentC de:-;naaaao· ou; 
1 ! ponao e murn:~ ou duas tace.s, em pm-1 
J cas ou em fôJJ)as, de fonna q'.!actraaa ou[ 

1

1

11 
1 

tetangular •••.••••••••.••.•••.•...••. 
1
1 

Vidrq vaz.::do, Jamtnado, estirado ou sopr.a-1 
ào <deso.'l.St-D..co ou nao, polldo ou niW' ·I 

I l CO;rtaao. em tvrma diferente da qunare:aa1 1 ou retan;;umr, ou mesmo curva ao (JU{ 

I 1 tranamado ae outra torma .blselaoo,l 

I gravaao, e~. J; viQraçe.s 1So1e.nt.es ae pa-1 
rede, mumpw.s; vJtl!aças artlstícas ..... ! 

I I · I 
1
1 I Vidros t1e segurança, tncluz1ve tranamnooo.! 

I que cons1~tam em vtdro temperaao ou: 
1 consututdo por d<.ta.s ou mais fôlhas com-{ 
( tracole..Qas . . .........•.•.....•......•. 1 
1 I Espelhos de vict.rD, emoldurados ou não, lD-i 
1 clusjve esfei.bos retroviSores • , ........... / 

I I ! 

I l Garrafas. garra.toe.s. frn.scos, tanos, potes,! 
tubos para com:pnnudos e demais reei~ 

J porte ou acondlcwnamento; róihas, t.am-
1 píentes de \id'"o seme!llnnte.s pa.ra o trans-1 
1 I pa!'l e outro.'i d.iSpositivos de :.!so.!l seme-
1 lhantes. de v1dro ... , ....... , .... ~ ..... . 
) Ampolas e mvólucm.s tubulares de t1dm.

1
' 

J abertos; não acabal:ioo, .sem guarmções, 

f I ~~~rt~~~~~:. ~~~~:. ~.á.l~;.I~~ .. ~. ~~~~] 

I Ampolas de vidro para gara.fas térmlcasi 
e ou~ros reclpJentes iSDlant~ .. acaoad.ast 
ou nao ............................ ····I 

I Objetos de vidro para serviços de mesa, de\· 
oozinna., de toL:cador, pat~a escritório or­
namentação de apasent« ou usns seme-' 

I lhantes, com exclusã.o dos artigos com-I 
preend.ioo"- na posição 70.19 ••..• , ..... . 

/ / Artigo,. de ·v:<tro para Iluminação e stne.H-
1
! 

1 ! zação e elementos óticos de_ ~·ldro que não! 

jam de HdiO ót1co •.................... 

(70-1) 

1
1 

. estejam t.J."a~alha_dos õticamente nem se-~ 

Vidros para relógios, para óculos cmnuns/ 
1 tcom exctu.sâo do \<"ldro próprlo para 

Capitulo 70 - VIdro e manufatu~a_. de vtdro I 1 Ientf'.s corretJvas) e s.nálogos, convexos,) 
Nota~ curtros e de :-mnas 3emelbà.t.·tes, tnclu-~ 

1 sive ns esfe!'as ôcas e os segmentos .. { o p~esente capitulo não compreende~ I' / I 
a) composições vitriflcâveis (pOsição 32.08); 10.15 Pa.raleleplpE>dos, tijQl«;, ladril11ados. telhas 

I I e demais artigos de vidro vazado ou mol-=t 
b) artigos do Capit,ulo '11 (bijuterias de fantasia, etc.); dado, iuclusive arma-do, para corutruçáo;j 
C) !sOludores e p,EÇOS ioOlantea para a eletr:c:dede, dns· pos:ções 85 25 r I vldro ohama<!o multicelular ou c.>;p\lffiR\ 

9 85~~: elementos de ótlca trabalhados ôtícamente, seringas hipodérmicas, ~~ ~~nc~~·o: _e~· '~
1

.~.~: · -~~i.~~:s: ·-~~·~~~:.·~i 
olhas artifjcinis bem comQ termômetros barómetro.s:, a.erômetros, densíme- -~0.17 Objetos de via.·ro para laboratório. hl-! 
trOs e outras aÍtigo.s ou inst1'Wllentos cÓmpreendidos no Cap!~ulo 90; glene e farmácia, graduados o·1 não, 

aferidos ou nõo: ampôlas para sôros e 
e) Jogos, or!nqucdos e acessóri<m pal'a árvores de Nntat, b~m comp I artigos semelhantes , .................. 

1 demais "artigos da Capitulo 9'1, exc-et-o olhos sem mecanl..smo para bone-oo.s 10.18 Vldro ótico e e'!~m.ento.."" dr> t·',J!·o. r· ~.1 .... 'o ! 

e para outrOs artig:olS do Capitulo 97; !I trabalhados õtu;amentc; blocos du len-! 
/) botões, pulverizadores montados, ge.rl'~!a.s têrm:cn.s montedas e ou~ 1 te.<; para Qculn.~. de v~rlros nãú ótl- 1 

tros artigos do Capit.uto 98. 1 l cos e não trn:.halhados br.icJ.mente ...... !
1 (70 .. 2) Para a aplicaçãc da posição 70.0'\,'a_cxpr~são "vidro vazado.! I 

Iaminado. estirado ou soprod~ ·(desbaratado ()U nao ... pQlldo ou não), recor- ____ !.... ___ ,..!. _____ _ 

• 

6% 

5% 

6% 

6% 

G% 

6% 

B% 

8% 

8% 
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70.2! 

I 
r 
! 

pRODUTOS 

1 

I 
Cont;:;.s de vid:-a: imit~~·ões e I;IÃro:as fi­

nas e de p;:drns prec:osr:.s e semi-p::e­
ciosas e artigos semelhantes, de Vidn,.: 
cubos dados, mosaicos, rtagmentos e 
pe<le.ços 1 incluswe sôbre suportei , de vi- · 

I 
d.ro. para mos<ticos e decorações sem e-. 
lhantes: orhos artifieiais de vidro que 
não seje.m para prótese, inclusive olhOS 
para brinquedos; ot\J~tos de ... ontas de 

Vidro. vidrilbos e se'if"lhantes; obje­
tos de fantasia de L.1.ro trabalhadas 
ac rn.:tçarico <vidro em fio.' ........... . 

Lã de vidro. fib.ras de- vidro e manufa­
turas dests.s matérias • , .....•..••.•... 

Outra-s m2-nuft>.tttras dr· vidro ......•... 

AL!NE.4. XVII 

I 
I AÚQ110TA 

l "., 
I VALOREM" 
I 

tO% 

6%. 
8% 

feve,·ciro de 196:3 

a) tóda llga que contenha. 2'ã ou mais de platina se considera. eomc 
llg&. de pla.tlna: 

b) tóda 1ig2- que contenha. 27o ou m3,l.-s de oueo., tU1.J qtta não con­
tenha platina ou que a contenha em menos de 2%, .se co~jdera como 
ll:rn de 0u.t~: 

c1 qnn..lQJer outra li~a com}Jreenãid'!. no ~m:sate capoitqj.o se cem. ... 
slcte.ra li~·z de prata.. Para a. aplica~§.o d.:t pres~nte ll')t::t, os metats &1 
grupo da pletina se consideram oomó um s>J metQJ, a~~melhando~se i 
platina, 

~71-6) Sa1vo di;:pos.;.ções em contrário. qua~quer rt'.:ezência na Tabela 
a wn "n:e~:.:.l p:e:!io-so", ou a "metais precicsOS". s~ e.strnde, igualmente. 
às ligas cla.ss~fic::das com o.s referido.>. m.:~.-ü-3, P·J!' o.pl:co.~~<> Qa nota. 
<"71-C51. 

A exp:ressà.o "'m~t~l prec~o.so·~ n3.o co:-~1p:·;>er.:l::J' os art!;ss definidos 
na nota <7l·'B, nem os metais comuns ou matérias não me:álic~ Jllati­
naa.as, tiOUTt!das ou prateadas. 

111-7) Entende-se por "folhea:.o.s óe met:.:.!.is prec:icsos.,. o3 IU'tigos que,. 
constitUictos por um suporte de metal camum, aptesentam uma ou "riria.& 
taces cobertas de metais preciosos, seja por .soldage.t:l:l. sela pc.r lamina­
ção a quente. se ia. por qualquer outro processo mecãn}Co semelha:Jte_ Os 
artigoa cte metais incrustadOS df meta!.$. precio..~s se oonsid~am como 
'•folheados''. · 

t11~8) Entende·se por •·artigos ~e bijuteria'• segundo a posição '71.12: 

a) os Objeto,s pequenos uttl1zado.s como adômo, tais como: anéls,. 
PÉROLAS FINAS, PEDRAS PRECIOSAS E SEMIPRECIOSAS E SEME- pulsell·as, cotares,,broches, brincos, correntes de relógio, berloques; petl­
LHANTES, Mbi'AIS l>RE'CIOSOS, FOLHEADOS OE METAIS PRECIO· dentes. alfinetes de gravatas, bOtões o.e punhO, tned~lh.as ou insigllia.s, etc.; 

SOS E MANUFATURAS DESTAS MA'N:R!A.S; BIJUTERIAS bi os artigos de USQ pe1)S()al destinados a. serem usados na própria. 
D ANT SIA pessoa~ bem eomo QS artigo.:- de bõlso ou para. bol&o.s, tais como, ciga. .. 

E F A I rell'as, cna.rutetrns. caix<:<s pa.l"a b<tmbons, c:uxas de Dó, bOlSas de- rna.lh8>; 
Capitulo 71 - Ptrolas finas. pedras preciosas e semípreciosas e se11te· rosános, tabaqueli'as, etc· 

Ui antes. metms vrecios.os, folheados de metais preciosos s En~enae-.se por "S.l'tig<>s de jO-.llh~na''. s.2~uncto a mesma pPSição, e. 
ma·nutaturas destas matérws; õijuterfo.s de tantasta. bijuteria a.e metaiS preciosos ou de fa::.bea:das de :tnetais precio.scs, que 

ten 1 ,,., pé!"'las Unas ou !a.lsa:; p.ectras. preci.as1.S ou sémipreclos.as ou 
Notas falsa•; pcdrQ.; sintéticas ou recon.s~ituid!t.s, c.u p<lrte~> de tartaruga. ma. 4 

171-1) Sem prejl.üzo da apEca<:t.o da nota. <2d~:.~ a) da Alfnea IX e dl·cpê;:""J1-t, marfim. amb~s natural ou r~or:.stitníd.o-, azeviche ou ccil'al. 
das exceÇÕes prev,s-tas a. se~ui:I. in'3lui~se no pre.s!:nte capitulo tcdo artigo I t~l·9l EntenQ.e·se t>or "artigos c.e ourlvesa.ria••, segundo a. posição 
Ctlruposto, totaJ ou p.atcullrnente: 71.13, o.s objetos tais como ~ utillzado.s no serviço de mesa, de' fouca.dor, 

a.i de peroJas ftnas. ou de pedras preciosas e semipreciosas ou de de esc_r1t-ono, de fumador, os objct-os: de ornam~ntação de a"os'?n~o~ e 
pedr<'.s sintêtlcas -ou reconstituídas; ou os artigos para ~ culto religioso. 

{H de metais preciosos Ot.l d.e fmlleado.s de metais preciot.as. <71-lOl Entende-Se por "btjutena de fantasia", s-eiundo a posição 
(71·2) 11) As posíçõe~ "l1.12, 71.13 e 'l1.14 não compreendem os 71 Hi. os artigos de 1gua.1 natureza que os de:tinidos na nota C71~8). a), 

artigos nos qualS os. nutais precios-os ou !olheOOoo de metais preciosos (exceto os. hotõe.s de camisa e demais artigos Cla posição 98.01, dbs pen4 

nao seJam mats. do que s.mp::es aeeS!..ó.rios ou guarnições de mínima. impor- tes. o.as t.r~yeSSU.S e sem&ha.ntes da p~o 9S..laJ, que n5:o tenham pé· 
tã.ncta. t tais eonro ini<.'ia.is, m9nogranlas, viro1as, orlas, etc. l: rolas trnas pedras- pr~losas ou s.emip.reci~as. pedras slntética.CJ ott re .. 

const~tutctas, nem metals preciosos cu folheados ae metais preci<>t;Oá <salvo 
lH na posição 71.15. só se· claS!!ificam os e.rtigo.s que não tenham me.. qua.nt'lo S& trate. de adornos O"J. acessórios de miu~a.. imtxrrtãncia] e que 

tais preciosos ou t<!lhead.os de m_etafs preciosos. ou que. tendo·os, não esteJam con.srJtutct.os; 
sejam mais do que simples acessól'ios ou guan'üções de mínimas impor­
tância. 

~te capítulo n.:<.o- comp::-r.rr.de. 

a) os amAlgame~ de metais preciosos e os metais pn~cioso.5 em estado 
coloidaJ !posição 28.1:!#>; 

tJ 1 as ligaduras esteriHzadas :o ara suturas cirúrgicas, os produtos de 
obturação dentãria e demais nrtibOS do Ca-Pitulo se: 

c) os artigos que cor•espondem ao Ctt.pitulo 32 \por, exemplo ru; lus~ 

aJ tot9J. o.u parchllmente por meta-is- c<~m.un.s~ m~.smo dourado$. Jlra.­
tead.o.s ou 1,}1a.tina.ctos; 

O) por qualquer outra mü.te:ia, contanto q~e compreendam pe:.o me .. 
nos 2 lduas) ma.térta.s diferentes cpor ex-enTplo., madeira e Vidro. osso e 
âm.Dar. madrepérola e matérias piã.sticas arti.fieia.ls). A êste respeito 
não se Je-vam enl conta os siml}le~ dllipos:tlvos dzo j·mção 1fios pa.ra er.~ 
tiar e análogos} . · 

tro.s liquidosl; • (71·11> Os estojos e serne.lhantes que se ~p!:es~ntem com os artigos 
d> Da artigos de matt<X'J.uinari.a, de estojos ou de viagem. tnchúdo.s deste capitUlo. a que estão destinMios e com os quai.s se vendem normal ... 

na posição 42.02, e ()S artigos da posição 4.2.G:t; · mente, se cla.ssif!cam ~m os reíer~dos art.!:;:~. ~ se ~presentarem U;a .. 
e) os artigos das po.sições 43.03" e 43.04: llaCI.oo, seguem seu. regime próprio. 
f) os prod-utos classificados na. Alínea XIV (matérias têx.teis e a.rtl~ 

gos destas matérias): 
(IJ os artigos compreendid06 nos Capitu1os 64 tcalçados} e 6-5 <cha- , 

pelaria, etc.): I POStçAo 
hJ os guarda-"chuvas bengalas e outro.<~: artigos do Cupitulo 66; . 
i) os. leques. dobráveis ou ríí];idos <pm;.ç-~o 67 .00); 
;l a.s moedas: 
l) os artigcs gu;Xrne~:dos de pó de .pedras preciosas ou aemipreclo­

.sas, ou de· pó de petiras SU;.t:ê.i.:ica.s, cons;stentes em manuftlturas de abra .. 
a...vas o.as posiçõEs 68.04- a 1)3 .• 06, ou fer:ram~ntas dé Cat1itulo 82; aa fer .. 
ramenta.s: ou a.rt;.gos do CapítUlo 82, cuja parta operan~ está constttufda 
por pedras preciosas ou semi-preciosas, pedra$ sbtéticas ou ~econsti­
tulaas, ruontadss nwn suporte de metal comum; o.s mâquin~s:. a.parelh~s 
e tnate-rial t-létrico e S\lll.S pru:tes e peç-as a\!ulsas compteendldas na, Ah­
nea XIX. rodavitl as par:;es e peças a.vulsas e os artigos constituídos 
totalmente pot pedras p.reciosas ou sem.ip:ecio~a.s ou por pedras sinté· 

1 tlcas ou reconstitUídas estão c.ompreendidc.s neste ~apitulo~ 
~ mJ os a.rt:lbos teiacio:nados nos Capitulos 90, 91 e 92 <instrumentos 

ef.entíficos, rel.ojoaria. e 01BtJ:.tllllB--.....tcs d.e m::isicnJ ; . 
n) as a.:rrnas e. suas partes. 1 L"'llpíbulo 93J; 
o) os artlgOS a que se refere a nota tg74\ do Capítul? 97; I 
p~ os artigos do Capitulo 98, diferentes dos compreendidos nas poo1-

ções 98.01 e 98.12"; 
q) e.; obras origtna:s d:l. arte estatuli.ria e. d11 escultura, objetos de J 

ooleção e antiguidades qae tenham mais de cem a:nos. . . I 
As peroias finas e as pecL. L.:. preciosas ou .sec .. precwsas fJ.Cam sem-

pre, port-m, compreendidas ne3te capitulo. · 
t71·4~ Q.1 As pérolas culhveda.s se class:fica.m corn as pé:rola.s finas; ! 
àl considet'am-~e "metais preciows'': a prata, o oUl'O, a platina e l 

.:>11 metais do grupo da platlJJ1.: . . . I 
c1 consideram~.se tn"tais do grupo da platina.: o irídlo; o_ osmio, o· . 

palé.dio, o ródio e o 1utê~o. 
•71-5' Para a ~phcac;-5.o do presente capfMo. cQMideram-~e ligas dt! 

~tais pl.'t>I!.O.SOS, as llga.') 1 inclusive as misturas de. trite.s) que conte-I 
nhus um o:.t vãrlf'.s metais pr~ciosos. sempto que c pêso do metal pre · 

'11. 01 

'11. 02 

71 03 

71.04 

71 05 

I 
I 
r 
l 
I 

·j 

1

1 

I 

c1o,::;o, ou de um dns metais preciosos, seja pelo menos igual a 2% do 
p§so da li;p,. ;....::, ligas de metais precios<~s se c~e.s.<>ificam assim: , -------

1 . 

• 

PllQ-DU:E'OS 
í !Li~.\ 
I '"tUJ 

' VALOlJQ&" 

I - Pérolas- Finas, Peá'ras Preciosas 
e Sentt-preeiosas e Semelhantes 

11 

Pêrola.s f.nas. em b.ru':o ou trabalhadas,/ 
não engastadas nem monta.das. inclusive) 
enflad.a.s para facilitar o ~ransporte, mas) 
não especialmente combinadas .......... . 

Pedras preciosas ou semi-preciosas, Jap!da~ 
d.as ou de outro modo trabalhadas, não~ 
engastadas nem montaõ.as. mesmo enfia.-J 
aas pa.ra facilitar seu transp' , roas 

1 nã.o eSYJecía1meote combinadas .......... ) 

I Pedras sinté_tica.s ou reconstituídas, em] 
bruto, tapldft.das- ou de outro modo tra1 

1,! 

balha.O.as não e.ng~tadas nem monta-J 
das. mesmo enfiadas para fa.olitar cl 
transporte, mas n}c espPclalmente com-I 
bina.das .......•........... · ...........• ·I 

Pôs de pedras preciosas, ,:jC'mip:·ec:o:::as e! 
de pe-0:-as sin:~ticrrs ... " ................ ! 

I I! - ~'fZ.etats Ptec.cbOS e F.;l!utad:Js de 
Metais Preciosos, e-m B .. uto f'U 

I semttra.~a7had<>s J 
I . . , 

Prata e su3.S 1igas r .nclu:.ive ~ p:at.a dou-!~ 
rad.'l e a prata. :Pla~it~:a-da} em u::·Jt<r ou.; 
semi trabalhadas ..............••••. , ..•.. ! 

i 

20% 

20% 

20% 

4% 

10% 
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\1 I 
'f mczso } 

l ! 
' 

P!l0Dl1'l'OS 

! A!JQUOTAl Nc.s CapltuJos '13 e 82 rexceto"" posições 73.29 o 74.13), a referência<> 
l "llD partes e peças separadas não abrange a.s "pM'tes IJ acessórios de uso geml 
1 VAI.OIU:rt" l nc sentido acima indlc;Uio. 
! sem prejuJzo do disposto no parj(p'afo precedente e na nota do Capf .. 

-------------..;-..--- tulo 83, c.s manufílt•Ul'as que corrf'spondam acs capitulos 82 e 83 e'itãO ~-

710t f 
1 . \ -•l~os óos Cop!tulos 73 a 81. . 

1 balhadoo ................................ ) 6% <XVIII-3> Rc;;r~s pa 11 c:.-!~e-:1ção d~s Ht;a..c:: 
I Folhea.tla.s de prata, em bruto ou senutra-~ I 

71.07 

71.1~ 

'il.ll 

71.1~ 

7!.13 

·n~14 

'i'l,l~ 

7L16 

li 
I 

li 
I 

) 
{ 
! 

I 
I 

1 

2 

l 

2 

l 

2 

I ouro e H~~'i a:;- outro linclu.sivs ?uro PUl.-\ . a) as ligas de meta.~s comuns que conteUham ent p&o mâ!s de 10 por 
Un.:t..il), ,;:m orJ.to ou semü-rabaihaJ.es •• 1.1>% Í cento t!O%l de nfquel rão cl?!õ:"fi~c""d-"!S com o nH!Uel.,. solvo o c;!.So em quo 

l F~llhendos de OU!'O sobre metais comuns! j ,:. rerro predOmine em pêso tõbre eada um dos outros componentes; 
ou scbre prata. em bruto ou setnttra.ba.. l{)% b) -us teuo-1.~a.s e cc~re-U-:.:t.-s: cm·re::.pondem às posições 73.02 e 74.tl2, 

I . lhado.s • · · · · · · · · · · · • • · · · · · · .. · · .. · · · · · · · • respectivamente: 
I .Platina. e meLAis do grupo da platina ej ;,) os drmais ligas de ruct.qJs comuns r-e {'l:"ssif'cam eam o metal QU:J 

11 1h;_~c;i~~~· ... :~ ..• ~~~:~ .• ~~- .. ~~~!~:~~:l lO% I ]!tr~Y,;om!ne em pêso sôbre um d03 outrcs COUlponentc.s; 

I 
Folhead<Js de platma o"J. de .metais do dl as li:tas üiiferentes das f<'rra-U~t1s e d:os cobre-Hnas) de metais co-
:r:u~ dA. pbtma, sôbre m~t:::.1s comuns 1 hidDS da. presrnte Alínea e de elementos núo cGmPi'eendiàos na .mesma., SJ 
ou sõbre rr.::-t!llS preciCSos em bruto el..!.Ssifleam como ]iga.s de metais comutl.s da presente Alínetl, de:-de que I 

· ou :::enutrcb~.!h~dos .................. ~·.. 10~ pêso total déste.s metats se-Ja izual ou supertor aos do.s outras elementos; 

I Cinzas de ourivesaria, rt.5fduos e <iesperdi- e> e.s misturas stnterizad!ls <ie pós me~I.eos e as mistura.s heter~G· 
elos de m"~'!:s prec:1csos . . . .. . . . .. .. .... . 6% nee.s intimas obt!da.s por tuslo, scguern o rf'ólme daa ligas. 

I . 
1 1 <XVIII-41 salvo dlsposlções em conU:Io. em tôd•s as Al!neas <la Ta· 
1 111 _ n.1:;tc;1a, Joall:erla e Outras \ bela onde se d~tgne nomin?Ithrnt2 um mebll. a deno:nin:!çiíc empre~adl:l,.Sc. 

.:Jonutatur!UJ refere i;;ua!mente às ligas clnssif cada.s com o referido metal, por c_p!lr~ã~ 
da nota <XVIII-3>.-

Art1:;oa ae b•jutería e de joalheria e suas {\. 
~ pa.ttes componentes, de mlrtais precioso.s IXVID-5) Ré'~ra rera <1 c~:l:';;::::r!:.~ilo d'o.s art::ws compostas: 
r· ou de Solhco.d.os {pl:lqllê o•J doublé-) d-e Salvo dLr-po.s~cõcs especiais ~:;.11 contdr1o, tJ.s manufaturas de metru.s co-

\ 
metats prrciosos: muns, ou eoos'cte,.:dcJ Côtr.o t'\is, ~t·e t:~mpre::nd<m dOis ou mais meta.'c! 
De fOlh<2~clos 1P;.1Q'Ilê ou dnuiJ~é) de me- comuns, se cla&lfica.m como mrnufaturt!s correspondente!t ao .metal QUI 

I ta-.1.5 prec~o.:..v.:; ...... • · .. · · · .. · .. · • .. · · .. • 15% prcd<:>mine em p~so. · 
Outro3 • • • • • · · · · • • • • • • • • • • • • • • • • • ·• • • • •• • • 2.0'io Para a aplicação desta. re ~ra &e con..3~dera: 1 .tutt!';os: de ou~ar-.s..u-la e suas partes com. 

t Púlltntes, Ge m~ta.Js preciO~os ou de fo.. a) o ferro tund{do, o ft>rro mac:a e o eto co_r.1') se con·trtulN·rm 11n;. 
1 lh.-:.~.uc.,j n;4'qué ou dou~lé) de metais só" metal; 

prccicJC.:>. b' .:los 1::::-o; c:mo c·r~::!u!<~:' !.·.L·'r.:-_Mcnte l'~:o mct.tl c'.lJo reg.m: 
D(! rclhe:tlos {p~.:Ctuê ou õoubl.!) de me- se::ucm. 

UltB P~ ::c..C.:.OS •••••••••••••••••••••••••• J 1S% 
outro 1 20% <XVIll~ô) Ne.Jta Alinea, a e.'qlrr,sEo "despcrdicios ou sucata .. se re· 

outras 5 m".lUUi~hif~' · â.ã"râ..iiãis" · P'.:-"eeiô&~S fere à suce.ta, ou aos despl"'rdidos m2....,l.lccs p;jprlos sómente p!!ra B recup~ 
cu da fo'i,:n-a~s de metAis precicsos: l ração do metal ou pata a. prcrar:ç-d:o de prcdutos cu compcs!t;ile.s q'tlmlcn.s 
J;;, ro!h<:z.LC.:; (pt:qué ou doubl~) de me~ I 

tais pl.eClOwOS •• , , •••• , ••• , ••• , •••••• , • • 15% CO.pí.tv(o 73"- r.'r. O Fz• _,rl:clo, F c;, O Jiac:o e AçO 
OUtros ••.•......•.•• # ••••••••••••• : • •••• !!O% NOtas 

!.i.Jt.'.ü.-;.tv.. :_., ..i e lJjtoli!B finas, p~dras pre~ 
ciosr.s e s~n·11rt:·ciosc.s ou de u~dtas .sln· <73-D Cons~d-ernm-se oomo: 
t~Hc:s ou r<:>ccnstitu.idas ..... -. •• • .. • .. .. 20% c) Ferro f••n1'rto 1:r;::-siç:o 73 <J.D.: 

; Bljut~na de fJnt;.L<;!:J, ......... u u ... •••••• • !()'% 

I ! 1 O;; p:od<.~t.os fen··osos QUi"! c.:nt:·nh::-~m como mJnimo 1.9% de seu pJ;c, 
, em cu.rbJna e, n!ém d!s.so, ccnju.n~n ou ír.o:arinment.e, podem conter; ------ I 
1 - menos de 15% de fósforo, .. 
~ - até 8% Inclusive de silfcio, O~Jen;:t.ção 

Os comerciantes a.ta~t-3--s dos produtos dâste Capitulo com ex­
clUo$~() dos da Posição 71.16. ficam eqaip.:nadoa a estabelecimentos pro­
dutores, para os efeit09 do di~~-ast-o na parte geral desta lei. 

.ALtNEA XVI/l 

METAIS C01rtmS E l!AXUFATURAS DllSTES META!S 

r,·otas 
CXVlll-1) A presente AUne=t não compreende: 

a) as cOres e tintas preparadas à ba.se de -pós ou :partículas metálicas 
b•m como"" fôlha.s pom marcar a fogo <posições 32.08 a 32.10 e 32.131; 

b) os ferrocérios e outras ligas pirofõricas (pOSiçãAl 36 .07); 
c) os chapéus e outrcs t-nucados metã.llcos e -suas pn.rte;s metâllcas, da& 

posições 65.06 e 65.07; 
d) as armaçõas e -partes mctMiccs ~e guarda.~chuvas, guardA...sólB, ou 

wmbr!nhaa <posição 66. 03l ; 
e) os artigos do Capitulo 71 e, printipaJmente, a.s llga.s de metais pre­

ciosos, os metais comuns f<>lhea.doo de rneta.1s preciosos e a biJuteria de 
"'fantasia de I<teta1s comu:na; 

/) cs artigos compreend:dC's na Alfnea XIX {m~qu:narta e s.parelho.s: 
materie..l elétr.ü.•o); 

g) as vias térre."s ü!'nutd~ .lpc.ts.!çto 85.10) e outros artJgos compreen­
rcros na Alinea XX; 

h) os W.s!ru!l!.cntc.s e· ,p~rclbo.;; classüicnCos m: AUnea XX1. inclusive 
·-:alas de rcJtg.!~;. __ 

f) os c:..ltumt:s de ~ C:P'-'~'!.(;áo 93.07) e cut:ros artigos clas.sifi001ios 
· :t AUnea L"'t.U (n.rtn:::.a e rn.un!~..õeS); 

1) os artigc.s compre-endidos n'O Cc.p1tu1o 94 <móveis. somiês, etc.>; 
!) asyenelr•• manuals <posição 96.06J; 
m) os arti:soJ clas.;;Ul~dos no C3.pfht1G- 97 {jegos. brinquedos e «-rte­

·~o)S esportí.VOS); 
n) os botces. as t:anctc..s, as_ I•.lp!&Jirc.s, aa penas e outr-os artlgo.s do 

1pitulo 98 <manufaturns diversas). 

OtVID·2l Em tôdaa as AHnto.s da. 'I\lbela E!io considerados como 
· -.i.rt.e.s e acessórias de uso geral" de metais comuns: 

- aJ os nrt!gos mencion<ldos n:;s postç6es 78.20, 73.25, 73.29, 73.31 e 
- ~ 32, bem. como os artlgcs semelhantes de outrcs metais comuns; 

b) as molas e fôlhns para. as mesmtiS, de metais cotnuns, difertnte.s 
· ~.s molas para relógios da posiçâo 91.11; 

c> os a.rVgos compreend~d03 nas posições 83.01, 83.02, 83.07. 83.09, 
:_;;; 12 t 83.14. 

- até 6f<l inelu,11!Ve de msn,:rJ:ê.s, 
- nt.é 30"j inclUSive de cremo, 
- até -40% inclUS)<n de voUrâmto, 
- até 10%, inclusive, no total, de outros elementos de Hga (nJquel. co. 

bre, alunúnlo, titã.nfo, vanádlo, mollbdf't~o. etc.), 
As !tgru; terrosas chama.da.s "aços indeformáveis'' que contenham mf .. 

rumo de 1,9% <le seu p~So d~ carbono e que apresentem e.s cs:racterlstt:ee:J 
de nço, cl:l.S51flrom-s~ no entanto, com os aços, s-egundo seu tipo.-

b) Ferro siJ1egel tposjçã.o '13.01): 

OS produtos t:_ue contenham em pêso mais de 6% e.té SO%, 1llcluslve. t'l& 
manganês e que correspondam, no que resp-eita a O-utras cara.ctrel6ticM, à 
d'efínição da nota !73-1> B). 

c) f'erro-l'.gas tpcsição 13.02): 

As ligas fel'l'OS6S em bruto que. nRo se prestando pràtlcam.ente nem t'.\ 
laminagem nem QO fortamento, constituem composições utilizadas em side­
rurgia, e que contenham em pêso, conjunt:a ou iSOladamente: 

- ma!s de 8% de sWeio. 
- mais de SO% 'de UI.an::p.nês, 
- mais de SO% de cromo, 
- mais de 4.0% de vcltrúmlo, 
- m:tis de 10%. !10 t;otaJ, de cutl'()S e~er .. ientos de liga <e!urofn:c, f.tflntll, 

vanâd:o, mollbdênio; n:~bio, c te., com. .exclusão -do cobre)-. 
A prop.:1·ç:!o t.ot.al õcs e1err.eu~ do Hga não ferrosos nfi.() pode ultra .. 

pn.ssax em pêso 96% _para os ferro-ligas que cC"Yenl'~m s1Uc1o, 92% Plll'3. os qu' contenham ma.nganês sem silfelo a 90% para os demnio. 
d> Jço-Z:;•::s rpcs!ção 73. 15) : 

Aços que ron~c-nham em :P{l--So um c~ vtr5""'s cler.nnltos naa se;!u~ntc;s 
proporções; 

- ma.Ls de 2% de manganês e s1Hc.lo em conjunto, 
- Z!% ou w..e:s era t:lt!.n~~s. 
- 2% ou mais de s~llc~o., 
- O,Sl% ou motls d 3 níquel, 
- 0,10% ou mais óe mcllt:d!!n!o, 
- O,SGot, ou maia de cromo, 
- 0,10% ou n:.o.i.s de nn1dio, 
- 0,30% ou mats de volfrt\mio, 
- 0,30~., ou n:.a.is t:e Cl:~!llto, 
- 0,30% ou ma1s'de o.lum.ín!o, 
- 0,40% ou maf.s de cobre. 
- 0,10% ou mais de chumbo, 
- 0,12% ou mais t!e fósforo, 
- 0,10% ou ma!ti de enx(!fre, 
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- 0,20% ou mais de fósforo e enxôfre, em conjunto, 
C,lO% ou ma:a de outro.s e:ementos comiderado.s JndividmJlmente. 

e) A<;<> elto-carl>ono rpo.siç!io 73 .15 > ; 

O ~:.ço que contenha em pêso 0,6% ou m.a!.s de carbono, semp!'e que o 
, 'J.ntetldo de enxôfre e de fósforo seja inferior, em pê.so, a 0,04% para cada 
um d'êstes elementos, considerados iSOledamente, ou 0,07%, &e 03 referidos 
tf'!s elementos são considerados conjuntamente. 

f) Ferro.pudlb.do ou de pacotes (p~tção 73.06): 

OS produtos destinados à laminação, no .torjamento ou ê. rcfundl{'áo, 
c:.Jt.doo: 

1) Beja pela ação do marteJo~pHão sôbre uma lupa de terro-pudlado, 
a fim de ehm:nar a escória da afin?ção; 

li) sela por sold•.gem, por meto de laminação ;. alta temperatura, de 
pacotes de suoo.ta. de ferro ou de aço, ou ~e pa.ootes de ferro~ 
pud!ac!o. 

g) Lingotes {poolção 73. 06) : 

Os produtos d.est.i.nado.s à laminação ou ao forjamento, elabora.dos por 
i li!~ e Obtidos por fusão em molde. 

h> Desbastes quadrados uu retangulares ("bloams") e palanQualh« 
tpoç Jção 73 .07) : 

A.s sem1manufP.ij,u·a.s de .seção rete.ngular, ou cmadrada., cuja 3eÇ'lo trans­
lfcnal seja superior a 1. 225 mm2, e cuja espessUra Eeja superiOr à q,u6rta 
rarte era Ja.rgura. 

O de..sba.stes planas (slahs" e l-argets'') (posição 73.07): 

Aa semtmanufetura.s de seção retangular, de uma espessura minlma de 
6 tnm, de uma. largura mínima de 150 mm, e cuja. espessura não .se.fe, aupe­
rtor à guarta parte de sua largura. 

J) Desbastes em rolos para Chapas l"coíls") (posição 73.08): 

As .semhnanu!aturas laminadaa a. quente. de seção retangular, de uma 
(.3t>eSSura. minime de !,5 mm, e de largura superior a. 500 mm, ELprP~-=rentado.s 
e;m rolos continuas (bobinas)' com um p&o minimo d'e 500 kg. 

l> Chapa$ u:nit:ersaiJ CpOslç§o 73.09l: 

08 produtos de seção retangular I.aminados a quente no sentido do com~ 
p;1mento, em cal:xa.s fechadas ou em lf\mina.dor universal, com uma espes­
~ra. de ma.ls de 6 mrn. a.té 1(}0 mm inclwl.ive, e com uma largura superior 
a 150 m.m até 1.2\10 mril Inclusive. 

'Yit) Tiras rposição 73.12>: 

Os produ !los laminados, com borda cQrtada <>U não, de seção retangular, 
de espe.rsura máxima de 6 mm, de largura máxima de 500 mm e euja. espf'.S­
!ura não ult-rapasse a décima parte de sua largura., apn~senta<dos em tJra.s 
~tmnea..s, em rolos ou feixe~ dobrados. 

n> Chapas 1posição 13.13); 

0., produtos laminados texcJusive os de.::.OO.Stes em r~lo para chapaE 
, "Lo1I.s" - definidos na letra il desta nota). de espessura I9-áxima de 125 mm 
r, se êstes produto.s são de forma quadrado. ou ret.angnlt#. de largura supe .. 

· UJr a 500 mm, 

ficam compreendidas lJ.R' posição 73.13 as chapas c:orta.dG.S de forma 
CJ!erente da quadrada ou retangttl.ar, perfuradas, onduladua, a.eanalada.s. e.<J~ 
tr\adas, polidas, ou revestidas, desCe que éstes trabalhos não tenham por 
deito conferir às chapas caracteristieas de artigos ou de ma.nU!.l.tW'as cla.s .. 
!&:r~cadas em outras posiç.ões da Tabela. 

O) Fios <posição 13.14): 

(?3-5) COnsideram-se "condutos forçado.s", no sent.ldo da posicã.o 7i.lJ.. 
oe: tubos (1ntlusive QS cotc:>velos) rebitados, so1da.dos ou nã.o, de s~ão olt• 
eu!al•, de um diAmetro interno que exceda a 400 mm, e cuja parcd~ tenha 
uma espessura. s.uperior a 10~ mm. 

. POSIÇ!o 

?3.01 

73.(:1 
?3.t4 

13.05 

711.03 

'11.07 

.;; I 
11.11 

?J.U 

'11.14 

73.18 

73.17 
73.18 

78.19 

73.23 

?8.24 

'D.llll 

71!.!111 

ll<CISO 

-

-
... 

I 
I 
I 
I 

li 
,I 
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I 

l'ooil)lo I Inctro PRODUTOS 

l 
1 AUquota 
1 "'ad 

nall..d.ade da.r a êstes produtos a cara.cterf4tica de w.tfgos ou manufaturas 
cla&lflca.dna em outras po.slções. 

' I 
'lllliT l 

1 va.Iorem'' 
I 
I 

Tekl.s metálicas e redes de fio, de !erro ouj 
a.ço ................................ ··.·I 8% 

174.3) Ficam igualmente compreendld..ta nas pos<:ções 74.07 ~ 74.08 oo 
tu003, barras O<:as e acessórios de tubulação. polidos ou revestidos, e m 

de forma espec.lal ou trabalho..'> <curvados, em serpentinas, fUete.dos r-oo~ 
cados, perfurados, utrangulados, cônicos. com a.Ietas ap:icadas, etc.J. 

'lf.ZIJ 

78.29 
I 'J*.:JO 

i 73.31 
I 
I 
I 
I 
I 

7:!-~ I 
I 

73,33 I -

73.34 
I. 

c 
1Ú.3:> 
11!.36 

i 
I 
' 

I 
73.87 

'13.33 

'13.39 

73.40 

Ohe.pas ou tirM de f~ro ou aço, golpetUlaS{ 
ou estiradas ,("dépolyées") ............ f 

Correntes, cadeias e suas partes oompo.nen-~ 
teS de teno fundido, <le rerro ou de aço 

AnoÓras tatillxas e suas partes componen-
tes de r erro ou de aço ............... . 

I Pontas, pregos, e.scápUla.tS pontiagudas,\ 
ganchos ondulados ou bis.ela.dos. cravos, 

1 ganchos e percevejos, de ferro ou de 

I aço, 1nclus1ye c o m cabeças de outras 

} ~~t~ria~, .~~~~~1.~.e .. ~.~-e·.~~~~~:.~.~-~~~\ 
l Paraf~os e porcas <com ou sem tlléte). 

"tirafondo,·· \para.tusos de Unha, B.!me~~ 
1.8.-s e "'anchos rosca<ios, rebrte.s, caVllllllS, 

' cha.vet'as e art.igos semelhantes rte rõ~. 
de ferro fundldo, de ferr0 ou aço; a.rrue-1 

i 

las (inclusive a.s abertas e a .. de press&o) J 
de ferro ou de aço ................. · .. 

~gulhas de costura. manuat., agulhas para.\ 
malhas e rendas, furodora~. agulhe-ta" 
para fazer passar cordóe,s ou frtas e ar~ 
tefatos semelhdntes. para traba.lho" ma­
nuais de costura, borda.doo, réde ou tape­
çaria, acabados ou são, de feiTO ou de aço\ 

Alfinetes I diferentes dos de edórno}. gram .. 
pos para cabelo, ondul.e.do.-e.!" e ~emelhanvl 
tes. de ferro ou de aço- ............... . 

Molas e fólhas de molas, de !erro e aç::> .. 
Aquecedores1 fogões de sala e de cozinha.; 

8% 

6% 

8% 
B% 

tinclu5iYe o.s que se pOdern utJllzar ac~ .. l 
sõria-mente rm aquecimento crncra- J fo-/ 
ga.reiros. caldeiras com f-ornalha, apare-, 
lhrn, para aquecer pratos e semelhantes. 
não elétroco:'> dos t!po.s utilizadós pe.rat 
usos domésticos, bem como suas partes 
e peç3s separadas, de fet;ro fun<i~do, dei 

A fi~?h~ Jee a~t~cim;nt~. CéD.t;·~j. ~ã·~ "éié:l lS% 
f:ieos (CaldeirílS diferentes dos geradores; 
de vapor da postçã0 84.01 c:tloriferos de/ 
ar quente e radiao.ores) e suas pa.rte.s 

~~mre~~~tes:. ~~.:~;~~~.r~~~~~-~·.:~:.~~~~~· 
Artigos de uso e ec-onomla domesticos e de 

higiene e suas pe.rtes componentes, ,de) 
ferro fundido. de ferro ou de aqo ........ / 

8% 

8% 
Lã de ferro ou aço; esponjas, esfregões, .Ju-f 

I vas e art.igos semelhantes para limpeza,! 

~ reu~~~nt~. ~. ~~. ~~~~~~;.~·.~~ -~~. ~~~.~ -~~ S% 

/ o~~;~ ~;~~fa;~-:;. ~e .. ~~~. ~~~~1-~~·. -~~~ B% 
________ I, _I --

Capf/ul<J 'H - Cobre 

I 

\ 

POSIÇÃO 

74.01 

7<.02 
7<.03 
74.04 

7<.0> 

74.03 
74.01 

74.08 

I 
I 
I 

I 
·I 
I 
I 
I 

I 
I 

D 74-.!}9 

"" \ 
74.11 I 
74.18 1 

~:::: l 
l 

7-1.15 I 
I 

I 
I 

74.16 I 
74.17 I 

I 

i 
1 

INCISO 

! ALÍQD'OlA 

PRODO'TOS I .•• 
VAJ.Oltr.M'' 

I 

. \ 
Mates de cobre: cobre em brut'O <cobre re- \ 

tinado ou nõ.o) .....................• 
CObre-Ugas •.•.•••.•.... : .•..•... • • ·· • 
Barra.s pe-rfts e fiOS de cobre ........... . 
Chapa..;, pranchas. tõlhas, tiras ou !ita.s 

de oobre, de espessura. de mais à-e 
o,l!ltnm . • .....•.......... -....... · · · · • · 

.Fôlhas e tilas delegf':drus, de cobre t1nclu­
-slve .,.Ofradas, conada.s, perturnda.s, re­
vesudas. est.amyada,s ou fixas em papel, 
c.arto!ma, cartão, matérias plá.stícas ar­
t:fictal.S ou suportes semelhante&), de 
O,lfimm ou menos de espessura mão !n-
clulndo o suporte) . . ............... .. 

Pó e paJheta de cobre ..... , ... , .. , ..... . 
Tubo.s (inclusiv-e esbõço) e barra13 Ocas, 

de cobr{' ....•.•................•..•.•• 
AcessOrlOs \''littillSS") de CQbre para tu~ 

bo.s 1 unjóe.s, cotovelos, juntas, mangas, 
f.5ll-;:',e-", etc,} ......................... . 

I Re.-erva tónos, c1sterna..s, cubas e outros 
rec1p1ente3 semellumtes, de cobre, para 

I produto. de capacidade super:úr 4 300 
llt! os, sem dispOsitivos mecânic.os ou 

I tc;-m.cos, ínclu.s:ive c o m re\·estunento 
tnterno ou câ-Iorifugo ............... . 

I Cabos. cordoalhas. tra.n~das e semelhan· 
te.s de fio de cobre, exc.usn'e os con-

1 
dutorrs isoJaclos }Xlrr. usos e'étricos ...• 

Telas metálicas anclu.sjve tel'ls. contínuas 
) ou sem fim) e rêdes, de Los de cobre 

Chapa-s ou tiras de cobre, golpeada:; ou 
estiraaas ("Cléployeés") ,' .......•...•• 

Correntes, oa.deias e .sua8 partes campo-. 
nentes, de cobre • . ....•.......••..•. 

l Pontas, pregos, esr;ãpulas pont.i:i<gude.s. 

I ganchos e percevejos, de aobre ou com 
esp1~a de ferro ou de aÇQ e cabeça de-

1 cobre . . .•.....•...................•• 
1 Parafusos e porcas (com ou sem rósea) • 
I armela.s e ganchos roscados, rebit-es, ca­
l vilhas, chavêtas e arttg(ls semelhantes 
1 de róseas, de oobre, arrue-las dncltrsive 
I as abertas e as de pressão) de cobre 
I Mota.s de cobre . • ..... , ..............• 
I Aparelhos .não elétricos de cação e de 
1 aquec1mento dos tipos u~Uízados para 

3% 
3% 
4% 

4% 
3% 

6% 

8'7> 

8% 

8% 

8% 

8% 

n, 

8% 
8% 

8% 
Nt>I<Js 74.18 · I i 

usos domésticos, bem como suaa partes 
e peças sepa.rada.s, de cobr~ ......•..•. · 

Art.::gos de uso e economta. domésticos e 
de higiene e sua~ partes componentes. 74-1) Entend.e~.se por ~'cobre~ligas", no sentido da pÓsição 74..02, as ~ 

composições que, contendo Cobre e outr&s matérlR6 em qualquer propor- 'l4, 19 1 I à e cobre . • ................ , ..•.•.•. B% 
8% Çâo, não se possam pràticamente laminar nem tc-rJa.r e se empreguem, quer 

1 eomo produto$ de adição na preparação ae 11gM, quer com.o desoxidante8, 
1 

I Outras manu!atma.s de cobre , ..•..•.. , 

4e&sul!ura.ntes, ou usos semelhantes na metalurgia de metais não ferro- 1------!.----'-------------------!---­
aoa. A$ combinações de fósforos e de COb:re (f()Sforeto5 de cobre). que 
contenham mais de 8% em pê.so, de fósforo, correspondem, porém, t\. po-
aiçâo 28.55. • 

74-.2} ·Para s. apllca·ção do prereute capítulo se consederam· 

a) FiO$ <pa.siçA.-a 74031: 

O.; .produtos de seção maciça, lammados. extrusados. estirados ou tre­
ftla<l08, cuJa ução tre.nsversal. qualquer que .s:eJ-a sua fotma., não excedSI 
de 6 nun em .sua ma.lor dimensão 

tJ> Barras e perjts (p<l$ição 74.(13: 

Capitulo 75 - Níquel 

75-1) Para a a.p:icação do presente capít.u~o se 
a) Fios <po-sição 75.02): 

, 
coll.sideram\ 

Os produtos de seção maclç!l, lamlna.dos, extrusado1'i. estirados: ou tr-e ... 
!llados.\~u.1ft. seção tramvers,al, qualquer aue sc.in a sua forma, não ex~ 
ceda de 6mm sua maior dimensão. 

b) 13Mra3 e perJ!lJ IJ)Oslção 15.02). 

Os Produto,s de seção maciça, lsmlnaaus:, extru~ados. estirados ou tol:'~ 
JadOs, cuja .seção transver.sal seja s-uperior a 6mm em su.a maior dimen­
são e, no que dia respeite aoo produt<>s planos. aqueles cuja. espessum. 
S-eja .Superior à décima. parte de .&U& largura, Consideram-se 1gu8lments 
como ba.rra.s e perí'fu:, os pr-odulios da.s mesmas formas e dimensõe-s obtidOS 
por moldagem, vasamento, ou por .sinteriração, quando posteriormente te~ 
nham sotr1do em sua superfície um tre.balho ma.is im)lorta.nte do que eU­
mruar reb.arba.s. 

O.s produtos de seção maciça, lammadoo, ext.rusados, estirados ou for­
Jados, OUja seção transversal seja superior a 6 mm em sua maior d.imen­
são, e, quando se trate de pf<>dut(ls planos, aquêles cuja espessura seja 
supenor à decuna pa.rte de sua lrurgura.. Consideram-se, igualmente. bar­
:ra.s e perfis. os produtos das mesmas formas e dimensões obtidos por mol~ 
<tagem, vazamento ou sinterlzação, quando posteriormente tenhrun sotrl­
do, em sua superficie, um trabalho mruis importante do que eliminar re­
barbas. 

c} Chapas~ pranchas.,. jôlhas e tiras <posição 75. 03} : 
aJ t:napas, pranchas ... jóllws e tiras (posição 74-.04): 

Oa produtos plarios <diferentes dos produt.o5 en1 bruto da J;>osiçfl·'l 
Os produtos plano.s (diferentes dos produtos em bruto de. posição 74.01), 75.Ql), enrolad~ ou não, cuja maior dí.rnensã-o da seção tranver.sal BQh 

enrozacto.s ou não, ouja. maior dimensão da. seção transversal sej!l supe- superior a 6nun, e cuJa. espessura não exeeda da décima parte de wa lar­
rio-r a 6 mm e cuJa e.spe.s.sura, tuperior a 0,15 mm, não excerla da décima gura. 
parte C c .::ua. largura. Na posição 75.M f i c a rn wmpreendida.s pl'jncipalme.nte as chap:x~;, 

~~'ti ;;üs~~ão 74.04 estão igi.ullmente compreendidas as chapa.s, pranchas, prancllas, tOlhas e tiras cortadas em forma difer~nte rla QUa.dl'Rd3 ou re­
lõ.lllas e tiras de espessura .superior a 0,15 m.m, cortadas em tormaa dite- 'tangula.r, perfuradas, onduladas, ,?-C&nala<las. estnadas, polldas ou rcve$H­
rente da quadrada. (lU retangula-r, perfuradas, onduladas, acenaladas, es:- das, desde que êstes trabalhos nao lhes confiram cat·acterfstfcas de art.•:.; ..,'J 
trta.craa, oolldt"t.S ou nvM.tJdns. de..,de que OO.is trllbalhm não tenham por fl- ou manu!aturas classífíc.sltir-- ..... out.rR.S posições da TABELA. 
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i Barra:., p:r .. : . .s: e 11. >:> d·. nicucl ...... , .. . 
1 Ch~p.;.;, tJ!!' .. ::Jcl1a=;. fut:•a.> c tL:'a; ou fitas 

oe (',i.<.· :'!U.:·· r .. ;•~- 1.1 da níquel; D6 e 
pa:dc~ ··.: de z,·,··;·;L ................ .. 

i I:1~~o.s 1L-:c,u...:-..·, bCUs E:.bCÇO!J)_,_ barroo 
! LC-:!-.5. C ac-:,:5.;:•., r.Jl'R tUbO:,; IUfiiÕ:'S, 
!- co:.n-: .. • r'.:- Jur._a:<:", m::.:z.as, flau3'e, etc.), 
I ê.: l:UCL", •••••·•·•••·•••••·••••·••·•••• 

il'nvdC3 p,-:- ... n:.-::•::J·. :-, funct:dcs, 1nm!n:l-· 
O'' 'Js c .1 o:/,!.,·:''> r :21r e e=ólise, en:t bruto 
ou ffi:'Tl'lh l'•Jt ~I·.:, . . ................ . 

• ..:..·n;,:i~.:~;r;:t,s c.ie n;:;u•! • , ............ . 

4% ,,. 
·' 

\ 4~ 

\ 6% 

I sr, 
fi\t 

I I __ ...'_.... _ __:- --· ------>' ------___ _!_._ __ 

Nct!!s 

e:/J-1) P..'lra !p'.t"~.:o Co 

a' F.o-s ipo.3·ç.:o 1J.t2': • 
Os pro'-'u.:,os ce ~e .. J.D m<-~.clçr.., }:- .• 1 n.:d~.s. extim.ados, e:&.tiradú-3 ou 

tr!Zf~!e.üos, cUJa Sf';_J.o Lr01..r.sver.<.J, q-<r:.;·:~t QUf" r...-ja ~ua forma., não ex­
c{j3 de 6IDm em :::, J. m::cr u!w.;:., .. 1 

0) Barras e pc-; f;~ 1 pcs:~,.-~o 76 CJ> : 

Os proa!lto.s Cl.;> <;.e •• ;o tr..<::c:p, i.Jnt..:J.:dc:, e~·.trur~doo., estirados ou for­
J.1ao<>, cu;a !>C.~d.o t:-~:n vc:-:..:1 seja ~WK';;-~~. •• · z. timm em sua maior dimen· 
oo e. q·~~i.o ao.:~ prc.JiJIO.;; p.an-:;.::, ~t:u· 'r.:; cuja espessura. seja. superior à 
t.el'lma p~rt-e ae sua .a:-zu:·J. (;Cn· ·t·errm-.,c igus·mente como b::nas c 
l-·Z.rt..s os prcG.ut03 aa;: m(..;;m!'..B tc~-n:'l.> e d m.::-n;Ues obtidos por molda:;tm, 
\'a..flme.uto cu '.:!.Jlt•fJnu,r'J, QJ'1170.J te.1•J':J1 recr-lJidD posteriormente, em 

tt!a super11c~e. um t.;:~b3 1ho m::i3 t:-.. 1p').+.:: 1:.:> do que o de elimtnar tebar~ 
;,'J.S, 

Os pronutn~~ p n.nt1S (d..t.m:nte.;; à:-s z:;rr11u~os un bruto da pos!ção 
1U 'J1'1, cn~-o~aaas ou P.111, cuja .tr...;'CJr f! w~7:--.lo da seçã.o tranversa: seja 
suL :r:ot· a t:rnm e cu·a est,..::..s.mr$., u.11 ·r m a 0.15mm, nãQ exceda da déM 

( 

' I ' 
7ll.ll I 
';~.12 

\ 76.1J 

76.H I 
76.15 ! 

I 
"i6.16 I 

i'e~ereiro de 1 '}65 

I 
i f.LlQnOT& 

I .. "' 
\'AWRDI'~ 

~~--

f 
Ra.-enal5~·lc.s, c:.st.::r.::·",, cub:s e o:.~tro.;; \ 
nca»cnt~t.en~tn~n+e,:, ü a.lutninto, \ 
pnrtl qa."l- ;;.t:.~r )::!...<..:to, ÜJ C:'!)ac'dl\IÓ.! 1 

l 
CU .. ~r=J~r U SC;J L~:-t.. S( .. l (1_;::-"'0-"':t VC3 ) 

m~cl:!'c-;.~ n.: .. ~1 L: ::.u.:c :, :::~~>.:~lr.:J Ç(:n l 
T;:~!c-:t..~::~:~. ~~l::'.;~~:~~~ .~-~~;·:'~i;<-~--~ ,/ 

1 ouü:cJ lC~~?lC.o~~...; rc..:.~:::~:1~.t 1 ·:-..-, oe c~LI-

1 

mm.o, uLliza:..~,; p.:.•f:. o t. . .:u1· ~o;-~z "u 
. açon~lcicu.,_uu:t~:.c. ir.c:u .. ·:..-; ~ cs de rc:r~· a 

tubu.!ar, Ih!oos ou L(':~í.:>!.J •..••..•..• 
Rzc.p..;:nte.:;; Ce c.lu.rt'lU.o p..l~a er.&.e.s co,;;u-
Pr~ml~os ou U~u,eioclt~~ ••.• , .......•.•• 

C.eb:JS, cordo'lJhJ.-,, tr~:.::Jç.:'C:us e seme:hc"'l.­
tcs, flv da PH:mtn:o, tú.ta. t. • ..::du.0.o d~'-S 
cono.urore.s lt:01~a..c-:: ,?::>' ~ u~c.:; elétrJccs 

'l'tLcs m~t.i-'c::::. o :r ... :.:~.\ tl.: íio de alnr"li-
nto .. ~·· ..................•.......... 

Ch:m'ls ou tu-~. d~ al!.ll~~.mo, &Q1Dzad~ 
I ou e.stlrldt:.J <"duplo~·{~s· } .....•.... 

I Ar~..t·~os Ce uso e cconorul.J. On...nés:t:ooo e 
de h~';ienc o su~s pC'_r:es componentes, 

I d:; ~luminlo . . , ..•.......•...... , ..• 
Outr.!l..; m:"..nuir.!ur:.>.,;. ti; rh,mínlo • . , .•• 

S% 

8% 

3% 

I I __ __:. __ _:_ __ ----· 

·-,----,------- .... _ --.. 

! I lÚqêOTA 
POSI1:t.o J INCJSO p rt O D U 'I o s '1/,J) 

~ VALÓBU1" 

------·--'--'-~-- _.!.__._ 
77.01 
77.02 

77.Ó3 

17.0! 

( 
! 
I 
I 
I 
i 

l ___ I 
1 
2 

/ &::.t.gn~~ lo em bruto . , ................. , 1 !htJ 

I Barras, ~rf.l.s, flos clup:as, íõlh2S, tlrr..s. ! 
tubos; berras ôe n.s. pó-J. p2.r1Jcula.:S e 1 
a par J.& (l.&lib~·atb.s G:c ms;;;nbio .•.••.•. l 

1 M.:onuf::.tura.s de niL'_3ü-~s!o ••.. ; .••.•••.•• j 

/~r !lo c~lL·dn:o), e-m bi'nto ou nwJutf.:. .. I 
: tu,t.:io: t 
I Em bruto ............ - .... ., ......... I 
1 tolanurz-~u.t~tlo • • ••..•.•••••••••••••••. ~ 
' I - ------ - ------~ -----------

COp-:tu!o 'lS - Clwmbo. 
C-L:.". pf.lrte de sua tru·çuro. Notas 

~a P()."'!"'&o 76 01 t 1 c n m rc,~~,_:;Ie.:-!u:w~s prlnc!pahu€-nte as chapn.s.l 17H-1J Pera a ap!icação do J.lr~:-nte c::p:!tt.'lo se conslG~~·:·..:r.: 
p:l:'ncnJ.S, t{,Jhs.:; e tm1s de w.nr:. n~:-..:.:t'ra super!or a O,l5nun, cortadC-4 • ~ 
tm to<:ma Ui:ff'rcr.u u.~ q:u:dJ.·lr,.~ <~l ~-p.~_•· .. Y:uL!r, perfuradas, ondttl.ii.dt~~, a> F,os 'PCZlçao 78 O:!>! 

c....?nJaaas, estrr~,?:':· .. J..lJ;'':.a~ o? ~~~.'·.:~u::5·, d['Sd2 qu~ fu!est ~_::~b~U1o;'. ~e;: I Os p1·odutos d.e scçlo- moe.ça, 1am~nacto.:;, cx1ruso:d:ns, e:; tirados ou tte ... 
. n~ cotl!l':ilf!l Ct!-. t :' · ler. _ _, dt! r· ~·J-. t. •• a e manufa.ure. .. e:.z.....,J.c:~.d :~ I fllt.j.:-.,, cuja .seção- transver,.:1·, q:.1a!quer qt:a o ja. ;;ua, fo;m:: n~.o exca:i.a. 
cutrag, pon~tll.'l1 ca 1,'BD: .. il. . o.e 6 mm, em sua ma..or G.ur.ensão. 

Hti·2) Ficam c"mt-·H' 110. d.u::, c._:~·~ .• ;M'1 1 " nas po.:.zçõe.s 76.06 e 7G.07, 
r~. t'-ltlo:>. t;..l.Tril.; c~:::.~ t' ;:c:.T:.or:os ae t-t<'~:1·.Urr;':.-0, polidos mt rev€st!.dOJ, e C3 01 Barras c perfi:. 1pcsiç~o 73.02J! 
'~~, rormn esv~ctal Otl h'ab:Uh:l(os ~ cur r~ c..o:. •. em s?rp€ntl.na, f.fpeUdc.3, ros- ' os produto.;: de sef'"'o nu.:c'r a laminat\"'S ex h U,;J,dcs, estir: do.._ ou fa:r,.. 
''t<""S pt.ríuraa:~" ''-Ul!~~aa~s cjn:c':'u., t01n .s.t-let'l.S apllca.das etc.). 1 _. :r-' ·~ • ~ • .. 

· _,. ~ ' -. ' ~ ' ~ }:.Coa, C\tj!l- secao tran:...vc.·.,al :.;;.:~a s.up;:dor .::. 6 mm em t..ua m: or cL-mens~o 

'?6 01 
';6 •JJ! 

1\:LVJ 

'16 .{)5 
7ô.OU 

íG .'JS 

L.w·ra.s, pcrl'.s c l-C·-, o~ :.Ht::niJ:l:n ...•.. 
Ch.:!p!:..S. fõ·~1.1~ c t :.;L', a.: u::!J:.>.-'ura su-

P-~~t.>r t. U,.· .. :"./1 •......•••...••..•••.• 
F.-, h~., c t;;,;:::- od- .... :.:~:: <.<! z '!lm1n1o t~ .. 

CHl~:re goaa.:.·:. tc-:L:...:_;,_, p:.r:fut2CJ:.J, 
n·ve';.'~lr".f ~ e-"~ a1• .p ~o~, ou tixade s cô­
tJ.rc o ·PUP:'l, c.:: ·nJI r.:. l'.tl't.....O, matér1.:--.s 
:pL!.-7.ttu; :-~:-t~·.·1·: 01 .,.t•p.>rtr--a szm-e­
:h;ntro;J d~ C:. 1 :.~,! .. 1 c 1 n. ·nos C.e t'.,:,"'JZS-

1 ~ura tn.ão m~lJI-rJ.,J o ~uj~o.-t~ ....... . 
P<J-; e f.''\1' t11'UiBS dr E!!IU:-1~0 .••• , , • , • , , • 
'f'.l'ors lincltts:n• stt!.:.< l'-' 1' ~i';.) o Darru 

Ocr • .s, c\P -a.ltu1~1J.1:.._, • , • , , , •• , •• , , , •• , •• 
J\ccs'-órtos <"fht~n~~) t r a um.Jnio PJ.r.l. 

tubos h.tn16BJ, co~cve o.,, Juntas, U"H'I'I1q-as, 
tl ... n~cs etc.>. • . . .. ............... . 

con ·tn1.-;ócs, it.c::.t:'.l'le i:-..cc.mplctas, mon­
~..ia.-'> cu não, e suJ.~ pr:.rt(s tHangares. 
IYJUt€$, e elementos d.:! p ou. te s, tôrres, 
p!ltres ou postes cvhtnas, n.rma.côes, 
kihac~.-. caL~t!hc& JXll'Z- portas 8 jfUlC" 
las. bal&.'lli!ttadas. etc.). de alumínio; 
chapas, barras, perfis. tubos, ~te., d& 
a!uminio, preparados. para serem utlll-
..<:J.do.s na construção • . ............... . 

I .u.it):J'OIA . ,.., 
v;..LO":-:.!'' 

I 
\ 

I. 
B'i\ 

8% 

----------

;:, lJQ-uw ~c.s prc~t.c.s pt:l.Dc:;, t{,fUt:1es Ct!Jl c. .. p.c.:;.surc Le~:l a:lp.::r:~.~r à. dê-­
.:!.:4111 u.:..r.::a o.s tiU:i D.r.:'lr . .:., Cc'1l;Lf:n m-.::c, 1;;\\.:.:.::U:-nt.e, t.:nc .. e p::rfi~. (lS 
!J .. ·cc..m,o,; tl::s mc.:.ro;:.J 1o.11~::.s c dUncn:.õ~.; tD~~l:o;; par mo:d..::~-ut, '>J.:ame-» .. 
to ou -"--nt~J.z1::..:o t~·.nn~o t:Wlr...;Il sufddJ pr~~ .. t1srme~1tJ Cl-l .:~.1 bl'1Jet .. 
i. etc t.l'..t.IJ::.iliJ ma~ .rlpr,:t::o.....:tl;! C:.o que a .s U1P 1<";;. c1~m~n=·.->J êe r.:·~.:.t2.'.j. 

C> l:'rn-nchas, JóUta.s e tl, as (po.siç:lo 73..0'!): 

Os p--o:mtc.s p~r-::c.: 1a·~a:!'Les á~ p:C(."~t('J ~.n brutrJ C::1 pc.s:!çãP 
t7d UH, cnroLJ.óos cu l.So, cv~z m.a.:or d.cmt:I2.1.1) dl sv;Lo tr:J.r .. Ywr._.:J s:cj5 
su.p~n:.lr e. 6 ram e cujJ CSI_~;,· •. "":Ura n:i:J tx;.;e:!' r: ·d.cin:~ !X-I"-.:! c..e st.·a lah 
r:ura, r-otn c;;c:<çlo de: ::; ·t.-:n.~;\';. com ~ ;') ;,.e;1~ oa i"'.Í·:,;ric~ ~. 1 7~0 k;;, 
;.or u.2. 

Na p.osiçÊO 78.03 1K.·r~1 C:)tnp!eei1JL--.'" :-~·:nc:p-:-h'ft.~~. r, r:.-~!lchc;:, 
10·11"-'-& e brus. d.e um ç~·~o s~l?~t~or a. 1.1~3 .. ; r·~r m2. o.-w.dc.i ou í'J!I!'.:> 
olfetç-n'--e n:. quadre c'.:~. ou f{!t~n'JU-9r, p.:.· · .. rl:-_;;, CU11tl.!..;c._. t-c·.-,n."'ô~·dn-s, 
.. ·s!.Ti~li-1 3, 1.J01ldas ou r;:··..,_ 'idf'_~, dc.Sd:! qt!:' r<>~C'.' trnb ·.lh~ll nf-o 1;.1!'\ ('c:.fj .. 
1a...n r..s c.J.ract-ecbt'c<>-.5 d.:: c~rJ-_:(._. ou ffl.-l.::r: : .. " ..... ;'!S c:...:F:-JicJd~·s c~.t 1.n•:·as 
pa,;~ ... t~·;;; oa 'IAB'ZLA. 

t'i'il-!l> Fic:Jm coiUJt..:::.•c:.idC'3 p;~D{'ir.·_l:J1"'tll? na pc~:<.::o ít.C,'} ., L!~O>, 
bJrrn.s õcaJ e aet'.::sóüos do tuc~. PJlir1o1 ctt NVC;!-tiií.c1, e o.s de f 1rm!1 es~ 
pcc.~•t O'l trabalhndm (c:.~n·adn. em o:,erufn Ll4, iilrte·.::.o.;, rc.·-C• ,, ·s rr- ... 

lturad(>, e:rt .. :r-ang-u'!lacs, cún!coa, cGm ah.~t":: 'I:'; cadJ..." ._t.c.l. 
! -- ~ -\ _____ r ___ - ---~- --- . . -------
1 POSI,.Ã.O I INciSO I PRODU;;.'Of:j 

I I I 

1H.l\1 1 f Chmnbo- em brut-o tinclus!ve. argtnH-

78.02 t I B;:;~.- per:t;s·e·tià~:tl~·êhill~b~·::::::: 

\ 
. .sr1.-woa. 

"t.D 
; v.: rnr:r" 

78 U3 I Pl'anchas. fôlha-s e t~ras de chumba, d~ 

.. L ____ j __ ~::~or !9'2~ ~~periol' _1,~~~~~~~-~-~---:.~~ 
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.lnciso ) PRODUTOS 
l
i Allq·uot• i .. . . "' I ns.lade.s, e.strlada.s, polidas DU .r7ve.stidas desde que êstes trabalhos não lhe, 
~ "ad COnfiram caracterfstic&s de art1ge.s ou manufaturas elass:!:cados eru. cutraa 
l va.lorem•• posições da Tabela, . 
I 

-~,-.,..---:---------,---
'7'3. 04 1 \' Fõlha.s e tiras de~egada.s, o.e chumbo on-

1 I clusivt: gofradas. cortaclM,. perfuradas, 
I 1 revestidas, estampadas ou flxadas sôbre 
}; I papel, c~TtoHna, cartão, matérias p~á.s-
1 I tica.s artifieiais ou suportes sernelhan-
1 I tes), de pêso por m2 lgual ou inferior · 
J I a. 1.700 kg <não incluindo o suporte) · 
I I pós e partículas de chUmbo . . . . . . . • 
/ \ Tubos (inclus:ve esboças>, bar.ta.s ô~ · ~ 

I
• I acessórios para tubos (unlõe.s, cotove-

1 los, tubas em s para .s l f õ e s, jWJtas, 

76
.
06 

1
1 

I mangas, flanges, etc.), de chumbo •.•••• 1 
__ ' __ _:I ____ ,I:_Manutaturas de chumbo . • .......••••• l 

78.05 

Capítulo 79 - Zinco 

Notas 

4% 

6% 
8% 

I ALfQUO'I'A 
~, "AD • m:cxso PRODUTOS POS!ÇÁO 

!VALOREM'_. 

'19.01 ·l 
79.02 ! 
79.03 

79.04 

.I 
! Zinco em bruto ......... : . ....... o. o. o. o 

'i Ba.rra.s, perfis e fios, de Zinco o ••••• o •••• 

Pranchas, fôlha.s, e tiras ou fitas de qual .. 

! i~~ ~sfe;:;~· . ~~. -~~.c~.: .. ~ . ~ .. ~-~r.~~ Tubos (inclusive esboços), barras Ocas e 
I acessórios <"fitting.s''). para tut:)os 
\ (Uniões, cotovelos, ju~t~, mange.s, flan-
. ges, etc.), dE' zinco· .................... I 
J Goteiros, ealhe.s, pelt-orl.s e outras m~nuta- ~ 
1 turaR de ?}DC() para a construção ••... 
) outra.s manuratura..s de zinco .....•••••• 

__ ____, ___ I I 

79.~5 

79.06 

Capitulo 80 - Estanho 

Notas 

(80-I) Para a aplicaç§.o do presenfe oopitulo se ·cons·oeram: 

a) Fios <posiçii<> 80.02): 

3% 
4% 

\ 4% 

6% 

6% 
8% 

Os produtos de seção maciça, le.mmados, extrus.aàos, &tirados ou trefi­
tado.s, cuja .seção tran.sverool, qualquer que seja sua forma, não exceda a 
6 mm em sua ma.íor dimensão. 

m) Barras e pertts (posição 80.02): 

Os· -produtos de seção maciça, lam. nados, extru.sados, estlrados ou for­
jados cuja seção trensversal seja superior a 6 mm em sua maJor dimensão 
e, I'J.U~ncro aos -produtos planos, aquêles cuja espessura. seja superior à déci­
ma parte de sua~ largUra. Consideram-Se, igualmente, como ba.rms e petfl.s 
o.s produtos das mesmas formas •e dimensões, obtidos por moJdagem, va.sa­
mento ou sinterização, que.ndo tenham sotrid? posteriormente em sua su­
perffole trabalho mais importante <lo que elim1nar rebarbas. 

C) Chapas, pre.•nchas, fôlhas e tiras cposição 80.03}: 

<80-2) .Ficam compreep.dda.s prtncipl~mente na pas:ção S0.05 os tubos, 
~arras õoo.s e ace.ss6rio.s de tubos, polldos ou revestfd'o.s, e o.s d.e forma espe­
crai ou tra.balhaãos !curve.dos, em serpentina filetados rm;cado.s perfurados 
estrangulados. cônicos, com aletas e.plica<las: etc.). ' ' 

POSIÇÃO p R O D U T 0 S 

.• ·80.04 

Nota 

' t A.LÍQ"UO'l'A. 
I "AD 
! VALOREM" 
I 

3% 
4%. 

4% 

4% 

<81-1) Na. posição 81.04 só se c!S-~s;f~çc.m os metais comuns menc.ona.. 
dos _a segu1r: blSID.uto, cádm:o, cobalto. cromo, gálío, germânia. háfnic 
(Céltio) iDclio, manga-nês, ruóbio (COlômb'o), rênio, antimônio, titânio, t.ório 
tél10, ura.Iúo, va.nã.d.io e zireônio. 

Esta posição compreende 1 ~ualment.e os mates "spet::s•' e dema:s pro. 
dutos intermedié.rioo da meOOlurg1a do cDbaJto. • · 

I 
Sl.Ql I 

' i 1 
I I 

81.02 I 
I 1 
I 2 

81.03 .I 
I 1· 
I 2 

81.04 I 
I 

I I 
2 

I 

j 
J· 
I 

PRODUTOS 

. 

I 

I ALÍQUOTA. 
''Atl 

I VALOREld., 

I 

S'll 
8% 

3% 
8% 

3% 
8% 

3% 
8% 

Capitulo 82 - FerramentaS, CuMlaria e talheres, de meta.ts comu;rs 

Notas 

<82-1) Com ressalva dos ?laçaricos. forjas portãteis, rebolos mofadO! 
e jogos de ferramenta.:; de mamcure e pcd1cure, bem como dos art· gos re.!a­
cionad(Js nas posições 82.07 e 82.15, o presente capitulo compreende, exclu­
sivamente, oo objetos munidos de uma lâmina. ~u outrQ parte operante: 

a) de metal. comum; 
b) de carburetos met.âllcc com su .... P.rte de ·mete.J comum; 
c) de pedra.s precioo.as e semipreciosas ou de pedras sintét:cis f>.iJ 

reconstituídas, -com suporte de melial comum; 
d) de matérias abraslvas com suporte de metal óomum, .sob a cOndi .. 

çáo de que se trate de ferramentas cuj0s dentes, arestos ou outras ptn1tea 
cortantes não tenh.am perà!do sua função própria pelo fato de se lhes ter 
adicionado pós abre.sivos. 

<82-2) A:; partes e peças separadas, de metais comuns, dos artigos do 
presente capitulo, clflS.';ificam.-!le com êstes. artigos, com excetáo tià.s pa'ttes 
e peçe,s separa~ e.specialmehte designadas, e dos porta-ferramentas -para 
os utensfllo.s mecanicQ.9 me.nuaiS da -pos::ção 84.48. contudo, as partes e 
acessórios de usa gera.l1 conforme se especifica na nota 1XV -2) da pre:santa 
Alínea estão sempre eXcluida.s dêste capitulo. 

Os produtos pla-nos (diferentes dos produto.s em bruto ,de. posição 80.01), 
enro16dos ou não, cuja. maior dimensão da ~eção transversal sela superior a Os esboços de m::mufatures dê.üe ca~tulo, bem como os e-sboçOE- da 
8 mm e cuj6 espessura não exceda i\ démma parte de sua largura, com partes e peças sepa.ra.daa dG.S manufnruras que correspondem ao presente 
exceção dos produtos com pêso igual ou inferior a um kg por m2. · capítulo, em yirtude do parãgra.fo precedente, seguem o reg mr doo arugoc 

Na posiçã.o 80.03 ficam compreendidas, principalmente, em eha.pas,l acabados. Nas posições 82.11 e 82.13, r!'..spect!v~ment_e> cJa~siftram·se ca­
pra.nchas, fôihas e tiras, oom um pêso por m2 d'e m&'s de um kg, cortadas be~. pentes, contre.pentes, lA.minas e fôlh_as de .má(!u~nas oe Qarbt'!ll.' e era 
em forma diferente da qu~dnt.da ou retangular, perfutadas, onduladas, ea~ oorta.r cabelo ou ae tosquiQl', de qualquer t!po, mclusrve as elêtr1cas. 



'};c Sábado 6 
-·-.----· I 

POSIÇÃO PRODU'IOS 

!"evereiro de 1 S65 

I 

I ALIQUarA ... 
j VALOU:n." 

~62-3) Quando as artJgos classit:oodos nM di~er.sas. posições da pre~ 1 
lilellte Cfi-pitUlo se apresentem .scrtid,o,, dentro de estoJO, ca.Ix«a ou mvótuçros, 
o conjunto segue o regime q'Je corresponda ao obJeto que, estand'o com· 
preendldo no sortido, fôr pa...~ive1 do. a1fquot.a mats eleva.dd. Contu(l? o.s ____ c_ ___ , _________ _ 

rorUdo.s para manicure, pedicure e semeJh«-ntes, embora. contenham te.,ou- i I . '.---1 
.rn.&. cla.ss:tica.m-se na poslção 82.13. I sa.o2 · Guarnições, !erra~ens e outros artigos s~ .. I 82~4) os esto-jos ou recipienle3 semelhantes C!Ue se a.:pre.sent.em com os 
artJgos d.ês.te capitulQ, de.stinad~ aos mesm.os e com o.s quals se vendem 
.ccrmabnente, cla.ssi!lce.m~.se com os "eferid-o.s artigos. Quando e apre.o;en­
tam i..."Qladamente, seguem seu prú}H";O regime. 

I 
POSIÇÃO I 

I 
'I 

I 
s2.02 1 

8!1.02 
I 
I 

j 
. 82.03 i 

.82.04 

82.05 I 
IU.06 i 

I 
S2.0'i i 

INCISO 

l I 
! PRODUTO& 

/ ___ _ \ 

AÚQUOtA 
"AD 

VIJ.LOREM.' 

I 
I 

! Serras manua • .s montadas, t'ôllias rte .serra 1 
de tod~l.s os tipos <inclusive as fte-'as de 1 
serrar e as fólha.s sem dent.es) • . . . . . . . I 

Tenazes, a.licates, pinças e semelhantes, in~! 
clu.s[-ve eort.a.~tes; chaves de pOrcaa; tor- 1 
quesas, corW.-tubo.s, corta.~caVilllas e u- I 
melhantes; ci.snlhas para. meteis, lim~ e 
grosa~. msnuals .......• , ............... } 

1
1 

01ltros utensílios e fernm1en.tas mam1ai.s) 

l (exc!u.sive os e.rt:gos eompreendidO.i em I 
outras posições dêste capitulo~ ;- bigorna, 

· torn~ de epcrtar, lâmpadas Cie soldar, 
!vrj~ portãtel.s, rebolos montad'ru, ma-~ 

~~~ ~~ . d.e. -~~~~·. -~ . ~~~-~~~~-~~~~. ~~~~ 
I 

Ferramentas jntelwutát·eiS :Para m:iquinnsj 
e para terr!lmeuta.s me.nu~.s. mecânlcas· 
ou n!io (de c:-.mhar, e$tamlJar, rosquea.r, 
a.llse.r, filetn.r, fresar, madrilh.ar, ents-
lhar torneur. atarraxar, furar, etc.>, in­
clusi~e M tueirM de estiragem (tretitado) 

e de extrusão dos metal.s, bem como es 
te1'ramenta..s de sonde.r e perturar . . . . l 

Facas e lâminas cortantes }X\ra máquinas: 
l e apa.re!ho.s mecânicGS . .. . . .. .. .. . .. .. . , 
1 Làminas, varetas, pontas e objetos sem e-! 
1 • lhantes pnra ierramenta.s, não manta- J 

'l tados. const:t.uidos por carburetos me-

l 
tálicos (VOlh·âmio, · molibdênio, vaná.cl~o, j 
ag!o1n.erados por slnt.eti.Zaçâ.o . . . . . . . . . . I 

~ Moinhos de café, máquinas de moer carne,) 
passadores e . .,utros aparelhQS mecân,co.g I 

6% 

de u.so domést:co, utilizados para pret~a­
rar, acondicionR!', serv1r, etc., o.s ~Ilmen­
to.s e as beb~d\l.S, de pêgo máx~mo de t · 
10 kg .................................. ' 8% 

Facas com 1:\nünas cortantes (diferentes\ 

I das da posição 82, 06l, .serrilhada.s ()U \ · 
não, incluslve podões . .. . . . . . . . . . . . . . . 10':7• 

J Lâminas para tacas da posição 82.09 .... j 8% 
j Navalhas e máquinM de barbear e· suas I 
\ lâmine.s ( tncl ust v e os esboços em tiras> ; { 

I ~~çi:ar~a~a~~~- :.e.~_l:~~. -~.-~·á·~~!-~~~ ! 
l '!'esouras e sua.s lâminas ........... , ..... ~ 

Oub·os artigos de cutelaria: .............. 1 
l Tesouras à e podar, tQsqutact.ores, racha-·~ 
f deres, faca~ de talho e de copa e ta-

l 
ca.s de cortar papel .................. . 

g~l~~:es', ·~~~~h;~· ·p~l:~· ~~-p~,·' ·g~Ti?~.· ·p~s[ 
J po.ra t-o!'ta, racru; especiais pa.re pe1xe ou j 
' ~e~~!i~ga~;l~;n:~. ~-~-~ .~~~~~: .. ~. ~:~1.~~ .I 

tn% 
10% 

·~ 10% 

i 

I 
I 
! 
I 
I 
I 

i 

\ Cabos de metais comuns para os artigos~ I das poSi\ões 32.09, 82.13 e 82.14 ...... ~ _ 
______ !._ _ ___!__ __ 

capitulo 83 

Nota 

Manufaturas d-lversa~ ae metats comuns 

(83-U Nunca se considerarão como partes d'a.$ manufaturas do presen­
te capitulo os arVgo.s de ferro f'Ind.ido, !erro ou aço, cla.s .. iticados nas po..: 
tli~.õ~ 13 2:5, 73.29, 73.31, 73.32, 73.35, e- os me.smo-5 art!ga! de outros mete.~ 
CDnlU:l$. 

POSlÇÀ.O 

t3" Ol 

PllOD17T08 

Fecha<!uras <inclusive fechOs de segUrança 
com recbedura.s). ferrolhos t oadeados, 
de cMvP., rte s:egrêdo ou elé~ e suas 
part-es componentes, de metais comuns; 
chaves di:! mcte!s comuns tacabad<l.!s ou 
ná<H p-ara &tes artigOS .......... ~ .. .. 

I\. 11 I· .. 
, J'l,1'}~i.Jl.!Jr j·rr J IYJ!IJ,l 

f ALfQUOTA 

I ... 
VALOR.zu'' 

~ 

I 

IIS.I\3 

83.04 

5:!.Q5 

13.06 

83.07 

83.08 
113.09 

5:1.10 
83.11 

83.12 

83.13 

83.!5 

melhant&· de meuu.s comufl...s, para mó­
ve:s, p<Jrt.lS, escadar:a.s, Janele.s, l)etsia ... 
nas. carroçarias, :lrtigos de cel-eiro, baús, 
arca.$ e o:~tras nunufaturas déste tipo; 
escápu!as, C(tbrdes, suportes, consolos e 
artigos semelhantes de me-tais comuns 
Onclu.sive recho..:, aUtomáN~os para por-
tas! ............................... ~ .. 

Cofr~s fortes; portas e comp-artimentoo 
bl:ndo.dos para caixas fortes, caixas de 1 
segurança e artigos $.eme~l)an.~es de me~ 1 
ta:s comuns .................... ·.· ..... ,.r · 

Cla.ssJf:cadores, fL(.'!hârlOS. ca1~as para elas~ j 
sifJcação e seleção, porta-cóp~a.s -e mate .. j 
rial ~emethante de escr:tór:o, de meta:s I 
comuns, com e;o;;:c:usáo dos fnóve:.S de es-
critórios da .POOição 94.03 .......... : . . . ! 

Ferragens p;lra encardenação de fôlhas 1 
.SOltas e para classificacto.res. p1nças e 
desenho. molas para. papéis, cantos pa.ra 
cartQs, •·Clips", grampos, colchetes, guar­
nições pe.ra. resistros e outros objetos se­
meU:umtes para e,:,cr·tório, de metai.s 
comun3 . . . .... , ... ·. · ...... ··. · ..... · 

Estatuetns e demais objetos de o.-:namen­
tação para interiores. de metais comuns 

Aparelhos de Uummação e art!gos de la'm­
pedaria, brm como sues partes cOmpo-
nente-: não-elétr•cas. àe meta-i5 c.omun.s 

Tubos fle~iveis de meNii.s comuns ...... . 
Fecho.s, nve!M, colchetes, Uhós c seme­

lhantes, de metais comuru;:, para vestuá­
rio, calçado. toldos, artrgas cte viagen1 e 
qualquer confecção ou e-qu.;pe.mento: re- f 
blte..~ tut:Rllares ou de l1U5te fendida, de 
metaiS comuns .................... ':--... . 

Cont·a.s e lantejoulas d€ metais .comuns .. 
Smos, sinêtas, cnmprunhas, guizos e· seme-

lh«rttes mão-eJétriOOSJ e S'US.S pa.rtes J 
component-es, de meta.is comuns ...... . 

Molduras metálicas para !otografla.s, gr.a- / 
vura.s e semelhant-es; e-spelhos metál!oos 

Rô1htH; metálicas, rôlhas fileOOdas, prote·l 
tore.s de rôlhr..:; cãpsu1as flexíveis par& 
garrafas, rôlha~ vertedora.-; e semelhan-
tes, sel~ de ga-rantla e acessórios seme-
lhantes para acondicionamento ou em-
legem. de metajs comuns ............. . 

i PlacM lndicado!'as, pari\ sinalização, anún- 1 
1 c1o.s e semelhantes, números, 1etras e ln-
1 d cações ct:versas, de mQ.ta!s comuns .. 
1 Fios, varetas, tubo.!, chapas, paStilhe.s, 

elétroctos e artigos semelhantes de' me­
tais comum ou de carburetos metálioos, 
revestidos ou cobertos de di;!capantes e 
fundentes, para so!dagem ou dep6slto de I 
metal ou c:.trboretos metálicos, tios e vn­
reta.o; de pó a;~lomera.do, de metais co~ 
mun.s, pll.ra m~tal:zação por projeção .. I 

11Y'fo 

W% 

10% 

10\\ 

8% 

\ 
) ·f I 

- -- ·------'----
ALD~l.A XIX 

MAQUINAS E At':\RELHOS; ~!ATERl.'\L El.J..""TRICO 

Notas 

(X!X-U A pre.sent·~ Ahne.-t nâ(• ccmpreencte: 
a) a.s. correias tran.spottaào:a.s ou de tran.<;.tnissão, de borracha \OU:.ca .. 

nizad.a <posição 40.10/. bem oom0 os artJ.gos para usos técnioo.s de bor .. 
re.cha. vulcanizada nãO endurecida, ta:n como arruelas, Juntas, vá.lvula.s t 
semelhantes I.J)OS.iÇâtJ 40 .14} . 

b) Os artigO& para uso~ técn~cn~- de cou:·o natural. artiflcial ou récoD.!­
tltuldo <posição 43 03l: 

c) os carretéis espu!as, bobina." e out.:-os supo~·tes semelhantm. de 
qualquer matéria (capitulas 39 4"h, 44, 48 ou .Alinea XVTII, segunda OJ 
raso.•;) : 

d) O,s pa.péis. ca.rto~il1A,) e Cr..l tÕE$ perfur;:tve:,S para mêcantsmos r•Jac. 
quard" e semelhantes, dA )>~içãL 48 21; 

e) as correias transportadoras ou de tran.<;m:..SSão de ma.tél'iM têx. 
teis (posição SD. 16) bem comv os t>.<bgos para u.sos té<:nic!ÃS de matéria! 
texteis <poolçli~ 59 .17J ; - , • 

1> os arUgo~; totaln1e11te feit-oo de pedra.<; precrosa.s e semipree!o.sa.'! 
ou de pedras .sfntética,s ou reco;1stitu\dns - pedtll.'i niiQ montada& - <po­
sições - 71.02, 71.03 ou 71.15) · 

g) as partes e acessórios ct'e usv geral, segundo de-tlne a nota xvru-~ 
da AJlnea XVIII; . · 

h) as tete.a t correL.1.~ se:n !!m, de nos ou tira-s met~C!UI {Altn-e5 
XVIITl; . 

i) os artigt:xs dos capJt.ulQ.S 82 f 83: 
1) o material de transporte da Alinea XX; 
I) os artigOs do capitulo 90 t:r .. <;tn .. mentos e apaielhOfs de medida. t 

f de precisão e te.) ; 
m> os art!goo dr. relojoaria (C$pitu1o 91>; 
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DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (S&ção 11) (Suplã~~t-~J' . ....,_....,F•~·v~e~'e~ir..;.o...,;;lf~e~1;,;;9;,;;6,;;15=4..,;.\ 

POStÇÃO ~~ JlfCIIO ~~ P R O D V T O D ( Alol~~O'l'. A 
ft) l1c') e.scôva.s que constituem elementos de md(!u1nas (pOSlçAo 9~1.02) i f 
o) $.5 máquinas que tenham caracterisUcas de jogos, brinquedos ou' 

artigoOS ,para esporte (capitulo 9í j • · 

IXJ:X._2) Salvo o di.spostc na..; notas rXIX·l) e cax:.3) da presente 
Al1nea ~ das not.aJ; (1}1·1> e (85-1) d<U capjtulo.s 84 e 85, as parte.s e peças 
e:ep.!tril,.ja.s de xná.(!lllna.s tcom exceção das partes e peças separa.<laa d'os 
art;!go.." compreendidO$ nas posíções 84.64, 85.23, 85.2~, 85.25 e 85.27> se 
classJ:f·-~am de conformidade com a.s .s-eguintes regras: 

aJ as partes e pcçar. s~pan:.tt.a.B que consistam em nrtigo.s cOlllpreen_ 
dtdv..: em qua!gue.r dt!..J posiç:õe.!, do.s cap!tu!os 84 e 85 (COlU exceção de.s 
pos.<;ô.?s 84.6D e .86.23) co:rreYponcte:m à. rc!~rlda p~rção, qualquer que 
l!eja 11 rná.quln.a. a que ae d::s•.mem; 

bl quando se possa identitlcar como destinadas exclusiva ou prin{..-1-
palrD~tlte a uma máquina deteurln.ada ou a Vá.ria.s máquinas correspon~ 
dentes à mesma pcs1ção, ~inclusive tlo3 posições 84 . .59 e 85.22), as partes e 
p<X'a.s separadas, diferentes d3.,, con...<.!deradt>.S no parAgrato antarlor, elas. 
sitie~ r.1-se na pt:~siç~o corre~>p!ladr.:nte a est-a ou a e.-;t.ns máquinas; todavia, 
as p tttes e p~a..s sepa.nldas d<'o1inade.s pr"!nclpalmente, tanto aos arngos 
M pr-GiçQo 85.13 como ao;; da ~!ção S5.15, se incluem na po.slçâo 85.13); 

c) as drm:.b J"arte: c p"'ç.n~ ~.;paradr>s corrcspondem à.s po.siçõ~s 84.6-5 
ou a.i.!Za. 

l:S:IX-3> Q'J.llnd.Q na p:tter~le Ailnea. si' estabel~l!a uma distir..ç10 en. 
t.re 0;5 máquín:..s e suas parte.: c-.:.:mponente.5, c.ànsidêrar,..se-âQ como má­
QlJ!:rAs, e não t:o:no pa-rtes, a.; máquinas 1ncomp!etas que apr-esentem M 
c.::tr?.:::teri&ticr:.;:: c.:..scnc~a!s dn. máqt,.t_JI;a o::omplet:l. · 

{X1X~4) .As n1áqu.lnn Qltf' .c;p· z:p:;:c.sent:;m d~sm.ontadas ou por mon. 
. tn inclusi\'e o.s nuí:}uln:?s ü~ccmp:ctns no sentido da nota p:-ccedente, 

c!?.·.Hfice.m-se da mr>~'l. tcrmt-. qu~ as maquinas rnçntada.s. 
t.K:.X·5J SJ~Vo dlspo.siçôc.;_ em ccntrár1o, as co::n01ru:ções jje :mãquma.s 

d~ dlfere::ltê".s c~es::es, dc.st.._TJ~·G..:t.:> a f:.mc:ona.r conJuntamente e que cons:i. 
tu11m um ún:co corpo, bem to:1u a_., mt.quiilas com nuas ou· mais funções 
Cl.i!e;·en~es. alte':'nat:ve.s ou complt:>.-r:.~ntares, clr-&ifl.t'::.m~se sc:;u.."ldo a fun. 
ç;;o p:-incipal qu~ carr;.c~cr:::,:> o C(lllJimto. J 

íXIX~6} M mtquina- >11otr1z~s de qD.a~qucr e.spé-cle, adaptadas àS j 
ml(luinas de trabalho o<.l Q\le n.ptc;,entad.a; ao mesmo tempo q.ue essas 
mfJ.~Uinas, a que ma.nifest-!lmf·nte se de~ tinam fbas~ comum, luf{ar reser~ I 
vado na armação, P~;;u ~al'entr de.<:U armaç§.o ou dJ.Epwitivo setrtell-..ant-e>. 
Be;uem o rrgiul~ da má.quwa q11e Cevem aclon~r. O mesmo se di cum as 
corre!as h·ant-!-JI:'!'tadOn\s ou de tr~tn.':m.iss5o montaclus nns máQuinas ou 
q~ se a.presc'.'ltem ao m~smo cemt..,tJ que -ds miiqu!nas a que manifs.stá·l 
mrnte se d~stin<>m 

fXlX-7l PJ.ra :l E.:Jll.e<..~·'i{J Q_-,« notru- prccc.dt>n 1c.-;, a ê.enominaçao "mà~, 
q'Jyinas" 5e a:_1!~ca ês· mtq·t:nJ.s c ll-{..> div~rso.s apare:hoo e in.strumeut-os àa. 
AlJne.:.. / 

C~pilu.lo Si - Ca!_.:!e;rcs, :;c:·;!Pt•as, Ap'1.,.,.fl":OJ e l!l&Lrumcntos MecânicOS.: 

·Notas 

(~4.11 ~~ta capitulo n.1o cc•rr.p;ec,nde: 
I 

aJ a.s mós e !!tt;::;os .c;cwe-~h~r.tes para tnocr e oui.ro.s artlgo.s. do ca~ 
p!tulo 68: _ I 

õ) os aparelhos, máQumo.s, _instrumentos <bomba.s, por- esemp:o> e\ 
.S\lAS partes ooiUPonen~es, de m~lf.rl&.s ccrâmicu.s <capítulo ê!H; ! 

c) o rtdro de Ieboratõr:o 1pr~ição 70.11) e c.s nrt~:ros de v:dro p::tra 
l.I,SOB técnicos 1pcsiç-õe.s 7t1.20 e. 70 21>; · ). 

d.> os artigos das po-~íções 73.36 e ?3.37, b"Jt:'l como seus semeLhantes 1 

<le outroo metais comuns: I 
e) as .fer1·amenta~ c maquin?,._.-,-fcr.ramentc.~ eletro-mecãmcn.;; de u..so 

manual !.po..o:;!ç5o 85.05> e os ~:pat·elbo.s eletro-mecánico.s de. uso doméstko l 
(podçâo 85. C5l • 

•'S4-2) .sa;v-o o dis::to-st.Q nas not::.!- rXIX-5) .e tXI:X-6> da Al1nea X.IX 
"':J. máquUl;:;:: c aparcL~os que 8e powa.m cht.ssitlcar slmultàneament-e uas I 
posiçõ~ 84.01 a 84.21, inclllhive, c nas posi~ões ~.2':1 a M.60, inclusive. 
serão classificados nas poSl';'i.Jf'.s 84.01 a. 84..'21:- mclus:ve. ! 

Não se cla~!tícr:~m, porém na J)C'\si<yá'O 84.17; ( 

c::t) as 1ncuOade1ra.s e cr~adéira..c; para a avl.cultrum, e os armãrí.os ()U es· 
tufa.s de gcrrilln.c:çáo <posição 84 21!) ; 

bl os ~p_g.rellJO.S de molha~ gr~oz, usados n3. indústria. da moagem 
(p<>.s:çi\o 84.291; . . . . • 

c) os difus:.we.s psra a mdustna açucan:.ra cpcstção 84.30), 
à) as mtquinas e u.pariO'lho.s t.el:micos p~ra o tratamento dos nos, te-

clõoo e manuf<üur<>s de Lllathr!as têxteis (posição 84.4Ql; _ • 
tJ) os ape t-elhos e diJpostt!vo1i que realizem Uilla operaçao mecan!ca, 

em que 8 mudança de terhpêrJ.tum la.que-cimento ou resfriamento> _em~ 
bOra nece~á-rtn ap~ll-'l.S dc.::t'mPf'lJ.lla uma função acc.s&órl.:t. com rclaç!lo à 
operação f1na.J . • • ,., 

Não se cla~11Jczm .na. po.s1po o4.1S: 
~) as mO.quina.s dE- c~.:;.tura pJr.s Iech:\r valutU€ 1po.sição 84.41>: 
bl a.'lC máQuinas e npa.rclllo.s dP. escritório da. pos1çà(. 84.54. 
(8-!.-3> Clr;."slficam.~se na poolção 84.&2 as esferas ~e aç~ caHbraaoo., 

·sto é as esfcrf!.s poliCI.as :ujo ct:ümetro m.tu:Imo ou nt\nimo nao dH}ra _de 
n'1;d.s de 1% ~'{) di? .metro r.vmi.n,:.l dr~de que esta difereonç.a (OU to!croncJa> 
n5o e:{c<da o.osrom. d f'". ã 1 .. ~if'cêm 

.~ csfc:ra~'> ae aç0 qJe ni\o t"e oJu.Ste-m a esta e ~lç o se c.a~- ·· 
.u pos~cào 73.40. , . 1 , 

1S4-·4i SaNt• rl~po.slço'.s e.rn contrAno e sem preJ1...izo do e;,tabc.ec.mento 
,1:1 no~n 1a.1~21 dêste l':ai}Hulo J)rm como na. nota (XL"{-5~ da. Alinea XIX, ;s má~qt~Inus que tenh«tn n:tu!iplfls. aplicaçõ:.s se c!assWc.am na. po.:;lç~ 

ue ooz·rr.wonda. a sua -uti<iz.;rJ.lJ ~nneip?-1· mas quando tal pos~ç·;_o ntto, 
:!xlstir ~u Q':_lttlldO n ap;1~,.nç.1o pnn.:-1p:J.l n.ao se p.c_::;sa detcrmlna-r .• n~hle~-~ 
.:,e na po.'>:c-.o B4.59. 

Ir.clu::-r:.-.-~c igualmen<t', em. :nUos o:; case"' na pc.5iJ;5.o 8-4.5? as m:í.. 
quinJ..S nara- 0 fabrico de -c::>rC.as oU cabOs tp::s.ra tvrccr, dObrar, c . .c.) para 1 
tOO:l clÚ~sc de mnt.éria.s .:.(Jm fxrrção t'las n1~{\ulnas d(( en:·ola:- e c~JtlVC1{l.f 1 

1pa:-:1t5o 34.3!)J e to.3 n~~·.-;:l:j!·::: •. d-r p()11t (pO-"'~\RO Z4.4Gl. 

84.0! \ 

l 84.02 

84.oa 

84.01 

&4.03 

&4.00 

84.0'/ I 

'I 
B4.oa 1 
84.09 I 
2uo I 

I 
Sl.ll ! 

li-!.12 
lll 

i 
I 

C4.13 I 

84.15 

84.!S 

l 
1 
:1 

I 
I 
I 
I 
\ 

·-

1 

2 

YALO.Ilm'' 

i . 1
1 

l Gernliores de vapor de água ou de va.po. 1 
1 fcs dr Otlh·a.s clo.sse..s • caldturas d-e 1 
t ,·apor> . . ••••••.•.......•.••••.•••.• I 
t Apa.rf'lho.s au.""tll!arcs para geradores de 
' \apv.:· em t:erAl (cconomlzaàorea, su ... 
~ lJCrn.qae:eeao~ ea, acumulatlOl e., de vapor 

apart li lOs ae limpeza .e de · recup3rEt~ãd 
ae gase... etc.). condensadore~ para má.-
I.J.lllnu.s ue "apor , , •...... , ..•....••••.• -

G:::sog,mio::. e geredon:.s d'e gas de água ou I 
g.à:i pobre, ~um ou S;!m depuradoras; ge .. 
rMlo. e..~ de t.cetileno tpor via úmhiM e 
gerrrr!Orfu ::.emelba-nte.s. com ou :.em ãe .. 1 

~~;:g:~~ t é.c.ín, c:Cêi\ü;~~ . d~~. t;ãw;e; 'dà I 
posu:ão 87. 01> e mô.qmna.;s semlfixa.s, a. 
~-apor . • . . ..• •• ·. · · ·. · · · ·- · · · · · • • • · • • 

MJ.qlU:Jas e vDpo.r de Arrna ou outros va,.. 
pores separ.::.ctas de sua.s caltleire.s •••.• 

Motores d-. esplo.sfio ou de combustão in-
Lernu., cte êmbolos •..• , ......•••• · ..•••.• 

1 Rodas nU~·fHlllCUS, turbina.s e demais roá-

1 
qmrn\S u.ctnzes hidráuJJcas, inclusive 
f.e\15 ".'C:':'-· 1 ~-àote~ • . . . • • ..•••••••••• 

Outros mo :..ores c máqu;nas motr1ze.s •••• 
1 Ccropn.cr.aú. re~ de proput:ão mecâ....'llica •• 
1 B,,mn~.s, mot~bomlJíts c turoobombas para 
i üquid~ m~lusn·c bomb:.s nfo meciHli ... 
1 cas e b~!llve~ d~tribu:ctorJs com di;ipo .. 

I sit;v0 CÂ." merJ~çao; elevadores de JfCJ.Ui"' 
. dcs 1de a~otruzes, de c:ln:õe:;, de cor ... 

I r ... :a.'l H::xne..s, etc.) ................. . 
1 B ;mx . .s, uw!~o\Jmbas e tu:booombas de ar 

e de vfi.c· .o; com.p~e.:;so.res moto::ompres­
l so~es e r.u.-tocom_prc.';sOres de ar e ou­
; , tt·o~ f! .')..C":::.. geradvri's r;tz êmbolos livres. 

-ve1~'.:'.;d-::1t>: e semcUt:~.nt2s ........... .. 
1' I 
1 GPlPV r..:;ra o.ccna1cíon~mcnto de ar que1 

( cun:r:.nb-...JTJ Llll um un1~o co:t1o um _ven ... ~ 
1 tU~ao; .:.:om mo-Lor e d1spo.siuvos apro .. 
( p-ria~·ivs p,,J'H mocEf:.cJr a teraperatu.ra e 
I n uniC:ude ............................. "I 
I 

Qur:n!9dore.5 p:u·a- nllme::lt.aç:ão de for .. 
!1::>.11-.c" c.c .conll:tu.sllvns lHfJICios tpUl~ 

~ vr.r.u:o, e~J de co:n.JU.S!J''e-ls .Sólid03 I 

\ 

í:JUI\C'll_...~llo5 ou de gá.::.; tcrna:h:ts, au~ 
:.on1:.~.:c.-l .. tr_cll:.t!da.s sua." a~.te-1ornal~.:1as~ I 
gr.:.u~h :!ICCt.n:caa d!sp .. ~~~hJVOs tnt>c~tni- I 

• coo; par-:. d(·~ct~rre~a~· cmz:ts e dispositt .. j 
I ~~n~_;nv:r:,:n~~~·. ··a·~·:~~~~:~~~. ~~~1-~.~~~ 1 
1 Fç:-.nDs :r)àmtr:ol.s ou de l_üb~ra tóri() com I 
t exctu .. ao dos forno.:~ ekt: .•:os da po-
í s1ç.;o 8.i.l1 , ...................... .. 
1 ..:\IaterwJ, mhquln~.s e ape..relhos para a 
~ prodw::frr de fr!D, com equipamento elé-
l trico ou de outros tlpos: ~ 

Refngc. ad~ IC.S e outros. aparelho..">, de u...~ 
tlome~t.~c-:. . . . , .................... . 

Outro.;. . . . ..•......•..............•.• I 
Ce.laJ.)c.ra.<:. e Ui.minactuu·s, texceto os Jam1~ 1 

nado;:es para metais e as rnáquinn.s para I 
Jam.ina.r v1dro} : cilindros para ás refe-

1, ririas mnqninas .................. , ..• / 

/'.parelhos e dkpo.ütivos me.smo aquecidos 
1 elétr1camente, par o.- o tratamento de I 
I miltérias·por melo ~1 oper:..~õe.:! que en-

l volnun tnV!I&nçoa. de temperatura ta.is l 
, · como: ~queNmento.J coccfl~. t<lrrefn~o. 

desLisça(}, ret1fzcnçno estf;nM.nção, pas-

1 
teuriza~.ao s€.-c:agent, evaporação, vai»­

. rizaçào <'Or.de-nseçáo, refrigeração et.c.) 

I 
com t>X0:1t.SáC' dos aparelhes de u>:o do­
mé.';t!co; aquecedores de !trua não elé­
tricos: 

I 
.\q,l:?('edor~. dt• água não elCt:·ioos ..... 

~~ci~~~ã ... · ~ 'ãpareih~~· · ~~nt~;rttgact~;c'S, 
j spnrelho: para filtrar 011 depurar li~ 
1 qt1.~dos ou ~.~ses~ · l De ~(I dorn<"sl!co , . . . . . . .. · .... · · .••.••• 

0Uil'OS .• , .• , , ••••...•.......•. ~ .•. , •• , 

I 
Mtiq\\ina.s e zparclhos para_ secar e lim­

tJBr garrafas e cmtro.s l'eCl.Plentes; para 
encher-. '!e<'har, .etíquet!lr ou cavsular 

, ~ go.rrafas, cntxus, t:acos e outro'). reei~ 

j 
p:entes: r \n empacotar e acondj~·!one:r 
mcrcadonas: aparelllCs para gMelfit'ar 
bebidas; n~re1hOS para r.w<lr b.l1xelas: 

Apne1ho.s para lavar louças ......•. , ... 

• OutrC>s ......................... , ... 
! 

4.1. 

·'"' ..• 
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~ "Al> C'OSlÇÃO INCISO \ I' R O D U 1' O S l V.U.OREM" l
: ALÍ~~TA 

VALOJ1.EM'' 

.Apa:e.hcs e ~ns~n-•:n• n~o, p .. :a p~~.;~m, 1 
• .tu:.l .. ..::.ne .JJ.'-1.~ e J)ol.• ..... .. .:. p.Lr.a \f:rl. 1 
1·..:~\~, ... o ur !JfÇtl..':l l<t..J• ·~ ...... .3, ~Jm e4C.t.. 1 
::.uu d.ts .... u ... r .. ç.L:> .. .,L~-....,, ... ~ ..t u~n p~ 1 
·~LI..i· •. 11.1 .nJ.er .. or a J ......... , ._.1..:.ma~; P'- w 1 
}.-.1 .. 1 q.~a. -~J.t>:l. ttpo l • .; .;a..u.:. .. ç.l 1 

Av..t,L,J.!o..t<> ;n(~: ... n.c0.:. ~ .... u.....,.vç tn.:l.llU3!.S} 1 
V..i•.J.. proJ.:.lt.l, a..;..,-;>,;-.~ .... ou. pwver.Lar 1 
\.cl. •• ~"'<tr..:,h 01.: I:uv, p_,t,_,,.s aero:f;ratc(:a.s 1 
1l1 ... ~..:,,.,., dq .. Wc..s c..o rn1 pu; ex.unto;e.i, 1 
e .. .; ... rc .. roo., ~~·nH:: . .tt.ç~_n~e., maqu1n~ e 1 
.lp..t. c.hJ., ..._c Jat-o \.>. <:Hc.a ae J.Jto a.1 1 
htp.;r e .qla~t.no.:. at' jJ.;) .•tme.nante.s \ 

M .. 4.J.•Il~'-!> c • :~..talthJ., t..•t:>a..or.o., de car- 1 
g.:~- ae o~c"!Qa e lll.J>.m::.::~~a.o 1e:eva- 1 
.ú.o. ~·,, ".:.ru:~ guu1u1~, tUA~acoo, ta~ 1 
J!l.t"". 6"l.>:aa·t~s. p:.Jtlte;:;. ro.an.~.s. &r<>ns- 1 
purl.au.on::-., te:~!~.-·r.e.o.s, e:c. 1, com ex- t 
c.u.,;;.o O.l;l.> n;:àqu,nlil, c St)a:e:hos da po- 1 
~.çao 31 :!:; ............•..•••••.• I 

M.tqllJn~ t: apal·e.nob, 1.xos ou móveis, ) 
parà o:traç,J.O, mov·~nenlQ d.e l.ena.s. e,_ 1 
wo•açao ou peTfu:·..;.ç,.~ àQ solo (Pã.S l 
n1ecan•ca.'>, co:tauor ~ de csrl•âo. esc-a- I 
vaoe:ra.s, rti·ro-c.;;covad.:ua:.. Iuve1ad.ora.s, 
"bull-aozers", "s0r.ap .s·. e:.C.). Mte- \ 
e&tacas •••.... , ••••••.••••••.••••• 

Alaquma"'· apan:>~h·A- t. :n ..• trumeni.QS agrl- r 
co.as pa..:·a a. pnpu.r~ç..J.o e t.rabalho do 
so, 0 e p.:~ra o cwt-. ,.u mclUolVe rolos 
p .. u re,\oad.s e c.ampO<j de esporte .... 

t..1aqu.nru·1a para co~he.ta e debulha; en­
taraad.erra para pa...h:o e forragens; cor. 
taaeLras Õl' re.~.,a; maqJlna para !lmpar l 
tr.go e maqtüna.s .scm. Jh.ilntes ·para um­

peza ae grãos, :;..e.Pc:onactola,s de ovo.s, frut.t1& 
e outro.:; proGut.o.s J~rK·olas. com exclusáo 
das máq'l~nls e ap:1re:ho.:. para indús· 
tr:a de moa:;em ua. ~1çâo 84.29 

Máquma::. Pare. vróPr.llJlr e outras máqul­
nas e ap.t.rr::.hO.'i para a indfu.·tria de ta.• 
tiCin:os .. , .... , .............•.•..• 

Pren::..i.'i. e.-.:nra?.aC.<Jc~ •• ~ t> d:.>nu.is aparelhos 
empregadoe na íau.r:racâo do vinho, ci .. 
dra e .,:.eme:'nall~e.s ..............•....• 

Out:;.:.s maqu:n~ e .1.p1.J·e1hos pua a.grl .. 
cu.tura, tt:>rtkut:~.·...~., r.vlcultura. e api .. 
cu:turo., mclus:"e os ;erm nadores com 
diSpJsítJ.vos mHàn:;.·c!:> ou térmicas e as 
lntubatif':r~s e c·:adPlra.s para av:cul .. 
tura ........... ·. · .. ·· ·. · · ·· · · · · · · · • · · 

Maqu.na:-:a par.;. a ~n..LJ.st.r:a de moagem 
e para o tratamrn~<> nos ce:-ealS e legu­
m~ ~e::os. com exclu.::,fw de maquinaria 
ou equlpanwn:o rur"l ............. ··~ 

Má.qu:nas. e a.txJ r: lh% náo €Spec:f1eadoo 
nem compreendtd-os em outras posições 
do prei'ente cr.p; 1'.<:o p,na as md!istrla.s 
de p::~.n~flClJ..Çâo pa.::;tc~.r._ .. m, b-Jhcha.s. b.i.s­
c~aos, mas<>as alimentícias confeitaria, 
choco:ates. bem como para a.s inõ.ús­
trlaE dD açúcttr e d<. cervt'ja e para a 
prepar:1çã.u de carnes p-eixes. hortali­
ças legumes e frutas, com r:ns alimen-
tíc:os ........................... . 

Msqu na~ e apare1h·1S p:1ra a fabrieação 
de !>H:ta de plpE>l e para a. fa.bricação 
e nca!:lamento à;; p.3-p~l. ca.rtotina e 
cartão .....................•..•• ·• 

l !\!~qu:n~.~ e np::-r:h~3 na:-a enca<iern::tl', 
mcJu:>.ye m'i.Q~lma::. de- costur!li ca-
dernos . . .. , . . . . . . . . ....... , .......• 

! 
Ou~,.,~ má.q'Jln ~."' e :lo:He1hc.s pa.rn tra­

b;)'h:H ps.~ta de p3p.l, cartolina e car­
t;-·o ·:1c:u.•!ve as co~·:Rd~t-.~s de todos os 
t:pos . . . .............. · .... ·• · · · • • 

6% 

8% 

84.35 

I 
H.3S I 

I 

81.89 I 
I 
I 
I 

·M.40 I 

lll.ü 

8{.43 

1 

----------------
Máquinas e ap.J.relho.s pJ.rn o fabrico de 

tros texttusáo> de matêrl3..S têxteis sin· 
tét1cas e artlf.cw:l.5; m:.tquina.s e apa.re­
telhc.s para prep.lraç.1o de ma.t.ériaa têx­
te:.s; máqu.<nas p<u·a !l;..ção e tcrcão de 
mntérUI.:'l t~x.t~~; m.:'..qdnns p3Ia bobt~ 
nar tl.llclu.s1ve e-.pul:tdc.<..rU.s) e p~a. .do~ 

! bre.r e torce.r m. ter • .as têxteis .•.. , •.. 
I Tt·ares e mâqumJ.s p::.ca tecer, para htter 

I tE'C1dos de malha, t~I.l,>s, rendas, borc1a­
d~. pa.ssamana.r.t. E' rcõe; Jparelhcs e 
máqu.nas prtpar~· :ô:Jil~ para tecer ou 

I tazer tteldo.:; de m::>1ha, etc. mrdtdelras, 
engomrad.eJ.T1S, e:-c.l ........•...••.•... 1 

1 MàqUJ~_s e apare:h-o--> .:.u:dlla.rt::s para as I 
I máqurnas da pO&lç.ão !U. :n fM.ecan.i.smo.s 
( ta.t.s como màqmnas Jacqua-rd, quebra .. l 
I tremas e queo:a-un:..;auras e mecanis .. , 

I moo para subStttu.r:.tlo ele tança.deiras. 
Eto.J; peças sepa.rHia.~~ e n.cessórlos des­
tinado.s exelu~iva ou prmc.ipalmente a.s 

I máqutne.s e ao_, apare~hos da presente 
J)<lGlção e das ;>O~Jrses BL36 e 8437 í.!u­
&OS. aletas, gunrnu;:H"S para carda,s, pen- 1 

1 
tes, barre~'\s ne-tr:ts, .anç<~:detra.s, llços, J 

~~-~i.d~re:~·. ~~-i~l~.~~.' .. ~:~~1~~·. -~~~~~~s.'. I 
1 Máqumas e apare1h<H3 para e. tabr.eaçã.o 1 

• o acabamento do !ê:tro. em pel}a.s ou 1 
em forma determ nacta. lUciustve m&- I 
quln.a.s e fôrmas de cbape!arie ••....... 

Maqum.as -e aparelho.3 para tava.r. limpar, { 
seear, branquear. tLJoc{Ir e para o apr@Sto 
e acaOOmemo de !las, tectd~ e manu­
úturas de. matenr•..s têxt.eis Unclustve 
áparelhos pata .a\a.r roupa, p.:'lSsar a. 
terr.a a.s oonfecções, en:·o:.ar, dobrar au 
CQrtar tecidos) ; màqu n ·.s para reve-qt_i­
mento de tec;dos e ouL-os suportes para 
e. fabricaçco de lln-Jleos e outr~ arte­
fatos para cobrir as."'oalho.s; mãqu~naJJ 
para est.3mpar Los, t.e-ciaos, têltro, cou­
r<O, pa.pel de deron1r co~. pap\1 ~ 
embalagem, linôclecs e outras maté­
rias semelnantes dnclu,.,lve chapas e ci-
lindros groxados para e~tn8 mãquinssl: 
De uso domé::.t'~o ................. . 

Outros . . . . .................... . 

I Máqu1nJ.S c!e co.-~tura (para tecidos, couros,: 
cal~ados. et.c.), inclUsive os móvris para\ 
màqu:nas df' c~tura; agulhas para. má· 

I qu nas de cn.;;:u~·a lVt:TADO) ..•..••••• 
Máquine..s e apa.~e:hos para a p:epara~ 

ção e trabalho dot: C(·uro.s e peles e para 
ta.bri~ação de calçado e outras manu­
faturas de couro ou pele, com exclusão 
das máquinas de rostura da posição 
S4.4! ................................ , 

Convenores, colheres je fundição, Ltngo- 1 

I teiras e máquinas ce vazar e de mol·j 
dar, ·para acea:.ia., tnnção e metalurP"ial 

I Laminadores. tl"e-ns ·de :aminação e ctfin-1 

&C.4, \t Mtt~~fna~~r::};~a~~~et~~~. p~·r; '~. ·t-~~b'aJh'~ · d~\ 
metai~<; e de carb·.m~•-o;. metálicos:, di-1 

I terentes dos comprr-f'ndid(I.S nas po.si~l 
ÇÕ~F 84 4S e 84.50 .••.....•..•.••.•... 1 

I Máqu1nas·ferramenta.f para o trabalho oat 
pedra. produtos cerârnicos, concreto, ti~· 

I brocimen•os e outras matérias m1ne-1 
rais ~emelhan• e.. e ':Jai"a .o traba.ho al 

I fri0 do vidro. difer":J.te-: das compreen·l 
dida.s na posiç1o a-t t9 ............... . 

I Máqu1nas·!cr::amPntr-s. diferentes das dal 

( 

past~ã.o 84.49, pna o traba.::ho da ma-! 
de ira. co.rtlça. õ.c:.. o. ..~bonite matérias! 

\ ~1~!;7a·;e~~~~~~~~; ~- .~~1~~~. -~~t~r~~~~ 4% li I lf '- t' Pec::.s H'p:t:ad.1.~ f' <lCC"•.~)r.o..' que -:e pOS-1
1 

IM '35 

I 
I 
I 

l 
I 
I 

~IJ~u oos ~~wa fund:.: e ~o:npor ca;acte_. 
rr~ dn !mp.-esJ.. máqu nJ~ aparelhoc e 
motn·.:tJ pJ.r:-~ mn~r'u3. "'stereotipta. e 
"em"lhantf'~e; tipos cte 1.mwrr.rs.a. mtttr1 .. 
u.<:.. rh,'l"fl:'$, cl!:ndn~~ ... O'llros órgãos 
·rno;:-·,!'·o~õ,. pcira~ l~·c~~á~.c::ls, cha-
"~"~~"' <>- f'"~Ddr:-F- orenJ;·.'-rlo."- para s:s a,r .. I 
"'s "'"áf:c:ts ll ~o~. !:!,"ra.nulaàos. poU-
co~. f te. . .. .. ................... · 

~; · o·t:n~<:. 1;> ~pa:·e1ho.<: n~ra irr.prrs.<;áO e ~ 
<>.~"t:s ç;rif:cu.~. ma:·,.. !1-1dnr~s dobrado.­
"''!' ., rqJ'yos l'lp3.!'rlh:>s auxUia.res ~ 
'"' p:·"~ão . . ........................ . 

I. 

I sam conhecer ccmo e~:clusiva ou princi·l 

\ 

palmente de-tinado..'- às máquinas-ferra·) 

I 
menta.,<; dn<> po.c::~Óf'"' B-4 45 a 84 4'1. in·! 
clusive. comp;eeT>d11-c; os porte-peças! 

I 
porta-obl,t.o.•. tarrRX:Js de funcionamen~l 
to aut,omá•ico; di· po.<TivGf: divisores el 

I demais dispositi\'O.' e."'P"Cif'llS para mon·( 
tar nas má.'lul,·1a•~!er~amentas: porta .. (. l objetos para a~ fe!Ta.mentas manuaiS! 

I • da." oosiçõe" 82 04. 84 49 e S5 05: 

I 1 1 PO"'a-objetos oaro a.!" fPrramentas ma·· 

1 / Ou~~:ts dl\6·-~~i:.ô:~. -~~-.~~- .. 8.4.'.4.9. -~. ~~:~~~ 
I I ---'-----'----------- --.-. ---
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' ALÍQUOl'4 
INCISO PllODUr<>s f ..,.AD 

I v AI.Ol\1l:!!"" 
I 

J ', 
P<:rra.mentas e má.Quina.a-ferramentas,l 

pneumáticas ou oom motc.r inecorpora.d<>l 

4% 

não elétrico, pa.ra emprêgo manual •. ) 
Máquinas e aparelhos de gá.s para soldar.! 

oortar e para têmpera superfici:;1 •... f 
Máquinas de escrever, Sf'm diSpositivo to~J 

telizador; mâ.quina.s de autenticar clle~J 
ques ................................ 1 10% 

I I 
Máqu.ina.'l de ca)cula.r; m~uinas de escre·t 

ver para contabilidade.. caixas ~egi.St.ra..{ 
_ doras, máquinas de t1·anqUiar e de l 

emitir 1'tickets" e semelhantes, com! 
diSpa. .. itlvos t.otalimd<rres ...........•. ·I 10% 

Máquinas de est.atfstlea. e semelhantes dei 
ca.rtõet perturados lper!ura.dora&, con·1 
ferldora&, cla.ssi!icadora.s, tabuladoras,! 
multlplica<l<>rM, e\4.) ................. , !O'l>. 

j 
OUtra.s máquinas e aparelhoo de escrttórtOI 

ceopiadores heetogrA!iros ou de clichês.( 
mâquin~ pa.re. i.Jnprimir enderêços.l 
mâquinru; de elas6ifiear, contar e em·! 
pa.cotn.r moeda, aparelhos de apontar! 

~~· ~~re.l~~s .. ~.~~f~-~r···~--~~~~~~- 10~ 
l?eça.s separadas e ace.sórioa cdifer~nte.s d.O.S 

esti).,OS. ~apas, resgu.ardo:s e semelhan-
tes) QUe se po.s.se.m re-conhecer como 
desttna.d_m; exclusiva ou prlncipe.lmen-
te é..s máqumas e aparelh~ ds.s po:n .. 
ções 84~51 a 84.54 inclusive ......... . 

t h!á.qublas e aparelhos para classiflc~r. { 
peneirar, levar, britar, triturar, mistu- f 
ra.r terras, pe>dras e outras matérias mí-

~ nerai3 sólidas; máquinas e aparelhos pa­
ra aglomere.r dar forma e moldar-, com­
bustfve1s tninera.is sólido.&, puta.:; cerâmt ... 
cas. 1'1ltrlento. gêsso, e outrB.s tnatêrias mi­
nera.!~ em pó ou em pa.st..a; máQutnas pa.-. 
re. te.zer moldes de a.re!a. para fundição 

Máqu:lnas e aparelhO& para ta.br1ca.ção e 
trabalho a. quente do vidro e das manu .. 
fatura& de vidro; máQuinas para mon .. 
tagem de Jàmpsdas, tubas e vâl vulas I 

1 elétr:_cas, eletrOnicaa e semelhantes, ..• 

10% 

l
f Aparelhos automáticos para & venda, cujo 

· tunc1onrunento não dep~nda. da des_tre .. I 
za nem de .sorte, Ws como dlstrlbu~do- I 

res automáticos de selo.s. cigarros, eho .. j 
I colate.s, comesMveis, e te. .. ........ , ... lO% 

MáqU1nas, aparelhOS e artefatos mecânicos, I 
f DA.O especificados nem compreendidos em j 

outrs.s po~!çõE>:S d'o presente capítulo .••• 

Caixas de funct:ção, moldes e coqullhas dos J 
tipos utilizados para meta-is <exceto as J 
lingoteiras>. carburetos metálicos, l'idro, 
matérias minerals (pastas cerànúcas, I 
concreto, ciluento, .etc.), borracha e ma .. \ 
téria.s plásticas e.rtificiafs .. , , .........• 

I 
TorneJns, registros, "Válvulas e semelhantes J 

(inclusive as válvula$ redutoras de pres- , 
d.o e as vál'rula.s t-erm()e.stática.s), paro. \ 

6% 

6% 

1 cs.nelizações, calde.tr.as, rt?servatórios, j 
r out>.ab e outros recipientes .semelhantes 10% 

I Bolamentoo de ~ua.Jquer espécie <de e.sfe~ I 

~!:m:~ ~g~lh·~· -~~. ~~. :.o.l~~. ~-e-.:~~:~~~~ I . 10~ 
Arvores de t-ransmissão, eixos de manivela.;. 1 

suportes de manca.! e ma.nca-ls diferente& 
dO;s rolamentDs, engrenf3.gens e rodas de 
frtc~ão, reduto.res. multip:Horuiores e ve.· 
tiadar~ de veh·~ldade, volnntea e r()lda­
nas ttnclua1ve roida,nas pant ca.derna!s), 
e-mbrea.g~ns. órgãos de a.copl6mefltO 
(mangas, acop!ru:nen~ tlexivels. etc.) e I 

~';!.~.de. a~t~~~:~~~. ~~~-~?~~·.~:~:~.a.~, ~ lO% 
1 Junta& metalop!ásticas; jogos e s<>rtidos de I 

jun~ de eomJJO$iClo diferentes, para .1 

máquinn.s, veicUlo.s e tubulações, apre~ ', 
senta-du em bôlse.s, en"Velopes ou emba~ f 
lagen.s semelhantes • • ............... ~ 10% 

PartelJ e peças separadas de máquinas, de 
aparelhos e de e.rtefa.tos mecânicoo, não 
NPec!fi.caaôs nem com:preendídos ent 
outras po.sic;ões do present-e capitulo, que ' 
n-ão tenham ccm(:x6es elétrlcM, isoJamen .. 
tos e1étrlcos, bobtnazens, contat--os ou 
outrt~s C'll!"actN!-stlca.; elt"trioo,., 

!' ,, 
! 

'I 
I 

Capitulo 1!5 

Notns 

MdaUtnas c Apatelhos Elétrtcoo c· Obtetos Desttn.o4os 4 
uso.<i EletrônicOs 

<85-H Exclt.""em-~ do preantc capitulo: 
a) 03 cobertores .almo!ada_, -t a.rtigos ae.neillantM. aquec1aoa e1er.rt .. 

Camente: o ve&tUá.r! cslçadt1, orclbeiraa e outro:s a-rttgos de ust> pessoal. 
a.quec.ldos elêtricamente; 

b) as manufaturz..s de v.dtc da po.s!ção 70.11; 

cl o.s móvei:: aquf'Cldo.s: elbtrlcamente (capitulo 94). 
<85 .. 2) Os artigos .suscetlveis de serem in~luídoa siluult-Anea.xnente na. 

poo.içào 85.01 e na::. po.s~çõeôl 85.08, 8lio.09 ou 85.21, clS.SSiflca.m-ae nesta.J 
tr& últtmru. posl~ôe" Não ob~.,...t.antR., os retWcad~rts de vapOr de mcrcw-::~ 
de Ct."'tla metá!ic~c estãv cültllH'eendidos na poslçâo 85.01, 

t85~3) A po:~!çãr Bt..Oõ abrange, desae que se trate de aparelhôa ete .. 
tromecãn:cOE. dO-E" tlpo.- comt1ment.e uUilzactcs eru. u.sos dom#tico.s: 

a) os a.s-p::ra.Jon de pó ~ enceradeiras, e.'5ma.gadore-s e mlBturadm:·e~ 
de alil:nentos, espremcaorPs da lrutas e vemua.aores para nal::utaçõe.\ 
qualque .. que Sf!J·l seu p&D~ 

bl os demats apa ~e!hoo coD" um pêSo máximo de 20 kg, com exclu'ião 
da.s mâquina~ d.e lavar baixela tpos.:çãc 84.19), rnáqu1nas de lavar roupa, 
etc. tpCEjçáo S.4.18 ou 84.4Q . .segt.ndo se trate ou não de má.qutnas ecn .. 
trttugas;. · maqu!nat de polt-1Eat a ftrro <posição B6.16 ou 84.40, segundo se, 
trate ou não de calandrM) máQlüna.s de cootura. (pOStçao 64.:4.1) e a-p.:l-· 
relhos elctrotérm!c~ da ~lção 8-5.12. 

rosrçAo 

115.01 

115.02 

85.03 
85.04 
85.05 

85.06 

85.(1'1 

85.06 

85.09 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

85.10 i 
I 

83.11 

83.12 

83.1$ 

! 
I 

11 

I 
I 
I 
I 
I 

INCISO 

-

PRQDUtOJJ 

I 

\ 

AÚQ-UO-ra. 
'Ar) 

V"LQRBK'• 

---~-~-
1 G . . I 1 eracwre.s, motores e conversores rot.atl~( 
l' VO.t' t:an~-tormaaores e convel'Gore.s está-) 
! tleo~ n·ellficadores, etc i ; ooblna8 ae; 

I reaç!l4) ""ê: de auto-mdt:çfio ..•.....•. , .••. 1 
E!etrc~nlã.&; .imã.s permanente~:;, ma.gner.r:r.a.-~ 

I dos ou não: pratos, mandr~ e outrcs 

I d:spoo1t1vos mag-nétlCos ou eletromagne-J 
t!cos semelhantes de fixação; acompla-( r mentes unbteazens, van.ador(!s de veio~ 

I clda.ar. e freios eletl'omagnéttcos; cabeças 

~~::~~~~-~t.i~a~ .p~~ .. ~~:~.i~~ .. ~~~~~~~ 
t PHha~ elétricas ... , ...•.• , ...••...••.•••• ·1 

AcunmtadoreE elétricos ••... ; ........•...• 
I E'er!"amcr.ta.<~ e tnáqutna.s-terrament-a.s ele .. f 
I t.tcrnecã-mcas (COm mot-or lncorporado) ,f 
I de US< manual .......................... , 

Aparelho! eietromecãntco.s (com motor in­
corporado; de uso do.méBtJco •...•.•.... 

Máquinas d.e barbear e de corUI.r cabelo 
jnch.-'.t:iV.:! tosqu1a.doras, elétt!cas, cotn mo~~ 
tor n::co;rporado ............... , ........ . 

Ap~nejhoz. e dispOSitivos elétrtcos de 1gniçâo!' 
19 de arranque para motores de expiOSáoj 
ou de .con1bustáo interna, veias de Jgn1~1 
~ão e aquecimento, aparelhos de arran~( 

'I que etc.); geradores dfnamos.) e corre-/ 

. ~~~~1:~j~~~~~- .ut~~~~~ ... e.~ ... ~~~ 
Api.:'e1hor elétricOs de numíllaç9.{) e de s1~1 

naUzação Hmpa~vlcko.s, àisp<>sltl\'Ofl elé~i 
triccs contra geada e contra nevoeito,t 
para blc!c1etas a motor, motoolcletas c-j 
aut-oJnóvel..\' • • • • . • . • • • • ••••••••••••••• ·I 

t I. I Lâmpada elét1'1c~ portáteis desunad~ a 
·1 l\lnclona.t- por melo de .su.a própria fontE-J 

de energia. (de pUhas, de actunG'Iado-f 
I res. eletromagnéticas, etc.), com excht.sãO{ 
I ~"' aparelb<>.s da pOOiCão 85. 09 ......... 1 

I FornD.! elétricos, lndu>trials ou de Jaborat.ó-/ 
rlo, inclusl\·e oo aparelhos para o trara-1 

f mtnto térmteo de matérias. por tndu.çllol 
1 ou por perdas ctlelEt.ricas; maquina.a el 
t a,areJllo.~ elétrico-s de soldar ou cortar •. 
I Aqu-ecedores elétrlcoo -4e água, compr~~j 

.1

. endendc oo de imersãp~ aparelhos elétrl-f 

. cos par& aquecimeltto de ambientes e ou~( 
tros usos semelba.nt.es: aparelho-s. etetro·( 
WmJcos paaoa. cabeletrelros fpara secar! 

I o cabelo. frtsaao~. aquecedores de fer ... f 

I 
ros dt frlSar): !erros elétricas de engo .. f 
mar ap!U'(>lhO.S eletl'Otérm1cos para. USOS! 
domês.t!cos res1etências aquecedoras dite-! 
rentes dao da posl~ 85. 2'4 ........... • r 

I Aparelhos elétrtc<m para teietoni:>. e tple..,J 
I gt'afie., oom !:los, Inclusive o."' a.parcthoP{ 

f ~=
1

~~~~~~~~Ç~o. ~r .. ~~~~~:~. ~.e . . ~~~i 
I 

·n 

10:. 

lb% 
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OIMHO DCI \:.(\NCRESSO NACIONAL (Seção_ 11) (Suplemento}' Fevereiro -----.---- ----- -----~-----..~.e·~ --=--:'"----!'" 

t>tODUTOS 

t 
I ALfQUOU 

"AO 
1 vr.r.o:RL- J:" Nota.s 

ALtNEA XX 

:\iAT~IAL DE THA!{SPOF.TE 

----'---~ (XX-1> A pre.-;çntc Aline.a ·rwo c<';np ·L"Clld<" o:. tu'tigos menclonado.s n.'l..s 
J I 'j posições !1'1.01,.97.03 e 97 .. 03 e 97.0B, .wn os \<euós l"lurres"J, l"lel»• 
\ M1cro1on~ e r.<:rus LL!'JOlteS. :>1t.o-":'lllPnt~.q c 1 Iel.:!'ll.:;") c srrn~!ho::n1~1 lp,.,~JI'!io !;'7.0fJ. 

I ~~pnlc~~cJ·"".'.·.' ... ".". '·.".' .. ·O·J· .. " .. c.•.a ... '. '."_'-.! i u~x-~ 1 A ·n·: .1 oae tej." 'l1 rcr'J!'b:: ."r(.,. "t.n1o aestinados ü meteria! i'le 
>).""- ~ ~~~ tral1.'i:port:"\ lJ'IO c~ riJD.<;idec•rfl inr;mi1~1 n"·t po..1~çõe.s eorrespondentes éS 

l 
Ap4relho.; u·;n ... m.".;·,r·a e r .... c.;;_~t-o ... L.:> u., P.lJ."tf's co,...Jp:ne7tt~~'. pr::-:'-~- c..i.nwru·.s c -~'"-"'~~\:i-1..?, tia p-resente l'llfuea- t-s. 

ratlintrlt'fC'n;.q -e r•.d o·el<;::,r-.:.t1.,i <I;-~-a;c~! f'..rtl~ca seguint"<;: , 
lbo:; eml~t-t.-:>ta e rcceotoas di:l raciiodt-· G) 9, 1un.:·.., r-ne as. r f-"'tQ.r'lli.;; -~ d" (!Lt::lquer matéria fs"'·,uem O 
fa"..lo e d.: t..:lc •. .::..-~o, ça .. -n:.;J..:ent!Cuuo t..: regune oa mJHL•,j;.:. con.sti.1Uin'" OJ se!'::· 'f•r.::.m n:. !)O;;.lçto B4.6U; 
Iezer~trrf'•, ,..Jm:1;"J. ·lo_ f'0:;;10 ronn·craL _ _; bl ru p.1rlr.:s, pert~~ (' ace-~:ór.w ~E \~"') g~ral no sen~~ão da not.Jl. 

f e ('S o1 ;;ol~t:ilVl r·~ <-cnTJ1'li'1 de y:Sta p,·r~· ~'I~Il~:Z.J <í.:i iJ.;ln•-.1 ..hVüC; 

l tE.~cVi!.ll!'>. ap:lti!l.il.Q-; d'l rad:c::'"-..rer:&.o. r~··l C} OS tl'l'tt':'C" cl., l'll.,..dtu !') P~ rft:o:; .··:. -.-J; 
cl'üt::-ccu!J ;rdn·'lnun•rm e -rad:otd:-.o- d> c:> rw:t.J.~~o:s na T-<l>•~íh PLlll; 

1 man"'o • . • . . . . • .. ....... , ............ 1 15% e) ca mi!.qm.~.'l.i s e h,_a.rellin.s ccf"lp .. ~ no•,nns n1s poslçõ.::s 84. 59, inclu-
I ,Ap.arcih:-> e;e, .... ~d Je .,J~<:l.IlL.J.' ... 1) tt.::c~:- 1 stve, be1n como tí~1.•.~ n:t-rtcs e JH ... ç.as .-.~p.1 ;r· as; 01 a.rt:::o~ <ie q•Je tra:b):m 

l 
to cs .cl:> .... n~u .... .;. :. t:·Jfu.üliUr mec...J- 1 1 as. p();,.Jçü.:s 84-.01 e &-LE.~ e os Ói""í'n· ch tr.an"nt!.ssa.o da po.aiçôo 84.63-. 
gens), cf.f! s:~r-,tJri!~1Ç", àn co.ntrcHc e co- 1 : õc."ide que co.tts~i\u .• r.:t p.-\;:!8 1ntmt.~rcn.; de n~Ncrr'J; 
ma..ndo ptrf' -vlR. ffl;rc:~<> c outro,.a \i.<1 I 1 n e~ mt-qrr:r .. , A P).l:Jrtll.:.s r~' 1 ,'.:, ~~L-.t ccmo o D'J.<!leriJl auxiliar e 
de comun;cnç o .it1c/U- ··ve o-. f")rt0-; e I Ace.::.sóri~.:> clétn{.P~ tc:-})Itnlo f'il; 

\ aeroportos · • .. · · · · · · · · · · · · · · '· · · · · · 6~ n> os tn.;t..i.i~1:.11LoJ e nr::-:.·e:.uos do c. ~w·~:a DO>; 

I 
AP'·H~lboo:. tlt·:;~l ~9 r!.., ~.. .. n. :~_,_,__,.:.._,. a~-..r'3tl· lU a1 n .• ·tt::r-·1 dry uJ;i;-nb C..:.Jt~;'·!'J ilt; 

ta ou ·1;1_<-11.._1 (C·.~!.- ulJ,a.;, t>lr('I:..l:l, 
qu.:.dlr-~ in•h",dl·'t .... ..-!_...a•rJhc:· éle o.tH.. O D..'i a.·n:;.;$ !crfll.tJ1Q l.:i: 
m!\ p. ~ .. p.•J'"-: ·J cc.·.t;·n ro.;.L.~' ou._,~... J) as r~Jvas qu~ c~Jn~t•'n:tm t>: ;,1r.- 1a<. Je vcL:u ... ~:>,, 03 pooic;üo 96.0a. 

I C-êncU·,f e t,,) ,:~;, ''- .t,c-:. d1..:S tl~ po-1... j 
çõe· 85.09 c Cj.16 ............ , ........ I lO~ I (XJl-!;) No.o C.i...~it-;.11~ aa c 8:8. e e"q..dó ~('I.() "})U'ttsl. pcps se-par~ 

I 
C<>nden!'n.d.Pt. ;;~~l :~,. ... , l:..\.os. vor1áve15 ou r o s.ce.:.sor:CJ'', n~o <:.1n1J:.H~t:J.dJ .. ','! p~1;,,, p_;Ç\.S e a.cc.s.z.ór o;s que 11.1<:~ eejJ:oU,I. 

ajuH~nr.i.s ...... , ...........• , ... , . , S% exc!tu:tva cu pr.::.:..~;;.illttlflll..e út./.tr.2jc.s .Jl _, ve>tuulos ou axti~oo; da )>re.senta 
. ~ Allnea, Q,r,..,,ujo ttna. !:l-~·.rL)1 P~·;-.. ~.rt ... a:3á.t ou r,ce:;-:Srin-, aeja suscettvel de 

, Ap:1relhos.e mate;i,l.l p3;a in!crrupçr..-o. 1 correspo-~..ucr. su .• urWü(:::nt...:JL~·, ?.s e.-,pfL.i1c.~~nt' de duas ou ma!s posiçM$ 
seccionamento. pro~~~<> d~ri.vação .1u I aa Allne..<, ue~c cl~ ~ 'lL.,r~.:o.-: a~. PL"~'::.-, ~-.;) c'ln:e::;ponde a seu uso prln,.. 
conexâc..- (ls ci;m.lil(){ r~é+r:C'r-:; ontcrrup.. ctpal. 
teres compute. do-res. reles, curto .. ! CX.X·-1) o .• rvFl:s co;Jr.~, <!A-cJ r-:->-·: .:1 -';,_'nlo tmrt\ ~er~m utUlzad~ 
circnito-"', pfr .c.~:re:i.lc:, tc.,aades de- tor... Sim\ULanf"Em"ntc nr. !1-"-VC\U'.r-jo aói:'F,a e '- •idO vefcul<:a t~.trelítres se consí-. 
rtnte-, OJ:~~·:-- ela ~unç .. 'l etc.); reslstên· I óeram como tP!tões., On ~1ltOJJ1l!71'Ll rc:.l~t. uí~~ e.s;.ecUlniente para ;erem. 
Ci& nr.o J.(!Urc..:do;a:.,, potenctômetros e ut!Uzado..~. ::i.mult~.n:-"mrntc, rum .. \r1r\Hr·:; t:r-;nt:teJ e Jll.O.rtt:JUOS <vefcul~ 
reosta\.c·.: .te~ .. ,~:.-C,H·.·.:~ eutomátlcos tie f anfiblOS.) ~c t;on..HJ."TJ!tl como vdcu:o :t· ·..-,.,,~·.eis. 1 

por lntTlu:Jt[•IJ· :;., d'); '~·1tatos vibrantc.s <XX~i)\ Os reku.l~ e <.tUtH.<) rrt··."'C'~ d!' J\.J!naa., ir\oomp~E>to.s ou nao 
tf'n"~án 1)!l ·a co1u :.tt·u;.;i.u p.')t re.s.1~:~tênc~a. \ 

ou de m13tc.1", ntl--1~t1·; J.c comandos ou arob~dos, se clx,.:;~ficslo cO.-uo '\"th'UkH c o.rtt:oos C(h-nr.~!í!tos ou e.oobadOO( 
... <lesde que B.PJ..'et..e..üLe.dl. sll..Jr. cil,·..:c:~~-! .t:c"''i P&-~l'lncL-::!a. 1 de d.lstr1bu'r.: a . . .. . . . . .. . .•. • . . .. . . . . . . j 8% 

J 
I.Jmpaei.1-'J e tut·-:s t-:~ 1, iC<U de incancte.1- (XJC .. 6l G:Jdvn G1s''1-f',~!d! .~.J t" .;>-:d.:· ~·- c ;n -ctm.L:ltio, C-:1 veicUlas a outrQs, 

cônc.in au dc:..:M·ca, rr~·. iluminação .JU 1 artigos dr. prr:srnre '•lJnr..a., CG:..nptc:o"' o_.-1 ;!~sim coruiderado..s, (J.Uand.o ve 
p-ire. .. raio; uhl l·hJle!;..: ou infravermn-.. I apresen1f'm deFmcr~t"ri ·-:, e e c.l·•~, fiw .n c,,, me.::mo. forr.na que os veteUlQf 
llms· l.â:r:narl~s d~ arco: iâmpades 1 montnaos. 
elétr'c~ f'lli.ptr...,.~r\ .s rnl 1oto3ra.ria par·a 1 
reproduztr e 1111 n•L;,vp.1z.o .......... 1 8% Co.p!tuJo 8ô- Vc;cuT(-: r> ::.in~&nC'l -pr',"tr ,.·:'<; )"4.,-.e~u; npo,.e.'htJt n.clo 

I.Jmpada-u_ t.l.t';cn e ~·.íiVUi~<S el€-trôillcãS 1 et.etr~-c~s fl4 .í:,;aJ :r·t;ua r :a ~··"'f ti:J ccmun ca~·ões 
(dt rl\tcdo 4'""t'. de cátodo frio ou 1 
de fot.ocátnrlo, dllrnntt.·S dos da posi~ ' 
çã-o 85- ~1}) t~ 1 'J r~mo l'lmpad.M, tubos 
e lálVUlG.<~ de y.icna, üf>. vapor ou de gâs 
tlncluPJi~Ja tubcs 1·:: ~:ic · do.re.s do vapor 
e da mc;-cú:;io} ,tu_bJ~ cv tód!oos, tubcs e 
VâlV'Ill~S r:~o. 1'[''3~-eJ.hrn; d<.. tomada. de 
vistn1- êic te'1('1'l,.,'i.a, ~te.: célUlas foto­
elétric'lll> dtcdrs, trJo1c", etc .• de criS~ 
ta.l (por tr;:-I"&H:;'n, tf.UtFJ'lto:.CS) ~ cr..stris 
piez-o~.llhi,.c:; ·r..tont1.do; • . ......... . 

Máqn.lna.n c c.p~.n::lltCo'i .;ltl'rlcr.; não es:pe- 1 
elficad~ m· .• 1 l':J-nmr.:Pnl!ido.s em. outMS 1 
pos!ções do pres.--nt"\ crpilulo ... ' .... 
coaxiais), fu-:.:·, hPrtt's e se-melhantes, ( 

I~ Fios cys.n~sõ<J~, c;"~brs ftnchtsh'e cabos 
1
1 

\s.olados p.e.13 ó. elet:rtciàade Cinclusive { 
es-maitaoos ou D'·:id~il01 anodicamentel, I 
com ou &eiXl peças de conexã.o . , ..... . 

l'eçn-s e 'oõjetc~J de Mrv5:a ou de nrafita, 
J com ou '!.em fllet':'-1, p~ta u-;os elétricos ' 
J ou eletr-oN:cmco1, t.als .como escovas 

}>'lra m!qultl.a.~t rlMriaa", carvões para 
M.mpa.de.ll t~er:l pilhas nu para m1crolo-
ne-; dótrodM p;.;ra fornc", para apara~ I 
lhoS de sold:lr au para instalações de 
eletrólt.c::C\ eta. . • . ••••••.•.... · ..... . 

Jso1adore<s dfl C{U3.1quer me:térJf!, ....... . 
Pe(!N; iw~rnteo;, cnrittltuldns intettamente 

por matl?'rla 1 f~-olant"S on que levem 
simpleC! peça~ met-'ilicas de união 
CPorte.-.lBmptH:~,lB com. "'Pllzso de rosca.", 
p01: e~emp1o1, mcorpor1.dos ne. ma.as'l, 
par~. mbq_uina•t, ~parelhos e instalações 
e1êt-r1<'1.S., COl'i1 exclusão Gos iSoladorE-s 

\ 
d~ J'(''lil)ilo 83. ?3 ..................... . 

Tubos tsob.ãorrc; e sua.<> peça1 de llgação 
, da m.-etols co"Jnffi'l:n, hohdOre3 lnterior-
l !l'l~ ............................. .. 

l
l?a'l:tes e p~'JS .sep:_c~rp.da.c; 1 e-létriC9S, de 

mê.qvtnru. e apa.rel.hcs n"-o &specl!icadcs 
nem comp.~endtdo'i em outr-ss posiçlkq 
Uo p-n,.'!iênte- c.ap\:uto •...•.......... , 

8% 

8% 
1>% 

8% 

Notar: 

(86-l) O pr~nle C:·.Plrulo n1n t'Cl!l-prrrr.dP-: 

a) O·i do.·u."lC.'i.lt-e~ <lo t.ladellu QU d~ c.unc.,eLo, para. Vias féru~; 
b) o mat-Clla.l pa.rJ. ...-;as tén-ta.s ca..-'l.dos :'1-3- po.Ução- 73.16; 

o) os eparel~os elétricos pal'a &:J"ul2mç.1o de. ~!cão- 85.16. 

<oo-:n O_j c-1~.~.$1 rode-s. ei~os mom 1tlos <ttc.ns <le rodas), aros, di&coS. 
centros e outra'l purtt--; de tDdss-, C'~ cbu<:.-•is, o-c "trucks", .. b.l.s.seJs". as e&l­
xas ae luOtLHc::.t:.to toe g-raxa e de óleo~ c1 di~:posttlvcs de freLo de todoo 
os tipos, cs t~.l!lpôrs de ciloq•te, o-o; ~t>nrhn.:: e mstemas d-e engates, as co-- • 
bertura3 tie Ul~~ .cv....uU-.1-tC':l".:''' o e OJ n rt :~· 0-; de c•e.rroçc..ria, se c1assl!icam na 
JlC.llÇào U.09. 

t86~3l S:m -pic-jur r. 1Jo ú1.-.pc to aa na~a. W6-1), anterior. classiftcam .. 
se, especJ.a.lmenP, na p~.si 1 .'!o C:J.lO 'm-te:.:in-1 iiXo): os párã~chaquea, o.~ 
arcos pata cnnrróle da Blh,;-; t!os .,_, _( . .-:. de c:..rg-s. (ge:barltos), as flas 
monta.ctas IP'Jrl:".ttJ'i ou niio-) o e.s JJL;.;IJ e cmtbs giratórias. le;uaimente, 
cJ.a.S.Slflcam--se nr p:1~•.ç~tJ 8-J.to o8 cl; .-r-~ c ~U-~:; móveis e os se.ru;;,ioHlSJ os 
dlspo.slttvott de cr.n1.1nrto p:Jr.":. !1:->s:_::·:nct de nlrtt, oa .cpa.relhos de manobra. 
ae egUlha, os pontos de m-"nobro. a tij'5t:;ncla a Gutros aparelhos mee§.:n!COZ,. 
nao elétrlccs, dfl sln~"'l:'-:::1o. riA -'if';ld~IH'a, d3 c:.utr01e e Ue com.1ndo pare. 
todos o:; tipn_, de VÜl1 d9 co1,11tn;,. .. ~·tio. tn<'cü10 çue providos de dispositivo:; 
e.cessóriol para. ilUlJUilrçilo c·IM<iet<. 

Pl.lODUl'OS 

11 I 

Po,;IÇ7.o 
11

1 lllcJCO_I:I~ 

I I I 
86.0'{ 1 VJJ!;õe::. e \'a.~net::!.", pn9 o trllll.Sportc de \ 

I l ~ nteccn.dN r .. i! M>bre trUhns • • •••..•.. 
66.M lj I Contendo,·cs "c"dre.s'', •conta!ners"), 

{ 

ir.-cluiUc.s os wutent.oreJ~tist~rns..s e 03 
contento .. ·c~~de-p{l~itos utilizados etn 

} 

quii.l'-intt m.•'G C:.e h.:-n~po1'te ••••..•••••. 
8S.Q9 I Fa.rtts e p .... ra-; .c.pauvias de vofculoo para 

Vias fi:l.dUJS ..... , ................ • •• 
85.10 1 :i:\::i;zte.tc: ftxo pau YJ!lS fén-eas; apo.relhcs 

I l .. -..~:.,l.... !evs n~o eJélr1oo.s de sinsli:.aç-ão, 

) 
.se~:1Usn;a, c...,nt!Ole a eo1nando pala 
oullqucr vi!l. de eomuulcaçt:o; su~ pa.r-

l tes e lJt"<;~ t:"''aradas • .. ......... .. 

4% 

I ___ I ____ t~ -·-· 

:) 
' j 

j 

) 
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tapitulo 87 

Notas 

Veiculas AutoTr<iJveia, Tratore-s,•Velccípedes e ou'tror 
veiculas terrestres 

(87~1) Entendem-se por tratores, no sentido especificado do presente 
capitUlO, os vetculos motrizes essencialmente usados para rebor.ar ou em­
:p.url'a.r lruitrumento2, vefculo.s ou ca-rgas, inclu..:;ive se apresentam certos 
distrositivos acessórios t;ue permitam o transporte de ferramentas, se-
mentes, aau.bos. etc., relaciOnados cQru seu uso p.rlnc!pal. · 

(87-2) Ós chassis de veiculÔs automóveiS, com cabina, são clG.ss'fiood<lS 
na posição 87.02 e não na 87 .04. 

, (87-3) A posição 87.10 nã<:: incluí os velocfpedes_ para cnançes, que 
nuo tenham rolamentos de esferas; êstes. art1gos estão compreend1dos na 
po•Jção 97.01. 

l'OSlÇÂO 

87.01 
87.02 

87.03 

·a7.04 

87.U5 

87.06 

87 .0'1 

87 lU 

87.11 

67.12 

87.13 

\ 
) INCISO 

I 
\ 
', 
I 
I 1 

I· I . 2 

l 
I 

I 
'r 
I 

l 
I 

I\ 
I 
l 
I . 
I 
'I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 

1 
I 
11 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
11 

I 

I 

I 
I c 

I 

\ 

3 

4 

6 

7 
8 

l 
2 

I 
PRO.DU'l'OS 

'I ALÍQUOTA 
"AD 

VALORB'M" 

I 

I\ ~atores, inclusive tratores-guinChO$ . : .. / 
Veiculas automóve:s, com WQtor de qual-~ 

f quer tiPo, para o transporte cre pes-
l soas ou mercadorias. !inc1us1ve carros 
1 de corridas e ônibus e'ótricos); . 

4% 

1 Au.tomóvels de pas9age1ros e. c.anll0neta.sl 
1 • sedan. mclusive C:::e esporte, pesando 

) a~~m~~0e~ ~~ pas.;~g~i;~; · ~· · é~~i~?et~~~ 15
% 

I .sedRn. inclusive de esporte, de maiS de 
1.000 ks. a !.500 ks. .................. 20% 

I AutomóvelE" de passageuos e camionet~~· 
sedan, inrlu.sive de esporte, pesando me.I.S 
de 1.50~ kr. ............ "............. 30% 

I Automó1'ell'l e camícnetas de usa IDJSto,~ 
tipo "Ut11ity", "Station-Wa:gOZI'', 

1 'K'Olnbi" e semelhantes . . . . . . . . . . . . . • . 15% 
1 Cam1onetas de carga "Futgons" "Pick .. \ 
1 up.s'' e Ve1culos semelhantes . . . . .•. JD% 
1 Ca.mlnhõe.s I 

ó.nibUs 
Mlcro-ônibu.s 

"Jee;ps" .......•....•..•..•....•..•..•.. "\ 

\ 
Ambulâncias .............. · ........ · ... · · · · 
outros ........................... ~ ....... . 

) Veículos automQveis para u.sos espec:ais, 
1 c1iferentes dos destinados ao transporte 

1
1 prOpriamente ctto. tuis como pronto­

socorrw automóveis-bombas, autamõveJS ... 
l escada.~. automóveis para varrer, para 
l rega. n.t:tcmóve:is~guindastcs, automóveis f 
1 projet11res, s.utomóve1s-oficinas, automó .. I 

1

1 vels radio'óg1cos e seme.hwtes· ....... . 
Chassis eom motor dos veículos automó-­

/ veis citados nas posições 87.01 a 87.03, 

I {j~i~~~~iâ~? 'p;l;~. ~~- 'ãUtàll~ó~~~ 'éitâció~ I 
1 na.s posições 87.01 a 87.03 ínclusrve com .. J 
J preendidas .as cablJJAs . . . . . . . . . . . . . . . . . . l 
J partes, peças separadas e ace~sórios dos 1 
1

1 

ve!culos automóveis citados nas pos1ções I 
87.01 a 87,03 lllclusive ................ ! 

f Carros R·utomôvels pàra movimentação 1 
1 de rn.ercadori.as dos tjpo.s usados em ar .. I 

6o/o 
6o/o 

6% 

6% 

6% 

8% 

1 maz.éns, estações de estrada de ·ferro e I 
1 instalações fabris, com motores d9 todos 
l os tipo.s; l>Jirtes e peças separadas . . . . · 6% 
1 Motocicletas e velocipedes com motor s.-u .. 
1 ~tlíar, com ou sem carro lateral; carros 

l
j Jater3is para motoe1cletas e velocípedes 

de q~alquer tipO, apresentados i.so~aocta .. 

l ~~~~~pt·d~ ~ê~ ·-~~to~·· ;ill~l~ive· · trict: 

1
1 elos de carta e semelhantes} . . . . . . . . . . I 

Partes, pcÇ3S sepu.radas e acessórios dos I 
·1 veículos compreendidos nas posições 87 .(.•J \ 

l a 87.11, inclusive ~ .................... . 
1 outros veícUlos não automóveis e rebo .. t 
1 ques para veículos de todos os tipos; l 
! ·.suas partes e peça..-; .separadas . . . . . . . . ! 

I veiculo~ -sem mecanismo de propulsão] 
par.a c ,transporte de c.rianç.e.s e doen-~ 

I tt·"l~ sues partes e peças separadas: 

i! ~~~o~ t~~-~-~~~ -~~. -~~~~~~.:::::::::: ~: / 
I I 

Obsen:açêes 

15% 

8% 

8% 

6% 

isento 
8% 

Cap!tulo 88 - Nuvegai}âo Aérea 

\ 
l 

POSIÇÃO I lliCISO PRODUTOS I ALÍQUMA 
"AD 

I J VA~OREM.'' 

I 
88.01 
88.02 

I 
I 

I 
l
l AerôstatQs . . ~·, ......... · •....•....•. ,. 

Aeronaves ttWlões hniroaviões, planado­
! r~s, ~u.togiros, heli~ôpteros), paraqueda.s 

6% 

8% 
88.03 

8i.04 

88.05 

/ ~~:tt:SrJ~s Peçás · ~êPà~~d~. ci~;· 'a'~êih~~ 
1 compreendidos nas posições 88.01 a 88.02 
1 Parl'tqUedas e suas p&rte5 componentes; 

l
i ·peçe.s separadas e a.cessórtos ......... . 

catapulta e outros aparelhos de lança­
mento semeUumtes: aparelhos de trei-~ 

8% 

6% 

!89-1) 

I 
I. 

Nota: 

/ ~a~~~: o s~~a1~~g~e~. ~~~::. ;~~ .. :~~-:~ 
I 

Capítulo 89 - Na?.:egação uaritima e Fluvial 

6c• ,, 

As embarcações incom})letas ou sem terminar e Of3 cascos de em­
ba.rcaçôe!) ctesmont::td.as ou 'não, bem como e.s embarcações coro­
p:eta.s desmontadas, se classificam como emba'l'ca.çóes segundo Eeu 
tipo, e quando exista dúvida a respeito de tjpo das embarcações 
a que dizem respeito, serão c·e.ssificados na pos!ção_ 89.01, 

A.s tJarte.s tex~et-o os cascos). peÇas e z.-cess6rios de embarcacôes e 
de apetreches flutnantes, apresentados isoladamente, quer .Sejam 
ou não reconhedvei.s coma tals se exclttem do presente Cap!tuJo 
e· seguem, em (lua!quer• cru;o, o 'seu regime próprio. 

I 
POSIÇAO ) n::c:mo \ 

ALíQuotA 
P H 0 lJ tJ T cea "AD 

89.01 

89.02. 
.8!1.03 

89.05 

I 

I 
I 

'I 

I 
I 
) 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

1 
2 

--------------~~~VALO~ 
I 

Embarcações não coznpreenditta,:i em ou- / 
! tras postçõe~ déste cs.'Pitulo: 
1 DJ C(il'!·~da, esporte ou recreto .•...•••••. 1 
1 outros • . ......................... I 
1 Rebocadores . . ............. , . . . . . . . . . . I 
! ~a-rcos-Faróis, .Barcos-Bomb~, Dragas I 
I de t.odos os t1pos, cábreas flutuantes e 

outras embal·ce.çõ::>s para os que, ent re-
I !ação a função prlnc;pa.J. a navegação é 
! r,::essárla; doca5 e diques flutuant-es .. J 
1 Estruturas flutuantes diversas, t-ais como I 
! reservatórlos e caixas, bóías de amarra-
I ção e de ball::::amrnto e semelhF<ntes 1 
; I 

ALtNEA XXI 

20% 
10% 
6% 

6% 

6% 

INSTRÚMENTOS E APARELHOS DE óTlCA, DE FOTOGRAFIA E Dl$ 
CINEMATOGRAFIA, riE MEDIDA, DE VER!Pl:CAÇAO, DE PRECISAO; 
INSTRUMENTOS E APARELHOS MSDICO-Cr<WRGICOS; RELO­
JOARIA; INSTRUMENTos· DJ;! MúSICA; APARELHOS PARA O RE­
GISTRO E REPRODUCAO DO SOM OU PARA O REGISTRO E RE­
PRODUÇAO, EM TELÍW!SAO, POR PROCESSO MAGNll:TlCO; DE 
IMAGENS E SO~!. 

capítulo 90 

Notas 

- Instrume11.tos e aparelhos de ótica, de fotografia e de 
cznematograJw, de ?nedida, de vert{leaçáo e precisào; 
mstrrm~uztos e aparelhOs tnédrcos-cirúrgzcos 

<00~1) O presente c<lpitulo não Compreende~ 

a> os artigos para tzs06 tecmcoS, de borracha vuicatuzact·a. não en.du­
reci!:!a 1pos1ção 40 .l4), de curso natural, artifical ou recon.st.ituido <P'Osição 
42.04), de matérias têxteis •posição 59.17): 

b) qs. produt-os refratários <:in posição 69.03; os artigos para usos qui-
micos e outros u.sos técnicos à a pos1cão 69 09; . 

c> os espelhos de VldrO não trabalhados eticamente da posição 70.09 
e os espelhas de meta1s comuns ou de .metais preciosos que não ten.ham 
o caráter de elementOs de ótica (posiçãG 83.12 ou capitulo 71. segundo 
os caro&) i · · 

cn as a.rtigos de vidl'O das posições 70 .. 07, 70~14, 70.15, 70.17 e 70.18; 
e) as partes, peças separacas e ace.s.sóriOs de uso geral no sentido 

expresso da nota 1XVIU ... 2) da Alinea XVIII; 
f) as bombas àlst1'ibUidoras com d.lSpostlvo medidor da posição 84.10; 

as básculas e balanças de verif'.cação e contagem de peças fabricadas. bem 
como os pesos· que se .(presentem lsoladaroente (pQlfÇão 84.20>; os apa .. 
telhos elevadores e de ma.neja {pos;gão 84.'2.21; os di.spooitivos espec1a1.s para 
ajustar a.s peças a .trabalhar ou as ferranlenta.s nos máquinas·!erramenta.s. 
inclustve munidas·de dlspostivos óticos de leitura (por exemplo, os div\sore& 
c-hamad<QS '1óticos"), da poslção 84.118 ldlferentes d<Q.s dispositivos pura­
mente óticos, tais como lunetas de· centragem e de alinhamento>,; vá1vulru!: 

. - - d 1 ~ &7 C5 cha...<;S' ~ po e· outros art!gos semelhantes (pofição 84. 61)! 
. H-- "Quando df a.d.çao de ~ru:roce.1a a. pos .. ~ao · . a l.S ~a : g) "f proj"±ores dr nurnín«ção para autonióveis cposiçà-o 85.09), e os 

s!çâo 87 .04, de propru.dade _de telCeu-oo, .resultar .ve.culo ~nb:'tad<;t ?Om a ali aparelhos· de ra-dJoclireção de rad;odeteiçãó, radiotelecomando lpC>s1ção 
quo~a J.gu.a.l à d~ carrocena, ~ respectrv_o _íabncante..,. flc~ra SUJeito apenas 85 _ lSJ ; · ' 
ao nnpósto rela.tlvo à carrocena e respectiVa. monta.,em · h) os aparelbos c~nema.tográficos pa1·a o regi&tro ou reproduçlo fio 

z.1 - o limite c~e p~.so de 1. 5~0 kg, previsto nos incisos 2 e 3 da posi- som que· utilizem exclusivamente pmce.ssos magnéticos: bem como ·os: apa­
çào 87 .02, pas.s.ará. a ser. de 1.600 kg, se, dentro de 30 Ctrlnta) m~ da relhos para a reproduçà~ em série.A DOr proceSGo excluSJvament: magnéticOs, 
data. do lnfoto da vigência desta lei. a indústria nacional estiver produ .. C~ suportes de som obtld~ por es~-es mesm~ ~ PfD2a.~o.~ rpo~lção 92 .11) ; 
zlndo automóveis de passageiros de pê.so _entre 1.500 e 1.~0 kgs. dlSpositi"OS de oons maguétwos de 1e1turn (pos.ç.ao 9 ... 13), 
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" os art:gos do capitulo !}7· 

;> as meá1à.a.s de c:;pn::>:d;::.-d~: t1··r. s~ l::~t . .:::"flcam co.:1 as nunufaturo.s d:~ 
iflrttêria con.stitutlVa. 

00~2) .'is mãqwnas. ap~rf:l:·J.:, t: ;Ninm1entn.s incomp:etOs ou não aca ... 
tndos se classificam com e.s múrru:n,~.'!. a_ourellios_ e inst.tumen~o~ completos 

1 
c .t noobados, dt:o,sde que ::1p~·er;~nttm w:1s c.f!racu:r;,.";ticas es.~encJais, 

~-so-3' Sem p:ejuiz-o óo e~tab:::::.do nas notas (G0-1) e 90-2) do pre ... 
unte c&pJtuJo: 

aJ as partes, peços sepa.:adP..'> e ;;cec-.sónos para máquina.s. aparelhos, 
JJ2Sttumemos ou art•goo do p. E~::.m.e ~üpitu:o que consistam em art1go.s 
f'.'P€difl<jb.OOO comog t.a:s em qua.quer o:-s po-s!çõ~.'i ào presente ca.pttulo ou 

cks eap1tu1os 84. 85 ou 91 1 Ex c: Jjdi'!s r s p'J:s. ções 84.65 e 85. 28l, se classi­
ficam nCf.Sas P'JSlÇões; 

b> as outras ç-artes. il?\M Sf:pa.·aàas e DC.?.:iSó:·ios. exctru;iva o\1 prin­
ClpeJments destlnacos as m:lqu~nns, apMf'll1JS ou in;:;tl'Umento.s do pre~ente 
r:a.pituJo, se classificam com estes 0:1, conto··m~ os casos, na posição 90.29. 

90-4 • · A pos t;ão 00.05 não compreenae a6 lunetas a;;tronõmicas 1po­
slção 90.061, nem as mnetas de m!ra pua armes os perJscópios para sub­
ma.nnos ou carros oe combate nun as ::mN3s para m:iqulna.s, ap0.relhos 
• 1:0strumentos cto p:-esen!c> yap1t\1.!o '?C""-~·r-o :·o l3J. · 

tl)0-5) l!s mãquma..s. o.pa;elhos on m.at:·umcncos ót1cos dE! med1da, 
vPrlflcaçáo e contr61e. suscet1vris d-:;o c.;;w.~;f.c<9r~se simultã.necmente na i' 
J;O.SlÇ'àO f:IO.l3 e na po.;;'.';:'lO !HL15, ~f' c;n.·.::if c:l~n ne<;t..'l últ~ma posição. 

l!f0-61 .-'\ pos.1çã0 9'l,28 comprer:J.;:Je exc!·Js:vamente: 

a) -os mstrumentos e apa:·e:ho.s ;~ra a meC da a~ grandews elétricas; j 
bl os mstrumen~os, e:prlrelhGs ::- mflqumas d1 natureza. do.s descritos 

!las p06.ções 90.11. 00.15, 90.16, 9-D ::::: ::~O.Z3. !W,'-!4. 90.25 e ~0.27 !Com 1 
e.vceção dos e.stro~cóp:os>. m.1,s' CJiJ a~odo C..e C'p~rar se basere num fe. ~ 
nJmeno elétriCO var·ável Gepe>Jclr:J·: ;:.'J ~'lt'Jr prow:·ado; 1 

c1 os apat·elhos e Jnq:·n:nr.~·~ pari a d;;t~cção ou a medida das! 
-rar:L.açoP.s a.lja, oetu, gama 0:1 c-o.s ;<:o •. -x, co :lLCO':l e seme:ho.nCJ?s. 

19tJ-1) Os estojos o:1 c:-~:x:?s <~.1:~.11:1nte;; q ~ "~ apreentem com as ar-
1IgGé uê~te {'ap1tulo, c,::o.~:.n.::cos cciS m~smoo, e com os quaiS se "~:enCem 
lrUrmalm('nte, se cmss i•am c~ • .n <"-'"-· :efe-ldo.s B:t -;us. Apresentados- isota· 
t!'.ln1en~e sEguem sei p:-óp~:o :-e:_-,'m!:>. 

I I 
/ I AÚQUO"IA 
I F' R o D u T o s I "AD 

__ __:.'_:_ __ li __________________ \, '_'A_t_o•_""_'' 

I 

90 01 I 

I 
I 

90.03 1 

90.()4 

00.05 

10 06 

to.07 

PO 03 

I 
I 

. 00.09 i' 

90.10 

t!l.ll 

90.12 

I 
I 

I 

'i 
I 
I 

I 

Le1::u 11: .:1:~.s ::'"'p{'.hús e demais e!e­
Hi(!J.0 · f: O\' u'.:!;,J de qtW~quer matéria 
nfl;l) mon-:.-ados, com excluf>ão d-os mes. 
mo.s arbgos de vidros, não trabalha· 

! dos otl't.Jm..:.r:re; matkrias polarizantes 
f.11' fólhiu; on o.arn.s ............... . 

: LrrLtes, p! ihmos. e",p~:li~o.s e demais ele­
l n~cnh\s àe otlca de qu:tlquer matéria 
' mn•Jt<l ;_ ~ para mst:wn?n:<Js e apn.re-
l mcs ·:tlr.J r-xciu-:>:J.o dos mesmC>s artigt:s, 
j d, v JP . nàc t:a Jalhados ótic.amente 

I 
I 

; Ar:na('êt~ ··o~ ta OC'.llO~, JÍ.metas, Iornhões 
e- ~Cn"IP,!Ja!lH:~ e partes respectivas •. 

o•ulo . .,. ·J.1ra correcão, para proteção ou 
}Xlfa vuu·o.~ t:n.~. Hmet(l.\ .lornbôes e( 
st'llll Jha~•(r:.. ..... - ............... . 

.B.n ...... ~.::o. e {,culos de longo alcance, com 
01• '-l'm pr;.~mas .........•............ 

Ir.~•n,m('D'G.S dé astronomia~ cosmogra­
L 3 tajs como tetescóplcs lunetas as­
tronômie:ls meridianas e equatoriais, 
et,c. c <>~l(ls armações. com exclusão 
doo aparelho.-; de raQioastronomta 

Aparelhos lc-togrãficos: aparelhos ou óis-·. 
po.sHivos p<..ra a produção de luz re· 
~lâmpago on f-otografia e cinematogra· 

I A~~~e1hoS c111e~ntõgl:àii·c·~; · it~~ãdâ:s' ·d~ 
J vls1-a e de wm, mesmo combinadQS, 
1 ·E parelhos de projeção com ou :sern 

I 
reduçiio de som .... :. - ...... ~ .....•. 

Apartihos de pr-oje1;ão ~Jxa, amp1iadores 
ou !'P.dutores fot-or:trã.fJCOs ......••.•.• 

J 
Aparelho.s. (< mGte.r'lal dos t1pos utilizados 

nos Htl:>orat-õrios fotográfíe~ ou cine- / 
1 matográjic-os, não esp.ectfumdoo nem 

I compreer.mctos em outras posições do I 
presente- cap1tu1o; a~re1ho.s de fotocópia 

t 

po1 contato: bobinas para enrolar. fi· 
tas e peUcuW; telas para pr-ojeções , . 

Microscópjos e dl:fratógratos eletrônicos 
1 e protóni-cus ........... · , ... · . · . · · · · · · 
I Micr.osc6pioo óUcos, l!JClu.slve ~pa.relhm ·I 

para mlct-O:fotogr:JflG, mlcrocmemato­
grnfi:l e rnic"!'oprojeção •. _ .... ~ ..•... 

Aparelhos ou Instrumentos de ót~ca não 
e.spileif1ca{}08 nem compreendidos em I 
outrnl!> po:slçõe1:1 rlo presente capitulo 
ündu1dos )S projetores de luz) • · • • · · · Jl 

-~~----'--

8% 
8% 
8% 

8% 

10% 

!O~ 

lO% 

10% 

10~ 

8% 

D% 

8% 

POS:tÇ'AO 

90.14 I 
I 

00.!5 :
1 

00.16 1 

I 
I; 
I 
I 

90.17 1 (I 
il<J.1s I 

I 

! 
I 

I 
~\J.1~ I 

! 
I 

go.2o 
1 

00.21 

90.22 

00.23 

IXU4 1 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 

I 
I 

90.26 ti 
00.27 l 

0026 

I 
I 

I 

I 
ll'ClSO I· P R O D U T O S 

.-

I 
I 
l Ir'.strumento.s e aparelhos de geodf!:~la, to~ 
J pografia, agnmensura, n1vclação, fo. 
1 togrametria, nidrografia., nàvegàção 

l 'mantima. fluvial ou aér~a), meteoro· 
Jogia, nidl'og~·eLa e geofis•ca; bússolas 

1 e telêmetros . : . .... _ ............. : . . . 
J Balanças seosivei.s a pesos iguas ou in~ 

! 
feriores a cinc~) centigramas, com ou 
sem pesos ... , ..•...... ,. . . . . . . . . . • 1 

Instru.rn~ntoo pant desenho, tra~s.d-o e \ 
1 cálcu~o tp:mtôgntfos, estoj-Os de dese· 
' nho, rt>gué-.5 e quadrantes de cálculo, 1 

etc.); maquma~. aparelbos e mstru-1 
mentes de med.;da, verificação e can~ 
tról-e não es.pecificados nem compreen~ 
di-dos nas dern:Ls posi~ões do presente 
capitulo (eqUilibractores de peças, pJa~ 
nímetro.s, calibres, mlcrõmetros, pa~ 

1 àrões. metros, et:c.), projetores de perfis 
í !ll.strumentN e apurelho.o de meaictna, l 
! cil'urgm, octontolpgla e t~e'~ermária. j 
1 inclus.ve c-" aparelhos _el~tro-mêdicos e 1 
1 os de oft:lht'ologia . . . .. ............ I 
1 Aparell>.O-'i ct- mecrmoterapi~ e de massa~ 1 
I gem· •. pu:-elbos de p6iC.Jtecn;ca, ozono- I 
j telop~R, úXigeno~e:· ap~a,_ r e a u. maça", 1 
1 aero~.5C.t{!rapi.-:t. e dt>ma:s .tparelhos-. res .. l 
1 p1ra•.óncs 'cte todos os tipos tinclus!ve 1 
I máscar~s contra gase.s • 1 
1 Aparelhos de ortop.:!dt~ i11dusive as! 
1 c .. r.La Iiltdico-c.rur~;cJ:;)); ::rtígos e 1 
1 aparelh· ... · tiP. p:-o:.e. c tlentàr.a ocular ou 1 
1 outra· apa•elhos para faeilltar a aud:-j 
J ção Co.: surdos; nt1g.o.s e apa.r~lhos para 
j trawras .talas, goteiras t seme:lhantesi 1 
1 Aparelho.s Ce raios X, inclusive de radio- 1 

I 
!otograf.f> e aparelhos qut utti:zem a.s \ 
rati!açõt.S de sub~:tãnc.ias r;.,o.loatlvas, I 
lnclusive tubo.:;. geradores de ra:os X, f 
ge:·ttauns oe -..entiao. ui~ r-as Clf' cu-man .. 1 

! do tt:;b::>, me::;Rs, c:ld:>H'J:- e ~u~ortes \ 
1 semelhantt--~ para. exame ou u·z..tamento 1 
1 Immumentu:;, Bparelhos e mocte!o.s para J 

I demonsttaçõ~s mo ensmo. em exposi- I 
çôes e-tc ) nào suscetíveis de outros i 

I M~~~n~s ·e · apã~eíh~~· -~~-i- ·ensãi~; · ~~: ~ 
1 câmcos téttsa1ç..s. de resi..5têncm, dureza, I 
f traçJ\•, c~.n1pre~sao_ elastJcitJade, et-c:.) I 
1 dt. materH•lt tmeta:s, madeiras têxteis, 1 
1 popeJ, matêrias pláSticas, etc.) ! 
1 DensJmeLroo. aerõmett'CIS, Pf:!.SJ' -llqUJdos e ( 
1 lllStrumcmos semelhante-s: termômetros. I 

I pirõmef-10', barômetros, h!grômétros e l 
pslcõmetro.e, re~Istradores ()H não, m- I 

) CJUSIVt curn binados entre. .s~ , .. , . , . . . . J 
l Aparelhos e instrumentos para med.tda, I 

I contrôl!:: õ!l regulação de nmctos gasosoa 1 
Ot.:. .1q.:·do..' ou para contrõ.~ automá- f 

1 tico ce tC'm.peratura, tais como manô~ 

1

1 
1 metro:,. t-ermostatos, ind!:::adores cte 
I nível. _tegt.Jladores de tiragem. medidores 
I de vazão contadores .. de calur com 1 
J exc!usãc dos ape.reihos f Jn.c;trumentos \· 
1 da 00~1\ãc 90.14 .... , ............... . 
1 Instrumento~· a aparelhos IJnra an:á.uses 1 
1 fl.sica. ou químicas tcomo polanmetros, 

1

1 

1 re!ratõmetros., espectrómetros, an:lliSa-
1 d.:Ores de glls€s ou de fumaça.s, : mstru- 1 

I mento~ e apnrelhos para ens~uos de v1s-~ 
oo.sldade de poroEildaa€, o.ihl.e.ção, 

I tensu( .:uperncral e t;Cmelbante~ tco-mo I 
visco::tmet.ros. porosimetroil, ailamome-
tros, e püta medldas calorímétncas, I 
fotométric~ ou acústicas (c-omL oolor1- I 
metros, fotômetros - íncluido~ os indi­
cadores d'! tempo de exposiçáo,; micrlt- 1 

1 tomoo ............... .... : ... ........ I 
1 Contado!·es de gases, de liquictos e de .j 

I 
e-let;ricidaae, inclusive . contadores de { 
produção. verifíca.ção e B.ferição ... -.. 1 

Outr~ contàdores · tcontadores de voitàs, ! 

c:onta~ore.t. de produção, t.a:ümetros, J 
rotalizaa.ores de caminhl'l percorrido, 

1

1 

podômetroo, etc.), indicadores ·de vel<l· 
cidade e taquímet-ros, dl!erentes dos da r 
pc.siçãt- 90.14, incltwtve ta.qutmetros I 
magnát!too; e.ostroQoscópioo • _ .......... t 

I In.strument~e e al)(I.Tellws elétricos e 1 

I eletrônicos de medidA, verUiençâo. con-
trOle, reglõ191'ão ou anó.lH:ç _ ......... . 

I 

8% 

8% 

8% 

8% 

8% 

8% 

8% 

8% 

• 
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Pcoição 

Q(),29 I 
t 
I 

l 
I 
I 
) 

(91-1) 

(91-2) 

(91-3) 

(9\-5) 

I 
Inciso 

I! 

\ 

Allquota 
"'ad POSIÇÃO 

vo.lorem" I 
Produtos rnnso 

1 ALÍQUDTJ\ 

1 ".o.o fll.ODtrT< S 
J v.o.wv.r.M• 

I 
I 

-----------' I t--~---
Parte.... peças separa'd~ e ac~sóri«:ls re~ 

eonhecive-•s como excHt.Siva ou princi~ 
pattr..entc consb·Uldos pare, os irntru­
mento::. ou a..parelbos das pcs1ções 00.23, 
&0.24, 90.::€ 00.27 ·e 90.2S, suscetjveis de 
.serem utíli2aàos em um ou en' vár1o.s 
do:. ·tmtrument<Js ou aparelhos dê";;te 

1 I 91 .lo 

---,----~---
Cajxas e semelhantes para os demuis 

reiOg1os e apare-lhos ~~~ t€iOjo•Jria e 
suas partes: 

' 
I 
I 
I 

I 
I 
I 

g:-upc de posições .................... . 

ca.;nt:ú 91 - Relojonna 

NOTM3: 

I 

I 
I 

8% 

Pat·a a s.p!lcaçfa. da.:; posições 91.02 e 91.07. se cor.sitiera~ I 
como '•mecan:~mos de peQlleno volume para relog~o..1s", os me~a- 1 
n.smo:-- que tenham· por órgão regulao o r \~m batanc;m com uma 
espiral, cuje:. espcsur\1, medida. com a platma e as pO'Ute-3, não 
exceda 1 'a mn1. 
Exc.mem~se nas J,:'ll.::.l~óes 91.07 e 91.08 oo mecanismos cons­
trU1do<> pa!'a funclv'Da1· ~ent escape (po.tt.çii0 84. 08). 

o presente capitulo r.2c. compret:nde os pesos. v::drcs, correntes 
e pulseiras, a.s peças de equipamento elét.rico, os rolamentos de 
~s!era~ e ·as esfera;:; par& rolamentos, nem as partes e aces.sorl<J.;; 
<ie uso gera.l .no s~;ontJdo dn nota CXVIII-2) da Alinea XVIU. 
As molas de -:eiojoari?. {inclusive as espiJai.s> corre.spondem à 
posição 91.11. 
sen1 p:cjuizo d-a (L!:ipôsto nas notllS (91-2) e <91~3.l, oo meca· 
nismw e peças !>mct.tí~·eis de serem utilizados simultâneame-nr.e 
parg, tnstrumentco; de med:õa ou de _precisflo cla.ssífican1-se no 
presen~ cap1tuhJ. 
Os estojos ou ca1xa.:.. semelhantes que se apresentem com os 
artigos d~te capltUJo, destinados aos mesrr:oo e com osvquais 
&e vendem normalmente. cla.ssifice.m'-.se <:om os reterloos· artf­
go.s. apres~:ntad.-os boladamente seguem .seU

1 
próprio regime. 

l 

I 
I 2. 

91 ll 
li 
I 

De ouro, prata, p!atina e l'e.~Pe~t.·;::l.s ligas, 
Oi.l o:·namí'llt('.tiO.'> com IF'r(lla.:, pedras 
ptecwsas e sem·preclooas, ouro, pn:ut, 
plauna e suas Hgas ....... , . . . . . . . :?o-;:1 

OutrO-", 1J1clu~nve totheaaos iplaQue ou 
\ doub.eJ com me1a1s nreclOWl:> ..... , . .. 1c··;, 
I I 

Outras panes E P€Çfu5 para re!ojoar.e. . :·. 10';9 
I -----~-----lc_______ I 

Capitulo 92 

Notas 

~ Instrumentos de müswa. a;om cn,os 'JJC.m.:t o reg1~tro f a 
,rcprOilul'ao áo som ou vara o ;·eo1s!;o e a 1evroau('a0 e:(t 
tecev1sao, por proCC.':SO m,m·. oco. de lmCI.Qen.~ r; r·lm; 
partes e acess·ónos- déstes ind:mnentos e a.;;areu:os. 

f92~l) O present-e capitula não compreen~e: 

ll) ns peliculas seo.s-billzu-ctas purcml ou totanntrlte. r.r<'lra a impre ..... ~il 
por processOIS fotográ.hcos ou fotaelétricos, e u.s n1esn:<:.~ p.:.'llcukl.S H1lp. r.s­
:donadas, reveiactas ou não ~cupítuloo 37>; 
• O) ns partes e acessórios de uso geral, segund-o se expres::,a na t:ob 
(XV,IU"2> óa Alinea XVlil; 

cJ os m1cro!ones, ampl:flcacores, a:lt.o-fnlantes. a.UE-cuitadore.s, inte~·n·;>· 
tore.s. estroboscopios , outras in~trumtntos, aparelhOs e eq1.npamentos acc~~ 
sórios, utilizados com cs arugw do pre::,ente oop"ítu!O, que não et)LeJam 
mcorporactoo a êles nem colocados nas me.s1r .... r- c.<uxas \capitulo 85 ou [;!.H; 
os aparelhos àe reg:stro ou c!e rep:·ooução do som combinados com u;n 
11parelho de radiott:l{)foni.a lpos;ção 85.15l; 

d, as escôvas seme!he.ntes para Jimpero dos instrumentos de mú::,:o 
•t:J>:~.-.~.;âo 96.021; 

---,----------:-- I .U.ÍQ'UO!Ã 

e• os instrumentos e eparelhos que tenham caracter~ilcali de b!ill· 
qu-.co.s lpcsjção 9'i .03>; 

11_ os imtrumentos e aparelhos que tenham caracteri.Stica de olJ~etcs 
à-e c-oleção ou de antigüiC:.aàe. .POSIÇÃC 

9l.Ol 

í 

I 
I 

91.02 l 

Vl.03 

91.04 

91.1)5 

91.00 

9l.(YI 

9l.QK 
111.09 

f 
I 
I 

ll 
I 
I 

I 
I 
l 
! 

'! 

1 

2 

1 

' I 
I 

1 I 

I 
! 
' í 

j I 
! 

PRODUTOS \ "=iD 
\ V ALOR:Dil" 

I 
RNOgws de bólso, relógios d~ pulso e ! 

semelhantes Unctus;:re medidores d.e ! 
tempo dos mesmos ttposJ,. compl'ee.n .. 
didos os objetos u~ado.s: { 

com caiXa de ouro, de platina, de prats.~ I 
de sua:s Hgas, ·ou ornamentados com \ 
pe1·otn.s, pedras preciooas e semipreciosas, 
ou com Ol~ro, prat:t, platine e re.spectiyas I 
ligas .......•...............•.......•. ' lQ% 

Outros, H::.clu.sive folheados (pl.aque o~ 
doublél ~om Dlet;ais predooos , ....... . 

R e!ógws de parede, de mesa. e de.sperta­
donz, com máquinas do tiPo usado no.s 
relógiO.> de uso Pessool t:rnecanízmo de 
pequeno volume); .................... . 

Com cá.ixa de O~ll'D, de platina, de prata, 
ae suas 1lgas, çu ornamentacio.s com 
pérol.a.s, pedras pretrosas e sen:nprec!O­
sas, ouro, pratn, platino. e respecth·as 
ligas • . . ............ •· ... · .. · · · · ·. · 

01!tro.s, mcius:v:: folll~s.dos (ploQué ou 
ctoublé} com meta:s preciOSoS· .....•. , 

Relóg10s de painel e semelhantes, para. 
~utomóveis, ae~'onaves. embaJ"çaçóes e 
outros veiculas ....................... . 

Relóg10s:, despertadores e aparelhos de 
relojoa-ria semelhantes, com máquinas 
que não sejam do tipo usado nos re16-

lõ% 

15% 

lQ% 

gl0s de tl!lo pessoal ••..•• , . • . . • . .. • . • • -til% 
Aparelbo.s de cont:rôle e medidores de 

.tempo, com mecanismos de relojoaria 
ou com motor .síncrono (relógio:; de 
ponto, controladores de rondas, medi-
dores de mmutoo, medido:·e.s àc segun-
dos etc.t ... , ......................... . 

.1\pareJhOs mumúos ae me-can!smo de relo­
joaria ou de motot síncrono que permjta. 
por em mo1·imento um !necanismo num 
tempo dado nmern:p~ores horàrias, 
re!óglos de comutaçâo, ecc.) ......... . 

~Iecantsmos cte mlantes de pequeno vo-
Jmue, acabados. para re.fl~los ......... . 

Outros mecani;:.mos de re:o.toaria, ecabadm 
Caixas de relóg.os da pos:çr.o 91.01 e suas 

oo.rtes, acabadas ou nã.o: 1 
De ouro, p-rata. platina e re~pectiva.s ligaS,f' 

au o:-namentnd.os com pt>rolas, pedras) 
pret::.OSM e tenuprecw.oo~. ou:-o, :pr~ta,\ 

lQ% 

10% 

pia tina e suas li;:ls ....... , ............. ! ZD% 

Ouo..ro!'i. mciusrve folheados (plaquê ou \ 
dcublê) com metais _prec.'~ •.•.•... j 16% 

----'------ ----- ----
I I 

192-2l Os il1strumentDfi e etparelhos do pn%e1lte capltulo, incom;1:etcs 
ou não acabados, cla~sif:cam-se com os Instrumentos e aparelhos cum· 
pletos ou aoe.bados, desde que ;:1presentem suas características eS&SellC!au.. 

192·3) Os arcos, naquetas e sentellwnte.s. para os mstrumentos ae 
mw.:ca. das posições 92. t/2 e- 92. 06, apresentados em numero que correspond(l 
lOS tnstrumentos a que se destinam, seguem o regime d-os mesmos. 

. O:s c.artões e papél\3 pertmaaos da poSlÇâo 92.10, oem como os suportQ.; 
de som <i<t posição 92.12. seguem ssu prôprio regime, mesmo quando .:~e 

· 
1 
apre.'5entem com os m.st:-wnent.os ou ape.relhos a que· se destinam. 

I 

l 
I 
I 
I 

I 
I 

I 

\92-4) Os estojos ou cmxas semelhantes, apresentados com os artl~ 
g<M dêste c.npitulo, ótstir.cado.s t1D.'i mesmas e com os quais se veudetn 
normatmente, cJas.smcam·se com os reteriào5 al'tlgos. Apresentados 1:>:0])~ 

dame-nte-, seguem &eu prôpr:o 1·egime. 

POSI{'AO INCISO P R on'u-r os 

I 
I ALÍQOOH 

.. Ao-
1 VALOSEM" 

I 

lt2.01 f J P1ano.s <mclusive automáticos, com ou sem.~---~ 

92.02 
92.03 

U2.04 

92.05 
9:2.05 

9Z.07 

1 teclatlo), cravos e outros instrumentos dei 
j coroa e teclado;' h:~rpa.s !àiierentes cte.s1 
l harp::;.s eóllras) ............... , . , ...... J 15o/~ 
1 . out:-oE ip...strumento.s mustcats de c01·das1 15% 
1 1 Orgãos de tubos.; harl~'tô.Jlos e outros in.s-! 
1 l trument-ru semelhantes àtJ tecWdo e pn.j 
l J !hêtas dvrt-.<> e met.ábcas .. , ... , ....... I 15% 

,( ; Acorctões ou concernna.s; Jlannõmcas de{ 
I l bóca ......................... , ...... J 

l
i ) out:::üs instrumentos. musica;s de ~:ôprú .. 1 

/ Instrumentos musJcfllS de pe-rcussão .tam-! 
l ! bores, .b<lmb~. xHo!oues, metaJ.otone~,! 
.1 J pratc..s i.'&StanhoJ~-s. etc.\ .............. i 15';L 
l 1 In&tt·umentos de múswa. elet.romagnetlCO.S,{ 

1 ; (pJancs, órgãos, scordeõe.s, etc. 1 . . . . . . 15't 
i 1 eletrostátlcos, elet.rônicos e semelhantes,\ 

92.06 1· i rnstrumento.s muswlis não compreendidos! 
1 1 em nenhuma .outra posiçao do presente! 

92.09 
92.10 

l
l 1 capHulo tre.alcJos, caixas de mUsloo, pàs-Í 

1 sal'o.-, cantantes. serras nusrca1s, etc.' ;f 
t 1 chamarizes de, todos o.s tjpos e lnstru .. \ 
J 1 mentos de bôca. para chamaaa e shm~ 
1 : liza{_;ão (cornetas .de sinai.s, aPitos, etc. 1! 
l 1 Cordns pal'a instrumentos musicais ..... J 
' j Part-e$, "'peças .separndar:; e accssónos dei 
1 1 ínstrumento.s musicais ,'d.íferentes da.l 
t .I cordas para. utstrunr~ti').S mu.sicars) in-
! I ... clusl,·e c.,r,tôe.s e .JlO.péis perfurados parai· 
l ~:parelho~ autom.at1cOs, bem con10 os me-

15% 
15% 

l I canitmo.s pa.ra ca1x:as de mítF.ioo; me-! 
I I trônomo!> e diapasões de todos os tipos'. ·"15...;. 

--:..' ----''-'---- I 
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I 
92.!1 I 

' I 
92.12 1

1 

I 
I 
I 
I 

92 13 
I 
I. 
I 
I 
I 

Nota.s: 

--------

Pr:uDL'TOS 

I 
l l'Ohogrsros dita!ores e demais apnrelltOS! 

para o re:1,:stln c a reproduçao ae som,! 
1-m:.U".lV<1 tDi:.::J~diSccs e gravaawes ue) 

) llte ou flO com ou s~tn fcnocaptot ..... ; 15% 
J .supones de o;o:n p.tra os ap .. u·elhOs a.a po- [ 
1 sto;ao 92.11 ou pzra &rnv,u:oes seme1han-~ 
\ tes: d<~cos, cUtndl"l.c03. ce:-as. Ut.ts, pe-
l urwa.s, tio:; etc .. prep.u aaos p:tra a gra-
1 vs.çao ou gravados; mattlt.;€s e. moldes) 
~ g.alvd~.c{:;. pa1·a a íabl:c,u;~o de d:.Scos{ 15% 
1 outras p~H·tes.. pecas separadas e e.cesw-

1 --1 r10s dos ap~relhos mcLuidos na posicão 
I 92.11 ............................. .. 15% 
i I 
~ ----

ALtNJ?A XXII 

AR:.1AS E AIUNIÇOES 
CltPttuto 93 - Armas e Mun:ções 

l93 11 o pretente ca-pitUlo não compreemte: 

e> 
a nota 

183.03; 

os espelhos grandes que se co~OQ.Utf11 no c:Pãa, t.s!s oomo QS es .. 
ae vestlr, etc. 1pos~çâo '1<l .<.9> ~ 
as partes, peças separadas e ac~ssórlos da wo ~:::!'al, segundo feJine 
!XVII1-2l da Allnea XVIII, bem como Oô cofres-íortes da pas1ção 

/I u.:; móve: .. s que comUuam part~ P~p::eif'c:s de f;-rg:ortncos, inc~us.ive 
sem eqmpar. da posJçuo 84.15; os mó.vel.S pJra maqu.nas de costura, se­
gundo a pos1çáo 84. 4l; 

gl os móvelS que cons:.1tuam. parH'6 e.'>pl·cJi.c~s C.e aparelhos da po~ 
sição 85.15 Htpnrelhos reC{'ptore.s à e rãd:.o, de telev:sào, etc); 

\ h> a." escarrad.elr:.:.s para con.sultónos d.::ntàrlcs (pos:ção 90.17) ; 

t) os artigos do capitulo 91, principolmente as. c:lixas e est-ojOG. par~ 
apare!hos de relojoarla; , 

j) os _move:..s que constituam parte.s especi.hcas de fonógrafos, l!.l~-
fones e outros np.:1relhos da pOGição 92.11 tpnsiçào 92.13l; . 

n os mó vetE. que tenham caracterí.sticas de b,rinqueúos tposição 97.031, 
os ollnare:: de tOd.o tlpo e ~ móvel.$ para jogos d.a pc.stção 97 .Q4, bem co-mo 
~ mesas para jogos de prestidigitação da, pos:ção 97 .05. 

t94•2) Só se considerem como móve-Is. no sentldo das posiç.ões 94.01. 
a 94,g3, os artigos para serem colocados sôfíre o chão. 

Não obStante, também se consideram como rná"reis no sentido 
ndas pi)&1Ções: 

a) armârlos ée parede p:ara cozinha e semelhantes; 

'?) os assentos e. oomas suspensas ou de dobl'at; 
cJ a.s C6W.ntes e moveiS semelhantes de elementos complell"!-eutates, 

O) 
~:es <le 

0) 
Aanea 

os ru~mmantes -t. cap.su.LB:s fwmmantes, ~ detC>naaores, os !ogue­
smanzaçao ou ant1granlzo e nutros art1go.s do cap1tulo 36; 
as partes e aeessóno de uso gernJ, segundo a nota lXVlll~2) 4.a. de 
xvm: 

suspender ou pousar sõb.re Q_ ehã.o. 

{94-3) Os móvelS, .1nClUS!ve com chapas, partes ou acessórios de vidro, 
màrmore ou outras rnatérlats, que se apre.sentr..m desmontada:s ou não reu­
nidoo. classificam-se do. mesma fotm(l.. que Os montados, quando as. cliver.sae 
partes se apr~entem conjuntamente. 

CJ os carros de cornbate e autc.móve:.s blindados, armados~ 
4J as luneta;, r.eieseoptcas e outros dJSpo.:;HJvos óticos, salv() montadas 

soore a.s mesm~s ann\l$ ou senl monr.ar, mas que :se apresentem com e.s. a.r .. 
ma.s a que se oe;:;tmam t capltuto 90 t ; 

e• as oestas, arcOs e fleehas. para tiro, a.s armas em.ootadas para tm­
grima, e as arm~ (!Ue tenham a caractertstic a de l:lr nquedo (Cltpitulo 97): 

f) es armas e munições que t.enham a caracterfhica de objeto dd co.-
1eçao e ae an._uguta.aae 

11:1:1~:,H As arma8 mcomp!etas ou nâo aoo.oadns se classifiCam com 
a.:; armas completa.s ou acaba(·e.s, sempre que apre.sentel!l as caracteristlca.s 
e.:.sencle:ts ae.stas. · 

!9:::1-::P . :::iegunào a posiÇ:to 93.07, a éxpressâo "-partes e peças separa­
a_a.s, nao compreenae o.s apat:Nhos de ràdlo ou de radar utiUz;adoa em de­
tertnmaaos toguetes. Cla posiç~o Sô .1~ 

r~;;s 41 Us estoJOS ou cauc.as sen1etnantes, que se apresentem com os 
arugo~ oeste C"IPitlUo, destmactos ao.s mesmos e oom os qua1s se vendem 
normalmente. classtfleatn-se com os reterido.s artigos. 

AprE".sent.ados. tsolactament~, segu...•m seu próprio regime. 

POSIÇAO , :mc:c;o 
I 
! 

9J.Ol 
I 
I 
I 

9;J.02 1-
93-04 I 

I 

' I 
93.05 I 

I 
9306 I 

I 
I 

93.01 I 
I 
I 
I 
I 

-~~--

1 Al.ÍQUO'IA 

I "AJJ-

I 
I 

J Arruns branoos 1sa.ores, e.s~das, baionetas,) 
etc. J. suas peças .separadas e ba1nhas .. i 

Revólveres e p:í.stolas • •..... : .••.•••.... , ·/ 
Armas de fogo ,·diferentes dos revólveres 

e pistolas d~ posição 93.02 e das armas: 
de guei-ra.> inclusive artefatos sernelhan'-\ 
tes que utiH...,~m a deflagração da pólvo· 

I vora, ta.:i8 como plstolas~lança-foguetões. 
I p1sro1a3 e revólveres para tlro ao alvo, 
l canhões anngranlzo; canhões lança~ 

li O:~:srr~i;n~~c. (tDci~~iV·e· · ~~p;~g·a·r·d~S.' ·c;..: 
rabinas, piSto.las de mola, de a.r compri-

\ 
m.Ido ou de gas) ••••.••.••••••.•. : • • , .l 

Partes e peçus sepa.rac1as de anna.s dlfe-j 
I rentes das da postção 93.0f <inclusive 
I cUlatras de fuzts e -canoa não acabados 
I J)El.ta armas d.e fogo> ................. . 

I Projéteis e munições. lnclwslve miile.s; par. 
tes e peças separadas, compreendendo 

. zagaJotes. chumbo de cnça e buchas para. 
cartuchos • . •..•...•••.••.•.•..••.•... 

AL!NEA XXIII 

VALOREM# 

21J% 

MkRCADORIAS E l'RODUTOO DIVERSOS. NAO ESPECIFICADOS NEM 
. COMPa=!)IOOS EM (''1TRA PARl,J; DA TABELA 

·: Capitulo 94 - Môvets: 'Fiiobíliário m~dtco-ctrrlrgico; artigos de ccilchoa­
rto e Semelhante~ 

Notas 

(94-!) O presente capftulQ não coropree:ncic; 
aJ os. oolcbõea., travesseiros e 'Um()fadàs para encher de ar ou âgua. 

<capltulos 39, 40 e 62J; 
O) as lâmpadas e outros aparelhos de llumlna.ção. que seguem o regime 

:ta mat.eria eonstttuti"Va ípooJções '\4.27, 70.14, 83..07, etc.); 
'~) . a& manufaturas de pedre ou de matérias cerâmicas utilizadas como 

ass~ntos. me.se.s ou colunas, dos tlpos empregados em ja.rdins. vestibul().s, 
~te. (ba.pttulos 68 ou 69); 

194-41 a) Não se conSideram como partes dos artigos de. presente 
capttUlo, quando se apresentem ISetladam€n.te, M chapa.s de_ vidre> onciusive 
espelllOS), nem as plaoo.s de mármore ou de· pedra, mcJustve cortadas r:;m 
forma oeterminada, mas sem combinar co~n outros element08. 

O> o~ art1gos compre~nd:dos na. pos1ção 94.04, apresentados isolada. .. 
mente, cL.MSiftcam.-se na referlda posiçáo, a!nda que con.st1tuam partes de 
móve1s das posições 94.01 a. 94.03. · 

I I 

POS!Çf'.O / 

/ 
PRODUTOS .. "" I 

ALÍQUO'l'l 

v.u..Onn.s'• 

94.01 

94.{!2 

94.03 
94.04 

I 

1 
I 

1 
3 

I 

f Mobiliário ntêdlco- Clrú~ico (mesas de / 
transformaveis em camas, com exclusão ' 

I :~ c~~r::e~~-i~~ .. ~~. ~:~~: .. ~4:.~2.> .. ~ 
1 Mobtliâria medlCO-ctrúrg;co (mesas de 
1 operações. mesas .de obs-ervação e seme-
l lhant.es, cam~ com mecanismo para 

US(l.S clímcos, etc, > ; c..adeiras de dentista 

1
: e semelhantes com dispositivo mecânico 

~~j~:n~~ã~ ~ ~~ .e.l~!~·~~~~-:. ~-~~t·e· ~.é.S:~ 
I Outros moveis e sua,s partes , ....•....•• 

Colchões de mola, artigos de colchoaria 

I e s~melhantes- que tenham molas ou re­
cheios de qualque'l." matéria (Colchões 

l mantn.s acolchoadas, ed.redões, coxills: ) 
altnofa.ans, travess-eiros, etc.), inclusive 
de borrAcha, ern esta-do esponjoso ou ·~ 
celular, r~vestidos ou não: 

C<l-lchõe.s de mola ou de borracha •..••.•• 
Outros . . . .........................• , • j 

10% 

10% 
10% 

10% 
8% 

Capitulo 95 Matéruts para e'fltathe ou mo!ã.agem~ trabalhadas: \"'n .. 
clusive manufaturas) • 

NOta:; 

l95~l) O presente capftuJo não compl'eende: 
a} os artigos Co capttuto. 66 tguerd-a-cbuvas, oomtm:nna.s:, bengala&, 

chicotes, rebenques. e suas partes) ; 
bJ os Jeques rígidas ou não tPOSição 67.051 ; 
C) OS artigos. do capitulo 71, pr!ncipalmente a bijuteria de f{l..ntasl-a· 
dJ os arttgos do capitulo 82 (ferra-mentas, artigos de cutele.rie. talhe: 

res>, que se apresentem montados e com cabos ou partes Qss matérias do 
presente capitulo. Apresentados Jsoladamente, ê.stes cabos e parre& fioom 
cl6.ss!f1cados no presente ca.pftulo; 

e} OS Etrtlg<le do capitulo 90, princlpalm.ent! as armaçõe.s para. óeulos; 
f) os artigos do capitulo 91 !relojoaria), principalmente a.a caixas. de 

relOg:los e de aparelhos de relojoaria.; 

U) os artigos do capitulo 92, pr~ncipalmente os inshrumentos de mú-
sica; 

h) 
!) 

1> 
l) 
m> 
nl 

'os SJ'ttgos ~o capitulo 93, principalmente as partes de armas; 
os artigoo do capitulo 94 <móveis e suas partes)~ 

os arttgoo do capitula 96 reseôvas, plncêi3 e semelhantes)· 
o.s artigos do capítulo D7 tJogos, brinqu~do.s. etc) ; ' 

OB .artigos do capitulo 98 (manufaturas diversas); 
os Objetos de arte, de OOI€çáo e de antlr,:f,iidade. 

., ' 
I 
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I 
I AúQUOl'.ô I f) oa olhos de vid'"o, nfio monte.d.oo, n'il.ra bor,ecas: e outron bl'lnquedOs, 
I ".u> da pG.>lç•o 70.19; 

I rM.oa".J.!H 1l tl-.S p!l'rte;; :. ac:sf.óTlCa C' c uco geral, segundo define a nota lXVIII•D.) 
, da. Alint>'l. .• s:v~ u: . · 

POSIÇAO PitODU2'0D 

~ •. ~1 r- --·--.----- ----------- ------ -- t) 0$ :lfti!';'DS da po~!(âO -83-11; 

I 0P""Tiê"~ d"" t" t.e """' t.J"'bslhsdas ç l 11'!) os vcirult~s p:u~. c ·portes ô·a Alinen XX, ~om exclusão d03 
-,·~-~ s ., ~ . ...r ~u"'"'' ._ . m- "bor.~te!glt-'3", tobo.'J~S c :r111elh".ntes; 

t'JUS).e m.'\Ufi!.tur'13s) .................. 15~ m ~o.• 'J V' *"" ,. n" ~ c:!r<:trvf1as d 1m,aJ forma que as 
DiLO:! 

{15.03 

f P-~e.drep~Tole t•·eballltc'la (inc:Ju-;1ve manu.. as v-C c e s "' -1·! r· E. ~f' •. , , · · • e ~- -
- fptu 't'll - 15 c.-... Wclclctfl.s úe- t""l'"'-d!.!to r.::.•l,!""\;0 1 '! L.lunin:.s de 1olnt:rtr-ntos o esferas 1posl~ão • '· • ' • .......................... •• 87 10)• 

Me.rhm tT"'~sl\u~da Ol1cluslre tnPJluf.a.. • o) as Cro'J-;:,,_.:--~ú:-~ r··:- ,.. u~~tcs, titl-9 como l!anon.s e "skif!G" (capt-
oz:-~al.J~:!lb.ado "d.D.~iü_~i,:~' Üt~hUi~iüfãS) ~;~ tUlo 891 ~ e s:·~ m~tos ~~J ~.q ... ~lsJo tcB;~ituto 44. !',se de madeira): "" 
Chifre-2, ponlas, co-ral nr:.iural ou recons- P> os..,_~r;,lloa P!?t~,fj;CS t: .. d~ tt prdica d-e e.portes e para Jo.,o.s ao 

tituido_ t outrt!!l m!!tld:s a.tlinu}".S para. o,r livre cp . .:.t;.,.o 9').C~). . 
ent'é>Jhc trt.l·n:lh!! 4'"s (intlt•.:;:ve m.enufa- fJ) os cbamar!zes e sp1tos (pcstçã'O 00.081; 

93.(,11. 
turas} '. . ~ ... ~:..................... 15-~ r) as e.tmr~s e outtas e.,z-~:-;C3 do c:tpltulo 1:13; 

Matéua.s n·:;eta.!.S p.:.ra L·nln.lhe <corozo, 8) as cur:.~,.3 ~~a.~ x_ .. :~~e.-,s, ~s b21Taea_s. os t:J~i2'0S de e.carnpamcnto o 

I noz ~:..tnenL~ dures, et~. 1 • t~a:baJh~dâ.s as luvas ~'€ qt: •• q .e( mr:t~r:a sebuem o re<JI!lie proprio). 
(in.rlt~lve mznuft\tmasJ . . . . . . . . . . . . . . 15'1P I <97-2> O$ erUgos do presente capitulo podem levar simples a..ce.".Sór1oo. 

) ~Pt1IJlC'.-dcr-m:r & âmbar 1~.udno1, natu_- ou guarntções. de m1ri1ma lm.:oortâ.ncía, ele metais preclo.sos, <ie folheados · 

I 
rat.s ou rec-onstlttúdas, e::~v1cho e maté- de metais ptectosos, (le pl::;o.l!ls ímas, de pedras prec1osa.s ou .semlpre.crosas. 

95.0'1 

rlas mlnt·rai.s s<emelh~ntts ao a~evkhe1 ou ae ped.Hls elntt!tJcat ou rccomt!tu!das. 
trabalhados tlnc-lrultte manttfaturas) . . 15% (9'1~3> Sú s~ ccn:idetc. t •0 11,·:Jt-~~" c ''b'Jnec:.s'' da posição 97.02: quando 

1\lanufaturas mo!!bdes ou tJJ~alhndc.s de representam FtJ es num:tlo3, 
I Cê"a no.tural (anitnal ou vegetal), mine· 

I 
rt>l ou ert:.r:ai.al, de pera .. fina, de éstea... (!;17 .. 41 Os ârt1gos lncotnp!Etas .ou não acabf!do.~ se a!assiflcam cqm n.1 
tina, de 17omes ou rcsm'as n:lturais art1g-ob comp.eto.s ou erabadP.r, cVt1t1~nto qne apre!;entrm sua& care.cterist:~s.f 
(~O!''l~, C"1lofonla. etc.}, tit- p!lStas de e.ssencw.1s. 
V'lc-d~lt.r e drnuis ms.nt'fatur<U~ moldadas ,, 

I 
t97-5) Sem lJI(!juh:o da. n::.ta (97-lJ rnceeucnte, !1..9 partes, peças_ se .. 

ou cnt3.lhrlie.:l, nfo crp~ctfíc:t:o.s nem parrc'a.s e nccssórics r:;:.;:.n!t::.c1" . .:>16 cOúlO dt:Sttnado~ exclUStva ou prmctpal .. 
cowrrt:':'T':":rl.'1'1 em ouhn t:o-:.i.ç;:o da ra- mente aos ettl;o.s óê:te tq .. itu1o se classificam com os mesmos. 

I 
I 
I 

lJ~~r-_; g-r'.~ ~·~'\ S~hl en::l~lrCCE:t' tr~b.alhnda, 

I d!ff'rentt' r1P.. cLmpretnd1ôo. na posição 
35.03 e tllrnt!ltiluras d&.:.ta matêtia .... 

I 
15% 

Poüç;ã.o 

I 

Ir.tiso I rroduto.s 

~ 

I Al'qnota 
ttaü 

vulorard'' 
CG,pltulo S6 

Nolr'.:. 
I:::Jrl.ru e p-:n:'ra"' 1 ___ _ 

I 
I 
! 

I --· ---.--- ______ 1 __ 

WJ-oJ 

l'J o: !!.1 u:;-r::.:; e:' t:>pt~ulo 71; 
tn 1. c~V:!..s, I.J-ncf 13, c~-.:., rtn tipos cmpregttdos 

::.li"Ut:.Y, c::-cn;r:-·.~:-;a e vctc-"m .. J.J. <pos~ç.io 0~.1"1); 
em med!ctnn., em ~ 

C) 0'5 artv~os qe~ t-"n·)~m '2. c"'.!·N.terfstica de br:nqut-Cios (capitulo 9·7). : 

(":r' COl:.s~c.,.:l;,rm-se t-. :..::·. :; pr:-pu.1·z.dt.s, no st:ntJcio da pos1çfi-o 96.03, 
(}_; t~ 1 1n,s c, ... ~~~~t.s ,te ffl--.~ras rt~::. :.s lhl de outrr~" tH~têr.-as, sem monte..r, 
[•"'?J.to> n s~r-:1:..1 i•.tJt.ado:, E:.h1 t~r <1.1vld1dos1 na f"b<et..ção de p:íncéJ& ou 
e.rtig.os eua:o:;cs, ou qu;, n~o }:n:::l.::_e:..n, pna utes ws, mais do que um 
rwnpl•JT•f'·to C3 m':-o--{le-o·J~.l p:;u~o importante, tal como a colagem ou 
nvotu1 · J.tv !la Lass é::. t'-~.fu, c .1 t: t. .. 1Jformil:';;2o vu co:e.lnmcnto dl.:S extrc~ 
mtC:.:d".i. 

I 
I 

r .crso 
l I 
r 

f ALfQuorA 

\ P a o D u r o s . ! VAL~~M" 
·- -- ... - -·-- .. --·---'---

96.{)o\ 
9G. OJc 

96.06 

! Vass:ou.rus com ou sem cebo •.........•.• 
It:Scovas, brocnas, pincéis e seznelhante.s, 

inclt.tt;iw• os que constituam elemento.s 

I 
<lá tn?t}ufnas; rol-os para pintar, rospa ... 
dores tle borracha õu de outras mctériM 
flexlve!s <;emelh2nte.s •• o. o,,, •••••••••• 

~béça.s preparadas pare es~ovas, pincéis 
e semelhantes ••. , , , , • , • o ••••••••••••••• 

Espanadores de to:J.os os tlpog .•.......•• 
Arminho, oonecs. para _touca.dot e artigos 

I semdhantes de qualquer matéria ..... . 
Peneiras e crivos, m.anua:Ls, de qualquer 

} metérie • . ••.••.• , •••.••.... o •••••• o. 

capttuto 97 - Brlfl.Q1U'~os, jogos, artigos para recreio e esport:J 

Nat•s 

(97 · J 1 O ilict:m~e !.:t..plt:.Jlo t1J.o compreendo! 

Cl) tJ.J Velas }Jal'a. fu'VO!E'S de Natal (PÇIS1Ç~O 34.06); 

lJ) ()~ ert'~os pll-otêtnlc~s para dlvert-lmento de. posição 3G.Qj; 

&% 

8% 

8% 
8% 

8% 

8% 

C) as f1os, monotUtmcntcs. -cordél.S e semelho..ntes, para a pl:"sca., 
embora corta-dos em comprimentos CietennJD.Pdos, m% sem. montar e-m 
~nbas ocrp~Ulo 89, posl<,·!\o 42. OS ou Aline!'. XIVJ. 

a, os s~ros p~m .ert!e--Qs de r-po1·tc e semelhantes. da.s pos~ções 42.02 
ou 42 lj3; . 

e} o '·e.s~né.!'1tt pU.te. e-sportes. bem como aa fantasias de t~cldos de 
tnt!lhc O"J out1.os, d?.s capitules 60 e 61; 

O a.s oanaeues e cort'.RS üa galherdetes, de tecidos, e as velas de 
etn"bart..t<:·ôcs e veW'Ulbs movldOfl a vela, dQ oapJtulo 62; 

U' o calç~Cio omoero o fh;sdo em patln$) e os chapéu& especiais para 
c._ prática d.c esportes, bem _como as perneiras o cane1elrtt3- etc.; para to&> 
tipo de esportfB, dOà oa.pítuios C4 e 65; 

1l> os botões dQ e.J.pínistar:>. chlcotes e rehenques <l>{Js1ção 66. 02). bem 
,eomo SU(IS partes IPOGiç:ão 66.03J; 

97.Ql 
I 
I 
I 

I· 
0'11)21 
97.Q3 I 
97.04 I 

97,Q5 

97.06 

97.07 

97.08 

I 
( 

l 

j Crrr(;S e vetculo.s de rodas para recreio de! 
c..-;~n~:-s, t:- s ct-mo b!cie-1ct.:;c,;, triciclos· 
fJtJue~-., crnlo~ ru~ciln·cos, autott"'"--:1 

1 vc5 .. ~ de px"!!.!...;, C;"!IJ'Os Oe J:>onecas e s.e-
1 r:a:;:~_~u1.e:.> ...........•.•...•.. , ••••.••. 11% 

10% 

I 
!':_ J':'~~S L' bCl"'t'_ 'S Úe tôdcz ()S ttpos , , , • , • 
C~tL-c$ br:~.:!..;.·~~:: m:.::2:os 10dtu1"os psra\ 

fP('rero . . •• , . • . . • • . • • . • • . • • • • . . . • • . . • • • 10% 
Art·:,Js ~:r:! j:.:.os d~ s~tti;Q lJndu-..slve Jogos} 

11 cúr'1 m(J! ~r ou m:::c.;ni.í.Lno p1ra lugare.s\ 
1 rub!!c~s. tenJs~ô..,-Llt'S?, me~as de bilhar 

I e l.te·.:s c~per;iu\s de jtr~:;-o nos cassinos): 
E~ !l!~L_:-,s oJ. tdllr!., de j0:1ar,• de qualquer 

I ma~.c~ut . -· ... ,., .. , ... , .. , ......••.... 

\ A:f~~~~·ra' re~~Ci~ ·~ 'fe's't'a':. ~~·~ri~á pã;~l 

l Jn.;os à.& s:'lli'!o e ê.urprê.sas; artig'1S e aces-\ 
t.óriOs P'ra érvores de Natar e ertigos: se-
mclh:!-Dtes pc.te festas de Na.ta.l (árvo:resl 

40% 
10~ 

I de Nntal a1 Uflclais, pre._:épios, tl:ruras\ 
para p;est-p1os, t>tc.) ... , ..........• , .. . 10% 

! ArU~os e arterntos para Jocr01 ao ·ar livre.\ 
glnâ.stica.s, n.tJrtJsmo e outros esportes-,! 
com·ex;cJu;§o dos artigos da p::>sfcão 97.041 ló% 

An~óiS, camoroe1ros e tedes pequenas com\ 
armaç.ó?~."li a:r~'5'0s \)ata pesca à linha; 
chamer1zes1 espelhoJ para t1. caça de ca-l 
Ihandras e a.rtig.os da caça sem~lha.utesl lU~ .. 

I Crrro-ssêit. bl\lanços, lnstaJ!lções de tiro ao 

I 1 alvo e outras atrações p<tra. parques de'l 
dtver.sões, inelu.slve c]rcos, zoológicos e

1 

___ _:..l ___ .cll_t_••_·t-ro_s .... mbu!antes • .. .. , ........ _ .. _._,· \ __ 10_-:. 

CCipif!Ilo 98 - l\fa.nufahn'ítS D:vcrsas 

Noi:l.s 
1..98-D O presente capítulo nf>3 compree-nde: 
6) os lti.pJs para sobrancelhas ou maquUagem <posição 33.06): 

b) os botões e seus esboços, os pentes, tr:lvessas, pregadores e ~rtlg-os 
~em.elha.ntes, c<mstltuidos total ou parcialmente de meta.i.s preci04os, &.J 
:Dlheados de metal.s prccloso,o; tsem prejuízo das di5p?Siçõ_es da nota C71-!!) 
a.) <lo capitulo 71>, ou qve Ievém pêro1o.s tinas, pedras preciosas ou peúr.:>s 
smtét!cao ou reoonst!tu!d!lG (ca~!tulo 7!); 

C) as partes e ace.s!lórlos de uso geral no ..:ent:d'!} ü notr. (l::)'III-2· 
dt! Aline~ XVU!; 

d1 os tlra. .. Uuhes {pO.!'içlio 90.16); 

B) os t rin·qut·dC•s da c!::zntulo 97, 

f9&-2> Sem ureJuf?"? dss dispt":,~r;õe.s d!l note. f9B-t> do pJ"e;entp c:-q;!­
lPlo, .o.s ert1.cras constítuídos t.otel ou pEn-cialmente cre metafs preeJQ.Sc.s !o .. 
lheados de metels preciosos, IJetfras prec1osa.;. e semipreciOSas, pedtas s!n­
téticas ou rec:.>n$títuídas. ou cntzo p~rolas: finas, ficam compreendidos tJe~ta 
capltulo. 

(98-3) Os estojos ou cn.il:;1s .'sf'lllelltantes que se apresentem com o!l 
artigos dâste CBpitulo, destinados aos mesmos e com os qua..is se 11enctem 
normalmente. classificam-se com os referld!\.) arti,::oo., Aprea.enta®a tsola.­
àamente, .seguem seu pl'óprio regime,. 

' 
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l
i ALÍQ'C'Õt.& 1va atividade na DiJ"ct.oria de Rendas tõd.l<; ílS sua.s relações rom os órtJàoa 

"AD"' iActuaneltas. :do 1\i.in\Stério da Ftt.te?da. . . 

·tendem introdtutr na sé-11e de elas- codhos numéricos complcmentues, 

PRODUTOS 
I I 

rcSJçAo I mcrso I 
~8.01 l 

VA!.OREM" ; IguaJmenie incom·.,niC'D!('s e :nopor .. I :P:l:i!·a~fo único. O mJm~;-~ refe;I~O 
1_ 1tunas são as alterat;ócs q\1e se pre .. l ne~lc artno }lOderá ser aàrctone.do o.e 

l · scs de A;:!.cnle I''l.c:cal do Im:põs.to y•-anro indiapE.>n<l'áVfi~ à admiuístra· 
J Botões, botões de prr!*-âo, abotoaduras e1 ! Aduzndro. QUi' 0s;Jo a mr"N:ce-r e1:.i.u- · çd..o de d~termin:tdo.; tlii:Ju,o.; 

.!:-emelhantes unclus;ve etiboços e marcas~ 'tlos ucurat.Iu~ d\."" ó:~fl.ca técnicos. ! Art. 5~ .O nW:nero cadast;·al bá .. 
para ootões e partes o.e ootões} ........ { 10% A m.a~ut;:onçfln cta. lotaçào atu:l díls l nlco das pes%M )nddi~as c s~u.s e~ta .. 

Fechos de oo;:ret e suas p:.:r~es tCurs:>r..:s,J reparhçoe;:; B.dP~meir.as, por le.t, se· 1 belPcimentos conct~ra obngatóna ... 
etc.1 .......................... ····· ... 1 10% rla imperda~vel rctroct-:.__so, posto q_ue mn1le; 

canetas mclus.ve as te t~ta p.::rmnnente,l o fitn:.o de trabalho, d.::: cada ór~.ao, 
Ja.píseiras e semelha.ates suas peç~ sc-j efotá. mud<:ndo constanteruente-, exi~ I -- do~ dccumen~o .. que apr~ea•• 
paradas e aee.s.sório.s ltaJ!lp.as, molas, et~J \ gindo, assim, adllptaçô~s flexíveis. hoje ta, em à3 repartições públícas, au ... 
com excru.são da.s artlgos das prultoe." con<'...eguid;;s por simples portaria do t.',rquicds f> estab~lec.'m::-n.o.:; de cl'é-
98.04 e 98 C5. Ministro de Estado <.:.a Fazenda, Além <iit.a da União; 
De 0m·o, prata. plnt!:JR e respectlvas 1~-1 disw, iJnplicari:a, _em tut~ro mui.to II _ dos c.r:-nt . .:.~o.~ c;,uc f.rmarl'm. 

ga.s, ou ornam~ntadoo. com _perola.s. pe-~ prdxtmo, n·l. crulc~o de milhares de 
1 
n pai.:,. 

eiras preciosas e sero1precro.sas, ,ouro, cargos de Agente Fisct.l da Impôsto 0 ' ' 
prata, platma e suas aga.s ... , . . . . . . .. 20% Aduaneiro, para exercerEm a preten ... I III - das publicações de seus ba-

Outros, inclusive folheados lpla(:!uê ou) dida. ~iscalização de mercadoria. e~~ 1ar.ço~ e contos ele iesult··<._ ·a; • 
doublê) com met-a1s precwsos . . . . . . . . . . . 10% trangerra em quc..lquer ponto. d~ Pais. IV _ •05 Urros no:He.c f sçai:o. e de-

Pe-nas para escrever ' pont~s para pen114:1 Por outro lado, a competenc1a ex~. . 0 • .·~ d \ 1 1 Da ouro. prata. p!' .tma e respectrva.s U- clusiva confcl'ida aos Agentes Fiscais l~:O.lS , docu::nent.os eA1<>· v~ PE' a .. .-
gas, ou ornamen,adas com. pérolas, pe-~ do tmpôsto Aduaneiro para a lavra~ g1sla-r;uo tr1butâ:r.a. federal, 
d:ra.s preciota.s: e semlpreclQS.aiS, ouro, tura. dos autos de in!raç_ão. referen~ v -· dos invólucms, rótulos e em-
prata. platina e suas ligas ... ·. · · · · • · 20% tes a frau?e;::; conua os d~reítos adu~- bala6e.:1s dos produtos gra"Vados por 

O~tl·os. . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . • •. · • .. ·. 10% nelros, aletn. de contrariar a trttdl- impo~tl3 fedel'ais. 
Láp~s ·inclusive de carv_G.o. ardó.sia. e paro.'l çáo, já. çonsagrada, de que o ato pode pa.rãgraro único. A ce.W um dQJ 

prntura de pastel>, mmas e carvao para ser reallz~do por qualquer agente fl~~ e:5,abe:.~imentos, das p~ssoas jurídiCas 
dewnho; g1z para escreve_r e deGenhar;l cal e, ate, por qualquer funcionáriO ~erá wrnecidt> um •·Certifice.do de 
!PZ de a!faJates e para bllhares ..... ~ .. 1 10% pUblico <art. 290, do D?creto n9 45.422,,Re<,ü&iro."; que será mantido no es ... 

... o\rd&sias e qua-ctro.s para escrever e dese~ de 12~~~19591, anu~ara. a capacidade t:..;belec:mtnt.o a que se referir, em 
una.:, com ou sem cruxilho . . .......... · 8% repressrva da P~hr~m Federal ao con~ !uga.r ,. sivel, à dibposição à.o. ~isca-

Carll11bOS. numera®res. alfabetos, datado• tra.bando ,nos termos da fecente Lei lizaç-ão. 
res. smêt~s -e sc·melhantes, manua1,s ••. • 10~ n~ 4.483, de 16-11-1964. I Art. 501 será requerlàa a baixa g0 Fitas unpregnad·as· de truta ou corantes, São estas as rnzóes que me leva- r~ist de pe~so.a.s juri<licas qu&ndo: 
montadas ou nã-o sõbre carretezs, para. raro a vetar, parcüt.lm.ente, o projeto d ... su~o extint>_;;:~ ' 
má.qmna.:; de e~crever, de calcular e se~ em causa., as ~ua1s ora submeto à e Art 79 c)"' Poder Executwo pro-
melhantes· almofadas para carimMs, elevada apremaçáo dos Senhores\ · _ 

1 
" , d .- -

llllpregnaa.:as ou não1 com ou sem caixa 10~ Membros do Congresso Nacional. movera a ~e e"'raçao ~ . c~memos 
t :aresflia. 30 d.e novembro de l964. _ ~om <?S ~sta.dos e . Mmuc,Ipl?s para 

Lacre para escrlUmo ou para garrafS~S., H Castcllo Branco. )mtercarr.bi!) de. J.nformações f,s~al.$ e 
apreõentado em pa.t>tllhas, ba.'5tões ou _se~ • 2-ene;:alz.a.çao do sistema de 1mmoro 
mel.hantes· pasta.s a l:la-'>e de gelatmn. PROJLTO A Ql'E SE REFERE cadastral básico, previsto nesta lei. 
para reprÓduções gráficas, para. ro!o.s de 0 VETO Art. t'i A felta. de rump::mento 
jmpi:e~a e usos semelhantes. tnclusive das obriaações previstas neste Capi-
em suporte de papel ou de matéria.s têx~ Institui, no !.:lintstêrio da Fa-, tulo sujeita o lr...tJe.tor às multas s.s.· 
teis • .. , . . . •• . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . IJ' zentta, o caàa<Jtro geral de pessoa~ 

1 
tabe!ecid!LS na legislttçào do rmpô.sto 

Acendeo....: res e ISqueiros (mecânicos. elé~~ jurídicas, ~rta o _Departame11~o rie, de consumo para·. a. ino~enâncie õ.e 
trtcos, de catallsaàores. etc.) e s.un..s peças Arrecadar;ao e da outras prov1d('n- oJ:;,rlgaçõeJ acesa:ót·l&.s. 
separadas. excet-o na pedras e pavios: cUuf. ! Par<>gre.fo único.· São compet~ntes 
De ouro, prata, platina e respectivas 11· 0 Congresso Nacional decreta: 1 psra a imposição de penalidades as 

gas ou ornamentado.s. com pérolas, pe-~ l autoridades julgadoras de primeira 
dras preciosas. e trmlpreciosas, ouro, Capitulo I l in~t~n~i~ dos órgãos competentes do 
prata, platina e suas Ugas ..•......... / 3()ttJ, Do Caáa~lro Geral de PessoM 1 :M.1m.steno da Fazenda. . 

Outros, lnclusive f.Jiheados •plaqués ou\ Jurtcttcas ( Art. 911 o aistema. de regiStro es-
doublé.sl com meta\.s preciosos •.. · .. · · 200/o - . 1 tabelecido nesta lei subi:itituirá, no 

Crtchlmboo linclusH·e os nª-o acabados e M1 Art. 19 !!:: instituído, no Mlnistérlo: que couber e à. medida em que fOr 
cabeças>: boqu:lhas. pontas, tubos e de- da Fazenda, o cadastro geral de con- sendo implantado a "Patente <ie Re-

mais peç.:',S &epar.:t.das· tribuintes, !lO qua_L obrigat?riumeme gistro" de que tfata o Regnlamemo 
Com parw àe ow·o, pra'!:,a., platina .e se registramo as fa·~1~s indll'ld~~ e aprovado pelo Decreto nUmero 45.42Z, 

suas liga-s ...........•......... ·....... 20% demaiS pessoas JuridJcas de dire1to de 12 de Ievereiro de 1959 a inseri-
Outros, inclu.s1Ve fo:lleados 'Plaquês ou priva~o. mcln::.JYe a". dom_lei!ia.ctas. no ção de pes.soas jurídicas 'cteconerue 

doublés> com met-<tis preciosos . . . . . . . . 15% extenor que po'">Uam cap.LaiS apl~ea- da aplicação da legislação do Impô.-
Pentê.s, trave~.s.es, grampoo e artigos seme- dos no Pats. to de Renda e o registro de impor~ 

lhant.es ............ · .. ••· •·. ·. ... ...... 10% § 1~ O_ ca~astro g('_ral. co_nt~rã as ·I adores e expol·tadores, previsto m'1 
Varetas para espart~i.lloo. ve."-tuárioa ou l~1fOr~ma.r.;o""' )~d•~pensaveis a. l~enti-

1
1eis e regulamenOOs adumwiros. 

acp.ssór!os de vcstu:trios e semelhante::; 1 10% flc.açao, locah:G"a!;tW e ciassif1cação . 
Pul-;;erlzatlore.s para toucador. completo..._, 'das pe&so.as juridi.eas e seus estabele-, CAPrtt·Lo II 

anmu;õe.s e cabeç.a.s de ennll{'ões: cimentos e será admlnJst!ado pelo De-, Do Dcpallamento d.e A
1 
recacla· do 

De ouro. prata. platina e su.as liRas. ou pa.rünnento de Arreda.yao, na. forma \ 
ornamentados com pérolas, pedras pre... do Capitulo n dt:o.ta Le!. j . Art. 1(1. Fica ~1iado, no ll.linist~-
cl-osas e cemiprecia.sas; ouro. prata. § 29 0 cadabtn) geraJ previsto nes- no da. Faze~da.! d1rettuncute subor<il-

plat·na e respeetivat HJ;as . • . • . • . . . • . • • • • • 2:0% te artigo não Pxclui a existência de nad_~ a Ditecao Geral d.a Fazenda 
1 2 Outros, inclusive folhen.dos !plaquês ou cadastros especiai..;, nos órgã.os com- Nar.:onal, o D~partamento de Arreca~ 

C8.C2 

t8.03 

PS.W 

. 118.00 

98.07 

98.00 

~8-10 

98,12 

00,13 

98 .. 14-

1 

2 

1 

l 

2 

'I 

2 

1 

N! .la Garrafas térmicas e outros recipientes Lso~ me:ntaxe~ Q'te ,._e tornem indispensã- te· .· . _ . . I doublês) com metais prec~o.scs •. . . . . . 1()% petcntes, c-Om ps i1'1formí'ções comple- da_çao, comtetmdo-lhe especi!i~amen-

ténnicoo montados, bem como suas par.. veis à administrado contrôle e tts- I - diugn: e contJolat os serviço& 
tes (c<mi exelusã.o das runpolas de vit\rO) 8% callzação de c:.d:1 Unl dos tribt,t-.os fe- d~ e.rrecada~~ao e recolhimento dos 

95.16 1 MantJ:"~uins e .semelhan~: autômatos e ce~ derals tnbutos Er demais rendas da Untão, 
!
1
, nas animadas paro. e::posl\ão ... · .. ·. · · .

1 
10% \ Art.' 29 o rt":i:-,tro de que trata 0 salvo _Quando tais atribuít;ões sejam 

. -~- -----'-- --------------- __ artigo anterior sera requerido em for- c~nfer1das, por lei, a outros órgãos 
mulário próprio, apresentado aos: ór- nao fazendários; 

MENS•GEM N~ 493·, DE 1964' Incido o veto sõbre: lgãos compe~ent•s do Ministério, com II- promov~ n arrecadação. des-
t\ o .artigo 19 e seus pan\~rafos. ,as indicações e nos prazos estabeleci- sas rendas, d_.lre ment_e ou por mter-

(N~ "ilS-B, NA ORIGEM) 1 Idos em Regulamento. médw da. rêde bancár1a; 
1 R9zõe~: _Parágrafo único. Os da~os do r e- I I! _ proceder a inscrição das 

Exceleiltissimo Senhor Presidente do· 0 Milliritério da Fazenda está pro- gtstro serão atualizados, ljJUahnente, pessoas jurldica-s e administrar 0 sis-
eenado ~ederal. . !cedendo aos levantamentos e estn- n:ediante requerimento em formulá- tema de n\hnero cadastl'al, básico, a 

Tenho ,a honra de comumcar a Vos-. dos necessários, objetivando a elabo- rio própl'io, dentro ~e 30 (trinta). dias que se refere o Capitulo I desta LeJ: 
aa ExcelE!ntênma. que, n? uso das a_trl- 1ração de projeto de re!õrmutaçâo ge .. da. ocorrêl!Cla do fato determinante IV _ executar. nas localidades :p.áo 
bUições~ <tue me conterem. 08. !U'tlgos ral de tôda a estrutura dos serviços da alteraçao. servidas por fiScalização. espeoU:i~. 
~~!1 1 re~ 0~;i ~~t~i' ~~~1~\'::r~~~eFe~ aduaneiros._ esse projeto, Já em fase Art. 3? O pedido de registro das serviços auxiliares relacionadoS com 
Pro·e'to Je Lel na Câ~ara nQ 2 357 M de ultiroaçao, deverà ser submetido t. 1pessoas juridicas serâ instruído com o contróle e !isca11zação de tributt>& 
c-G~ (no Senado n9 257_64) qúe · ]I1S~ apreciação ~o C?ngresso .racionnl na os docwnentos comprobatórios de sua tederaf:;. nos têrmos el!l f!Ue tals fl)j1-
tltui. ito Mirlistério da Faze~da. o c:t .. jSessfio L~~slati\la de 1900· I existência legal. ~- . . .· . t< ções VIerem a ser atr1bmdas aos ~r· 
dastro geral de pessoas jurídicas, cria 1Jin.nte disso, torna-se inoportuno Art. 4'? As pes-... a'> JUt :_dicas " ~el~s gãos exat-ores. no Reglme~to do Do­
o Departamento de Arrecadação e dá promover-se reforma. parcial, através e.stabeleclment.<Js receberao Unl pu.- partamento de AtTecadaçao. 
outras prpvidéncias, po1• considerá-Io 1de Inovação ao projeto enviado pelo,meoo cad•%tral básl~o. ~a ~a.rater, ~ ~1~' O Departamento de A~r&e~ 
contrário aos interêsses nacionais. 1aovêrno objetivando a criação de no-: ))frmanente-, qne ns JdentltWarà em d.aç~o ~ont.ará l'!t'tt. o exercimo d'e 

;-
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liuas a.triVuições, com Delegacias e 
lt\!petorias, regionaJs e seccionais, 
euja. competência, sede e jurisdição 
5erão estabelecidas em Regimento. 

§ 2\:' Passam a. integrar o Departa­
mento de Arrecadação os ~erviços de 
1Ua. ,competência que estejam a cargo 
da Diretoria de Rendas lnternas, De­
logacias Fiscais, Recebedorlas Fe­
àClils e Alfãndegas. 

§ 3? As atuais Coletori:l.s Federais 
pa.seam a denominar-se Exalorins Fe-
derRis. . 

~ 4° Fica o Poder Executivo aulo­
rizttdo ,~ illstalat· as Exatorias que se 
tornarem necess:irins, assim como a 
e:Ktlnguir aquelas cuja. manutenção 
nii.~ mais se justüique. 

Art. 11. Fica criado, na Parte Per­
manente do Quadro de Pessoal do 
Mi'nistérío da Fazenda., o ca.:rgo em 
comissão de Diretor do Departamento.­
rte· Arrecadação, símbolo Z·C. 

Art. 12. Os cargos ocupa.dof; e va­
gos. das sêries de classe de Coletor 
e Escrivão de Coletoria, ob:;ervadn a 
sttuaçB.o decorrente da aplicar;fio da 
Lei nUmero 3. 780, de 12 de julho de 
1960, e do Decreto número 51.913, de 
2-t de nbril de 1963, passam a consti~ 
tú.lr tuna única .séde de clussr:s dnw­
mínadn~ Cc~ator Federa!. 

Art. 13. A série de clas~.C'"' de Au~ 
xJli:u· de Coletoria passa a denomi­
n.n~se Au.xiliat• de Exatoriu. asst>gu­
rttdo o acesso à série de clnsse~:; de 
~Xa.tor Fede.>ral. 

Art. 14. Os Fié!<> do Teso11ro do 
JHinist:•1io da Fazenda passab.1 a intc­
g·rar o Grupo Ocupacional AF-300 -
:Pisco "- de que trata o Anexo I da 
tei nllmeeo 3. 780, de 12 de julho de 
1960, com a codificação AF-310. 

Art. 15. As Delegacias e In.~peto­
;·ia.s, re~íonais e seccionais, c à'> Ex:a· 
tor!aa c.orres!)onderão funções ~ratifi­
cadas a serem preenchidas por desig­
nação do Diretor do Departamento 
de Arrecada cão. 

§ P As Exatori.as :F'edenü.: ;;;erão 
chefadas por funcionáríos cta série 
de classes de Exator Federul e. m. 
.s.ua au~ênda, da de Auxmar de Exa­
torla, reCBindo e prJineira de.signa­
çi\o, pri<)l'ltàriamente, nos seu." ~tuai:; 
1-ib.Uares. 

§ 2(' Sel·â computado, P·~nt c;:; fim; 
prev:sto~ no art, 180, §~ Jo e 2°, da 
Lei n~ 1.711, de 28 de outubro de 
1952, e Lei U0 1. 7-41, de 22 de now.·rn~ 
bro de 19.)2, o tempo de servfc:o efe­
tivamente westado pelo Exator Fe­

deral ou A<.xiliar de Exa.tm·in. à d·J.ta 
da vlg~nc:a dcsttt Iei. nas cheiüs d;1S 
colrtorks. 

Art. 16. A totac;ão do pe;:soai do 
Depart.amcnto de Arrecadação serã 
fixarla por ,decret.o, obedc-cidas as se~ 
gu'ntes normas: 
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<io provimento das fWlções graLifica- r B) ~"'o inciso. VIII do arti~o 4° a Razões: 
das de chefia, éiSSessoramento e .se~ expressão "'-composta exclusw~Jmen- A 511pre5$ão decorre do t,;el.o s.lJ&;· 
creta.riado a serem criadas em co~n- te de ~riculto:res" • to ao dhpositivo menciono..do uesW 
seqüência d•l referida reestruturaçao, :Razõe.<s: art.igo. 
vedada, porém, a adml813ão de pes· 
soat à. conta d<1 mencionado crédito. A própria tinalídade da. Coopera.- H) O a.ttigo 54 e se·u; paràgra-

PG.rá.gra!o úJt"co. A aplicação dos tiva., especiflc:frda ne.stl! item, :mostra tos 
recursos previstos neste artigo ta.r- que· dela devem poder participar, ·a.azõ~"!: 
se·ã de contm·mídade com planO!S entre outras profl.sslonals, os inte- A emenda aprovad.a pela Com)4SaA 

d , ú ressados nas atividades industriais Mista , amplianco 0 benefício dr aprovado-s pelo Presi ente wl Rep - e de beneficiamento da produção 
bH.ca. agropecuária. tsençãq a. todos os contribu!ntes < 

Art. 19. Vi.-<;ando à fiscallz..'\ção das C) No inci~o IX do artl!to 49 a não apenas às emprê.sus rure.1s, . m~ 
1 " difica substancialmente .as cond1çóel: mercadorias estrangetra.s em qu.a • expre-ssão "integrais de Rf'fot·mu. de eficácia e de oont!"ôJe de tlisposi. 

quer ponto do P~í.s, a Diretoria das Agní.ria·•. 1 
. t.ivo previsto no artigo. Além d4 

Rendas Adu::meir·:\S, Uo Min·stério da Razõe~: I mais, a. redação uno deixa çlaro st 
Fazenda, organizará, dentro de 120 , a drdução do contribuinte se !arld 
(cento e yinte) ct:as, um Servlço de A detínictto de Covp~:·at.!ya lnte- p:tra !nve.sUmentos em '!.U,l proprle-
AmUito naciona!, constituído, exclusi- gral de Retoruu Ag·rária lunitnda dade ou em qualquer propneQ.ade 
l'amente, de Agentes Fi.<;Cais do rm- sua criação às areas prioritarta.s: a sendo verdadeira a srgunda hip6te­
põsto Aduaneiro. 1ot:ldo.s nns rf'p:u-~ colonização oficl.al ou pa:rti~~r sero. ~e. ha\'eria. necessidad~ de um d~~~ 
tições aduane ·rtl.'i. tealizil.cta uilv só naquelas áreWJ, pendioso e complexo ~'i'is+:2ma de con­

§ 1Q os autos de infl..:t('âO re.feren- mas em qualquer outra do pa.ls. Pof- lfôle para evitar /mudes con1:a .e. 
tes 0 fraudes contra oa dlreito.-s d~~a- tanto nesta definição cabe apenas F;sco. 
nelros serão da competência exclusiva referência. a coopera:ivas .sem e·pe- :E' de se conslderar oin'la. umn. ott. 
dos Ag.entcs F!,•c~b do Impõsto Adua- t.inca~;,;fl.Q · tra amplio.çã.o aprovada pela Ooml$ ... 
neiro, D) Na alinca "e·• do nrt·.-~ 0 17 t:áo M!.sta, autorizando a deduçri.d 

~ 2·1 As caracterí.,ticas de clas.s.e da a expres::.ão ··e ao do,uln:ü" · · dP·'.cie que o proJeto seh de interêt­
.o;e ctn propriedade, e que cl)\kndt!rb. 

sérle de Agente Fisc~i do Impõsto IZaz:óe5: 1 0 benefício da. redu:;ão do tributa 
Aàuanelro, de que trata a Le: ntllnero íd - · t ~ d 
3.780, <Ie 12 de jUlho de 1960, no Ane- O veto incide s0tJ,c a e;qln·.~~:tu ~co;!. cons era.çu~ aos m err::sscs 6 
Xo I. P.s'"m a t'.·•· • n1•sn1·1 ct;:~posJ·- '•e ao dominio'' p~··q 1e ~.IH nl:ll1U- ~.:oLbvtdade. 

1 
~ . •• .. 

,... "" ,. ~~ ;, I' · ' • ....... l ._., , • 1 ror. outro ado,. os. obJeP_vas ~-~.J 
cl'io das demais ~c-ries de Agentes Fis· lK~\~ 0 canf llll com 0 .r ... ~ 1.v ~er;u.n disposJtivo - de estunular mvestl-
cais do :Ministério da FazendJ., m:m- te: .. ·•cfo Pode!' Pübll~'J de terras tre me~: o no .setor a~rico:a .- rstfio j1. 
tendo-se a8 1otaçõf's o.t•,ais c.:,.n re- sua proprzedaàe··. Se .;.s ~ean.,:; b.ão uv.rov~a.os de forma._ malS _ampt.l o 
partições adu:meit·-'S. de pl'VP"ie-dade do PodeJ.' PUblico \.'rJtH,a;:;a pelo art. 6<> da Let do 1(114 

Art. 20. As socledadf's p:)r açôt>S, Importa ··em d~zi>r que ~:i'J de seu rJo~ ~~~~:o de Renda, rec~:Hrmrnt~ fiPfC· 
cujos t>Slanços anua's ~ejs.rn €>ncerra- tnln:o. Não há, asl:>\nl ~-.·gur p::.ra v •. '-'· 
dos a 31 de de2.cmbro, podE:'rão apre- uma re,·er.:-ão 80 dominlo do EHuao 11 O.s ~ã 5'>, e,, 7° e U'~ Ú'1 i1t't1· 
sentar a s::.a d~r~arac:ão de re:1di- de tel-ras de ,proprlcd..;de ot!~tt>, mas g·o CI. 
mentes dunmt~ o mês de maio, o sómente. re~'er;..ão à sua po.s~e, I Hazbes~ 
exercício fin:nceiro em qlle o impõ;;to quando ocorra que. ~endo prt1pne- . 
fôr devido, cbr;ervada a e.scala esta~ tário, haja t>Ie pNd1do p-0!' qur.Jquer O dtsposto nos §§ 5'1, 6° e 7':', nlt~m 
belecida.,. na fonna da Jei, pela re~ moth'o a po::.se de WLt<; bens. F' a Wf' ronflitar com as nol'm-''S gc:;";lfs 
partição Jan~;,\:'1dora competente. douírim.! da. imnrrsc:·:t:biíidudc dru f'.,!il'::"elecldas no a.rli:·.o 109 da Ir!, 

Art. 21. o Poder Executivo JJ.J.ix:trá beus pú_hliccs, de rtl:?~t:-ção p:lcíLc":l • fixa percent.agens, prozo'l taxo:, de 
0 negimento do Dep.Jrtamento de At- no ErasrL mros e formas de p~gamento, rie 

maneira ·rígida, que devem cimsllhtir 
recntlação e o Re9;ulumerto desta lei 1 E1 o ! 2' do u:·::t"' 4~. matf.'t1a 1egula.mentar e v~áve19 
dentro dO.'i prazos; resp~ct\1am_ente, · R;lzões· com cadl.l típo de p;Oj(>!O. eál fun-
de 12Q \Cento e vmt-e) e '3{) íhmt'.\) j · , çfio de suas cara.cterfst!cas própria., 
dias, contados a partir d:1 d:Jta de A emendo o.p:ov<:d.t n.:t Com·.~~nu da oportunidade de sua realizac:ão 
sua publícação. l Mtsta mtroduz:m o prec<>Ho de remu- em racp das condições re~ionais onde 

Art. 22 Esta leí entrará em vi-gor neray:i.'?. dus rnn_çõe~ do:- ~lembro, du serão exooutados e da'l disponibi11da­
a p.Jrtjr de 1 de janeairo Q.e. 1965, re- C<nms..~ao. Agrânn,_ de ac~rdo com o de-'i de recurs<>S do órgão financta. 
vogadas as disposições em contrãrio: co~piH"CcJmentC? as r.e<:soe::;_ que se do"'. Por outro le.do, ~'1.\'io caDcri(l no 

realizarem e f1x.ando b 11m1te dn lERA mos sim ao INDA e à CJ.rlet­
A Comissão Mi.sta :ncumbida rernunetm;ão. Em de'>laQue aprovz- ra de Coloníz.açào do B<tnco <10 Bm .. 

de aprecl'1r o veto. do pelo Plenário do Congresso foi .sH os financiamentos nn.s á:·eas de 
_ __ __ rejeitada a idéi-a de remun;)raçflo, colonj:~..ação :particular. 

~endo sido no entumo mantido o Com l'el.ru;ão ao § SQ. a mcdi<ta t-e .. 
MENSAGEM Nq 494, DE 1964 trecho' referente o o Jh,ito desta re, ria um efelto sw.pcnsi;•o em doc ... 

munera.ção. propl'iações que, na fo.'1na do clli-pos. 
Tratando-sE' de uma Comiêsn.o c:~ to neste parágrafo, po::l~rimn mc:dir 

Exce!entú,simo Senhm' Pn"~:·dente representação de clas3es tal como até em áreas príorH:árln.s diiicuJt.an .. 
do Senado Federal: estabelece a lei, cbnvé.m :>er mantido do as~írn a execuc;ão do.:; p,·ojNos 

NO '718~C, NA OR!GE1-f 

o caráter de fnnção não remunerad(\ ela.bo"ados po.ra essas âreas. 
Tenho .a honra di:! comu:ücar a para seus membro~, c~üa.s atlvWalle."' 

Vossa Excelência que no uro rlus .-;erão considel'a-dns como relevfl.nte.s J) No inciso V do a.tU.!:!D 74 a..1 
atribuições que me conferem os ar- serviços prestados. alíneaEt <(a" e .. h" integralmen:l, lt 
tigos 70, § 1.;. e 87, rr, da Constitui.. na alinea "f" ns expressões •·in flne•• 
ção Fede.ral, te&olve votJ.r, p~reial~ F) O artigo 51 e .::t?-tl parâ:;rolo ~"e de produção agroprcuút·üt". 

I - a lotação dos cargo5 de Exa~ mente, • 0 Projeto de lei nQ 2G~4 único, 
tor e Auxiliar de EX.rt.torlft :-,erã feita (O.N.) que dispõe sôbl'e 0 E'st:atut-o ~ Razões: 
por E ··t'do· Razoe:;;: I t !" . ;:,- '·' ' da Terra, e dâ outr~w. pl·ovldéncias . Qtw.n .o a a mea "a'', foi ela alclui ... 

li - o.'5 demais cargos inte~rarão por considera-lo contrárlo aos inte- A norma e.~tal>elecJd:l '1L5le art1- da em decorrência de um êrro dati~ 
a lotação única do Departamento. rêsses nacionais. ~o cria um coeficiente de tnbuta:;-~o lográfico na citação do inciso n9 I. 

Parágrafo único, A movhnent.:tçã() progre~tva no tempo_. .para os imo .. do nrt. 45, do Decreto n9 52.3S9. de 
do pe.c:.1:;oa1 será feita pelo Djreiot• do Incide 0 reto sõb:·l.': artigo 4~ !lS veL"i _que fore·f!-1 . cla:sslflC9.dos na_ l:a .. , a de agõsto ele 1963, e que se refere 
Dep:lrt~m~nto de Arrecadrtcão. deu- A) No inciso V~u di_

1
pet·io

1
· a.o da tegona .. <:te lattfundlO, ~ue. ~uJlt!pll_ca à atribuição básica do órgão (.e fo-

tro d·o limite d.as respecth·-:~s lotaçses. :fJf:~~es "igual o~ corfwJe.nt~s de progressividade PlC- menta agropecuário do Mmlsténo da 
. v1stos ~o a:~~go W. . . . Agricultura: a parte ,·etada na allnea 

CAPITULO I1I I Razões: O dJsposJtH'O pode ~c 1 e.v~stn de ''f" é também decorrente dêsta me~-
. . . , . .d. .sentido altamente confl.scatoHO, aba~ n Em 1 " à 1; .,. "h" Dlspo-3r.çoões Gerc1is o rend~_ento ccono:tuco mE' 10 v\!;:, d~ exi~inci.a 608 p.t'J.!)rietário"' de n:o e g-ano. re nç1;1-o_ a :.n,.a :_, 

A t r • P d . E . .,1, , _ de uma reg1ao de forma al~uma pode jmediata tranc::formaçl!o óns- formas ti~'lüt·se de uma repet.l~uo do qtH• d._.,. 
r . 1 J • Ftca o o e1 xe, t. '\ 0 nu ser tomado como l'eferêncln adequa- • . - , ,. ,.,.·- j poe a alínea "b'•. 

tori~1do a. con:eter a a.rrecad:l:iio das da para a classiflca.ção de um em- ~es~~~· el~raqu~~li~e~re:S1~~i~r~ufr~a.~ Kl 0 parágrafo único do a ri . .,,) 6'8 
rendas federaJs a estabe!í?c:nL·ntos preendiment.o ogrfcola.. o in-dlce w b& 1 liberd, de exces-
ba.ncârios oficiais e t?i·ivaóos. f.'. on~e certo s~ria o !'endimen~o;.. mmi;na ~~~o ô.:..dr:: ~~ Pp~d~r ?ú~lico para, Razões~ 
não houver estabelecr??ento. o· .. nc{lr.o compatn·el com as c'!n~Içoes _f'co,~- me<:Uante simples rrg llamenta~ão da A neces.<:idatle e a convenien.c:a de 
ou Exatori~ Federal, as Aaenc:a.s ~o gi~as e o. mvel te~n~logrco re.rno~ats. Jri. variar a a;1Quo:-a no máximo de lccalin1.ção de Uib.rica.s de fert:Lzan­
Departomt>nto N,lc·onal ele Co:-rcros E necessario _~u.p,:unrr es,ta ~efe.ên- 3': ote cêrca df' 30·: .. TnJ arhitrio l,~s rm detet·mmaCa re~lão n.:- 0 de· 
e Te!t~u.r:lf<J:,. c!a que. nas ,re~loes onde ex:?~'J. al-~ não se condun~t c;Jm "·"' culdados to- l.'ende r.prr.as da inexistência tle pto-

Ar'. 18 F:ca o Poder E:-:rcntivo gttma tecno.o~la, esta_be_lece'! va- mado~ para f:x\rtío do si.stem:t de duçJo local n~.::.. tim da octJrrêttl"'ta. d'J 
au:on;aoo u abrir um crédito f'·pe .. l?r.es ~ltos, b?111~1 ~0 .~11.)\\Sb.,, c\~s- 1 trlbut~ção, cuJo ob.idi\'O foi o de. cond1ções bál'lcr" p'l~-~ sua iin:p.lan~a­
cla' d_e cc·s 5 000 00(1 <JO<lO:J (c;nco s:_flc-a.çoes ~e Hnólel.s l_:.upt~ ql,e .e·lre:;peitado."l o.<; princípios de jus!lca c.ªo, quer do ponto d~ ,,:sta lécn;!'.o, 

·: • _ · • • • • 1 • rao indev1dament;e mc;uzdvs nn c a- , .· 1 1. b , llt" A 1 -
bllhac.s de cruzen·os) dci'Lrwclo a tecq)ri de latifúndio c Hns l'C""'ões .'X)C.Q . es a e.rrcr um'\ po 1r.a ~r- ,quer do ponto de \·ü.ta eronõml~o: d.'\s 
atflnder, no.• exercfcios de 1965 '1966, erfi q~e pred~tninam 0 '. latiil:!:ldioo j CG!a que gradáli'~·nmrn~e transfor .. t::oUci:ações dO mercado; e ~o}J;:>!nrlo, 

_.à$ ~"fPf::-··.'- ~udispen?áveis no ~T~pa- por não terem êles re-ndimento,~ serti.ltnass~ ~ estrutt:rn da procluçao agro- ên existéncia de matéria p·írtJJ eco­
rr1hamentc aos serv:ços do .f\1llll.5~ê- um indice evidentemente aqu~m doS t>ecuana do pats. nômicamente explorável.. Pot o·J,ra 
rio d<> F<tzt nd:1 e à tee;;(rulur:.~r-ãQ de mínimDs que õevem ser exig:f!.os pJ.ra Gl N<J art.igo 5~ ~ expt'es.são fou lndo. tal como está rethg1do. nJ1 Lc.1. 
~~tl.S ór!!:;c~. in{:lusive as d"ro;rrntes L urna sfi uolitic:::t fl)!rícol:l. no artigo 51, panigr:!fo úntco''. 1 dr" n!da o co.ncrJto de rrg;fi.Q, o que 

• 
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Capitulo ni 1 iirt. 14. O Poder Público fitcil1ta.t8. 
Da6 TCrra.s Púõlfcas e Part~·cular 3 I e prestigiará. a criação e a. ex.pansâ~ 

e <le emprêsaa rurais de ~eswas tisl. 

õ) prejud!caàa sub.stnncialmente 
em suas condições de exploração eco• 
nô.mica., c~o seja. o seu vaiar in!erio:Í 
ao da parte desaproprlr..•d.a, 

I 
cas e jutidiGls que tenham por fina~ 

SEÇÃc: .. iltiade o racional desenvolvimento ex-
nas Terras PiibUcas tratlvo. agr:ico.La, pecuário ou agro~ l 29 Para efeito õe desapro:prt~Ição 

, . .ndu.str1al. Também prom.overá a am- observar-se-ão. os seguintes p:rlncip:oF: 
A_rt. .9? I?~ntre as t~nas. pubhcas,' pliação do sísteiilJl cooperativo e a or-- a} para a fixação da justa indcni .. 

t:erao 'Jitlor::::a.ade, subo• .amanõo·se a·1~ ga.nização daquelas emprêsas em zação, na fonna do are 14.7, § 1':', rta 
fms previsto~ nesta Lei,· 1:!.5 .segu1n~~: companhias que objetivem a demo- constitUição Fe-dero1, le\•ar-se.ão em 

I ~ as de _propriedade ~- yn:ao. m·atização do capital. cont6 0 valox declarado do imóvel para 
que. n~o tenham outra de.:tinaçao es... Art. 15. A implD.ntação d.a Retonna efeito do lmpôsto Territorial Rural 
pec1!1ca; Agrária -em terras pa.rt;cuiares .::se.ra 0 al t t d c.ad tr · ' 

n - as re3et·v~das P!!'D Po.ie:: Pu· I feita em caráter prioritário quando v or cons a~ e o - as. o acresc;­
bllco f)Uta serviços ou obras de qual· se tratar de zonas critica; ou de do das . benfe1.ortas com a correçao 
quer hatureza, ressalvadas as pert.i~ tensão social. l monetá.na porventu_:;-!1- ~a__bive~ nt;n~ta~ 
nentes à segurança nacional desde I TITULO 11 da na forma da le.,tsl"'-çao e: pecíf.ca, 

que o órgã(J competente constd~re sua! e o valor vena-l do mesmo; 
utilJzação econômica compati.vel com 1 Da Reforma Agrária b) o poder expxopriante não &erà 
'- a t~ ildade principal, Wb a formo. de 1 obrigado a com;ignar, para iinz de 
expliJt"ação agrfcola; . : Capitulo 1 imissão de posse doS bens; quantia 

III: - as devoluta~ da. Unláo, P.os · ! 1:;uperüJr à que lh:s tiver sido atrlbui· 
E.startos e do..'> Mun'Ç,_!p::ts. , Dos Obíetivos e dos Meios de Acesso' da pelo propr:~tário na sua úJ.tlma 

Art. 10. O Poder. Público pode'.'á. ex~ 1 à Proprie:tade Rural declaração, exigl<io, pela Le1 do im· 
plorár, direta ou mdiretamente,, qual-] pô.sto de Renda. a pntü de 1965, se 
qu~r imóvel rurnl ~e sua prop~.1ed•:1de, Art. 16, A Rcfvrm:t A~!·áda vr.:::a a se tratar de pessoa ns:ca ou o valor 
Um~mente_ para fms de p~qm.sa, ex- estabelecer um sistema: de relaçóe.! constante . do ativo, se se tra~tar de 
per .. rne.n~açao. demonst.raç~o c, f~4 entre o homem, a propriedade rural c pessoa jllrídwa, num e noutro casoS, 

. menjD v1sando ao de;;~!wa1V1Ulen.o a~ o uso <ia ten·a, c:ap.1z de promover com a correção monerd.rúl co.bivei; 
agrlCultura, a -progro.mas de colonizn- a. jU.SLlça -Social. 0 p;:o"'resso e o bem· . . _ · 
Çfr{) :m finS educatívos· de as.:iJtência estar do trabalhador rural e o desen· . c) efetuada a nn:~sao . de posse 
técnloo e de reaG.aptação. vclrimento econômico dp PaíS cmn a flca assegurado a0 exproptrauo o le. 

§ 1~ somente se admítfrá a ex!s- ""rtJdua! ext-inção do nlinifúmÚo e do va.ntamento de oitenta por ~ento aa 
U:1:c!a de imóYc:l r.~f>lis d.e proprie-1 i'atrftlndío. quant!a depo.sltada p:tta obtenpo da 
daCá pública, com obletivos diversos , . medida poS5essória. 
dos: previst-os neste artigo, em caráter ;E-"flrâ~t-afo um co. O In:tíLuto .Brast~ 

t.'-:J.Q.Slt-ório, d('&d~ q:u~ não haja via- le;ro de· Reforma t~3rárta será o ór· § 31,1 3alvo nor mot.vo cte .1ece.ssl~ 
btLC.a-de de trun.::ferHo.:> p,

1
o .. a pro4 3.10 competente :para promover e oo- dade ou utilittade pub ic::.. c..::t:=o isen. 

pr'Qda<ie prtvad.:!. J2·.1enar a execuçs.~.o d~a. reforma, cb- to.s de desapiOprie.ção: 
~: 2° Exccut,tdo.s O.'i pro~_tó.s de co- ,erva~~as as norm.as geraiS da pre.sen... a) os imóv:is run!s que, em :r~aa 

1onl<.. .... :,io n·.; imól'els ru!'aUi de pro ... teLe! 3 do .seu r:g:.~lomento. z.o.ná. não excedercr.1 rie t:L· '.'t·/.,.j v
1 pt-edade pú'~!ica 1 9.: fr.c.ç_óes de t:na Art. l7 .. 0 acesso à -,r<lpríed•:lde ru- módU:O de r.nopr:t.jadJ, íü:a.:o no.;, 

r~stante.s ..,<>eao obn[,;:l:onamente ven· r~~ será p:omovid.o mediante a nístri· têrmos do al'tigo {0
, inc~sa u;; 

~il·:l.l.l..S. . • ou1ção ou a redictribUiçtio de ten~ JJ) 05 !mó\·e:s q~1e !:a.tls:U2e:r2m o:, 
~ 39 \ls 1n1~ve1~. l'nra:s p~:tencen- peLt execução de qualquer das se- requis:t.os penin~·nt::s à em.o.-.:-sa ru­

tes, à Uniuo, CUJA. u lll7 .. a\ão nao se en- ~utntes medidas: 
qH~dre no.:; tê:mos dêste artigo po- ,ral, enunc:ac:os no ar.!:,o 4Y, mc4'lu 
a-~:tão ser tr;.n<;,feridcs a.0 Instituto n) descpropriat:ão p.x tuterês.se 'VI; 
Bl~a.sileiro de Reforma Agtâl"'Ül.. ou sccial; I C) os imóve:s que. emoDra fulo 
com ê!e pNmUtJ.dO~ por ato do poder b) doaça.o; : classif.ic.ldos comu ?a1!)rêóa ruraJ.: 
Ex:2cutivo. situadoz !ora <la área prioritária de 

c) compra e venda, ,., 1 · · t • Art.- 11. ·o Iru:t-:tuto B:-asi"f:ll'o de J.Ve orma Agra.na, .ver:m aprova-.. os 
Reforma Agrár:a fica investido de po. à) arree>ldação dos bt-ns vag<.rs; pelo Instituto Bre.s;:eiro de RefOrma 
dê!."es de repre_.,entação da. União, para el rever~ão à po-sse e a:> domin1o Agrária, e em e:;.;:ecuc;ão, projetos que, 
promover a discrimmação das terras Poder Públloo de terras ae sUa pro- em prazo determ"zr>do, os elevem 

Fevc:1eiro de 1965 t-3 

Nt. 21. Em áreas de minl!Úlld!O. 
o Poder Público ·tomara. a:3 med!das 
nece!;sàrias à organização de unldade.t 
econômicas adequadas, dcsaproprlc:,.~ ... 
do, aglutinando e redistr.ibttLn.do a.J 
área.s. 

.A,..rt. 22. E' o Instituto Brasn~~lr-c. 
je R.tiormu Agrária au~orizacto, para. 
todo.s o~ efeitos legais, a promover a., 
de.sapl·opriaçõ:s nece~m!na.:; ~o C'.un:p.rr..._ 
mento da pre.sente Lei. 

Panigr.afo úr.ico, A União pCY~erá, 
desapropr;ar, por interês.<ie soc~ai. ~ena 
do d1mínlo dos E:;tados, Mun1c!p:os, 
Distrito Federal e TerritórJos, precedi .. 
:lo o ato. em qualquer caso, de a·J'..I)ooo 
·ização legis:ativa. 

Art. 23. Os bens desapropr" •·;s 
per sent-ença deflnW.va, um.1 vez in­
corp.crados ao patrimünio públicu, n:,o 
podem ser objeto de reiv~ndic: ç':o~ 
nnda que fundada em nttlidad,:. ::!o 
Jrocesso de dcsaproorfa.çãQ. Q·.Ml4 'lel' 
atão julgada procedente, resolvt."'r-se á 
~rn perdas e da:nos . 

Parâgr.a:fo llnico. A regra dê~o•" ar.­
ti~ v apLca--se aos iiJ;16ve:s rura:s n .. 
:orporados aQ domínio da União, o:om, 
conseqü~ncia. de açócs po~· moE·;o de 
enriquecimento illcito em prejuiz J dtl 
Patrimônio Fe-deral, os quais, tr;:'1'i.., 
feridOs ao ln.stltuto B:tvi:r'.-r::> c'..e R~ .. 
forma. Agrária, .scfão nplic.C.::-s ao-1 
ol•jetü·os de~t·:l Lei. 

Ca.pttuio ll 

!Ja D,'str~~uiçáo ele Te• rus 

Art. 24. As terras d.:sJt;:oprnl!a;.') 
para. O"> f ns da RefornJa Agrar'J quo 
2 qua:quer titu:o, vierem a .ser tnro.l,' ... 
poradas a:> patrimônio do !n,t't:tt<t 
Br~ilelro. de Reforma A~rá.rl:a, t'f>"P':'j. 
cada a ocupaç:'o de terras devo.t t11 
federais, m"ni!estnda em cultu ".:1 er~ .. 
tive. e morada habitual, só pOOer~o ser 
di~ tl'ibu!das: 

.:J -· sob a forma U.e proprfedade ftt-. 
mil:.ar, nos térmos da:,; n11 ·m1s 
.aprovadas pelo Instlv.lto B1.'8.,1:. 
l~!ro de Reforma Agrâ.r~a; devolutas federais, restabelecid<l a iM. priedade, inàovidDmente ocupa<tas e àquela categoria. 

tància a.dminístrativa disciplinada pelo exploradas, a qualquer tJtulo, por ter· § 41? o fô~o compe~~nte pa.ra ct.-::s11• II - a agricu.tores cujos imóveis P'J4 
D~creto-Lel número 9.760 de 5 de celros; ,pr:oprWção é 0 da si~uação do 1m& rais sejam comprovadameritll 
11.ttembro de 1946 e ·com ·au~m·id:cde j) herança. ou legaao. vel. 1· in.:mnclentes para 0 sustN1tO 
pJ:!.<Ta reconhecer as posses legft.!ruas Art. 18. A <le~aproprJJçâo pO.!' ln· § 59 De tôda. Qec1são que. fixar o própr4J e o de sua !ameia; 
man!fe;:,tactas atravé3 de cultu.a efe~ t 1 f 
ti\'.!! e mora.dl hlbitual, beltl ~orno terêsse social tem por !.lm; preço em q~n J,a "~uper or .a o_ erta, lU - pa:ra a rormação de glebas des ... 
wra incorporar ao património pú!Jlico a> condiciono.r o uso da terra a formulada 1?,;:10 . ~r o«~ •e ex~r??riante, tinadas à. exploração exti·at:va, 
as terras õevolufo.s federais Uegalmen. sua. !unção .soc1a1; ~v.erá, obn.,at~rra.m_L-~. Ject.I.so de a-rrjco!a. pecuária ou a"''"O ln .. 

OflC-10 para o Ttibuna.. Ft<leral de Re· do t 1 1• · }"~ d 
te ocupadas e cs qqe ~e enconttarem b) promover a justa e e<tequaaa curws. Verificado, rm ação cxpro- ~:. r.a O. por r;"so_maçoe-.:. .. e 
qe.sccup«das. distribuição da propriedade;. priatória, ter o ilnó"Vel valor ~uperlor ;o,.;, -cult res . 0r.<->a~lzac!us oD 

§ 1'-1 Através de convênios, cele- · ao declarado pelo exp:opriado, e apu .. (\,,.me_ ~ooperatl~O, 
brados com m ~bdos e Municípios, c> obngar a. explor~-Çào racional :raàa a má-fé ou 0 .do~u dê~ta poderá tV - p':lra fms de rea.b:ação. a i/J.!' .... 
iguais podéres poderão ser atribui da terra;. a. .sentença condená.:lo à pehalidadP go do Poder Público, de atlv;1~ 
0..08 o o Instituto Brasileiro de Re!or~ d) permitir a recupcra.çao social e orevi.st.a no artigo 49, § 39, desta Lei. de.s de d~monstração _ cduc:.&tl :'a, 
ma Acirãria. quanto à.s terras devolu- econômica de· regiões; deduzindo-se do va:o.- da inden:'l~~çtl.o cte pesquisa, expeumenta~ o, 
ta-S estaduais e municipais, respeitacla e) estimular pesquisas plonetraa, à.montante da pena;ldade. a~slst~ncia técnir:a e de O:'"a."' 
n Ieeislação looi.l, o régime jurídico mzsçao de colômas~esoolas; - t experimentação, demonstraçao e a.s4 Art. 20. AB desa!_lropria<;ões a se-
!,lróprio das erres situadas na. fa1xa l)i.stência técnica·, ,. p • p · bl. 
d.a fr<mteira nacional bem como e. n.ti- rem re.a.~1zadas pelo oucr u 'Co, 

V - p:"lra fins de reflorestcmcn'"<l :>u 
de conservilç"'o de reserva.s /!o­
re~ t:lis a cargo Ja UniãO, Co.t 
E.~?tndos .ou dos Municípi-os, 

'Vi<iade dos órgi:,cs de valorização re- n efetuar obra,s ae renuvl:1ç~o m~- nas áreas prioritárias, rcct-.irã.o sóbre: 
gionai. lhorta e valorização dO,s recursoS na· I - os mínffúnàios e lat.ifündios; 

turais; 
f 29 Tan~o quanto pos.:tve1 o rns- - g) i:icrementar a cletr1tlca!;!\o e a 

tltuto Brasileiro de Reforma Agrártu índ.ustria.t1zação no meio rural; 
imprimirá ao lr:..3t :tu to d.1G terras de·· 
volutas orle,;· ::..rt.o tendente a h<'.TmO~ lO facultar a crmçã.o de áreas de 
nizar a:; oc.r>•.t:.(ridades reg1.oru:üs com proteção à fauna, à flora ou a outros 

• os ·altos m;.-;_ês::;es do desbravamento re<:ur::os naturaiS, a fim de preservá­
:l.trc.vts d·1 "•>icni7.ação ra;ional Yisan- los de atiddade.s preda•tórias. 
<lo a e:-t:lttca:' cs ma1e1 do min:fún· 
<lia e .~o lr:.tffúndio. 

Art. 19. A desaprcp-:cação rar-.se-á 
na form•l previst.'l UJ. Constituição Fe­
deral, obedecidas ns normas çonstan~ 
tes da presente -Lei. 

Da.s Terras PalU.cuiares § 11? se :fôr in~::uta-da dc:çapropriação 
Art. 12. • A p:"opri3dC.d~ privndJ aa p<~rCJ.9}. o proprietário puder á optar pe­

tec-r~ cd.be l!JtrlmccanL~::.t.:- uma fun la deaaptopriação de to'do o ímóvel que 
çi!o social e seu uso é cotHi!.cicnado ao 1he pertence, qu;mdo a área agr~cu.J.~ 
bem~f's-ta!· c?:eth·o previ.<>to ll!l constí- tável remanescente, inferior a cin~ 
tuiçfro F:-d'!.cl e c>J-r;Jcttrizado n"sta qüen+u pot· cen~o da .á:~::-. original. 
Lel.. (ficar: 

Art. 12. O pc.:;,r1· PllOliCo prrrr.ovr--~ · 
-ré. a ar!::.d-ltiva ext..mcão das fill'lruls ae a1 reduz:ct.a a supe.f ele inf::rior a 
OCUi.JC .. iãO e d'? cxplo::ação da terra que três v_êzes a dimen.são ào módUlo de 
c_pntrariem f'U;~ função Eoci.,'l. ,propr ... edade; ou 

ll·- as áreas já ben:2f_cl~da~ 1m o. •At't. 25. As terras adqUiridas ·p.:-!o 
serem por ob:.as publlcas dt' Poder PúJlico, nos têrmJs de-.UI. L.}l, 
vulto; de•ierão ser vendidas. etendicl_q_ a.s 

rn - as arem; cujos p;:opr~etb..ríos de- 1 condições de maioridade, oonída?,;:, e 
senvolvcr~m J.Iiv:dades preda de _bons ant~cedentes, ou de. r;?.· .. i .. 
tõr1~s, recu~ .l-Ddo-se a pôr em ta.çao, de aco~do. ~m a segum.G t.r .. 
prática ~1orroas de ton.senação dem de prcferencta~ 
dos rcrcur:s~n :Yl'ural::.; 1 - ao proprietário do imóvel' t13-

IV - as áreas destinadas a emprc· saproprío.nd-o, desde que venln n ·-x-
endimcntos d::> co:on'.zaçfio, plf'Wf a parcela ,dlr~~ame1~te ol:j ! .. or 
quando êstes nJ.o t!verem lo- intermédio <le sua fa:t'ill't · 
grado attnglr- ~eus objetivoS': rr _ aos que trabalhem no irtf,7el 

V __,: as áreas que apresentem ~leva~ desc.propria-do como pos.seifo.s, aa,:.; ':1~ 
de incid~ncia de arrendatários, riados, parceiros cu arrendatãrto~ ; 
parceiros e possel.ros; III - aos o.'5ricultores cujas prd~ • 

VI - as terras cujo uso atual f'..:,tu- dades não alcancem a dimem5p da 
· dos- levado.s a e!cl!o pelo IM. prc..-prledade familiar da região; 

tituto Brasilelro de Refo,·ffia IV - aos agricultores cuja.s prQ:prle­
Agrária comp~ovem não ser o dade.s sejam comprovadamente "lr. u­
ad.equado à sue. vocação de uso !!cientes para o sustento própr~<> e o 
econômico. de sua famíliG.; . 
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~ _ aos tõc:1:c.amente ha.bi!itados t ~ 4". OS a Los relatívo.s à recelt-a do tu~-o Brasile~ro de Reíomta Agrària' d;çiio em todo o te-n--:.tório nac:onel, 
r;,a turma. da Ic-gislaGáO e"n vtgor-, O' li hvtltuto Br-e::;ileiro de Reforma .Agrá., e f\:);_·ovado pelo Presidente da Repú~ 

1 

diretamente subordlnado à Pre.sldên._ 
I.)Ue tenham c.omprovada eomp.etên- ris, con::;Utuida pelos recursos prevts- b!!c<J, cons'gnará necessà.ria.mente: blica.; 
cie pn•·a e. prá.(;icu das ativUüdes ngr1. 1 tos no~ me:,~ II. e pelos tei:Ult\l.dru 1 ., • • . § '.!P O lnst1t1. .. 'to 'Brasileiro -de Re-
t_:oias. · , Hp:tra~os no exercício ant.;,ri.or, nas· . r. - a denlY.itaçn~ de aroos regto- form::\. Agrâria tem as ~::-gu~nte.s atri~ . I hipó:e.sC's dos incisos I !II e lV, con-~ nais pLOrltár:as: I buições; 

§ 1~. · K.aA m·dem. de pr-:.ferên~1a. de siderr~r~se-ão registrr.do.s, pelo Tri- rr - n especificação dos Ól'í:lfios re- . , .,. .. - .. 
que t!'etl.! esce artJ?;-?· terao pr.on~a- Ouual <ie C-.:.nt...1s. a lG de jln~iro, ~ g:onai-5, zona.is e locais, que vierem a «) pt<>mover _a e~avo.açao Te .voor· 
!I~ os ehC'fES de fa!nhHl. numerosa C~Jt?S Os te<,pt.::criVü"> recurws dl.st;r!buído.s I ser c:- .G.do.s para Q execução e a admi- denar ~ execuza? ... do Pia~ o. NI\CJO:Wl 
~em_bru .::;~ PfOP~nh'3.?; a exercer a~I- \ao Tesmrrn Nacional, que os deposi-~nistr~di.o d:t Reforma Agrária; !de P.ef rma Acra.Ja,,.a sei subme.t .. do 
~·;u~?e ngnco.a --a. a.ea a ser d,,<;~, tara no Bwco do Brasil, '- disposi- m _ n determinação dcs objetlvoa ~r;f_rovação do Pre.:..dente da Repú~ 
1·r.bufda 'ção ·do rí'f?r.do ln.stituoo. ,em qua-:xo que d.•verão condiciOnar e. elaboração. b 'su"'eri a ? ·e-id nt Rc -

~ zo. 86 p~,.je;·:·;D adquirir lotes o~ 1 parcela.'i at.é 31 de ls.ne!tO, 30 de dos Pl:Jtios Regionais; : blicJa asc m~di~as 1 ~ec~ss:r:~; à.-P~;. 
trn ~3}haJu:·e~ .:;;::u te;·ra. .s21~·o as ) ~b!".~., 31 ~e JU!ho e 31 de cutu.bro, res- t IV - a h:el'arquização d,as m7di~a~, ticuiaçáo e OOOp€-ração das três or·. 

('}.\!:çoes pre\';S';.n;; ne.sta Lei, 1 ~ect. ... am,ute. _ \a . .-;nem progr:madas .Pe .• ~ orgaos ( dens ndmi~LStraUvas. da República 
t 3". N<lo poderá ser oeneficlári:-J: A :-r. 29 .'\~(·m dos recursos do run. : ?ub:~co.~. nas at·eas Pl'lOrltarias, no:) para a ex-ecução ~o ~la no. Nacional 

([3. dtst~·iJ:Iui\;ão de terras a que se !'S. do ;.;aclomll de Reforma Ag-r{lna, n. ~t!V~_.t's de obr<;s ~e c;ane?~ent<l, edu ) de Refçrma Agrâr.a. Inclusive as &l­
fere •te artigo 0 p;"oprletãrio rur;.:U cxecu· .to ú.v" p:ojeto., regional.:. cvn- car-a . .~ e !lS~L.sle,?Cla téc~:u~ .... ; ter~ções da presente V~l bem como 
: ~:vo no.s C(I.SOS dQs inchoo.s I, III e IV tará C'Jtn ::.:, cont!'ibuições fmanccl- V - a flxaçao d03 lmut~ das do-I G6 :nos complementat'fs. q~1e se ·:..or-­
r;e'11 qtwm exe!·ç.a f~mç.3o püblica, au· m.s (1.{):<. (J;:.;.ir;s e en:-!dndes v.ncui1 tar,·{)e:J destfn9das à ~xecuçao do Pla~ nsrem necc.s.sár:os; 
~t..rqaica ou em ó:-gã-o parac;sta~al. 0 ~ dós pú!' CfJ:t-~~t'.o.•· ao I~_titu .. .., s:.·a. tlo .N:.~c:~nol e de caua um dos ple.no~ c} prom ·e di·et . di·et _ 
Fe ache im"e.'>~·Cú de a~ribu!Ç(H!S Píl :.~le;·~~ d2 Rnor.:1:,1 A~:-ana, notada- rc~~:onc.!,. . memt~ a e~~c~Çã ~ aR ~ur m ~ .<:-_ 
;::t:.<wais. mfn~e ~:"' ~-~ .. ''?:on,z...l~·~o. regwnat. co- § 1 • L'm.:t wz aprovados. os Plan06 ria, 1lo âmbito l~ttci~nar. 0o~~~lta~~. 

1 ·1~0 a S.lP· · .. J. cpd~·ncta da DesenvGl- 'erM prior~do.ê.e absoluta. para. atuo.· U-c.<lllzando as-1"\. d t" cn1 -· te r A9 SoO P~:l.'l d~ nul!dlde. qu~-:- . ";'.ll1t'!ltJ} EcO:-;umlCO do t{ordes~e I'. -- . . ' - e "''"" ln o. e C.'\~ .. ~n. 
çue!' a~!Pnação ou co::~~~c:,ác d~ t~~· •SUD!·~X:<:., a Supcdntendêncit\ <lo çao do~ ór>',a se !'.erviços r.ederaJs J:Í ~s o~gtos executl.v-os reg1onau, wnal..S 
z·,_s públicas. t1a::. re~iões prioritâr:n2 p:«.P.·J d:o \' 1 :ori2',;!C~\o Econô:nica da cxiat<"n.es nas ároo.s escolhid.:ts. -: •. !?,.«-'i, .beni: C?mo coordenando os 
llefinidus na torma do art. 43, ;C'rá \ • · c·P"EA c · · d ''d d .,1. . o.gaos feai!re.-1a mtere.ssoàos na e:,e-

1 tn.::.Jotl!:l., ( ::. " ' ) , a om1ssao o 1 { 2? As eth.. a es pu"' 1cas e P~lv_a .. , cuçflo da pre::;-ente Lei e do seu IN ~.u-
preeedida <ie ·c.Ol1S<lltrl. ao Institt:t,.) va,t' d:> ~il'.) Fnmc~~co WVSF'> e " das que r.~·mu.re:u e.côrdos, convemo.s t:.unento· ~ 
l!re.~ileiro ~e .R.ef.Ol"!DG • Ay,r:irie, I'J:lr Sup?rin:f'nGCü(';H do Plano de Ve.!orl. ou tratldos CCKn o Instituto Erasilei- ' .. 
~e p::cnunc1ara o'!Jrl~u:..O:Jamente no w.dto Econum.ca da Regiã.o da l'"'ron~ :-o de r~efoi-ma A""rá:na nos têrmos d) admml.strar o. Ftmdo Nadona) 
praw de se;;;senta d~as. ~ci:o s_:lr;J!,f';:,te çlo País. ,sUDOF.s'~EI, de"ta Lt>i, a '\Sumirão. ' igualmente d.~. R~fCrma. ~J:ána. ~ promover ou 

Art. :w. Na. disiribulção de ~t."'.i!.s o~ f!'l2:s 1E'Vf'!"'ao destmar. p.~:-~ ~He comprom:sso expresso, quanto à prio- fi mal_l convenm~~ e ~o.ocar os hl;zlo.o;; 
:>Pgtdada por êste C,lpitulo, ress:>!v~n·-j fJm, vlnt.e _por c~nt;:', no mmnno, de: rid:tCe a'Ud!da no parágtafo nnt.erior, ~cis ~h,.~as Ag:ã .. a Naclonal, em!t•dOB 
:-.~_;-ã 8emp~·e n • pc·oyrfeCad:' pública, ~U!!S t!otnçüe . ., gloo$Js. 1 re1atív:tmente aos assunto_s e serviços tameito; 0 d sta Lei e de seu R~gu· 

, V?!> t·entrn~Js.}e m~~m~a t s~n.s a·~:;s~ I .P:u:'>?,Tll.fo único. Os r~cursos re- de l>~a ;!;acta nas. re.s~ect!Y~~ ar:a.s. e) promover a criação das Dele ·a-
c.dos. r.a ?·,a. _oc .. l:l ... a .e na f:~,.x.a,te;·,~;a., ne.:;:e s.rt:go, depo:s de apl·o-! A~t. ~<>. <?5. Plano:. Reo::_ona.Is de cias Regionais da Reforma Agrárii e 
m..arg1r..al ao.s !'tO.<o !edera.:s, a~~ on~1e V8.dos 011 pl.~cnos para as te:.p•~CtiYll& I Rcfonna Agrana. autecedel·ao, sem- ê·a.s Comi~sões Agrãrlas b 
Eif f<H:a sentir (t i!l.fluéncia da-s marés. :·e;;;:õe. <;erõo ~n.trep:ue.s ao rn.stit.uto pr~, qualquer desap.Topnac:úo po~· m.- tros ófgâ:os e serviços' dem.ec~~~ou.: 
t:.cm t.:omo. a. t{'_.-J.?Y•:a à marg-( :n d% il:-.~.:;.Ueiro de Re:rorm.a A'J!'àw1 , que I tcrN:se soc;<:l. e .serao _ebalora.dos pe· dos que se tornarem n e~~ f.Ilap ~ 
r~ü'> navep;s,.;e1s e dos q'J~ rorn1a:·n cs t p>:in\ :a ?XC"CU~'âo dCstcs, conJibuirá la~ ~r:e;pc;as Reg1ona1S do Institut-c cxecuçno da pres te ~~~ arJos 813 
!:.:~n,gSvels. l cem l!~us.: quilnt- 8 • ( Bl':tsl!eiro cte Re.f~rma. Agrá!'ía ·~ en • 

' 1 . . (I. B R. A .R ) , ob€d.ec1dos os seguln /) exercer quaisquer outrâs nt:nda~ 
capit.:.t:o nr ; Art. 3.0. Pnra fms d:~. P~!'scnt~ Lei, ces H:qmsitos min1mos: ; des compativeis com a.<; flnali~et 

I 
e :} Pode-r E:wcuL1Yo autonzado a r~· .. , ~ .,. 'de~ta Lei. l"nclusive balxanC..:J 08 a~ ~o- Finar.ci«mento da f,.eJorma ce))er doações, bem como n contt"&Ir I - de~w:t•taçao_ da á!en. d~ ação;\ normatiVOê tendentes a facilita.r o St•c 

. Agrária I en:pré.<;ti~~s r;o Pais e r,Q t>X,.tcri<n,. r_r - de:erminaçao dos CbJ.etiVos e.>;~ fundonamento, nos têrmos do t('g\\-
llté o llm;.e f,xado no art. lOa. 1 v:~m~s d~ .. R~forrna Agr~.na na re ·lamento que fôr exped~do. 

Seçã.o I 1 t 1 1
., t :a .1 . , g.ao .esp<:cclHl., ( 

-· . 
1 

A: · 31. &' o .. ns hU ~ rast eu·Q, III - t:xação das pr~o:Mades regio- Art. 38. o Inst.ituto Br~1.s:1eiro de 
Do Fundo "~ac:or,ta_l d11 &e1onr~.G i' de Reforma .-\;;-rana autor.zad.J a: lnals; . !Re:forma Agrária será dii"igído pol 

· A grana ·I ....... t:nnar convênioo corn as Es- I IV - extenE".'io e localização dM, uma Diretoria comp-osta de dncli 
·Art." 21. E' crL'ldo 0 Fundo Na. do~ I ~'\à~. Maniclplos entidades pública.s I áreas de.sapr.oprH\veis; 1 men:br?s, nomeados pelo ~residente d& 

".-iil de Reforma Agrá. ria. destinado a 

1

. e privudas, para fJna.n.c!amento, exe- . V - prev:E.áo dn.s <bras ae melho IR~publica, dentçe bt:-asHelroo:; d~ noA 
~vrnecer <l$ meios n?ce:~sários p-al'a 0 1...Ução ou administrat:ão dos pt«~l'J~ na; . tavel srtber e Idcneldade, depms de 
.f.nanc1amento d3. Re!orma· .G,gn\!!.-.. reg.lmw1o; de Reforma Agrária; \ V~ -:- t>stin1at:,•a daS Im-erS<)e.-; ne·) aprovada :J. escolha pti.o Senadl.l Fe· 
t: dos órtt"ãOS incumb:.:dos da 5ua exe~. . . . c~ sar~es e dos custos. deral. 
éuc-ão. - 1 li.-;- o1o~ar os títulos d:fl- DH•!da Art. as. Os projctOB elaborados para ~ 1q o Presidente do Instituto Bra~ 

Ârt. 23. o Funda :-;oclonal de Re-~ Ag-_rarla Nucronal para os tms deosLa'.:eg;ões geo-econômicas ou grupos: de 1 ~ileiro de Reforma Agrária, taml:>éro 
toe-ma k"rária ~el'á constnuíao· \ Lel; )imó•·e:-. rt~rais, que possam aer tl'a.t.a-lnomendo com pré,·ie aprovação do S.e-

~ · I r!l - t·ealizar operuçóes financ::+ I dos em ctmum. deverão consign~w: I nado Feõ,eral. dentre 03 metnbros d2 
r - do PtOOuto da arrecadação da 1 r~s ou de compra e -..·enda. para. c5 . . . 1 Dlretor!a, terá remuneração correspOn. 

Ctm~nbt~:~ção de - !'l.ie:horin cub~aaa I objeti'-'OS d~sta Lei; ' I - o !~Y::mta:nento sócto~economi· 'dente a setenta e c:nco por ce!!to de; 
l}e!a Untao de aC·)fàO com a legu;!a- . ! co da flrf'J.t, que percebem os Ministros de Estado 
~ão v:;} ente; rv. - praticar atos, .t9:nto no con~, n - os tJpos e a..s unidades de ex- . . · 

. 1 tenc1ow como no admml.'itrativo, !n-] plot:?.ç3o econômica. perfeitamente de~,. § 2~ O Poder Exccuh ... ·o estabelece-
')~!! <t~~ da des:ln9ç-ft? P~pe~JL-;~. de I clud-..~e os. 1:elativ?s à dcsaprOJ?r~..tção. t~rm:nados e caracterizados; 1 rã., ~a regulame!ltação desta. Lel, as 
~'o les p.or_ce.üoJ c.:a receita ~11bu- por lnt.ere::se soc1al ou por utilidade . funçoes do Presló.ente e d'os dema.it 
t\\r.fl da Oniao; I ou n~ccss'dade pUblicas. 11~ - as obras de in!ra~estrutura e! membros da Diretoria do Instltutc 

rr ...... d<ls rec.ursos ne·tJn.ad.)~ em Seção n os org~os de defe.s/1 econ()mJca doslarast!eiro de Reforma Agrã.ria. 
1 .. ':. . .!> ::. • pa.rce1e1ro..c, nece.s.;;ários à lmplemen-
~.i .~ SuperintendencJ~ de Política.\ Do patrimônio do ór ... do de tação do projeto· . i 3>1 rnt.egraráo, amda, a admlnlli~ 

A";.;ranca (SUPRA), ressalvado o dLS~ u ' . t tração Qo. IMtituto Brasilen·o de fl.e. 
pçs-::o no art. 111; . .ReJonl!a Agrária IV - o custo dos ~nvestimen;.cs e o forma Ag-ráxia: 

· seu esquema de apll~açãc: . · 
IV - dos recursos oriundos d.:1s Art. .3:J. 0 Patd.mônio do .tn.n.tltuto V _ os .serviços essenciais a. serem a) um conselho Téi!nico. anualmen~ 

"4rb3.s de ó~·gãos e de entidades '.In- .ll~·!lslleiro de Reforma Agré.rie. 6erft: inata:adoo no centro ds. C<Jmunidad.e· te renovado pelo tê:rço, constituído pdi 
c~ractns por convên:os ao Ir..stituVJ constttuido: 

1 
• n:~ve. membros de comprovada expt-

B~·a::.ileir<l de Reforma Agrirla; . I VI _ a !'enda familiar que se pre- rtenc1a no campo dos problemJ.G ru. 
v _ de doações rt>cebidn."\; I ~ do Fundo Nac10nal de Retermo.. tende a}cançar; rai.s, cem mandatos renováveis de tr&: 

Agraria; · ~ anos, tendo como Presidente o do tn.s. 
1VI ~ da receil,a do !ru.t.ltuto 15ra-~ II - dOS bens das en~idades úbli- VI~ - a co~a"o?raçao a ser-recebida I tltuto Brasi!elro de Reforma. Agü\ria; 

~!ro de Reforma. AgrárJ.a . P dos orgãos pubhcos ou prlvactc~ que\ b) uma secrebria E,.ecutiva, 
c~s mcorporadas ao Jn~tituto :Bras!.- celebrarem convênios ou acô.rdos para 

• 1.0 • os recursos de que tratam. le1ro de Reforma Agré.r10.; a execução do projeto. § 4~ os membros do Consellio T&-
oo Jnc.lso.s I e li, dêste artigo, bem ·In _ da stérras e demais beru ad- 1 nlco serão de nomeação do Presidente 
co~10 os provenientes ele '11tatsquer Seção I! I da República, e o Secretário Executi'vQ. 
cr~itos. adicionais de$~i.uad.tJs à exe~ qulrld:O.s a qualquer titulo~ de confiança e nomea~~o do Pre.-siden-
cu~a.o uos planos nac:onal e regto- .1 .. , !V Dos órnflos E_,ecífico! • te do In.stituto BrasUoro àe Reforma 
OOJS de Reforma Agrâ~ia, ugo pode~ Cap1 \UO "" .... l Agrária. 
rão ser suprlmldos, nem aplicadas. en1 D E • d A'm· 1 t .-4 •· • ' A t 39 A ~- Ih T · '-out.ro.s !lru a xecuqao e a ~ tn s r_,. o ...,. A:-t. 37. Sao órgãos especítico~ para: _r: . . ~ .......... nse o ecmco e~m~ 

· .Reforma Agrd.ría. a execuçf.lo da. Reforma Agrãna: lpetna discutir e propor as diretrizes 
I 2°. Os sti:do.s dessa.s dotações em S ã I · dos pl.a.nos nacional e regionais de Re~ -

1Jo(ler do Instituto B1'asileiro cte !i.e· eç ti 1 - o .~stituto Brastle1ro de Refor·l forma Agrária, estudar e s\lgtrir me-
!o~ma Agrária ou a .seu favor, ve- Do~:~ Planos Nacional e Regiotuú• de ma Agrana <I.B.R .. A.) i . dida;S de caráter legislativo e adm!nl.s-· 
riflca.ôas no fins.l de cada exercício, Reforma Agrárl4 II. - í<S Del~gaclas Regionais do tt·auvo. ne~essáriaa .à boa execução 
z~ã-4' prescrevem, e serão aplirado:o, 116 , . I~stxtuto Bra.:;Heuo de RefOl'me. Ag:á-

1 

da Re!orma. 
liU::l totalidade em consonància. oom A:t. 33. A R~torma Agré.ria ser.â r1a n.B.R.A.R.); . ,· 
o.<; ~bjetivos d~ prese-nte Let rea11zada pOr me10 de planos periQ;d.l- Ill - as Comissões AgrarJas. , Ar~. 40 .. A Secretaua Exe-cutiva com .. 

o · . ~ ~ , _ cos, nacjonai-, e regJons.ts~ oom l)rt.- . . . · petirá elaborar e promover a execuç-ão 
1 3 .. qs tnbut-o~. a_otaçoe,, c !'eC1ll'~ lzO" objetivos determinados d~ acôr- ~ 1 ~ o In"?tltuto Bramle1ro àe R~-~ de plano nacional de Reforma 'Agrã-

:Jos· refendos I?-OS :_ncl:iC'.<;. d~ste a~t.~go d; ~om projetos especitieoa' f<:rma ~gràrla, (l.B.R.A.) é ~rgao ria, assessorar a.s Delegaclas .Regiona1&1 
terão a destanaQao, durante vmte ' autárqmco. dotado de personalidade anallsar 01 projetos regiónajs e 4lri-
an~. \'incnb.ds. à exer.u,::ào do.:; pro- Art. 34. O Plano NG.ClOl}al de n.e- f jur!dira e autonomia financeira, com, gir a vida a.dmini.strat.iva do tn:;tituto 
r."ilh1& da n.eform<). Ag:·t.rla. forma Agrát·ia, elaOOT"A.do ptlo Jmti- (Sede Jla Capit-al da R.ep\ibliea. e jllris- ,Brasileiro te Reforma Agrária. 
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sw;Ko n de entrada, que será financmda pelo I a. essas ál·eas. que reverterão 90 pa. 
t 4.9 O órgão competente deverá JnstJtuto Brasileiro de Reforma Agra- tlimónl~ do a11~nante, com a simples 

ronuncJal'-se no pt·azo de noventa ria com um ano de carêncta e, pelo devoluçao das oespesus fe1tas. 188 contadcs da apresenta.c;ão do Da Colonização Particular ! , t 

~0-ieto, constdera.ndo-se êste aprova- Art 00 Para oa efeitos desta te1, ~e~~~doq~:~,~~o~nos para pagamen ° I 1. 49 Na. regulamentação. das ma~ 
o desde qt\.a nao haja pronuncia- e<>llSlderaiD. .. ~e emprêSo.s particuia.re.s, ~ 79 0 rnstlttt!.o Brasileiro de Re- téna.s de_ qu~ h-ata êste cap1tulo, com 
1ento, o e coJ.omz.:tçõ.o as pessoas flsicas ~ ju~ forma Agrària ganmti~·â aos adqui- 1a1c~bdsae5t vanc1a dQs prJn 1z:ms ju. codt-

§ lJ9 ApitVado o ptoj~to o contt'f-~;:tdlCtls de direit-o prlvado que t.ve~ rent<>s de lotes de prOJeto de colont- " , se esüpul~uão., 
Uinte teuí o prazo de trmta. dias tem por tinalida-de executar pr<YJra.- zaçãÕ partlcu1m além do tmancna-~' a) as exigências quanto ao...<; t:tul~ 
ara nssma.r, junto ao órgão compe- mas de va.Ionzação de áreas ou de ment.o da parcel~ de entrada. recursos de dominio e à demarcação de divi-. 
~nte, ttrm•J de compromlsso de sua, a.i.stributção de terras.. . pa.ra a construc.-ão da caea de mora- s.1s; 
:tfi'uçl'.o. 1 § 1

9 
E': ~ever do Estado ~~~·r1~1j;• dia e, pe\o menos. trt~ta por ~en.to 

1 

b}. 0cr cr;térl.o~ para fixação da~S 
capítulo u 1 pelos .rr:et~ enum.~!a~~~'E'n.o de tct onf~ dtts benfeltonas ll(.>Ce!>sanas e uteis. ueM-limítes de parcelas. lotes urba-

, as âl.Cla .\Rs pa.l lC .. · .s · pelos prazos rrnmmos de quatro e àe uos e glebas de u.so comum. bem como 
Da Co?oni"::at;4o 

1 :w.~ ~~ A empresa rural, dr!11llda 
1101 

de~ . ano<;. r~pectiv~mente, a juros, dos yrec;os, "condições de nnallcia .. 
'Jnc·.80 VI do artigo 49, dc.:>Cie que 111• max1mos de·otto DOl cento a~ ano. , men.0 e_ pa.g<1mento; _ 

Seção 
1 

I eluidn em projeto de colonização, de-- § 89 Não serào úesa.propnadas us .c) o SL<:ten~a de sel~çuo. dos parce .. 
Da Co1oníooç-áo 0/icit.tl . ! ve.rá pe-rmWr a. Une part,icipuçâo em tél'fa.s cujoéJ lrg:mmos donos se pro- r le.!ros e a~te~acs_: 
_ ~ 1 - 1. · 1 lseu cap-ital dos res.:pect.vos pa:-~t".ei- puserem lote:i-las. mediante plana a d) a.s lrm1taçoe.s: para dlstro.bulção, 

Art. ~· :Na colon.zaçuo .. 
0 1 ~ 1a' 0 1 ros. I ser aprovado n-elo orgão competente, desrn~mbramento.s. alienação e t.rans-

od-Pr Púb11t:a ~mará a iniciativa. d~ I Art. 61. os p:·oJ<>t-o::> de colon:zJ~Z.o p~ra venda a lon-;!;o prazo e a jnsto missão do!i l~tes; , .. 
KU"Utar e ~eJeo10na.r pessoas ou f& pa.rUculnr quanto à meta.do1ogia, de· preço. eJ as sançoes pe1o ma:tt:npiem·~lltt 
J:tM, _dentro_ ou !ora d~ terr1tó~io verão s.er' prêvíamer~:te examinadoa Art. 62. Os interessados. em pro:- d&s cláu,o,ulas cQntratuais; 
lC!O'na ·, rE'U...·u.ndo~as em nucleo.~ agtL pe!o. ~nst)tuto Brasüe1~o de ft:dorma jetos de colonl~aça?, ctestmados a 1 {) us sen·Jços qu~ deva.m ser nsse. 
•las ou ag1'o--n::iustria.LS, podendo en_ Agrana, que Jn.screvera a enttda.de e ocupação e valonzaçao- economlca da gu.rarto:; aos prcm:tfntcs compr:J.do· 
~ga.r --.Sf' de seu transpo_rte, recep~ o respectivo projeto em registro pró- terra, em que predominem o trabalho Ires, be:n como os eccargo.s- e l.senç;}{'! 
.o, hQSpf'<1agem e en<:aminhamento, pr:o, Tais projetos serão aprova-d(r.! assalariado ou contratos de arrenrh-.~ t.r;butárüls que, nos têrmos da !t"'l. 
~ a sua: co~oca~ão e int-~ração nos lpel~ 1-'linist~rio d.a Agri.cultura, Cl-!JO mento e po..rceria, não goz~rào dos, lhes ,se-Jam conter1dos. 
5pectivo~ nudeos. órgao própno c-oorUertara a. rtspec~l· bene-!iclos previstos nesta Lel. I _ . . _ . . . 

• . . 'f(l execução, . ' Art. 6<>. O tmóvel rural na.o e d:v-
Art. 56. A_ caloniza{'aO o!lcl~'ll ~e-, f 1 I' Sem pré•.:to registro da "'Ut:ila· ' Seção IH - S!\'el em áre:ls de d:men.sã.o 1nterlor 
m\ ser r-eahzada em_ terra~~ ~~ m- de colonizadora e do projeto e sem e.( ê. constituCira do. módulo de propl'ie-
Drporadr.s ao Patrimonio P:tbHco ou aprovação dêste, ne.nhuma. :Jil.l'<'f'la, Da· Organização da Colonização _ d.ade ruraL 
H~ venh:un a 3~-lo. Ela sera efetua.~ poderá sN vendida e1n progn1-m~ \\ J 111 Em caso de sucess;!o causa 
1., prefenwcia 'ment-e, nas ãrea.'i: 1 pa.rt:cul::>.re~ de co:onizal:ão. Art. 63 · Par,1 at-ender aos objeti~ m~Jrt,zs e nas :P~rt lhfl.s judie a~ ou 

' vos da pr~ente Lei e gan.mtir a.s me- . . 
I _ 0..;:106~ 0u de aprovt>ita.mento § .2> o proprietário de terras pró-' lhore.c; condições de fixadi.o do homem an~J~~vei.s, nã~ ~ poderiio div:d!r 
l.&dequad(J· ípr:n..s pa.ra a lavoura ou pecuária, in- à terra. e seu prü!ire:.so wcial e eco~ lmo\e.S eo á:eas mferores /L<; da dj-

, '•ere:;.-,ado elll Iot.eá-las para tins de 1 · - rnensao do modtuo de p:--opi'.ect.:de ru-ó · d ntro ~ nom:co. os programas de co oruzaçao l li - Pr x:.m.u.s a. gran e~ _ce ~ s urbanização ou iorm~.çâQ rle sítios de serão c'aborados prevemlO-.>e o-" gru. ra · . 
:bMlos e de m~rcanos de !~c11 ace .... j rccreJo, deverá ::;ubmet.er 0 resp2ebvo pamentos de lot-es em núcleos de CO- ~ 2° Os _herdc1ro.s. ou os legatánn:s, 
a, tendo em \'Ista Os prob erna.s de 1projeto à pré-l-ia aprovação e :is1~'llt· loniza.~'iio. e dé.~te;:; ?m di:--trftos. e a a.s. q~te adq~Hnre~ por .s.:ces5ão o domt­
::>astf'Clmento; , za_çáQ do ó1·~ão comprtPnl.e do \1:\nis· " no de ImôvelS.::; rura 5, nào poderüo 

, . •
1 

• 1 " 1 q t sociaçã0 dos parccleiros em ccrm~ra- dl 'd. 1 l d d' ã · 111 _ lle êx<xlo, ..em locais de !ádl teno u~ .A~r1cu ,Sura ov u(: ,;,ns 1 ~o tiva.s. 
1 

v. 1. os em. oa r o~ e n~e~ o m-
' ~ n1unicação de acórd'J "Om-fBrtt~'1 1 f'. o de Rc.o:mJ. Aglá .. a, c_n-

1 
ferwr ao modulo de proprl~dade ru-

,-esso e co · " r rn1r o o · o' 1 • d ' · aça· o l 1 planos naclona:.s e regíonuis Je v.a.;; 0 (';<~ • A.rt. 64. ~ DvE"s e eo1on z. - ra .. 
0 

~ , , 
~ tmn.-:po-rte; ~ 3u A f.ltl de po.o-, b!l!tar o , .~.1a~- }}odem ser: ~ ~ J~- No caso de U.'11 ou ma .• '5 her· 

, . - d tio, o conL1óle e a trsca'J<'.l';:Í.O dos Jo-1 .,. a la .... , e de<:tinrm de ru.s ou legatános de.,eJur explorar 
!V - de co .. onlzaçao pu: omman~ lte;amento.:. tunns o~ canónos Je Re- _).. - P rcc s,_ qu .• nro 8. ·~. ,- as terr-as a~s:m h:.1V.d:-\s, o Insutu:o 
mente e;;~rangeJt!', tt'ndo em m ra. lstro de lmóvels ào obtl.,.ados a co· ao trabalho_. ;gu<::~ll- do. p~ ... e~Nro e Bra~ leh·o de R-eforma Agrâr:a pode .. 
.ctlltar o proce~~o de mt~rcultJ.ta- ~un.ca.t aos órgã~s com.p~tente.s, re- d~ w~ f anui.~, C~Ja ~~f<.l·~· ~~a~~~ rá. prover no sentido de D requeren•e 
t.o; : rendos no pará-grafo anter.or, ~ re- nao for, no p.op. 0 .1 ' . á e c·ta~ ou requerentes oblercm fina.ndamf'n-
V - de de.<;.br,wamento ao long<l çiGl\: g1stros efetuados nos respectlv~ Cir- n" centlO dJ.. comun.dade a qu tos que lhl."s fl,.hlltem o numerár:o 
xoo viá.riw. para ampliar a tro:.üei-~c\)!l.'><:'l".ções. nos t-êrmo.s da legl.slação, conespondam, ·para indenizar os dcmrts C<Jlld(,mlnos 
l econômica do País. .. em v~g~r, informan:do o nome_ do pro. ( -u - urQono~. quando ~e ú~s'.. nem· ~ 

4
, 

0 
flnanc :1:nrnto rt'fer:cto no 

Art. 5'1. Os }}rograrnas de ool?n:za~(pdet-arw._n denommaçâo do lmóvel el 11 constituir o cf'ntro da. comundade parâgraJo n.nterior só pudpr:\ ser t_un-
lo t.em e.m vista, ,a.lém_ d.os ObJetn·o.'!_su.s. loc.a]Jz.,'lçào, bm1 co~. o .a .>\.!ê."-.·- o lncluindo 3" resiGêndas. do.s traba- -

5il 1 d t d ~ .. "' cedido medi.1J1!_e prova de que o re-vec:fl:'::ro-' no ;cr,.go . nume:o e 1? ef> e a n.a ao _gL~~ro, Jhadores dos vãrlO.~ serv:~os :mplan- querente não po.~.s:.zi recursos pnrR ad· 
, , ... • •• (!"'"' ~ ~0 ... nos Clt.o.do.s orga-os. I ta·1o" no núcleo ou distr;tm. even- · l - .l ·•·• ~~_açao e o p.o"':es.;o ... I ~ 4\1 Nenhum projeto de colon~z"lçn.n -u ., , , . . • -1 ·- qtú1r o reJpE'ctivo lote. 

al e (C •r.·~mlca do parcele1ro, part:cular será aprovado para g-o?ar tu::dme:nte ~s do.~ .propt os :pa_rce e1 
d • ro~. e as mstaiaç>oes neceK ana.s à Art. 66. OS compn1dore.s e prom~-li -- o levantamento do r.iYd de d;as vantagen.;; esta Lei, se nlo con-)local1z.ação dos ;_;erv:POs admin•.stra- tentes compradorr~ de parc

2
1a,s re-d·a d~' tra.bl'llhador rural· l5.gnar p-ara a emprêso. colonr~ador~ . ·. b . d "'i- 111laJJl d colon· a- r· .. 

.... ' as seguintes obr!gações min!rn1s: tn-·vs a~~s1stenc1a~, 'em com? a;;;-· s {'S e :z :;:ao o 1Clt1. ou 
111 _ a. canse-nação do.o; recur.'ic.!, vldddCs coopE>l"lHJvns, conwrcta s, a. te. p:u·t:cu.Jar, r.cam Jl"entos do p.Hga· 
~tural$ e a recup~>ração social e P.Co-1 a) abertura_ de estradas de ~·~e&:!a csanaís e indastri~üs, mento dos tributos fé'derai.s que- in~ 
lntica de determ;na<las área."i· ·e de pe:1etroçao à área a ser cvbn.• . _ cidam diretamt>nte G<1!Jrc o imóve 

" •· • ' fM.<ia; ! f lo Sempre que- o org,to compe- durante o pC'l'íor:o de c nco anos, e 
IV ~ o aumento da produção e aa b) divisão d-os lotes e respectivo p~~ ~ntre do Ministér.o da .Agricltltura ou contn1- da data da cornprr. ou com • 
. -o~t![h'idade no .setor priJ!lário. quete-a.men(,o, obedece11do a Jivi,:;~o. ·O Instituto· Br:a."!Jelro de R-Norma p!·om ,<;so_ 
Art. 58. Na.s regiões p.r10r1tâ.rias d{'~ t-anto quanto pos.o:;fvel, ao crit.ér1o de Agrária não maníf(str.!l·em, dentro de 
lÍQa.~ pe\o -zoneament-o e na Dxa· acompanhar as vertentes, partindo a noventa dias da. consu'ta, a preferên. Panigr.::!o ilnko. O Qrgno c-om~­
o de suas populações em ontr.~ rc- .su& orientação n0 sent\do do espigão cia a que terão dlre1to, Os· lotes de tente r.rmal"â cmn>êlJ:o.-.. com o fin: 
t>es. taberão ao Instituto . B:ra.sll~.ro @l'a ns tíguas. de modo a todos os io~ c<tloniza.ção poderão ser aJ!enodos: de obler, p:::~ra O.:. can1prndore~ e pru-
~ .RPfonna A.gt:Jria '1.8 at!v1dat.it'S co- tes t:JOssuil'em água própria ou co~ , mitcntt-s cO'"i-Pr:ldOJ·es. idênUc:ts JSc>:I-
lizadoras. mum; ctl a p~ssoas q,1.~e se enqua~dH:m ç.õt>.s ·fie tnbuto:, e.-.tflcllJa s e mun:cl-

o of!CH.ll obedecera à ~etodvlogta re.stal nos vértlce dos &p!gões e nas! pre~.stas no art ... 5, ou Art. 67. O 1'\úc~:::o de Colonlzac,\10, 
§ 11 N_a," dema:.-s rc:;-;õf.'S, a t'O~Ont·a~ I c). manutenção de uma reserva no~ na.s .condlçoes e or~é'~ de prefe1·encia, pu.i.s:. 

ser'vt:d~ J}IJ:'l- 1Projetos reallza~o~ nu na!'cente.s; .s , I "b) livremenfe, após cinco ancs, · como unidade básica, -::aractetL'a-:H 
eas pr_lonla-l'âlS_, _e ~erá comd3l'l~a dl prestação de as.s::.têncla ·n~d:ca contados da data de sua tran~cri- por um conjunto de parcelas lntegm­
lo órgao do M1ruster1o da Agricu.·~~ t~cnka aos adquirentes de lot~.s fi àas por uma sede a.Cmflüsü·auva e 
ra rl'!erido no a.rti~o 74. e exe~uta1- aos membros de suas tamfliM: - ça.~. 2'1 ~~0 ca~o rm que 0 ~LC:qnirent-e' serv:ços comunHárlos. 

t:or éste. pelos G<n·en;oo Es~ un ~ e) foment.o da produção de uma. a.e~ ou seu "'suces~r venl1a a desistir da Parágrafo únlcu-. o númrro de p:ir­
P?f ent~dade$ de, va orlzaç o .re- terminada cultura ngrico:a Já. predo- exploração direta, os' imóveis rurais, celus de um núcleo 1icrR l'Odclicionadc 

mf", medmnte comén!os. m.inant~ na região ou e~o~og1rem~n~ vendidos nos têrmos desta Le~. rever- e~rnc- alm.ente pela po..<:&lbflidade de 
~ 211 As atnbuiç-ões referentes à re· te aconsélhada pelos téemcos do Tns- ter-ão ao patrimônio uo o.lienante, po~ conhecJmento mú.tuo entre os parce_ 
:ão de imigrantes são da compe~n- tituto B~~leir(_) de Ref<?_rma Ag.rária dendo 0 regulamento prever as con- leiros e de sua identJflcaçrw pelo aa-
' rlb Ministério das Relações Exte· ou do M1mstér1o da Agucultura, di Oe em que se dará. essa reversão, m:n·stractor, em tunção cSns !limrn .. 

f m dlr t 'ze fl•adas pe /) entrega de docume-ntação le-Ja1l- ç s ,· da nt1·a õ• adeqtJa"•s 0 cada . i" · re-"• oon or e e r. s "" - .ead.a e em ordem aos adquircntt>s (.te re.sg-uardada a rf'st.:tu.ção qua s .. s v~. reg ,.o. 
ML"lfstérl.o da. ;\.grlcultura, em arU~ lotes Já paga peJo adqmrente. com a cor- Art. 68. A emnnc!p.ação do nücleo 
laç~o com 

0 
Ministério do rra·bl\~ho § 1}11- As emprêsas rurais coloni~ado~ reçâo monet:ír:a ele acôrdo com os ocorrerA quat1do êstc ttver condições 

PreYidêncie. Soei!\.l, ca.hendo a.o ór~ rafl que se disponham ao cumprbnen~ tndtces do ConEellw Nac•.onal de Eco- de ,.·ida autônoma, e se1·á declarada 
o. rf'!e-rldo no nrt 

14 
a recepç!'l.-o 

6 
to do prescrito no par-'"'g afo anteJ'J'or, nomia. apur::tdos entre tt dat-a do, t d ' - l t b ~1tam!nhamento doo tm.igranre.s:. ._.trr d .

1 
. "' ta por 11 -o o orgao compe en e. o ser-

., 6 ~ , tente do Mt- o Instituto E.rasileiro de Reforma pag9mento e a rcst1 Ulçd.o, se • vado.<; os preceitos lf'gals e r~'gu~a-
A-r ... 5

9
. 

0 
rg1'

0
1°1°n pe 1 'Ao n• Agrârla f1nanclará até cinqüenta por clá.t.t.'mla. constar do contra~o de vcn- mentare, . . tkt·o da A't!' cu um t·e env -

1 
- d · t' . 

Jgn 74 poderá. criar nUcleo.s de co- cento das obras .de :mp antaçao ff o da rcspec no. Art. G9. o custo opt":'racion.tll ao 
dfm;ão. visando a rins especial!. e projeto de co!omza-çno, para pa.,a- § 39 Se os :ldqulrentes m:<nt~verem núcleo de colonização 31.:'1·:~ P'-'O~('(>~si-
verã i.;.ualment-e ent-rar em P.llt~:m- mento em, peJo menos, oHo anos. inexploradas á-reas su&ceUve:s _de vamente tran..<:fendo aoo pr-opríetá.rios 
n~nto_; com o Mln1stérto da aurr- ~ 69 As firmaa colonizadoras. _com a.pt·oveitamento. de.sde que à sua jjs- da.c; parcela.<;, através de cooperativ-:ui 

fioftM 0 f"~~abt>lt'elmenlo de coiô· projetos. beneficiados por esta LeJ, se ü..'--1" ão extstarn condiçóf's objetivas ou outns entfd::tdes r1ue as congrr~ 
1.1-, fQm 11~i~t~nda mi:itM. ne. tron- 1 ob.r1t~~~ ~ ;~~?:r e 0~l~~besporc~~Ílt~ ~a.r~ e-.:-.plor-á~las, petdetâo o d1re-Ho gw'm. 0 prazo para ('>.<sa lran .. tvre.n-
fll tont.':~rnta-1. m. s1 e · , 
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Sábado 6 Pf4RIO DO CONCRESSO NACtO~Al {Seção 11) (Suplemento) Fevereiro de 1965 

,;e-"-----.- --

t ro &~~ p1âllos serão di.menslona .. n.a.ncelra e e.omercu~J às ooo}ler.a-t.ivaB; d .. venda. d~ acôrdo com os. índices j promo-,erão a. dí!USão da.'>. nt~v~dad_es 
G"OB em funç.ao d() grau de produtl.vt· ttw.nd.o à. ea-pacidade e a.a trelname:1~ 1 d~ corn'\'.2, 0 r.xudo:s pelo can.se:h.o Na-f de refl<rrestament.a e de eJ.etnflcaçao 
dada. que se pretende aJcanç·:~ot em to dos cooperados p§;.ra ~antir a 1m .. : cíor.t(l.l cte Eccmom.-ia. ~ural, C>stas e.ssencit'11mcnte at.rarês de 
cstla. u.me. de.s ã,reas geoec<~nômi~ do pkUttaçt(0 dos serviço& adminLst.ra~.i ... \1 § 1~ Pata tixa.ção do preço mf::li· ·cooperativas de e!etrifH.·nç~o e 1nct;.:~~ 
País. e deverão ser con<11ciono.dos a<J 1 vos, técni~o.s, comerciais. e inQ.ustri.e.is. mo se: tomará por btlse o cu::,t<) efef.l. triG11zat;áo rma1, o~zanizada.~ pf'~oa 
n~vel tecn.ológico íá exntente e 8 0001~ 1 · Ivo da: proch:ção, acre.sci<lo das de.spe~ ~nvr.ndore.s ,..e peeu::u·1stas da rt-;1:ào. 
p 1s.ção da fôrça de trabalho ocotl'Qn· 1 SEÇÃo ti sa6 .de LH1.nspm·te para o me:·cado § 1';> Os ine.smos ór~;ão3 , e.spt>-c~n:~ 
k l ma>s próxtmo e da margem de ltlrl'O mznte as en'1dades de econcm:a m s~ 

~ 2'-' NQs mesmos plano.~ poderão se1 Da Ac;.st.stcn<::ia Finance!ra tt 

1

1 do .]J!'<Jàí.l"to_r, que não pvàe:á ::er "n- 1 ta dest.nado.s a p ... UmPver o cte·~·r.vo .. 
1.ncluid-os• seiVlçOS adequados Oe ma· I Crcdltima ferio: a. trmta por cento. i ~·1men~o tural, <le\·etão mant~r <f:':\:~ 
nuter.çáo e àe orienOOçáa técmca pm-n § 2~ As de;pesa.':l dq mma.zcn8.men •ÇO.'> paro. o. tender à o.·:e~tatão ph!-
0 uso económico das máqumas e im. Art.. iH P11ra o.qu:sição de terra <l'M. to, expurgo. conservação " en ... ba.la_ U1h:ação, execu\âQ e fisc:~i'iu1 çào da.s 
picmentQB, oo qu.als., sempre que 'POS· I t.ino.da o. seu trabalbo e de ti® tami· \gero elos prottn•os agr1co:s.s corn;râo obras de melhO!JR e ouL!"a,<; de mtra.• 
Eivel deverão .ser realiza~l.:>s por t!nt!· ha, o t.ra~alll.ad.or rw·al terâ dtreJto a I por conta do orgjo execi.ltor da pv~ c.s.trutura, referkia..<; Ut'Ste art:go. 
dades p.r:\ladas espel'!~·'ll1.:zada" ~um emprestlmo correspondente ao VB liika de ga:·ant:a d~ preços mín1n10s, § z~ Os r.:onsurn:do.res rur.<tlj !1& 

SEÇÃO v :!ar do saláf.o-wínuno anual da re~ nào sendo drdui.íve:s do total- a .se: • enera;la e"\~trica -ii~~-rlb1 1 fil<> tl :':-n:t'os 1 
g-U.o, pelo }"'Undo Nacio~l de Refor- pago ao p:·odutor ; de cJOperl!tJva de elctrificaução e in-

lJo CoopcratntSmo . llla Agn\r1a, prazo de VInte a.nos, ao Ar~. 86 Os órgf.o.:; rerendo.~ no nr~ GurtziadzaçJ.o rnr.il fwa 1ào 1 cn~o no 
Ar r 7" A Coo eratlva lntegral oe 'Juro de SeJS POr cento ao _ano. Ligo 73, § 2'\ S.línea. "t.", dererão .~e rt'.opecUvo emp,·é3tlmo compulsório. 

· "· P / par:igrafo lln!CO Poderao acwnular 1 neces"áno e que.h<4o a réde con'e~- § 3<> Os pl'OJ'-'1o- de C1et1·1!•eacao •u· Ht>íOWM ~crtárla \ClRA) contara cotn 0 mpr«t• d , t +n 11. t ~~-.,.0 . ~ '"' ' 1. . "' ;::: ' • 
h l.Ont.rlbt~t ão "fmancetra do Podet I ~ I:>-' ·l~~ , e q:te .ra~ ~.s e ar v-<""' • Clftl se mostrar !nsuflclente. promo~ r~l ten(ls pelas cocperat!va.s rura s toe. 

lubl:co a.tn~vés do lnstitutG Bra.s1le.- ~018 n~u rga;s t.ab~lhz.dores _rwXJ.a ~ué! ver s. exp:m.sã? de~ ta ou exp;:mdJr seus rao ~!":m:dCt-1~ nos fc1rnc'n<nento" e 
ro d.e Reforma A,.o:rrã,rla durante o J»~ ,!,1•d den deremá pa.a '-Leqm.siçao e P·tO pús:os d~ tevend.'l p1v·a. 9te11der ao: pode-rilo rC'ceuer amuJJo cu uov~<no 

- t:o • ..... e a. e e rea sup l1.Qr à que es a. • ,., , la •ad • - e d 1· .J fEo'p .. al • d•' 1 , , 1 r!odo de implantaçãO dos re."'pectmJó belece 0 hÚ e .. o 2 à t g 49 àest m~e 6 .SCS C~'! ~V. O~ e~ e C. 3.~•0- • v• • f:S,:1 .,<O e mun.c p::t, 
prL•Je''..l-", J Lei sob a ~à~ml.st~a~: 1 ~ •Úrn 0~ res na obtenç-ao de mel'C<\dor:.as e 1 

I 
em' forme de co perativ 

0 
n. l'lt~Làa.des :necr~sárias as ~u2.s atiYl·l se,i'io X: 

§ l .\. contrlbulçáo !rnancc-.ra re!'e. Art 82 Na., , 0 
1 a~á. 1 d f' dade.s .-urals de forma opm·tt,na e • 

rlaa nes:e artl~go d:scrá. fe~~e~ ctdemacnôrt" rorm~ ~grá.rlaar:~s~l~if~~l~ ac~ed~ti~?~ econôm.:cu. ,:lsando a melhor.n da D;; Seguro A.gncora 
c:o cotn o ''u UJ o cmp. en • e o, • • • · ,. d • . t d , od ~ -• -
a p{J" QÜ!dade de obtenção de C"édi- tl.()S pa.rce:.1os ~ demais cooperados P~o uçao e ao aumen o a P• "LJ"\ ". Ar~ 91 A '7\Jmpanu;a ~ac!on~l ~~ 
to e~~''êStuno cu trnan,..tamer.to. e:t .. lterã prestada. prefeH!rlc.almente, "ttra.~ dade. através, entre '?uf.I:o~. de ~ern~ I Segu·o Agnco1a (C. N. s . .'LI, ~m .:-on-
te~no e-ou~ras tacilida.dr;. · Yé& das coopet".ltiVt~..-". r,;os. ~locais, yura distnbUiÇ'<IO ... de pro. v~n:o com 0 _ rnstlwto !:1:-a.slJelro de 

•P ... , • ,.. "'· Pa.rãgra!o ún:~·. xas ?.emals z·egióes, dnçao .próp .. a ou revenda_ 1:L.; 1 Refo!;~\a. Ag!·arJa:, a .. tuF.rá DD,·~. fJ.:t>M 
~ .... A ÇtJ?Pe.at:nt. Integ a.l de R .. sempre que po.~s.vel, 1n.·.&e·A o m(.'s- I _ tratores, implemeJüos asríco· 

1 
do p.oJcto de Rero.ma Agrh!'Ja, ga. 

tm·ma.. Agra-rla ~era um ~e~ege.do 1n- mo 
1 
eom reJerên~la aos pequeno~ e. la.s, conjun'os de ü·rl.gação e pertu·ll'.9nt:nào cult.urr.,s, safras, colhelt.u.s, 

dlcado pel?. Instituto Bras11e•ro à; Ro 4 PlMJos p!·op.rietà.JlO.s. . I ração de pcços. a.parelhos e uterua. relnmho.'> e pl:H1•b:~. 
fo~~rr:w .. '\gln.l~~~-~tegrante do .. ~~nse- Art. B3 o lDStlt.U!.O B:-a.sile:l~O de ne- tios para pr.quel1aS indrlstrias de be. ~ 11' ~o e;stab~lrctmcnto d::ts taot;r:l'l 
~: ue Actsnm .... ~~~~.çao, sem di!t1:~ a f('>Tl~{"a A;g:.rár;a, en~ colaboraçao com 0 ueficame.nt.o da Proctuf.(Uo: r~o:; p.remlo~. de, seguro n:::>ra cs \'à!'!o!'l 
\Q:.o~ com, ~ tum;a~ ~e p~e.s.ta.t o.~l8 .. Min.~té:.Q da Ag;:culHua, a. !:?Upe.rtn·l It _ ar.._me.s. herbíéictas, in;=::et!cldus. \:po~ de :>.'lvlo~Hle axo;1·;;pec•ün::t JLtt~'! 
:U~e . .s. tccn~co-arunlni ... ~ratJ_ta à. D:r-e~ tendenc-10. da Moeua e do Çr-édito .·•· íuru:i-c!das raçõe.s misturas soro.s .s:- d,_versa.s 1-'eg~õ::s do Pais Etrá, feito 
~~:.te de ~I1e;lta-r c frscalJ.?~r +a np1í: (SU~i?<;> e a Coorcteno.çao. Nucron.al cinl;\5 e nledict"lm~ntos. p:?rà urvillaJ.s; tendo-:;? "''.U vista a n<:~l!.ssidada de 
~\'~-? d~ re..,ur ... os que ~ l~ti~u~ Bra ... d~ cred1to_ R1.!ra1, ~I?r~movera r~s J?e- III _ corretí~·o de solo lt"rt.:Uzan· s.u~ ~p.l:~flçao n:1 0 ~ônlentc na.<:; á.r,·a;1 
t;~Jt:mp o_e Reforma Agrá:_H:l. tlveJ: des 1 ~Id~ leg~ls ~t.eccs.<::<..t•~.S pa~·a a ms- \ tes e aàt:bo..-,, se:ncntes e n1Udé\o'i, I priOrJ.tar:a~ d~ Reforma Agrhr:s., eo .. 
t.rov.o ~ enude.:ie ~:oope.a~J_va. , tl~uciOnalrzaçao do cte-dlto ruz·t:l, tec- · · , ~,1 b:;:-nhém )11.<'' oUtl\V n:-g:ões ~(~u·· 

~ :1 •. As cooperativas a.~slm c01:.sti~ / nltre~ào. . , _ sec;ê.o VIII , C!Onadas pcl;-, Companhia ~aciou.:ü 
tn.d1:s será pennit.ida a. contrarnçã-o j ~ l A COO!denuçao ~acJollltl do Cr€- i d.e Se~m·o Agrícola. nas quais a pro4 
de g~rPnte.'i não-cooperados na fa1·ma I rito Rur;~ fiXIl.rá f:S. no~mas do cem· (}a JrUJ~~slriál:::ll.t;·áo e fJCJlpficta.n:cn.'o ,• ctução. agropecm'trb. represente fa~.or 
Qe H'l. ~ ~tl>:pa r~o o\"'.,~ m~-ncla:ntento Q.~t I do:; produtos AoricÓ~a Í ess.zn-nal de desem·ol:vimt'nto. . 

~ 'i" ,.._ ?.art~c1paç:w l>.:""e~.~ t.O ~lJ..:'. ~~~~~ ad~;~~e"'ufar ~lot.eç!to aocl.,v.gr~: 1 ' s 'i ~ 2'? O.o; contn'lto:o de t:na:Jc::.mcn~ 
!Li:t.L.J.~o l3reslle•ro de rlefonn" Agrana ~- • , :,.~ ase co pr .. paro a LC,·I .. -- <: r •. ~;····' _ , t0 e e;nprês~ima e (JS contra~o.s ~gro· 'u. consti.tuf~âo i.nstal~ção e desenvol~ ;a, até a \Cui.1a de suas sarra..s, ou en- • Art.. 81 Na . â.lea.s. pno •. '-:-:•3..-.. da ""Cl,-.:.·, 0~ ..:~ .., 1 , ., t> ~"' 

' ' 1rerr Ga!l m n ã, t' Hc!D1·n~ A;rána a m•l'J~'~'&L'?.a.Çi\<J. e o •. a .• ~ t<~'> an ... .r~u.r rm~u ~z;. -ren ... rimen:..o da Cooper-a.t;y.s, Integrlll <!e c" cml.aerc' .H .. :;<>ols.s .. cdoopte!al·jva yara : . b ;:; •~ ;.,.n, ' _, , ·od"'; .~ , rt ~;p-:J(lo- ah-rn-·N dfl~ n..-...,fi.·o.., ~1'1;~'~1~ de 
Rcfo;·ma Agrária quando coJls:1tmr • ~a Ze<.Ça ou m us na lz.açao, o en .. c_ü,n ~ .c. .... os p1 U.c-vs ag - , r- ~ o • .. "' , , -

· - ·· ' · colas .se"ii.O p··omovldos pe'as coope crerJd\ ,ev.rso 5<!, se\!' 1r11.cos na 
l!Ontr:b'--t~Çao ~znanceu.s,_ sern letta com\ . C 2? o m~.s.mo organismo dever:a raU'IM in~e..,. ... ~,; de R<·fo".trta p, "ré.: C'"1mpRnhia Na.cfcn-' 1 de St>"!U!'o . .a.1c·í-
recurt~M_ do .Fundo Nacwnal <1e Refur~ pi'~ver à ~orma. de a.escanto ae utulv.) 

1 
· · • .,. • - · ·<> c0lfl. ~ -

llld. .~grH.ntt. u.~ 1otnu. ,·u· ~~t·,>e.st..!nten· oriundOs a e operações de tinanclamen r P. ••• , ,. , :, ,, ,. • I 
bs se.?J r~cuperaç~_o dtreca. ;t.·~stder_a.~ t.o a agrkultores ou de venda de PI'"O' A·!· _88 O .. :?,rl~. Pú.:.>I~co, ,at.a.~~ c:-:pi:t1:<J nr 
da a. fmalJdade socml e econom:ca des~ uutos, mãquma.s, mlplementos e uti- d~s orgno:: re.~r.dos. no a. t, ,3, § ~-· D r.:s,; on 
~es.mve.s_timen~. Q'ld.Ddo se :.ra~ar ~e Cidades a&rfc(lli!.!i" necessá,rios ao custeJt~ a~\n~a •·.!_l , exe;c;ra r: {l.tivi?~d('.? uel • 0 d-a Pc.s~e Temp'1l"(lría r.'11 
I&Sls;:ê. :.1c:a.. credltána., tal partic.lpaça<J de safttt.s, construção óe ben!eHOl'JQJj o.1entaçao .. t>lan.f:caçao. e.~.:e .. w;B.o- e_l Terru 
~tra feltg. pGr intermédio do Banco e melhoramentos !tlndiá.riO.s. ccmtrói(", com o obJetivo de premo· Stt';'Ão 1 
~o.c 1onzu de Crédito caoperot1VO, C.e f 31.1 A Supcr:ntcndênc1oa da Múe-<1~ ver o. ;r_Icent;vu d:t inàu-~~rlalizaçào. du: D:ls No:·mas Gtrah 
.cõrdo com nOl1llal3 tr.açs.d~s pela en- e do C.t,'é~ito poderà deternünar que. be?e.ti.Ci;S.:Uento dos p.ro~uto& agrop.e~ \ 
~da...-ie coordenadora do credlto rura.l. dos depos!tos COmpnlsórios do8 aancQ,<J cuano.s e dvs m:-Jos !lldt:;pen.sáve:~ ao Al't. 92 A pO.SEe ou uso te:tJPQ:·nr:o 
~ sv. A contribuição do Estado .será. pal'ticulare.s, à rsua ordem, se-jam a:e.. aumento da produção c da produti. d~ terra serão ex<:rc:dos em v!rtude 

cita. pela cooperativa, !nteJ:ral de Re- duzlds..s as quantias e serem utiliza.. ~·iàaàe agrlcola, espec:ulrnent.e os re~ je. con~raio exore-~:o ou táPito. e.'ta~ 
orn1a. Agrár1a, levad{l, à. ~onta de um ds..s em oDetaçóes de crédito rural na feridos oo art. 8t.i. be!ecido en~1·e o p:-oprietát!o e o.s que 
!'unao cu rmpla.nte.ção da própria C'l- rortna p'Jr· e1a r('~ulramentada, ' Parágrafo ü.nico. Nas regiões onde n{'!a exN'C{'n1 att,·idade o~rír1S. ou pe· 
pcroati\'n. 1 a agricultura não dispuser de tatJricas wá!'la, ~ob fo:·ma de o:re~u:lamen'o 
t 6" t~uancto t.• e.mprc~~"l.ctrmen(<J rt::· ~. s~;;0 \'11 de fertilizantes snncientes, o Govêrno ·mal. de parceria narfco!~. ·mM1.1r:R. 

ultan~e do protet-o de Re((JLma ~\grn~ lhes programará imediatamente a ms- tt.e-ro~industr.ial e ex~rath·a no têr~ 
la ',!ver condi!!_oes de_ v!da .autônoro~ , Da ..tssistênc!a à com-ercia!lzaçno talnção no prazo de três anos, po.. mos de$ ta • Lel. · s 
ua emanc1pnça<? sera dechnada pefo 1 dendo os teru11r.a.11tes ser ào npo m- ~ o _ , . 
,nsta.tt? Bra.sJleJm de R-eformao \gra·· 1 .A:rt. 84 Os planos de armazena.men- tros:enado, rosfatado ou potússlcQ, , ~ o_ p:üpl'l". ~ ''}) 2;nranL · .\ r. o ar .. 
. a. c..:.~_,ando .as funções do :O .. legado t~ e proteç\'i.Q doa produt(.}S agro-p~. collforme ocorrenc1a de matelia-~ rend .. tárto ou pl'l.rce.ro o nso e g-ô;.:o d.J 
e quu uata o § 29 déste a.rtlgo e 1n- cuários levn.rão em conta 0 zoneamen- pnma n:ts re.<>pectn·as 1eglõcs. :m~vel (lrrendacto ou c~d'do em p:::r-
Drpar~ndo·se ao pa~.rlmõ~lv da. CO• to de Q.lle tmtn 0 artJ.go 43, a fim d.e ~enn . 
pera_t:ve. o ~undo requer;<!o no pa-- condicionar, n.os. objetiYOs desta Lei. i seç&o IX i ~ 2? Os P!'eços d. e Etrrend,vnento _e 
1.gralo n.nterior · . . afl ntívidades da Superintendência :Niol.· ! de parcela f1xartos em címtrato, ~.f.'nw 
, I ~IJ- O Estatuto da Cooperatn·a zn- cÍOnai de Abastecimento (SUNA13) e Da E!etr:rcar,){/.0 Utm:l t! Obnu rfc lreajusül?os. pcdàdkamentr, de acõrúo 
~r"_! fie Ref~rma. Agrária deverá de~ de outros órgãos federais e estaduall! Infra·elllrutura com os mdtce.s :::provados pel" C'";nse-
~:nnr a mccry:wraçOO ao .Danco com {'ttividades que objetivem 0 de.. lho NR.c:iona1 dê Ecnnc'"\"'\a. Nos cn,r;os 
S.CJonr~1 de C~d~ta <?ooperat:vo do senvolvimento ru1·al. Art. SS Os ~~anos tlaci.onal e ~. em que ocorra exploração de produtos 
.~m.~.n~s_~ente pa~m10maL no ca 0 a.e § 19 os órgãos referido.; neste art1gb, l"' com Preço ofíc1a1tnente fixo.<lo. a relrr-
&!-o.uçao da .SOCledttde. - ) se necessário, deverão iUStale..r em con- gional de Reforma Agrária inciutn'ío, cão entre os l)reços réa.iustsdos e os 
~ 1!'"\ Alem da s~a, designc.çao qua.- vênia com o tmtttut.o Brasileiro de RtL obrigatoriamente, as providênc~s de 1nicials n§.o pode uitl'an:"lssar fl r~I:)~ 
~tiva. a ~ooperahva Integra) ~e Re,· forro, a Agrá.ria, armazéns, silos, r~. va.lonz.•A<;áo r~l~tlvas a e~e:r-mcaçao f'ào ent.re o nôvo oreco fixado p:tra ç,<:: 
!'lll Ag ia adotftr{\ a d-enonunQÇá n. rurl'l! e outras obras de melhoria de 11 

a . ~rar t· "'~t· ~t• t t;...b 1 
1 

gonficos, postos ou agências de com.· intra~estrutur.a. tats c-mno. reflma"i~ nroctutos e o respectivo pn·ço na énm•.-:. 
le 

0
0 te,:,jpec lVO ~ .<1; l o es . e ecer"' pra.. vtsando a dar ~egurança à pro- do contY:üo, obedc:-:idas ns norm2 .. '1 do 

§ 9 As ~opemtH:l.s já ~Xl.stente duç.ão a.gricoi tamento, regui(trização dos de!lúv!os "!1'(''"'1Ji:tmsnto cTe~t.a Lei 
~ (ttea.s pnorltár)as pcderao tramt a.. ~ . dos cursos d'ãgun., açudagem, 'on.rra· t 

3
!) N . c:'-~ .,. · ~ . 

l'nl:~r~se em Cooperativas. lntegral~ § 2Q Os t>lanos der~rao ~ambem le .. gen.s wbm.er.5as, dn'nagem, 1rrlga~OO. v .. ·~,.,.. o c<)._Q de ~lJ .. lJn"a·; ~? ;mó; 
tR.e!on:nn A"rária a. critério do Ins ... varem conta a cJar:-'>JfJcaçao do3 pro_ abertura de poçOC>,~~an~amento. obro.s el n •. ~z:tdaào, o :ll'J_'f'nch1nt-:o tf'Lt 
;ato Brasilei~o de' Reforma Agrária. d~toa- e o :zdequndo e opothmo escoa- de conservação do solo, além do sl~. ntf'~erron~i1 mn::l_ adq\n;l:ln 1'01 :'~t12L 
i J!} o dispo'> to ne.<>ta seção nplk-o.-. menta das safras. tema vláfjo indt.spcruâvel à reattza· da~; -~~/~ oonct;coe.s d-Ve!"l.do ~ P. o-

no Qlle coubex às demnis cooD"- Art 85 A f' " ::- d ,. l- Ç~" do pro•eto, pr. tá. ,o d11.r-1he conh"C':rnrnc~"'l d.'\ , . . . • . ~ • .x ... ç.1o os p.eços m ...- 01 <Jenrle !'! t!m de 'ltlf' po.~~ll "X""".,~,. 
~lv~uJ. lnclustl·v,e às destinad.us a atJ· nfmos de acórdo com a es~encjQ}ida.. Art. 90 Os órgãos pübltcos teo.e:a!s 0 direito dP.U\'eem-ooii.() c(.J'"l!ro ;!,., j;::;,: 
!.(P..des extra 1\as. de dos prOdutos agropecu4rlos, vtsan_ ou est.aduai.s !'eferidos I1Q art. 'i!l. t.., rlin a càn:.ar d"l notific.:1""Í,..; fll·lf. 
A:·t. 00 O 6rg.á() tetertdo no arttgoldo aos mercados inlerno e externo, § 2Q, alínCD.3 ''a'', ·•·b" e "c", bem co. cíal n11 r 0mnr-o.,ndr.:!ll!'nte' t•!cr:1:id:t, 
deverá promover a expansão dv Bl-\ de\rerá, s~r !eltf!. no mJnimo, .se.:-senta mo o Bo.nco t-Jacional de Crédi~o Co· m"'a·,.,·~rr· rt>eilJ·'l 

na coopetntivista, prestando,_ quan~ dla...~ vntrs da époC"n do plantio em operath·o. n".\ trte~íúa de sua.-<: dl.,po_ ~ ..! 0 n 81T"nt'!n.~ú:'1fl " n·n'1 n:i') 
1 llt'Ct-N"fnio, assistência téc·xce, fi. 1 cada região r r~aju~tt~d()"', na época nibilfdades kcn:cas r t!né\nceiran, ,<;c noiinciu· 0 ;rmd:l pu•J::.:A tlr~-J i~ 



fevereiro de 1 S6G 
-----

ta-ndo 
0 

preço haver para si o irnó- t u - pre.:;!rme-;e fêito, no prazo 1 Xill .;- a. toõ.o. aq;1êle Q.Ue ocup::r. 'de c!nc.:> por cento por anlntal ven.. 
vel t.<r:;n...~:.lC:J' ~e 0 r;:1;.:.e:..,.t -tv ~: .. ·o m:nimo de trcs a..'l~s. o arrencUlr.!3ntO s~b qua:-q:rer !\,);r:;::~. ~.:;e rurendamen~o. 'dldo; 
de· se~.s m:-sc.s'. a c:mtr.r da tr:mç-:i- r-or u:my;J L'"ldet:.::minado, obs:=rvada por. mal& d~ ~._n:..o ancs,. U..'n. ~óvel · f) o proprietáriO poderll Mmpre ca-

"' d ··~de "''icn~,.; 0 · • .,_.,~ ·.~0 u r~.,-3 d::> ·t--:n an'!:"riar rur.:l desap.o;Jnado, em area pl'lorl- bra.r Co parceiro, pelo seu p::eço de 
Çt..O J -~·. · .... _., ........... •.• _,.:;:, • 1 ~.,· · ~· '" . ' . tár!a de Reforma ·A:çária, é assegu- c~t:, o vaiar de tertiUzr.nt~ e tnse-
de_ Imo.c.s. . . . _ ! ra -· o .:nren1o.tápo ttue~ imclnr rado 0 direit-o prrte.cncial da ace.::so t.:.cló<i-6.:.3 fo1·necidos no pHcentuat que 

g 5". A aEena.çao ou a ~rnposlcao: qu_.:.~r.u~. cullur.t CUJOS fruws ntl.iJ à terra, na forma.pr~t:i:;t.::.. no mt. 4Q,. corresponder à participação dêste, em 
de ônus renl ao hnóvel n::o 1!1terroro. po5'>[..1T. ser colhidos ant<>s d.~ te:-ml· inciso II, df'si:l. L~i. , {lU-l!lquer da.• mcdalidadas p.~evtsta.s 
pe a vl"i":.nc:a Ccs con~r~tcs d:- n ·:.::n- 1 nado o prazo de arrcnd:..mmto dC"Vrrá : ria.s allnea..s antefiôi·esi 
dJ.mer.to -cu C:.e p::.=ce:1.-; f.c<:.n?o ·O r~u::.ta. p .. -evu~mente cem o 1ooori,m, sz•;:io III 1 - , t "'! 

d ' • . """ d noS d rei cs e' , to--" P"'a qu·t «,.,.,·ao é"'" g) nos ca.'O<!S m~o prev..1 cs r~as .- .. 
3._ q~-~~~-Z S\.u-r ... ~a 0 • l 1 ~ 0 so:o a ........ ..... ..... ..,..... ...,.., ! , • • nc-:s a..."1.tericres, a quota. .ad:ltl{·nal do 
(wr._,. ~oes do c.lls • .:.nte. .r;,~ar~~dos, va Par.c.'1'41 A~,, L c.::- . .P::c.-~:rin. 1.r;. o .. p~·oprietá.rio sttá fixa.d-a çom base em 

~ '.>"'>. o uv:d!mp!emento .:!.::.~ obtl·1 IV - e-m !gua::t::de de ccr::i:ções
1
· Jnt..,ouicl e .Lr..:.~.ot.!:a. P'-r(..~r..t.a6em mixim~:~. de dez por een .. 

ga"'õ 2 s ~.suminl!S por qua!q1 l~r da~ cem est!'~nhoo, o arrcndaté.rio terá j lo do valor da.s benfeitor1as ou jo. 
pal-tç>s darã. ]ugar, facu:tauvamente, l rTeí-et'!.acia b rJl"!J"\"<:;ão do a.:-:enda- I Art. 96. ~a p'l:e~:ti·l c.:;ric~~a. po~ bens po.st.os à disp<~siçã.o do 'P. al'ceiro~ 
à resc:..São do contrato de arrenda-! mento devendo o proprietário, ató :::e!s cu.ina, a;rv-mc.u.::.::.-1al e t.:.tra.th•a, ...,iJ .. I vn - aplicam-se à p.arce;J.ia agr1 ... 
menta ou de .txtrcer~a, OJScrvadç o l mese::; antes. do \'í::Icim:nt? do e?:J.tl'~ bel'Vn.r-se-ã" os ~;;u:ntes principias: cola, _pecuárir •• az_rcpeeuá.ria-, e.g:ro-m­
·diSposto em 1e1. ! to faze:--lhe a compet:.>nte ~ouf:c.;:.ç3:o 1 _ 0 prazo do..• co_1 ~n:.tí-.s de pare-e~ dy.dr;ar ou ex;;ratlva. e.s nortnas ~r ... 

~ ,.,.0 Q:.!",q,uer simul ... çáo ou· rr.,u. c as pro;-ostas ex1st::n~cs. Nao se ver1- rl~ d"'sde que r.ã:> convencümr.dos pe~ l tinen.esb ao arrendamento nrr~l, ~o 
d; do· ~·oP~lett.:-:o nos"" c-:>ntra+..os de f"cando q, no:ific_a,;:io, o contrato coo- tas' pirtes, será no mín.inlo de. t~ê& que cou er, be~ como as reg-~ ~ 
B~rend.,~cnfo ou de parc~ria em qu~: 5_dera-se .e::.ltomatJc:mente ren.-.:•va~o. ano-s assc.,.u:r.ud.Q ao narce::..ro 0 drre.tt-o ~cntrato ~e soc1edade, no qu~ na es 
0~ p:·cr; s;j~ s::tt'sfrito em Proj:,\to;: d~sd~ que o"}ocn.tári?, nos trinta d.i_a1:1 à coÜt1"J.::ãÔ da co:11eit.a pendente, ~b .. I tiver,.I;gtL'fadoúnlpela pr~entetra~ 
ao· ... íc.-o,:.u; d".rá ao arr"'r..-~a.tãrio ou ~_''J"'.l~ntes, nao mamfeste s!la des~~ servada. a. nDnr..a co!l.stallte do in~lso Pa.~~-ra o cD. o: ... ~n W fJ 1~ue a~4 pll~ceÍro ~ dll·eito de" pàcrat ;Jeta"' 'r tt-ncí.a ou fm·mu:c noYa p:opo~~e. tu. [, do art. 95· ) pnve;amt o pagdamhenl~ o "t· a "a-. . .., 1.;. ,. ~ · ., ... ;~ d'l mediante siruP~I".J reglStro de sa.a.s , • , ~ G:or, par e em m e ro. e pe..r e per-
taxas ~IUII?Z!.S v~_.o.o.n~es n:\. re .... au de~:rra~ê"s no competente R"g.St1"o .I~- _explr~c!J o p;:..:-.J. s~. o prc:Pt~e-~c:r.tual rn: lavour~ cultb.i!.d~, ou gg.do 
para c .. da tpo de contrato. ! de Tí!t~os e Doc""Jmcntos; ~J.r .. o nao q11J..Se ... · tX~J!~ ... ·.:.r ú.lretamf3I?-te tr2tado, .sac. con.s:deradcs S1II1ples lo-

~ so. Para provs dos contrato~ pre- ; ,· ~ a. krr.J. P?= c.Jn~ p-r0P~·~l, o_ pru.·ccrr<l c_::;~o_ de senr ... ~o. re~ui.D.da ~:c,·•. L~-
"'i~:os ne:;~e a':"ti~o-. se-rá pet't!l:bda a _V - ;;s _d.re~~cs t?..:-.seg-ura.l!~s r~ 1n~ em ig-u::..oade d:: c.m~.çc.,.._, t~:u estra.- 3.u:;'::!çao trabelll!.sta, semp.re que. a çli-
n~;;:::Çur-3-Q. de teJteráunhas. A au·ên.:. c . ..:'J an.er ... :n: n~o prevalecerao. se. n:l 0:1-c.-., terá p.·ef.:;...:~-c~.l ç.; ·ç,. t..r"C"' ... ~1 i r-::c;:.o dos trabalhos seja de u:te1ra. 
~i·•. di contrgto não poderá e\id;r a pr<!zo de seLS·Mes~s antes do v~c~- uóvo con[r.:!.to êe :x::.:t:;.!: •. ;~ e exclusiva rctpons~'J:!id~L?-e J'-' r.:-"Jr 
a;'ic".("';;O dcs princip;os es+a::J:leeir m::!nto do conlrat~ o p:oprietano ~ •. pri:::'t~r1o_ loccttr:o rto c"rvrco 1 qué;n 
d.:ls'"" ~· ... ;\e ca::w··ulo e n:1s r,.o..,..........1a.s re~ per via de not:flcação,_ d{'clarer su:..1 t UI -. ~ d~ds;~:>.~.r. ct:::n ° tr_,;.~:ncn- ea'oe tt~do o risco ~srgurando-:e ao 

i.l!.J..m~Cntnres, ' · ~- mttnç?o dJ. re~omnr o imóvel pa.ra 1 ° e -~tl"3-ÇC.O os ~.·.~~:-"lt.. , na_~ !lU v~~ tccat!or, pelo me.tÍoJ. a p::rc~P·::3 1 do 
g exp:ora-lo óret .. 'rrtPnte ou atl avés dt · d..o a ... ordv tm ~vn .. -: ·0· ,;O .. ~rc:.o P:.II salãrio-mlnimo no cflmp•Jto rt.a .• , dua.! 

~ 9-Q. Para .so:ução dos c.sos o~us- 1 ~~.::~:?ndente &:u; . conta do p~rc;:....:·u ~;~1-~':l.\;'f c c.l:ld-r; p:1: • .-~~:D.s.. · 
r::.s na prc.::ente tcl,_ prevo.!eA:.ra o ~· ~--- 1 IV ~ . '" -· .. 0 <i"·'"'Js+o no Cód'"'O C'Vli VI - ~e.-n e ... ).·-·.,;.,o c~n-~.:l'.me:lto 1 -o pr<:r;'.Eu~~'o :..L~.,<~.;.~ ..... 

l~.- , • .., .• . . do p:-·rn:.-t~t.'r:3 é v-:-:n::o o S'l'Jarr'-n- l p..::....·c.eJ.Io G.:.Je f_,:,.::!.r Jlü' tr.lcvc~ rJr-1, o 
Art. 93. A'J pr9pr!e:ánr., ~ vcd.1- d.am:-n~o; l pP.ra. n:..c.-:der ~o 11~:> c::;:!cJ:a·o da f~-

ê.o ex·""t:: do arrcnaa1~r:o o~ do p:.tr.. m ..... d dêst~. C:~D d:? mc. .. ·.:ctla h:gaJnl· Dos OC!t;:ant~s de · J\·r;r:Js .f 
Fed.-:.Ja'' to1-o· ·• I VII - pcrlcrá ser. acertada, entre ca e ê.rea St;.1!clen~ p:!r..: hor:.a e cr:::t. .. 

C~·· · . . o p:cp:detâ;·~o e arren~l.atário, c!á.usu~ ç:'..,J d:! an!.w.al.!. d~ ;;::fpcr.J porte; 
I - p:.:·t~.:;r:o de serv;ç.o gr·.lt:.nto; 1 la quJ p.:-.m.;~a a s;.tbstituiçáo de área V _ no aesu~-l.:nentl. d~ta L:;l, ,!)~~ ~ _Art. 97.~ QuJ.nW ao.:- 1.:;;1t:nl '·' !L'-'>· 
II - e·:-::::tlsivid~de da vc~da d:1j ar~end2;da. por outra. equivalente t:o rao complement.:C~. ... s c .... níc:rne o ca.:..o. sr:J::J-~·~s d:o t::rr.JS d~vo::.ut.rr.s Ílfêe-.ats 
h t •• · mesmo Jmóvel rural, o~:de que resper_ d •~·· I ·"'"' -· ,. ~ .... á o .. -"'"·"r-o+r ... 

co, e ,a, . . .taC3s as condições de arrendamento as ~e~nu:tt& cor. .c-a,~~. QUI:! ~ru~ .. uo, I t... ..... • ... ~~~ .. - ... w_.~ ..... ·-~· 
rn - o'J:~:;atC"Ir!~·dade d::> ben:;flc a.. e os cLr;;;.c3 do ar:·cn::l.lt:!rh, obr~~ .... ;àHamenL, ""?5 cont·-~.:o de I - o Inst·N·d E.· l$':l'.ro :~:e R.:-~ 

mento d:.. p.:cduçt:~ em seu c::.tt..te!c-j • p·,;.rce!la s:~tíco.a, p-.cua.r.a, a.,ra-~n- I f~.. ru...._ A"niri~ nl'"'):l~':l·l< ~ a d ·.<er<-
c:mento; I VIII - -c r...l·re~dZ;tá.':"JO d!l terr_no ~e: :tJ..U~nru ou .:;x:raüu: minlçáo das áreas ccupa.das por pos-

. contrato, tem d:.rmto à mdemzaçao } ata ll..n" e dJ 0 -.:;- ,h• .i .. 3 nn s~!1-c.s; para. a prc;;t::>SS..Y~ re3~~Ft~·:r•-
IV - . ohrigatorlc~~de da aqu~SI· 1 das b~nfc:..tori~;;; nece..~sária" e úte::.,:, p·~ .. ; .0;.çã.~ de;~ Ir:J J.S.·: .-'"::';d-o·~ na- çJ.o de suas condições <lc uso e ;_Josse 

çã.o de_ génen:>s e u1;_1:_1~ades em .s~tv ~erá. n~~n;zado das ben~eitorias vo. : . .,;;~;;,de atlvlda:ct"e ;gto;:c:ana e ·:a~ do. terra. pro...-id:;!nt;.1H•,'}c· n-.>~ '-'''·.w·­
armazc.ns ou barraco ... s, ) _.uptuânas qua.nd~ autotl:ufdas pelo cilidades otert:Cldas :J.O parce11:o; e cond!ções previstos nesta Lei, a 

v _ aceitaç.'1o de pa.l~mento em i .oc~dor _do solo. _EI~qu?-nto o arrend2.!~ b} pra203 mini.mos de duração e as e"tl!s..~fro dos titdo.s d~ d~rnínio; 
"ordens", '"'Vales''. "~orós" ou ou~ms tá1::o _nao seja y::õemza~o _das ben- iimn.es de \""!gênc1a seg-undo os vá.ric.s n _ tcc'o 0 tr~O'l:h::odor ~J ::.ua 
formas reglonais .substitutivas da . teltonas necess;;tr1as t: utexs, po:ler:í upes o.2 atl\7!dndc LZncola.; q1.:.~. à. data da. presente Lei, tiver 
moeda. perm<:.n~:cer no 1móvel no uso e gôzo CJ bases p!!ra a.::. :cnovJçoe:s con. ccupz.ao, per um 'l.tlo t.e.-rM ;;tt:volu.~ 

A •. l' . das vantc.~e.ns P'r ê~e oferf'e;drls, no.s TtCn"'tOnt1.<1a~· [QS, t<r' pre!erênc•• p•. 1.8 oeqwrtr :Paré.""oraf<l únicO. o propr;.e an.o t"r,.....os ~- contrato de .,.,.,.endamento ~ ' - " ...... ·• ....,.....~ . d d t e··· ~ ·. ~ · . "'":". dJ formas <1e ex\~11\"lO oe.t re.sctEào; um •·te da d>'me~>o do m'éU!J de que houver financ1a o o arren a a· na d'.spostçoe· d n 1'"<' 1· b ' -- to ;..... .>V .. ...,.... V\.' 
rJO ou parceiro. por tnexistêncb de e "" .:.> 

0 1 c.., • e1 di.reíto5 e 0 r .. gJt"QCs QU·Jn i:1oS pro;>:ict!ade rural, Q'le ftr eo<:tahfli"..Ciào 
financiamento direito, será fa~\l.ltado IX - constando dO contrato de a.r- HJ.denizs.çóes por. benfeitorias levanta~ p.·:l.ra a. regiZ.o, obedcc~das as. p·e<.._ 
exigir a venda. da colheita até o limi- renjamento animais de cria, da cor- das com cgnsen..tment_:o do. l?roprletâ.. có;.õo:s da lei. ' 
te do financiamento conce:'lh'l.o, ob- te ou de tra.b.alho cuj.a forma de re!i~ rlo e aos <ia.nos. ~ub::.tancJ.alS causa.. Art. 98. Todo a.q.uê:e que, não 
Bervados 00 níveis de preços do m~r- tituição não tenllá. sl.do expre~samen~ dos_ pelo parcet:."O, por pràtlC.!lS preáa.. s~do prop~etário rural nem urba~ 
cad<.. locaL te teP"Ulado. o arrendatár·o é obri".a.- tór~as na ã,rea de ex-plor.J~ão ou nllS no. ocu_par po-r d-e~ anos ininter1·up-

do findo oÚ rescindido o ".contrato ... a benfeitorias. nos cqutp::.men.tos. ferra.. to.s, sem op.osiçâo nem reconhecimen .. 
Art. 94. E' vcd~dn eontr.J~{} de ár- reStit<.Ii~los em i3ual nt.m.cro; esp&cie Irte_!.ltas e impk:n.er.:cs a~rtcoJ:as a êle to de domínio s.lheio, torno.ndo~o o .. o~ 

rendamt:nto cu parccr~a n~ explora- e valor cecudos: . dut:vo por seu tra.b.a.lho, e tendo '"lêie 
<;:ío de ter:ras de proprled'lde púbU~ ' . . _ h direito e OtJart: .. :n:d:::.cte <le ct:.sp~ we mo:-ada, trecho. d~ terra cot:~. ll'"t"a 
ça., r~salv2.do o disposto no p:trógra- X- o a.rrend:1.~:1o ~;.(} rc.:)pon:;le_:á sóbre os trutas r:t)J.rt:d.cs; c::.rcc~erizada como su.!iciente pa.:ra, 
to único deste artigo. por qu:.:lquer: dcter~o':aÇt!O ou prE'")ruzo VI _ Na ..... -.....+.Jc~.o.:c'"',i:o f'os !"ru~os aa. pc:- .:~u cult:vo direto. pe:o la-t:;.<ctor 

. . •. . a que llÍ.O tr~·::r d..:::.d3 Cf.:'..l5a; ~. ! ill ~rantt-• !h'" a ub Pará o-rato ftmco. E...xccpctma.num-j parcari•l, a quot0; do propr:e:..á.r!o- n[11 c rJ:l ~m a, o- ,- ,..., · ~ · 
te, .nnd7erão ser arreTido.das ou .<indt1'> 1 XI - na regulamentação de.sb._ Lei, p.cdo;:rá ser su-pcr;c-r d: s!st~ncJa, o pro~resso s.oc·al e ~'luO .. 

,..., OJ.d ã 1 d - t m~co, n!t.S dimero..sões fixado.s por ~te em parceria. terras de propnc C' ser c. t.omp cmen:a ~. as. s~ es al d::z por cent:>. -! .... ar.:c:a ~'-l1tl).-,:el' Lei. para. o mGdulo de prapritda..àe 
publica, quando: · conrl.•ções que, Obf!g:lt.oOr:tament.e, cons- li"-"l:{l.S cem a te~=-a nuu; adquiri:r-lh!'-á o dcmfnio, m.....~~'.ll!ltl: 

a) rnzc~ e se]uran~a a b> vinte por c~·n:.o. QUi<·na.o coneor~ sentenç.a dzclar.ctó:-·a dcv!dC.lfl . .:r:-U! - d n ct'onal 01' tarãô dos oontratos de arrendamento: r- ~ 
õ.eterminarem~ · . _ a) limites dos pr:.ços de _aluguel e re; com a terra pr::pu:::.da e moradia; t:ans-c~·1ta. 

Õl áreas de núcl~s de co~on~zaçao formas de p-13amento em dmbeiro ou C) trint. por ~ ..... c- Clso ct..'l'tcorra 
Pioneira, na sua f~.se de imp:•Jnta.çi!o, n~ se-u cquioa:.l~nte em produtos ~o- com o ccnjun1o i.lá.·if'- c.~ b:.>nfeltor~as. Art. 99. A tiar-...3fcrêncla do do-

d d lh d t ·t ldo · • · d de m~nto ao posseiro de terras deqwt.w forem ·orrrcniza.da.s ptra fins ~ e. J cs; . é~s.l u esp:f'"I.J m?:;l.c .. eua 
mon!i~ro.ç[o; V) prazo~ p11.t_11mos de locaç~o E': li- morad'.a, galpõ:-s. b?·lllt•:;-0 p:-~.1 ~;-do, federats eret:var-s;:!-á no compateotl 

e' íorem motivo de pos..s~ p~c.i.fica mites de Vl~encla para os v:á.r\Os ti~s, cêrces, val:s c I ~·:r::~. c::r.4.J::-me o vroc~sso admin·o;;trativo de le;;itim'l· 
d · .. d f J ~ çã.t. de posse, cujos atos e ;.~rm''~ e o. just-o títu.!o, r;:conhecida pelo Po e a·a•;o:: es c._:rr co as; ( crw; cbedecerão às normas do Regulamen 

cie~ Ptib:Lc-o, antes da vigência. desta Cl tb...sts p:.ra as rencv.tçõ:s ccn- · dl c:nqü~u·e. p:; ~:t:t:), ~"!:o con- to cW. presente Let. 
Lct. vcnc~ona-das; con.a com a terra. p!'[')M.:.Ü·J. e _o co~1- Art. 100. o titulo C.e domini~ t-~· 

Seç:o U à) form:ts d2- extin~ão ou re~ei.sã.o: jun!::> bázico de beni<.?:to.ri.as enumcrt.- ;r'):d.do p~lo Instituto .Bra.s.ílctro' c 

D"J. Arrendamento Rural 
e) d'reito e formes d~ indcniz.a.ção das na alfnca c e maL.<:>, o- forneci.men- ue-forma A?;~ár'a será. dentro do p:·h 

I 
aj~d.as quanto às benfe1t:ria:; rra. to de máquinas e impl02mentos a31'!- to que o Recrulamento esto.h-:;1-ecrJ 
Hz..::d"s. · oo!Ps. tr.tra '!tender '1<l.s fTecto.s cu'~u- trcn~crlto no competente Re~iF-: · 

t~rt. ~5. Q"'..l:.n~o ao arrcndamenw rals, bem como as .<>emert~s e animai<: Oc-'l1 d"e Imóveis. . 
rn~:lt.. (lb.setvar-5::!-t..O o.s s~gulntes Xli - O preço do arr:r.damer.~o. <-üb de t.ra..ção e, no cJ.So de p!".rcerla .Je- · . 1 " . ,., , -
prtncJ::;Jios: qualquer form-.:1 de~ p..-:2\a.mento. nã() cuá.ri.n com animais de <'tia em pro-l . t\..:t. lC ... ~ tax:1s d._v.d.<rS pe.l;l) _.r-

' podná ser superior a qmnze por cen- porç~ sup~r!or a cln-11üen~a pOr' c.en- :.;t 1,;1Jnte ~e posse el!l terras :leVOJil 
I - os prazos de arrendamento ter .. to do valor cndastral do imóvel. tn. to eo número totJl ds e- bco;a" objet-o I t~s f ... e~~rf:\lS.~, constara~ .de t~~e~ ; 

minarão st.mpre depois de ultím.J.d:.t duidaJ as benfeitorias que entrarem de n<>rceria· s .... r p ... rtodtc~mente e;tp ... didc P-~o i.ru! 
a co•helta, lnclu.dve a ~e plantas f.Jr· n~ .. ··ompcs!ção do contrato. S&-lvo se ,..,..., • t:tuto Bra.Ellciro de "Rf'ftnrJ A."Ç'jlr .v 
rnj"eiras temperá-rias cultivá ver. Na o anendrunen~o fõr pg.reial e recair e) setenta e cin~o por cento. ns.s a.tendendo~se à an.cionidade da pi:>&SE 

1 caso de retardamento da oolheíta PO" e.p~na:t em glebas "elecfonndcs psra 2.~as de pecuária ult.:a~extenslva em beru c-omo às di"1etslfic-ações das. re 
motivo de fôrça. maior, considerar- fins de exp!oraçiio intensiva de alta .que ferem os animais de cria em Jl'O~ ::(õe.; em que se verificar a .:e5p~ 
s~~ão êsses prezas prorrogados nali rentabilidade, caso em que o preço pcrcã-o su~1or a vlnte e clnco por t1v:1 d!scr ... minaçã-0. 

i m.,.smas ccbdicõcs. até sua. ultima~ poderi ir até o Hnüt~> tf~> t.l'"int:l 001 eent-o d{ rebanho e onde se .adotem Art. 102. Os <.Ureitos àos legitirntJ 
Ç<'.t>' cento. ! a meceão d-· le1te e a comissão mfnhrt'!. O:"SSU!dorP.s dE' t.errl'L<:: üevolutns 1--
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ll~ d ·nai-; aLli.Juld.?<: r cmQ.Uc-mJ.\ Alt 122 o P.ldei Exe.:utc\o, dent.ro1 MENSAGEr,j Nq 495, DE 1964' .P<Jtãgr~f~ único .. ~<l caf~ do p.~-
J.IJ:· cento da a:·reCld q:ào. Emwo.nto dCl puJ.Zo de crnto e mtenta dias, .a ragrafo umco do artigo antenor, con:>-
n:Oo fôr cnado L,·? o•..;ão, suas r.tli- partll" da P:Ubhca.ção d.a pre~ente Let, (~' 7l[j-D, NA ORIGK\I< titui fato gcradoT do :mp&to o re-
bwrõct. e nnecnd~WÕf'S .~e:ão da com- deveta ba1XaT a rt:~u.r.r~Jent.::~.ç:â·J ;Je- ( cebimento. no pais, do instrumento 
p::~ênc·,, da r..nt;_.·(fL 1 H'ir:-:r.h no m- ce~s3.ua à l'\ua o:ecu<"áo. 1 Exce1entissimo Senhor P~·.'si.- referente ao ato ou o seu lançamen-
c, n I: . j Art. t123. o ~r:itél'io du ;ribu~a.çã.o\ dente do Senado Federat: . t.o. s~ houvrr. con~abiliz.1çlJo antes do 

TII - 1u Far:·Jo relo:-:id1 no u:.~ constan.e do Tlt:rlo III: -~·p\tu.o I~~ Tenho a honra de comumwr a rcceb.mento. . . ~ 
ci,o l d\.·;:;te arli;~o. cinqüenta por pa&a.rá a vig~ntr a p:ntn ne 19 de V. 1::."!: que, no u:;o das atrioui~õc:;j At·t. 3q A palavra. "()ongnçao··, 
c··1üo }erão obri:;at.óriamente apli·IJaneiro de 19t3: que me confer-cm os arts. 70, ~ l'~ el qnando _usad:t nt''>ta le1 de modo ge­
c·dos (•:n e~fPns~ o rural, diretamente . Pa_rá'1raro Omco. DO 1111 pô.sto Ter~ 87, n, da com,tiluição Federal, re- ~·aJ.. desrgna qu,llquC'r alo 5uje to tUJ 
o~t em cwn·t'nlo cn:a entidades cspe .. n;onal Rural,+ calcu.ad? ?a -~~r~~ do ~olvi vetnr parcialmente, por conside- Jmpo.-,to r;a fo:ma ôo art. l'>. e "in.c:­
c:.·•!i:ada'i. d.~osto1 no .ar ... 53 ~~~~: p .• tú..~rui0~3 r.:.-lo contrário aos inlcrêb.?CS nacw-i trume-nlo ', qua~q·Jc-r papel. dxumen .. 

.;I!:_ 118. Sfn ex:cn.:_rr;os ao In:!.tl· 
h o Brt-'-"llelro -óe !~ forma. A:;;tál"la- O!l 
pnrrt •üo~ da- F,uenda Pública no to~ 
c.t.n~e à cobJun::a dos seus créditos e 
ptoth~o<; em e-erM, cus~as, prnl.OS df! 
pre~cr;c;,o. rman~dndes tribut:in~ e 
be-nçõcs tn:cc.:s, 

Ar:. 119. ~ão podetà.n gozat ó.oo 
benef!cio.;. ne."ta. Lel. 1nrl'.lSive a obten~ 
çno de nnanc.s.men',os, cmprêStlmos e 
ourru.::. fJ.cB.da-de<; nna.ncelra.s, os pro­
])tle:ttrlos de tmóvris rurais, cujos 
cerlitlWC:O-" de -cnd.'!stro os classiw 
flqu~·a1 na fo:·m::, prevíst.a no art. 4Q, 
incL o v. 

1 :··o tn~:o~ r;cnp~ttntes do Instl­
h.:t.l Br~:.ire.ro de Reforma Agrária e 
do 2-.~tr.i'it-::l.io da A:~riculture., poderão 
al",' t:ar com o p:cprietârló, a. fonna 
r- J p::, 'I ciC' énQ 1 'Oi' ,ur:ento do lmô~ 
1-e: r.o.s obj.:--tivc.:; dcstl lei, dando- d·êS· 
te l.:!to c:&n~a ao.-; e.:.t::belecimentoJ de 
c~·ed~.J ct;; cc-..r.cc.'1 m~s-.l, 

"'erao ,eH33, nos tr~s ,P-t~etro; a~ 11:1~ o Projeto de Lei da Cãmaru. nU- to 0 '-t rr.l"':} ,~., u t.·.'.•:·101·;::~). _,. 
de apJ.c.açao d~sta LC'., a .... st'.,uin.el 

2 3
_
0 

d 
196 

ct· - ·b· 
dedu,.ões· U1ct·o . <1 , e 4 que 1~poe so lP - . -. 

'" · o lmpó.;;to do S8o c dá outras-provl~ CAP1TULO li 
aJ no primeiro an-a. s-t~nt:l e em~~ di!Ucias. · Dos Con!ribu·ntes e Re-.pon \it:d1 co por cento do acré:-c:mo verHlcado Inclde o vc~o ~uOre o Inci.o VIII, 

chtre o valor apuraoo e o impOsto de urt. a·' e art.. 51. 
pago no último ·exerc1c-lo ant<":lor •,· Art. 4~ S.:-:-:to c~mtribuint~s elo im~ 
n>llcação d.a Lei; Razões: pô.'lto: 

b) no segundo ano. cinqUenta P'O'J: Os dispo:::.it.vo.; velad03 objetivam. 1 - m::;:nàr~:uneute, os que prat1~ 
cento do acréscimo verificadlJ entre o com 3. revogação do art. 78, da Lei carem ato tr b:Itável· 
-\·a1or apuoo.do naqtt-de ano e o m nQ 4-,~42, de 17 àe julho de 1963, oíi~~ 
posto pago no últimc exercíCio anta clalizDl' 0 mercado marginal de ti tu- . n - como sub.tl.tftut~vo, os car~ 
rior à aplicação da Ld. com a. corre .. los de crédito, que hoje S(: expande a, tonc3. en~ reJ.l{'ào aos am hwradw 
ção monelária pe!o" fn•ltrr:;; do Con· cust.J. de son~n.ção de impo~tos, pon~ 1 f'Jll Hla.s noW.-s. 
&dho Nacional de Economia; 

c) n.o te;ceiro ano vtnte e e.nÇ;o do cnl ribeo a expan:Sã.~ dJSciplmada Art. 5,. Re...;:po.no.erão t-Olid4r ... mcn-
par cento do e.cr6~clmo \-tritlcadú do mel c::- do de capltazs 0 pais. . .. te P'1'1o pagamento do UnpôstD os que 
pora o re::pectivo ano, na form:1 do, 0 n:cu~so hab~lvnl a~ ctédit.? puOll- forcxn l>Mte na olJrigacão e O.::i qU«l 
dhpo<:to na <~linca .:~!lt~rJor. co, r.tuwe_s _d<l <.:olocaçao, de ~~tulos a estivere-m na p;;~.se do respect..\o Ln.s-

" - fl:'.J :cs mrdto c lo:1go, Jn e5la conve-
A 1; ~ d trurnent.o por tHu!o que ll'g:tím~ Art. 12-t. ap .ca('ao o Qlll_p{l!lta n:ca;~·mcnlc di."'eiplinado pela Sup2~ qual r i ~ ..... •

1 no art. 19, § 2°, a c b. só terá vJ,gên· rin•..:.nd..,ncia da :hoc-da e d-> Crédtc.o que m<'r ..... ~ .. e nt' e. 
cie, rscpcctivnmento, .t piU'i-:r ÇJ.s a~ ... qu~. oubme·e .l_ fi:..cali.Laç:to rzrma~, § 19 &a ~:gum dos rc..~pon.'oi'-·e.!.i 
til<> o.e encerramento da in.scnça.o dG nent~ e a t•nta rí~ida dh..c.ip:ina de; eozar de Jsenção, o ônus do la1p(·-,.tc 
.!aelns.tro da,g P!oprlcctndes o.g-r!cUl.t.D o J1nst Ltuiçõcs. t4n.:nwdras prn r ele., nu- 1 recairá. sôbre cs drmalJ. 
da de dccJaraçao do Impõsto de Ren- 1-:.~r. ·Jda~ a f•.mcior.u.r no r~us, com a ., . _ 

f :.:' o.~ prol.:!~('::; (e f'XPJ.ll.São e me~ da rei~U\·a ao ano· base de 19fl4. 1 f~n{·,ào le3Fl '! _,f'sp.ecíilca de p~·apor- §"' _2? Qu ... udo um dos rJSp-t.-r1,;~~c~ 
l!1::n.1rn::nt!Js <l-' ooprieândo rurn1, Art 12.> Dentro de drz anos con· , c10npr tais crC"mtos, 1 tst.11er .c.ujel.lo ao livro de B.e.~Lstrc 
mcwt1 QUr situa1a f'Jra. das áreas tadru. dn Publicação d' P'"t-.~nt'e Lel. h' o0vw "que sóx,1cnte as operaçóc'i'j d_o Imposto de_ St11o, _referido r..J nr. 
p:·1orití.l:n-s que P'J crv.a.rem a orien· fir:-m ~:::nta.s do pa:., ::ne~tõ"' do 1211 ~ de ~r~d~to felta'\. por ínterm~~io de L~o '1'1-, a. êle mcumbrrá. o p~r,:;men· 
tuç.ão {' o.s critt·rio" dc.~~a Lei, e_ apro· pósto sõbre lucro imoblliár'o as trs.&"" I.n . .:;tltUiçoes nu<Otl7....a.das. e S.UJeJtas à· to do impOSto. 
Yados pc:a J'l.';;;w~o Br~;U.i!elro de t • - d d d ' • 

A . . - d mi:.sõe5 de lmóvel.s run:.·is realiz:ldas ~sca.l:açao ~ uuton. & e.s mo?eta~ 

1 

§ 3o;~ se ho~vçr ma.~- d< um r-us· Reforma ~~·ar~1. l~-a'l o.r::.&e3'urn ~o d d d t· '"" 
j;n~ nc•{lme-rno d.J v:t':.'l1t.l. por cen .. o co!?l. o ~Ujetivo medtato de eltmtnat nn:. lJ~ em ~er con uz_J ru.. em e-rmos pon_sável sujetto ao livro, Ct pagame...'l• 
de Sf'U custo. latJfundw ou efetuar reagr.up:\mentoa de at .... nde~ a~ .ronvemen<:1as da eco- to mcumb.rá. succnJva c e:.:ci~:.::!cnte~ 

Art. 12J, f: m:;'..H.u.do 0 Fundo Agro· de glebas. no prop&"i.to- de cCn!gll' nom!a nactonn.l' timkUÇ<t!> n'l 251 da mente· 
I11d·.u;tna1 dn tteconversâo, com a fi .. minifúndios, desde que ta1s objetivo!! SCJ~:~.QCJ. ' 
n::tlld<"lde de fma!1clar projetas apre .. sejam verificados. p.:-]o In::tibto nra c;>ra, o art. 57 Yi.~<:. o:ata:ncnte o' a) àquele q~e pa~su·r Or:J'aP.U: ... açüc 
stn~oCios por plOprletá.nos cuJos 1m6 .. s1leiro de :Reforma A;:,râr1a. J ~~mtr.uio: le3itur.ar_ um merc;.do dt:1 c.-peciallzada p.lra a prátlca_ ú>3 atA: 
v ... r ra!s tive cem sido desaproprta.. t 1 d c . thulo<> _fora do âmbito e contt·ole das SUJtlto ao 1mpósto; 

c .. ~ u t 1 d Art. 126. A Car e .. Ja e CoJ n "~·11 • aU·Oi''O::tdes monetárias Sem qualquer bl a q1·alque:r déle6 cabendo a01 
d~tul~~r~~a 0f~~i'd~11~~r~J:I~or me 

0 
e :a.n do Ba:nco ~o _Brasil,, se;n preJ~t· di.scüJ'i:n<.~., os_pa-~is l~nçados diret:t- dtm::t;8 rei:Istrar a obrigação etn sec 

T. o : j zo de suas atn~wcõ1';" lC~.u~:., atual~ m.:n.e t'..o públ1co, deixariam de aten- livro, com a rnenç-ao de quent etetuou 
~ 11 o Fund<l, admlmstrado pelO como .. entida-de fmanc.ador~ ~nas 0r'P~. dec a.u.~ princípios ile diversi;-lcação e o pagamento. 

Bci.nco NaclOn"l.i do Desenvolvimento raçõ,.>.S. de . venda • <ie :o .e" , ~ a" s.€-,n ront:ir, por outro lado, com ga~ § 4q Pelo runndnnte domicili~do ou 
Ec~no~co {3.-N.D.E.>,· terá M se· da~1f~~~uà~re~ift~~ d~ra~H~i,6~ ~~ rant~as cfetims, o que f!Od::ri~ ~ar residente ~a estrangeho resPQ.nCerd 
gumte., fontes. Reforma A:!rária, C'JlllJ ãe lJ~·ro., ~n~i."J-~ a uma <:mda da l?SOlv~ncJas o mandatárm 4~e o houver rep:"í.'.ienM 

I - dez por c."nto do Fundo Na· fí~icrs ou ju:-1-dcas, ;x;dend<1 não só ~,r~le.alVadas.. _pondo em r:sco, .lllclu- t2,do na obri10-·çao. 
c1unal de Rc-fo.-ma. Agrarw.; financiar o pzqueno p:r.:;Jrietú.rio Qne 5•\_C,, o~ pr6pnos rstab~l~cnnentos de § 59' Nos atos Lavrados e-m nctaa 

n _ recursos pro':ementes de em- n5.o disponha de out~o imóvel ru1al, cr\·óltos que .operttm ofiCialf?cnte.. públicas, a responsabilidade pel~ pa,.. 
pré-stimos cont:-nídos no pais e no ex- como exPcutar dir~t '1-.nc-nte o_.; planos Acresce~ nmde, qu~ os dlSI?O~Jtrvos gamento o recolhimento do i~óst<J 
terlor; de :qg_ própr e. init~l:ltlvn, roediGnte em quest~o:. _;;e _rnant1d~s, trarmm co- caberá ao t:tul!lr do cartório. 

IH _ re>ult-::.dJ o e sn.as oper<JçÓe.:., aq_ursc<'P.o! tJor comprJ, ou, o:.~tra ~or~ n:.o ... ~~ml:c,t'q_Lwncla ~m~drata u~na ex- Al't. 69 Nos contratos re~l:;,~.t.üe.'! 
Il'!:l, de area-s ~dequ::~ ,:Js a. rolomza ... P:-?~;10 1moderada e _mcontrolavel do per meio de corre~pondênc:-a, episto-

n< - recurso~ p•·óptios do Bancu ~tlo parn. o Lm de lo·:,>:,mnto e Yen- cic-d1to, resultado t~se _que ~olid~. lar ou tzlE'gráfica, 0 lmpô.s~ será 
~ac1onal de D:senvolvimento EconO• da . .., _ , . fron~~1rr .... nie.,_~ co;n e. ~rl:o~tll.f'rtO .do devido pelo aceitaf1tc, provada a v.c.~i· 
mie() ou de outre.s entidades governa· § 1· AS Letr.·~ fi.ptJte.cõ.r!a:- qt:e "I Gov:n:o, no .,,:·ntido de- 1€'!)·1'11.!" a m- t:içõ-Q por quf!lQttf>r forma ql<e ~ caM 
'mmtais que vrnhJ.m a ser -a.tnbuí-d% Ba!lco do Bras}l c"tá autonz~do ! f1Jcao. , ~ , racteriz-e. · 
ao .Fundo. emJtir. c~ ptoOVlmento de recUisos e· S..! O c-.,, as a" razors que mP 1:.--..-aram: PUTãgraío Gnico Quando a a~e1· 

§ 2Q o FUrl..do c;O.n~nte fin.9nc:arà em er:npr~g~imcs d?- PUa cartt'Jrá t1o a vetar, parcialruente, o pro;eto emj tac;ão !ôr exp-"di~ do estrangeiro (l 

projetos de de.>envolvimento agrope· Colomzaça?-, podera..o conter cláusula c.a•Isa, as quals ora submeto à ele-va~ im-"';;to será devido pelo p·oponeríte 
:Cu:iri-a. ou indu.strial, que satisfaçam de ga:·a11t1a contra eventual des\alo- da apreciação dos Senhore-s Mrmbro~ ...... _ · • 
M ccmdições técnlCas e econômicas rteaçáo de moeda. de acórdo com in· ào COTl'!1'esso Naciona.l. 
~estatJelecidas pelo Banco Nacional de dlt:M que for€m su~erldos pelo CCl'J' Bra<.Hin., so O.e novembro de 1%4. _ 
Desenvolvimento Ecanóm.ico e que se selho National de Econ9mla, a-Sbegu .. H. ca~trFo Branco. 
~nquadrem dentro dO:) critérios de rando ao mesmo Banco o re~sa.rc1men-, 

C AP1Tt!'LO III 

1M Pagamento e ReCcbhnet:to 
do Jmpdsto propriedade fixados pelo Ministério to de prejuízCs já p:evi.stos no artigo :~11J.J! '!O ...-1 Ql'F: S.F I~Ef'ERE 

;t:xtra.ordinário para o Planejamento 4° da Lel n? 2.237, ele 19 de junho.' 
0 

\r!CTO Al't, 
74 

E' lmtitufdo 
0 

livro' de rt-
• Coorde-naç.lo Ecor.õmica. à.;! 19M. , - gistro do ImpóSto do Sêlo n() qua; 

§ 3? Os encn.rg-os resultantes do n~ 
1

· § 2° C<lberã à Dhe•oria d.o nane-GJ D;.spôe sóbre o ltr..p63to ào Selo, serão lançados, em relação a cad.B 
n:ancinm.ento, inc:itt'>Ive cmortizaç.M> e do Br.a.si! fixar o llmi(t' do vo.!or -dob e dá outra.r: prov'diw::as. i' ato tributa-do, a natureza. e o v.a;1m 
jilros, serão Jlq,·J:d·~~Jw Prr'~ Titules da empréstimos que o Banco fita autcrl I da obrigacã.o, o.s nomes das ~artes 
l)h1da. Agrária.. f'Itdo a realizar no Pais ou no estra.lf~; CAPITULO :r o valor do lmpôsto e outras infOl"~ 

§ 4.9 C-entro uo<; r<'r·n·:·os do Fundo, geiro, para aplitaç~o, pt>1a SU.l Car~. Do lmpQ<;tc , mações det;:orm1na:i--;s en Re-~u.la~ 
01. ftn!!nc~amento ""'rá. concedido em te ira de Colon\zJçao, n va~:-d'J, por~: \ mento ~ 
t$t:>l nunca super1or a cinqüenta por brtto, o .llln.ite est.·abe:e.::.:c'i.1 no IJi;!Tá- · .Ar,• 1 0 Im"'-;.,"t do S.:lo illc'd 1 P.a.rZ:.,raro único 0 r ~-0 """.<; a;u~ 
rt:r>to do montante dos Tttulos de Dl~ f;rafo ún!co do art. 811 úc, U! nú!'J:\t,. · . · · 1 .~!' ....... , 0..., . 1 e j .. . "" · · :! · '_.~~v. 
vlda .-\~rál"ia que tivere-m entrado na f.o 2.237 de 19 de jlmh'1 c.~· 1"~' c n.~' sobr; os at:'~ rtgrua ... o.s por lel fe· t...ntica?-a pela re~ar~1ç.1o f ..:~al tkl 
ci!c.m)~5ic:''o do p:-c::-o da desapro· d~sp<"c;içê<'-" em coutrarlo ó~r?., P..B.pecrflcado.c; r:a. 'l':~.brh cons~ domicil:o do contriOUlnie e nao pp.. 
P•i.ação . Arr. 121. A ('!:~:?~'·.~.J ,,_ .. :":;:-l'_-, 1 t"~L· C.J Anrxo 1 desta le.. derá conter e-roenC:>.s ne-m r:->s·ras. 

Art. i?.L l'!: o Pt-c'i'-r Fx~cut;\-o auto~ do qu~ tro..te a l-t>i nQ. 4.liô. ~o': da\ ?J:!.l;·fo único. C'"Jn-.p;e:· . .: n-.-re Art. 8· Sfh o~:-:~~:léos n m:::n 1 .;r o 
H:p.1o a abrir, . o_elo :\1~1stério da. ~t~.r·:?:v1 ~ de 1962_;. romtitmrr> ,.P,~rte no d~~-t::.lSto n:::ste a~·U;o os r!~:Js pra- Rr~i~t.·0 de lm!lósto de Sêlo: 
AiYICttP'.lt'a. o cred:to esp:::c1a.l de .... , 1 .nt~~.la_I:t.e !lO nr~<>:_I':'lm:t d~ !n .... ut<J, L('::!~:::.:; n:J e.~tran1 c.ro .. Q'~-' r··:" em· 
C~$ 1C~.OOO.CCJ,OO (cem mühões de:Bra'>liE'trO tie P~·to.lll.C. A·.cn,a. , Ce ~~<::cL::-ir e-feito nJ p•!.<:. T- o.~ est~bE.lf'{':,uc.-:. ')t; D:nc:irro.~; 
c.:·•..J.Zef.ro~) para. at~11der às de.spe.sasl " ~• ~ _ ~, .... { . ; 1 . . . ..:~ II - as socu~Jades de crr:·d1to, fi.. 
dl3 qualque-r natureza com a Instala· .,.;7rt. 1ct3ta, ~.2 ~Lf>, ~Z:·,J~ ... ::- cn. v .• · Ar .. ~" O lml){JSto tetr. co:.·a f.1lo n::<neiame-nto e invest:rnento; 
ç.ã() organização e funcionamento do:: 1 na a .. e_.:.~" p.to_.__.c-.. ç~o._:r-vo~ I :r~ra.j,or :1. prática do ato. por qual-( IU- B.3 comp:mh:o-s de sé2''JrO ~ 
·In.t>i.ítuto Braslleiro de Reform~a. A~á- J.:lda..:; as d[.~p.J.--.lÇoe-s em con,rã~10 . q·~~ _,r fo-rm.~ de exteriorização pre- ; de capitali.za.ção: · 
r.~. bem como a.c: relativas M cum-pri#' A Coruissã.o ),H;:,+'l ir,c~fda v~t2 Dt''>ta Ie', com ab;:.ten~ão ele .sua 1 IV - os cartório.". p1~-a 
mdnto do d!.spo.st-o nesta LeL · ~ de ftltHar o v~~). rJL~·.:, c·~ efic--5l'i .. 't :•J:-ld:r:•. , v::rdos etr. :::~~ no'!'.l; 

• 
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V - a 5 firnlRs ~sociedades distri·l pitulo e espe<!ifi<:ações constantes dJ 1 sôbre a quantia equivalente em mo.;~ Z?od~·r EJ.-ecutivo. 'por seu.~ órgãos 
buidoras de filmes -cinematográficos; Tabe,a. · 'da nacional, ao câ.~1bio do ct:e. ante. 'competentes, declarar de fundrmH'utd 

VI - as firma.s e sociedades que Parágrafo ún:_co. Na de~erminaçâfl rior ao da. ocorre_ncia do re.~ectiYo Luer~.<.,.se para .0 de:;envo:v:mento eco-
·operenl na. ven-da de mercadorias rlo 1mpõsto serao antdol1Uadas para l fato gerador, se nao houver ta•xa e.-;.. 'nôm:co do paJS# 
pelo s:stema de credíârio; I Cr$ _lD,OO {dez cru~eir~s) as frações! tipula,da. de qlle resulte impôr.to mais'; v _ Operações de cãmb"o: 

V!l - as t1rrnas e so~ne~ades oad- 1 inferwre.s a e.stn. qu.antte.. I e~evado.. , . 1 
mimsrradoras de bens un.ove~; ! . ~ j Parágrafo unJ.co. Tratando-se rte 1 al o.p2raçõ:s de ctmb1o :>"ea:i.wda.s 

VI1I - us !itmas e sociedades que .Art. 17 · Qu~ndo, nll:m _me.smo .ms- obrigações previstas no art. 24, a ta-, entre .3anoos de acOrdo com o dis­
je obrigarem por letras de câmbio, i tl ~enE0• se forma.!Iz,arem vari~ 5 j xa. de con~·-:.•t.-Jo .-.::.-< 2 a vigrnte no I~ ost0 no arti~o gq do vec.teto-iel nu­
notas promissórias e titulas cambhi.- 1 o~rlga.çoes, Q lffiP~.iW sert. calculadu . dia antet~or s.-o da cump:emrn':.aç:i.o • in.ero 9. C21. de '27 de fevereiro ::1e 
rios cc.rno prática habitual junto ao sobre cada um.a. ~sO!ad.a.men~e .. • I do 1mpõ.sto, ~946; 
pú.btico. ! . AI~t. 13 . .t::_rua efe:m de calci.l ... o do 

P<J.l"âg·:·,1fo (ln~co. o Mini&tério, d{l: u~1pofto, serao. considerada~ pt•ws e CAPíTULO V bJ opç,:::?.!;·úes de (',\mbio relt'tiv.:;.~ f\ 
'Fí\zencta, por seu órgão competente, s1mp.e.s as obr1gações condlclonals. , E':!'.PQrtaçâo de prcduto~ .:.nd~·str;al.z~· 
poderá eatender o reglme de l'egis- Art. 19. Quando da oln·iguçâl) nas Isenr;ões r dos. 
t.ro de im"l:lôsto de sêlo a outras ela.s· constas proinessa d.e tJa.t~a.mcnt.o de , • ~ .;-•., ... ' VI - Fina.rcíamento de !nve"itt· 
scs d~ c~ntribUintes, e dêle exclulr juros comissões e outras vantagens, Art. 28. Ahm do ... ca. os pre~ .. ~~-~ ll:Jento .. ~· 

l t "b · t .... 1..,. ., • na Tabela, são isrnto.s dó impô.sto: • · quJ. q~1er. con n u1n e ou ~.se !l:e 

1 

o valor tributável ser<\ a souHt do 1 aJ f:nanciamentos de im'C&timen-
conrrib untes, principal e dos acessol"l· s, calcutc.;:am. 1 - Entidades nacionnif e estl'nn- toJ!' realizados pelo Banc-o N.acoo11 aJ do 

Art. S? Ter·se~á Como pago e re~ êstes por um periodo (le 2 (dOia} anos, geiras: j )Escnvolvunento Econômico e cane~-
tido p<lo contribuinte o irnPõSto lan- se não fôx e.stipula!"lo t:ú'2'1l me~"Wr, , Terl'itónos Fe- ra de crédito Aglíc-ola e Industt·ial do 
çadu no Registro do Impõsto. de complementado o im.pilsto, posteríor- da) Uru~o. E<.tF,a,ags, 

1 1 
, . Banco do Btasil s A · 

S~l-o. I mente, na forma Uo art. 25. ent1s., DJ.Stnto e er:J. e 1\ tiD'CIJnos; 

1 

~ · · • 
~ l'? o la.nçamento ~H!rá feito do~- Art. 20. Na prorrogação de prazo b) AutarqUías soc.edade.s de Eco- b) Opetaçoes de fmanci~mento pre-

tro de 8 (trêS) dias da ocorrênc1a.l nã-o vencido, o i.mpõsto será calcu:a- nonpa MlSt.aJ e Í"undo.ções in.:>tltWd.<l.::. v1stas no PJa.no do carvao NaC"'onal, 
do rato get·ador do .impôSto. 1 do apenas sõbre os acréScimos tle- pelo poder públlco· ?os te1·mo.;; do art. 17 .. da Lez n~J 1.8&5, 

s 2? os contribuintes declararão o correntes do nóvo prazo, observacb o ) ~·tad 1 ' · di t c,e 11 de JUUhQ de 19.::.3· c ~ os es ra.nge:l'Os, re amen-~ C) financiamento pOr outras ent1· 
-valor do impó.sto pago, bem como a disposto no artigO anterior. te ou por .seus repn:sentantes diplo- d"des of!ciaiS de 'invest•ment-Qs , ue 
data e número do lanÇtamento, em Art. 21. A novação, incius.ive a mátlco e r-on.sularps· "' • · 
cada. uma das vías do instrumenW, prorrogação de prazo opemda d~poi.s s " ' 1 r Podu Executivo, por seus órgãos 
as qr-O.l$ sàmente poderão ter curso de vencimentQ da obi:..gaçâ9, sujeita à) agênc1as e t€'?resenta~ões, no cou1peteny~-s. declarai de fundemen .. 
unia Vb! satisfeita essa exigêncfa. Ro pagamento de nõvo impôsto. pais, d~ organLSmos Ulterna.cwnais de bl •?t~resse par~ o desem·o!l·Jnlento 

Art .. 10~ os contribUintes que Art. 2.2. No cálculo do impôs.t.o re- que seJa membro o ~r~1l, por .-tôrÇ(I: econonueo do Pals. 
llla.nth·~J·em o Registro do Imp&sto !ativo a instrumento que constitua de tratadoo ou con~enws raüf:cs:do.~ vu - Operações do .sist.:-ma f1r.o.n· 
de t,;éb recolherão, por gnía, o 1m- cumprimento de promessa. ou .. ::fi-j pelo Congr~·'">l_? NaciOlla~; ceíro da habitação, instltu~élo peh !...ei 
pór;to correspondente a cada quil~ze- cs.ção de obrigação, iá 1 r•bl'tadas, se- eJ ~t.!tu1ç-o~ benef1cen~es. e de\ n? 4. 3on, de 2! çle agô.<.to de 1964; 
na, dl~ntro do.s primeiros 8 (ottoJ rá levado ern conta 0 impôSto com· assistência. soc1al, sem. ObJ~t!~o de I t ~ . ·rr .· ._ 
d::..s da. quinzena seguinte, j prova.ctoamente pag·o lucro e CUJas renda.s seJam m. gral- a} lera., .iiDO.bliru:a~:.. com.preenç11 

Art. 1!. o pagamento do impôsto, 1 Art; 23. Noo contratos Pni virtude mente. aplic3:das no pais; . . ~os os . .:t~ de, e~mlHao, coloca~ao~ 
quando o contribuinte não estiver su- dos qua·s se passem n.a mesma da- /J mstituJçõf's de enslno of1c:o.l- 1 11 ~~~feu:ncms, 0ce~ao, endos~os, ms 
jeito a.a Regi.stro do Irnpôs-to d~ Sêlo, ta, letr~s de câ,mbtà ou notas pro~ ment~ re~oD:hecidat>; . . . lc-.:tçao 0~1 . a:er açao, , ,. . 
tar-ce~ú. dentro de 8 (oito) d1n:s da missória.s, será.~ levad-o em conta. o u> lllB~ltUlções de pesqm.:-Js técm- i e~ire 0i; 1 :~f?dad~~ i~~~~~~te~~u15~~ ocorrência do fato gerador, med1aJ.1te sêlo pago nesses títu!w, de.sde que caG ou cientiftca:; ; t ma. 
guia em que serão consig~Ul"d~ a tenham ineqUiVOO& Vinculta.çáo 80 ?z-) emprê.sas q~e pt'Qduz.em,, trans. r e C) ~per~Õ€'.> contratuais de que ar .. 
natun;ta e o valor da o~ngaçao, os l contr;ato, não sejam de em~ã<, de m1t~ ou á.istnbuem energra elé- . Lelpem entidade.> imegrante.s do P Sis· 
n9mi'.', das par~es, o v~.~.-or do ~~ \ tercell'OS, nem tenht.m vencimento trl.ca, . ·- . tmlo. e que tenham por objeto hnbi· 
po.sto ~~ outras mformaçocs determ.- em brancf>. . ~J atos ;urio1cc.s ou o:, seus 1n.stru~ t.~.ções de menos de 50 <clnqüenta) 
.n;1d.a~. em R~g~e:mento. I § Y' o z.mpô.sto paga ,nos tltulos de~ m~tas quando forem ~rtf:S d CJ.etros quadrados, não ínclmd.a,s a.s 

P:.u agrato }UUCo. O agente que re- 1 v era ser declarado: ! Unrã.o, . os E~ ta dos, os _Mumcipws e , parte comun::;, se fôr 0 caso, e de-
ceber o pagamento declarará o valor I .

1 
úbl' 1 t respectivamente aut.arqu:e.s. ,n:or inferior a 60 1 s~s..sent.a) vel:es 0 

d . . ~ t ago e cada uma da-s a) na e.scn ura P ... ca. - pe o a-I . l" . . . _a unp0:5 o P m . , bellão· n _ Opero.ções de crédito, finan~ :,1~oor sa ano~min!mo v1gente oo 
"Vlt\s dp ~~nstrumento, as qualS sbme_n- I bJ Do escrito p,articu!o.r (tôdM aa ctamento e seb..-uro de !nter!'>,o..se da r ...us; -
t~ poçetao t~rA ct~rso uma. vez .satiS- _vias) _ pelos contribuintes referíct.oo Slgt"icultura: dJ Constn:ç.ao. p1·o:nes.~a. ~de ven la. 
feita ésf.a exigencJa. 1 . 0 • a pr.no e prcmes.:;a de ce:;.sao de llli.-

Art. 12. A comptementação qo im~ ~~notf.(Ut. a.Ú:qu~~: 0. 1~pô~ti:J iôr ~~ a) cédu:.S.S de créd~to. rural. c.om- t.tações que satisfaçJ.m os rrq·1:s ~·~ 
pôs to ~art. 23, parágrafo ú.IDCO) re:- ~a 0S_:r(0, vro 

1 
egl~ ro ,.0• ~!?~ f preendidos oS atos de inscrição, a ver- da lrtl'a anterl(\r. 

~tivo. a cada semestre do ano sera. e "e" ... O •. ou pe a ll>par.lt;a? lSca • bação, ces..~co, t~·an:;fe-::enc·a e en. T ~ • ... • 

'fe!ta n.t.é 31 de janeiro e 31 de ju1hq nos dema1l) ~os. .· . , ) dôs.so; \ III - Operaçoes drve.sa.s. 
we-dlfítos, j . § 29 N~os tftmos, se: a dec alada sua b) oper.a.çõe-.s de créd.to sob war- aJ c.tos relati"vos à aquisição e fi~ 

~ : ;J Vencida a obrigação no cur . .,o I .., lncUlaçao a
8
o cor.tra

1
•0 · d ~.. 

1 
_ ra-t.~ts de produtores rurais repre~en I 2.ncJamento da aqu::s~ção do .imóvel 

dos ttimeiros três mese::; do semes- ~Art. 24. -e O va or. -a o.,r g.a.çao tativos de produtos agrícolas; 1 d.e vaior não superior a CrS .......•.• 
tre, a pagamento se fará dentro de· nao puder ser dete::mmado p_or àe- c) operoções de f·nanciamento, lo- { X.O ooo.oo (seis milhões de cruzet­
Urin~a) dias do vencimento. p~nder de apur~ao postenor, 0 cru;ão de serviço e a-rrendament.Q de~ ros), gue se destine a xe:-,idêncí:l. de 

~ .tço A complEmenta>Qão far-se-á c~lculo. e pa~ame~t<> ~o impõsto ~- máquinas e implE>mentos· destjnados à'ql..!em nao po~sua outro imóvel res.'.-
medi.;tnt-e Iança.m.ento oo Registro do rao felto.s por esh~~lVa do contrl- mecani7ação da lavoura; Crnc·'~l; 
lrnpOOto de Sêlo o:u por guia, como bu.tnte, sob . .sua exc~u:stva re~ponsabi. d) operações de .s~uro e atos cor. ; bJ títulos da divid pública. d"' 
coub~r lldade sem prejuízo da complemcn~ relativos em que seja parte ou ül~ I u .- d ~-t d a DI.•tri·to me~ · ' "d ta ·o do tr'buto tondidas as me ., · 1 n.ao, os .!!>" a os, do .... J." Ar1. 13, Ter:-se-ao por \·e~lCl os_ os . .ça ~ t> ~ ... "' • ~ ~ terveniente a Compa:nhia i<l:te;onal d.:> derat e dos Municípios, comprcencu-
pra7os para o pagame-nto de im:pos- dldas de C(}ntróJe ql'e 0 Rr""~ .•. :nen· SecturQ A~rico:k1· 'oo· os t"" d em' -o f:.Ubstlt · -· · t t- d'~d tomcticar '"' ' 1 1"' a....., e .ssa .. u~ça.o, 1.0 H·Jat:vo a tns rumen o nao ava ·o. · . e) as operaçé1es de segw·o agrár o. f.: . .ilxUvisão conversão trnnsfe-têncie. e 

Ar-:. 14. A aposição de quaisquer _ Parágro!o único. A complemrnt.a.- ~ resgate· · ' ' 
ft..~::.tnatura, em instrumento sujeito a çao do impôsto tar-se~á em cad~ pri- !;r ~-: ?pera.-çors referentes às co-! CJ Gv!Paçõe.s reali.zudas ent.re a 
ma,_s d.e ume., obriga, desde logo, ao meira quinzena de J~ho e de. JtlDCl·· pe at...,as. . ~t.peintendência da Moeda. e dQ 
paramento do impõst.o. ro, em . relação ·lO trrbuto devJdo até a) operaçõPs entre as coapE.>I·atH as Crédito e os esta.Qe:ecimentos oancA· 

Art. 15. As declarações referida.s . 30" ~e Junho e :u de dezembrLI, res e seus as;oc:ailos; . /rios, e entre os estabelecimentos ba.n ... 
oo .f 2Çl, do art. 99~ e parágrafo úni .. pectivamente •. Nos ce.sos em que O b) opero.ções de financiamento efe· câr~os e o Banco do Bra..s.il s. A .• 
có do art. 11 far-se-ão, sucessiva e contrato term.1~r antes de rpralq~er tuadas çom a.s -coopera_t.ivas pt>lo B~n- quando êste atuar como agente ca 
excfudentemente, seguintes in..,trumen~ desta-s ~ua.s U.ltm~B..G datas, ~ comp_e: co NaciOnal de _oré<hto COQpere.~!vc It.torida.de monetáriH ou d-o Tesowo 
tos e na. ordem indicada: ment.ar.;ao .será fe~ta nos !qumze) d1a.:. e B:meo do Brasil S. A. ~acional~ 

1 _ inStrumento formal Mrrrspon- seguintes ao vencunento. IV.- Operações reallza.da.s por fi.r· dJ operações nalizadas entre o~ 
dente à ne.tureza .ia obrigação m. Art. 25. J!os contr.atos em que_ hou. das e sociedades civis ou comerciais: órgãos d.e previdência social e seus 
conformidade do direito· apHcável; ver prestaço~s de v~lox det~rmmado, seguro.dos: 

TI _ qualquer documento escrito ~as~ em· numero ~determma.do_. o a) aume_?tos de capital resultant-e.$ e) obrigações de _valor até Cr$ .• 
~ue-- comprove a existênci~ da obriga... :mp~to será calculado e pago so~re das correçoea mC\lletária.s. de 2ue tra: ~O.OOO,(lO (VInte mll _cl·u~eiTOS), ex. 
ção ainda qu não ob$ervada a for- o va.or correspondente a 2 Cd01s1 tam oo §§ 4° e 13 do artrgo 3 da. Le1 c.uides a.~ notas promlssói'Uls c letr·•-O• 
ma' prescrita ~m lei; anos e complementado, posteriqrmen- no 4.3J7 de 16 de julho de 1964: Jrdf câmbio, 

UI - documento de quitação, pie- te, na· forma do artigo a~terr~r. b) os Jançament.os relativos à atu...~.-
tltl! (lU parcial, da obrigação; ! Art. 26. No caso de obngaçao de lízação do valor em moeda nacionalj OAPfTuLO rz 
· IV- ficha de caixa I) ,,de Iança-(valor determinado em que houver dos débitos em moeda estrangeira. 
mtmto, relativo à opêraçãc; 1 prome.s.sa de pagam e~ to de ~r\b~~'5, resUltantes da. .cor!'e9ão monetária a! nas In[racôes e Penalidades 

v _ livro ''Diário" em que a ope. despesas de conctpmfmo ou admmv;- que se referem o artigo 3° e paràgra- ) 
~'iio r o: registrada. 1 tt·ação e. prêmi,os de seguro. cujo fo.s, da Lei n'i' 4. 357, de 16 de julho· Art. 29. Sem prejuizo da. e.çã.o pe-. 

, montante não séja deSde logo conhe- de 1964·: . lKtl _cahivt>l, ficarão sujeitos: 
CAPiTULO TV I cido, o impôs to será calculado sõbre c) negócios ent~·e matrlze.s e filiais· . . . · I o valor do príncipaJ acrescido àe e destas entre s1, quando estabclf>· I - a multa de valor tgua..l ao do 

Do Calculo do Imp6sto 20 ~;, (vinte por cento). ; cidas no território nacional; , im;põsto devido, a qual não s~rá Jn .. 
Art. 16. o impóst.o será oalcu:aào! Art. 27. Na obriga.<:â') f'lU que o· d) ato..<; de constituição e respectl- 1e~Ior a Cr$ 10.00{1,00 tdez oul cru· 

1114·bre o valor da obrigação, de con-' va.Ior estiví'r expres.<;o em moeda. e&- 1'BS ..-.Jterações <ras soc1~dadoo "que 'i~ VJr.tJs): .o'J q_u~, te~do .pago o lmp&t:O, 
~ó:rmidf!de com o dísposto neste Ca~ . trangcirà

1 0 imposto será calculado destinrm a explorar ahvidade"' que o POl estimatiVa, deixrnem de cnmpril 
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Art. 55. 'Dentro de 90 (noventa) § 3.'? Stljeitar-se~ão à multa. de 10 ou por reversão de ÍUlld(JS .Je re.o;erva, d..cs.de 
dla.s, o Pocler EXecutivo re;;izlamenta.~ (d.:z) v~t:es o v.::.l:)l' da. t:1xa. devída., haja f1utmc.;n. de jures ou est.:pu!aç ~o de 
rá esta leJ e expedirá os modelos de- multt!. nCn iníe:ior a Cr$ 50.000,00 entrega: 
livros e gul~ que os contriUUlntcs fi ... {ci.n-1Ul'nta In'.l c~·ç~:~r~), os que b) 

que, eul qua.lqUJr caso, não 
p.:azo P:lta. page,mento ou 

oaráo obrigadas a adota.r, p~::lenda aduEera.re~ ou f :1: lt!::arem guia.s d~. a.s {.ntr "';,~s ('~ a..:.nheli-o feit.as por Sóele.s ou ac;.cn ~tas, para aumento 
ainda estr.belecer, no Regulam::!nto que recolhimento o:.z c.J:::lt.:i'ouixem pa.ro. a de capital d&:i r:.:.~!-'ec~r:as soc.e<::Ladt.'5. desde que n..'!o vcnçmu luros e o 
expe-dir, r.onnas e cautelas de ordem sua adulteração oa falnificação, ou aumento se~a t~at:zaao llO prazo maxlmo de ses,.tn .. a C1-!ls; 
tíScal, tenlilentes- a. ev1tar a evasão do aind)... fizerem n:: ·scs documentos de~ C) 05 reéebmu.ncos <'U pJgP-men 1:::l3 de nlug:utrs ~:'i1uros, impostos ou 
._. . . 1 ~ rax1:S, de ce..~poll33-bi1idacte V('!\~ ues.soas me:oc:o11ctf'.s na letra "a" de.sta. 
w·lbuto ~ $arant.r a sua eficlente ar~ l c araçoe.s faJ~as. note; 
!l'e'i'ad~~a:.~ j; S 4.9 rnoorrflão na mesma Penali~ a1 o-s to:n;c.:nt:·ntos dt d..Jlne.râ te~tos por e,oo2J:c~mencos comercra.Js 

Art. 5:. os tributos a quz se re:erem' d.:.de pre-vista r..o pné.:;r~_o- anterior ou industríais a seus viajames, em:pregado3, vend~dore.s ou representames, 
os arts. fi<?, 99, 13, 21, 23 e_ 31 da os qu~ coru:~:van:m por ~alS de 8 (oi~ pa.r.a cobertura de despesa de conta das referid'l.S enfid::-.ctes; 
Tabela dll Consoiidação das LE.:..s do to) dza.s gUlas de recolhlmento falsa.s e) as ent.:e3as de dinheiro às sociedades t~e crédito, fin:miciamenta e 
Impôs to de Sêlo, aprovuda pelo o'ecr.: ... ou adulteradas ou com declarações !ai.~ investimento, tiara. utJ11Zaçãu :ti.\ torma e nos p·azcs est:1.belec1dos pela 
t.o n.o 45..421, de 12 de !evereiro de sas, tendo, em_ qualquer cast>, conheci .. super:ntendênCla da Mosda. ~" do CrM·to; 
1959, p.assp,.rão u ser colnados ~ob a de- mento dessa C:lrCuMtànCl.a · . f) os adianto.mcntos feltoo pelos est-aoe:ec.mentos oancã.riOs aos 
nominaçã() de Taxa de Serviços Fe- Art. 57· Fica ~·ev~:;ado 0 diSposto expotea-dore..; por ccn~ co valr)r d~ contra'w,3 óa c.::mb!o, deroe oue não 
derais, etn conformidade com os valô- ,t;0 art. 73 da Lct n. 4.2~2. de 17 de bajJ. fluência ae -;urOO; 
~ e especificações constantes do 1 JUlho de !963. gJ o rectesconto; 
Anexo r:r. Par:ãgrafo único. Competírá à su~ h) o contoctato; 

§ L~ o recolhimento da tn.x~ far· perintehdência. da Moeda e do Cré- iJ a prom.ssória ru:r~I <Le-i z:':i 3.253, de 'i-&-19~7); 
se-â. antes doa prestação do serv:ç0 cu dito definir através de ato normativo 1> o- financram~:1to, lllcn~rvt po: m.:.1o de ab2r~ura de eroo:to ou 
da ocorrência do respectivo fato ge~ a caracterização dà prática habitual e.diantatnenw desr-nll.Oo .r. o.tlv:dadt.:: ruraiS, qmmdo a operação fôr feita 
rador, med.lante guja, sob exclusiva de negociação ou colocação junto ao dlrct.amente com o prc•dut-or 9u suM cooperativas: 
l'esponsabílidade do contribuinte, aten •. público dos títulos cambiários para o k) o financiamento, alnd{!. que naja parcelam~ mo C:o p:-eço, da. compra 
d.idas at normas estabelecidas em Re· efeito do art. 8°, Vlli, desta Lei. de uens móverl:'. para t:.J~ mf.roo.nti.S, entre com:::c:r:.nte.s e produto~·e.!, 
gulamento próprio, que o F:_oder Exe- "·t inclusi·:e inti'"4l'i::tis por prazo não superior a 120 dias. 
cutivo !:.aixa.rá no prazo de 9() (noven- .r:v.' • ·53. E';~n ,ei tntrará em vigor 
ta) dias. e:;n 19 de janeiro de 1965, revogadas as 

§ 2.q Salvo CXJ}ressa dicpo-siçâo em diSposições rm c::mt~·tír:o. . 
oont~ário, o recolhimento d-a taxa Brasília., 31) de novembro de 1964;. 
po.steriormente à prestação do -:oerviço 1439 d•.1 Independência e 769 da Re~ 
ou dn ocorrência do respe"'ctivo fato pública, 
gerr.dw: fícará sujeito à multa de l<Jo;,... 
(dez por cento) sôbre a importâ:tcla 
dev~da.. 1 

ANEXO L 

H. c.~stuto B::.A~ro 

Octavio Cou.t:e:'a de Bulhõe.l 

1.1 - Abe::tura cte créC.:to ............................... . 
1.2·- D-esconto <te títulos C~J;mbm .. s, 1ncJ.uz1ve faturas ou suas 

dupllcatas ........... : ... , ......................... . 
1. 3 - Emp:~sLmo por mE-:o de obr-1::;-sções ou aetJ.:~1tlU1!.s ... . 

1.4 - FJ.na.n.:.a-~nento ae compu\ d~ b-e~ móv~:s. •nf..i :mte 
pa.roalamento de preço ou abertura. de crédito ..... . 

1·.5 - ..!!:mprée:tuilo não eppecJfiCaao, .sob qua1que1· m·x:r:tJ.Ictade, 
mcluidos o miituu, o nnanc~smertto, o adiantamc-nto, o 
suprimento de t:>-B,•XIl e o depósito nã,o bancário ....... . 

1.6 - Con!ls6ão e mb-rog.açãc de dívida ................ ,. 
1.7- Letra de câml:JiQ e nota p-:-om·s.só:rla .................. . 

1 % 

l % 
l % 
1 % 

ll!-) Eqi.Uparf.m-se à abertura de crédito p"ra efe-ito 'de tnnutação, as 
l"et!raàas telta.s em ~tab!:!lecJmtl.:to b-a . .-·1eário ou soc.ed.aC:..e ~e crédito, fi­
nanc;amento e in.ve.stimento: · 

aJ m<Iepend-entem{;nte Qe ccntrG to; 

b} a~ém dos limites oontratmt:s; 

C) aJém dos saldas em conta. corrente. 
2:J.J No ca.so da not.a ar.ter:or. o impõsto s-erá <le'-·ido sób..""e o maJor 

t~a.ldo dc\'edor em cada semestre do ano, acrescido dos re,j.pectivos juros, 
oom::ssões e outras vant.agrru;, e s~r& lançado no Regi.'ltro do ImpõSto de Sêlo 
dtntro dOs oito prlmeiros dias n~ qUinZena subseç_üente, deduzido, qaanto 
à· letra. "b", o valor do llmite eontra-tual, 111 fim de que o 1mpôs.to t:noid-a 
apenas sõh:'e o tnaiQr excesso verificado no semestre, ma~.s a difetençe. de 
jtiros, cmn.i.%êlea e outras vantsge-n:~, .s.e. houver. · 

Operc;.çú~:. àc Cclmbio e AJ;na 

2.1.- Ch[qU~ e'm moe(ja, t:'-.!"-~•ai!ge1ra .....•..••.. : •. : .....• 
2.1,- Cheque em Uloed.:l n>~c.onal: al emmcto no f?';;.; to:·. ">r 

ou sôb~·e o exterior, b) emitido no poa;s, a fg;·o~· de 
pe..,so~ ua.tlU'al ou JUrídica e pOr esta endo.;:::-.l(.o a 
ent1dade do exterior ............................... . 

2.3- EndOsso de cheque, lett·a de càm.bio, nota prom . .s.só~<a 
e out::o.s tiCuios- em mo f· da estrangen·a , . . . . ...... . 

2.t.- Carta de crédito,· lttra de câmb:o e orctem rt:: p.:::;::~ 
meilto. {'ffilt dn;:; no Pftis ~·óo.:e o exter10r ou v.c?·\ ~l'.::<a 

J.5- Nota p-:om:ifsória emlt d~t r<_o exterioT, quanc:·o ne· 
goc1•lda ou cobnu!a no O:'í'l.l-11 ••.•...•..•......•••••• 

:. 6 - Transfc:-ência ou reme:;,"a de quantia do ou· parn o 
exter10r, ..;m mut:.u.a n•Jc:O;JQ1 ou estran2;e'la ..... . 

1

2.7- Pagame-ni.O rc-.!:·b.m:'n1o ou·l,ran.sterênc~a, Gt> qua:quer 
nattt:-ezn. efetHfldO!.- ll<' P&iS en:. moeda nac oncl a c::~ 
bito O'l t! c-:-cc!.lt.o de ent:.idade do exter:·or ........... . 

l~J R ... ~;::..:n::::..:·r.:O.o ;Je1.) l!!~pô:to: 
I~ nns ca"o.s o.os r.1(',tll.., 2.2, 2.2 e 2.5: 
a} J ewitente-. q-u{indu s~ trat.:a: de papel e:1'.1~-lct-::, na Brasil; 

I % 

l % 

1 .% 

l % 

1 % 

1 % 

1 % 

bJ. o p:-:m~lro po:ta-do!' no pa!G, quando o o~Pel f&r emít!d-a no 
e::tterior 

CJ o enaos~«tUe na h:pót-€·~e- c.a letra. "b'", do ;nc·so 2.2; 

n - nos casos do lnCL'!..'> 2.4, qtianá-o &e traw.r_ oe papéis emitiôos no 
exterlo!'", o lnternw:~rãrra da c..pelação no pz..is, quanto a,s import§.nci.aS 
pag~ ou cred;tnctas e.o l•f'mf:c;áno dt ca.:r,a, ~E' crédtto ou ordem de 
pagamento. ? o primf'.Jl''> :xrr~_J.riO\"' r.c Br~1, no CI1SO cta Ietm de <:ámb1o; 

Ill - no caso do mcJ~o 2 6 . .._. mcermedlár;o da trRn~ferénc1a; 

IV- no C>a.so do 1:.-lCls,: 2.7, ti crt.•cUtador ou d:b'tadm. 

2{1) o 1mpõ:.to de que tt.at<J. c Inc-iso 2.4. íletra c.e câmb!o} será também 
devido: 

al quando; não tanct r,::.v~do saque :-elatiVo à mcndr.n-ia importada., 
o respect;.vo preqo iór collfl'tC' por abertura de credJto no estrangeiro ou 
outra. :rorma de pagan;el;tc, 

b) quando a Hqmdaçãc. d·~ ccntre.to de cãml11o se- pr-oce~sar por meio 
&e rec:oo, ordem tereg:-:Uic.:! ou outro docfu-ne..'1to n1o p:-evlSto ne..q,ta AliDea. 

3f!.) Nã.o €S~ão s-:~iE-ito-~ flO m.põsto: 
3•) Se se verí!ü~ar abert:.:~rJ de crédito sem J;m;ie. o impOsto 

-pago seme.stralmente, p~;o montant,e do cr-édito utilizado, e.cresoiCo 
JUros, coml.SSÕes e outras vantage.ns. 

será dos I - qua.nto ao Int..1S( 2.1. as. 
por traveuer·s clH'clcs; 

operaçõe5 de ~.:LJ.b o mannal, incluslve 

4~t No c.a.so d'f' desconto de tft.ulas cambiais (inciso 1.2), obeervar~se-á 
9 segu:me: 

aJ o :mpõsto s~r:1 pazo Uldegenàentemente d.e que ._fãr <ievido no· 
titu~o: 

b) o ill).pôsto oo-:â calculado .soore o total dor:; descontos de cada dia, 
e seni lançado no Registro do Impõsto de Sêlo mediante relações diárias das 
quais deverão cono;-:~r % elemento-s ne<:&sários à ident!fioação das 
operaçõe:>. 

· 5~> Os t!tulos nu:nt:lü!t2c,_-.:; no lllZlSO 1. 7 ~t.::trão 11vres do impôsto 
quando êste fôr devido de acóJdo com o.s incisos 2.4 .. e 2.5, da Alinea li. 

6il-) Quando o emprE"Sl;mo fõr rePresentado p~r nota promiSSória, 
E'miLtda pelo própr.o tomado-: do "r..: préstimo, sc1'á. devido apenas o impõsto 
relatlVo ao tttu!o. 

711 1 · Não estáo· SUJt~:.o.s ao 1mp6S-to: 

a) . as antecipações de pa;e._;r.ento C.e saJários, comíssõe.s, gratificações. 
hv:-to.rártos e "pro~labore" o.e empregados, -..·iajantes, vendedores, 
rep.re::ientuntes, l!lk..!oo cu auttru·es de entuie.Ces oomerclal.s ou industr'l.fl.ls. 
assim como a distr!buü::ão <ie li.'c-!' 1)~~ ou de dlv d<;nctos R.p-uradn<: em balanço 

•. 

li - q~anto ao lllC.ifV 2 3; · 

a) o pr~merru cnC.lY-:>E·J de titulo ept que tenha S:ctO p?.go o impôsto. 
d.t>Bde que não seja fE';to {'m orvncú: 

b) o endosso feíto pelo estabelecime-nto b:mc:'..ioio comprador dai 
;atnbmts em:tiâ.a.s- pelos eAllO'.:tadore.s~ 

.,;} o endõsso-m:mc~t.to. 

Til - quanto ao inciso 2.11, 
nnpósto ttver r.ido p~go em pa~nl 

IV --quant-o _ao .1nc1so 2.1: 

a transferência ou rem-essa, quando o 
emitido para o ';lt:?mo fim~ 

aJ os tançamentos r~:fere:.r.w.s e. desp-esas ou r.::-nd:::.s de be:ts ex:.stent-es 
no pais e pHte..--lC~m~s ao t.tula-l" oa. conta~ 

0) os lançam entes rei erer .. teS s. câmbio compr.:tdo o.u venc!ido, deS4e 
que já tenha sido pa~o o mwõsto oev:cto; 

c> ~ lan~:amc.ntos relat~vx:..,;: f • .:...-.. .. ~.un't:1t>Os em que o hnpôsto já. tenha 
sido pago; . 

ct) os l.anç.l_ln.'ntm lCtc-:;.>.nte.:; a importaç.lo de mercadorte:.E. sujeJta. 
à tributaçã.:"~ preV:ste. na il1cJ.so 2 l; 

eJ os la.nça.."'llent.c.s a débito relativos à. utll znt:'lo àe o:-éditos tia 
ent!dad~s do· exter:or 4õ'm aum~n:o:.. de cftpit.al da. s:::::::ed .. \de devedm:a. 

I 
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ALi.NEA UI 

scr;•Lm t Capltalr::ar:ão 

3.l- &;,urcs de v~da. pecúi~J, rendas, o.np:ctades e con:;ê .. 
-n~'les ............................................... . 

S .2 - 'C'apil·>l.t/..J.Ção e cot:.;t-neres .•.•.• , .................. ,. 
3.3 - S,:e;:uros de acidentes ·pess~b.~ ....................... . 
3.4 - SeJuro::; de acidentes do trabalho ................. .. 
3.5 - s:guros de beru. valô:~, coisas e outr-o.s não espect-

!lcados ............................................... . 
3 5 - .r~::"poma!Jil:daàes p1·ov:.::-ôr!.as de seguros. em geral .. 

Notas 

2 % 
l % 
5 % 
4, 5% 

20 % 
0,\H% 

PJ o imp&ito será dev.co no at-o dt~. aceitação- da. apólice de seguro 
():.1 da end.&:O:dO tia fe~pOJl~l\)4;icJaàC ptOVÍSÓria, Q\l, ainda, qU<tndo be trat.a.r 
-o.e !:ap ,•:.:~·-'.-a.J, llO ato d·J. 1u.scrição d.o camrato cu título nc reg;stro da 
soc:F>d::aL. 

2aJ O i:-npJ.st0 será jnnç<>.ão e re'colhido, a.té o últhr.o dia ào segunq_o 
JUé.s 5Ut>~eqüeut<,;>- ao em que .se tornou dei;l<io pela sociedade seguradora 
ou de <!ap~t.:l~ z.aç_ao. onde esta t.:vtt sede; no co.so de cossegmo, com OJ!~.s~ 
sào de i:pót:re unica, o Iançamem.-o e recolh mento caberão à. sociedade 
líd~r. 

;,,, A gu:a d., nco:h1menlo de que trattl a Not<l ant.erior, de·nrá, 
at~:í: .... de sua npre:-.ent~tção ao ó~'ltt{, a.~·recarlnovr, ser vtsada pela F'>:;call· 
sar;i') do DrpmtDmeuto 1\ac·cnr.l de Seguros Privados e Ca:p.italização. 

4'> Ca.lcu;ar-se-â o impõsto: 

I - quo.nto aos incis-os 3.1 c :.2: 

b1 sôbre a t-rm:!s!erênc!a ôe titulas de prestamlsta.s ou de pla.nG, 1!~:1'.ro 
da. mesma. organiz..ação ou ent.re organ:zações diversas. 

4") Não estará sujdta ao :i.mpôsto a promessa de ecmpra e vt-n-ja de 
bem imóvel. quitada e lrre\·O~ável. de::de q~te. ~õbre o mesmo rt~o. ter.b.>l. 
sido pago o impõ.sto de L ansmissão inter ·riros-. 

ALÍNEA V 

Arrendamento ou Locaçâ{J 

S..l - Arrenda.mento ou lcc.açat., f' outros atos que tre.n.sml~ 
tam t:.fO e b\\70 de b~ns móveis ou imóveis ......... .. 

Notas 

. . 
' ' 

111- Se n~o fôr r::rma:d-o contrato ou ocorrer a hipótese do artigo 1.135 
do Código Civil, cu, o:ndn ~ locaçâ<> a prazo indetenninado, o i:np!:·~·o 
será calculado e pago .sôbre o valor ror1:~spondente a seis meses e Nm}':e-­
mentadG, pos.teriormt>ntE, na forma eo art. 2:1:. 

:ta> Náo estão sujeít~ ao tmpbsto: 

<1} a constitulç:io e a e}:tinção de :::.fo!'amento e de usufruto; 
bi os contratos de locaçflo re-sidencial; 
C) e. loooção de serviço em que o lcc:dor (pessoa fisica) apenas ~1r­

neça o próprio trabalho; 
d) a locação de serviço entre estabelecimentos banCários e s~UB cô!'~ 

respcndentes, quãndo v::rsarem exclusivamente sôbre fts.sunf:o de: n1:u:·~:~ 
bancãria. 

a1 sõbre o '\'alor tvt.al dv contrato, a:ncta. q11e o pa~:t!1J-Ch~-O seja feito 16.1- F.mprel:adl3, :---cb 
J:li'o.l'cels.ct....mentt:; 

ALÍNEA \"I 

Empreitada 

Q'la~quer modalida-de 
Notas 

1 ~o 

bl .sôJJn~ o valor da prestação de um ano, se o cÇ>ntrat.o obrlga.r ao 
p0gaml:'nto de çcrtas quantia.c;. por tempo indeterminado, durante a. vida. 
do Hgl!rauo ou .de seus benefiCiários; 

CJ ::6bre a iruportàncta min ma prometid-a. se 0 oo:ttrato estabelecer 
difereme.s C·.:pitaJs .a serem pagLs, e, ainda, sâbre a. d.1ferenç.•1-, se afinal 
:pouver paJ.amt:nto d.e capital maJ.or: 

d1 sólJ:e o menor valor convencionado pela v·!da de um dos E-_egurados, 
nos ,:,rguw . .; em grupo. e. a!nd~. sôbre o total que fôr pago, quAndo ocorrer 
qua:!quer .sim.stro, e Sôbre os c.-1pitals que tornn excluídos ou cancelado.s. 

Nell•a úttlma hipótese, o impõsto será <;alculado sôbre o total contra­
tado n.t data cio l:fl-nce:ame-nto, deduzido o que tiver s!do anteriormente 
p<'!gO; 

el .sóbre o va!or previsto nas cjáus-ulas .a.ces.sór~a:s o'J sup1ementnres 
rel~1t:~·,~_, so ne_~Lual pagamento de capW.l\5; 

11 :3-ô:Jre c..s 1uc"l·os ocaston::ümente })"Jgos no curso ou nJ Equ~dação do 
contnto. 

n - qua.n~o n-bs incisos 3.3 a 3.5: 

OI SÕ'.:Jl'e O \'.'lO::" do rTêlllÍO, inclUldJ.? QU;l!squer O'Jtt'nS :m)01'là:nC1as 
cc'•1:·~,r:~~ ~:J sc::t..:f!do, em razão do conLrato; 

V• s:c~c o ~::aJ contratado e. postc_r~{Hmente, sôb:re qt:.J.!quer e:-;:cesso 
d:: n-êrr .. o f;~'' c·a~.:.o de CJ.d3. averbação, nas apólices de averbagão oom 
-..·;;( · thc t'r.;r:v. tJ. se .se tratar de n:põ:lces sem valor d~clarr.-ctol sOOre a 
imr,u:-~:..:nc.:t n.:s~ . .-:~. u cada .wer:Jaçào, separadame-nt~; 

IH - qt::-ntú ao indso 3.6: .sôbre o va;cr de. respon2.a0:1:Uade a~o..<>u.­
mlda. por pat, do L:! tr:ntf. das Otl fraçú.o. levado em ronta o impô..~to no 
G_Ue tó. d. v.do na ac-eitação do titUlo~tiefiniti"Vo (apólice). 

fi") A ref.ornu. renovação, renb.l:.ta~ão, prorroga.çâo ou_ a.:tertt~lo de 
QUft~quer dos atos preYistos nesta. Alinea. dentro do prazo contratual, :fica 
1uje-i~a t?o impô~ to tôbre a. diferença dP. yelor ou de prêmiü, salvo se houver 
f'm\;;;.ão rle n6vo contrato, caso em que o impô.:.to S;erá devido lntegrnl!nenJ.e. 

L·J K..:o lli<':ti-.r;:o no imno:,to as oprt·:v;õe-s: a) de re.~seznro; o) d-e 
s~·~•·- ,-~ '" r .. n 'J a c:-;pm :c·~~o; c i de se-g:U!'ü de transpor~e de merc-3-Uoria~ 
em ..,..:.':;r:L;; ir.. :-nacionais. ' 

AÜNE.\ IV 

Tr:J;l-Sferência de Bens. CrédltO;; e Dlreltos 

4.!- Pro::c,::.·3 re compra e Yend.a de permuta e de doação 
de b-.:-;·_ L'~rds ou imóv~i-3 ......................... . I % 

0.5% 4. 2 - Pl'on: ~ ..... 1 c e compnt e venda de 1IDÓ\'ei.S rurai~ . , .. , 
4.3- Crs.~.::o e r:·u,11t:--,;·a de cessão àe crédito ou de di:relt-os. 

mcl'J.·: <' <l d<.çdo em pagamento d-e titUlo de crédito 
4..-1:- P!cc·.•;,..,_õ:-. e seus substabelecimen~cs: a) com a cláu­

su·::~ tn tc.t; r.ropriam ou c1ãu.sula equivalente) bl com 
to.:.'eres- r: .... · •.. ;;àseis, fora do.s Casos p:-evtstos nos ltms 

1 %, 

I 
11 f' Ill dJ art:go 1.311 do Código Civ,l ............. . I %1 

-4 S- h:d·j•,•c G2 q"Jn:quu titulo, depois C: o ..,·encimcn~~ .. . 
4 J - í'1._'rP':'ó:s' me-:Lante e-m:ssão de t!~u!os para SOl'te1;) n~ 

L:~n...:. :..:3 ~:.trc~o~ld n° 7.D:;{l, de 3 de setembro de 19;3. 

Notao 

P• o impôHo será ca1culc.-dJ: 

I % 

I % 

a· n:1 pxoa-:<:f',s.a de permuta .:Gbre o bem de maior Y.::t~)r; se não tôr 
!nJ::, :!.J o va:or pÕr est~~-ativa: 

b· n::t promc.ssa de doação, por estimath·a; 
cJ no c.a:o do :nciso 4.3. ~>ô"o1·e o valor do crédito cedtclo ou prometido 

cedPr. e não sõbre a ilnportãncla "por que foi feita a cessão ou a promessa· 
à) no c-cso do inciso 4.6, sôbt·e O."la.lol' do Objeto da compra; ' 
e) no.~ drmals cams. sôbre o valor da obrigação. 
!F'J Na htpótese <ie dação em pagamento de título de crédito, serA le­

vado em conta o impô.':.to mze hOt.i"er sido pago no en<lô~so. desde que €ste 
seja feHo exprt:Si'·Jmente para o mesmo tim. 

3l} Nns operações refetida.s no inc:so 4.6. que .se equtp~.ram. para efeito 
fí.o;r.al, a promcs.'>-a de comp1'a e venda o t:np·~.sto seré, p::l.go pdn.s organtza­
ções au•.orü·ad-:~s 1.'- íncidil'á tllnda: 

a; sôbr-e o vàlot rxc-rõrnte. qua.ndü os tittula.s emitidos fo!·em sorteado.s 
~...:;~n nlor .sc:pe:-lor ao do objet.o da cm:np!':l; 

1•> No caso de acré.::.cimo ao vãlor ajustad-o, 0 1mpôsto s{!râ d~·..-~d.J 
.sõbre o valor acl'esc:do, oa, se não existir contrato escr!to, fôbre ~"' i:n~ 
po-.tân{:.ias entregues ou creditad:1~ ao E1npreite:ro. 

21ll N~s t:m:rne~tnà...s de màO~<fE>-o\lra, o imposto recaira. sób-re e.3 
quantia.~ entregues, pagas ou credlt.ada.s. ao empreit.eiro·Jmr{l. remunerã- .. o, 
ninda qu9 .a. titul-o de ree;]'l.Jôl~o de mão-de~oOrd de terceiros, fo1mec~da 
por seu intermédio-. 

3\ll Nas empre:t.S.:i~ de nlào.oe-Obra e materml. o tmpõsto r~c0.11á, 
s-ôbre us quantias ent~rgueJ cu cred:tad<.ts ao empreiteiro, a titulo de adi::tn­
tament-o ou pagamento do J)reço àn obra. 

4~) A lacaç.lo de serv~ço, quando telac•onada. com a empreitarfa. ~-''-:.\ 
sujeita ao impôsto de (lCôrdo com cs~a Alínea·, ressah·ada a h:pótl!- e C'l. 
nQta ~eguinte. 

ó<"~) Não estão .sujc.t:>.s ao impô.sto: 

a) a empreitada. de atividades rura1s; 
b) a ernpreitac!u de hn·or ei,, que o empt·eitetro (pessoa fi~CJ.) : :.-~~ 

nas fornt>ça o :p:-t}prio trabJ.~ho. 

ALlNEA VII 

Constuu:'; -~o de Soc•edades e AtO-! Afins 

7.1 - Const;tuic;ão ................................ . 
7.2 -Alteração . . ......... , ... , .........••••••....• 
7-3 - Dl'-traw, i:q:JI::laçãa ou ct:ssOlução ...••........•• 
7.4 - Fusâo e lllco:·po.~;Jçâ.o ................•...•....•• 

. '1.& - A.mortr:aaç&o C e (\Çôes ......................... . 
7.6- ".Partes Benr:Lc.tc.r:a..,'· tart:g:> 31 do Decreto~le1 

n'\1 2.1327, de 26 à e srtembro de HHO> .. , ........ . 

Notas 

r.:~{, 

• •Y" 

r:' o-

% 
.: '>:j 

1~) O ir.lpü...;to :w.d·ra, n:-.s ~ocied.ades come:ciais e ni3S ClV~S ql:~ ''!· 
vestfrern forma e~t-a'ce:ec.d.9. nas lek comerc:ais, excet-a as coop?I'<1tH'clo": 

aJ na const:tu:c;ão - sóJre o cap:t<l-1 declaraao, ~·na alteração - ~~ 
bre qualque-r entraja, aument-a ou retirada de capital; 

b} no distrato, 11qu:da~.~o ou d1s·-o!ução - sôbre a quant.a q'...:.e. M 
rep.n.rtlr pelos .sócio..:- ou e.c.om.:.t.as; 

c) na fusão - sQ'ore v ~ap:taJ da novJ.. sxledade, e na inco:-poraç:lo 
- sõbre o cap:tal Cia soc1ed.aae tncorporada, devido ainda o imp~:a 
em qualquer· ca'o, o;õore as retiradas de cap1tal~ 6e houver; 

a> n.a amoruzac;ao de a.çõ?.~ - sôiJre o va;or das ações amo~·tiz..:tc:·.'l 
e) nas ''Partes Bener.c:.ir.as" - Sôbre o valor do resgate ou da p-er~ 

centagem d-e lucro, no ato do 11a~amento ou do crêdit{J corre::pcn· 
dente, ou, sinda, da com·ersão. em açõeS. 

2\\) Havenoo a1~~~aç-a.-, .,_.~c:al de que resulte a snida de todos O!! 
sócio;;, meno!'> :un, a eu!.-!'JdJ. oe ouu-o.:; sócios, consldera-se, para paga.1w:·.t1 
do bnpõsto, rrue na h:pcr~e há um d1.s~rato da antiga e a con.:>tita~q:i1 
de nova sociedade, 

3ª'J Tamb6m, p.Jr.n. ef.::~o fiscais, cons:.dera~se alteraç-à(l social. im· 
portan1o em er:t.Y.da e sa.dr>. d" cnlJ:Hal, a ce.•:;:ão ou transferência t:Jj 
cotas das soc;edades lim:~cda.s, a:nda qu.e de um a outro sócto, levaó..: 
em _9onta o itnPôsto porvcnt:.tra p:tg<l em separado, nl) mstrumento d~ 
ce ... c;sao. 

(~) Quando .::e tr<J ta r de sociedade anônlma ou em eom:mdit.:t I>Ot 
'r;bes o tmpó.sto será. P.lzo: 

a) nos casos de a.umen~~o c.e·· cJ.pitn.l e de amort~za.ção de acões - a~ 
tr1nta di3tS apõ-> a dat41 rl-t a.s.s_emblé'a que ap-rovou o autilenta ou. J: 

amort-~zaçao; 

b 1 n_o c~so de dl.s o:uç~o O'J liqu!d~ção - até tdnta ct:e.s após a org,h 
n1zaçao do Jnventár:n- e balanço rart!go 140 do Decreto~lei nüm»"à 
2.627, de 19401; ~· 

c> nos dem~ü's CJ.-"'OS - a!íé trinta dias após os respect!tos atos. 
~") Se se trata-r de wcied~(fe CI,Ue dependa d~ au~orlzaçã0 do gc-vêtno, 

o PHtZo _pare pagament-o do Intpôsto será contado a partir da dat.t do 
órgã.o oflcinl que oatuiC.'ar a autorizacão. 
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61!-) Quanto a aocieda.d.e com sed.e no estrangeiro, ca.lcula.r .. seMá. o tm­
pósto .sl)bre o capital destinado àS operações no Brasil. 

7JJ Nas sociedades em ~o11ta. àe pa.rticlpação, o impôSto lncld1rá sõbre 
D capitaJ entregue pelo s6cio ocu:to ou .sócio ostensivO. 

3. Fowcápl:l rl;; livro 0u urcu;r.eHtc., ~txtraldas e autenti· 
c.?.das pot' rcp:lrtições púbi!C'a~, p')r fõlb:a de dlmen.sões 
ate 022 m x 0,33 zr.. •..•..•••••••• , •••••••••••••••••• 

Notas: 

19) Não :nc:ún·ão na taxa; 

1.50Q,W 

8'J A prorrogação leva.da. a etelt-o após o término. do preze de vigênc!a 
eq.u.ope..ra.~se a. liqu:d.a.Ção da r..ntiga sociedade e constituição de nora, 
lnc:dindo o tributo em dóbro .sôbre o valor do repit&l soc:.:ll. 

a) C$ CE:Tt~dões de pãganl•'11to da taxa de utiliza\âO d-e faróis, de que 
trata o§ 3\!.do m·t. 1'? da Lei nv 4.202. de ltlS3; · 

ALINJ!.A VUI 
b) a~ cert:<:ióes de dcpósl~.O e;:pEd:da,~ p{}r fÔrça do art. 36, § 59, dG 

DecretQ n? 24.637, de 1934; 

B. 1 - ?rowe..~ ou obr1gação de pagamento, de entJ-e.ga ot 
tr3.l1Smi~ão de bens Jnóveis ou valôres ..•.......•... 

c) :;s certfdáS$ ex OJJ7C10 r.ara apo.::en~dD:ria e pc.nsOês: 
d) a.~ certíd6es ex ajjicio passad.'tS no )nterés~e ü.a J'nstita. ou da 

Fazer::da .1\aclOn::tl; 

1 % e) <1.-; cen dôes para hab:JJt<"!d!o rlP. he~·de::·os de p:•1C'·'~tl .<l peEJs}i.o in.:c<U-
tuida :rFb-3 Decretos-leis n-:. 4.f.il:', de 1942, e 4-639, de J91<2, B. 2 - lJi.,4 ato. e~~oucraçáo ou t:Ub· rogaçao, exclui da a ~ub-l'o• 

gração de dh-·ida, já. :Dre,•:tto. na Aline-a 1 •. # •••••••• 

&.3 - CD:;:nlSSâO e repre.s~-ntliÇ.ào L.\€1CG.nt.it; ................ . 
~.4 - Extrato de conta, qUM1dc a.fllú',a.do ....•...•..•.••.• 
1.5 - JllrDs de mora e cláu.w.a. pei!al ................... .. 
8.6- Srr..tu ou arras .............................. # .... .. 

1 % 2\1! .>\s cel·uctôes ou cop1as to:CJ;tat:ca.: pc:l::!:?..o ~:::, 1.o:.nlcCH1<'Is mrrlxmte 
1 % pect.do ve!·IJsl d3 parte interes::ltla, devendo, fm qn<lJqm•r c:o~o, &el' v1s:H::l:l.S 
1 % pelo chefe da rcpa:'tição ou do ·s~~or 11 que estJ.n.>r woc~H.lJJ1<l(Jo o nmoJoJJárJa 
l % que es hnllver ex.traíâo. 
1 % 

ROtas 
III - Co:J.c::.<:.s:lo de n~·gaJ:as <lc paquete: 

O :mpôSto st.rá dev.c:o: 
(Art. 13 da Tttb. da C.L.I.S) .......... ; ............. . 

a) no C$.$0 do inciso 8.3 sôbre o valor das comissões pagas ou, 
c:·~·d~tadas em cada mê.s e se~,á pa.go pelo comissâr.o, dentro da pri.aleira 1 

qu;nLwa <lo mê.:; SE-gu·nte. r.}e,";uzido o impôsto pago no contrato e-&crlto, I 1 
&e tJrwver; · 

o 1 no caso do mt.:i.:o 8. 4 sóbre a importância. tlo saldo, antes da 
2 

· 
!Lpre~rnta.ção da .;.onta r.m ;urzo: 

cJ no caso do inc.so J.5. ~obre o n:or dos juros ou <ta cláusula, no 
ato do n~opeçt.;vo recelümfmt,t; 

3. 

dJ no caso do ir.'CJW 13.6 ~ô::re o vaiar do sinal, de.sde qlle êste náo 1 4. 
b.lporte t'm princrp:a·cte p!:.ga:mnro com ca:xlcte:L",tie.a de obrrgaç&o prevista 
em out..ra parte desta. Tabela. · 

t.LI n. ~omis-são e rc.presenu,ç:Io m~J"crmtis. quando desempenhadas 
dire::1llil!'l1Ce pelo comif...Sâno ou nprcsentante ~pessoa fis:ca); 

t)l LS extratos de contas tine~~(\ 3.4) relativos ao de;.;emprnho C.e t,un~o~.o 
t:-uja. aeponstração seja vbr•<;:ttóJ :t. ~·m JUíZO; 

5. 

c r a op.ereção que cuttsKt;; em t-rn.nsHt:ência. C.e crédlt.o, em moea:t 

1

. 6, 
na.c:0U·J1 de uma conta p;Ha r,u•ra. da mcE>ma pessoa !ís':ca tU juridica, 
ctorr:~cwa-da 'no PQis ou no exter101, com a meáttl<J credltador, medic\~lte 7 · 
i!rHpl2t> lal!çomento, B. 
. r!.l a prop11.sta. de detcü11to á(: letras ·de cãmblo. notas promts6órias, · 9 r~tu.r;43 e suas <iuplrre.Las, te1ta t\ es.tu.belecimento bandno. dude que. a I · 
()bri;<l.çfto nela a~sumtda. 6e rt>stJ:lJ)ja a. promec,s~ de .reembOlSo, 
lndepC'UC!entemente de p:r,testo. que: por falt-a Oe ace!te, quer por talta lO. 
~e p:.;nmento; · ! 

e1 a pa.rc:;r:o. com co!ot!o:'.l, l:in.dn que ll:tj'l tmp:·ego de caP'.t!ll, mãquma.s, 11 
~l'ab;,;rw de pessoas da. falr.íl:'\ do colono 'e brnço assalariado; ' 

11 e. compra e \'enda de nen;, móvers; '12. 
_{} • os contratos <i e ..:<lmpm. e n·nd:t c. c câmbio; 
hl a.s garantia:;, quando Col!Stltuixe-m a.<o5 acessório.:; de ob1'igaçõe.s 

1 

~~~íl,; ,,d!ls o'l Jsentns; 

em qu:llQtwr caso: 

1. o avtt1; 

13. 

·a. 

IV -·D2pa.1·t.:ww:n:o Frde~·A.l dé Seg:uran~a p(;b~,t.~: 

<A:·t. 21 ó.-' T.ab. da C.L I S.) 

Alvsrá 1x1.ra .qua:qu~r !1111, i'.Xt.EW o de ~oítura ....•• 
AtesU1do de quG:q\Jer n~rn.r.:?a, exceto de m!.&erabU· 
dade . . . . ...... , ................................. . 
Auto ele exame pend~\l. '1. reque:·rmenw dn.s p~Ji{;S 

PQr fó:ha ,, .....................•••. _ .•.........•..... 

C:1· ~ EJra de condutor de 'cwulo: 

a> 
b) 
CI 
d) 

p.:-, rt.c1.llar-atna<ior . . . .. , ..... , . : . ~ .......... . 
pro1J.s.'3:onal . . . . .....................•.. , ....• 
intcl'l1a<::Jonal de i1atr L:,':lç:á.(:. .........•.• , ...••••• 
não especlfita4n,') ...•.............. , .......•....• 

carlr.ra de ltient:drrd;;: 

U) CülUJ}lll, , , •.. ,,,,,,,,,.,,,,,,, •• , ••. , ••.••••• 

b> PJ.ra ::.en:ço dolnestlt:\.1 ............ , ...•........ , 
Exanw meQwu pahl Q.J.alq.t<-'1' fll11 ........... , .......• 
Fólha to~·r.cta ..................................... . 
Gu.a ae nqUllilçúo, cn~n:g<l 1·éL1J'ada, Lr:\n.">ito, cmQar~ 
que ou de.:.;eml:ntrque de ex;_>lü::.ivos, tH·nw.s e t!1Ul1.çõe~ 
L~<:er.~,a w.nunJ, p..lra taor.cv, comérc:o, d('p00-itv, 
tr~n.,,to ou emprego ae I:Xi>l{)Sl\'Os, lnC:iu~l',e fo;:;o;:, de 
art.:flllO, armas e munJçõe.-, ................. , . 
L:cença. tanut1l) para. !fl.tmco, comerc.o, V!J ~.:rp::>,:,.ltO 
de mf!ama o;•ets peLroJl!eru$ '\ d nn·ac:o.., ...... . 
L:cençá pa~·oa funcwnamento de cJrc'o.'>, pa.que;o t!e 
diver~õcs, dandng. cauar~s e semelhante .......... . 
Licenç·a nnual par-:-t porta: armn ou cotlthi:!i-l:'t em 
vetcU•(., exccco quando pe,lld.l por ~uto .. arrdC'~ f.' !un-
cion:'tl'ios públicos em 1 az5.0 de cxerclc:o de :..u~;s 
fun,;óEs . . . . ............... , .. , ............. :· .... , 
Reboque de ve.!cl>lo provldmciadQ pela Ser·>ii,'O de 
Tráns1to ......................................... , 
ReglHro de arma pant ser cor..servnda f'm c(\;.;a n'{;i-
den•:.a.J . , . . ................... , . . . . . . . . . . . . . . , ..• 2. tts rara.ntla.s em favG·· ct.~ urvidor?s püoncos. prestadas para etelto 

~ rxe::cic:o dQS respea!.Jv:Js oo::go:;: 
3. a.s ~arantias pl'f:SlaCat,. p:na elett.o de pagantento paxcelado <ie 

tteo lCG ou de mtetposlção de t·cc:W-iW., ~m processo.s flsca1.s; 

15. Rcg·lso:.ro de arma para. quaiquer outro fim ... _ .....• 
16. ·RegiStto de transferência de propriedact~ ae anna. ..• 

4. ali cauções de a(;úee: àe ..-..oeJe<:W{~,es :inõ.nllnas ou em e-omendlta po:­
f<.ÇÕf-:5., fe1to.s para o fim de t<Jronur a gestão de seus diretores; 

.'i. a<; cauções de üww.s de c:•tJlLfl.llzação ou apóliCes de seguro de vide., 
~arü gar<:~nlla de e:1.1prén!rr.o,<; ot.: àdlantamentos feitos pela..s companhiae. 
emiten~es_ sôbre os respectivos v<>.iàtes de resgate. 

J) as dupl:cata.s e t.ripl!ca-t:>..S f. que se refere .a Lci nY 187, à.e .t.5-.l.-3ô, 
a&':m cmno o respectivo reconhec:r.1ento". 

ANEXO li 

Taxa d~ serviçOs Pti!Jt:cos 

l - Cnp:t.ania dos Port.os: 
<Aà. 6'~ àa Te.b. da C.L.I.S.) . 

1. Ct'l'tif!Cado de arqueação 0:1 internadonaJ de borda. 
livre . . . . ........................................ . 

2, In-scrição de em'barcaçãc nacional ate 20 t de registro 
3. Registro de embat·cação nncioiJal de mals de 20 t àe 

cezi.stro ••. , ..... : ..........•..... , .••............• 
4.. Licença anual de embar-cação in...o::erlta. . . . , .•..••••• 
li. Lieença anual de embar.:a~;ão l'e.gistrada .......••••• 
c. Líccnça anual. a estaleirOs de construção naval ...... 
1, Licença anual a oficinas de con.strução naval •....•• 
8. L:cença5 não especificadas ......................... .. 
9 Tênno de vistoria em emiJarcaÇões, exceto nas empre-

gados em pequena cabota~en) ....................... . 
l&. TêrmiJ de vistoria e-m embarr~~Õt'R <le qualquer tone­

lag'ml, quando requerida !lO interêf,:;;e da pwte .....• 
II - Certjdões e Fotocó.pra'3: 

<Art. 99 da TDb. da C.L.I.S.) 

l. Ceri"clõe5 de quitação de ttilWU\s :te--üero.18 ....•.....• 
2. Certidões não especiflcadas, -expedidM ))Ot TtJJ)n:r·tições 

Jl·úb!;call, desde que nbo 1;rH:mtaodrtS i"1Y.l ontnt pu.rte, 
por tõ:ha .... ~ ........... ,., .. ,.,, ............ ,##···· 

~ Cr$ 

5.000,00 
LOOO,OO 

4.000,00 
5.000,00 

1().000,00 
2<).000,00 
10.000.00 

500.00 

5.000,00 

10.000.00 

500,00 

l!OO.OO 

17. Regt,:;tro de Bcença de v-t>lculo ianuall: · 

tt) de amomOvc:l tipo mf!x·m.:: •.•......•..•.. , ..... . 
b> de autc~1óv~I tipo mêd!o ....................... . 
c) de automóvel tipo pequer:o ..................... . 
à) de automóvel de e.:ugu~l. !nclush·e cnmioJwtfili <Jc 

e) 
/) 

lotação ........... _ •........................... 
d!> auto-cominhã(} para carga ate 1.500 quil-o:s ... 
de auto-c'lminhão pan1 carga. super•or a 1. MiO 
quilos ........................................ . 

g) de a.ut-o-oníl:m.s .... , ............ . 

18. Reg:stro de tra!113ferên.cla. .de· :proprie<:lade de · VI.'1.CH10 
19. Vi.sto em carteíra de motiJI·lsta emWda. fora d-o local 

]. 

2. 

3. 

•• 
5. 

6. 
7. 
8. 

9. 
lO. 

li. 

de l-"isto .... _ . . . . .. , . . . . . . . . • ........•••...•....... 

V- Depnrtflmen1.o Nacional da Pl'(}prledade Intin~tn"l: 

(Art. 22 da Tab. da C.L.!,.S.) 

DepóBito de qualQuer pedido de patentes Oü de reei~t.ro 
<te marcas ou semelhantes .••......•..........•....... 
Taxa suplementar PQr po"OtQ carac~ensuco que en::eaer 
de 10 tdez) ............•.................... , ........ . 
Taxa suplementar pela a~teração do reia-t<mo Du tio 
desenho, que.ndo não fõr e-x:g!dé. J,oela repartição ..... 
Taxa suplementar pele a,presenta{'áo, postcriormenlc 

. ao depósito do pedldo, do cert.ificado do paf.s de J)l'1gfml 
Tax::t sup!€mentar por artigo ou pr<>duto dcc1n.rrn'l.o no 
exemplar <Ias marcas que c:xceaer de ~'JQ ~vlnt€) .... . 
Anota,;ão de tta.nsferência. . , ....... , .•..... , ... : . ... . 
Anotação Ge aJt.eração de nome .... , ................ . 
Anoth-çâo ele qualquer contrate de licença pa.,.a w:v ou 
exploração de patentes ou à e mnroos ........•...... 
Pe-dido de Ucen~a obr:gatórla ... , ................... . 
·Anuidade r:le patente de tnven.ção ou àe moô€lo de 
utilidade . . . . . · ............................. , ..... , . 
Contrt'ouiçã.o trienal da plltPntf' àe d€;<;-enho -ou mNll>Jo · 
5nd1Jst,;lal . . . . •..... , ...•..•.•...... , .. · .•..•....• , • 

". c·c-r:,oo 
l>t'll.CO 

HMO 

3. o~o.oo 
2.000,00 
3.0GOM 
1.(·1}.0,\JU 

ô[O,OO 
:..:o-o,oo 

l.tcO.f'O 
Jt.)),fjQ 

tw.eo 

)v. 0~0.00 

lO (<Cú.OO 

lC l'CD.l'~ 

3.V1.1fJ 00 

3. [-{)0,00 

J OOf},frO 
~.000,{}0 

2.UC!O,OO 

3 DuO,OO 
!.l Jú\MO 
1. o~o.oo 

1.0'00,00 
LOOO,oo 

-~ on~,ll1l 
o tlo\10~00 
1.000,00 

tii.W,O!) 

1~. ono.~o 

Mo,oo 
4.000.00 

4.000,00 

5DO,OQ 
4. 1!00,00 
~. 000,00 

J~ 000,00 
J2. 0'1iü,OO 

e.ooo,w 
e.ooo.oo 

' 

' . 

. 



•. 

GJ r . 
' . ( ··-- --. --- . 

12. 

13. 

I·!. 
15. 
16. 
17. 
JB 
!9. 
20. 

2Pctido u• 1·- .. - ~ •:J ::~·~(·di=! •·;~,__.·::.a c'.~ p~:rnte 
de mod'-'·0 • · .· ~ :: L_ L~ .• n~:o oJ. ü;..::::e.o i:l::.,.u,-
tl'ia~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...................... . 
Ped.<'!t o.· p.J G -'~co p.r.1-o ae r<:~-"c;o dt: r.•,·:t1, 
tnu:o r.c. ··· ..:~:r.":"t c:, Hhh:z·,a, expre.«o:~o O}l sinal de 
x::o:ç::.;;:..·.,:; . 
O) q:.wnttu ~·",:::-~~-~;.do 1..·.11':0 d~ s::; 6 :-.1,s.,.2S anl-es Co 

t-.:nt<!"'•J ~ :~ p:-~ ·i ae vlgê!.cla d:l ,-:~'!::Uo ....... . 
b) quaHoo ::<Jr~.:.c.:1!ttáo c.tl111T de e·ês meses d~po.s 

de l'::':l~;d::l o p:~.::o de '~~<:.ncia do rr.g<st"Q ...... . 

B·x:ra p:.:'· ~'<H ~L Ç<J.t: .. r.tt-S ............ , ........... . 
Gertidao d."! tP::.c~1> ::êbre a ex!.6tênc.a de m•.lrcas .... . 
Ped.:(G t.~.e t'G:l~·t.L:?C'e ae t:.i" 1rnte ou l"eói'~;o de marca. 
Pcdld!l de •, -,«:J•na c:'e pr;cr:<.~ace .................. . 
PeCUC:.o ae c:r.cE.,;<mnPo d? garantia a.e pt·tot·id<lde 
Ped:d<. d:! re;;i.st·o à:! rec:nm:u...::!. mc....LSttUl~ ... , ..... 
Pedic!{l te U~~.lrr.t.;·~m~-n~o dt: proce.;.:o de pa:ente de 
invenç~ó. mc~:.:::o de ut:.tiat'e-, desenho ou modê!o 
industrial, quanGo aprr\ent.'Hlo dentro de 180 <cento e 
oLtenta.l das apv_.s a publiC'ar:~.o cto de:pücbo de arqui-
vamrnto . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...................... . 

21. Pediào àe ra..~·:~·~r;>') d~ _pat~nte ........•......... 

Nota: 
Não mc:d.ttn n, ;--A:· :l'~ltnt.l) O L. tributo G~ cr.rtas-~atentes1 

cad . .:: de marc.\ o., C..: ~<'wr.1p ~~~.;. ím:iustr;ul. 

1. 

2. 

J. 

VI - D2p~ · ....... ;0 ;.;"....:Ja·1.1 <ia Sat.tl:e: 

!,...,_.t. 23 da lc~b. da C.I).J.S.) 

Auton..:<l<.a r' · ~ ~~..:n~·.tr plNiutos, ofiCinais, eyuipa .. 
ra.dos a oL.:.lJ.~ "" ·e CJ.Ulnll~'r ....................... . 
conce~ào Cl:J Wút..J.·~~~<J.O C.t form'.lla, forJ1a f.:lr.:ua .. 
céutlce ou r:~m<.· ac prod· . .no .. : ............... . 
Licf::'nça anua1 pa:-J.: 
a) 1mporta1, f; :.oüar e ree'\.'l;Ortar su).. litncia.s entor~ 

pe~·ez:t:::3 o.l [ •• ~o~,.'t<.r.,. t}Ur ~ conter.ll'lm ....... . 
ó) zabr:cat·, e:.:·.~au. t:an.-.tvt1nar ou !JUrlfica.r ::.'I.Jb;,-

tânclas cu;o.o€cn!es ........................... . 
C) 1ai)LC•.:l' l J: f •• :..:.(l'.tCLs ft:~m~cé'.lt:C3.,s ••• , •.• , .•.. 

12.C:Q,C~ 

15. cco.oo 
2.000,00 
2.t•tiJ.LO 

20. C'Ja,eo 
2.DOD,f'O 
1. ;)01] f1: 
4. m.co 

12.CtO,CO 
20.COO.D 

s.o:oot 
3.0:JO,OO 

8.000.00 

12.000.Cv 
6.0000o 

.. , 
"' {::'~:J:;:.-:;-;i:.:) F;:·.:;;re;;;o de ~ :)65 -·--· --------·-------~-~-r--:-:-.,---.. -. 

· s~:;uiu o •. ~· 
jtmmtz ,;.:1 :.·.)c.·:· Yt···~:. 
Dm::t vez, p1 .-1 1, ( " ... !!'no:, :-~_a; ... 

: ·mpenh~.d ,s . :. .. ' :- •<j~''lllr~•t' a \ :·,~ 
!I'V:-c·· c' t ' c·=~.·:-.· 

I ,;.l,h·.-1 t.'.:: ,_.., . o •.•. : ' 
.noeda, em t·. :': .. ·.:•) t:,-r.·~:-.:,:, 
.iC COU<:t"J:.J!-1'. ~'• {'.,, ~ ·:,:"'~ld'~-:>t. 'j <~ 

~ lel e.inda !'·l.:! ~<:1 t-.mos do c::.'.L­
f!o-minimo. p:>n_.'" P p· :-durável o u&:J 
das expres~J---. o J~-~;~1ador, ~:;;c•_:],, 
no art. 3V J.' no~ ·il~Ci~ca o ('l':mlnh<J 
da confian(,'a n·•. r- ·- ,,-;:ç~o Cry cru­
u.a·o. Embora J·::ocon.r.~s!:'ndo 11 (U'i­
culdade de e1C:Jl~-~:··~ ro 'e-ot:.'Ji~lc':•'e 
Oqs preço::; em um pr"·odo c•trto rie 
CC!llbate à. inflar{•o, - motiVO ra~_\.:~ 
admito a corre-~;:'"o rt., vrF•1'{'.!'; - ·-­
torna o 1e~i.; la dor ('.0 si<:.temf! de rct3· 
tC:1cia monetária, i~to f>. a cruzeiro!$. 

Está, pois, a.s>Y;~r~da ao contrt· 
bu!.nte a rc:-t~C2c::::o dos valôr~s. r'11 
têrmos da pr6':\ria mo ~da valor n ,_­
cional. FazPr excf'"Ô::>s, seria vulne­
!":tr a iinalir:.-::1.:: Cc um p-ropúsLo oue 
ê indlspen:._ .. d eo !':o·.:-es::;o ~cnt~o~ 
m!co e social '-o P~· ". N'ü-0 há mm.l­
vo para relac:orARr a l'2n1a do traba~ 
lho - cctr'o c·;:-e::.o - r,o .:m:tr:n­
mínimo e n§.o f\O crnz:.>Jro Act'CS/'~ 
Q'l~ o T:.::! ·.' .;::.'~.) .... l l~>t (I' ~. ';') 

fel sugerido r;~lo ~-,,.-lo Fedr-ral rrtJ 
nor-:el.JC":':-.:> c-: M n "\ 1J, cu]~ rc.-
1r:.('."'o foi r<:·~,·, :-f'.:~·J. p:"la C'l­
tnr..ra dos D.~Jl'l<'>dO<:. ft:lpÕ?--se p1:r 
hds razões o .a !"<:t"· ,~ni,., feito p<l:r., 
torn.."!r o dio:n·)s f' '"o c0.n~p Uwl ('·,:1 1 
o t.:~:to ~h'"'l. 

Cl 0 ::li't. 

R;~:.õc.>: 

~ ;::~:.:: ... o C.! l~::iS, foi elnooratlo e s 
]·";et:·l~".'j.3 ~:mtro ue um -·~mla de c 
1 ·- ')1 '"":1 :t•nr!ncetra. Comegumtem1 
.. , .:s yu~~ulac;6es po4~ri:nn ser c 

---:.·.:, c<;n:'1 t:~::m~:'bcts. a técn 
.. :.c:.a. loC:·;j_a, tt-:::1-:! o C1 

.:.' •• .J (';:~_do p:.,:.. ~cr:.:tnu,c-';:á.U 

\·:..'!c~;r..'<t.o, cabe, t~.o-sàmente, sol. 
-~l' l.'~<'pa:-pg aos evident.ee ~"=tt6eros 
'btiOn..--d:i:nuçâo da receita. 'A aciminlSt 
r-·o óo Banco, a ponto,· por um la 
ds faZ{!r especificações q1..:c fogem 
:m:.lit1:cte c:.a. lei e d~ outro, em 
lc:.'r o .B:-... "1ca fora dl:> fun_bito. adJ 
.r.•s:r~ti·;o flo Gcn:crno Federal. 1 
}::~.-:~. d.ts">e modo, o y:;,~o aos pa 
;r.rfC''3 1° e V9, 

I /J I'~o item X, do art:.1o J7, as , 
I p.?">: S;;~ "in~nin:ç}o r:~~· f.~:·L~.s 1 
goza tias". 

Ra:oes: 
A r:~::r.:r·âo fclta. :r..o tte~ X do 

, t! TO 17 resulta da nec€ssldade ! tl-c-lll.--:. r claro que os pagam!mtos 

I 
tt~:ali.~iro correspondentes a férias 1 
rrozaGas le2'almente, configuram D 
C'~liàad~ de rendimento tríb'ltá 

I 
i-:.erce.Vit.J.o pelos assa!n.7íad.o~. N1 
jmt!ika que essa vantagem, que 
LL-.t!, c.~ certa forma., uma ·violação 
preceito hi1i~nico da 1eg1$laçáo t 
;...aUüs~a. ilCtue 1h-re G.-e ttrlbutaçi 
N;.o d<::te o Go1.1-tmo ~:slimyiar o d 
respeito à lei do tra.baU1o. 

fJ 1 No itPl:t UI do ar·ti-ro ls, n pa 
finJl, a I"Omcçer da p0lar.1 •·m1 

:'' ~:t,~". 

A eliJlin:-:çto da I.;a< .e !í;:;,l 4. Pe-O.a:t: de~ 

"' 
Õ) 

autorJZ.L~ :_ :-: r~. J f :~r:c:::.r p:ct:;...~-0.:; o~~c~na.:s, ecr.r: .. 
parado-s a .._~ c.~:1:t';:. e q·.1.n::.i-eos ..... , ; ..•..... 
vutoru:a,.-v 1- .. .;. L·Jt.C:!I a:u s~~tlc't.>, Geslnfet~n­
tçs. rut·~· ~-·~ ;:·_;;,;t.:::;c.~.,, çrod:Itos quimlco3 <le 

O veto ín~~=.~J.: c'· •. 'i: 0 8" c S<>'.~'S Lm UI do ertií;o 11 impi}~-sa p 
'r.a:·J:;rafos tornr-·.t· ,~ ~:.:·:- .:riG.::o, l'tr..:tJ -c;rc:.!:.lstãncia .ce es~abclecer a proJ 

2.0::-::t,Cü ~ez que o ir~1· ''·'o .-.--.~· .. ,.,.,:·.-o estr..l.~ .. .,,;,-ao -privilérr!os p..",ra certa~ catCJ 
'ecido pe!n. c~:m:- 1 a 0(1~ Deputados ! rlas urofissionais, cu;cs m-entbms 1 
prcd'v.irà --.r:':J.t e ... ·"; \'.:.·:.1 nc :::.rre~ :c:;.~c:-:m., nccc-::-:ttrium~nte, 3,'3 des1 

2.CVO,ú3 c~da\:'O. A(} rr-o:· .. ·. · • .> l·rr::n.o:;.t;l: cu' "':'..s GP~'uti'l:eis inc!;;;?endentel'n.ente hlgH:ne e t(:" · _.u.· ............................ .. 
C) :ncença er.:!lt. 1 -.~a 1.~1) .• :::.a apc-:::-l.i.dades fa::ma-

câut~ccs . . , ......... , . , ..................... . 
Poder E~c•JU~-o. a C' .1::" '1 dos D~u~ ccmo·:o\ar5o. A~-m~s nlgun;; prot 

2.0CG,CQ :-: "': 'J1"iCc" r.'" : ..... .,, Pli-:-·· .<:icnr>.l'i est~ em condi~õt>s :de fa 
t'Í.tnUH--ãncamcnt~, n pr!t"tlr de 111 de jU<; a dedução. Mas ês3es :;"' ;?UCC 

2.c:t.O~ janeiro de l'JR'l, "" impJ,o::tos c~de'::~ r.·::.m 2rn~aro lli! lez"is~"flo C't:'l Ylg1 
res, o adicion~l '~!' orote<'.::( ~s faml· 

d) licença :r.. ~:.1 l .. t·t-:;.r -~-:.1.:; e me.t:l.-is r.~o pr;;·clO!:CS 
para ll.)o c.r.1· o~cct~i:J ·.a ........................ . 
modif.cJr;.::•J c.~· Lrm~' .. l íorma tartr'a.c-.:.ut~c:'. ou 
n{nne êe p.-o:i;·~~ ............................... · 

e) 
2.{;'.:0,00 lias numerosas C' o adiCional do t-?.1., 

1 
h' O a:·l;;:o [.-3. 

parelhamcnto rcotwmico, devidos r. r. -.~OC's: 5. TnJ.mterer...c.J. u~: 
a} respon.,atH~:.dv de tt>Sl1'eJ. de quü.lquer produ UI .•• 
b) licença p3~·a !t.br.ea-t;úo oP qualquer produto ... 
Vistoria cte f''J::.' .. cr.c.a3 '.!lllJl'.I-J('Centes ou de Pl'odutcs 
que a.,s cont::-nh'~m e .de qn.u·-.q,ter o~tros rnodutos, ::-trt 

2.0CO,to Pelas pe~oas f!sif.'n1, té''1do assim in~ 
2.oco,oo supo~·tável tl:m.::. ttb~la de itnposto A eliminaç~.o do a;tij'o 83 e.s~,L J1 

6. 

armazen.s alfRrae;ar:us ...................... . 

progressivo r.1nito T.ai~ fr:wa etc.. que- w:c['d 1· pela necessidade de ae ma 
n da Jes-islacflo \"i~ora~re d<>we 19B3. ter integro o princípio da corr~ 

3.C::'-.(:J ~cresce, aindu, que a tabela aprova- monctaria dos débitos fiscaif;. 
da agravou inju:;tificadameme a tr'i, atemuações estabelecidas no ru.spa 1. 

B. 

EXame mêdico em tstrangeno. nc.s tê. mos ao Dec. ao 
n9 3.010, tle 20 de agôsto a-€ 1P38 ................. . 3.0CO,OO butrrçio dts .,.c:;ct:_J Hq·ttdJ.~ r.mn .. tiT.·o s2o de dificll exscução prática 

~-rr-er.didas wt.·,, r.r · 1. <UJ:l. 1:.,('1 fi') 1• eJ?.fro:queceriatn, de moco incom Expurg-o em embarcações mecrcto-tei nç 4.003, de 8 
de janeiro de 19621 .·... , ..... , ..................... . 

VII - Junta de Corretote.~ de Mercadol'ias: 

w.coo,oo f:r' 3.';'.~'l.c::::~ .•. ·.':~i· 1 'ml, a"<"- mente, os dispositivos da legiSla( 
do, de maneira n.-::>?1:~:·a0-J, 0 imuõsto, em Vlgor, oinda em fa~e de itnpla 
agora . único, s~bcr as rend:1-s · s.u, ta.ç~o. _ 

c6.!'t. 3..1. <!a 'lab. oo "c 1:,. I.S.) 

1. 
2. 
3. 
4. 

certidão de c:o~a.,.to de ffif'~··.:.:::.do:Ul.S .••••••••.••.•••.• 
Certi<!Õ€'S náo esPecHlcad~.s. por fólha ..•.•.......... 
certificá do-, de qualquer n~tureza .. :. ~ ......... : . .. . 

5C0,CO 
Wü,OO 
500,00 

l.audos de venf!cação de qua!idade de mercedor:(ls . ·wo.vo 

PilEf'!SAGEM. W 435, tE 1964 
(N9 718-E, NA Oí:.iOE~.I) 

1 Excelentíssima S::n!:.c:- Presü.len~e do 
· Senado Federal 

Tenho a honra.. de comun:car a T. 
·1Exa. que. no uso das atribuiçõcG que 
me conferem os art~. 'tO. paragrafl) 
~19 e 87, li, da Constituição Federal, 
ifesolvi vetar parcialmente, por con­
~ideráwlo contrário cos intcrésses nn­
\W,onais o Ptoieto de Lei da Cil.mara 

r:
" 2.351, de 1964 mo .scm:.t:o :J.:a, ;,e 
9.64.) • que dispõe s.trlJre o impósto de 
enda e proventos_ de ~u..Jttu~r natu­
eza.. 
I:J.cidem: os ve~os J:>::Yre: 

': a) O art. 2" 

o protelO do Executivo estabeleci:~ 
no seu art. sq um mínimo de lsençfto 
uaixo, '} por iSso admitia uma ~e<iu­
ção extrft, no art. 29. -com a fn~au .. 
dade de elevar o minimr> para a ren­
da do trabalho. Mas o Congresso ·ele~ 
vou o mínimo de isenção p.roposto. 
dcsaparn~ndo, assim, a justifrea.'tlva 
t':l.l':l proccder~se à discrlntinação fis­
cal em favor da renda do trabalt.o. 

Não é certo, portanto, manter-se- o 
erhgo vetado, sem ne-nnuma corre~ 
irrÜ.o com os atuais a~ts. 19 c 8° 

.t\lt-m tllsso, com a. elevàr;ão dQ ~­
ni~o "'e Isenção, o dispositivo objeto 
do prc :ente veto acnrretarla lnjmtt~ 
Ucú. •;el dec1·éschno de arrecadaçâ.o. 
. b) No p'trâgrafo Uníco Go art. 311', 

tt-s e··Drr-s'l:"'S "atualmente'' e "e::;:ce~ 
to os ·que trata o art. 10". 

E:.z~os: 

: R::::...""ÕeS: Em face da enorme desvalorizaçâo 
• o dispositivo_ vetado n~ura.va na I do cruzeiro, o con3:resso julgou d-o 

nroposta. governamental COmO parte bom a'l.'iSO referir O limite de trlbU .. 
((e um sistema glolJst articulado com taçáo ao sc%.ric~lnininto, que é pe .. 
ót; art!. 19 e 8~:0. que lon~m recnsados 1 dõdlcam('ntr njus~ado à depreciação 
p~Ia OA-man~ e pelo Senndo. ·-. dP.. moeda. Com essa referência con .. 

periores a es.r:t ú.Liu_'':'\. importância I S3.o estas as ra?.oes que me l&vt.n 
. . · 'a vetar, parcialme:nte, o projàto ' 

d) _No .~tzm Il do aru~o 10, as ex~ 
1 
causa, as quaiS ora sUbmeto à ele~ 

P;essoes e ai) pa.c.a~en1 o do ~ lw;uel da A!Jl'eciação dos Senho:es Memb1 
ütem XV - a1·y·o 1 • 1 do Congres<;O Nacional. 

Ra;::ões: ]3~·asilia. em 30 de noTembrO 
1964. - H. castello Branco. 

PllOJETO A QUE SE REFERE 
O VETO 

Dispõe sôbre o impôsto q 
r-ecai sóbre as rendas e provenl 
de quolquer nat'l{re;;a. 

A alteraçáo feita no item LI tio al·­
tigo 10 é imprescindível, pois o item 1 

XV do artigo_ 18, mencionado no re- 1 
ferido dispositivo, desapareceu na. 1 

elaboração final da lei, em Virtude de t 
supressão feita pelo Senado Federal, I 
mantida depois pela C<imara dos 
Deputados. Além disso, a deduc8.o 
preconizada inicialmente pela éã~ 1 O Congresso Nacional decreta: 
mar!l dos D~puta.dos,, frente ~ siste-) Art. 19 As pcd:oas fi.".icas. domiGili 
mát1ca d~ tr1buto, é .tllSUStent"'_veL E, das ou residentes no ·aras11. que ti v 
&e mantida fôsse, redundar1a em id · 
queda apreciável da anecaclaçã I r~m renda liqu A a anual. superH:tr 

0 . <:t. , .. ., " o. . vmtc e quatro vezes o .saJário .. miniD 
+-·e> s para"'Hl..os .._ e B· do m- físcal, apurada de acordo com a l• 
.. rso 15

· ''-ã.O J>.ontribuínte-s do impôsto de rene 
Ro:.v...s: . _,tm dlst.inção de nacione.l!G.ade, se:x 

, Í , iàade, e,~do OU prOfJ.S!âO. o o.rtigo 15 cJm ;. s pa_ .. ,z:-a os 1 • 
prcnde~se à VillCul:l.Çâo da receita do 1 Art. !!.9 As -pessoa-:; fi:>icas que pe 
ImpOsto de rentr-a aos encargos do cebam rendimento de trabaUa.o inctl· 
Banco Nacional do Derm":olvimento sive os decorrentes da. _ inatividál 
Econômico. Trata-se a.qu1, outra vez, classificáveis nas cédulas C e D <l 
~ preservaçl;l.o de um e. rotina. Os respectivas declarar;ões, gozar lo >~ 
administradores, em rca~Jo à :mar- dedução 11 ex officio", independeJ 
quia. financeira provocada- pe-la in~ temente de outras correspondentes 
flaçílo, julgaram acertado garantir a 25% <vint-e e cinco por cento) no m 
receita de seus empreenéUmentos me- nímo ele isençao. 
diant~ imUcaçOes expressas de sua Art. 311 - A partir do exercic1 
particJpação na distribuição da recei, financeiro de 1965, os valOres exvre:: 
ta do Tesouro. o orçamento para o~ ~os em crnzeircs, nn. 1egf!:laçáo ~ 
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bl a.~ ir:nt)rrtür.ci.:l.S pu·~~:..o ou c~~:;.i:~' ~ j'l !'"1:--~ at:n~i.:r no cxr:···J•' o de rn - ~ nroHnlOs de aposen•aao~ )lnden.z,a.ção de gastos ~ •t-r<Ll' .. erên· 
bct.a.; r:ié':; pe;.s0us ju-rid~t~"' L'. p.~:-.· , -'J~5 ao d!-"'.::JO lo n<J p.lrsgrafo P r .• üU reto:mr q. uxo mo:.nada p.!~ 1c.a e de instalação do cont.r:butote , 
tt''l•_ f,\;rc.s. a t,ílu!o de j'.l.C·, c~}o 1 ae ·' :?:!·;p, f!c.~ D'Kr~o o cr..:dilo e-·- 3.!' m.ole Lk,, et: .. nenda.s no Jtf'ill da sua famllia em lOCB11d.ade l!ite~ 
n''.nrJr.t~ c~etd:1 ~m e:1d~ ~ nv,.,.re ~tc:aj de Cr~, 1:::!1 0~0 om .. wo.ot; lll do a."1 go :78 d1 Lei num.,ro 1.711 l1 rt:.n+l!: d~que~ Pm que re.';1dn· 
3 Ct) 1J.Cf.!,L0') \qu·.nz~ ffiJ. CT.õlr'o· : Ct::o t:' nnte f' !''U '-.Jl.:lÕC':; d:> crlJ.- l r '::8 t'r O'! • J'O d<> 1".)?· ' 
t~ ... 1 . ; --·-,·o ' cl~t' o T;w·. n!ll :i e C Y'D:I." rr- fV \ , • -' 't'III - Ae Ó<'-"P.e~.as de rcr re.<:rn 

4 1~ o~ rcnd~mpn'.os dr- q•1e !rJ.~ 1 a , 1,~<;,;_~· •. ·~:>t e cu.,'-r.IJ'..I r;l &.'l~v':"lU~~r;r.. Uu t.rilbJib~:n,· '
1
r .. ;:~u - POr ac.d~;>n~e ~âo ps.~as p~Jos e:o_fre,s públicos 

z.:;:le-a tt ~prf:.o trioutndOs eom :. r.du.
1 

'· , I r a> para, 0 x z L d 
c.,•o de 20',,, q•,nte por ct>ntO!, r.-·~Tld.<~ , 8' A::. d:ci,.:w~ fin.üs ~"v.·e c0 n. \i - 0.:; prc·;n.o., d2 .~:}uro dr \'J(J-, • e e ~eLO e tuncões: 
· .... c~,· grupo c~--c p- 0 emP"f'"..tdo m u~nMtórias no ex"enor de d.,·ação ru tmpc~to.-· e tax.:t.s ü:;.cidenlc.:. &ovrt. c:_-;,;"J c;:.: J.U'lhu~ n:-.. :J'1Cl'l;·os po~· _ ·' -· _ ··_; ' .;-• · "' r e ·~té ·e,i.s tne~.,. t.' 
b:.ns imôve:s forem pa3os pe:0 :ocd_ I !"" :-lc nn B~DB sPrao tomu::u:_<; pelo, IJ, <1:.nrw a c., ~" J.s €ltlp. cgadr..s~ I ~ ·b,.;.. até ~- ~ conseeu lVOf; , 

t:ir~o. e de 4~1'"~ tquatent.a por ct'Iit<l, Dh'etc~-s·_•perin1"Udrnte até o unrte I VI - o~ s~>~l~O,<' mP:J:cos h.O"p\- cada ca.:.o 0 • 1~ll1íte estabelec~do pc.<a. 
nos demaiS ca.~o10 tie locnçJ.o de p:o- 1 C.l' cr ; 100 IlllltOes, }J~la Direwli:1 ( · J ~~r e--, e dr··Jt ... "lr;t·s m.ml icto·/ cu p·a. · c;o de fuU \~ ndo se ~r~;tar d·" exerci. 
p •• edades liDOb:liârlas. . : 'ntr-? u~ lmll!:'$ {:!~ Cr-;, 100 mlll1ócs e' ":OS pdo {'-ffi;JrL:;;JrJor ern bênr>f:r:Jo I :~p~rior aç s:~ nom;"/

1"or ~>~~,era~ 
~ 2". As importâncias ret~::bs no- ·C r, L bllhao P p:>lo Cun~e!ho úc dos :>:''.l.S ernpn'!udos; . \ 55 cons-..... 1 vos. 

têrmc-.s dé;:le art:go ::,erâo ~t.a'\da,:, do I i\dmlnl~;:l.-açt·o a.:.~n.-1 d;:- Cr.', 1 bUhllO. - . - ' rx - AJ; de.<::pe::as de re-p:f'~:>evtação 
impôs.to o.purad<l no\ deelarr~~.o <>.nua. Art Jü. s:-,.:~ c.:; ..... -.t:: .Ll<J'l com\.1 V!J.- A. a!a~en~.ao;;<lO forn::.>c.d!l p1ga.s pOr entidades prhada,.s c~o.~ s-e-us 
da pef-~Oa física. ,r:ndmHntcs do trJ.b.alno .lSS·->.-ar.a.üo ~~~~u~!~~e~~.l-(.~,r'~o ('md~?~a:..or aos diri~ente.:: ou admin!.strador'es JU a. 

. ; :õda.s as r~pec:es de remunera\f.O por - ' ~, • ,.,a ::·.Pu a :~ er:ça e-:_I· • emprega.tlos cu las a-t.rlb:.tiçóe~. m:po-
A-rt, 14. FlcJm suJe.tos ao Lmpõs- '"'!lballl-J ou servtc·s P"{'.Stado,; no tre c p.~ço C0G.a._.o })ela a .. Jm .. r'lt::~çao nhs.m gastos dest t d 4 to de 30% <trinta- po-r cento! rr-.'i'-cil- ,'xercu·l·o dos emPregos, oor.-.Os ou forr.tc.dJ. ~ o st'J \'!llor de mcrc"'do; que comp~e-en<l'd a nal;ur:}za d et's:; 

aute desconto na fonte paga.üora. os • . '"' . ' ' as no ll!ll i! e /(J 

Jucr deoorrente· <le prêmJO-s t-n: dl· funç<J!-S ~e~~ndos no nrtigo 59 ".lo D~-' Vl!l - o • .• 1.:o~ do tran.spv:-te g:-a- <qmnze por ce-ntol d~ rem :ne:-açã.c 
nh ~s obtidos e~ loteria1s mrsmo a.~ creto-let numero() 5 844, de 27 de se- tuJto. ou ,Jbvenctonad~.'. fornecido mPns.al fixa a êles d·ev1da; 

Oro . _ • ._. tembro de lS--13 e- no art. 16 dt~ Le1 0:.1 p;~() pr:o empre6sdor em bene· 
de flnahdade_.nsr,;.stencta1. U1clu .. vt as númPn 4 3:,1 de 16 de ju~ho de 196.4 ~~rw dos ;,.eus empregadPb, seus !aml~ X - As despe~a~ ~!etiva~"Pf-n~e rea 
explora-das o.tretflmente pElo Thtaâo, 'ais como: ' lwre:l. ou drpennent~; l~z::cta.s •pelo. con:nbmnt.e plltfa e~qui-

preendidos o.s de turfe f' sortrlos dl:' .J - Salários. ordenadOs. venc:m,~n- I:X - Os umformes roup.'l!> ou ciais exigidas pe1o trabalho ou .se't~ 
concur.'los- des:portlvos em gera~. com-~ . swan de umforrnes ou roti!)S-Eí espe 

çuaJquer espécie, exclusive os de ante- '?5: s:o:dos ~_ol~a.tias: v,--mte.~ens, sub~ vestlment-ss e:peci8.ib indlsper1.o:.á,-eis viç,o. qua-ndo não .s~jam to.·neridQ. 
-cipação nos títUlos de capitahznçã0 e ;tdios. h·;morarlos. c.:ál .as oe con;pa· ao exercwlo do eru.ptêgo caro-0 ou pe.o empregador, e desde QU.P nâl 
os-de alwntização e re.sg-ate dr:s ações :·~·ttmen:o: função fornecidos pe:0 e1npregador ult:apas'l-em: 
d&s so-c:edade.s anonimas. \ I! - .Ad}cíonab, e:ottrao-r?-lr.ãn_?s. rratu1t-amente ou a p~·rço.s infer't.>r~s a} de 20% <vinte por cento) !lo 

_ Att. 15. A partJr do exercirw fi· suplemtn~t'Ço:>s, abono.;:. bunJ.!.csçoes. 80 custo r.endimentos Orutoo, no.s cat-oo d 
nanceiro de 1965, inclusive fiCa re . -orjeta_,: X S.ll:;r:J-famiEa, indenizacáo caJ.üores c artistas que reprertont.er 
vogada a ~obr;mça do.s B.\1!r:on'J::; I 111 _. Ora1Jf;.C'f!CÓ~.S. pa.rtic:pe.cões por f(•rms não gontdas e aviso prévio em espetã.cu1os públicos; oU 
cr:a.doto pela Lel no 1.47!, de 26 CIC :nterb-0e~. pul:tn~t1'Jez1S, prêmiÔS e pago rm din11eiro. b) de 5% !CÍDC() por ~nl.o) i:c 
novem'bto de 1951. 'co~Js-pnt~s em mu.t.:~.s ou •eceita~; Art. 18 Para a detelmh1acão do rcndimtnto3 b:u:Oq nos d~ma.t~ ca 

rendimento liQlJ,:do. 0 beuenciâ.rlo de sOb; 
§ 1'1 A parur do exercício fa::an- IV -- Comi~ôl:'s e corre-tagens; rend'me-nt~ ao trabG..lho assalariado XI - As diftrençaa 1:e ee.ix! e t 

ceho de 1965, sed~o consignada anuL~~- \ . . 'podera deduz.r dos rendimentos bru. perdas efetivamente pagu por t~ 
.mente no Oiç-amento da rJn::10 at.e 1 V - t}]Jaas de cust:>, d1á.rtas e OU·j to.s: sou.rerr~ ou por outros emp-"t"gad~ 
o e~erclcio de 1975', incJusn·e aot-d- \:ré-S vantagens PQr vlage-IU! ou t:rons- l que manipulem valores, desde que nf 
ção de impOrtância. equh,aiente u fer~nC":a do lcc'iH de trabe. lho.; . l - Ar; con:nb:,Jr,óes, :Para. m.-.,.tltu-~cobertas por seo-uro- 1l 'f'tNt- t·1 20~ 1\-'!nt.e por cento! da e;-.tims_.t:va 1,. T _L d 1~ to.<> e c,u"a"' f1:> apooentatlorln e p~>n- • d "' 0 ,., ... g~ar. 
d · . d - I ~ t d ft ·j \I - Pc.~._.me-nto ~ espe::.as ~<,- t:õ~s. ou [Mtd adros fundos de be- caçao e quebra de caixa, ~r.c 11.n 

a anc~~ .a~a,o ~o., ~P~ -O f e cn ~oais do assalar~ac.o, a.~mn €~t.~:·nd.l- nl·lJ~·é.nc.a as resultantes de açã>o dolosa do ~n 
da, nos ::etmo~-. .:te» .. >. .e,, em ;a,v:n- tlotdss aquelas cuJn deà.uçao ou abatl- J ·. 1pregado; 
Ba.ncl? Nact?naí tio Desenv-o.v.me1_,tc jm~nto a \et não autoriza na drterm1-\ I1 _- .o_ 1n1pôs~o sindleal e O'ltras XII _ Os encar~.n.-. dê juro-a 
Econonuco BNDE), como reru,rsos naçã.o di.\ renda t1qui-da; comnblllÇO~ para 0 smd,cato de re- !>~ 
dcstJna.d.o.-; ao ~ndo do Rr.aparc1lw.~ 

1 
. . pre.-..rnterão da .respectiva classe. amortização dos empréstimoo C()t 

mento Econôrrueo de que trac.am as vn - Aluguel do tmo1/el ocupado . traídos pelo nssalariado pa-ra pagar 
Leis nQ 1.474. de 26 de no~,.· c nl.Jrt.: de pelo empre~ado e ps,gQ ?elo empre- . Il~ - A13 _co:J.t..lbuiçõe:J para asso- sua educação, ne:namento ou e.peor!t 
1951. n- 1. 628, de 20 de junho d- 1952 J gadot a. t.erceirCIS, ou a diferen~a {'n- c1a\o~s- C1entútc.:.s e as c:l.~p.esas catn çoamento; 
e n"' 2.973, de 26 de novembro do: tre o alug!1el <:Ur ~ ~mp-n~ga-dor pJaA ~q .. hslçao_ ou a.'>SmM~ra d~ llvr-Qb.. re- ·xrn _ Ali de~pesas com a •á-o i 
195C. p.::la locaçao do pred1o e o que cobra v1sta.s e JOrnal."> t.ecmc?s• mdepend('n .. dicla: necessárià ao reoebl..me~t.o d 

§ }Q. M, .esta~~ a.necad:t-'tOJas da a merN. d.o ~1:'11l.p~egrtào pela .-!'spec- te Cie conlprov:a.ç_ao, ate lO% (dez. P?l''rendlmentof. inclusive de f.IJ.vr·~ad· 
Uniao ff:griturorao como Jep.6Sltc e tive. sub~oe<:lç&o: cento) do rendunonto Qruto da -ce-'se tiverem sído pagos >elo OC>Pt:-~bni 
transferlrao ao Banco do Brastl S.A., VIU _ p,:o.am. cn~ ou reembôlso dula, no caso oe professOres, jornalis~ tte sem·lnd~nizaçã.o · . -
à conta e ordehl do BNDE, zo('t., tas e parla.nu>ntares, e, em geral, de ' · 
tvlnte por cento1 do prodU'i.'O do im- do imoó;--.;:1 ou ,,mtn~uiç.ô"'8 que a contdbuintes no e~ercicio de pro!la- XlV ind"ependentementP 
pôsto érrecadado nos têrmos da pre~ lei prevê com..l encargo do assalaria- são que exija di!)lom.íl- ·tit:- -cu1·:so su- contprovaçao. até 30% (tl•inta. 1 
:;enLo lei. da~ P!.?rior. cento) do rendimento brutA, excl 

§ 39 Terminado o exerckto finan~ lX - Prêm~o de =>H.tro tndi•·Idtra 1 IV - As 6csp!':<8.-S -com 8-Qlt~ição das a-s -ajudas de custo e dtáries 
CE'iro, o Minis~ra da F-o.zen-da manón.rà de vH-, do e-mp: e~<ui:) pago I ele .!:ll- de instrumentos, llVen.sll.los e mtt~rlai-s viagem, quando se tratar de Jnnnd~ 
proceder os acertos necessários à n.- pre~ador. quando 0 enlpregado e " ncce!-.sáriO& ao d&semnen.h-o- ·de seus eletJ:ro de reprer.entação Jl<l'P~1ar. 
xacão exata do .nontante a ~e!' apTo- ~cnefi.ciár~o do_ ~('guro, ou indica 0 cargos, funções, tr<l-belhos 011 S?-rviços 
prlado pelo Banco Nacionrl do ;)e- oeneftrl-t'h' d".s.e: 'i_u-::-ndo ):JOr cont.a- tio- em-rre-gsdo; • Parâgra.fo ún!co. :Em re!aça, 

1 · E õ i · - premões civts ou mUUt,aroeg, n~.-a: s_envo vnnento C{)ll ll1 co CQffi'J gest.l~r X: - Verbas. ·0~<\"'Ô~ ou aU)I.UiOs I v - 0& o tos ~ -~ ·. . ldos " tr 
c.:o Fundo do- R:-apayelhament,;) Econo- para·,·e..Y"l'efllf'd:ô~Js o'J n~steio d.e o e~- sa rtns ~H gz..;. ta _ pes~O.l», .de pas_ sorecebidoes qduoaJsqanurl~o"':!~ 0p~~~à~:_u 
lll.!co. · .-pesas necessárias pera o exercfcio de g · me-n cao ~ 3:•0JE.me.nto_, \,- >#"" -e. -

§ 49 Sõbre o recolhimento estabe- car 0 fu.n ão ou em rê"'o \bem c.orno os de tran~porte ~ volu~ institutos de aposentadoria ou l> 
!f:!cido no parágrafo segundo, não in-: g ' ç _ , . P ~ ·. . me~ ~ alu~uel de loc.9J.s desuna dos a sões em virtude de ctnpregoa oar 
.cidirâ. qualquer plano de economia\ Xt - Pen,oes, c~vlS o~ mtll.tare~:. 00 m()f.tluárlCs, nos cn.so.s de vi:;-ge~s e ou funções exercidt\-!5 no pasE"a1o, 
orcamentária ou fundo de resena ':J.Ue qualquer natureza, melOS•sOldQs, e estaca tora do local de residcnc1a: ment-e serão admitidas ~s d.ed~:ç 
resulte de contençâo de despesas' quaisquer outros proventos rece~r-1.dos aJ até 0 Jlm>'t• d .u. , previstas no item Xlll. 

· · d tirr "'ador de institutos '- et' Impm~..-<J.tlCJ9.1' o-rçamentanas. 0 an ""<l empre~ • . recehtdas para. o cu,.te .. o dêsses gastos. 
§ ó-) Na .t:berocão do pro~u~o üe~ ca!x.a.~ de apooent.aõ.orias J'll de entl- quando pagoo p-e1o empreg:::.dor de5'de 

torretH~ .do piano de econom~(l. or- daCes governamentais, em~ virtuae de que suftcient.e;ne:-:tre cvn.p~.J-..-ados ou 
ç&.mentana. ou fun~o de reserva que empregos, cargos ou tunçoes exer{'l· jllf..tificados; 
tesultet d~ contençao d-e despeõas or- das no 'Pâssado, exe~?fdas as corres- b) eietivaznen;:,e comprovado.<;, quan­
c,::unen.ána.s. o Poder Exe<:uUvo uti· }){)1!-dentes ~ aos mu~badOs de 

1
guerra do eorre-rem por conta do empreg·ado, 

llzarã montante de até 0;.,5 , . . . . • . . e~·lntegran_.e.s da F'orr.a EXped.cionã_ re.ssalvado.s 0 dispos-to n!L a!Lnea "C"· 
80.000.000.000,00 (ottenta. bilhões de tlll Bra.sUe1ra. . ' 

cruzeiros) anua1s po.ra satistaze1 os Paràgrafo llnico. Serão b.mbêm Cl~ md-ependenteroente de compro 
d~bit<ls acumulados, no BND€, pelos: clru;.sificados como rendimenta.s de vaçao, até 30% (tlinta por c:ento) do 
res11ecttvos setores contempla-dos no trabalho assalariado os juros de mOra rendime:nto brut:>, no ear.o rie cai~ 
Orçamento. . e quaisquer outras indenizações pélo x~iro--via,ja.nte, quando correrem por 

§ 6<? Os contribuintes do lmpõsto atraso no pagamento das remunera- conta dê.stes. 

Art. 19. Para. efeito de tributa 
poderão· ser distribuídos por mais 
um exercício fina.nceil'o os rellC:ím 
tos r~cebidos acumula.damente 
determinado 2nD: 

I - Como remuner~io d~ t.re 
lhos ou servi.QQ& pres-tados ern 1 
antuiores: e em montente que e. 
da de 10% <d<l por cento) !los 
mais r-endhnentos do contribuinte 
an-O do l~Cebimento. se o receb:rnt 
acumulado resultar: 

de Renda que tiverem dinit0 à- res· çõ.:s prevista.e neste artigo. 
tituit:ão do adicional p:ago de acôrdo Art. 17. Não serão incluiCios entre 2~ã: Md ~~~d .._,pe-ssol.la de· lo- a) de a.nterlor incapacidade fir 
com o Art. 39 da Lei n9 1 .474, de 26 os rendimentos tributados de que tra- " ... ~ ...... v...... e .,._. ... Oa....., ou em.p-ega.- ceira do dreve<ior pare. pagá.-loo; 

de novembro de 1951 na forma. esta- ta o artigo anterior: dos que exerçam. pennanentemente b) de d'isputa judicial ou ad.m~ 
beleclda pelo Art 19' da. Lei n9 1 62B aa funçõe~ externas de vendedor. tmtlva. sóbre o respectivo P"'\!:a" 
-de 20 de junho de 1952• po<Ierão · op-' I --: As gratificações PGr quebra propa:rand~sta. cobrador, fiScal, t:na- to; 
tar no prazo de 3 (três) a.nos par- de caiXa pagas aos tesoureiras e a pet6r e Bemelh ... ntes, que e-xijam 
tlt 'desta data. entre 0 re~t~~2n~ ou~ros empregados, en~uanto mant .. con,st~.te 1-ocom~-lo, ate s.o~ (c.inco C) de cstipUl!!çiio contratutll pre 
das Obrigações da Rooparelhamento pu.!arem _ef~tivruncnte ~alores, desde PO!,_.,-eentol do rendimento €ruto, in- do o recebimento acumuJa:OO. ou 
Eccnômioo reteridGJa nl\ mene~ontta que em hm•~s razoáv~ls nessa e.opê .. ,de})endentement.e de eom.-prova~fi.o. nal, nos ca.&Of de honorárioa .,-,.u 
da Lei n9 ·1.628. e 0 rece-biment() <le cie de traba:ho; _," q~:n~~~- correrem por oonta do em- rmuneraç5e$ oos profiss:iona.Is ll.h~. 
20% (Yinte por cento) do r~pectivo n - A fndeniz.ação por desped~da. p. 8 " ' I n - Nos co.sos de prêmlos ou 
vaJ.~r nom!na.l em Htu!os do TesoUl:'o 1 ou re~l.$ã.o de con~raJ-Q de ~;r:a:b:i}ho vn - As ajuda.'> de eu~•-0 e diá~ lena.a do testamenteira, ooo lnve 
-laclop!tl_ eJm a clá:\lSU.a d~ rorreção.qne nao e-:.;::-edrr o~ 1lmttes .k""''l..a.ntJ:I-oJlr\as pag-as por cofres públic-or <m \rioo uue nã.o se. eneerrl'm dentr' 
motte~án!\. ;_Pf!1.1 Lei: ~/ •qualquer empregador, desttn!3dl.; à lS rnr-ses <b su.l eQ?r'ar:.'!; ' 
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lli - No caso de "royalties" e dl- variação do valor dos depósit<lS em guel para o }(lcador, e para o loca. .• te artigo, deSde que o contribuinte 
l'eitoa autorais de obras: artí.stica.a, JQ~ dinheiro, resultante de correção mo- tál'io col\Stituirã.o apllcação de capi~ não tenha optado pe)a tributação ba.. 

, ütiqaa, cientitica:s. urbanístloo.s, pro- netária procedida. <ie acOrdo com o J tal que poderá ser depreciado no seada no resUltado real da explotll­
Jetoe técnicos de construção, inste.la- 39 do !lrt. 79 da Lei n1 4.357, de 16 prazo de vida útil do bem ou amor- ção, a autoridade llH;adora pt)delé 
ções ou equipamentos, quando os ren.. de JUlbo de 1964. tizad.a no pl'a.zo do contrato, se ê.ste arbitrar Q rendimento I í qui do em 
dlmentoa perceb1doa em det_erminado · Art. 21. Serão e~a.ss-Uic.ados como fôr interior ao da ~.da útil do bem função da recetta bruta., medlant.e a 
&no ·excederem em mais de30% (trin- e.J.uguéis os rendimentos de qualquer § 4" se o contrato dt IOCaçao a%e- aplicação de coeficiente de 3% <três 
ta por cento) da média dos mesmos espécie oriundos d~ ocupa-ção, u.so ou gura opção de comp·-.u ao local-árin por ceilto) a. 5% Ccirico por centoJ. 
rendiment-C6 nos cinco anoa anterio~ exp1ora.cão ãe bens Nrpóreoo, tais e prevê a. compen.sa-;ãc. de- alllgU~lS atendída. a natureza da atividade ex-
res. corno: oom o preco de aquisiçã,:, do bem. nào ploro.da-. 

hri. 20. serAo classificados oomo serão classific<!.dos ::orno a~uguéls oa Art. 28. As repart!ções do ImpôSto 
jut.f'o3 pelo uso ou detenção de ca.pl· I - Aforamento, l~ã.o ou sublo~ pagamentos, ou a parte dos mesmos, de Renda instituirão um serviçO e:s-
14.1} &lheio: cação, anenàamento ou subarrenda.- que constituem prrslaçiio na preço C.e pecial de Registro das Pessoas JurHiL .. 

rnento, direito de uso ou passagem aquisição. , oo.s no qual .serão obrigatõliamente, 
1 - JUt06 t.lxos ou vanaveia, ou de terrenos, &eu.s acrescidos e benfeL Art. 24. Para determinação ~ r~n- inscritas tôda.s as emprêsas que exer ... 

(lua.i.:iquer outras boniticações ou anui- torla.s, inclUSive con.struções d~ qual- dimento líquido, 0 bcnetlciárlo do.s çam ativt<iade.s no territ-õno bra.si .. 
dades. <h, a.póllces, titulas ou obriga· quer natureza; aluguéL'i ou "royaltie.s'J poderá de ... le!ro cout gbjetivo de lucra. 
çôe.s ao f)Ol'tedor ou nomlnaUvar n _ Lo--·· bt~· -0 a n duzír dos rendimentos brutos real!~ ~ . t· ,. -emlt Ca.s pelas pessoas juridlcaa bra "'""~ao ou su OJ<,C<ça · Ire - d . ~ 19 Na reg1s ~o a Que se re.ere 
ajt~ita'\ de direlto público: I damento o~ ~uba.rren_dan;.ento de pas- za os. êste artigo, serão tnscritas as pessoa-S 

tos natura•ts ou art~hcta.!S, ou campos r _ os impooto.s, taxas e emo1u- J_ur1dJcas menc1onadas na art 27 e 
n - Juros ti:xOfi ou va-riáveis. ou de lnvernada; ment.o.s federais, csta,dunls e muni .. 

1

parágrn.fo.s do oecreto·lel no 5 814, de 
outr&s b<mi!icações OU anuidades, de UI _ Direito de us.o ou apro,·ei ....... I c~~lS que íncidarz: sõbre ~ bem .ou 23 .de .setf',atbro de 194-3, e art. 1 ,6, at. 
obr~00"'"'(){.!, ao portador ou oo-minati- ""'" d •· u rod d nt 4 o d 8 d :.-~ ment.o ".- á. guu privadas, ou da !õr- Irei'-'\} q e P uzJr o ren m1~ o,_ Lel n~mero 3. 7, c 2 e novemb:·o ,.M emJ\.ióas Por pes.scas 1Uridi0011 de ~ / _ d -
c!lxeito privado, naeíonais ou estran- ça ·mctrat.thoa; n -.Os tar05 e taxas de ocupaçao, e l~,:,H. T ~ • 

~<l'.as ou hO'YI' ..u:..,. .......... ~ ju~dlc•· es· IV . . - noo casos de enfiteu.se· j § .. ~ Nen.bum es~abelecnne-nro.s 111· ~-. 
~ ,....,. ...,-.... ....., ... """ n _, - Dll'elto de uso ou exploraçaG ' dust.t·ial ou c-omercial nem mesmo 
t~ngeJras dl" direito Públíco; de pelfcul&.s cinems.tográ.ticas; Til _ os juro.s .sôbre a saido de- simples depó.Sito.s ou escr.tôrios, po .. 

iii - JurOs de depósitos em dl- v _ Direito de tl.-<::Q ou exploração vedor do preço pago- pela aquiS\ç'àD derão funcionar no terr-.tório bras.i.-
nJteiro, a prazo ou a. viste., pare. qual· d.e outros bens móveL<;, de qualquer d0.11 Oens ou direitos que prodl-iam os teiro, ~tr a prévia ínscr\·âo ja re.s· 

. quer fim, aeja qual !ôr o Uepositárló; natureza; rendimento.<;; pect.iva firma ou ooc!edad~ proprie-
IV o - d tãria no Registro das Pe::-soas JUlidi-

IV - Jüros. fixos ou variáveis, de VI - D:reito de exploraçã(l de con. 
1 

- s prem!os de .seg~ll·os 05 cas mant.1do pela. reparti<'flà lanç€l· 
Empréstím~ cfvie ou comerciais ga.- juntas inctustriai.s. bens que produzam os rendimentos; dora do lmpõsto de renda úa sl.ta 
nntidos ou não, seja qual tõr a na.- v - As despesas de comervaçãü do jurisdü;;ão. 
t.ut~za. do btm empr~talio e a forma Art. 22. Serão cla.s.'iificados cama bem co:-póreo; Art. 29. Ai> tirm.as inrli>'Jrlu;ds QUe 
c.i(l contrato .ou titulo, . J "royalttes" os rendimentos de qual- · tenham. anualmente, receita brutA 

~ . quer espécie decorrentes do uso, frui- VI- As des~'lS pagas p:n~.a co~-~· infenor a Cr$ 5.000.00000 tc~nco 
V --:- Jur<» de ca.uç?es. f1a.nças oul ção. explor-ação de d(relto.s, tai.s como: brança. ou recebu~1e11~0 do rendunen- milhões de cruzeiros) ncãm isen~as 

Cep6sltos em gara.ntie. de contratos, . to· / 
.obrigações ou exercíc!o de profissões, a) d1re1to .de .ca!hêr.ou extrai~ re- ' do impôst:o de renda. 
cnrgos, funções ou empregos, públ.l- cur.s.os vegetms, mclus1ve flore.st.aJS; VII --: .As de.spesas. de consumo de ~ l.fJ As firmas de que trata ês.te ar-
cos ou privados; b) dlrel~o d.e. pesqutsar e extrair luz e fotça, _ar condiCIOnado. aquf'cl tlgo, com receHa bn."ta.l anual super~<n· 

rec-ur.sos mmeraJS; mento e refngeraçao de água. orcte- u. Cr$ s.ooo.ooooo Ccinco milhões de 
VI - SaJI!o do be.lanco de jur-~ c) uso ou exploração de invenções, nados de zelador e asc_ensori~t.~, des· cruze;r'\'5). fioom equiparncras às. prs· 

tm1 con~a.s cgrrentesd maiit~s. com t~ processos e fôrmttlas de fabricação e pesas cont a manutcnçao de e]evarto soas Jurídicas para toào.s os cfeltos 
mesmo eve .or OU epos r o, . de marcas de indústria t. com~re1o res .e materi.ais de Hmpezs e con:-er- legais. ' . 
_VII - Juros r_e.IS~ltantes de. aliena- d) exploração de direHos a\i.t-ora.ls, J vaçao ~e, ed>ft?los de ~p_artam('nt.os § .i..'~ somente serão compt~tados na 

tao de beM e d1reü.os. quando o ed-~salvo quando percebidos pelo atltar ou.con~omm.os, VIlas ou pr.edws em ruas cédula F da declara~âo do titular de 
quirente ficar a. de-ver parte ou tote.- cnador do bem ou obra...- I partiCulares, ou as quo:tas-partes nes. firma tr:ct:vid'ual .os lucros que lhe te· 
)Idade õo preço; Pa.rágrnfo úniéo. Os JurOS de mora. ta:s despesas, qu;nd? ~or o :.a~o. ..I nham ~IdO creditados ou p~gos. 

vm _ Juros compensatórios ou e qualSquer outras compensações pelo ~ 1? Presume-o.;e !Iq~t1do o. royal!Y Art. 30~. Af) socJedade.&, ru.soc1açrll~S 
tnora.tórios de qualquer natureza. in- atraso no pagamento dos "'roya.ltie.s" pe~a usa ou exp.oraçao de mve_nçoes. 1 e funaaçoes referldtl-3 nrts letrn.s a e b 
tJUsive 05 que resultarem de senten· acompanharão a cla.ssificnçáo dê.:>tes proceSS().S Ol! fo!tnl}l~s. de fabncaç~o tdo art. 28+ dQ Decret<Hef u0 5.844, 
fa classificaveis· nos têrmos da lel _ e marcas de mdus ... na e comércto !de 23 de se,embro de 1943, gozttrAo cte 
00~0 rendimPnu; de outra categoria· Art. _23. serao c!asslficados como quando pago a pessoa 1es:aente ou ao- ü·em;áo do Impô8to de Renda, clesde.. -' 

- • a~u~ué1s ou "royalties•· tôdas a.s es- micilíada no exterlDr. jque: · 
IX - Lucros nas operaçõe.s de! pecws ~e rcndmtento.s perceb.ld?s peJa 1 2"' Em se t-ratando de alugué!s 

1 
. . , 

•report" e "swap"; QCupaçao, us~, fruição o~ exptoraçao quando o beneficiáno do rendtmento r - Nao r_:mun~rel!I os seus chr.-
doo ben.s e dt.rettos re!erldOS nos wr- fôr pessoa fisica, as deduçôe~ <Wnstan. g~n~es e nao drstr.buam lucros a. 

do; n~ I~~:~~ci~~ ~f~~<:~~:~ tiga.s 21 e 2.2, tai.s como: tes d<:s itens v e VI não ~oclerão I Qua.quer título; 
o0u abertu:ra de crédito, a título de 1 - As 1mporta.nc1a.<s recebidas pe. exceder, respecUva~ent.e, de .10% ((lez II - Apliq~em integrn1n:ente os 
reserva dos fundes nrutuadoa, en· :riódJCamente ou não fiXas ou variá- por cento) e 5% ccmco por cento) do, seus tecursoo na manutençao e .de-
quanto na.,. são saead~ ou .a. titulo de veis, e as percentag'ena, pat:cipações rendtJlY2n~o bruto dec!araao. . senvolvimento dos objettvo.s iOCi:lL.'.;; 
comh\<;áo ou jmos mL.··J.imo.s em con- ou lllter~sses; Art, 2::>. _os reudiment.os r_ecebrdo:; Ul - Mantenhoaru e.scrlbuaçt\o das 
t , e as deduçoes p:1gas sob a forma de , d , l' a-" correntoes; n _ Os pagamentos de juros co- 1. - d b . _ . _ 'i sue.s re~e.t:.ru. " e"pesa.s em .vrO$ re· . , ex mçao e o nga.çoes serao .4.\'a. a- ve.stlrlos ct::... rorn1alid2.rlt>" que &S..'ie~:;u· 

:XI - Importâncias pagas peJo de· miSSões, cort:et.agen.s, unpost-os, taxas dos pefo montnnte das obrigações ex- ~ ~ tl · 't.ldÀ. . 
1'edor ao credQr como indenização ou e remut:eraçao do trabalho a.<ssa.laria- tinta.s. · tnclu.<Jive !m·cs vencidos, se. rem ,;a re. pec va exa · 0• 
oompen.sação pela. Uquidaçá-o antecl· dO, autônomo ou protiss!onal. feitos houver. I n.· - Prestem é. ad:n:n/.~lra~fio elo 
padu do empréstimo; a terceiros par conta do locador do Art. 26. Os rendimentos derivados limpósto as intorma.çõt.s «:teterm!naaas 

bem ou. do cedente dos direitos; de atividades ou transações íl1citas.1 pela lei t reçolham os tribu:.O.S a.rre~ 
Xll - Juro fiXO até 12% (doze por b'd !n! • à 1 · d d Ó d' t 1 cento) ao G.IlO atribuido aos Ll~ulares I~! -As luvas, OS pr"êm><:'s, g.atifí· oujpetrce i ost rbom • raçao ei.. ~ao ca a Os s brt! 00 ren nnen~o~ por t Lt 

i ... 1. caçoes ou qualsqt~e:r outras importãn . .su e1 os a r ut.açao sem peJu.zo pa~~-
<So CS.p tal socis.I ww coopera. lVS.S. . das sançÕes que couberem. 1 1.9 As pe5soe .. s juridica.s re!er~dM 

I 19 Nã.o ser:\o tributadO& ôS ju- cias pagas ao Joca-Clor, 011 cedente do Art. 27, A parttr de t'~~ de janeiro neste nrtigA que deixarem <i e ~at sfa-
:ros, prêmios, bonificaçõe-s· ou a.nuid~ direft.o, pelo comrata celeb:-acto. àe 1966, n.s pe:>.<;oas !ís!-ca~ que tive~ zer às condiçõ~s constantes dt'S frens 
<l~ de titul-O! da divida públiea fe- IV - As benfeitorias e quaisquer rem receita i>ruta de np:oraç.ij.c con-

1
1 e n, pf.'rtlerào, de p1eno dfrr.!to. a 

deraJ, estadual ou municipal, que go- melhorumentos realizada-s no bem lo- junta ou separada, de atividade agrf· i,-,:ençáo. ~ 

. :_r_ee~p~!~~aemneç!ote ~~~~~,~~a doue c'oe~.: cado, e ru; despe-.aa.s para. pre&en'llÇãQ ctrolat. ou PMt<ltrlll e das\ lnd, ó~t.r\1\S elx- ~ 2.fJ Nos -.asos de inob.scfvân.::::~ d<J 
~ """"'~!) do.s direJto.s cedid"•, se de .n•·•o ...- a ·lYas vege .a e e.n ma., em l'R or d' 1 V cedid po 1 l t deral ""' -.uru "''U-l ;sp06tQ no, lteiU I1 e 1 · M pt»'lOns 

a r e e · o contrato fize-ram parte da oompen- Anua.J snpert<Jr a. c-rs: tSO OOO.O&J.OO jmfd:cas ficarão sujcnas A multA de 
§ 20' - Nã.o será equip~r3da a ju. saçã-o pelo uso do bem ou d~re:to; <an~o e o: tenta m~lllô"~ <1~ c':\lte1ro~), Cr$ lO.OOO 00 (dt2' mil 0n1;~-e';:)>) a 

ra.s, pa:ro. ete!to de tl'ibutaçãa, nos V _ ~ Jndenlu•ã la resc•~Ao sã<. ·obrigada;; a ter e~crHm·açà.o;l leBtL- CrS lOO.OOO,OO (cem mU C!'1lz&:rmi, 
exerclc.Ios de 1965 e _1966, o deságio tér : , i ç~ pe tr -. Ilzada de acOrdo com o or~co 23 e '"" podPndo ter a sua isen~h su.!'p•n.-. -.-
eoncedJdo, pot pes&Oa. jurf<ilca, na ou mino an ec pa do coh ato~ j parágrafo ónl<:t' do Dec:-e!')-!f'! n~- , por Ato !'~ admlnl8trB-çlo do lmpG::~o. 
venda -ou colocação de debênture:), le-~ VI - O valor loca.th·o do p:éd1o mero 5.844 de 23 de set~> ... 'Tibro de 'enquanto não ~ .. umprlr~m a nbrlgaç~o 
tras. de câmbio O!l outro'5 titulas de urbano con.strufdo, qu.Mlào cedido seu ~194:{. para epurttç.:1o do ret>u!t·P-·d(l tí· ! ~ 3.~ seni preju!zo das dema~l- p~­
crédtto, o qual fJca .sujeHo. tâo·sb 4 w=.o gratutLamente. · quldo dEt suas: operaçõe:.<~. e!M.•üf!cá\·e1 nalldades previstas !\8 leJ. a !!dfl"!·nt~-
ment.e, ao impOst-o dl?sc-ontado na'! I 1° O p:eço de compra de móvelli n.1. Cédula ''G" da dcc:~':·::J,.·Jo Ce rcn~ tração do tmpO.St.o suspender!\. P'')r 
fonte. . . ou ben!e.lto!'ias, ou de quoiquer oJtro! dJmrntos. . . . . prazo nãO supeMOT a doís qnos. a. .~en-

§ 39 - cons1dera • .se desâg1o, para bem d(j !ocll<lor ou cedentR, mtegra~ f 1' A mobservanc:a do dJspo.sto ~âo de pt.;.<roa jurídica. preví:>Ja nPs·_e 
aplicação do Impôsto de H.enda, a. di· rá a a.l::g:.u•l ou "royalty'', quando t neste arUgo darA às autoridades lan- artigo que !õr co-a.utDra rtr infra\·§c a 
feren~a. para. mcnas. entre o valorj co ... st!tu!r Nmpen.'3at;ii<> pela am1ênR t çadara.<~ do lmJ)ÕSto de renda a fa~ dlfpo..~>lfvr. da iegl.or;JaçA(o ~óbl"e ~'f'l­
nom~nal do títu:o e o preço de venda.,p::la do Iocactnr ou cedeJlte A ceJebra~ \ cu~dade de a.rblt.rar o ~endlment.o li- pO.c:;tt df' ·renda. ~·'tH•c1alm~nt~ Dfl c".~ 

• cu, no ca.so de re\·enda. entre o yaJor 1 ção do con'1·ato. qmdo com b..16e na rece1ta brut:J-1 me- so de inx'ormar ou rtecJara.r r,..~t·b·m '!)-

da aquisição e o da re.'>pectiva. alle- f !!" Nà1) ('{)TlStitui •·royalty" o pa- diant-e a. aplicação de coe!lc!ente de to de contrihu!ç!o em mot:~tH:I.f! fl'l;.~o 
nação, qualquer que seja a pe.~.~a ad· gamen:o do custo da IDáquina, equl- 5~ tcinco por cento) a l(J% tdez por ou de ontra fo;ma r.oOperf\t Dll·nt a'-<e 
qu1rente. pa.mento ou instrument.(\ naten:.cado. cento->, aten~da a natureza da at. terceiro c:;rmegne '.n<'Y)!\'}f' 

§ 4.9 - Não constitui rendimento § 311 Sa:vo na hipótese do item IV. vidade exerclda. r : 4 ... Nos caso.~ dO ~'H\r.'.•;rMq allfA-
i.J'ibutfl.>'el. quer pura a pe.'.'iO-a natu. as benefc~to:·ias o: melho;las ft'~t.as § 2" No caso. da receita bruta não 1'lor. f';c a pessoa .fm-fd1en rr-!nddlr llfL 

ral, que-r par:\ a pe.E.soa juridica, a DeJo loco.:ár:o não constituem alu- u1trnpa.~.:sar o I:mite e.st.abelecldo ne~4 ~nffar!'tQ .a an~,orldoaàc !J.~cal ~;u·p~n-
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Art 46. SíiQ custos as despesas e l Art. 48. Serão a.dmiti~aa como l § 1º. Para~ efeito de. deàutlbi!Jdade I1 - ~ 1m.p~rtê.ncias po.g~ a em ... 
cs r.nct~.rgos relati-vo~ à à-f!Uisiçilo, pro. custús ou de.spe.sas operacl()na1s as Ida remuneraç~o do.s sóct:os-gerentes ou prêsas jornalistJcas, cor!'espondentes 
duçf 1 e venda. dos bens e serv~ço.s ob· àespE:>.-,aa com reparas e COI}Servaçã~ diretor~s de f•rmas ou socie~aàes. na a a!lúncíos ou pubHcat;ões; 
jeto das transaçõ~ de conta próprte. corrente de bens e tnstalaçoes desti~ apurac;ao do íucro operacwmu da em~ 1 1 t~ 
ta1s como·- i nada.s e. mant~'"1os em condições eti- prêsa, serão <JiJS.ervadas as se;uln~e::; .H -dAs md~o,;.1 n~;as ;lag:~s1 a .e~ .. - · I · n 1 de per&roão oorm.a.5· presas e ra. 0'"'1 u.sao ou e.en.::'"'<>1 

.~.. _ o cU31:.o de aquisição dos oens ele •• cs 0 ~ · ' . . _ ( crrcspOndentes a anúncios. hor.t.s w .. 
(lu servíço_s re-ve!ld!dos ou empr(>gados Parágrafo ún.ico. Se do~ reparos, , a). quando ? cap1ta} real!z~d~. ror, c-aôas, ou progtama.s: 
r.a p:-cdução dcs bens ou serviços v-en~ da conservação ou da subshtl~içáo de att'erz<?"r ~ Cr$ JO.OQa 000 00 IClDquen.( .:i ("I· t ~ 
<ifdo:s· · 1 partes resultar aumento da Vld& útll ta mllhoes de cruze1ros). o· total de IV - A~ rl:.pe~a.s p_aoas a Q1J3lS 

• previSta no ato de aquisição do re.s~ diret"Jre:s ou gerentes nâ.o poderá ex-; Cl1fer empre;sas. mclu.slVe de. propa• 
II -:- Os r:-n~argo.s _de deç.reclf'ç~. 1 tJectivo bem. as despesas correspon. ceder 0 nú.n:lero de 3 <tr~s) bene- 1 -:;anda, Cesct. ql:Ie seja.~ reglStr v::!«.t 

«2 ··il.!t.ao e amort~zaçao; ) dentes quando ttQ.uêle aumento !Or su~ !lciados· . , como contnbumtes do l!flPÕStQ ó.t 
11 _ 05 rendimentos pagos a ter- ) perior' a um ano. deverão .ser ci:t.pit~.. b) qUar.do o capital rN.!.zado ficar 1 :c~ da e mantenham e crlt_uraç--rw re. 

cclr~· 1 ll7.ad.a.s, a ... !!m de .servirem de Dase a comp-f:en.:tíCio. entre C:r$ 50.000.000.00 ..,u.ar. 
' f deprec1açoes tuture.s, c cinqüenta m~lhõzs. de cru.z~;ros1 e v -:. o va.'or das amo.'>tr-a.s, tJ·jbu. 

IV - Oa. trnposto;;, t.a~M e C:)nt.:-1·1 . ã d fd Cr$ 100.000 OG-0,00 tcem milhôe::- do tãvels ou não pelo tmpósto de Con~ 
bu!q&e.s tl.Scai.s ou pa.raflSCa!s, exceto, A:t·, 49, dNao ser 0 a 1m. 1 n.a~ como cru(';eiros!, o total de diretores o_u ge- sumo. d:stl'Jbuidas. gratuitamente p<U 
o .mp&to de renda.; \ ?11.'il

0
00u. oui espe~~~s doperaCiotl'taul~ 0a.s rentes n.:o poderá exce<te1 o n:.unero , Iabomtóríos quimlcos ou farmacêutt 

lmp r~nc a:s. ere-.....1 a as all -~r u d - · ,0 b n f ; d . 1 t ê . t'li v _ A.s quebras e perda.s razoável.$, ao:'l sócios da emprêsa e. título de e :> 1cmc 1 e e 1c_~ os. . cos, e por_ ou ras empr -'>.::ts. que u 1 ~ 
de acõrdo oom a nature2a do b':lm e I juros sôbre 0 capital .<~oêial, ressalv;..do cl quando o capr.al reallz:l,do 111-/ z.em. &.3se s1stema de ~romGçao .~e ve-?-­
da atívidad.e, ocorrlda,s na tabricaçõ.o 1 D disposto no tJ.u·~gT<i.lo Wlco dêste tr~p~:_sw de Cr$_ l~O íloo 000,00 {C~~ll ~~.o e seus pro<:i\1tos, ... endo mdh pensa· 
no trn.nsporte t manuseio· I t . - mllho,s de c.r1;1zeu~l o tot!!-1 de a.· I \el. 

' arplg~.,. 1 , 5 _ d .\.dOS ,.,>'h retores ou eoc1os.g-erentes nao pod-erá l di ,. 'h , .- d" .1,. 
"\'1 - A.l! quebrM ou perdu de es. ~1. • .., ... ra 2 unico. aO a n1ll J"'"''-'8 es.cedcr o númc:·0 de 7 tsete) bênefí-' .,!! que a . -s~r,~u.(,'ao ~ ... s ~mo.~ • .a.s 

t(lq •. e por deteriore.ção, obsoles..:t:nc~a d? até l2;o .\doze por ce~to) ao ano, c!ados .&éJi.l. c:ontabiJJ~a.d~. no3 llv .. 
1
o>; de. escrl. 

ou peia oCorrência de riScos tlâo ~a-- sobre o capttal, pagoo pe .. a.'> co?p~ra~ t 2'1, A remuneração de ca-d'a um , tur;çao da e.npJ ê. a. pe,o pnr;o de 
berto.s por s~gu:o, desde que compro· ti.vas de a.côrdo com a legl.slaç~o.. em dos conselhelros f;scais ou con.sultJvo.~ cus!AJ real; • . , ,. _ 
\":\<las: v.gor. . de .scciedad~s comerciais ou ctvl::;, de cb) que a .:.:.udn ctas .a0~.:-t.a..~ t>;::.te)a 

. . _ Art.. 50. somente serão ~edutfveiS qualquer ezpcc:ie, nã{) poderá nltr~pas~ d cnmenh\da. com a _e,llJ~.,lO d.a.:::: co.r~ 
a) por laudo ou certi!lca.do c..e nu- como cu-sto ou d~pes~ os tmpootos, sa" a Cr 500 {l<JO 00 {quinh<>ntw mil respoudente.s notas f"UõcaJ3; 

tonda.de .s~nltária ou ~e $egurança taxas e con~ibUlç(}.as 70~rado~ por cr~zelro:;) ~nUM.s ~ c) que o valor das nn~ostra;; dísttf­
q_u.e ;specthque e ident.t~rqu~ ~ quan. pessoas juridlCas de d1re1to. pubüco Art.. :>2. As iÍnport:lnclM pagas a ouid~s. em ca-da. n~o naf.l u1trup~e 
t;âaaes de:struida;s ou mutllizadss. e ou por seus delegadas. que seJam efe- p~szoas jur'dic:>s nu naturn.is dumtcl· os lumtes cstabclcc.dos pela O-viSãO 
as: razões da providênc:ta; t!''am~te pn.g015 durante o exercfclo liadas no ~xterior a titulo de assi.s· de. I~;põst,o de Re:-tda, até o mi~l.zpO 

bl por oertitJcado ne ~utond~de flnance1ro a que- correspondere1~. re.s. tência técnica Cientifica administra- de 5·,o rc_.nco por cento) cta recett.a 
eom})ete:1te r.o3 .c~f.W d.e mcênti'.Os, salvados o.s cMo:; de reclamaçao ou tiva. ou s~me.lh:mte, quér fixa~ qutn bruta obtl~~. na. v~nd~~"dos pt'Od~too, 
inuncaçoes, ou oUc·ros el-entoo :>-c:n~· de recu~oo, teznpestrvos. e os casoo em oomo percen.t..'1g-en..;:; da receita ou do tcnd?. ~m \•S~a;a n •. tw ...... a do negoo1a. 
l1Uinies; q~e a !lf?U\ ou .socied'~t~e tenha. crê· lucro, somente po-derão ser deduzidos . P.n. á,ra.ro l}U.~O. _Pc;'d_erá s&r edmt .. 
_ c1 meà..lante !fn.Hio. 1e autond::v~e dl!"-0 ve-~c1.do contra entidad~ de di· como des· esas 0 eracionajs uRndo t;do a crltério o:a D~:visao do Impósto 

tu.cal chamada 8 cert.l[Jcar a destnnM r~t.o pubhoo. Inclusive emprê5as esta.. ·oo.tL<:t:zere~ ao~ fe .. urnte.s requ~ito . de Rcl:1dn que as despe::u.s de que trata 
çiio de bens obsoletos mventávej.s ot. ta1s, e.utarquJo.s e socleda.des de e-co. I · ' ~ b .. s. o Item V u1trapn~rm, extepcl<mai~ 
tl$;nHic~do.s. quando D.a.o houver va· nom!a tmsta, ern m~ntante não in- a) constarem de contrat-a oor es- mente, os I:mites previGtD.-; na letra c, 
lar residual ftpurável. fer!or à quantia do mtpóstq, taxa ou crHo regl.5trado na superintendência no.s casos de planos e.~p.:c~1ú cte .:i-

Art. ~·1. São operaeionai3 a.~ t1.es· co!ltribujçáo devida. (da MvcCe e Co crc<J.lto; . vu~gaçã0 destinado.~. a -pro.au7jr etàJt• 
pesa..<;. nao computadas no.s custos, I f 1 ~ Nã ser& deduti~·el 0 Impõsto D; •'<-rresponaerem a servH;os cfeti- alem de um exerclc1o devendo _a tm~ 
:necessária:: à. a.tiv!tlade ~& emtm~sa e a de R~n<!a ~a"'.o pela emprésa. qUSl· 'orS.mente. nrer;t;tu'Os à e-mpn:>~a at<e.yés f".Ottânci~. ex~eàcnt~ d.nqu~le_s tlmltr-_., 
:rnanutença0 da respect1va fonte p.:-o· quer que sejrt'"' a modalidade de inci- de t.écmc~. de~cnhos ou mstru('.C•"!' ::,e~ ammtrzaaa no prazo nnn:mo ~e J 
dutora. dência. er~vwom Bo p<l-ts ou estudos técruco.s •t.êsJ an~~· a _partir d{) ono segumte 

§ lo;~. Sã-o necessàrla.s a.s despe.~a.& ~ 2, , _ · 1.,;b . - d ne'h'ri·a :·e.,.:_:r.:~tJ:ot no ext-cncn por conta da ao àa renüzaÇr.o d~ dcspc~as. 
1n !d 1• ã. ::.; - . ~~ con .... mçoes e t ~ .... é 

pagas ou ~or:r as para 6 r-ea ,zas. 0 não serão a.àmitidas como de.~;pe3as rn1.r.r ~a· ., • N'' ,.. _ Art. 55. serão actm•tldn~ c'"lmo c!eB-­
da.s tra;nsa.çoe,s ou operações e,.:Ig<da.s operacionais, del'endo ser "\Crescidas ao t c, ? n101i;:t.Jte anu~1-l dos pa,..,~m~n ;:<e.'>a.q operaclona.Ls as contribu'cõ:::s e 
pela a.t.tVidane da entptêsa. custo tle aqu:!<'ção dos ben.s respe""'ivos ,QS nao e~l!.eder ao hmlte rma.dQ por doações efet!v&.mentc pe.cra">· · 

4 
• d . 1 '""' .. ~ • ato do M:n;.Etro da Fazenda de con- ~ -

. t- 2· · ;'vi de.:;pe~as operaciOn.aJs a. nu-! ~ 3.:1, Os impostos incnàentES sôbre tormide~de com o leg'.s::.a:ç5.() especí- I - As organ.!7..:Jçõrs de;;portivr...s re .. 
t~ctas S8JO as lJ:SUais ou ~ornulis . no I a. t.ransf~réncia de. propriedade de bens fioo. creatNas e cultura~<;. constituídas JXI,ra. 
tí.po de transaço.e.s. opera.çoes ou ttt.i· ou Ulreitos. objeto <1e inversões, pode. Parágrafo único. Não serã-o Cec"!u~ los empregados ela t?ntprê~a. 
Vlda<ie& ~a emplêsa. , . rão Eer consiC.êrndos. a. critério do ttve!s as despesas rereridGs neste ar- . , . 

§ 3(}. SOmente serão dedutrveis como contribuinte. como despesas operacio· ~:go quando vaga:; ou credite.das: ,., .. n,. -. A pesso:J. Jullàloo de Lrll to 
de..."'')es~s ps pre~u~zos por desfalque. nais _ou COtllO a.cré.scimo do custo de 

1 
, ; •·s "' < 1 • ll>:t (Q, 

&propriS~ao m.dêbita. 1urto, not t;-ll1- aqu:slÇào do.s me.;;:mo.s b-en.s ou .direi· 01 po.a f.Lal de em~·~Sa eom ~~d<: Ill _ \ !nst;tulçõ 5 fi1 nt , J 
hreg,do.s ou tercerr().S auanOO l)-ouvcr tos no exter.or. em beneficto da 'lUC ma- d · ~ • ' ,r• t'f~r cas. 
"" •: • ~A • u d · _ tr·z :mra e ucaça.o. pesqm&as c.ent ;cas e 
jnquerlto instaur_-•O nos I.O;::rmo.os a. Art. 51. O vaJ<lr da remuneraçao dos ' ; , . . .. A 8 ·~ teci:JoJó..,.lctiS desenvolv;nFu1,o curtu-
legislaçã.o trabalhl.~ta ou ouando ·acre- sócios-gerentes diretores ou n.dminl.s. . OI Pela soc.waa_~ .c.om 3e'<'e no 1 ... - \" ! ou l">arttStico· ' 
:sen_t~<i'a quelz:a perante a autoridade tro.do:·es, indiVidual ou colegie.lmente .s~ a pessoo do~ntctbaàa n<; :_;tf!:':?r · · 
pol:cmi. · con.!5lderadoos. de .sociedades cnm~cjats 1'-'e mantenha d.reta ou i.nd•rc:._ame .. ~ lV - Sob o ftJrtna de bôl!,.a.s d{) es~ 

·' 4~. No CJ..SO. de emptêsa md:.vl- ou civis, de qualquer espécie, assim ~i o contJ;_óie de seu cap tal com dJ~ tuC-o e prêm:Oti Ce e.::timuJo a p:-o~ 
ciuat a admmi.straçà:-<> do impôsto po~ como a dos negociantes em firma In~ .e.to- a "'"(1"0: • duç~() intelectu\\l. 
derá 1m.pugnar as desp~.s~ peSS<Ja.ts divfdual, nãc poderá exceder~ ~rt. 53 Serao actmH.ldn: como ope~ § lQ SOmente serf.o d.:dutl\'eis do 
Qc titulsr da emprêsa que não forem . r~cwn~n a.s Cf~pesu~ com ~d'tul~~s lucro operl)cional as eontr:bulçõe3 e 
e~pre~S&mentt prev.i.stm na lei como l - Cr$ 200.0{)0,00 !duzentos mil ~Le!l!:!lcet; uv .ternJ1óglt..fl,.) '.n-::fuswe .:toRções a instHulções r11aPtrópfcas de 
aeduções adm~t1da.s se ê&e não puder cruzerros1 nHmsaiS. quando o capital ~um "'""Pt!nmetn.1•çã~ oora '!r1Mil'l O\J educação, pesqui.sa.s cienUfi"~1 .s e tec­
prova!' a relação da despesa .com a u;- u~·ma I)U soc_Ie<l.ade !ôr até ~ • • aperfe!çcomento de produtoo, proces_ no!ógicas, desenvoh·imento cu1t!.lraJ. 
.atividade da emprêSa. - 2~.000.00~,0>l (vmte e c!nco mrlh~u sas, fó:-mulas e técnicas de produção ou artlst-lCi:> que satL.sfnçc.m a·:>.. se· 

§ 5?. os pagamentos de qua.qt.el de_· cruzeJrO~}; <tdtn.Jatr::~ ... a, o•} "~r da. g-uinte""' requJsHoo.: 
natureza.> a tit11Iar, sóe:o <~U dirjgente t' _ Cl'$ -~JO.OOO.OO <trezent-os m.!l l 1~ serão 1gtt.a.lme·nte dtdutive!.<. as tl} ~tejnm le.t:almen~e corus-;<Undu 
<la e-mprêsa: 0~1 a parent-e do.s mes~ ctuze1ro.s> men.sa.is, quando o captt.a.J ac ... vH~ com or~.:;;1;1ecçào e . .:; I'1l6f::u 110 Brasil e em Iunc.onam"'n•.o regu~ 
mos. poder~ ser tmi?ugnados pel<~ da firma ou .sociedade Iór superior a de ja.21dn.s. ou drpo.sltO'l;, r~ttllr.ada~ POJ !ar: · 
&~mi~l~tra~_ao a.'> .1~posto, se o l~vn- Cr$ 25.000.000,00 tvlnt-e e einc~o mi~ conft~ll~z:arla . ..- de pes~u,saE _'>u .e.v\a b) est-ejam registrada.:; na Ad~Jl.t!ll1i. 
tnb,,m~e na-o :Jrt~VJJ. !hões de cruzeiros) e tnferlor a Cr$ d~ :r.nenos. s~b a one;nt.acao ~~?.:on .. 1lrnção do Impóst(} de Renda; 

a) no cdso de compensação por M.OOO.OOO.OO (cinqüenta milhõe~ de Cll d.e engenhctro d~ mn.a.s. i CJ não dJ.Stfibua.m :ucrus, oonit'ca ... 
t:rabuiho ·e..ss.:uar:a.ao autônomo 01 crm~eiros); § '29 Não ~erão íncJutea.s corno dcs- ~.;oe.s ou vanta.g~ à:oo. se· h'. u.dm:n1.s" 
protiSSi{}nal, a ptestaç:;o efetiva ~os, n1 _ Cr$ 400.000,00 {quatrocentos pesaa operativas as inversões !!e ca- tracores. ma.nteueCores ou ~.sso.clndos, 
15cr":iços: . . ~ 'mü cruzeiros) mensais, quando 0 ca- pital em tenen<::s, instn.tações tix&.s 011 ~oh oualouer forme. ou Y"'""'~f 1 )' 

bl no caso ae ll1l~ros rend1mcn.,~s pit-al da !Irma ou SOCiedade fôr su- equipamentos a:dqu1rldos ~ara 6.3 w- ~d) tenham remetrdo à AdmJa;.;;Lra .. 
o~ pagamentos, a ongem e n ctetr- perior a Cr$ SG.OCO.OOO,OO <clnqUenta auisas referida!' 1'"-~~te artJ20- ça~ do Impô.sto d~ Ren-da no anc an_ 
1'!d:J.de d~ o-pera.çã.•J ou transação milhões ele cruzeiros) e tn!er!or 8 Cr$ § 311 No.s casos previstos no parã.. t~nor ao da doaçao, se já então eons-

SOO coo 00(} 00 h to ill16 d grato anteríor. poderá ser deduzul.a. tl"Luidas, demon..~ração da rrce1ta e 
i 6? Poderão ainda ser deduzid::ts · . · · !Quin en a m ea e oomo de5pesa a depreciação anual ou desp~a e refacão das cantr~bUlçõe.s ou 

como de • .,pesas opetaciona1S as pe.tUas cruzetrcsl; · 0 varar residual de equipamentos ou do::t\oes receb!dns. 
extraordinárias ~e ben.s objeto da in- rv -- cr.$ 600.000,00 tseiscentÇs mU in.sttt..laçõas indu-striais no ano em que § 29 Sômente poderão '>e, drdu2<l~ 
versão, auando drr:orrerem de couctl· cruze:ros) mensais. quando o capital a. pesquisa fôr abandonada por m.su .. das '?Omo d~esa.s ope!' l":on~!s e.' 
ções excepcionais t.lf' ob5o1escênc1a de da. firma ou sociedade tôr superior a cesso. computado como receita o valor contnbutç6es. ou doac;õe-8 st1t~ n ror-. 
casos fortuitos ou de fôrça mo.ior. Cr$ 500.000.000,00 (QUinhentos ml- ~ salvado dos referidos bens. ma de prêmiOS de _c::;t!mulo a proC'J~ 
cujos dscos não estejam cobertos por !hôes de cruzei.r<m.) e inferior a OI'$ Art. S4. SOmente serê.o adm-.tJdas -:ão intelectual. de bM.'i.as ·1e:. estudo 
1;-eguro. desde qu~ nã.-c toro.pe~sa~~l' 1.000 MO.OOO,OO ü1m bilhão de cru- como despesas de propaganda, dE.Sd~ ou e~peelalf7A.ção. no pats ou n' c.x., 
p;;'r tnàl'nlzações de terc~Iroo zetro~); que diretamente relacionada$ com a ter:or_, a:Je seialJJ concedldos: 

l 74. Incluem-se, entl'e os pagamen- ti id d 1 d 1 1J 
tos de que trata o f 5(}. as de~PC.-'8~ V - Cr$: 1.000.000,00 tun1. milhã0 a v a e exp ora a pe 11 empr •sa.: d) por intermédio :1f' unlVé!'!l.\dttr!l"~. 
teUas, direta ou indiretamente, pelas de cruzeiro.'>) m~n.'lais, quando o es.~ I _ os rend1mento.s de trabalho racutdndes. inJti~lli"JS de P{lUca~.llo $\1-
empr}.s.a.~. com viagens para 0 ~xú: pital da fi:rma ou sociedade Mr su- aeEelar~do. autônomo ou pwHs.sjo. !>Hlor. ncademins (\,"' IC'.;'"J!;. cntJtu .. 
rior, equiparandc-~se os gen.ntes tt dí .. pet'lor a Cr$ LOOO.OOO 000,00 (um bf .. nal. e a aqul~ição de direitG~ &utora.is ie..~ Ce clRSSe. tJJt!lb{'l!":'rlmentm t:r:o en.­
rigentes de firrna ou soc.ledade. lh?.o de cn.zzeJros). dt obre artf.<:Hu~: innO, ór~1i-th àe 'mpr-:-~n.-:,3 de ~Tar.cte 
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t;l:rculaçãO, emprêsa.s de rDJdlodi!usão)o ?oder Executivo pode_rã. medianUl I 2~. Em qualquer lúpót&e, ol dos ~<royaltles•• t:~orventura. '>a~03 a 
ou de televisão, socle:ia.de.s ou t:un~a~J d.ecr~t{):. autorizar comiiçõe.s de ~e ... mont~ta acum~e.d~ das quot;:;.s j t.crce!ros em relaçã-O à mesma ~lna. 
cõt~ de clêDC!e~- e eu1tU!'Q, inclU.Slve; prec1açao acelerada, a vigorar Cu.. anua1s de amorLzt:.ç<J.ô não poderá Art cn Poderão ser registradas 
ertf.·.t:('n.s: lcga:.rue'.lte c.onstituid&s e! ;an~~ prazo cer~ _para determinadaa: ~trapas.s<U' o CU!it? d~~ squitfçlio do: com-o· c~tO ou despeEas openaclons.Ut 
ew L~nc1onamento nP pais; mdu.:.trias ou· atiVl-dadcs. cUrei to ou bOi, c.~..-ua~~do monetA- , as importê.n.Cias necessárias- à rorm.a.-

0, P'l::-dumte concur::o público, de ~ 69 • En1 qualquer hipótese, o riamente. ~ t ç-f.o de provls6es: 
livre ir'-.;c;icão pelos ci!Ildiêc.tos .g_ue monto.~te_ acu:nula.do ~:.s cotas de ~ 3°. Pode-rao ser _tambfim t::ll'l;C'rt!- . 
sati~.t~p 11 às con1t~.ões tivulgaêas deprecuJ.pO nao podera ultrgps.ssa:r 1 za.rloo, no prezo mtn:mo de 5 (c~nc.o> . I - Para cr~'lto.s de dq_uirta-çio 
corn antecedêii.Oia, cujo julgamento o custo de ~q_uls!cáo do bem, atuallw anos: C:..;viU.cs4:.; 
t: iu organizad1 de moào a garantir zado 9monetanamente. , a) n p~.:t!r do início das o~~.:~-; ll - Para responsaU:.Hda-de pela. 
th·c!sfto imp;rc!al e obJetiva. § 7 · A- deprecia.ç-20 .ser à deduz:.da ç(l~ as d:.spesas de org~ni:~açl,o :pr6- erentt:l despedida dos ~mpr-eg\l:.dr)S; 

c) a empregados da empr&a, d~s.de 1 pelo cont.n~u~te qu~ .suporta 0 en.. o:pcracional.'.i QU prê-indus:L"'il!1S • 1. 
que freqüenten1 entidlidf!S legalmente cargo ec,onom1co do dPE:!aste ou oh~ bf 0 e~to de p::-~quisc.s ref~-r~üas. _}~I - Para ~ aju.ste do ~usto da 
constituidaG· em funcionamento rezu. E:'J)escêncra. de ~cõrct-_j com -as eond.l.- no art. 5-s e seu § 19, se o con·l"~ll·~- a.nos ao valor ~e merca.Qo. nos ,eaE.ü8 
lar, re3istra.Cas na: Admini.straçã. o do I çoe.!l de propriedade, potse o-u uso te o-ptar pela sua c.,,..ita:J.za ê.o· em q~e êste G.•JUSte é àeterm.nado 
!mpôf;to- de Rend'l e que não e~tejam. d3' bem· '"t-< ç • por 1e1. 
direttl. OU indiretamente, vin-cu!ada,s à § 8.0 • A QUOta óe dep:eciaç-ão é C) 6 partir da e~pl~açâo 1.1a_ i_az:l· Art. 61, A importànc~a deduttvel 

, própTia emprê.sa. dedutivel a pa.rt1r da ~poca em que da ou nun.a., a~ Co i.ni~o da.s atnma- como provisão para cr. dito de .U.. 
§ 39 Em qualquer caso, o total das o bem é ins_t':lado. pó.s~o, e!? servlço des de.õ novas mst.a'açoes, os.. c:u:tos e qu:dação duvidosa será, e n~c~ãr-a 

contribuições ou do3ções adnLtda~ ou er:! condiçoes de proauzn·. ~ .de~pc_sas je de<>en?olvimen,_to at a torr...ar a provisão su1~ciente pa~a 
com d.e.sp&as operac:cnai3 não piJ- . § _9·. Podem ser objeto de d~p!e~ JU-~~as e m~nas o~ _de exp~r.sa~_) dr absorver a:; perdas que provàvelmente 

n d d . . ;,. d laç.::.o todos os bens fk-1cos suJeltoa atiVl?~des mdustr.e;lS qu.. I_oram ·ocorrerão no re-cebimento dos créditos 
· derá exce er, em ca a exermc~u, P a desgaste pelo u::o QU por causas claS.SI!lce.d.os como atlV-o até o ter.'"!~- existent-es ao fun· de cada ., ... .,.rclc>·" 

5''11 ,c:nco por cento~ do 1·1~ro ope- naturais, ou obso~escênc:a ·normal, no da- con~uç:>o ou da p .., ·- ............ u • 

racional da emp1_·ê.s.a, antrs de ccmr:u- inclus1ve edifícios e c.ons-ur-ões. r ;..a.. (O~ ~ • r.:>p .. ~·açao § lç. O saldo adeq'Ja-do da. PWVlsão ...:~ ~ ~· " P& a explora~i;l.o, t:::·;:í.o fl.xado penõd1camente pela ,.,_i,•l-
ta-::!n N:sa ... e ... •t;.c<~o. , § 10. Não será admitid:.:t quota Oe d) a pJrt r do mont:nto f.-. "'Ue" ...., 

Art. 56. s~rao-. aedutfve.s c~o dea- depreciação rcfercn~e a: 1 1 • • ' -- · - ,~ ..- sé o do ImP.ôsto de Renda, a part.Jr de 
)Jc~as op:-rac1ona1s. ou reg~tra.ve1s co. ,n;cmaa .. ~. ,.. opera.ça<J ~u at.ns.aa a l\1 de janeiro de f965, para vigorat <til-
imo comp!emento 00 custo de aquloiiçio a) terrenc.'l, s:::~Jvo em rel~-~Ü.j r..oc :Ple?a ULl.:.lt..r.sçao das tnstataçoes a rante o prazo mínima de um exerci.. 
:o.'os bens ou direitc.s, conforme 0 caso ne:ho::-Jmentcs cu car>...::.~~u-:ões; tlar~e dos ~-:.w·os •. r;:Ica::;"v!i c de p::;:as cio, como percentagem sõbre o roon ... 
·a.:; p(:rdas de câmb!o, em rda~ão à taxa b> prédios O'J. ccn··-t:--uções nN ope:ra~iomus re~LS~r.ld<.'ç ro:;r.o <:.tyro t.:>nto dcs crédltos \'E!l"i!~cí\do.s no fim 
~e conversêo p.dot..l.da na última cor- alugados nem uti!lzJ:::Jc.; pelo pro- c!ura.n~e ~ ~eriou.o em Ci'.lC _a ?ll"!_i:lre.sa. Ut c:~C:a. ano. atent"lilia a dlver~:·dade 
'~-e-;ão monetária dos valores do ba. pr:ettrio n~ D~·cct:.1~f.o dos .!;f-US ren. na fe.se ;ruc,tal de, 'lpe:a~2o, uul:-:::~a de cp..:.raç5es e e::c:uí:::.os os t:e Q.ue 
~an';'o €l'eth·amente ?U...fíc~de..::. no ae. ciimcntcs, o'.l d'"!St:r.ailos à revenda: :.t;;P~P..t:..s ~.:.re-~.cl!m:n~e o s·:-u q"'J;p~ t.rr..!..a o § 4<.> 
~urso do en-o-ba:..e, med'1ante-: c) ps orn.s çue norma::nente au- mrnto QU t..!' suas L"1St..L.açé:.':. § 3~ EnquaD.to 'r.E.o for:.rn f.xaua.s a;t 

n::nt?m d~ v::':cr c:~m o tsm~ eomo i ~9 Se a ...::LS~~l~t:j:t -~lJ. ;.::.:-:::.Cio... pcrccnta;s.ens previlta.s no parág~afo 
a) comp::--a ou vent.:a de mo~ da es.. oJra.-:; de crte o:~ a~:t;._:l<i:l.des. dc.. d1rnto, cu a ut:.tizaç·..'O co.G ?em ... mer~r. o saldo aG.eq.\-::.~o ~a p:ovtsão 

tr.::.n:;e>ra ou de vabn:s exprenos em ~ 11. o va!.()r n.fo d·--;:~r:-r-indo do.: ~:-.-:n!llc.r ante:;: o.o: t:.mo.~t·t~t;~J lll~'!· .<.~:á de 3% {três por cm1"01 SObre o 
tJ,o-:C.:.a estran~e:ra, M.:>d.e que efetuada 'lf'"Ul': SIJjci~'15 à o-")reci:!ção oue sP ::;ral do seu cu.:;t.o, o ~a;do não a:nortJ~ montante dos crêdlto3, excluiúos os 
(_,z c-:ôr:."'.o cem a le.;:~1cr;ão EÕbrc t.orm·rem i.mpr:st3vc1..... ou cai·ern ...ado ~r...:.~·_..-uirà Pl"~Ju1ZO no t..lo em }JrOt(n:n~tes de vcndz.s .::::::m reserva 
~~m::~J; em de:-u!:O, i.r:Jp:Jrt:uá na r:õC:'l-;lo dQ QUe s~ e:t·.m~u;r o clirel~o ou t.sml~ de do:nin!o, ou de ope:ro::.çõzs c:Jm ga· 
1 b) a extinção _de d1v!de. pela lJqui. at.vo imobilizado. ner a u~il'z::ç.::;,~ do b.:::.:n. _ r.:.nt:a real. p--Od:ndG e .. .:a percentagem 
<t~çâo, t~t~l ou parc:ar. du- valo! de § 12. Quando o r::-;.:...lro do jmo- § 5? Sômcnt~ ... ~i) -r.t..mltit..:s as .:.:.·r r~~c~dida até 0 m;;.:;,imo da r~Ja-
etmprértimo em moeda c:t:-~n3e~ra • .. 1!.izodo fõ.r fe~'t. r.or cc"'1juntc de 'l.mort~cs de eus~cs ou Je.:{'..:Jw:; çâo, Qbservada. nos -G.lt~os 3 (tr~) 
,ettr<!Vés da re:p:cth·a C1~1VC''.C:~.o "'m 1nstalação ou quipa·neD'OJ, sem es que obse-rvem as contl;ç(ks est.;.oete- ~n::s, r:ntre os crétUWs não liqu100doS 
*-ocda. nac~onal, com autort:a~íia rl'a ;l-êcifil~&~:.o a:Jic.cntc r,1ra p~rmtti: cidas nesta lcl, ~ o t)tal dos crt·tlitO:> dJ. emprês!!.. 
d~rteira de c;unbjo, p-era a .<.Ub r:r1çf.o aplicar ;'!~~ c:·rerentes ta.'ta.s de de- ~ 69 ... \C.o 5erá edru.t'.•.rta arr~o.rt,;:.a- § ;p ·As pro-v1sõe.3' e;;::stentcs nu ~ 
~ crpltal soetnl da empr&.a dcvçoora. prcciaç~.o de acô::-do eon1 a nuturez:a ção d~ bens, custes r.u ~<:<-Jr-~-a -~~rJ t:n:o b:tia.nçJ, eneerra<:o ant~riorm~n-

Pzrágrafo ún~co. o dL-~osto neste do hem, e o contribninto nio tiver os quais seja · regiEtrada o.~uo~-l- dt t~ a e-.Jta Iei. se ultrapassarem os Jl ... 
ilJ,rti~o a.plicr.r-s~b. igun1mcn'e à13 eleme.1tos para justif~C":lt es taxa.s e~~ust5o. · o~t .. .-s dQ § 2Q, deverão ter o e:tcesso 
o~rt,.,.sçôes contraídas em moeda na.. médias adotad~ para o conjunto, Art. 59. Poderá ser campute.ds -:..l~m'nr..õo dura.Dte cs 4 .(quatro) anas 
donal quando indexa.das, ou sujeitas se-rá obri~r.do a u~mzrr as taxas como custo ou enca.r11o, em ~nõa ~r-:rn:nte;;. 
a.J correção ou atuallza-;5:o miJne.tá~ nplicáve:s nos bens df' maior vtda útl.' exercício, 1 tmpartã.n-cia. co!'l"&P.JtJ- § 4."' Além d-1 pf'rce-;J.~gem acima 
n:a.. .;aue aJtc:;::r.Jm o conjunto, ~ dente à diminuição do valor de· rc· a provi:lão poderá ser acrese:da de! 

·Art. 57. Podar-i ser eoml)ubtdG § 13. Não será n.dmitlda. depre~ · !.s fl ta· · 
el--mo custo- cu e-nttr;1o, em cada cjação dos bens para os quais seja cursos m.m'3rn. , e ore;; 1

"· re.:u.t'l~·- . a) a ru!erenç& -entre o montan{• 
" t te da ma exo.ornçfi.o. d • "dlt . d 1, "d E>t:ercicio, a importãncla- cru-re.spon~ re...,.istrada quo n de e"austão. § 19 A quota anual de t.~;-"ustão o c.re o e a. _P:OP....'"\õta e ,qw aç _o 

ótnte à diminuição do valor dos bens § 14 A quota d~ depreciação dcs :;clâ d2t.enr .. inade. de acôtdo com v~ pel-o concordatano nos casos de con­
d~ ativo resultante do desgaste pelo bens n:pl~cados exclusivamente na ex .. pr:nc!p!os de depreciação a que -u cordat-~. desde o momwto em que 
u$>, ação da natureza e obsole~cên- ploração de minas, jazidas e florestas- ref-ere 0 f 19 do art. fli de:.ta !CI. esta. for requerid~; . • 
c:~ normal. registrável em cada. C"..{ercicio, podertí. com- b~e· b) até 50% {C::.Uflüenta por cen:,Q) 

J 1º. A quo-ta de depl"eciaçáo r e~ ser Ci.~ter.~.nine.da de acõrdo com o § 29 · do crédito, nos ca.s~ Je !-alJncia. dP 
tr'-~trável em cada excrctcio serâ es- do art. 59, se o período de exploração al no cmto de equlsição ou pr·J~- d-evedor de~de 0 m::~mer.t.o de sua de,.. 
tnnada pela apUca.ção da. taxa anual total da mina. ja_zlda QU floresta !Ot pecção, corrigido monetària.men .. e, ., )f: c:-etaçã~ 
cl~ depreciação sôbre o custo de a-qUl- infericr ao tempO de ~ida útil d-os recur.sos m.inerais explorados; § 59 NÓs casos de concord-ata ou ta.. 
.si~ão do bl!m depreciá.vel, atua-lizado me:m1os !:>f'nD. b> no cust.Q de aqmslçâo ou pla...'l- tência do devedor não serão a.dmitio.""óó 
m~netàrtamente, .obser\•ada5 nos Art. 58. Poderá ser computada tlo, corrigido monetàrjame11tP, dos ccmo perdas os 'créditos que não f~ 
ex~rc1cios financeiros de 1!.165 e. como_ custo ou cncat~o. em- cada rec·.lr~.os floreste,i$ explorados. rem habilitados, ou que th·er-em 11 e.u& 
HlÇ6 as disp·oslçôr:-s co~·tantes de !] t:tercxcio. a .1mportt.ucu1. correspoc.... § 29 o monta-nte anU[,.l da q•.t.) .:- hc.b::::a-ç-ão acn"!~:l.C::.. 
b, ~o artigo 39 da Lei n9 4 S5'l d~ dente à recu~e!a_r:ão do cap~tal a.pli~ de exaustão será determ•nado tendc-
16 de julho de 1964, cado na aqu . .s1çao de direlt<lS cuja em v:sta 0 volume d.z. t>r>Joução n< § 6Q- Os prejui.:o.s rez.Lzz.dos no re..:. 

• 29, A tllxa anual de Oeprecin~ e~isí:e?-cia ou exercício ter.ha dura· ano e sua re1açâo com a possancr ceb:mento de créditos serão Qbrig:atõ.. 
t:::1* será- fixaüa em função do pl-~';o c-ao. Limitlda. ou. üe bens cuja utili· conbec~da da mina, ou a dimensão do rH::mente debitados à provisão re!e­
d·\%ante 0 qual se p-c"..Ett- esp-erar a utl. -c:aç:ao peb contnbulnte tenha o praw floresta exp1orada, ou em (unção U'l r:da neste artigo. 
liz, çâo econOml{)a do bem pelo cDn- zo l~gal ou contrntualmente limita· prazo de conces;;ão ou du oontrMo de Art. 62. A importância dedutível 
t:-: uinte, na produção dos seus renT\10, Wis como: exploraçf:o. como provisão para responsabtU-d'a.dft, 
é';:>1lentoo. ~ al patentes O~ 1nvcÍlcão, ·fórmulas § 39 o p:oprietârlo de Jores:!!,l; pe1a. eventual desp-edída de emprega,.., 

§! 39 A a~inl.stru;a.ç>, 4° ImpóStO e processos de fnbricno;iio. direltcs e;;.!llOr?.da.s poderá optar pe-la de~hl~ dos será deternúnada de aeôtdo com 
de \Rende publicará penodlCarnente o autorais lkcn··"'" uLa.- ·.:--;;,::! ... ()U ção, como quota anual l!e ~xuu.;·~o. e:s &-coposições do art. 2q da Lei nú---
lY<Z.30 de vida; útil adn:':i.ssivel a part!r cóncessõ'e:; l :·· ' das im!'ortãnciQS efcti7a:nente apl·~ mer-o 4.357, de 16 d-e julho de 1964,_ 
de \1\\ de janeu:o _de 196.,, em condiçõeE b> 1nv€3t!mento em bens que, nos cadc-s em c~ a.n-o J.o .-eplant:o dt: correndo obr-igatàriamente à conta 
nor';:nal.s o~ _medias, para cada espécie t-êrmJS da lei QU contrato que regu· árvores destinadas ao corte. u.e-s~n, provisão, desde que haja saldo. 
<l~ .b~m, flca;n~o n!::sezur ... d0 ao c:m~ Ic a concessão de s2-rv:iç.o público, § 49 A quota de ;xaustâo na e:tt;llO~ .:.uficiente, os pagam~ntos detuaüoa: 
tr:líuint_e o dlreltQ óe c<>ropu~r a qu?.- devem reverter to poder concedente ratyão dos recursos mJnernís cujo rf'• pela cmprêsa aos ell).pregs-:1:>3, entâ­
ta. ~efet;.v~mente Rrlequada. as cond... ac finl do prazo da concessão, sem latório d-e pesquisa. venha a ser a?:o~ veis ou não, a. t_itulo de i'nd-eniza.ção 
çõe-~ de depreciação dos seu.s bens, indenização; vado 6 par~.lr da data 1\e- 1)-Ublic'l>;I-.o tre.b:<...lhista, ~cs limites da lei. 
oes~e que faça a prova d~ adequa •. C} custo de aquisição, prorrogação desta lei poC:erá ser 1etcrmlnt~dll A!t. 63. No ~o de emprê::.as cujos 
çJ:o.: quando adotar tu;a. <nferente. rm modificação <le contratoa e dlrcl- como .!quivnlente a lõ% (qu.!.nze ;:lar resUltados provenham de ativida.'lies 

~ , 4_0. No caso de dúVi?-a, o con~ t.os de qualquer natureza, inclusive ee-nto) da receita bruta ou C.o-s exercida& po.rte no Pais e parte no 
trib'Uinte ou a rulmirustraçã.o do de e~plor:::çd.o de fundos de comér~ "royalt!es" pa~os a. terce~ros ,...elO exterior~ SOmente integrarão o lucro 
imP~sto de renda poderão pedir p.:l.. eio; - ...- o-pt.rnc1onal Os re.sU:tado.s produzidos 
ríci~ do Instituto Nacional de ~ec~ d) custo dru; c.onetruções ou· hen~ ração. no Pais. · 
noh)gla, ou de outra. entkbde o!u~ia.l leitoras c~n btns locados ou ar;en. § 59 A rectita bruta que serv!ré. dt § 19 CODsldéra.m-se atividades es:er-
de !Pesquisa c1€ntítie& ou tecnoló<;i..- dadc.s, ou em bens dr terceiros. base à quota de exeus~ão. no caso d>-.~ ciàas perte na Pats e l)r.Tte no ex .. 
u. prevalecendo os pra-zos de vida quando n~o ho.uver direito ao rece· parâ-greto enterior, será a corresp<.u .. terior a.s que provierem: 
út:l' recomendados por essas lrut1- birnento do seu vn.lor. dente n.ó vr.lor doa trlinerais ext'"-aid'1~ 
tuid>es, enquanto os mesmos não f o.. f 1a _ A quota anual de amortt· no local da. extração, deduz! do doo a:) . das opern.ções de comércio e 
rem alterados por decisão adroints- )..ação ser/,. f.ixada com base no c~o "roya.ltie.s" pagru. a terceiros a~ c outras atividades lucrativas 1nlcia-d&s 
t:ratlva. superior ou por sentenca ju- de aqulcição ào direito ou b~m. atun~ direito à exploração da mim.. oo Brasil e ultlmada.s no uterior, ou 
d'cl~J. b.aseadas. i~u~lm.ente, em lau· lizado monetàriamente, e tendo em § 69 A quota de exau.:tio. o 11·a Vice-Yersa; 
do ~cnioo idône-o. . vista o número de anos restantes de -aquêl& que recebe '"ro:talties'' da tn da explora~o de ma~él'l,a.~prl· 

~ ~o. com o fim de lncentlv.ar a existência d-o direito, observado o exploração das minas referida& r.o ma no territóri-o nacio!lll.l para ser 
lmpH\nte.ção, renovação ou moderl;lf- disposto- no i 19 do. artiJw 57 desta I 49, será. calculada sôbre o montan~f' 

1
· benenclí!.de., vendi~ ou utlllzacte, no 

-zaçãQ de instalações e ea.uipamcntos, !eL d0-3 1'roya1ties'• recebidos, deduz:1t estrangeiro, ou vke~ver.sa: 
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m<nt<>s do trabalho pagos pelo &.··dica ir.;tmir a wa declaração de rett- • 'e tratar de soc:edade anõnlma d< ca..' MENSAGEM W 478 DE 1964 
imdo ou Municipios. ou por sua: e.u- · {limentos com os re-ouÜados de opera.. p~t.al aberto, Qefin:aa no art ~g df'-~la · ' ' 
'arquias, a seus set·vi.t!ore!-- ou ~ ter çõ!."s ccrrc:-pondentes a ~eriod:o infe# le1, será de 15% (quinze por centoJ No;~ _

32 
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ll.etros poderá o GovêrnD Federal, m~- nor a 12 (doze I m~e" llCará $UJelta no exerctt:io de 1965 e de lQ"~ (dez t 1 • 

~íante convênio com aquelas entida- a 1.!--·ma p:·na ccmp~nsatórla, nun_ca in .. pOr cento1 a parta· d~ lç. de june~l·c E::..celentissimo Senhor Presidf:'ntr- du 
qe~ remunerar os serviços prestado;:., re;1or a C~ 30. DOU 00. Hrint~ mu cru~ de 1965. ~Senado Fedcr8 L 
até w~-r fde7 por eento) do montan- 'le•TOS). se Já houver procedido à mu~ Art 85 A va.riarJ.o do va:or orL l . . 
t10 que (ór por e:::.sa fo.-rra recolhUo. d~nr.a Co cxe\cíc:o soc;r\l no decurso do ginat ·dos ·ben.-; de q~e ~rata 0 art 29 Ten110_ ~ , J:onra de comumcar- ,'J. 

~rt 76. A partlr de ]'O de jandrú tt'lênw prcce~c~lte. 1-cta Lei tJ"~ 4_357 d~ 16 de ju:t\'> de Vo?s_? Excelenc1.a q\\e,_ n_o uso das atr .... 
dt Hl67 a correção monetá.rl'\ d( ~J.rá~rafo umco, i; mulf.l a que se 19&4, df'verá [:'),u:-cr desta.f-'lÔ!'nnnte ~UlÇoes aque me confctem os ~tig~~S 
JÜlvo imotnhzadc da~; C'\tprêsa!'. proc:! rt1e-r,e e;te artig-o se:-a nxa<.l·J. pe.a au.. no atü'O d:JS empré~~ e núo pot.erã JO, § 1-, e 8?, li, da Constltulçao 
dlda de ácôrdo com 0 art. ;i\> da L:. tc-rió.nde lançaC:ora. à taz.:ão de múlti- ~~ob n!'r:hum.J. form.:t, bf'r comp 1t.ada ~edera.l, res~lvr neg~r s~nçá.~ ao Prc-
n(lmero 4.351 àe 16 àe julho de 19iH .. plo-.J de 1!36 t'J.~l trmta c E'ClS avos) como c··,to ou êr'!or>"-"a l[)'J';,·.: o:ut JCto· de Lel na Cama~a n 2,661-:S 
n!o sofreTà ncnbum ôlÚIS finance.ru d03 lucros an"Ja;.s corre pondent€'3 ao , de 196~ {no Sc~ado n 192-641 qu~ 
8 titulo de 1mpôsto ou de emp:-e.3~t-! b~tanço que lnstn:ir a decJaraçM. em Ar:. 86. Ao 3rt. 1~ da ~el ? 11.-ttuo federahza ? Inst1tuto Borg-es da Cos-
rnc compuJ..sór!O numero J~uni ao do.." m.cr.!'5 falhntcs _ 4.3:;• de- 16 de Julho d:> l9ti4, e ucre~. ta, ex~Ins~1tuto do _RadJum cto _ES .. .a· 

· ptt!a co:npJetar 1:.! tdoze} me,:,es. · c.oo o s;.--~:Ilnt.~ p;~rá~rcfo: do de Mmas úera1s, por coru;tdeJ'à· 
:rará~rafo único. A d!spo~~çào C:ê.-te' . .. . ..: . • I •. t ., , .. 'o ,. 

1
.., l to contrários eos interêsses IWclonnl!ll. 

a:-~'!D nto aLn;!e S.."- pre<:taçoe-s paga-• _Ait. ~:- F.ca_ U..iipen-..au..a a ex.cien- . • !J A~,~u.,:,açõe. a q_,'--Querlem face das razõrs que passo a e"!C· 
a IJ.ut:r oe r~ de janeiro de 1967 que c .. 1 de u.tersttclo para tfe"lto de pre.

1 
tr.np~. p~ .. ,r.o .e-r reccbltL.s ?e-~o por: 

e>':-\~ pr:-.0 em U correções monetá;Ja!'l ench~mento ÓOJ" cargo-~, V:l.l1;0S Da ~érle , ru. yaktl a ,\~S.l.za~O. com f C~UÇ_ü~ 0 Projeto Contraria OS intt•rr:S.i!"'!l 
p:·~cedid.ts anterlormente à. rec .. r:àa. à~ cla.,ses de A~ente_F • .:.ctll cto InlJ>ÔS- l-.,~a,_ ~ 1 ~~n._:atua, P:~an e 1q~a~ nacionais porque a federalizaçilo em 
Õ.<l~ü. l to ilP IV:nd'-l. do Mim:.téJ:o da F-:.lt?n~: G~l-~r~.r(?a .. cor~ úU .t.! ,lrq~.:t~ e- causa acarreta pesnôo ônus pJ.ra a 

Art 77 Picam rlesoorigadas f.. e o• ·) j C:J, existente;:. na da ta da_ publlc~lcão «·' J. - · União, rcsnltante do aprovcit~\m~-
rnJv, r a corrrcào monetána Ce q__..E, de~t~ !('\- mcd:nnt~ promoc;'a_o dos fun- Art. 81 . .A a::Jq1:DL1 de 45'~ <q•\aren. to de pessoal e C'ompromissos de- des. 2, trata o art 3° Cn Lei n9 4.357. dt! H'' (';onutlCS da.s elas C"'> JnJerJore,, ta e cJnÇQ p:>r cento!, in'>títuida pelo pesas não avaliadas paYa custeio do 
de' JUlhO de l964, tl-S sociedadf'_,. que A:t. 82 , A<~~ Pe.<soa.~ fisica" que até § 2' 1 elo ort. 3°, da u. nQ 4.154, cJ.e 28 órgão. Por outro lado, não se' on­
le encontrarem em c-o~corda:.a 19-· 30 de a\Jril de 1965 ped!r~m rell.fL de no"\nnb:·o de 1962- fe~nda em 60% quadta a federallza~ãq proposta n~ 
lênt,l:a tiqUJdaç5o p!·omoy:da 10r ou- cução G·ês rrrp' cUvs.s d~c~:uat;ôe.s de: <sev.cnt(l. por cento). pelo art. 18 da atual polit-ica do Govêmo no campo 
toridadrs administ:·etrvas ou fudtc:ais, ber.s, re:.:1tiv9.-, ao:.> exe-rcic;o; de 1963 Lei n~" 4.357, dn 16 de j-llho -C'e l9fi4, da Pesquisa .Médica. de ação suple::i ... 
c a~:~uelae. cujos ncns Imóveis e.<>tejam e H!64, p:na crr.to ÕJ inclusão de va. e f•Xiglda aoo bencnc:ârlos de t:-nQi~ va e uormau..-a sendo lnconver1iertte 
:;:tuados em áreas demarcadaF- o-;:-a. lore-s, bens 0 O-"pôdtcs mantidos no mento<> clr: tltulos ao p;lrtn.õ.or Q'..lc op- a. cris.ção de novos õrgãos de açd~:J 

•. _, 

~ 

det·~Propriac:-ão- ou em relaçflo aos r-::.trangelro, e antc ... :onrtente omttldOS, tem pch. _njo~identific:tç!'lo. sàn.f'n-te executiva. 
c:J"l.\í' h~ia proc~.ssos em andrlmcnt.o f:e!lm dl~'PE'I~·:tdc~ c;:e qnalque"T pena~ será, dé-YHn, quanto 11 d·ference. ex. São esta~ as tM.õcs que mp lt>vn .. 
v .<!wlo a êsse Um. td-.1de. cet. .. nl., da a!iquOtJ. ronnal, no mo-, ram a negar s,nçâo ao proJeto em 

.,\tt. 78. o pa:.-t._~-·3-fo 17 do art. ~ Pará~rafo ún:co. At~ 30 dê abril de mmto ~.J rreth-'o p:-;,C'ment~ ou crê- Caust'!, es quais orn submeto à elevtt.• 
d.t Lel núnv•ro. <G.351, de 16 de julho 19~5 a~ pes oas t..s:cas pod(·.-eo, !OCe~ c:ro do~ clud!d~ re!l{:mentos. : d?. s..prr-ciaC'i·o dos Senhores Memt"lr\ !o 
de ~9S4:. pa."-:a a. v::;nrar com a .:e· :;Jelldenttmen·le de compr:ov_a.e.t.o, atuJ- p,u..:.,rafo único. o l.mp0sto des_ do Con'!"rrS!<o Nacionul. 
gu·.nte redu~ao: llz.1r 0 vn~or d.:..s propr;ec.aúea R'JrO. copl!•do tt;;_ tonte, r..z forma Ut!sW ar-l Bl·asflia, f'lU 2 de de-7embro de 193!. 

~ l7. Q:.nlndo a pa'"'amento na f{nma p:rstons: mrm:ionad:ts em sUPs decJa... tL ·o d~verá ser rec:Jlhido peta tm.. - 11. CasfeUo Branco. 
d?~ H 7Q, ~9 €_16 "im~r~a.r em ~x~gên. ;::>.<;-Õ~cl de rtnuimentos e d~ bens. re .. p~~5a croC_ o hou-rer rct.1ú·l·, Cen~ro d<l · 
c:.~ ~c I_)rC··taçoes men:--a.s ~UJ?E'f•O.e~ a ;ativn.a acs cxer(llC!cs antenores. r.em mês s.':u:nt.c f!q_u-cle em ql.I"J houn:r 
2· 0 'dms por centO) da medra. m~r. __ aJ que o aumento do \Ulor do patrimônio. ô1do fc.l·: a rettn.çfi.O. 
ti:-t tere ;ta b.:uta <!.1 pe."SCa JUf!dlca. reEultnnte cte~ ~e rc-ajustamen:o, seja 
in~':!!nda no seu último pa!ançO/o re. ttkt.:-tivel r~Lro:~.t:vc-m:nt~. Art. C8. :\c.-rsc"ut~~hl' ; lt} z.o tlrt. ~ 
cc:htmento. do imp5sto ou as quButias . ';'\ d..: I-c-in· <1.357, ~e lü dr j:1ll1fJ de 

Fcàe,-(!1j_a o Ittslituto Bor{J!)'J 
dA Costa. ex-Instituto do R<:t'"' 
dium d'l Esfndo de Minas Geral~. de-"t:P,adas a subscrição das Obrfg::çóB ArL 8-3:. A p.:-n:ü!dade prni~>t.J no I!)tit: 

p0U:;-~-ão ~C'r limitados ao mfmmo de 2t a.rt:go 18 d'f! Lel número .4-131, de~ •.. ,· ... l. '• O Conçre,;;so Nacional decreta: 
cr:r.~e e quatrol prestações. de.!=d? que de setemb:-o de 1962, somente seta · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

0 antnento de capital seja rc<iUZlà'o ao ·rp:icaCa às p.os.soo_,. ~ercnt.a._<; no ar~ _, lO. A co;.~çJ-'3 ma~wt:iria àe dé- Art. P Fíca federalizado o instt~o-o 
''alor' cuja tributação corrt· pont.ll. àS I t:~o 17 da mesma. let! que duxarem bitos t:t.:><:i:lío. cuju courança esteja ~us· tuto Bort;es da Costa, eJt~lnstituto do) 
e.ludt~as prestações. ' ac cumprir a obn:T~Çuo nele estabe.. pensa por n1cdida admin:strativa ou Ra.dium do Estado de Minas Gera!S, 

t · . ~ d 11L-cida, dt>pDb de 30 de abril de 1965. .i"dicif.ll. a qJe se refere êsle art1~o, r:.ituado em Belo Horizonte e tncorp.,. 
Ar , '19. A atual D1v1\"o 0 lm j • 11,~ 3 p:Jder:·. ser aplicada por tempo su~ rado à Campanha Nacional contra o 

póst.{.. de Renda passa a -... enom.nar-' P~rágrafo u~i_co. ~O prazo para os . ,··ot f' ctoi.l anos, quando a drmora ~ânccr, p~lo Decreto~lei n9 6.829, da 
se Departamento do Impõsto de Ren- \ p;;dido.-, de retlf!c~ç;o de que tr~t_a 0 , 1"-')\w·.i'J elo litígio não fôr impu- ... a de a::osto de 1944, que pas.<;arã. a, 
d~t. que será estruturado de acô:do rrti~o 23 da Le:t nt!ffiero 4 ·,357· ot ~6 -~ .·o contribuinte. tnte~·rar a Faculdade de Medicina d~ 
com as necessidades doo servic'os. ~de -JUlho ~e 1964· flca prorl{)g!\do thl" UnJversídade de Minas Gerais. 

§ 1q O Departamento Co Impôstol :;a de abnl de 19ü5. u:;. O Poder Executivo rquJa~ Art. 2? Indep~nrlentemente de in ... 
df Renda ronterã. para o exeicic:o Art. 84. o imp&to a que se re!frP r:". ··.1::r~1 e .. ta Lei dentro do pr:azo de ct;~uzação e mediante a escritura pú­
d!C' _c.:l.(as atribu:ções. com De-legac~.c; e o mciso 3+:l do art. 96 do reguls.mento :lo Hnr.taJ d:as, coruolidtlndo tõaa a b._1ca, s;;-rào incorporados ao patnmo-­
ID'Pr'.arias. regioneis e seccionais, ~provado pelo Decreto número 5-1.900, Iegi.s.~aç~'J do tmpôsto de rt>nda e prop mo da referida Universidade todos 

§ '.l() A estrutura d-o D:?parta.rnento (.c 10 ~ abril de 19S3, será exig!d-o. ventos o.e qualquer nature<(a, os bens, móvel~ e imóveis e dfreito3. 
do Irtlpôsto àe RenC!l bmn ccnt,... a no exercício de 1965, â razão de 20% Art. C). As di.~pa.&ições de.<>ta. Lei p_ertencente~ ou utilizadDS pe!o Ins ... 
seae 1e juriSdição dos ór~ão~ su~o~- tvinte por cento). e, a pa-rtit de 1 de · - . . d Q tttuto aludido. 
d;,...r~d"S ser-"o estabelecidns ('lll Re-rl~ JJncir:o de 1966, à ra?ão de 15% la,uin- enlrar<J.o rm vlgor a pa:tit e 1 de 

..... ._, "' "' t d janeiro de H165, salvo as -Qi:;.poo.çõe.'J Art. 3Q k: !";segurado o apron·~ta­
n1Bntq apro-vado por decreto dJ Po· z.eJ;!r cen o), ressalvado o ipsa-~t-o no de-.; ert:_.c.> 75 77, 78 e '1S, que er:tram ment~, no qu.o.dro- de servidores da 
d::r axecutivo, fic·mdc re~·og.:::dm pa· o. go 18 dl Le-i nUmtro 4. 337, de 16 em Vf'JO-:.' na. G~.ta dil publicaeti.o deo;ta mcncmru.d'l Universidade, do pes­
ra t-s~e efeito, os Decretos-leis nume- : d.;- julho de 1~51. . ~ Lei re'>'t'~"~·--~ as di.,.pc.s·rõ.:,:, em con.. soai pertencente ao Instituto Bomea 
ros 4.~:142, de 22 tie janetro de ''91~.,. Pa.r{!~raf~ un.oo. O 1mpo.~t:>.P. que

1
tráÍ':o. · 

1
da .Ço3la, d~ acôrdo com a rebçlo 

6.4~7 de 2 de maio de 194-t :5e retere eate al·tl;,Jo, ... •m r::-laçJo r.o."- . nomm2-1 cnnad-3 Pelo Poder Exe-cntf-
Art'. ao. Nos ca;;o~ de elter~ç.1'l d:l renC:~mentos atl'ib~ídDs .a. ações perten- 1 

Á C::rmi . .,~ã'l i•.IU;t: int--·~-., 1 li ,.~de vo e da~~9. _dP. 28 de setembro de 
exercH~io so(al, qunndo e. p~oa juri-, cmtes a portador IdentJt:cado, quando· "T~L tI" o v:-to , 1960, C>•te S.:' m-~"'lrpora a esta lrt 

REl.u\.Ç..lO NOMINAL DO PESSOAL PL"'RTEN CEN".CE ACl ~5Trl'CTO LOPES DA COSTA 

------

I 
' 

Da.t<> Nacion.a- Eslad> Data. 
1';0!.-rt: do da F-~nçP.o Nasclmt-nto 

I 1J1Ed~ C~ vil Admlns!lo 
j ------ ~--~· -----I -~ I • 0-3wa.'do BorgeG <!."l. C~ob .•..•••....•..• - •• , 7- 7-1013 BraJ1lelra. 

I 
oasa.do m6dico 

Pe1ro Batist-a ... , .......... ···-············1 ~- 6-192~ Bra.&fleira casodo 1- 3-1949 mécUce 
Y.'.k.Jn Luiz Abrantrs .....•...••••••...•••. j 18- 1-1931 Brasileira. C3.Sa.d{) 1- 1-195'1 mé.dico 
O'h m Lourenço dP L;m• ....................... ) 19- 8-1919 Brasileira c9.$11do I• 3-1954 médico o .n d.o Berq,uló Inác:r Fe-rreira ••.. ,, .•.••••. j 23-10-1923 B:asileira. cs.sa.do 1- 3-1954 mé'díco 
Chd~:ttiana Alv!...'11 F r nt< .....•••••••.••••. • · t 10- 6-192•1 Bra.efleira. 

1 
C:!Sati() 1- 3-1954 mMlco 

:ttom;:-u Pere:r~ de Resende ..•..••••.••.. "i 1- 4-1920 BrasUeira. rosa-do 1- 2-1946 lllM!co 
V.7 ashlngton Luiz T .;.furi .................... 4- 2-1926 :2rtlsJeira 

I 
ca.s~-do 1- 1-1952 mé<ifco 

t'.'ilson Ma}'l'hlk . • . ....•.••••••••••••••••••• I n- 2-1925. Bcasllelra C::'sa.dO 1_ 1~ 1-1!:'52 m1-iioo 
l~Ys:.-on de Abrev , ....••••••••••••••••••. - ·I 15- 1-lb')J Br:tsileira. c2'"s.a:io I- 1-1952 mé-dico 
1\1 ~noel BorroU!.hin _ .. , ......••.. , •• , ...••.•... ' 5- 1-Hl23 Brasileira. CJ.iê.do I• 1-1952 n1'·dico 
:F;a~,cisc> J,;é Nevoo ...................... "I 28-10-193,} !3rasil~ra c~do 1- 1-1952 médico 
A:d2mar da Silva Guimarães .................. 12- 4-19aa Bra.illf'Ira. casrodo 1- 1-195?. médico. 
Adil.var Antonio OliveirH ..••..••••••.. '.! •••••• 7- 6-1916 BreJ1leira.. viúvo 1- 1-19J7 méâioo 
Arnaldo. de ·Me::> .Fi:rue!red.o •....•.•...•••.. i 3- 1-ID25 l:lr asil~:.ra. c:>sado 27· 11956 

't 
mr:llco 

---- -------- ------- ·- ------

• 



NOME 
Data 
<lo 

Ne.scimento 

Estado 

Civil 

Fevereiro de 1955 77 

data 
da 

Admiasãet 
Função 

Na.elona- li 
lldaãe 

--------.--------------~,------~-----~------~--
George Luis Slgood M. Coelho .•• , • , •.•. , ••. r a1- 6·1919 
fdarciP Vilela Aroelra ............ , .. .. .. .. .. . 17- 9-1922 
Wellínston Pltta Sanáblo ..•••• , • • • . • • • . . . • . . 7· 8·1921 
tracema Matilde B&ccarlnl u •• ,_ ••••••••••••• f 29· 6-19ia 
Paulo Ade1mo Lod! ........................... 1 23· 3·1925 
l'eulo do Prndo Brand~c .. , ""·" ............ · .. 1 2~- l·l9Q9 
Pedro Raso .........••... , ••••••••••..•••••... 1 29- 6·1930 
li'Abl'O La.ge Corre-a Ra.belo •• 40 .......... , .- ...... j 2:>-ll-1926 
CArloo Alberto Oam~a ..••• , • -·~·~· •.••..• , •• ; •• ·J 20- 6-1914 
.Ne1Son de castro Fen eira. • , •• , • , , •••..•. , • . . • . 28- 4-1928 
l>e. J03é Mendes de Agul<r •• , , ••• , .••••••• 1 1· 3·1908 
Adw&rd de Ollvell'a Costa ...................... 1 20 ·4-1920 

. I 
.José C<<! lo dos S""Ws ....................... 1 2- 4·1886 

I 
Paulina Filomena Loài ........................ { 1 .. 7-1903 
Maria. Candida Hõlf-eld_ ........................ / 17- 7-1898 

Jvã.o Baptista \'IJieta ..... , ••••••••.••••••••• \ 238 10Ml90B 
Ereto Monteiro de Carvalho .................. ! 7M 2-1930 

Adi.!ma.r de Ollve~ra Co.sta. , •.• , ................ ~ 25- 3-1927 
i 

Maria PenUs Sanbago .•.. , ...••....•...•. / 1- 2-1909 
I 

Edlth B~I.s~a de Lima. . , ..................... j :Cl-12-1911 

Maria. de Lourdes Gomes Alve~ •.......••.... f 278 2-1933 
I 

'Maria Aparecida de Olivelra. ... , ......•.••.. 1 Zl-W-1932 
I 

Helena. Rosa.rüt Vieu·a ...••• , ............. r• •• I 25- 1-1930 

Jtxk. Marta doe Rt-'s ....••..•..•..........•• i 
J~é àa Sílvn. so.nes ........................ ! 
JoiJ.c, Ferreira da Cwta. •.••..•••• , •..•..•.•... ) 
JO&é Henriq~e carco.so ••••.••.•••.......... I 
Pedro Tsva1'C.(J Fa.gunde.s , • , , , , •.••• , ........ r 
Fe-ltclo Solano de O.ivelra •• , ••••••••.•..•. , .• 
Raimundo Ran10s .......••••• , •••........... f 

· Erondino Alvarenga ... , , , • , •.••••....•..•..• ! 
D-aniel Lopes da S!rva. . , .•••• , • , •••..•.•.••• 
Oeralda de SO'..l.Za ~Jarttm •• , ••••••••••..•• , .•• 
1!:.-Jteling, Dia.s Lei te ..........•••••.....•.•... I 
l'lorma Vieira de Sc.uza ...•.•.• , , ............ ! 
Ma.rla Tomazia Ferreira .... , •• , .............. ) 
Tere-zlnhfl de Sena Cardoso .................. ! 
Lucia Mar:a RicardG ... , . ~ .....••.......... 1 
Vitoria Maeedo , . . . . ...........•.•....•.•.... 1 
Marra da Concelção Oliveira. .................. ! 
Joana. Rodrigues de Souza ....••••..•.••. t.".! 

18- 4-1932 
17-11-1933 
12-10-1927 
s- 9-In3 
B- 6-1P32 

24- 7-1!:27 
24- 9-19la 
14-13-1937 
12- 7-1929 
12·12·1915 
28- 1-1928 

3-11-1935 
29-12·1914 
24- 2-1928 
2~- 5-1935 
15-11·1936 

Ma.rül Jm;é Cota ........ ,.. ..................... ! 19- 3~1931 

I 
Mariets. Ribe-iro Godmho .•.••••...•. , .•...•• ! 31- 5~Hn1 

. I 
5ebastiã.o · Antoni'J Pere~ra ..... ~ ..••.••.••.•.• ,I 2()-10-H.I3(} 

' .Antonio Tere-'.! a ~e Je&u<: ...................... ! 2-10~1929 

I 
Os.walào Simóf's da Cunha. •.. , ... , •.....• , •. ) 
C'elia MarJa Ga.s:pa.rdint •.••••••••.••• , .... I 
Jeanette Gome.<> Leite ....••••••..•.... , .•..•. ! 
Nela Leite .................................. 1 
Mary Elíza.beth Asp.n • • ••••••••••••••••••••• f 
Carloo Teodoro Filho ••••• ~ •••••.•...•••••. f 
José Alves Sobrinh.) ... , .•• , ••••.•.....•.••••• ! 

.Manoel Carvalho ......•.••••••.••...••••••• 
Terezinha Ferreira df' Sá ••....•.••••...••••• \ 
Rosa Maria. do~ Santo.s ............. , ........ 1 
Terezinha. Mat.eu.s O.P Almeida. ................ j 
Clarice Avelino Siqveira ....................... } 
Dorallce Gome~'- Batna ....................... ·J 
Jullta -da Cru.? E:iil Vl\ .......••• , ••••• , ••••••• 
Mo.rgarioi.a Pinhe:ro do:, lleis· . , , .... , , ....... I 
Vercila. Francisca d~> Oliveira. ..•.•• , . , ••. , .•• , ! 
JQsé LinQ Bastos . . . . .........••••••••••••• ·I 
Maria de Lourdes Silva ...................... j 
Lalde Fernandes Viana .....•.•...••.••••••••• • \ 
Izabel Quiríno Alves da SHva ................. . 
Julia dos Anjos Rf~endc .................... 1 
Catarina Morei:rn C e Araujo ..........•••.•. 1 
Geral da Antonia Felisberto •••..•••.•.••••••••• 1 
Maria Amaral . . . . . . . ....••••.•.•.•••••••• -I 
Genl Agrlpina M.utint ......• , ................. ) 
AUr?ru R~rlgncs ·silve ................ · ·. ,,, • ·J 
Lu~a da S1lva :t1acbado ......... , ...•• , ••• • 
Ailrelina Rodrigu Cl- Bra.nd!:io ...•••. , .•••••• ·I 
Dulce ·Ro<frigue~ B~.rbos9 ........ , .... , . , .... 1 
Antonia Margar:d" Macha-do .....•......•.•... ! 
ttam81' Ferrein~ da Sih•n ................... :I 
Maria ROSú d.e Je.su..: ....................... ·I 

I 

17·12-1918 
29- 9·1939 
25- 7·1937 
28- 1-1925 
7- 9·1939 

20.. 6-1906 
l-12·1900 

12· 2-1902 
I· 7·1934 
5- 7·1933 

16·11-1920 
10-11-1920 
13- 2·1917 
18- 9·1924 
6- 1-1928 

2ó- 1-1923 
:w- 3·1933 
6- 6-1929 

30- 5-1927 
23- 3-1908 
3· 8·1923 

14- :&-1924 
27· 6·1933 
14- 3-1924 
26..: 3-1931 
15- 5-1931 
8- 5-1933 

10- 5-1918 
20- 6-1931 
11- 1-1936 
2- 7-1929 

22· 4-1916 

---- ~ ---~-- -----

Br~ileirtt 
Bras.Jleira 
Brasneira 
Bra.sileit a 
Brasileira 
.Brasileira 
Bra•Helra 
BrasHefra 
Brasileira 
Bra.síleira. 
Brasileira 
B.rtWle!ra 

:Srasileil'a 

Bras.Ue!ra. 
Brasileira. 

Brasileira 
Bta.s.Heira 

nra:>lieita 

BrasileLra 

Brasileira 

.B!l'~ileira 

Bra.slleira 

Brasileira 

B1'asi1ejra 
Brasileira 
I:Srasileil'a 
B:-astleira 
Brasilei!'a 
Bra.s.lleira 
Bra.sileira 
Bra.sileira 
H:raslle1ra 
s~asDelra. 
Brasileira 
Brasileira 
Brasileira 
Brasileira 
Bra~ileira. 
Brasileira 
Brasilt>íra 
Brasileira 
Bra~~!eira 

B:-a'>ileira. 

Bra~i:elra 

Bra.-;i;eira 

Btasileira 
Brasileira 
Brasileira. 
Brasileira, 
Brasileira 
Brasi.eíra 
Brasileira 
Brasileira 
Brasileira. 
Brasileira 
Brasileira 
Brasileira 
Bras!leira 
Brasileira. · 
Brasileira 
Brasileira 

I 
I 

I 
I 

Bra.sHetra 
Brasíleira 
Brasileira. 
Brasileira 
Brasileira 
Brasileira 
Bra.sneJ.rn. 
Bra.snelra 
Brasileira 
Brasileira 
Brasi1eira 
Brasileira 
Brasileira 
Brasileira 
Brasileira 
Brasileira . 

1
! 

casado 
casado 
oasa,do 

solteira. 
casado 
casado 
casa<! o 
oasado 
easa<io 
casado 

solteira. 
casado 

casado 

:solteiro 
BOlteira 

casado 
s.alt.eiro 

casado 

vlú.\'a. 

viúvo 

casada 

solteira 

solteira 

casado 
.solteiro 
casado 
casado 

solteiro 
casa.do 

sotteiro 
.solteiro 
casado 
viúva 

solte:ira 
~olteirn 

v:úva 
aolteira 

casada 
Mlteirn 
solteira 
solteira 
Wlteira 

CMad.a 

.solteiro 

f.Olt.elro 

ca::;adt 
.soltcll'a 
solteira 
.solteira 
8<llteira 
.oasa<to 
cesa<lo 
aolt~ito 
solteiro 
oosa<!a 

solteira 
ca.sa.da 
casada 
casada 

solteira 
wlteira 

solteiro 
solteira 

casada 
viúva 
viúva 

solteira 
casad&. 
casada 
~a&ada 

solteira 
casada 

solteil'a 
solteira 
soltelra 

casa.do 
viúva 

. I 

1- 1-1952 
35·11·1954 
I· 6·1957 
1- 1-1955 
1· 1-1952 
1- 1-1952 

23· 3'1955 
1· 1-1952 
1- 1·1957 
1· 1-1957 
1· 4-19M 

19· 4-1951 

1· 1-1924 

I~ 3~1923 

25-' 1-!925 

28-12-1956 
1 .. 7-1959 

1-10-1959 

16· 2-1937 

1-11-1950 

5-10-1956 

!-12-1958 

3- 6-1958. 

8-11-1958 
1· 3-1955 

11· 9-1955 
27· 1-!956 
11- 8-1956 
24- 9-1955 
27- 3-1960 
11· 3-1959 
1- 7-1957 
7· 1-1954 

. 13- 7-1954 
13- 4-1955 

5- 3·1956' 
10- 9-1955 
«3-11-1956 
1- 3·1959 
7- 5-1960 

20- 9-1960 
21- 9·19úO 

1· 4-1943 

5- 8-1956 

15~ 5-1957 

15· H952. 
11- 5·1959 
1· 6-1957 

12-10-1953 
20- 4-1959 
l· 3-1957 
2- 1-1959 
1- 5-1948 
1- 4-1959 
2- 2-1951 
6- 4-1958 

26- !-1947 
- 1- 6-1949 

médico 
médico 
médioo 
médico 
médico 
médico 
médico 
médico 

Dentista. 
Dentista. 
Capelão 

Assessôr Adm. c 
J Tesoureiro 

I Port, Almox..a .. 
rl!e 

I Coiltad01'3. 
/ Aux. Admini.s .. 
j trativo 

\ 

A.ux. Escritório 
Aux. Adminis .. 

tratlvo 

I 
Aux, Adminis­

trativo 
Aux, Enferma ... 

I gem 
: Aux, Enferma .. 
) gém 
! AUX. Enfertn9. ... 
) gem 
. Aux. Enferma .. 
I gem 
; Aux. Enferma .. 
I gem 

I :Enf. Prático 
Enf. Prá.t.lco 

I Enf. Prático 
1 Enf. Prá c i co 
\ Enf. Prático 
, Enf. Prátfco 

I 
Enf. PrátlCO 
Enf. Prático 
Eni. Prático 
A tendente 
A tendente 
Atendente 
A tendente 
A tendente 
A tendente 
A tendente 
A tendente 
Aten.Uente 

Aux. Enferma .. 
! gem 

Aux. Labor a t.ó-
1 rio 
1 A ll.X, LabO\·a ~.6 .. 
! rjo 
' Aux. Laborató-
1 rlo 

Fotógra.fo 
Aux. Raios X 
Aux. Raio X 
Aux. Raios X 
AUX. Raios X 
carpinteiro 

Mecânico 
Servente 
Servente 
Servente 
Servente 
Servente 

6- 3-1959 ! 

25- 2·1950 
22- ~-195r i 
1· 2·1951 f 

Servente 
Servente 
Servente 
Servente 

servente 
Servent-e 
Servente 
Servente 
Servente / 

1· 9-1950 I 
12- 3-1946 l 
2• 6-1952 I 

21- 6·1052 
17- 7·1952 
12- 1-195V 
2· 6·1953 
3- 9-1953 

I 1· 9-1953 
11· 9·1953 

i 1- 7-1954 
I 12· 6·1954 
I 21· 2·1953 

Servente 
Servente 
Servente. 
.servente 
Senente 
servente 
Servente 
Servent-e 
servente 

I. 4· 9-1954 
I 2-11-1954 

1
1 

Servente 
Servent-e 



'/B Sé' 
L~------

I 

í' ':.\ 

~:as:~'::n'o I 
!:.'nio;c !::1.:!rc de s·,, ,_r ······················! 23 .. <:'~1937 
ll.•el'C~. 1··.:-:tu<rldo R"r,·,:: ····················! 8-l~~''l?.!l 
IJ1.2te ((~ C<J.U~ l·t'\.:!rt ••..••• , .............. ( !~ t--1'!:23 
Clo.rit.:.t, f'.;lbino .. , .........•.••.... 1 ••• , ••••• \ lG.~ 1~1:!:0 
1,::>.r~l:'\;.>. C:.:t:lnho de: ,.-·.:11t0i ................ ,., 2~~ 7-1918 
Ened~na Cruz .............................. j 3r:~FJ~lE?J 
JJYde:lTIR J.';pes 'TC1::..::.:;> ...... ,,.,,.,.,., •• , .) 9·1l~J92& 

r.za clc C.Jt!i.tl. ............................ ·I 31- 7-1032 
l\:a::~a d:. Cc.ncei(lú L-~:.::imento . : •......... , . ! 23.-· ~-191G 
Jc,etil,;: Cto:iho d2 I!t..:.crdc .•....••••••••••. j 6- ::'.·l~~'J 
l.i~1'h J,u:c':::, dos ~an:9.\ Oliveira .••••• , •. ,, ,, .\ 29·11~1921 
V~r:.'n:a l'.'ant!nde.s de Sih"r< .................... : l'J .. 3~192'5-
Anton:o / .. Mc.-:m M.agalhtles .• , •.••••••.• ~ •. ) 11 ... 4·1916 
T •<.Jnha de !i.c..ttw ........................ 1 21·10·1936 
Pedt•> Afcn:...." .O.e A~uilar ...••..•.•......•... ! 26·11~193& 
An:ot~i.l tb Olivei.r.::. •... _ .................... ! 13~ 9-1923 
!.: ':l Jlsé ~-la~h:id·• c:.x Reis .. , •••••...•••.. \ 7~12-1913 
Maria A!iarc.cJda Si.vt~ ........ , .••.•.••••... j 1 ... 8~1925 
'l':;.r::.;:r_'!J. Le~ra-dta do• P.d3 , .....••...•.••.•. J 9~ l~HJ36 
li..::.!.'~ C:et..a!'l-: Gon(.:~.h·c~. , ......••••..•....• j 2J ... 6~1D35 
Cl.:nza. .:.:.e.~ia F~In~des •.••......•......... ! 15· 3-1935 
!"T.";.':. Cerzlda lJa.p ........ ,, •.•.••• , •••••. \ ?.- Z:-1923 
.E-.rz:) VcEri:.na }'rança •. , •.•••.•...•.• , ••.. , i 28· 2--192'1 
L :'. .. 1:.::. de.:: f..:!Dta::: . , •• , .......... , ••• , • , •• , ! ?> &'"1!)22 
D:y;; COinlL!'O ...•........•.....••... , .... ' ... ;- FJ- 6~1939 
!'.~;. ~.:.:-. F..ibc~.:·o de t·:.·l·J; ....................... / :o:~ D~19Hl 
!u!:(._1le .a~·-.:'-..o ... , ..............•..•....• ~ Ia~ 4~1035 
:-. .-.·r..,:.d~ia \"1:.o>s de ~cc-...a.:ho ... , 4 , ... , •••••• ~ S· 6-1~14 
Orlzndo O.:.:.J..:s L.'sboa ........................ \ 12~ 4~1~03 
L : . .:lo:! Lul~ O!:VllP. , .. , . , ........... , . . . . . . . :-:'1 :":'-l.r'!l3 
S~ J~stinne o:e:,J.rio Fi:';UC~edo . . . • . . . . . . . . . . . 15· 9-1915 
I .. :~!:::~:..;~ C~! 1.o-so ti~ ;.•:-lt , , .•... , ........... , . 1 ;- .J·lC'1~ 
;; l~e~t'üa>~·~ tio. ~ch~·e-::nção "Jcsus"n~ E':!"'rada 

~1-'.'.:?J.': .t:t.,' .. ····•······•· 

E :. \l~ir3-
L .. ,.Jrirn 
E_.-,. ·J1 .. ira 
E.~ ... ll~irt. 
r.n cj~f'ira 
r..' 1h•lrB .. 
r::? :il:-it~ 
I~- _11< Í1'A 
11~- r· n "'lra 
H·: ll~lta. 
lbL!l"'ira. 

~~~1\~i:: 111 

11:-~lr-ira. 

Brru.ileira \ 
B:-c;,i1elm 
).-:~csileira I 
B:: sileira 
Hcrz!.,eirs. 
n:-adl~ira. 
Brasilei-ra 
u.~ilelrn. 
Brasileira 
:r;:--t..!Uel.ra i' 
Brasileira. 
Jt·':!.'tte.ira \ 
nr;-_sileitfl. 
n· .. ~:n:lrJ. 
Brasüctro. /. 
P .: il:-!r.l 
B.rc.sileira. 
:.;.;~'U<n~ 

~a~:"t 
c-. o:..gd3, 

~o~ r :ua 
vl~vo 

E.'lltt>lra. 
s--.l~tf'lta 
c.,~aG.-a 

u~ 1da. 
('a:.ab 

solteira 
sot-1.eira 

casada. 
soite:l.ro 
soltel-rs. 
sol~iro 
S<J!teJr.e 

ca!ada. 
s.clte:.ra­
solte.ira 
C~:t.Õ:à. 
ca.sada. 
casada. 
vaiva 

s.olt.eira 
s.o.teita 

ca.Mda. 
b{Jll{!fB 
,v~úva 

. (:"!~.lÓO 
V~Ú\'9. 
t3z.·.c.o­
C}JJ.ci;;. 

Dt.t!lo 
r~ 

Admi.::sáo 

\

I ?;~ ~·líC! 
~:1~~-~~~~ 

. 1~ 1-19;..5 
~- 7·1S53 

l 1 ~ ~·1~34 

I ~7- 9-1954 

I 

11!' 7- 1''~5 
' 3-l!-1955 
29-11-195& 

I a- &-1C56 

I
J 19- 5-1955 ! 

1- 6-1955 \ 

I 22- 9-1056. 
11-!1-1957 

I 1•12-!Q5S 

1 
13- r-1959 
·t- 9-1954 I 

I 1- 2-1957 
4- 2-1957 

I 10- 2-1957 
1-11-1957 
3- 6-1957 

I 5- 2-195~ 
1-12·1D58 

\ 

1- ~-1958 
1- 6-1959 

I 18- 2-11].16 
21- 4-19il2 
H- 9-1115' 
11·11·1!:!5·: 
li- 6-1957 

Feven~iro do 106::; 
- -~-.--. ~ o -tw 

--· 
· r·cr:ent:) 
e:c:-..·mto 
f,:r;-cntó 
~-:--.-·;'-!nte 

s~:-·ventc 
r·~r.ento 
Servente 
f -e-r-venta 
senente 
~~'1 V'E-!lte 
Hrnrnte 
~crvente 

t:;erl'enta 
servente 
se1:-v~nte 
sesvent& 
bervent.e 
senente: 

servente 
berí-'Cnte 
Gencnt-e 
s~~vente 
s~rvento 
Servente 
.servente 
serventa 
b<:tv~W 
ser\ ente 
oencnta 
serventa 
Lê'lVCn~ 
srn·ente 

-- --·~:-~-~ ~ --;; r ~ " -· . - -~ -~ ~ ~;--?;Ld::·.e, ~ -~;.~l;~-:5:··;;--~~slõa I fi l'"'~,'"!'Ud\ a. ~:.;:rit~_il. de ~ventill R~~: 
.... -:-:.-~ ... -'·· :e 0 c ri.::ião ~::ntt_.v::t_ c:!tl ô;1w_y:u ... u: -~~~·mlU·> J~:~ t~~~crJi:-~io p:J.-

r !.:::. . :.11 ;), f1U~ ' .,.J a ,· · '"'• r-r. 1 t. ~" E~n f'"';_o·ct;~ ~Ltvith c6:> .. -e L"".tn ... "'l • ..J c:.::. i.ft:•;-..:~ .... -~ ... o. ., __ -~ .. _- 0. 

-'l:~c;;lel~L:..:~?.? :.. ~ .._ .o:­
tl.n •·S.:rl<lGO ... ._._._ .. ...I., 

. . . ,. . \ v~1 ~'.L.h'· L·Oío.!.c m:;!.:'la bl::;~d~n .. e. i ~-:.o _ce _an.r~_._;s_.~~:-,~lll ~- . 

rdtuo, r:-~ c'::.JC!ÇJD~J·I""":.s ,·J:- q" 1 • CJ dorio cL~s b::liíci~o ... -U>s .bxv. St J.:!a lt:..1J.,)l~--,;} de ~r;t~~~~t\! 
l:>ad(r 1:0 J"rr,(e··[J c c !"·!' ,·crz C:- · ,. ~·e c._~;,...liC:"~ no eõ.ittl tie õo t.·J<UdllD dlr ... ~:> tJ.a f.re~ exprop '"' 
) • ., .. .- · ,.1. · '· -- "" ,~. • • -..,1, 0 0 <' ,.•, .. >"-"" c. que se retere o 

í ....... ~-~.:- -··:, i!i':.,-:·: ': ··,t, o e~ .. "'~)~l'al1;e IX':;'al'C o cn, ......... , ·:·"=: ...... '-',., .. ·d têrzno do 
Jj'.::nho a honr~ C1 ~· (. Yl;,;:.l:c·.· r I !) c ... '.n.:'! L. ·,, ;;: \').''.. ... :-,t') -t!:~lú::~; t,le --~.!J'ú;U'Tl':;:l' Ut.-·:él L-, L~1 -;_ ~·}"·o testr.da Q 

Vdsa. Exczlel1C1f!. r) .. ~. j J 1.:.:~o Ct_'i • or:;:. ~' • (1-. •: 1 ~;, o d;;:-t.I:üat~l'!D uz E.U~!>rl'1 . .:tJ.e ~t;(t-t.:.l? d:. ~.1.f~O, 1:".-.·!J coftUI11 11r 0 ... 
atdbUiçõ~ que .r.._;~ l .__; · .;m o-;. :..~·- Art. 19 A l::rHdJç:.a, r.:~r r:,.:..,"do, j:·..::<:it>\ COP1;nt:..11t~, p.~."'~~rltlo j,;LJJ. 1;.:--.?-·.:o:- _c. l~ ...... p ... ::, .. ::'l esm: ~ U3 
tlg-Qs 70. § 19, e S'l, n. c;~ C'J .. ~~~lt L'·-:~ o. rl·:.-~ d~api.C rh· ~·ôea, pvr tt! llici-: r\J: pú... :p..·:r ,.,, -o ê" Juê:tL.i.~'lC;.o t:s~ern-cill;al, LCt..:u ..... o-~:- <.·~ m '.mo_ moao, lo?~ qao 
lr'ed,eral. resolvi v~·.~ .. :, ~1 _:7 iall·lC.'l:~-. o i::~lcn. ou 1·1 ..:-r;·s.se social, ~~·,s.··7iM :::. ;~#.:~ldo p;1Ó rept-Creih~ni.a da ua:.Jv tc.svl•ú_do j•cldl-.::b,!!!':I"-~ 0 d!rcl 
Pro~eto tie Lei n2 c>.r~ :t; n9 2.:~o-C e. exc-euçro C!OJ progt·ama.:.:. d~ cJras c ry7om::>vido peta 1.n~<:u:';::.a:.lo nos ter~ do.n.t-\.!!C.o. 
de ~~ns4 <no S:m-::·'in r:--:- .2"'5---04), que ds cilfesJ. co ttr•\ os cfci~o:J. d'l :.::Xa, mos dos arthls ·rti- -'f3t -e 7:!8 <lo Có~ Art. lQ. 1~o p:·:-:o de 60 dlat- a 
diBI\óe sóbre a lie,..uH .... :":J, l1or a~-:rdo L~ bzns lo..:.c-üz;-.tios no Nortc·>tej re- di"?·o de Prot'":~ -Civil. ... c:onl:>r elo !J::O~!m!".nto a. que se r e-
das desapr9ll:i::-tó:·-:; pJ7.·~'Jadas uo gular~se~á p01' e~~a lei e orru.9lS dis~ ~/u-t. 59 Na." htpi)te;e- de- nS.Ç. -se en · relil c-:; r~-tt;~.; ~nt~lor~s,_b~ e~pr~ 
Norfleste, por consjck'<~la contr:\rio postçóes que não a contrarie. \C011.trar atuallimda tt. ]1rova- à.c pro- pri'!ntu lemc_;rc. ro d;l res;ecttvo 
aos :interêss~ n"c'an:!.ls. § 1· :C dis!)Osto ~l'ste erLio;o se pricdt.de da área desapropriada, em Contas mna as v as.,. t istro 

aplica às O(.~"- Dtoprlar:óes em coMe~ virtude dt~ exclusivUlll!nte- de demora contra~o. os,ra o comp ... ten e reg 
lziCide o vrto sôbl"P: o sr;Jgo 7? e qüêncla de rcpresamênto do.s rios. na conclusão de processo judicial de e. posterwrl. . nt des· 

seu ;parâgra.fo ún!co. 11as ã.reas Ue in~(;rêsse do desenvolvi~ qualquer espécie, será. rcco"lhectd? ~o Art. ~1~ Par~11? c~mprune 
0 ~ 

• mento da produção cgricola, .Iocau~ domínio a quem apresentar deciSB.O ta lei fma mo lct\ ~ para ·: • · · ·d; 
ftazõcs: z~das dentro Go pQ]ir;ono federal de iuWcial e mpr~"~ compl€mentar de Cr$ .2.000.000,00 (dOIS m~eia na 

0 . Govêrno, r:o :.uLucter 0 'pro-jeto secas, compreendendo aquelas a. se.. justificação, nos térmos do art. 49 cruze1;,o~? ~ a~:ori~~ f~v~~ero 
de Jfli em exame, 1,cvc trn '-rlsta criar rem cobertas pelas águas açucWdas, debta. ld. . . . letra g dru: j.unh, d 1963 
facUldades para. 0 r~~p-ido andemcnt!) az destinati,ad à implantação das bar- Art. (iQ Na lúpótf'Se de contestação 4.229, dê 1~ .jõd O e de pe~ dq 
dos processos da inde:ü: .. ".çâo con.. 1-a.gens e .sut:w obras complementares do direito de . propriedade da. ãrea A1·t. 1~ d as ~ ~ 5 

a i.gável 
seqü~nte à Uquid!lrâo, por acôrdo, tu que set•J:o 1n-igadas e S.S qUe sê d~;apropriadaJ O P.Xpropriante pagará processO d rsJpeiropr T~O à conta 

- d dJ.Stlnam a-.oJ po:;tos e.gricolas de fo- n::; benfeitorias ~istentes e dêpOsita.. tw. fortJLEL e& a eo r 
das desaproprlaç.ocn- rfetua ~ no m. ento da pcodu('a· o, sl'tu•d."· "Sf..... rã, n" a~êncJa do Banco do BrasU ou do órgao desaproprlante. 
Nor<teste e neccz:::9ric.s no comb::.tc à:3 y ... -~ ... IM4 ""' -
crise$. climáticas. No Congresso Na.· ultimas ntt:J ill1!:!diações doa açudes. da cat"a. Econômica Fedêral mata Art. 13. O pagamento, pelo exp.ro--

. •J . n , h. t· § 29 As C ten3 objet-o do g IV dêste próxima, o valor _ do .... _dom{fiio_ direto priant~ do valor de qualquer atea 
cwn._. • a proposi-:c.o rec:- >leL suv::. ltU~ artigo podtl"Ü'J wr acrescidon """' uma reú·..rtdo no êditru. de con\Tocaçao dos """' te-"no desapr"priade poderá ser tiro , que, melhorand., .. e em vários r ~ ~ I.M;> ~n. "' 
pontQs, mm·eoo n vt;9 lhida do Poder aixa envoltórl!l com largura 111!.i::rima ú1l-e\'~o:ssados. · - :!eito, no todo ou em parte, com a 
Exec~tivo. de .at~ ~00 (ql'in.hentos)- mZl;u;.:; tlém Panig:r"fo único !:'""'e de")6::lto .,6 pt'.xmuta. d.a. referida ãrea com un:a. 

...... ~tttdo, a ;,.,,...,,..~:'".·" contt·•a no •1· ... oo_:. tlm~~ej P.cima defiJ;l~o:., . poderá ~r movu;~n~do à v\"sta. do dos l?tes integranteb da área desa--
_...-.,. .....'"'~ ..... _, v r · t ... ~w.. a exp2.d1ça!l do t-~cre- ~ te ~ 3 dir"aJ. definitiva declara- propnada dU.pon!ve1. 

tigo '{9 e seu par.:.:..,r.S.o único, no t.-..:11"' to declant1>rl11. de t't.md!l:de p:.tblica ~~a 11~0 ilire!~ de lJroprledade. Art. 14. Nas desapropriações pre .. 
tido 'de assc3ur~ 1!rüc. perccn~~em ~~ !nterêsr:~t.on.,l,, se"·a diVUl~.~c:o, em Act. 1} Se a áref!. dc3apropriad.2 es~ v-lstes ll.:?ta JeJ, s:rão e~cluidas da. 
de cdmpensação-, C.; n n.n;t.. de.:.:.pro:.. u;gao afiei .. ", n~. Jmpren.ca f70 muni- U .. cr 59'.) re,.,.i.we dP. errenda,mento ou intl&nizJtUO e.a vo.lorlza~.oes deoor .. 
pri.:ldl\ estiver so') rt3ir..l:} de arrr-n .. c.:;~_t~ omb c2iver .loc"li;.:--.d"' e área. 1<:-C--:~:io ou ~e Sõbt·~ ela incidir qual- rtmWa clll ob:c.:t h11l:_áulicas ou com­
d;;.metito ou Ioc.·.r_,:i:o, 'lU sOb! e da tn.- obl:'.O da c~'J~·op;-uwão e efi~-;:~do â c" :r· direito real de aarc.ntia 0 e:x.- o!cn' .. :;;~.1l:!rç.;- con.:J.trw.d::ls pelo Poder 
cldlr :qu~lqucr tl~:-c!~'J · eal de c: ran~ !..ol·b. ~a re: . .>:ctiva Pl·e-!'"ltl.! '?, cdibl ('-n~-in.Ilte. sem pré{uÍzo do Ói.spoJto P:'.bUc_o cu pnr él_, p,·ojetadas. 
tb, r:(fio E.e ju.":.:l,·',._-: .. Lndo em Vi'rta de. t~::t:oc~,.. :1 de ~ucm r.J itlJ'""PJ p ... ·o~ n.,: urti .00 e.ntel:iores, acrésC'ent'!rá P2r.-~,·_:'fo Unl.co. Entende·se por 
que_ Clfi ~wo.U::.çõ~<; E.~ r ·o:::~'lm rdos l'lnetar~o â". rrfertda. glc.b~ 011 titular c .. 10..,.G -~0 pre ct:ibuifiCl às ben.. oU-ras c.o np1c.>-aent~:.·es tôdas as obras 
V:11Jr~ exatos ~~ {.:';,:.-<:> . .aas d~::~!J:_o .. tle qua.ts9-P:~· cHr-::-ito'3 E!UC .c!:-h,.e !õ'. mes- f<''.lu!'iZ-'l llfria ~·c:etüs,.,.e·li de com .. públic~s q•tc Col;ltri1)'JRm para o e.pro­
pn .. '1t~I::S. Inccn_. .. ,u.·~..e. po.t::tH.o, ~~Ja reoz;E-m ou com e1n di··c~,.,_11ente y;::-'""•S.."Ç!i.!>. QUê herâ flxa'd!l- t.:cndo em y-~ltr;.4.:11*'0 r;;mom•l .da terra e da 
que a\:,rt:.3r-..t:::.liO ''!'-~~···.!":r pe•cDlli.''6ell1 .. e rclc.cicJ~f'.!11, e.:;tabalec~,cb 0 Pl'O.~ ..,_ 1~t~ 0 valor, e 0 prn.zo cto contrato, .-~na r.--; é.re:-:; d.J i!"ng~ção. 
de C-Otnpensaçf.o, (!UJ C.C!UrcUu-L•., tlO. ~~o~:Çi~ dd~;~ ~arda_ ·ai!ner.t~s:'.rb com- C e. cs't.iTtlati:Vtí élo~ di!UCIS dl;:cor).;::ntes Art. 15. Effi f~ce do previsto ne&· 
h~pó·c3::e! m:mife-.:o f.-;,-:jttf._:o .:::o., {!ue P!';rá'rr " ... l nc os. . o~ sua re;c.Wao, ta.lei, os acôrdos relativos às desa .... 
nr;.o ertives:-,cn !Ulll ·:cdos p:.>r con· vet·á" •e~:, ?J~ ~rJ?-1~?· Ness<J .. cíht..:1 de~ , Pcrár;rafo tinl.co. f\o c~so dtste u- proprla.rõ.c-s no Nordeste, ..necessãrios 
tratos, de atrcn!l.::.I-n~niu. . d~ ... c-_r.lct.ermad~ n ~rca cxpro~ t.-:o deverá. ser cmnprovatla a. exJ.s .. à execuçao dos ptogramas de obras 

são 
1
estas as rnzõe::; l,;,uo n1.~ le'Htra:n P~la ab su1- ~~e.1.lizaçao e confronta~ téncia prévia do contrato, mecllante' o de defesa contra os efeitos das sêcas, 

a neg~· l,iUnç:ão ao projeto -,m cam.a, ~xf:ten~m ~s;I1m as be?.fei~orlss nela tE'<;pecu-.:o. ~istro- ot,t. na sua falia, só poderão s~r ajustados, pessoalmen .. 
as quOJ.s ora submet-o á elevada apre~ 

0 
s, n . cando, ~e):)atad!!Irtente, por jushfleaçao jud-lcutl. te~· com os mteressados, aos quais. 

ciaçã-o dos senhores Membros - do f ~<?r dedssa area e o V2lor das ben· Art. 89 Extinto o prazo- do edital também pessoalmente, deverão ser 
Congr;!sso Nacional. CL tH\S escritas. a. que se ref~re o artigo 29, ou profe.. pagas as indenlzru;6es relativs.s a 

Art .. 3~. Aos pr~prietários dt: bens l rida a sentença na just1ttcaç§.o. a que qualquer desapropriação. 
Brasilin. 2 de de-remh::o õe ll}64·. - i desapiOprmdos obJeto ó{!sta. 1e1, sf>rá 1re refere o art!(l;o 4Q, será celebrado o Art. 16. As autoridades judiciais 

H, Ca~teno Bnmco. . e.'dgido, t.tto·sôment~. a proTa da térmo de acõrdo com o interessado , mnrcarão no mintmo todos os prazoa: 

,\ '·~\ 

'ff!:U 



te;sau, em qualsquer processos d.ccor-~ pes-::oal do estabe:ecunento ora fede-] Incide o veto sóbre: ~ br os uo Ivllntstério Público Federal e 
rmtes do cumprimento decta 1e1. ra Hzada. n~s sc:ruintes condições.: 

A.rt. 17. A liquidação por acôrdo, r O f 6 . c t dr"t" Í O arti3o 3o e 
óq que trata a presente lei ~e e.sten- - s pro es'5 Ies a e. a ICOS, no I _ "

""'CO .• :o s~~Tl~o JundiC() da Unito: r:eu pa:rágrc.fo ..... 
ANEXO IV o_,, no que f~ aplicável, àS desepro- ~Qu::!dr~. Perm.:m~t~ do Mmistérto ~a Razc~s: 

pJtiaçôes decorrentes da ex~cução de Edtt~a; :~~ e fultura, no srrv~ço d .... s I o p;o~cto que &J convzrteu. na Lc1 !1-~IST.f.:..."Ç,IQ PVB~_co FED~ 
otras compreendidas no pro3ranw. de reSD-..Cd " 8 c ~edras... contJ.nuo ... se 0 n9 4:.~9. G.e 2.1 de outubro de 1964, . P.t!.Et&,,ITE. A JUS.uÇA COMUJ\t 
eletrificação do País, das quais par- tem~~ .d: ,senu;o P'J•a. efeito. de dis- con~mhe. dispositivo $emelhante, em-· . crs 
rtclpt. a União diret~ ou icdir~t~- . PJ~~-nhLc:c e aposentador.a' j boi'a mals rígido, poi:;. ~ limitt.va. ao 

1 
2) S:..tl?!Jl'~C"X'J.dor-G;:;:l'al da 

:::QcNe. l !I - Os dcm:l.is empreg~>.dos, em tot'2..1 de vencimentos e va-ntagens, Rer,r..!blica . ~ · · · · ·. ·. · 710.00~,00 
Art .. 18, !iS d~.sposições desta lei, Qúaôro u .s=r cria~o. para. êsee fim, que os Cies'~in.J.~?'l-os já. v1nham per- : 

s~ apl1cam, mclu.slVe, às desapropria-1 'Çieio Poder E:=~cutnm, coRta.ndo~se o ce!Jendo 1'por força. de lei ou decisão 1-i.J..~;:-JrJ.:.."1....0 PúBLIC0 FED.Z:H .. U, 
çors ainda em andamento. ! ternpo de serviço ppra os efeitos le- judictal transita:da em julgado"~ es- JU~:TO A. JUSTIÇA. HILITAR 

Art. 19. Esta lei entra em vi~or ea:.;:;. . tabe!ecendo, outrossim, que em sua , cr::; 
.t.a da~ de sua publicação. . . _ \ ~Art. 4': ~s professôr.és do Instituto, j exec~ção seria _cot~s!derndo o llrrJte .2) Su.') rocurador-Geral .. 

Art. 2D: Revo~m-se as d1spos1çoes 1 nao a.dJ·ntidos. em_ carater efetivo, na máximo de retr1bu1çao mensal fixado 13) Pro~otor Q.e l!J. cate- 4BO.oa:~,!W 
ii!In contrario. \ foerrmaapr~vaeltegdi~laçcaoomfe~ner1ai •. poderã,o I ~o ~ernt.clllli2e~to ..... prdópriMo .Pr

1
o
1
jeto,dlstoEé, gm·ül. • ,' .............. , 4SO.OCI{I,OO 

A comissão Mista incumbida' 5 · o 1 fl 05 ~ ermos. ~ ~ vu e m s ro e s- 4J Promotor de 21;1- Cate-
de" relatar 0 veto · ~ _Art. 5. Para. o~ efeitos àos ar~gos tado tCI'$ 850.000,00). . \ 0 ·a 3 0 00000 • 3" e 4-;.., o Inst1tuto · aprerentara à . . g n · · · · · · · ·: ~ · · · · · · · B · • 
-------------- Diretoria do Ensino Superior a re- Mesmo com tr:-1~ med1_das ac_autela~. 5) Promotor de. :3· Cate ... 

MEN. SAGEM Nç 503, DE 19.64 Jação de seus professôres e demais doras, o dispositiVO !OI considerado gori~ ........... : ·:.... 320.0QO,OO 
serv1d\>res, ·especificando a forma. de contrario -~os m~erêsses nacwnaJs, 6) a.Ar! ~g::cto_ de OfiCIO de 
inv-estidura, a natureza do serviço que pel~s razoes "lba1~o eXJ?OStas, ,ras ... 2· Entrarlma .. , ....... , 280.000,00 

(N9 754, NA ORIGEM) desempr.nham, a data da. admissão qua1s se fundamenta, de 1gual modo, , 1 > aAdvo~~do. de Oficio de 
Excetentíssimo Senhor Presjdent~ e a .:.·emuneraçào. o Pr_esente veto. . I l· EntuUlcla . . . . . . . . . . . _250 .... Mo,oo 

à.() Sen~.do Federal: t\rt. 6P Serão expedidos ~?elas au- As prescrições constantes do artigo . 
T torida.des competentes os títulos ele e seu parágrafo poderi:un ter, ante_s I t.·liNIS'I'li:R!O PVBLICO FEDEH.AL 

enho a honra de comunicar a Vos- nomea9ác e designação_ decorrente do de tudo, como resultado, perpetuação JUNTO A JUSTIÇA DO 
ea. ~xceiência que, no uso das atri~ aprovelta.mento. ctetermmado nos ar- de incon!P'uências, disparidades e in- J TRABALHO 
bmçoes que me conferem os artigos ttgos 3P e 4q. justiças, que constituíram motivo de i 
fO, § 19 e 87, li, da Constituição Art. 7P S§.o ctiados, no Qu~.dro preocupação para os órgãos da Ad- :.2) Procurador do 'l'taba.-
Federal, resolvi negar .sanção ao Pro~ P~erm_ anente do Ministérjo d~ _Educa- ministraçtio, a. exigir remédio eficaz.\ lho de 1~ Categoria . . . . 450.COO,OO 
Jeto-ct~~Lei na Câmara n9 2.570~F de çao e Cultura, para o Inst1tuto. 39 ~ . . 3J Procurador do Tuba-
1~61 \no senado n9 126~63). que f e- (trlnta e n9ve) camo.s. de Professor Deve~- s~. entao, pdnc.Ipalm'Jn.e,! lho' de 2~~, Categoria 
deraliza. o Instituto de Música da cated::àtícv. · e?sa dwers1dade de vencimentos em ~P · dj t · .. · 

3~~·~·gg 
:Sahz,a, e dá outra~ .providências, -po-: Art.· a•· são. criadt',-8 .. _no Quadro ~tuações iguais, Que an~es rec~an;u~-~4J rocurador .A. un ° · · 3 

· · 
considerá-lo contrariO aos tnterêsse.:. aludido nara o Instltuto três fun- nam a igualdRde dêles, a multipllci-
nactonais. em face das razões que 1 cães gr'utíficP.das . seri.du Uffia . de Di- ~de de· critérios adotados para o MINISTf:RIO PúBLICO FEDERAL 
):>asso a expor: I ~:etor, uma de S<?éretário' e .~ma de Cd.l.~do ~o pa~a~ento à ~gistratura, JtJNTO AO TRIBUNAL DE 

1 _ o conselho Feder.al de Edu- Chefe de Portaria. . . . ~u•11st~_:1o Pu~hco e Ser\'l~o Juridlco I CONTAS DA UNIAO 
c~ção não foi ouvido, como manda Art. gço P~ra_ l:!mnprn!lento do d1s· a Unmo. CrS 
dl:;>Pu<>itiV'o expresso da Lei de Dire~ posto nesta lei,~ e ~~l_tonzada a abel'- Co mo objeti\·o de U!1UOttFti.rar ésse:: 2:1 A d j. unto de Pro~ 
trr-~s c Bases na Educação Nacio- tura, pelo Mimst~no da ~ducação e critérios, foi instituída, pelo Decreto curador .............. 450.000,00 
nal; . . Cultura, do cré~1to .eS"Pe?Jal ~e Cr$ n9 53.662·64, uma comissão integrada 

MINIST!!:CIO P1JBLICO FEDERAL 
JUNTO AO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO DISTRITO 
FEDERAL 

2 - Não se JUStifica aumento de 28.768.000,00 <vmte e ~nto _ mm1ões, P~lo Procurador-Geral da. Repúbli a 
despesa tão considerável por conta setecentos e sessenta e oito mil _cru- Consultor·Geral da Re ública c e 
da:.s. verbas destinadas ao ensino su- zeiros) · sendo .Cr§ 24 · 768 ·000•00 t~in- Procurador-Geral da Fazehcta. Nacio­
perior antes de t~rm.inarem os estu- te e que.tro nnlh?es, setec~tos e ses- nal, cujo parecer final teve ll-Prova· 
dos qtre estão sendo feitos pelo Mt- senta e oito mll . cruzerros}' para ç:ão do Presidente da Rep'IJ.blica. 
nistérío da. Educação, no sentido de pesso!ll pe:rmapen.te e Cr$ 4·000·000·00 (.Diário Oficial d~ 17 de agô$to de 2) Pwc:.lr-:>..dor-Adjunto .. 
6e obter rendimento maior, melhor (quatr:o mUhoes de cruz.eiros.) para 1964) \ 

Cr$ 
420.000,CO 

distribuição de unidades do ensino e mater1al, serviços _e eqmpamentos. · • 
manutenção da despesa a.tual; Art. lll: O wronm.ento efetivo dos Ora, tomanao como base os cri·' ANEXO V 

MINISTlilliO P1JBLICO FEDE:RAL 
JUNTO A JUSTIÇA DO DIS'l!RITO 

FEDr:RAL E TERRITORIQS 

c~ 

3 _ A verba necessária, sàmerite cargos cr1ados pelo art. 79 se . f arA téri?s aprovados . pela mencionada I 
para. pessoal, seria de,_ aproximatla.-· por meJo de concurso de titulo~ e de decz.são pre.5'\denCial, nenhum car­
tnente, duzentos milhões de cruzei~ provas, realizado em estabeiec~ento go sofrerá., com os novos vencimen ... 
ros por anQ. in)Ul>tlficável principal~ congênere federal, a s~r dest!plado ~s. a múlinta redução com relação ao 
mente quando se tem nã Universi- pela Diretoria do Ensino_ Superior, a mveJ que legalmente lhe cabia. o to~ \ 

• dade da Bá.hia, um Instituto de Mú- esta cabendo a. pubiicaçao dos edi- ~- dos ve~cimentos e vantagens 1) . Procuractor·Geral da 
tsica de alto ruvel, não se podendo tals, dentro. do prazo de 3 ltrês) f1xeàos pelo nôvo diploma será, em Justiça . • ..••......... 
explica~· por isso mesmo, que se crie anos do Prnneiro provimento inter1- todos os casos, superior aos venci-. 2) Subprocurador~Çieral .. 
federal!zando, mais um. ' no e até que a Congregação disP?- mentos que legalmente deViam ser 3) Curador ............. . 

670.000,00 
500.000,00 
450.0QO,QO 
400.000,00 
350.000,00 
2/lU. 000,00 

Por l}utro lado, 0 Ministro da Ect:u- nha óe bas~ legal para a reallzaçao 1·ecebidos. 4.) Promotor Público .... . 
cação (lstudará soluQão mais adequa· dêsS-e ato. 5) Promotor Substituto .. 
da. para 

0 
Instituto de ]\,!Usica da Art. 1~. Dentro _de 120 {cento.~ O dispositivo, como está, no artigo B) Defensor Público ..... . 

'Bahia. Vinte) dta.s, o Pres1den.te da Rep~- e no parágrafo, permitirá que se .in-
São e.etas as razões que me leva- blica. baixará, p01 decreta, o Regi- terprete no sentido da. co!lllolldação 

rs.m a negar sanção ao Projeto ew m~nto da Fa~uldade. daquelas .situações irregulares ou 11e-
. eausa, as quais ora submeto à. eleva... Pnrb..,afo u.nico A contagem do gais ll que o projeto vjsa., no seu todo, 
· da apreciação dos Senhores Mem- nrazo mencionado neste artigo e !J. precisamente .a coibir. 

bras do Congresso Nacional. P.xpe..il\5° àoo atop., referidos no s.r~t~ E a lei lria, dêsse modo, propiciar 
go 69 dependem da efetivação cxas a tit · ã d i d 

Brasilia, 8 de dezembro de 1964. medidas constartes r o art. 29 e do .cons Utç 0 e part culari ades, 
- H. Castello Branca. registro. pel" Tribunal de contas na contra a generalidade; de desníveis, 

Un!ã.o, das escrit,wae nêle previstas. contra a igualdade; num desafio ao 
Art. 12. :msta \e\ ~antra em vigor princípio constitucional da isonomia, 

PRO."íETO A QUE SE REFER.E na data de sua publicacâo. e num desencontro com as tUretr.lzcs 
O VETO Art. 13. Re~·og-am~se a'"' disposições da políhca governamental nesse se-

ãr tor 

ANEXO VI 

SERVIÇO JUR!DICO DA UNIAO 
C r~ 

2) Consultor JuridJco e 
Procurador-Geral da. Fa~ 
.zenda Nacional , ...... . 600.000,00 

1'ederaliza o lnstUuto de P.f:íst#.l em C<"lntr io. 
ca da Bahia, e. dá outra3 pro-r: i~' A. Comi&:>~ "".Ud.a incuml"ija 

Art. 29 Aos funcionârios de que 
trata esta lel aplica~se, no que cou­
ber, a Lei n9 4.439, de 27 de: outubro 
de 1964, inclusive quanto à tetroação 
prevista. .em seu ttrtlgo 23. 

São estas razões que me levaram a .A.rt. 39 Quando o total mensal de 
vetar, parcialmente, o proleto em nncr·pentos e vantagens, ou; prov-en­
causa, as qua.ls ora submeto à eleva- tos, a que por fOrça da Lei n9 4.439, :iência.•L · de relatar o Yeto. 

O C'mgres.so Na~ional decreta: da apreciação das senhores Membros rte 27 de outubro de 1964, fi~erem jus 
Art. 1' O Instituto de Música da MENSAGEM ·NQ 509, DE 1964 do Congresso Nacional. os membros do f'octer Judlclárlo 6o 

l3ahta, a que se retere o Decreta nu... Brasília, 8 de dezembro de 1964_ 1\finistério Púbhcú da Onião e do Ser-
mero 29,180. de 19 de janeirO de cw 760, NA ORIGEM) R. castello Branco. viço Jueld:ico da União, fõr inferior 
1961, .§ incluido na categoria cons. ao totai de vencimentos e van'h..gens, 
tante do item I, do art. 39 da Let nú- Excelentíssüno Senhor Presidenté I c"\ pro\'entos, que vinham tecebendo, 
mero t. 254. de 4 de dezembro de do Senado Federu.L t.erão dir~>ito a um 10m piem~ to !g11a1 Pr..o:.;::-.rc t\ QUE S:l': RIZFERE 
1950, e integrado no Mini.'ltér!o da Tenho a llonra de comunicar e. 0 VETO ao valor da diferenga encontrado. 
Educação e Cu1tu1·a -· n'r.,;o·i~ dv vossa ~celência que, no uso das 'Parágrafo único. O corn-t>1em.ento 
Ensin:J Super~or. atribuições que me conferem os ar- Fb:a os- vencimentos àe Mem- de que tl'a.ca este artigo decte>scerá. 

Art 2ç:. Seriio i. ~· • '" ~u na- tigos 70, § 11" e 87, n, da ConstitUição bros do Ministério Público Fe- progreSsivamentE' a.tê a sua· completa 
trlmônlo na.cion""l m~ 'i1:~~"' e-·.nitu~ Federal, resolvi \'etar, pâl'Cia1Jnente, o deral e do Serviço J-u.rtdico da. extinção, em ta.ce ·doa rutt111G.:1 reajus~ 
ras públ!cas e indcp::-ri"r~cm-:!nte de Projeto de Lei nn. Cãm::tra número União, e ~â outras provtdénctas. tament.At, promoções e ace:mos. 
qualquer indenização, t.Jdos os ben.s, 2.426-64 <no senado nq 313-64), que 0 Art. 49 Esta lei entra en' vigor na 
móveis~ 1m0veis,-e direitos do"csta~ fixs. os vencimentos de Membros do Congresso Nacional decreta:· data ~f' ,;'1\iJ.. rnwltcs.çõ.o. 
belC'cintento retendo no arti$0 ante~ Mínistr.rio Público Federal e do Ser-~ Art. 1° F1cam incluidos nos Anexos .Art. 59. Revocam-se a~ diapozJçõt'S 
rior. . 1 viço ·Jurídico da União, e dá outras da Lei no 4.4:39, de 27 de outubro de ew contrart,. 

Art. 39 1t assegurado o ?1J·ovr-1t<t~~ prtwidP.ncias. por considerâ~lo con~ 1964, os quant1tatfvos de vencunentos A Can''""àO Mista 
m~nto, no serviço Pli.bi,tcCJ f-sdct"•l Ch tr6.rw aos inter11sscs nacionais. m~a.is relativos aos seguintes Mero-; de relata;=; ~et;,1 

incumbida 

' 



>-' 

~') !".:.~·- ... ~~ f5 OIARIO DO CONGRESSO NACI07\AL (Seção 11) ( Suplen,tnto l 
~-- ------"'~-.-. -.-.. 

r·~1E~;~<~,GE;.~ ~~~ 5'! +, Dt 1964'r-âo simultãneamente coln os dos titu- Art. 7'1. E' o Poder E:-t:e·~tltiV" auto~ selhos Setoriais do Ministério da trh ... 
·lares atuais nas Estados do Rio Gran- rizado a abrir ao Poder Judiciar1o - çâo e Obras Pübli.cas e órg."ãos com ... 
(de do Sul e Santa Catarina. Justiça do Trabalho - Tribunal R{';· petentes do .r..Iinistério da Aerona'uti .. 

l;~c-:-1::d.<i _r.JO Senhor 
ào S:tvrlo Lcd~ral: 

Art. 59. São igualmente criados no gional do Trabalho da 4. Re7iflo - o ca e aprovadas pelo conselho r--~ae:,:,._ 
Prc;:.idente Quadro do Pessoal -da Secretaria do crédito especial necessário à execucâo nal de Transportes. 

!Quarta Região os Ca~·gns COD.'Stantes desta lei, até o limite de Cr.~ 35.000,000 Art. 3') 0.:; Pianos Quadrie'1ais do 
Tribunal Regional do Tra·Jalho 1a (trinta e cinco milhões -de cruzei- Obras serão c'.lsteados pelos Fum?u 

'11 n:w r~ ::.-;n:a de cnmunic:ar a Vos~ 
sa E:(C.'!tG<:i.t que, no uso das atri· 
blllç•Jn rn: • me conferem os artigos 
''70, ~ 1? c <-:7. II. da Constituição Fe~ 
:Veral, r~-.~alvi wtat, parclalmente, o 
Projero dq Lei na C:1mara nl? 942-B-
63 \no Sc:n:odo n9 !::36-64), que cria 
.'ful1t<t3 ele coueiliac;ão e Julgamento 
Íla 4"' f:Ni:"o da .Justiça do Traba­
lho e d.J. entra~ providências, por con~ 
~iderá-lo nnr:·.l.r:o aos interésses na~ 
cionais. 

Intlde o VC'tfl sôbre: 
No artiqo J•'. a expre.<>sào: "nq 3.414, 

de 20 ele junho de 195f\: c•1m as al­
terarões cotutanies das Lels ns. 3.5.31, 
d\! 19 tle janeiro Ut: 1959: 3. 780, -:J.e !2 
dtJ julho r1t• 1960: 3.826, de 23 1"" no~ 
vcmiJro d:~ 2960; e 4.Q6~, de 11 de 

Jtlnho de 1962". 

Rt!zôes: 

,Jtu>tific. Ul-bf' o veto, em face da· 
ci(cuustúncif-1. til'! não mais vlgorar ·a 
lt":1i~lnçâo citada naquele expressão, 
unta H'<'.: que a Let nQ 4.439, de 27 de 
Oll(ubro de l9ü4, nxou novos venci­
nttti.1cts par!:l a Magistratura. 
~&o es~a.s a5 r.u:ões que me leva~ 

ra~. ::1. ·vetar. parcialm.~nte, o projeto 
CJr, causa, 3~ qual~ ora submeto à <Jle~ 
\·ad,u apn-ehlÇãu ao" Senhores n..-lem~ 
tn·~ do Con."',n<t-o Nacional. 

Rt'a;,i;in <: m <) de dP7embro de 1964. 
-- l/. Casü:l!o lJrauco. 

rttOJE';"O .\ Ql'E SE U.EFEKE 
O \"l~TO 

Crta J;m~as. d~ Conciliarão' e 
)ulqam:?nto no. 4 1 Rertião dei Jus~ 
tü;a dn Trabalho c àtt out1·as pro­
"Uifi~ncl:>.<. 

O Çon~rf':-:o N:!c:onai decreta: 
Art, 1'~. SJ.o criadas 11a 4~ Região 

na Jl.Js.U~ a do "l'rai.Jalho mai~ 6 (oito) 

da tabela 3tJexa. ros) com destinação ~specl.fica, dotaçô0~<.l'~ 
Art. 6~>. O Presidente do Tribunal: · çamentá11as globais e outros reru:,,o3 

Regional do ~rabalho~ 1la 4') Reg1áo/ Art. Bfl. Essa lei. entla ~rn ;<·T)r na necessános à sua realização. 
pl'omoverá a mstalaçao das Juntas data ele .aua publicação. 1 , . . .... 
ora criadas no artigo primeirQ, i:>eml 

0 
• ~ • _. Parág.-afo t,;n:~o. Ob:·Iga_wnamel"i','i!, 

como as outras mediclas decorrente;:; Art. 9-, Re~ogam-.~e as dtspo.üçõe:s pelos menos sO ·' .d~s 1ece1~as an~~u~ 
da aplicação da presente !ei , em contrário. dos Fundos cspr~1flcos ser~o. aplJC J.~ 

TABELA A QUE SE REFERE 0 ART. 5° 
dos na implantaçao, expansao ou cc...n­
servação dos empreendimentos cou3-
tantes do Plano Quadrienal, bem 00~ 

f 
I 
I 

· ----~ mo na aquisição de equipamentos ne .. 
N·rmero 

de CAH.H~_,:RA5 OU CARGOS 
cargos ! 

I ---------

1 
1 
1 

8 
I 

" 8 
i 
1 
1 
8 
1 
1 

16 
6 

.a 

1 
I 
I 

cw·goz em comissão 

1 Subsecretá~·:o do Trl~unal .......................... ; 
! Chefe do BervJc;o de Jmprensa. e Divul:;ação ......... 1 

) Chef~ d•J Serviç0 df> Ccnmnlcaçáo .................. . 

/ ca·mcs rsolados de prot·ünento ejeti.vo j 
I I 
! Chefe de St·cret<.\i. i.a •...••.•..•...•.....•.•. , ••. ·• · • l 

l\Iédtco ........ ·············-··················-·: 
'l'aquigrafos . . . . .....•.•......• · · · · · • · · · · · · · · · · · · ·! 

1 Ottciats dt> ·Ju-stiça. .. , .... , .•.. , ..••.••••.•••...•••.• 
1 contador--Auxilia. . , ••.•.•..••••• , .. _ .•••... , .•.•. ) 
l Alluo::-::arife;Allt..llJar . • • • . ." •• - •••••••••••••••••••• ,! 
1 Zelador . . . . .. , ............••..• , .......•........ / 
1 Potteíros de AuditGrio ......... , ............ ._--. · •.. 1 

1 Enferrneil.·o ............•..•••• ,-···············-··~ 
1 A1'tlfice .... ···········-·························! 
1 .ASCCJISOl'Í3tas - •.•••• ••• ••••• •••• • • • ·• ·• ·•• • • •· • • · •

1
' 

1 Auxiliar de Portaria. ........•...........•...•...•... 
' (]Ua~·das~JUrllC~áríOS . • • . , ·, •• · · •' · • · · • • · · · • • • • • • · · ' 

I 

Ccrr;cs de carreira l 
, Otlc:.ai-J\.ldit:_i~rlCJ: , 
! Aux:Hmr-Jvci1c.ano 
I 

I 
······························I 
····························! 

I 

A comissão ~lista incumbida de relatar o veto. 

Padrões 

pJ-1 
N-2 
l'J~4 

N-5 
pJ~5 

pJ-6 
pJ~6 

pJ~9 

p.J~lO 

p.J-10 
pJ-12 
pJ-12 
l'J-12 

MENSAGEM N9 517, DE 1964 1 apreciação dos. Senhores M::mbros do 
. Con:;ressQ Nac10na1. 

ces.sários à sua execução, destinando .. 
se o restante às despesas de custeio. 

Art. 4? Serão, obrigntbrimnen· ·~. 
aprovados 1t o5 Conseltlos Seto . .-iais do 
Mínisterio da Viação e Obras Públi­
cas e órgJos compet'<!ntes do Ministé­
rio da Aeron"áutica, antes do inlcio lta 
execução: 

a) Os prüjetos e orçamentos d:.JS 
! .eropremüimentos incluídos nos Peu-

1 
gramas .1\nuais; 

b) 0.5 con:ratos de adjudlca\-ã.o cta 
serviços, referentes aos cm.p-rec:1di~ 
mentos aclma. 

Art. 5° As obras e serviços quanrlil 
não realizados por administração di .. 
reta serão adjudicados e medidos de 
u.côrdo com o disposto na Lei núrne--. 
ro 4.401, de 20-9-64 e na Lei núme .. 
ro 4.370, de 28-1-64. 

Parágrafo Unico. Quando, })Ol' m'1,. 
tivo de fôrça. maior, fôr, pela autori­
dade comp.etentt:', dispensada a co:-I--­
correncia pUblica. far~se-á, obri~a:Q ... 
rían·wnte. a concorréncia a.dll.linist.Ia ... 
tim ou Coleta de preços entre firmai 
registmdas nas Autarquías, Enth:lnóes 
paraestatais e órgãos competen~t>s do 
nfinistéricr da Aeronáutica. 

Art. 61? Os Conselhos Setv:·hl.i~ do 
MiniStério da Viação e Obras Públr~ 
cas e órgáos competentes do Minis .. á .. 
rio da Aeronftutlca l'ealizarão f'Studos 
e pesquisas, através cie ót·gãos feder:<is 
regionais, ci\•ís e militares, clestinad3S 
à revtsão e uniformização das ta.IJe .. 
las d.e custos tmitárlos na meema 1·e .. 
gi§o geo-econômica e assim c:onsiêe-­

Junl a,.c; d.:- Conctliação e Julgamento, 
respca:Um.mcnt'<'., nos Muníciplos de 
Pótto Al::-;ue O~" J, Cmz Alt:;~., ~·agé, 
Santo, An--;elo, vacaria e Canoa-t;, tõ- (NQ 769, NA ORIGEM\ 1 Brasílía. 10 de clncmbro 
das n~ E!otado do Rio Grande do Sul, ll. Castello Branco. 

cle 1934. _ radas: Norte (Acre - Amazonas - • 
Pari - Amapá e Rondônia); Nor:J:::s .. 
te (Maranhão - Piauí - Cea•·,._ - .. 
Rio Gl'ande do Norte - Paraib'l -

Laje.<; e T~>h;).r;i.o, 'em San~a Cr.tarina. K.'1celentlS.'iimo S::nhor P1'e.s:den- ,1 ~--
~ 1~. A Jmisdic;ào das Jtmtas se· te do Senado Federal; 1 

dindas em Porto Alegre fica restrin~ ·car Vos- r 
Inda a,os li.Inrdctpios dõ Põrto Alf'gr~, Tenho a ~oüra d:; co1nun1 d a atri-~ 
Ora-ra W.t, Vl!'l.mão e Guaíba. · sa. ~xcelénc1a que. ,n~ uso ~ _ ,..

0 § 2') 1 A Jurisdiçt.o das Juntas ora ,btuçoes que me con1e~~m. ~s a.t ... ; / 1• Cl'Ü\du:i 110 ü 1trrior da 4~ Região da § 11? e 871 li, da C<:nstttwçao Feü? ~ ., 
Justka. do T!·abatho fica 1·~shita ao resolvi vetar, pa:cmlmente, o PlOJe-! 
territê:niio dos ~11·11it'1pios t:m que téru 1 to de Lei n~. Cam11.ra .n1 2 .. 34~~B-~<ll 
sede, CQnl .(>XcC'!·"lc d·1:; Jr:ntas dt> Con~ I (UO Senado n? _212-54). q'1e_ drspoe so­
cilia~ã(l e ,JulJfl.r,1ento de vacaria, bre a elabora~ao e execuçao de ~la- 1 
cuja jut·lsdição fica ntendida aos Mu-I nos Qu~driemHs de Obn~,s para a 1~­
nicipios d_,. La~oa Vct'tnelhn. e Bom plantaçao do. Plano Na mona~ dP V:a­
Jesus; (! Da"~'>, qu"' terá sun jurisdl- ção, por cons1derá-lo contráriO aos m­
ção e::;t~ndióa ao :'.Iuuicípio de Dorn terêsses nnc1onais. 

Pr!.OJETO ;\ Qt:'E SE RF.F~flE Pernambuco - Alagoas e Fernv.ndo-
0 l'El'O · ... '" i' de Noronha}; Leste (Sergipe ~ Ba-. 

l1ia~; Sudeste (1-Iinas Gerais -- E3 .. 
Dispõe sõbre a e:at.oraçao c.exc- pirita Santo - Rio <lc Janeiro e Oua. .. 

cuçào de Pta,w3 QuadrieJta.is de pabaral; Sul !São P:tulo - Paraná. 
Obras 1?ara. a imp!atl_tação do Pla-~- santa Catarina e Rlo Grande do 
no Naciona-l de Vwçao. Sul} e Centro-OestÇ: f!li!l.to G:oss..> ·-

0 congresso Nacional decreta: Goiás e Distrito Federal\. . 
·t 1o A · 1 t ~ d P' N _ Art. 7!) Caberá aa Conselho ~ac:o .. 

,. A1 . · ~nD an ~r;ao 9 Jano 3 nal de Transportes, em geral, a or1~ 
ctonal de Vl~ção. se f ara mediante entação superior e aos Conselhos s~­
kllanos Quadnena1s de Obras, etabo- tor!als do .Minfst!?rio da Viacão e 
t:~.dos .e executados de ac~rdo com as Obras Púb1lcal'l e órgãos competentes 

PeMito. I c·de o \'e to sôb•·e · 
Art. :ti). Pa.ra. a'.;:-l'~dc!" ao disposto n 1 ~ · 

no arH~o ant\"1·iot, Ecam criados, e No g 29 do art. 79 a PXpt\_' 'i:o 

dJspcstçõ~s da presente ::>J. • • 1 do Ministério da Aeronáutica em suas 
. Art. 29 Os Planos Qurtdnenats se- ntividades especificas a flscRllzacão e 

"Lr .. -/ ~~.o elabor'!l'd_os. ~elos Con~ll1o~ se~o- ~ontrôle da execuçJo' dos empreendi-. 
;;~us. do Mt~~st_enD da Vmçao _c Obl~s mentos realizados, quer diretamente 
~ ~!b~1::as e Ol~~.os ~ot~petentes ~o ~I~- pelos órg8os €:"ecutivo3 l't>'>prctivo.:;, 
n1. te-no Qa Aelo~autiCa, no pruneuo quer mediante convbnlo com f'rt:~c:.~~ 

serüo }iroviàos na forma da lei, B mestralmente". 

Razões: 
(oito) para a represeu~ação de em­
pregfl(h;ref>; e 7 (r-(•~e) cargos de su­
ple11Le d'c Juir. do Trabalho, t'eJpecti­
\'atnenil?.. parti. as Juntas de Concilia~ 
~áo c J'_;Jgatnenlo dJ Cruz Alta, Bagé, 
Santo AtlgcJo, vaca~ia, cano2s, La­

Em período t;';.o c:.r:-to d-; t~'ês n-..c-· ano de cada penado govern~mental, des federais ou estaduais. 
scs naturalmente nã.t. ocOJTCl'.lO a1te- ~provados pelo Conse1.ho Nac,onal de · 
rJr/õcs sensível."> nas ~bi-.;!1 ern lTttli- Transportes e sujeitos a homologação, S 1'1 Os órgàos C:l(ecutlvos à.:·.cr.-o 

jes e Tul:m1·ão. 
Pan\~r$fo w.nlCJ. Ha:rerá um su­

plente )Jrltn. c3da Vott_ar_ 
Art. :.i" 1 O venc:Xnento rlos cargos 

de Ju1:.:. rio Tn~ balllo e a gratificação 
ric repn:·~en1ação dos Vogais de qu~ 
trata esta lei s-erão os fixado!$ pela Lei 
n"' 3.414,le 20 d'e junho de 1958; coh1 
as J.lterac .QS constant('S das Leis nú· 
metas 3.5- 1, de 19 de janeim de 1959: 
3.780, di.:! l2 de .fulllo de 1960: 3.826. 
de 23 de tJ-ovembro de 196Q; e 4 .069, 
de 11 de j,unho d~ 19G2. 

Art. 4?,, Q;c; mn.ndato<~ dos ·voo;ais 
das Junt.s.$ àc Co"1ciliação e Julga­
mento cri!Hlos pm· est.s. ld termina~ 

zaçH0 que passam jqslifi!•ar comuni- por Decreto do Poder Executivo pal'a remeter, trimestralmente, aos Const<~ 
~a('ões às duas Cas.:>.s do con~;·rs:::.o. vigêncla nos 4 (quatro> anos se,:ruin- lhos Setoriais do Mtnistério da Via­
&!:.im, eliminada a -:.'l<.}Jrc.:.sio t1ime~- tes. ção e Obras PUblicas e órg:l.os com­
tralmente, ficará o Con'-'olhu Nacio- § lo A sua excl..!uQão s::- fará atta- petentes do Mini&tério da Aeronáuti­
tlal de Transportes na obrí~:t.;ii'J de vés de Programas Anuais, c.om ml?'- ea. e éstes ao Conselho Nacional de 
transmitir ao Congres.r.o r.iacionai m- tas fisicas detemünadas pelos con.se- Transportes, os Relatórios p:mncn'1-
formações pormenoriza\1n~ sõbre as lhos Setoriais do F-.Iinlstérlo da \"ia- rizados sôbre a situação dos empre~ 
atividades do Ministér~o. scr.1pre que ção e Obras Públicas e órgãos {'Otn- endimentos em reali?ação, bem C'omo 
hOuYer fatos novos at:e tn:.•.if!q·.;:-m petentes do Ministério da Aeronátr!:l~ de aplicação dos recursos a ~le-s dC's­
tais comunicações. Allfts, todo Con·· ca, aprovados pelo'Conselho NacicnaJ tinad.os. 
gicssista, sempte que rlese ar. pnd~ re- de Transportes e homologados pelos § 21? O Conselho Nacional fie Trans­
querer 'informações a quJ!((.a~r órgão Ministros de Estado interessartos, até portes, por sua yez, remeterá. ao Se­
do Executivo". 131 de janeiro de cada ano. • nado Federal e à Càmara. dos Depu .. 

tados, trimestralmente, cópias n.utên-
Sáo estas as ra~ões (lU~ me !~varam ~ 2~ As alterações dos Plano;:; Qna~ ticas dos relatórios e da apllcação de: 

a vetar. parcia~mente, o }WOjNo em drienais de Obras serão feita!': Dor recursos me-ncionados no pa!',i('"rar1 
causa, as quais o::-a su1nneto à e~c>ad~~ .Úf'Cre'o. H>€-diantc propostas 'do.<: Con- anterior. 



Art. 89 A presente lei entra em 
cor na data de sua publicação. 

vi- mente à. CODEJPLAN cUja criação J J) No art:gn lfl, na enumeraçãQ doo 
ootá previs~a na letra "c". , órgão , 4 mençã0 àquele-; cuja ('~iação 

Art. 9? Revogam·se as disposições 
em contrárío. 

O veto e, po1·tanto, indispensâvel ·se sugere .Sfja vcta<la no €U't. 16: 
para evitar venha a criar .Le oonfit. 

A comissão Mista incumbida de to entre as duas Entidades concebL 
relatar 0 veto. da.s para funcionar harmônicamente, 

cada. qual em· sua áree. A respeito 
dêste artigo .cumpre observar que 

íRENSAGEM N~ 518, DE 1964 oonr.ullstancía mero. autorização le· 
gíslativa, de que o Podet· i!:xccutivo 

(NO 770, NA OIUQEM) 

Excele'llti&~imo Senhor Pre-sidente 
d.-:> Senado Federal 

Tenho a honra de comunic-ar a. 
VJc··sa. Excelência. que, no u.so da$ 
at-l"ibuições que me conferem os ar· 
Ug·os 'iO. § 1<' e 87. n, da. constitui· 
çào Fe-deral, re.solvi vetar, parciaL 
mente, o projeto de lei na Câmare-

lançará mãos no momento q11e con­
siderar mais 'oportuno e canven~ente. 

G) C!§ 69 do attig0 15. 

Razões: 
o dispooit:vo encerra norma que, ;JOl' 

:se reve.stlr de caráter permanente, po~ 
deTã. ensejar desfalcnw nos qua-drüs 
da Prefeitura, por tempo imprendve! 
e ca.:n óHUs pn-ra 03 cofres públicl")~~. 

~<secretaria de Admlnist:açâo 

!Il<stitato de t.,·'m:nistNçli.Q PúbJí.ca 
do D;strito Federal (lAlJFJ 

Imprensa Ofjc:al do Dist1·ito Ft<leral 
tiODFl" 

Também a referência ao.s órgãos re­
!&.tlvamente autônomos: 

''Teatro Nacional de Brasilia (TNB) 

I InstHut.a de Educação do &;cepcio"-­
nal tiEEJ 

Biblioteca Públlc~1. de Bra.<;íl·a (BPB) 
Lot!::r\1 de Brnsilía \L0l3) 
Sen·:co Autóncm-o de A';;uas e Es­

goto-> +ÊAEJ 
S:;rv.~;J Au:ôüomo de Limp~za 

Dana tSLUJ" Ut·'l 
rJ? 1.486-B-63 <no Senado rúmem A medid.a ali prevista sómente se 
238-64). que díspõe sóbre a res- justifica como solução de emeq~~"-nc:a. A fmflLdade do art. 18 é 4 d"? lr;ca 

Razões: 

A proviüéncia :se torna necessáTia 
em _lace do veto ao § f.<; do art. 13. 

Sao estas as rAzões que me levaram 
a vetar pal'cialmente, Q projeto ern 
causa, as quais ora submeto à ríeva .. 
da apreciação <?os Senhores Membros 
do Congresso NaeionaJ 

Brasma. 10 de dezrcmro àe 1964. -
H. Castello Br-tmco. 

PR(JJEHl .\ QUll SE Rllf.ERE 
O llllTO 

Disp(ic .~Sbre a reest-rtlfllração 
admini..,tmtivc. do lJt:JtrUo Ft.:deral 
e dá outras proviàência:s. 

O C-ongrf'S$0 NMio-nal decrc~r.: 

TJTULO I 

t!'utrnção admini<>-t..."'..1t.i vado DLs-t.rL · pa.ra. evitar soluçã0 de cont.inu.t1.3dE.' liza.t', para fins do ~xercíciu "de c<m-
t'> Federal e dá outtas providên· nos trabalhos das emprêsas menc·llr:a~ u·õle e .supervisão pelos órgãos cen- Art. 19' A -estrtutu~a da a<:lminiS-
c.ias, por Comiden'Llo contrário aos das. o que .aliãs e.stá aten<:iicto no ar- trals. 0.s órgãos com _Jer.~onal:dade ju~ Art. 1(_1 A ~strutura !Já:sica dn ad-
lnterê5€es nacionai.'l-. tigo 29 do projeto, com o seu veto par~ ridíca., a que se refere 0 art. 3o, item ministração do Di!3trito l•'edcral com-

c:til, na form,:~. ect!ante indicada. II, e Jlâo ~quêles sem personalidade preende: 
Incide o veto .sôbre: 1 H) }l:o artigo 16, as alíneas b e c e juridlca, a que alude o item 1 do me".- 'a) a Sec,ret.ar1a õo Govê:rno <S1in; 
A) No art. 29, a alínea "f", e no o ~ ünlco. 'Imo art. 3g· Em relaçã<J à3 Adm;l11~ b) a Secretaria. de A<1m~n1Sb'ação 

yarágrafo ünico a ~xpre::.::;8.o: .. ·as-, . _ traçôe.; Reg1onais e ao:; Servico; de tura (SEC); 
f;lm como o consuHm: Juríd:co. '. I Razoe-s: Estabelec~me~to::; rela.t.lvamente. <tUtô- C) a Seeret.aria de Finança!! (SF;F); 

, nomos oS artigos lO e 12 regulam espc- d • 
~ -, · A crmçã0 de Aut.arq:t;~v-= deve. em .:::lf:comen:.e a natureza do contrõJe ~ ) a secretaria de Educação e Cul~ 

Razoe~. - princip:o, ser cono.;idcrada sob re.'i"t:·j- que f Mm suj2-itns e, quantQ aos úl- tur tSEC); 
circun.stànc:a de ter a Lei número ção. pois e_ le: e<:oihe .a ldéia d0s "ór- t.im("!.';, atribui ao Poder Executlvo do e) a Secretaria de Sa.:'Jde IS~S); 
4.4.'39 de 27 cte outubro de 1964. em gãos relativetM"nte ft'ltvrãneos··. capaz Distrito Federal com;JetEncia pa::u f) a Secretar!a ele S:rrv.ç._,.:; SOCla-iS 
:;,;u 'an<:XQ IX ter pavi..sto que_ as de (_:t-'Segtn~al· a flexibU:dad~ adrn1nie- adotar as mecl:ôJs de caráter admi- (SSS); 
a:ivid::~de.:;; de procuratóri"- judicial e t~ativ~ e fma~<:eJra aos serv1çvs em re~ nistnativo mais acJn-ô'lháveL~. g) a Secrtta-r:a rle Viação e ObH\! 
ns d"mais de natureza jurídica são gime mti~s_~r:al ,_, as<:em_elhado3 u:xrt. O veto. po1·t:m.o. !'e jmp5e em har- ll::iVO); 
t'~:<.'rti(ias pela PrOt!lU'3doria·Geral, 12) · JusLlflCO.-.. e a cr'.!lÇ!lG dL Dep(il"~ moma com a p ·npr:.1 ." .ste.nãtica do h) a Secretaria de Setvlção.s Pilbli-
u oue elimina a nn::;;:;;bHklade d~ tamento de Estn~:àa.') ie RiOc~a~~m (?li-. I. Proje-to. cos_ (SSt'); 

toni.ltlM doutrtna·,,·os, a1e·tn de p"r"' nea e,l, para compor un .Sl:>t,~ma que i) a Secretar· d A,,,,·cttlltltR e ~ · 'i, funcione em todo o País. K) O arli:J:o H.! c .. , ,..,_,., · ..., ·· m e ~ 
1mb:· 1w1 melhor ~P!'HeJL)lllf:D•O l f · • . rafo único. ·- )---~'"-? 1>·-l a-

1

. Produção (SAP). 
}l~.::.~oo.! sem o. dnpllcld:J.de de cncar.. O m~~mo :-uo ocor~·e p:~:-en quanto g :\rt.. 29- Integram a.~nda a adntr-
go."-, là:s allneas b e c. que d~spõem sô1)l"C a I Ra?.ôes: · , n~st~nçáo do D:strito Feà.eial: 

l!rlação do Instituto de Admini.~tn1ção · .· + _ ~ 
B) No § 21> do n:·t:go 3~ ::1.-s pala- 1 Pública d,) D!strito Federal e do ltl-.- 1 Os. vencJmen,G~ d~s autorid~des a) o Gabinete do Prefeito (CAP); 

vra.>; rlirc:::~ e". ! pren.:;;a Oficial. 0 vet-a 'li s•o! impõe 1 menc10nada~ ne~lt' ::~Ttlgq i_oram f1xu- In o Conselh.'.'l> de Arquitetura e lJr-

de 26 .de Junho üc 1964, com IJfl'>e em c1 o con."'elho àe De.s.envolvllnt>nto 
-pelos .segumtes mot:vo_,: Idos recen~emclllc- pel:• Le1 nl? 4. 34(? D:tnlsmo <CAU); 

0 
di.sp:::.s:t:vo refere-se _e~ident.~.. 19> D~póe-s~ não aun~e_ntar. 0-'3 e:t· confrontos com a. J.'Ctribuição c com EconômJco 1cDE). 

mente. uo~ ófgáos d.a ndmnustraçao cargo.'i fmance-:roco da A"::l.aut~lst;·a~·ao !o grau de l'('spoitsabiUda<le dos ~Pma:o;; d) o Conselho d'e Edncaç··~o do Dis-
1nd:rcb, nendo art :m indi.<-:p?nsável ({O Di~trito .. ··ecteral. já b;J..<;tan:e one-/cargo.s ilo _:~r"lfú Qú.blico federal. trlto Fedcrtll (CEDl; 

d t rada. . , O ..:tr<o.bclccimeP'H (lf' novos valot·e::;, e) outJ·o., conselhos 011 Crtm!•••·• 
nr.·eç.urar-lhe, Qtravés o ve o pro~ "o c , ro · · r;. x n · ·• v ""oJVÇ'-7 . 

1 1
. .:.-) um]..··,~ ap Ye•<UL n. m:J. '·v colho previ:>to no w-o.ieto. geraria fOr- q\le vierem a se1• crt·ados por ·r-1 ou 

~sLn redac.áo comrxttiYe com sua 1 ~ d" su cap:P íl.ade em a•ençEw acs crl ....,-J'~ '::- • a ~.: , ' _ , ' - çnsamr:nTr de.scontel'_t:J.n;ento do fun- por ato do Poder Executivo do Dlstri .. 
:n?l'à:lll!'. ten~s da econmma ,e e!1C1énc1.a q:1e o ciontlt~nw feôf:'ral, ra~~tO por que a r o Fc~lernl; 

··caput'• rr cxp!·E>s~ Govcrn<? se .m~penha em. n.~l~bele-<;er pn•vidêUC'i!>. só se jtiSti!lca através rte fi o C'Jnsultor Juridlco (CQJ·~. C 1 :\0 rn:t:~o 10 
t;ão: "linanceiro e 
pt•ci(c:l''. 

de fitcnlimção es- na gestao pubhca,_ 05 sen'_JÇO>~Já {')C$- , um u0\'o estudo geral" da matforü1. ·,.) a p1"Qct11rador.:a Geral (PR,O) •, 
I' tentes, evitando-se du:t_)llcaçoes one-~ "' 
, rm;as para os cantribulme~. Ll No arl ~ll Y. r:;:pressão: ''1 Cuml h) os órgãos da administração df.t-

R::I7Õ!'!': 
cargo de Chefe de Gabinete'', bem co- :_er<tra_Hzada., . 
mo a expt·cssâo:: "e 1 inm"l cargo de Pcn·,1grafo un1co. As Secretaria8, o 
Consultor ,Jl.wídico··. 1 G,"l.h.nete rh Prefe;to e a proour&d-o­

Razões: 
lria. Geral sã-o dir.lgidoo, respecttve.-

3QI .6...o ta.ref·JS Que Ee:·iam. çumetidG..':l 
o V{'to visa ?. pcrJeiçoo.r o. redn. no lnst"tuto de Ad:mmistração pode­

~fl.o <l:t lei fljuste.f1:dO-a n<?s princí-p-ios rão, quanto a superv:são ser exercida3 
e sístcma de admtnistrac;ao q. ue con· pelo órgão próprio Qe Administração 

d t Geral do Distrito Feder.s.l. e. quanto à 
.o;ub/:;"t:mci.a. e· proc\lran o ~Vl _ar nm. execução, pelo mesmo órgão e prla A medida se impõe com-J dee)dêi<­
llir!iildades que pc:sanl pre]ui!Jt::tr :m-a. Universidade de BrasiHa, mediante cia dos n~tos ao art. 1<:~, alínea /, e ao 

mente. por um Secretário, um Chefe 
r..:o Gabüwte e urn Procurador Gera], 
os quais, a.sslm como o Con.o:mltor Ju ... 
!'ld~co serão liVremente e.sro;hidos e 
nomeaàos pe)o Prefe:to. !le1 execução. 1 convênios que em tudo ~e conciliam 1 art. 19 · 

D) No arti11;<J 12 •·ca:put'• a expres- com o regime adotado para n Univei ~ 1 J'I:II No :5: 2.11 do art. 25, as seguínks 
~ãc: "de aplicação gerfll". lsidade e a flexib:lidade adm:nist.r::ttivn I expressões: "e indicarão o tempo de 

que a própria lei priJpcrciona à Acl- vigência, a natureza e o local de tra-
minlstração do Dlstrit.o F~deral. balho e só ~e i-eputarão perfeitos e 

TiTULO I! 

A p-nrte que :o;e veta pOde~·ia se per~ 
manecesse na- lei emej:u mterpreta~ 
~ões capazes de elidlr as objetivos co­
Jim-ad-O') pelo d:6poslti•:o. <? .proc~sso 
de de-cent-ra-lização acfmml.StratJva, 
~W" 0 projeto acolhe. \1ào deve ficar 

·nJjeito a vacilaçõe.s aue não ::e con. 
P.iU~m oom os -princíp:os que êde a:~ 
Ugo tão bem define, desde que escmM 
ma.do daquc1as p-aiavnrs consideradas 
lnconvenientes. 

49) O Departamento de Im:pren~:.t b 1 · Nacional devera continuar a atender aca ac os npos 0 respectivo regü,tr<; no Art. 3o .'i lHlminlst.ração descent:::-R­
, · d d t ·t d 1 Trib1mal ctc Contas do Distrit!) Fc- 1 lizada da. Prefeitura do D'sttt1to Fe·· 
as nec~Jda e.s o Di~ 1'l o Fe el"tl , ciE"ai" dera] comp.,.een<le·. 

"ID No p>3.rágr.tfo único do 
1~ a pt'lla.vr.a: "finance~ro", 
l11"·smaB razõe<.; anteriores. 

:!l'ilgO 
peJa<; 

F) Na letra 1'd" do nt.:ro n t~; ex-
ute:-Eão: "p-rop.u1.t:omd!J.r da eco~ 
no!'"l'in. da te-g:áa'•. 

o Ennco :e.-à. func&t>.~ ccmun~ e.o-s 
... ~.tabe]e{)im€nt-os do gêne-o qve fun~ 
... 1onam jUnto {tO E5ta.cliY:'>, :nã-o _haven­
do como c.cm:tunciir ~11~"': n.t,-tl:mi~ôes 
er-m ns r1e óTUH.-o ·~~e tomento e- in_ 
f'f'nfívo à rconom\3 {l"1 ..-..;gH'í o mts­
~"v r1t1c c-om a-cêrto C-2bl'râ e'-:;Y~HJ.Cll· 

não se justjficando a cr:açã.:> de unn -. · ·~ 
Imprensa Oficial para o Distrito F~- I Razões: 
deral. ·· 

Como· acct·trtdamente est:.tbeiece êste 
disposltivo, os contratos obedecerão às 
prescrições da Legísla+::âo de Tr~l?alt...:., 
que re:;;ula a matéria sob todos os seus 
as.nectos. 

5<l) O veto, além de evi~:;.r il01/0s ônn:'~ 
para Q Distri~ Fett.eul. en.sejand:i 

a':sim a aplicação jo.s recurso::. •~le 
seriam mobilizados em outt·as ativiM 
dades de ma:or prioridade. !ncentlva­
rá a coordenação e intercâmbio enü·c 
os órgãos federais e os do Distrito Fe­
deroJ. objetivando a ma:o~ pro-dutivf­
datle dos serviços. 

Qu .. mto ao pürágrafo >:n~ií:''\ a maré­
ria jà e~tá adequadament,e regulada 
no art. 3° e em outros di&poa.i,Uvos rla 
lei. segund.:J a s'.o,t~mátiea que- pre,,!diu 
a sua elD:horação. 

O veto reprc:sent~. a,c::;;irn. ra-labo:-"­
ção necee.sá-ria ao eperfe:~oamento do 
Projeto. 

Não r;e trata Je incvação legisla­
tiva, pois a .aplicação ':las Leis do Tra­
balho a pc~oal que presta :serviços 
temporários· à administração Jã. se 
vem faumdo, na confm·nlida(~e <la l- .. 
gís!n~ão em vigor. P<Jr isso mesmo. 
nf>o tem cabimento 'l<: PXpressões ve­
ta.das, pois viriam defQrmar as nor­
m:>s consubstancladas n!l I~~isl'lliáO do 
Trabalho e emnerrar a ação A(\miniS· 
tra!.iva de órgãos a que a. pr 'lpria lei 
deseia a:<;segurar (1inaml<~mo ( fle;'-f"ibi­
lüladc de a~ão. Com fl-sses .Jb.íetivo.-,; 
certnl"l)r-nl~ não f';t' cmiciiir•~J ::o; ex­
pres:sõf'S J8 ~Jud1C;:.s. 

I - Sem :pers-onalidade juri[:;t'a: 

a) a.s ~~dmin!tttaçôes Reg-lonn:õ; 
b) · ~" servl('.{'•$ nu estabelec:mo:::nr~ 

relativamente aut&nomos. 

U - Com pen:onaHdarle juridicn: 

as nutqrQ1Ijas, crnprêsas ou fur.da.­
ções insUtu1r1as -ncr 'lto do Poder Pú-
blico. ~ 

§ 1º Cada um àoo: órg~os llUe mte .. 
.eram a arJ.mi:nlst:ra~ã"~ descent.rall~da 
fica obrigntJ)rj1!mente -;uj~ita r.. fuper­
visúo e co11trôle cln Sn~nt.qri;). \nte­
ressafla em s1K1 '"Pr:inctpal Dtiv:(jade, 
sem prejnino rln n.ndilo!ia financeira, 
a cargo t'lo -órgão :pr6prio d11, E-0creta­
rin t'l!:! Flnançn<~. 

!I 2'9 Os :h'-!.B·UI'I!.c.t: r'l€ intetl~Se dOS 
ó:·gr.o.t dri ndmlni~ttnr!lo d\rrta e Jn­
f\:retn ::-,N'fi."' fiCm1Jt'C f'nc-un . .rinado.s 
atl'a't'-f" !111 Sccrctmin :ne\:~·miJki:\ dn 

I) No ".cnpu~" do .art:;;:> 18 as ))a­
lavras: "parágraf-o 2"", a fim de t:me 
n rcmi.o:;.eão Ro Exeu:do ele contrôle e 
S11JJ~rvh:ão te faÇ'a ao art. 3·1 Mt ;~;. 
e nfi~> !':I pe-na~ .no .':e'J par:=ig-ra:v.21J. 

!\f)· ~:;n í!T~. 2'9, a r:-:?:ef,\ãO: 
'":\'!> r~". 

";nrJn- n~uen·l.,$h'> f' "or:tr\)J~ t~c ( 'g~r) nR 
· \ f.-:}'m::~ ~Je.st~ r,r"l)go, 

'-
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Feven~iro de 1 ~65 

TiTULO IJI lJ'1a5 ti.e :func.:onsmento dc.lin dr:'3 p1r rlZ.J.:'il~ esp::~Lca. t.:.v é..,} ..1 c::;::.:--al do Dl''), C:J;.co ór~;·Jo integrante ·da est.ru-
ta.to do PrefeitO. .s1st2ma. tur.: ~fu.:.r.:s.r.:tiva do D";strito }'le-

D.\ cc.:.rr.:.rL;KrA Ar' 8' o a· lh d • \ 1 11. 01.1.t.e o e Edu;, .. ~ç"'o ao Art. H. Rezs .... ~v:~\:..5 cs c.:~os de dc.ral f> coad_iuvante do Depar . .amento 
Art. ~<l Os a,su::.::::s c:.t1-:pree:1d:ctoo, Dllitrit:> Federa.}, criado por fô~·çu. da eo;np~~e.."'lc • .t prlt-..lth·a .... xp:essa em N;}cio'1.::w de Estradc.s de Rod:::.gcm: 

na ccm-.:1::":"':<! de C'lria. u...'na o.3.s s~- .Lei n9 4.024, de 20 de novembru ds lei, e as <!XC ... çó~s <C.,t,: . .x::.;~.à.'l3 p::os bJ Ir1stitUto de Administraç·o Pú;-Ji 4 

cr~turi:.!~ cio acEcnte e:-~p: .... , ... .:1~;:u>; ji961, terá a constituiçãfl e a,c; nmbui~ ctir;gentes de ó<;ãr-.s. d-':-e~aoen!e ~u~ ca do Dl.strito FeC.eral, como ór3ã.o de 
•. d 

0 
êr ..,. Co:~ ·ae~ lçõeS previstas no D2creto n11 1_61, do bnrdinaà:os ao P<.·efz.t.J. as dec~ózs, s·Jpeni:ão e execução d.e.a :.arer~ ae 

,_ 1 ~- Secre~r;a 0 ov n.~. 01 7 de maio àe 1963. em pnmetra 1rt3tânc:h, c:'!'J~:-.z.o aos sele;:>;lo L·e1na:nento e t-pt'Y'l"=iç.:Ja-
n.J.ç-ao dO~ s~tema àe PlaneJam.en~ :I dlrigcntçs de nlVCl d:-p .. l'lr-ment:l, -aos menco d;;: pu::.oal e d-ê Ol.i~-~as atlvt-
.Elaboraçao Orçamenw.~ta, U\:.O!ntJ-aa 1 Tí'l'ULO IV \dirir,entcs dos o:·:;j.•_,; 1c:-:-t:\·.::men:.e dade::. de organiz:ação do .si.':tcmr... ad~nL 
tmenro da execuç~-o de P~anoa e Orç · laurt.nvmcs e ao.s u,.m.nl·t:r-Jor~s re~ nlstrativo do D.stri~ Fcdrrnl; 
tn,r.ntcs·; _su~rv~uo do Slsteron Reglo- · DM Ar::;.11NIST.tAÇÕ:'S R:.~,..·oN't!! .glona~. C) J:mp:·m~~ Of:c:a! do Di.;;~;·i'.{) te--

)lal, esta.tistlca. · Art. 99 .o o:strlto Fe-deral será a.t~ l flaragro.to ún1co. A compt.~Cnda àe dérai·. 
·do ·• d I t ê t t ~ 1 Para;;ralo' ú.n co. Ai; f>n~ld:~.:!{!S an· , 11 _ secretar:a ct-2 Adm.nJstra.;ao; vi-dl em Regmcs A ministr(>ti\as que tra a se ar tgo .sera. d~.~;;a<ta, tarqu:ca.s Ir..:nc;.onr=ies neste a.r·lgo 

p~.:.::..!'..;.l~ J.iater~al; Tr.J.u;;portes lflt.er- para fins de descentralização e co~ ,:,:::mpre que p<):>Sível, a"s ó:·~5.Cs ou terP.o p:m·onalid-:J.de ju.rid.i~m dt> di!'elh 
tl,os; Docume:..1oçi>o; AdmllllS .. raç.ão ordenação dos serviços· de natureza serv~çoJ ;n~u..--nb1d:J.i Co contato d\rcto to r.·lblko autonomia admlnJ.stra~iva 
~ Vlgilãncia de Pt·ó!X!OS do Dtstnto lccal. ·- ·-. eom o pub ico. . e fin-::)e:e:.:ra em tudo que diga respe\W 
.federal· o:·G:an.zaç..,.o e 1·leto:::l.c.s. § 19 A cada Re::;1ao- Adm~nLStratlvA Art. I5. F1ca o P:·efe.!o do D:-"tr~:-" aos w:;:untcs de sua cotO.J'.et-<:ncla. ~d-

' . .. F· ~. Re- correspond~rá uma h~minLstração FederaJ. aut~n:zado c. coru.t..:tatr, nos c,-:.ndo, porél.f'~. sl.:jer.os. à tut.?-la d& 
Il! - Sec~et. .... r.a de mança... l Regional a qual cabent representar tl"ll'm-os dtS~a 1eJ e d::t. :e1':slllc-lo que Preí~<lura do D~trito -Frderal respt-1-

cen~; ?~;p~sa; C~ntatnl~dade; ~dmr; 1 a Prefeitura do· Dtst::-1tu· Federal e lhe'l fOr ap:icavel. as M";u nte,:; .. o~1e- t-::.Co i) àbposto no a.rt. J9 c s:-115 pa. 
l~ttaçao ... ~aze~1d_ar.a, manc:-~a promover a_ coordenaç-:>'J d!J3 seryiç?s ctad-es per ações: rt:~;~ hs, desta Jel. 
[1atrimon ... J. A~'J..tono. F.nanc ·a. t!ffi hru·mDnla: com o intercs:e publl~ ~ ·~ ~ . ._ r n- , .Vt 17 O Plti~1\..o :onfi:mhni a 

IV _ s.::cretana a~ .L,d<K.l.·'_.o e co lccnl. O.l ,.c .... !l'l'íJ~khla d~ \~ .. co ...... ::. ·e co!lc-~ç.,~o de ól'gáos rel.1t1vame.1~e au-
GP,ltura: ~tno.s J!.:ê'men~·lr, l\1eaw .~ 211 A Administray::<o n.~:;ional s~ra :Bras~.:a .~C~TEL~) · .C<!A;n:a~ a_ ;~~~ ILoilon:ol), na forma dv art. 12. entre 
S''plehvo e Bmendanvo At:·.tund~ c..'\efis.da por um Adm·aist.rador Re~ nnnz.stNr ~.;;:; Se!\lÇ'v.:. te.ewn.cco ~.:r~ li-Ut.Jos do .:!erv~,;.J Autt~nomo · Oe 

... lu:t:cilrab,O. ' "'tonal de livre nomeatio do Pl'efdt0 b.ano.s -e tnterurbanc~; IA'·uas' E aotos {SAB) do serv;ço 
C~lltur..:J.S e . df'ntre serv.dore C:! cO;'l.p.-ov·~da ido-' t)). Cu.npr:nhl>..! de EL:tic:Ct:'.:- de AÚto~:>J...t:~ ri'; Lm1p~za. u;bana. <.SL'Ô:.1, 
V- SecreLaria de 8au~:::-. ~:bu~c) m~idade e expJb2n:::ia crl:ni.nis~rr,. i- B~·n.,:,Ih.::t tCEB). ctE"stinac.o. a c~.m:nl.i- aa Lo ~~N~ de Brasll:.!l f.LOB\: 4-o 

P(tb!.Lca; As,~s.tnc.b Me ... Lc·-:~. D:Il.d.ll.:l.\\ 3, m~e~,rn.n~c.s c.u à. d '?:"ição 'J.O t.re.r o-:; serviçOS: G.e energ:a_ e!étr~ca, T~Jtro xac(o. .. ·td de r;;r.s~!W. lTNBl; 
e aospiblar; .A,tiVld~dr..;:,. LCi'1P~~·1lt:.U~ slrtem.l. 'cte aón:n::t-:::-t:o do D-~rlto I C) Comp.::l1h·a dO PesenvJ:v . .nento do f:'.-.i::.u~o de Edu~ação !!o Exeep-
t<l'res. · . Federal. co p;-:no c_ntral ~.co::r~~P'!,._'\::\'l, (1e"- ;:tnn ... l I)E'-E) e da B!h!io.e-ca Púb:t~a. 

· · ~ -·· ~· ,.,.., s· _, --. c-.o~ l § so o Ad.-niD:s'tr~dJr Rc::cnuJ d~- \tm.:!d{l. B- p-:-.·::nc--..:er .a r·.::-:tn.s~!-0 ..:.';-,.,<; di! ~:-.:<>!lia tBPBJ. ' VI - s .. c .... ~a-~a: u-. _r •. ç.:::.s .... • < • • J.--<. ~ • <:"- 't'v·c~··., rc ''1ó'l1'C-:' da P'.lra'· 
cl4,is· R~\l':J~ra~ôe.> t' O:ct.:.J .. z.;:io vera. resJàtr obrtg:.lo.-....~'3 m .... ~t.t, ,n ... ~-- ·" ... · · _:;.~·<:. .... _ _.,_ · •·O Ar' .. 18 Para fins de exercido l;e 

. •1. . ~ ._ . :-~ ~ . _ . . de- de suJ. Re<?,.ó.O. d.J,d: ttue .h~ ~e~ jc.HL. ·• , .. , " · ~ d t ta 
S((Clft; As$1Si-t;l1Cla ao âlCDOt, J .... ~ ... -1 '. . dn -.r.'"r?'>S t:""... 01 E.Jn~o n.._-. 'l"'' C;: :1 ,_._,;··a •c:::t, 1 .o.e e .S.lp .... rVlSao e que r-a p 
tê~. t~a _à Fopu.ir:çE.o D_:;~~ .... v(l.:ec~dJ., ~~f' proporciona 3 c ... ·'';"'" ..... ·S. A. ,BRBJ, .'J.;p~;.,~:;J"' 4vr :u··-~~-~pn:· ;ai? ún~co do art. 3~, são a se.-
F~bltaçoes Ec.::nma.c:.b <.e ln.:.t:-- e, ~·-- lm, . ~ .. . . .,, : c '.l~~· ··d~cadas as tecretartas tnteres"' 
b.uiia.l I Art. 10. Os or~·-V~s c scrv~ço~ e.u-IT:r'U.'l o_._ r~,;1<,(0, J;?.ó·>.::; :la athid C.e de ea<!a wn d0!3 

·, · _ _ !quadrados no r~:s~me d(> A.j:'1illi-":n.~- ~ 1'~ -'~ em:>l'e"-a'> _0.J q:L". t:·e.~'l- Órgâ.cs ·;que :se ... ref~re o inc!so 11 d.Q 
\I'!I - . B~c~::~m·:s. d~ ':l.::Çn.o . e \çâo· Regional flC•am .~uborct1nados a C.'--~'3 ~r :~.o.,.,. a Prefe~,;-: df:'t\.':a, pe:o mu.--rno art.:.?;o-. ex-.zte:I':fS Oll 0 .s-erenl 

Obtus; U~·.J.;n.smo c .l!"'QU.tE'L:.U'J., r..,~ ::.utOr:~:Lde do A:iruin .... o::tr~do:_Rr1'i,.. .mrnc.<;, 51 o _(clnqü·_n_a e llm por cvr •. :•,:uíctcs: 
uclo.s e p ... 01::t.c5 cte Pdi\~V-e.s e Jar· nal. sem prejuízo da oricntq· . .w ;Jo·- rrn~nJ ela'> a.çoes com dlnlto a v:·LO _ . 
d. r.t;; Ftns.:J.7.~Pf o de cem' ~r~~çêes; I mativa, de conüôle tócn co-nn"llC'~t~ e D · ;·:;v.;s c e s;n.s rep:·:::-3-=-:1 :<.nt:-'> s-"":c~cna (1-e Aàt~t .. nzstraç:a-o 
EstJutura?ãO Fiflca é'o J.)i.strl~o !'e-I r o e àe fi"'c::tliz·J-<:il :> c RpecifiC.i Oo· .fa~'á ob.s.erv:tr. n:J~ c t'l,., {'O."!o'; ~ "t:··o.lj· . L;,:- :ut de Administ.ração Püb!ic~ 
d~l·P,l; Z0l1e.::u::r.1e~to; ROdov:·.J.,;;,.. ó'!6:1o.s centr~ c:Jrnpr:t:n· :'.3 de rJd1 1cte .c:Ua er't~~".:!, rs ~:r~_., -> :·:r!. J . 0 o:'"·r:~o FeC.:ral UADl''); 

v .. 'r,;.ll·- Secretaria de S-erv~çOcs Pú- se§crel~lrA;'i\.<~up~-·'ea" ,. •... ·, d; ",~·~- ,\·up:·c·~.-7c'<-A~. ti''"~"' d" ,.~,t·~·r· -~... t1a I 1rnlpre-n.sDaP)OGcid do ·-D~st.nto Feo~ 
· Tr t Colet·· -. T le - "' ~~v·"' 0 ·-"'- • •.•. ~ ".. · ...... ~~ ··- ""' de"a (TQ 

b:,c :. , ..:;-:por ..:s, • ., 1 ' 0~• _e : ,n1 de Afmin!strae;::,0 -::::;i;:;.:,J.l com- Prêf.:Itura do D:s:.tl o r.:~.~al, !11j ' · 
;:miUUlCaçõ~~: ~nt.:ô ..... o~ ,~dm..n._;_ P~~Irá à secret::.ri~ do GOYêmo. \Lr!1H!.ç:"'o do c.:pit..'l:~ C? ... -1~1" um'l. d~-" . 3ecreto..ria àe AgricuU<!ra ae 
·-~~.o- ~Os ....,.n.ç?s. de_ Utü1d ... d~ PJ._ ~ 2<;1 Cad-a R~lã 3 .'\::tr..:n:st:·~ttv, \cr·.c~a~s a Ql!? se r::ct~ o "(.:••.:.,oi ProCuçito 
bLCij~ ~!;~:za~~U·?: .. ~a~'\b;~-ecE';"é•tr.~- terá anexo p::-óprio. no Orç':'.m"n':.D ,1~:1·~Tor. será !ntc··:r.'.' z"d.'. ;nP1i:l.r.~o: S::r~·euaae d:! Abastecimento de B:n... 
to \.ti! .. ~ ....... D,30-..- I ~.e."' -l • 1oeral d o· lrl~ Fcd<>"al '•" ~ .. 

· 1 ° s • ~o •• . · . ·~ 1 '1:.• .avgliacã1 e o::·•l:).c:.(\Jüo:-n~,. trP-llS- o:-:.J.~a t>:-;AB) • • . . • 
La. Art. 11. Apl·o..:m-<=e u-;. A:hr::r:.:~- !~.:~nc-tn. ··n 'Jr ..,.;2, - 0 0 ~ 1-l.lndrçáo ZOO-~otamc.J do D.s'r;t01 

Dt -:- Secretaria d~ A:;:,ic':lLtu·~. ~ 1 tra,ções R~gi+onais "as ~r~.i-~??~'tn: ::.<lo ~~-;~~J.'me.n+~ ;:;cuf.d05··• ts 2 ~;~b·.l!~~~ f'cà:>::-.1 (FZDFI; 
Produçao; Expan ~o _,c..").t?nn ... a, \art:;-o segum-.e e s~u p .... ; ... !a l..l .rCJ ''lJPCi!'cM d-2s i"C'C"~"<les m•f"'_. ... ,;lte~ ~c.--rctctria rte C:du.caçuo 
AgriÇUtlura; AJ')Sl::'~êncut ao AgrtculWr ~~ ., · ; # • ~"' •••• ::.I · ' . 
Aba:ti:e-cimrnto; Def~o:a Sanitária; .. TiTULO V d? t:~.=:,tmô:t.o~ dt\ Companhb u. b~- FWtd.:çJ.o Sctucaclonal d<l D!str:co 
An1bfl} veo-et.~I· Recm~o N<t-turais. .nl?aúD'-... Õ:l ~OVa C:l.pLnl dO B;z.sL; F de ·al \F'EDF'). Mt. ~9 Ao -Gabinete ~o P:efeito 'DOs 6RcÃos m:LATIVAr.:E.Ní:'E ,;:e. uNo:sos; b) trar.sfer.êncm de q'.lai<:Quer re· ;,u~f!ação Cul' u:·al do Distrtta Fe-
comnite: . Art 12. o Poder Excc'.lLVo do lcur:oo .orGamentário;> e outros fu;:tdos deral {FCDFI; 

... 1 . .· . . "' ..,. . , ~ . esp~cin.mentc vmcu . .'.ldos ~o sN'V.<:O. Teatr Nacional de :e--as!lia <TNBJ. 
a) 1 a."SLstir o Preieno em suas re. o:t~lt-o tFct~-elal a fS;tomar_a al~L.TIO~~~ C) dot3ÇÕE'.s O!l créditos q~~~~- com In., .. ü~to d.e Ectucaçtto do ExcepcH;. 

pres$1taçóes social e politka;. a m.J.m? ra 1
" 6 e ma!lceira, ·'0 :. · ~"s:e objctiyo, vi-E'rem e. ser a:r:o;!za~ nai fiEE>: · 

b) ~ funci.cnar CO:l10 secret:l.n::t d 0 ~~q~,e~I·e~te. aos_ ~:f:1~?st ~~d~e,l~~ d:5 pm· le-:; Bih! oteca. Püb:;cs de arasn .. a 
p;:-efeH.G; 1!1 ~5 rm • como . ·\e. •. --s ~ d) do~ções ou cont.::lu~ç.õ•'s re IBPE 1. 

c) incumbir-se dils auvtdades de i orgaos ou e~~elecnnen.os.- Irtctimbl- qu·-llQucr nstureza. · i 
divultação, relações flÚblicas, ~spC'tw (d?s ca superv1sao ou ~xecuçao ~-e .f:.e'~'- § 39 A partir da dah de ,.,,_1 cons~ 1 Seéreta.ria de- ·Finanças 
r.,.es e- turtsmo al~m de outras atrlbu!· \VlirOS q~e .. pele na:;ueza pec~ .e.:; .ele t1tuição, passsrão a ser reco~'hid<-~.s às· companhia. de oesenvolvlmento do 
ções Que lhe forem cometidas. .wru; .ativldades, _d .. vem .ter • 1:-~~blli~ entidades de que tro.ta o art. 1~ as Ptanaltc Central tCODELPLANJ; 
Ar~ 69 Ao conselho de Arquítetu~ lda~e awdmin1strabv~ ~ fmanceua. de contribuições ou taxas destinadas à 

ra. e \urbanismo eompete: :apll7açao geral~ ob~ervado, em q_~al· manutenção ou retribl1l<;ão d-os servi. Banco R.egJonal de- Brasma S. A. 
. lquel caso, o dlsp-osto no art. 3 e çns que passarem à su::~. re~pvnsabiU- (BRB); 

a)_oti-entar os planej::unento: .urba- seus p.-J.rãgrafos. dade R"'Sim emito as re-c~:i~.as que Loteria de Brasília. <LOB). 
n1sttc6 c arqui\ietonico com a-p01o noa 1 , • . . • J ~-. . • • .. ~ secretaria de Serviços PUblicos 
órgão$ próprios da Secretar!a de I Pai'ági~fo uruco. Alem do pe~oal com 0 m-esmo ob ed.-o, Vlere:n rt .. e. companhia de Telefone-a de Bras!lia 
Via ~ e Obras. · submetido ao regime do Estntuto dos instituídas elll: lei_ WOTELB); 

çe.ó ' Funcionár~os Públicos Civls da Unl-ão § 411 A_s ent1dades citadas pela prc- companhia. dr E'ef:-'ciCade de Bra-
õ) Opinar soh:e os p-rojetos de ur- e legislaçã-o comp~ementar, os servi- sente let pcdel'ão arl'ecadal' as con- silia <CEB); 
b~o e- arqu1tetu-ra a ser~m ex:e .. lços de que tr.c.-ta. êste .artigo · pade.rão tribuiçoes e taxas pagas p~los usuá~ sociedade de Transpo~·tes Coletivos 
~utadds na área do. Plano J?ilôto; utmzar pe.<iSoal sujeito ao 1'-fgime de rios ab:av~ ~é uma cOle tona de. ren· de Bre.silia Ltda. (TCB); 

c) c;l:oordenar inictativas dlt·etamen· egt<>laç§.o geral dO trabalho. das _inc!u.stnau; co~um ou pelo B<~.n~o SerViço Autônomo de Ag,uas e Es-
te re'le.cionadas com o inte-rê:3se urba~ I Reg:c-nal de Br~1ha S . .Q .• , median .. e gotas (SAEJ; 
nistiCQ! do Distrito Feder~; . : TíTULO VI _conYênio. Serviço Autônomo de Limprza Ur-

. . _ ~ ~-~o § 5t~ As emprêsas de- que trata es~e ban \SLU> 
d) ~xercer out!as atribmçoes qu' niSPos'tÇOES G!:M!S. E TRAN.:.Il RIAS arti~o. ~<;.'m com as o~rações Q.Uc a . 

lhe forem cometHias. . .. , Art. 13 . 1-.:s nt:vid-!ldes a:J~i1:a.res realizarem, gozarão de isenção de pa~ secretaria àe Saútte 
§ 1~ 10 Conselho s~Z. pttsid1do pe.o _':!'::' administração t;:.is co~no -sej~m gamento dos tributos de eompetênda Fundaçã.o Hospita~ar do D:st:·:to 

P:efelt9. que lhe fntartl. ~ compo3l~ _, '!lização, passÕ.2~. materi~l, com- da Uniã-a e do Di~tl'ito Fedenl, apJi .. Federal fFHDF). ~ 
ção e :as .g()l'mas de flillctonament<l. 1 .. -~.::!. planejr.mento, orç:unento, con- cand<l·Se·lhes o d1spos~o nos ~rtJ~os secre."aria de Sertiços Sociais .. 

§ 2!t :serao membros natos ?o, Con- ~tabEidade, rclaç6os públicas, trans- ~3 e 14 da L~l n1? 2.871. de 19 Ce s:!-j sociedaC..e de Habítaçõea de lntciês-
utho. 9. autor do Plano Urbani~~~o ~e \Ortes lnternos e outr:ts serão organl- t..embro de.l9.>5. , .o:e &ociSJ. Ltda. (SHIS); 
~ra3lh~! o aut~r do P~no. A.qutt ... - .ndas -em s1stt!ma integrado por todos § 6_9 Al_e~ do pe~soal própr.o~ _qne I Fundação do Serviço Socic.l do n:&-
tõn:co ~e Brasília e. o pnmen·p. Pre:t- rS órgãos, que, na Admill.!stracã.o do ficara S~JeltO à lernslacã.o tra~al:ust~. trito Federal (FSSDF). 
dente tta Co~p.anhia. t?rbanil'n.d:o a Distrito Feder.!!.l. exerçam a me.;_ma as empresas J?l?ncionad~s nesre arti-, 
da. NO\"ft C8.p1tal do B~asil. atividade. go poderão utlllzar s-ervi-dOte~? ~a Pre- S!'cretatia de Viação e Obras 

Art. 79 o Conselho de Desenvol- ParáJTafo ún1oo. Os órgãos inte- feltur_a, postes à sua di.spNiçao pele Companhia Urbanizadora da Nova. 
timent;} Econômico do Distrlto Fe· grontes de um sistllna de átividad-es PrefeitO. , .. , 'I. c-.-- ~- ~ Capital do Brasil <NOVACAP); 
deral }(residido pelo p1efeito conta- auxiliares de admillistração, qualquer _ trt. ~6 _F,cam c.fadn- .t.s --..,u~n e., Departamento de Estradas de Roda-
rá càm representantes da IÚ41Í.Stna, ,que ·seje. a sua. subordinação, ficam i' nu arqu 1as. <.Nm do Distr-ito F&.eral (~RDFI;,. 
dp Ccuíérclo e do Agricultura. e t-erá [submetidos à orlentação normatlva, a)· Departament-? de &..Lr21d.-..s t'le Art. 19. O Prefeito do Dwtrito F e· 

. ~a ..,qmposição atri1;mições e -nor- oontrôle t.écnico-finance!ro e à. f13ca.~ R<Xfagcm do D'istnto. ~teral (DER dera! tera venclmentoe, direitos e· 
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T~cniro d.:v:r'l !ler ohl~t~l de r:~ ... ~~ 
mf'nfo. pof'\ n~o fll1!l-1r' 'l Hn cl' rjo 
ti e t•'lr"os Po: (\Utro l<t,ltJ, c. e~~_ Jh 1• 
ra. constante da. kl ~ <L·ficJ .... nH' '1"/D'-:i 
omite a Pxktf>nc~"'- d~- um 6r1t'• (-:! 
'Pt~n'"f,.,rn.,ntq Jp"'! .. n'r~~"vPl Mt ; r" 
VÍfla·r~o<;: n::-lo Co'l-;~lho N'l"f'.lo~ ·1 (fi 

'Tran'{J:Iort""'-. 



!!4 Sábado 6 DlfiR;O DO COii!C;;23<..J i.:f,CIOt\lAL ( 6eç:'.o li 1 ISur\.mento) 

O \'!,;TO 

< ·oncede aos RertídOres túi V:i-.!· 
('!·o F €rrea. do Jl:io Grancl3 rf.o 
~u!, apooMta4os até 31 de d(~~ 
:.~·mbro de 1959, o abono prot_l~­
sório de QiLe trata a Let n.9 3.5.11. 
de 19 de janeiro de 1S.»9, ~ Cá 
ou/ra~ pro-t:idêm.-ias. 

O C.::.ng:;e,::.<a Kac~onal decre:a: 



Sábado 6 
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O L& RIO DO CO NCR ESSO NA C'--IO;.;N,;;A,;;L;,__,(,;S,;a4ça::;.· o==,ll;;)=~( S;;,u~p;.;l,;;ern=en;;,t:,;o,;)' __ ,;,F,;.e.;,ve;;;r~e;.:,ir;;.,o=d;;,e;,..,;1.;,96,;;,;;,5 ~8;,:5;,. 

o conselho Federal de Educ.a.ção, meação e designação decorrentes do' para conseguir meios com que possa 
no p.e:recer n\1 233·64, nan!feston-te aproveitamento determinado no art. 39. elevar sua receita e a.t,ender seus pe .. 
cont.rà.riantente à proposlçãC>, salien- Art. 69 São criados, no Qua-dro Per- sados encargos, constituindo-se, além 
tando a. impossíbllidade da incorpc.... manente do .Ministério da Educação e disso, em precedente para inúmeras 
r.aç.ão de nova..'\ unidades ao siBtema Cultura, 39 (trinta e nove) cargos de iniciativas da mesma natureza. · 
!ede-n,l de ensino cnquantQ 0 F ando Professor Catedrático ·paul o Conse::-- Toma~se, assim, desaconselhâvel 
Naclonal do Ensino supmor não nl- vatórlo Dr-fUlláti<:o e Musical de São essa isenção, porque as atuais. cond!-

Paulo, bem como três funções grati- ções econômico .. financeiras do Pai? 
trrpil~~ c~ despP~as obrtgntórít~s c:-om ficadas, sendo uma de Diretor, uma vêm obrigando a uma política severa 
a~ :uu~ls es>Cola-s mantidMi pelo. de Secretário e uma de Che!e de Por- na. anecadação das rendas tributárias 
União. taria. federais. 

Ressaltou. ainda, aquele órg§.o, e:er Art. 7'1 Dentro de 120 (cento e Vint&) São estas as razões que me Jeva.ra:n 
també':n duvidosa a conveniência da "dias, o Presidente da República bal- a negar sanção ao ptojeto em causa, 
tnedlda proposta. ~m relaçl.i.o a mu!· xará, 'POf decreto, o Regimento do as quais ora submeto à elevada apre-
t.as dos institutos mencionados. Conservatório federallzado por e,ata lei. ciação dos Senhores Membro& do Con-

Qttt'\nto a.o Curso de GeOlogia do Parágrafo único. A contagem do gresso Nacional. 
R-eei t, já mantido peta. Uniã-o, e.tra- prazo mencionado neste artigo e a ex- . 
vés a. Campanha de Formoç!lo de pedição dos atos referidos no art. 59 Brasflia, em 11 de atzembro de 19iU. 
Geó!Qgos (CAGE) o .assunt,o lá. vem dependem da efetivação das medidas. - H. Castello Branco. 
sendo objeto de preocup.1.~!í..o do Mt-~ constantes do art. 2\) e do registro, 1

1 nistér!o da Educaçãro e Cultura., que pelo Tribunal de Contas da União, dM 
e1aboo:ou projeto de lel a ser bi:-eve- escrituras nele previstas. PROJETO A QUE SE REFERE 
mer1tc submetido ao Congresso Na· Art. 89 Para cumprimento do dis- O VE'.fO 
clonal no qual seNlo melhOr atendi- posto nos artigos anterior, é autoriza. Isenta 0 Instituto de Previdén-
da.s a's necof.'sidade/5 do CurBo em da abertura, pelo MiniBtério da Edu- ela d08 Servidores do Estado de 
QuE.>St~o e dos demals ,Ul':eJ!·ante.s da cação e Cultnra, do crédito especial de Perna-mbuco_, de impostos e taxas 
CAO~. Cr$ 28.768.000 (vinte e oito ~ilhões, federais de qualquer natureza. que 

No tocante ãs demafs entidades àe setecentos e sessenta e oito IDll cru-j incidam ou venham a tnciàir na 
QUt: trata o Projeto, está o Ministério zelros) 1 !lendo Cr$ 24 · ~68 .000, (v:l:nte e compra de ações da firma ''Em-
da. 'Educação e CUltura examinando quatro ~Uhões, setecentos e sessenta preen.dimentos ~anta Cru~_ S. A;". 
ce.õ_·a caso indivtdualme-nf..e, em face e oito mll cruzeiros) para pessoa] per- situada na RUa d'o Sol, 143, em 
Ca. ;:ecomendação contida na Le! de rn~nente e Cr~ 4.000.{JO{J (quatro :ni- Recife - PE. 
Dfretrnes e Bases da. Ed.ucp,.ção NB.· lhoes de cruzeiros) çara material, bCr-
CiOl).al, no seri.tido de ser preferida viços e :quipamP.ntos. . O Congresso Nacional decreta: 
4' forma de Fundação, para a manu- Art. 9 A Facuidact;- de Dlreito de Art. 19 'f: concedida a is~nção de 
tfmçlío de escol6S públicas. por pa.rte Sorocaba <Decreto n ~O :ISl, de. ~4 impostos e taxas federais à Socieda­
d o. tJnião par a oportunamente de julho de 1961) e a E,o;cola Mumcl· de "Empreendimentos Santa Cruz So-

~ ' • -"' ,: : pal de Belas Artes, ~om sede em Ca-
.ap~sentar as suas sugesto~s a .es Xi'lS dl) Sul, passam a integrar 0 Mi· cíedade Anônima", pela venda do imó­
peif.o. ni.stério da Edt.cação e Cultttra, n~t l'a.- vel situado na Rua do Sol n9 143, em 

B§o e.sf:à.s as ra1i6es que 1r;_e l-e- tegorm t'e e:.tahelecimcntos federaj.s de Recife, em favor do InstitutO de Pre­
va.r~un a negar sanção ao ;roje·:.o em e::1s1no vidência dos Servidores do ·Estado de 
causa as quais ora aubme~o à eleva- Art. 10. A Escola de Eufe~·meiras !lo Pernambuco, ou das ações a êle rela-
da apreciação dos.f:enhore~ MemlJtos Hospital dão Paulo, c~1 n serJe eão Uvas. 
do Congresso Nac1onaJ. Pa· · passk a estatlelec~n·.entc m~m- Art. 29 E~ttt let entrará em vigor 

nrasilia, 11 de dezembro de 1964. tido pela Upião e a integrar, como na data de suá publicação, revogadas 
1 u ~liadt rutonoma e .co~ nome de Es-. as disposiçCies em contrário. 

c-ola Paulista de Enfermagem, a Unl- A Comissão Mista incumbida de 
H. C.\STELLo BRA.NOO 

PROJ~TO A QU!l SE 
O VETO 

REFERE 

versidade Federal de São Paulo. . relata r o veto. 
Art. 11. O tnstituto de Música do 

Espú·lto Santo, eotn sede em Vitória, 
pa&a a Integrar a Universidade do MENSAGEM N9 558· DE 1964 

que os contribuintes faltosos liquide•· 
sem suas dividas fiscais em atraBO. 
Permitir que êsses contribuintes ll• 
quldassem os seus débitos, alguns com 
anos de atraso, em moeda. desvalori­
zada de hoje, significaria na reallda• 
de conceder-lhes uma. redução de seutJ 
encargos fiscais, grave e flagrante in­
justiça contra aquêles que saldaram 
em tempo hábil os seus compromissoo, 

Convém ainda salientar que a lei 
jnstituldora da correcão mone~âria 
dos débitos fiscais, estabeleceu praz01 
suficientes para que o~ contribulnte1 
em atrMo liquidassem suas dfvide:.'J 
sem aquela correção e mesmo c•m dis­
pensa parcial das· mUltas em que por­
ventura tives::;(>m incorrido. 

Sl'io estas as razões que me Ieraram 
a vetar, parcialmente. o projeto em 
r:ausa, as quais ora submeto à elevad~ 
apreciação dos Senhores Membro.~ do 
Congresso Nacional. 

Brasma, 11 de dezembro de 1964. -
R. CasteUo Branao. 

Pl<OJETO A QUE SE RllFElltll 
O VETO . 

De}ine a compeféncia julgadora 
de recursos fiscais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l\l Compete aos Consclhas ~ 

contrilmf.ntes e ao Conselho Super!~ 
de Tarifa., na esfem da atribuição pró-. 
pria de cada um dêsses órgãos, julg~ 
os recursos fiscals interpostos pela$ 
emprêsas produtoras, transmissoras m;t 
distribuidoras de energia hidrelétrit-à 
ou termeJétrica. 

Art. 29 A correção monetária não se 
aplica a débitos fiscais que, embora 
apurados depois desta lei, derivam ó,e 
ato praticado antes da sua \>"lgêne1a. 

Art. 31 Esta Jel entrll em vigor .U:..I\ 
data de sua publicação. 

Art. 411 Revogaru-se as disposiçÕ\..'"11 
em contrário. 

A ,....omissão Mistn incumbida {.te 
relatar o veto. 

Federaliza o Conservatório Dra­
mático e Musical de São Paulo e 
dá outras provtdêncfa.s. 

E.spirito Santo, na categoria de esta­
belecimento dire\amente mantido pela 
União. 

(N9 812, NA ORIGEM) ---------------~ 

Art. 12. O curso de Geologia do Re- Excelentfssimo Senhor Presidente do, MENSAGEM N9 559, DE 1964 
Senado Federal. (N9 8l3, NA ORIGEM) 0 Congresso Nacional decreta: cite, atualmente mantido pela Cam.­

jlRllha de Formaçl\o de Geólogos, é 
Art. 19 O Conservatório Dramático e transformado em Escola de Geologia 

M'llsical de São Paulo, a que ee retere e incluído na Universidade do Recife. 
o Decreto n!? 8.132, de 28 de outubro Art. 13. Dentro de 60 (sessenta) 
de 1941, passa à categol'1a de estabe- dias, a partir da. publicação da. pre­
II!cimento mantido pela União, nos sente lei, o Poder Executivo env1a.rá 
têrmos do art. 19 da Lei nQ 1, 254, de mensagem ao Congresso Nacional, pro-
4 de dezembro de l950. pondo, na forma da Constituição, as 

Tenho a honra de comunicar a Vos~ 
sa Excelência que, no uso das atribui- Excelentissimo Senhor Presidente (1,, 
ções que me conferem o.s artigos 70, Senado Federal. 

Art. 29 Serão incorporados ao pa· medidas necessárias ao cumprimento 
trimônio nacional, meWante escritu- do disposto nos artigos 91!, 10, 11 e 12. 
n.s públicas e independentemente de 

§ 19 e 87, II; da Constitutção Federal, Tenho a honra de comunicar a VG.i· 
resolvi vetar, parcialmente, o Projeto sa. Excelência que, no uso das atr,­
de Lei na Câmara n9 2,419~B-64 (no buições que me conferem os artigos 
Senado n9 315-64), que define a com- 70, § 19 e 87, II, da ConStituição Fe· 
peténcla julgadora de recursos fiscais, deral, resolvi negar sançfi.o ao PttJ~ 
por considerá-lo contrário aos interês- jeto de !-i na Câmara n!? 2.158-B c.e 
ses nacionais. 1964 (no Senado n9 297 de 1964), que 

qualquer indenização, todos os bens, Art.-14. :&ia. lei entrará em vigor 
móveis e imóvels, e d'reitos do esta· na data de t<ua publicação, revogadas 
h~!ecimento referido no artigo ante· as disposições em contrário. - Camíllo · 
rwr. Nogueira da Gama. _ j 

Incide 0 veto sôbre: dispõe sõbre o prazo de validade Cl.e 
concursos públicos para, candtdato:1 

O art. 211. habilitados que ~stejam exercendo em 

Razões: 
Art. 3º ~ assegurado o aproveita .. I A Comfssão Mista incumbida de· 

menta no Serviço Público Federal do relatar 0 veto. Em primeiro lugar, o dlspositivo in-
pessoal do estabelecimento referido no' traduzido no projeto de lei do Executi-
art. 1°, nos seguintes r.ondições: ) -- --- -·- --- - --- vo contraria a boa téc.nica legislativa., 

MENSAGEM No 557 DE 1964 uma vez que é inteiramente estranho 
I - Os professôre~ catect•·átlcos, no · · . • à finalidade exclusiva visada pelo pro-

Quadro Permanente do Ministério da (NP 811, NA ORIGEM) jeto do Executivo, isto é, definir a 
Educação e Cultura no serViço das res- competência ~ulgadora de recursos fis-
pecth·as cátedras, contando-se o tt>nl- Excelentissimo Senhor Presidente do· cais, matéria de direito processual fia-
po de serviço para efeito de disponi~ Senado Federal. cai. 
bnlda.de-: aposentadoria e gratificação . Tenho a honra de comunicar a vos~ Em segundo lugar, a emenda apro­
de ma{pstério; · · J sa Excelência que, no uso das atribut· vada é altamente contrária aos inte-

II - os demais e:mpregado.c::. em ções que me conferem os artigos '10, réss~ da Fazenda Nacional, q:H~ en­
Quadro a ser criado para êsse fim, § 19 e 87, II, da Constituição Federal, controu na correção morieHma o úni­
pe1o Poder Executiv~. contando-se o resolvi negar sanção e.o Projeto de Lei co meio realmente e!ica.g pnra coagir 
tempo de serviço para os efeitos le~ na Câmara nl? 333~B-63 (no Senado os contribuinte& em débito com a moo­
gais. n9 173~64), que isenta o Instituto de ma Fazenda a liquidarem suas divJdas 

Parágrafo único. Os professôrrs não PrevidênCia do!3 Servidores do Estado fiscais em atraso. Com efFlto, a mora 
vdrnitidos em caráter efetivo, na for- de Pernambuco, de impostos e taxas cobrada dos contribuintes em attaso, 
ma da legislação federal, poderão ser federais de qualquer nat~re:za, que in- inferior como era à desvalorização da 
aproveitados como tnte~lnos. cidam ou venham a inczdlr na com- moeda, estimulava os devedores da 

Art. 49 Para os efeitos do artlgo an- pra de ação da firma "Empreendi- Fazenda PUblica a manter ttendentes 
terlor, o estabelecimento de que tra!a mentos Santa C1·uz S. A.", situada na êsses débitos, com o que conseguiam 
3 art 19 apresentará à Diretoria do Rua do Sol, 143, em R-ecife - PE., por transformar o Tesouro Nacional em 
EnsinO supeJ"ior a relacão de seus pro- conslderá·lo contrário aos interêsse.s seus financiadores, mediante uma taxa 
fessôret e -demais servidores espec.ifJ- nacionais, em face das razões que pas- de juros altamente favorável. 
cando a forma ds. invtstldura, a na- so a expor: A correção monetária das dívidas 
turc7.a do serviço que desempenham A lsençfio pretendida constitui urna fiscnis não representa., portanto, qual­
a data da admts~r~r:~ f: a renluncraçãó exceção pçuco recomendável, princl- quer violação de direito adquirida on 

Art. 5n Serâo exped!dil<.> p!!l:J.s nllt()- palmente n_n ntual conjuntura. em que 1 de ato ju~·tdico perfeito e acabado, 
ridades competentes os títulos de no- 1 o Poder Publíco Federal se desdobra 1 mas u.tn Blmp1es meto de fazer com. 

hajam assumido mandato legtslattvo 
ou executivo, por considerá-lo oon~ 
trári.o aos. interêsses nacionais, em ta~>J 
das razôe:-; que pass' a expor: 

De acõrdo com a legislação em vigor. 
as nomea\.ões são· processadas obede • 
cendo·se à ordem de classificaçãQ doJ 
pessoal habilltado em concurso. As· 
sim, se prevalecesse o Projeto, fiaarta 
a Admir~ração obrigada. ã. ma;ntet 
um- cargo vago até a posse do bena· 
ficiário da medjda, o que prejudicaria. 
de muito, os trabalhos das reparti~ 
ções, com sérios danos à marcha nm:~ 
mal da nu'i..qu.ina. admiinstrativa, mor­
mente quando se W'atasse de cargOs d'~ 
magistério ou técnicos. 

Por outro lado, destinando-se a nor­
ma, exclusivamente, ao candidatn n11 
exercício de mandato eli.>ti\·o, pooerh1. 
ocorrer a hipótese de serem pret.Cr:cta:; 
outros de melhor classl!icacão no c ou­
curso e para os quats prêscreveu o 
pra.zo de ~alidade da competiçã b, n 
que, em última análise redundaria em 
tratamento discriminatório e contrario 
mesmo aos principias que nortciP m o 
sistema. do mérito. 

São estas as razOes que me leV:t'"am 
tl negar sanção ao projeto e lhénu~::t. 
AS qu:..~ ora submc·tfJ à cluvada !l:-:rc~ 
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ou penhtm: .. C:o, e. se o prédio é en­
tltkutico; não pode o senhor;~ cons­
titUir ust) (Cfr. Pontes de Mitanda, 
Tratado de Direito Privado, ". )9, 
parágrzro 2.364, ns. 2 e 3, P. 338}. 
Entravaria, por ronseguinte, a mt:.ti­
twç2o ru;zege do uso - de.s~Dnhecida 
at~ en:ã.o em U(.}SS() direito - a. ne­
gocW:billda.de do imóvel, sem qual­
çuer p~ove:to para os condôminos. 

ria. ainda e calculista da estr1.1tura.1 M) No Artigo 34, patã.:;rafo 411, a "a diferença." que seria cobrada "por 
A supressão do trecho se impõe. e}!JP,ressáo "'anun ,ia da :P"'la. 1m ... via executiva•• pois que as proota,çõe.!! 

F> No -parágrafo 39 do Artigo 15 prensa". em atraso (3)· .são sempre muito in· 
a. expressão final: "'a paTtit da jun- RaZões· feriores ao ve-lor global da unidade 
tada, aos autos, do mandar.o jnte- · "CQta de terreno e proote.çQes even· 
gralmente cumprido''. A simples des.i:lt.ênc~a da incorpo-j tua !mente já pagas e vatorízada.s". 

raç.ão já acarreta, para o incorpora-
Razões: ttor, prejuízo~ de ..nonta elll publlci- 1 T) No Art. 6, item IV. 

C) 1'\o Art. SP ln fi"'!.C a. frase: 
".&alvo expre~sa düpc-~.ição ds ccm­
wnçáo. ou con(:otdfinc:ia un§.nl'me dos 
condõntinos". 

R~tóe.s: 

A1éJ11 de pouco crara qu~nt<.' a sua 
lr•tJ::nção, o trecho em exame parece 

Repete o trecho veta . .:lo em outras 
pulavra.s, regra já constante da. lei 
proce6Sual (Código de Pr(}Cec:.sc Ci ... • 
vil. art. 292), toranndo-se tesnece.s­
zln1a, por isso, sua Je:;mv:!u~ão, nlor­
;nente nZlo havendo ,sido guatàada a 
me~ma redação do preceito adjetho. 

O patâgr.afo único do A1·t. 18. 

Razóe.'.l: 
penn~tir que a convenc;ão admita Prevê o parágrafo ún!oo do t!·tigo 
como · .õ.e uso exclu~ivo de qur.lqu{!r 18 .que o Poder Público entrando em 
oondõm.lno o terreno, as fupõações, cr>ndominio pela desaproprinção par­
pa~êdcs externas, o teto e ns mais lcial de um ec:liffcio ou conjunto de 
cC'l>:a~- referidas ro trf'rho lníriai do edtficações possa estar sujeito à pe .. 
arLg·o o que se . .:·rela de inconve-1 nhora. e à alienação das unidades 
niê-nc~a absoluta, . ~?nfigur~n~o:-!'te, · expropriadas. Jtsse p<'eceitf\ vai de 
\nt"Smc c.m !mpLJSS.l\:ll.1ldade JU?"IdJca. encontro ao principio da lmpenho::-a ... 

0' No Art. 4". a tr.::tse f!'.7al: "po- bil!d~!de ; das bens. ~úb!;co~r. ~endo, 
-dt:rdo, entretan!o, a. convenção ou- po1s man.festa sua mc'Jn.enLnclll. 
i,f'rtt$', a é~tes· direito de pl't::f:erên- HJ o parágrafo único do Art. 19. 
"CÍ-a para a aquisição, na forma do 

1 
Art. 1.139 do Có~H:;o Ctvil". Ra:zõe;s: 

Uzzões: . A permissão ·contíéa no p~á:::·a.fo 
ora vetado atenta contra o pún~tpw, 

!'lá. autono;1lia do dlrd'-o de p;:-o· {:•msagrado em ~·árias di.spo.o:.ições do 
priedade 00 ~ondõo:n:no ~óbn• o .seu Projeto da inalterabilidade de par­
t.pa.ttamento reeide a exc~'lência da ~es ext~rnas do al)artatnenfo .-o. fim 
,sJst.t,ma que, entre nó.s e na ml."io:=ia de q'Je sua e.'.ltét!ca nã.o -seja. p:eju­
dos .pcYos culto::~, ·çrroiJ:fClou a.<~ ed:fi-~ Gicada. Em edi. 'ffc!os de lux-o, por 
caçôes em pJ;_no honzon'o.l. exemp~o, o cs"Ulo é, nã.o ~"<:.ro C>le-

A pa."te vet~da do Art 41 do p;o~ metno de infl•1ênd~. no Y:llo:- rl?S 
jetb, ~ntretanto, aór..Jite e to1·n'l po,s.. r~ .. ~r?mentos, l?e~m.tn a qu:!Jra o.a. 
~!vel o reO're~o ao .sistema trad:cio .. 1 r ... ,etlca será en..'eJZ!' qut> f'OT ~to de 
IKll, super:do, dJc condomínio õe cn.da mero capricho - outros ~-d~!:l pre .. 
p:-oPrle+árJo de a.parta..tnento ~óbre I !ucUeadcs. . 
as demat~ ur:Id=tOes. A t,",Oto t.lpr'a Melhor se a:f.gura, por .Bco. <l.:..x:tr 
a .temis.s: 0 qu~ O trecho '{t'tado 1t1.6 R .cr~t(·riO da C2nvenÇ~D d ~or t'l. reSw 
fiO Art. 1.139 do Códl;o Civü, tom I çe:to do assun o. 
c_ue e. prefe~ê'"l:.hl é est:tbelCc!da c..>ro n o Art. 26. 
rarátet de di~elto real. Ceom o oe 
rlJrci.to pessool (Código Clvil, ArtiQ;CYs Rszões: 
1,149 e s"2ui:1tesJ, a dlspos;çfH' f;e- A perm's.o;2o do comp;urci~-sn~o de 
da ociosa. per l&.o que, nõo ved.1da !oca+ário!l às Assembléla!l Gerars, na 
~:.tn lei, p-Aeri 1 e pode1·á ser ~dots:du q_ual n.il.da poderã.o dP.liJ .. rar - por 
pEla conv,--n::-ã<J cCtmo aliis, se Rcon~ Lt;So que lhes falece o dh·eit.1 de vo· 
tocer oom CE ~·a freqü~?<'!a. to - só incouveníentf:'.-; poderá. ac.ar­

De quelquer mooo, passaria a l'~S- J.".e~ar :~os t!'"lbalhos 
lrlçã-o a constituir entrave desne::es.. Qu.abqucr suzestões. q•1:::r.:::os o·J re-
sál'io e inconveniente âS tran.saçõzs c1$n1açõc.s pzrtidaso ds-~aol 
Jmobiliári~s. Ba.sta supor a hipó~e- clamações J:artidas dos locatários 
~e. rellatlYamente comu~. da ex1s .. ; poderão, sem aquela desvantagem, 
,tqncla de blocos de apa:'dPnentos ou .ser formuladas, verbalment:2 ou por 
de tOntluntos residencia1,s 'lO:t;tenào escrito, ao sind:co, que a.-; 1ev.ar-á. à 
mais de uma cent-ena de 1.Ulldades. ~ous!<ieração da Asser.:\bléia. · 
Para a al1ene.ção de q'.lalq'lE'r delas, . . .. 
obrigado seria o vendedor a consul· J) No parâgra.fo umc_o do. A· Ligo 
tal' previamente todos os <lemals, 28 a ex:pre~ão ~j.na1: ":nciustve va­
ainda que residentes fora d..'l. mesma. i?&.s em ge.tagem . 
c'd.ade ou do pafs, p~a de nào o Razões: 
((!zend.o, ver a transaç,to desfe1ta pe­
'l violação do direito de p'!:'eferência 

tl ' condômino não consultac'lo. 
Em suma, e. permissão (!Ue o final 

Razões do presente veto são as 
m~sme.s jâ aduzidas com \'elaçáo ao 
s.pôsto à frase aná_loga no artigo !!8. 

r:c citado art .49 -contérn choca-s~ l{) No Art.. 2S, a expre;<~âo "in­
, ~·m a própria razão d" ser da lel clusive vagas em garagem''. 
:.rr>posta, notadamente com o B.fir­
n,ado em seus Artigos 1~ P 2" 

E) Xo Art. 10, pan\g<ufo 2". ~ 
t.echo: •·a:tera a, cstrut·1ra do edi-
~ r'o". 

RaOOes: 

Razões: 
o presente vero é deco""!tncia de 

outros ante1'iormente propostos ( .'\1'­
tlgo 21? Art. 28, parágrafc ún:~o). 

L) No pará-grafo 1" do P..rt. 32, a. 
lavra "liberatária.,. 

suborà.ina o parágrafo 2'-' .e:il.· exame 
: u consentimento unânime doi> eon- Razões: 
tóminos a realização de ob-~ qae al~ Sõbre ser imptó'?ria pari:t definir o 
~ere a estrtutura do edifíriJ ou mo- sentido do pa!'ágrafo - truta, poo­
cttr;que sua fachada. Co:n relação a sivelmente, de êrro de irnpress3.o -
ro.odificação da fach:'Jda -não há in- o certó é QUe a exciU6ão do vocá­
conventente :a. unanimidade dos con- bltlo ''líber2.tál'ia" em n<J.da prejndi~ 
dôm)nos a pode votar. Já a altera.- ca a..quêle .sentido. Ademais, não se 
ç.J.o não pode ser exatamente men.- compreende nas atrlbulçõ::-s do Ofi­

. surooo por co-proprietllriros e s!m, ci.al de registro fornecer certidões 
apenas, pelos engenheiros TPgpl)nsá.. com o carâter liber.atór!o ma.s. tâo­
vals pela estruture.. E' de rr.a\or con- sOmente, referir o que consta de seus 
veniência. que não possa ser altera.. lhl'OS e documento.s de· '\P-U arquivo, 
da. pela vontade, mesmo unânime como pre~creve o R~lt!nruo<>nto dos 
doe: eondômlnos, o probl.erna. afet.,a.. \ Regíst.roa Públicos. 

dade, organização, impostos, etc. O I Razões: 
insucesso do empreendimento é, por 
si. tambe-n, punição se.vera.. Seüa. 
demasiado (!.ue se obrigasse o incor­
porador, al-ém de oomuniooção aos 
interessados, a fazer público e os­
tensivo o seu referido jnsucesso. 

N) No Art. 43', itBm V!, a ex­
p~·es.s}o "as suas exp2nsas". 

Razões: 

Decorre a supre~ão· vetada do veto 
apôsto, em parte. ao art. 44 e seu 
§ 19. Deixando de haver prazo, não 
há como _punir a ta-lta. 

U) No Art. 69, a expressão "a qua 
s.e referem os arm. 32 - 33 - 34: -
35 e 67". 

Razões: 

N~o são sômente os artigos enume ... 
rNlos 0o3 que necessitam de regula.­
nrentação. Dema.ndam...na. também, 
os arts. 7'7; 9", § 19; 15, § 29 e ou .. 
tros. 

A redação está defeituosa e a per~ 
rrtanêncie da expreSSão vetada. daria 
a. entender que o pagamento .serja 
feito pelos adquirentes, otJjctlYO opôs­
to e.o do. Projeto. 

O) No Art. 44: I O veto ore :p1·oposto ..tlrã · ensejo 
a que a re;;ulamentaçã.Q abranja to .. 

prazo de 30 dias". Sao estas as ra.zoeB que me 1eva.-
a) No "caput". a expre.:-.são "n-o 

1 

dos. os casos que est_ão a exigLla. 

b> No § 19, a.<; ex.pr~ões 11 P...a prt\- L'{;.m a \'etal', parcle.lmente, o projeto 
zo acima fixado'' e ••nos k~n~a di-a~ 

1 
em caüsa, ~s quais ora submeto a ele~ 

subseqüentes''. I vada apremaçã.o dos Senhores Mrm· 
t:-os do congres~o Nacional. 

Razões; 
. . . . . Brasilín, em 16 de dezembro de 1S6-l: 

Na ma!orza das cidades brastle~ra!; - H. castell'J Branco. 
é i.mpC.S.:.ivel de obter.se •·certidão do l 

P!"C.!~TO A QUE SS ~El·E.J.Z 
O VETO 

Dispõe sóbre 
cdJjicações e 
imobiliárias. 

o cOnàominto e-;n, 
as liLC~rpor{.!.(;ôe.J 

mo 1 

habite·se'" em menos de 30 I trinta) l 
dias. Sendo ela índispent>á vel para 1 
efeito de regktro no Reghtro de Imó. · 
veis, seria inexequivel o cumprimen·l 
to da. obrigação de averlJa.ç.ão ck\ 
construção "no prazo de ~o tlias", f 
Independendo da. vontade do incorpo .. j 
rador ou do constru .ar a exped.:ção ~ 
da certidão, óbvio e não devam os ; 
mesmos re.sponder pot perda.; c da.- Do CoNDOMÍNIO 
nos. Art. 1° As edificações ou conjuntos 

P) No Art. 46, _p::r.:!:&:-aro ún.co a; de ed:t:cações, de um ou maJ..S pavl­
ex:pret,sâo "sem pr2juíz.o" f!té 0 f!llal, mentos, construzdos sob a fcrtn1 da 
do parágr&.fo. umd~des, isoladas entre sJ, de.sLinaJa.s 

; a fins l'e\iidcnciais ou não~resi.den-
Ra-z:ões: 1 cias. poderão ser alienados, no ~a 

.se 0 projeto <licpõe q"kte 0 adquiren~ ! ou em parte, ~b~e~vamente cOI;side ... 
te, em caso de retenção Q.as .presta· rado3~ e coru;tltutra. cada . urudade, 
çõe.", fica responsável perante o FlS .. pr?pn~ade autõnomtJ. rujelta àS 11~ 
co, não é razoável que além disto fi- rrt.taç~es desta ~-
que o mesmo re.'.lpondenQo P91' apro~ § 1 C~da uni<lade .E:e_rá. assinala.J:J. 
priação indébita dos. fundos retidos. por - des~ação especial numénca. 
Inc~usive porque" 0 adquirente pode o~ a~fabétic~, l?"lr.a e!eitos de iden~1-
·optar, legalmente, por pagar na qui· flc~J.ça~ e d~rlm~açao. 
taç~o fina.1 oom reajuste nronetârio. § 2· ~ ca.&. untdade cn.ber~á., como 

a • p~rte mseparâvel, uma. traçao .. ideal: 
Q) No Art. 48, ~<caput", a exP:r-es .. do t-err€'no e coisas oomurts. exprf!o:ss.a. 

sãd (artigo 43). sob forma decimal ou ordinária. 

Re.zõ&: 
Att. 2<? CB.da unidade com s:).ida. 

pare. a Via públioo, diretamente ou 
A po...~bilidade de a construção- das por processo de passagem comu.-."'11, 

unidade.; está incluída m:> contrato !será sempre tratada coma Objeto de 
com o incorporador não ocorre sb· propriedade exclusivâ, qualquer r..ue 
mente no caso do artigo 43. Parece, seja o número de sua·s peças f'! o;,ua 
poi.s, mais adequado que o artigo j.3 destinação, . ~~lusive vagas em gara­
perrnaneça. genérico, .sem rem.is;ao gem ou edlflClO:-g~a.rogem. com res... 
especial ao art. 43. sal'va. das restr1çoes que se lhe Hn-

ponham. 
Rl No Art. 5_7, e. l'emi.::são no Parágrafo único. A vaga em ga ... 

item 01V". ragem ou em parte comum destinada. 
Raz-áes: 

Trate.~se de mera correção a auma 
remi&ão incabível. 

No Art. 57 cuida-se de empreitada 
a pr-eç.o fixo, não havendo, aS6Jm por .. 
que refel'ir...se aí as normas do inclsc 
V, do ert. 43, que prevê a possibill~ 
dade de. reajustamento. 

S) No Artigo 63, § 19, a expres.são 
"oobrando~se inadinrplente a. é.lferen­
ça, por via ~xecut.lva". 

Razões.: 

à guarda de veicul-os constituírli ob .. 
jeto de direito rool de uso salYo sa 
tt convenção dispttser que à vaga cor­
rest.tmda uma fração ideal _espU.:~lica 
do terreno e partes comuns. 
·Art. 39 O tetTeno em que se ktJ.n­

tam a edificação ou o conjUl1t:> de 
edificações e suas in:..~r.laçõe~. hem 
como as fundnçõ~. pa.red~ exte:na~ 
o te:o as ároo..s internas de ventila_. 
ção e tudo o mais que slrva a qaa.l ... 
quer depené!ênci.a de us.o OOmttm <lO$ 
proprietárfos ou titulares de tl!r~ito 
à aquisição d-e unida-des ou oou_p-an­
tes. constituirão condomínio ,d~ to-

A fi.M.-11dade bâ.sica do leilão, do dos, e serão :i.néuce.ssftíveis (!e d1vi .. 
ponto de vista da. comunid-ade con.. são, oU de alienaç.á-1> desta~da. da. 
dominal, é res5arcir as prestações em resk}3c.t.iva unirdade. Serão. te.nrb~m • 
atraso e ter o falto~ sub-'3tituido n-o insuscetlvets de utilização e;tdus.~v.a. 
condomínio. Obviamente, óo que fôr por qualquer condômino, sal.N ex­
apurado em leilão. a primeira par· pressa dlspO.""içõ.o da Cmwen~ão ou 
cela Eerâ sempre para pag-ar o dêb1.. concordância unânime dos ccndOmi .. 
to das prestações. Não hf:l.verá po:.'! \no:>-. .J 
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· t t d t.t J d i ..---y Feit;, o depó.s.:to, será exn..:.drclo Art. 4? A ai:aução de caõ.e. uni~ I ocupante, a. oonvençao que reúno. as n.a. ConvAn .... ão fica. sUJ'eito .ao Juro ! 3, 
dÍ\.C-e, a tran~:=lf:-ér,cl.:t _ e d.re1 o, per- a.ns:na mas e l u art's e 1 ire~w::; moratório de 1% a.o mês e multa de o ~dado àe c1tação, eom 0 p:r~ ... rl ... 

tJ. .. &"ltn:e.s à su.1 uqu . .:s:ção e a c.ms- que reprft:-entem, no minlmo 2/3 da.s até 2(1°/o- ~ôbre o débitO que i"'rá dez d ~~ -· 1 f ·d · · ' . 1as para a contesta ... ão,·· a -·tlr 1" tw.çav de Q.re,tv~ r~:s .::obre e a ~·ações 1 eali! que compõenr o con· a.tualiza.:s- se o estipular a. Con•en. d t d ' ~ 
1 u.o • ~ a JUn a a, aos autos. do manda'· in· 

L-,üependerão uo CJ.L:<:numento dos c.omínimo. ção, com a aplicação dos 1ndlces de tegralmente cumprido. w 
)l>D::u'itnmlnos, p~dmctv eutretand~o,. a §_ 3~ A1fm de outr•J..r; normas apro_ correção monetária levantados pelo § 49 se não contestado 0 .ruiz ime-
Co:rrenç.\o outo:·gc"·· a é.5tes 1re1t.o v::tcas pe.o.s interessados, a Convcn- Conselho Nacional de Eoonomia, no d:ata.mente. julgará 0 pedida. 1 

lle rneferéncia. para a aquisição n.... çEQ deyerá conte1·: c~o da mora por perícdo igual ou § 5o se contestado 0 pedido "EegUl .. 
:í._,;m~ ~o art: ,1. 139 do God,;~J C:h n.. a) a diicríminação d.B.s partes de euperior 6 ~eis meses. rá o processo o rito ord:nário 
rmagl~!o un.co. o adqu ren~e. d propriedade exclusiva. e as de con.. ~ 45' As obras que interessarem à es- § 6~;~ S€ a sentença nxar .,;alor su-

~.u~ _um<iade responde- pelos debJtoo I domínio com eEpec'ficaçõe.3 das d1~ trutura. integra da edificação ou con.. perior ao da avaliação feita lia visto• 
(to a 1leJ.?ante,_ em relaçi.lo ao condo_ ferentes' árt>.as· junto de edificações, ou ao serviç.a ra: ? condominio em execução restl) 
J;umo, n~clUstve mul~a:. · . bl o deest.lno' das diferentes pa1·tes; c<:~munr, rerão feitas com 0 cancur.so tlllra à m1noria a respectiva di!eren-

Art. 5· O cond<m1m1o., por me.aç~o c> 0 modo de usar as CQisas e J:.er- pecuniário de todos os proprietári'* ça, acrescida õe juros de mora à. ra-
~-e pa1_ed~, soalhos, e L-os da~ m~.-~ viços ccmum· ou titulares de direito à aquisição de zão de 1% ao mês, desde a da.ta da 
t1Nle.s 1.>-olo~a~, re~·!-ll.::u·-se-á pe.o dl?~ d) e..."1.cargoS; forma e prop<~rção unidades, mediante 'lrç:lmenw l~:é- C\)nces..-.ão de eventual liminar, ou, 
p:::l'·lftJ" ~~ Codlgo Ctvll, no ·.tne lhe for I da~ contribu.ções dos ·condõmino.s vlo apr~vado .em nl's~mbli'!a-!!eral, pagará o t.~~~al devJdo, com Os juros 
llP·-C~\eJ.. . , . para as de.spesas de custeio e para poà.endo mcumblr-se de HUl execução era mora a contar da cltação. 

!~r~. tjQ sem preJUlW do dJ;'>po.s~o I' as e:-c."raordinária•; o smdico, ou outra pessoa, CPm ap,.o~ § '7'~ Transitada em julgado a. sen-
JJ;:ta LeJ .. r~gular..s:~á pelas ~sp?s;- eJ 0 mooo de eoco:her 0 strv:tco e v~ção da ass~mb_!éia. tença, servirá. ela de titulo de!mitlvo 
çc,s de d!:etto comu~ o condomm.o 0 conselho Consultivo; I _§ .su A renuncia de qualquer con .. para 0 ma!or:a. que deverà registrá-
par q~ota 1deal de mi..'Ls ~e uma ... ~ fl as atr:buições do ~indlco, al~m do~illo aos .seUs direito.<:, em ca.·o. al~ la no Registro de Imõveis. 
~ctt sobre a mesma urudacte auto- 1 das lega"!.s; . ~~wm valera com r-scusa parrt exone- § gq A maioria podrrá l):l'{ar e co~ 
J.J0!11a. ! d r · ~ d t f:f t , 'a-!o de seus enoorgos. brar da minor:a. em execução ae sen-. 

&rt. 7Q O ccndomínio po1· unida- {l) a. e .mçaod a na ureza '"r a uL tnnça et'"arg·os f>.sca 1." n•·c~"'S •r1·0, • 
~ . .• . . . te. O!.! remunet•a a de suas funçõe.:.: .... - ·' - ,,.., ..t ~ ~ 

tld '2:.Jt~nomas msthwr .. se_a pol atn h! 0 modo e 0 prazo de· convoca- CAPíTULO IV 1 adJud:caçáo defmitJVa. a cujo paga. 

~~~~;icft~vo~bl~~at~~ra t~ota~:~;~{rJco:e ç~o _das assemblérias~gerats <los con- Df! Srav.ro, do Incênd;o, da Demoli- 1 m~.io .~Íe6 re~~ar: m~o1 ·~· '~t 
· .. ., · "' à . .·"'di 11 • àommo."; · 1 (.'ao c da Reconslrw:rlo Ol!fltJO'ória . · · c .So. f' s.n . .:. ro que 

lmov_ .... ..s, dele consta~ o. a :_n V:(!ua iJ 0 quorurn para 05 àiverscs tipos I · : à_estr:1a men_os de does terços da edi-
I:v~ça~ àe ~da. umde.?e. ~ua 1tlen· de votações; Art. 13. Pmceder-se·l .:10 se ~-,,ro da\ fl.caçao. o smdlco p:om.~verã, o- rece~ 
tmcaç~o e d1s.cnminaçao, bem como j} a forma de contr~uiçã.o pa:ra . cd•flc'3ção ou do conjunto de r-d-fj. \ bmlE"nto do .c;eguro e :1 reconstrt:ção, 
a traçao ideal s_ôbr_e o ~eneno e l?ar- comtituição de fundo de reserva; caçóe\ neste caso,_ d!.scriminad~men· . ou reparos nas parte.:> .:lan!fica:dtis. 
t~h comuns, atrtbmda a cada umda. l) a forma e 0 quonwt para as a'- te, abrangendo toda<> :1<: '~mr!ac!es A ·t 17 E d d • d 
rle, dt.spensando.se a descrição inter~ teroço·<>s de convenção· · autô.ncmu.~ e parte.<;: comm,;.s contra rd'f,'ca· a· · •n1

1 casot ed cdon e!1b41•9ao a 
d ·dad v ' ln · 1ct· 1 t · ' • , ç· o pe a au o•·1 a e pu tca ou r.a a unl e. m) a forma e o quorum pJTtl a cel y:~ Ol. ou ro .sm:s:!·o qu;:: caus.:o umença d ·uina ·1 • t d · · 

Art. g-;~ Quando, em terreno ~nele aprovação do Reg'merrto Interno destrmçao no todo Oll C!ll mtl'tt"'. dôn'mos q~/repre v;.~ \'O oa.· og don~ 
n·~o houver ediflc.ação, o J>roprie~ario, quando não Incluídos. na própria C>Jn- co~put~nd.o_se o prêmio na.s de-pes:ts teJ:çÕ~ das;'' quotas s~n;a~; d1 

lS ~ec~~­
o promitente comprn~or, o cesS!~nà: venção. orrl:nánas do condomín:o. : vo t'-'TINlO pode; á ~er deciâicf:~ a s~a 
Iio d~ste ?~ ~ ~rlomltei?t~ cess~ n! Ar~. 10. E' defe-so a qualque-r con-. Parágrafo único o sc-~uro cie ·ocmoLç{w e reconslrução. 
no wbr~ .e e_ e.:. e ar _en~1r mals e dômmo: 1 que trata êste artigo 5erá ob!·;gató-
u:na edil.fl~çao. obsewro_se-á tam.. da r~- riamente feito dentro de 120 diac:. con. Parágrafo único. A min .. ·c·ta nao fí-
bém 0 :;egumte: I - al:erar a rorma externa ... tadas da data da conce<,sãt. d·J '·ha- ca obr:gada a cont~-:buir para as obras, 

~ cbadoa; b mas assegura-se à ma: o ria o Gireito de 
u) e ....... relação às unid.a.ci€'6 autO· I it.c·-Sp'', tOb pena de r:car o con. d · · u• a Q\llnr as partes dos dissidentes, me-

nomas que se conshtwrem em casas, Il - decorar as partes e et:QU!l_ dominio .<'Ujeito à multa mensa: equi- diante avaliação jud~<:ial ,aplicanclo ... 
té~·reas ou .e.ssob1·adaQ.as, selá <llsCrl- 1drlas externas c.om tonall.dades ou cõ- \'a:ente a 1112 do impõsto p:·edisl, ~e 0 procr~.s- previtto no art. 15 . 
·m-nada. a pru·te do terreno ocupada.lrM diversM das emprego.dfl..s no con- ...:obrávr-1 execut!Y>Jmente pela 11\mL 
Pela editicação e também aquela junto da edl!lcação; eipalidJde. . . , . ;Art. 18. Em ca-';u dr Clesapropria­
.cventualmente reservada como de \ UI _ destinar a unidade a utnl'lJ!!.~ · Art. 14. Na ocorrenc;.a ?e s n:.<1:o I;' <lO parc,al de uma edlflcação ou d« 
'!J.tili~çã~ exclusiv_a de.:s.as casas! co,. ção diversa da finalidade do prédl?, I ~?:al ou qm: dest.r~a !llars de ~o1s nm conjunto de eclif.'cações .... .erão in~ 
~no JG.rdlm e qmntal, bem aStiilt!. a I ou u~á.-la de forma nociva ou perL ·elç~,'> de um~ pdlf.caçao. seu." 1~.-z:t- denizados os proprietários d.as unidJ.· 
tração ideal do todo d~ terreno ~ de gvsa eo sossêgo à saJubridade e à se- ldônm_ws reun:r.~e-~o e_m. as~emb.~l~ des expropriadas ingrt:s!'iando no cou~ 
partes comuns. que cmre~pondcra às rouran a do demais condôminos: especHtl._e õe}lberarao sobte a .stw. te clom.ín:o a entidade rxpropr:.an.te que 
Umdade.s· .., ç s .c-onrtrnçao ou venda, do teneno e nHt~ t.e rnj('it3J"á à.~ diFposições de.o:.ta U1 
. b) em' relação às unkladoo autô- IV - embaroçar o uM dru; part~ terJoJ$, por quorum, minimo d_e ,·o tos e .-i. f' ~ubmr:tP'rá ã..." da convençã . ., do 

;(lomas qu.e cons.~ituírem edllicios de comtms. . . lque repr .. .rentem metade mJ:s uma condomínio e doRe·~·tlamento In· 
dois ou mais pavimentos, será d.i.s_ § l\J o tran.o::gressor, f1cará .""ujelto das traçô!'s ideais do respe-ct\·o ter- terno. 
~intinada a. parte do ten·el\0 ocupada :;tO paganrento de ntu...<ta prevtsta na re-no. . Pa:ágraro linico. A rnt.tdade expro­
pela edifícaçã.o aquela que eventual~ convencão 91.1 n.o regumm~nto do ton- .~ 111 R_ejettadn • propc.s:u r1_c re- priante !Icn:â, E>m ce>n.seqi.ié-ncla .su­
th.ente fôr r~ervada como de utUiz.a- domínio, al.em de ser compel;do a d~~~ construçao, a mesma qs:semJ)JrJrt ou jeita à penhora e à &1:e!lac;ão da' rtn.t~ 
W<~ exclu.siva, correspondente àS uni .. fazer a obra ou ab.ster:se da prát~ca out:a. para êste fim convoc:.:o.ct_a rl.t>_ c\Rde ou da.<; unldade5 expropriadas 
tlades do edificio, c ainda a fração ~o a!o, ~be~ao, a sínd1co com a.u.o· c?<lu·a, pelo mesmo qt10~ILJJJ n" c'~s~ quando rôr o ca..<:O. 
j(leal do todo do terreno e de par~ nza.çao JUdle•a.I. mandar des"f!lanchâ· t.mo_ a ser dado 110 tcneno f' ..aplD_ CAPITULO v 
tes comuns que correspo11derá a cnda ~a. à custa do transgressor se este não vam a partil!la. do valo.- do. ~':"!~mo .. _ . . _ 
u:ma das ~idoades· a de~lzer no prazo que lhe fór .estt- ~ntri' os condcmmos, sc~tt p! ~>J11lí~n do 1 Uitll~ac:ao_ da Edzfi,car;a<J ~lt do Con-

e) :serão dis-erhÚim\das as partas pulado. . : . . . :que_ 1:~ceber cada u~ pelo se'nrl·o ttt- ,unto de Ed,jlcaçoes 
dl;) tQtal do terreno que poderão ser § 29 O P•C:I>:-1~-áno ou ~-Itular de di:' ·culta lVO de sua umdade Art .. 19. Cada condõm;no tem o di-
ll~ilizadas em comum pelos titulares reito à nqmaçao de umdade P?dera \ ~ 2° Aprovad>O, a -rccon ... trução .<:erá re;t.o d(' 11sar e fruir, com exclusivl~ 
dfl dJreito sôbre 08 v. árioo tipos de fazer obra que. altera a estrutma. do Ire. ita guarrl..ados oOríga~õnamente. o dade. de sua. uu:ctade nutônoma, se­
uilidades autônomas; ed.i~ício 0'1 mO<J.i!ique sua fachad~. ·1e a m~sma forma' ext.erna e a mef.ma gundo suas conVeniênc\.;:~.; c interêsses, 

·n;) serll:o dis-criminadas QS áreas obttver 3 aqules~ência da unamm ~ d!speslção 1nterna. cond!ci.':-n~do.'>. l.U11Us· e outr-n.'l. às nor-
q(le se constituirem ~m passagem co~ dade dos condôminos. . ~ . . .~ § 3ç. ~R hipôtese do parágrafo an- mas de boa vizínhflnca. e ::1oder6. usar 
.t.!l'llnt para. as vias públicas ou para Art. ~1. Para~ efeltO::. t~lbutal,OS. ·ter:or. a m:noria não poderá ser obrt- as partes e coisa.o; comuns, de maneira. 
a& unidades entre si. cada. umda_de ~utõnoma ser!'- ~ratada 1gada a. contribuir p.nra a. reedlflc(\- a náo causar dano ·)\\ 1ncômodo aos 

como préd10 lSO~d?. cont~~bumd.o <l lção. ca.so em que a ma:oria pocterã àema:s. condôminos on llt?radoret;, 
CAPíTULO 11 resp_ectiv~ . con~on:mo, du~tam.enlR adqLtirir ar, pe.rt€'5 dos d:.o;..."l!dente.~. me- nem ob:;tãc\110 ou embaraço ao bOm 

com as Importancla$ relatlvas a~ diunte- aval:ação jud:clal. fei•a em us<> das. mesmas pnrtes por todos. 
Da Convenção de condomínio impostos e te.xM federc'li.<:, estadu~1s v:sto: ;a~ 

. . . e municipais. na forma do.c; re.'>pec,i· . Parágrafo umco. Fica nr;segurado 
Art. g9 Os- propnet!l.l'lC!6•. pl'OM!Cen- vos lanr»..nl'entos. Aro. 15. )la h:pôte.5e de que trat.a ao condômino o direit.o a mudar o es~ 

te$ compradores, cess10narws ou pro-l · . o § 3<:l, do artigo ·anti:c.cden:::e. à nw~o- tilo e as caract.eristlcas d.as porta.s e:x .. 
mitentés cessionários dos direitoe per_ CAPíTULO Ill ria poderão ser adjudicadilo:, por I'C'n- tern{ls da nn:dade autônoma, ta_nt.G 
t.l.JU:ntas à aquisição de unidades au- 1 1 tença, as frações id'3a1S da n1inoria. as soclf:tls como as de .::f'rviço . 

. tôl\Ontas. em edif]cações a sere~ Das Despesas do condOmínio 0 ; ~ • • , . Art. 20, Apl:cam-«·e no ocupante 
~struidas, em construção ou Jfl. d , § 1 C~mo co.z:d.çao pau 0.· exetcl~ do Jmóvel. 0 qualquer título. tõdas as 
col;lstruidas, elaborarão, por er:crito, Art. Jl, Cada con ômlno concor~ c-~ ~a. açao prev.ISta neste a:t1.go. com obrlga~ões rcfcre~Jtes ao uso, fruíçáQ 
e. Convenção- de eondomtAimo e de- rerlhá nasd de.spe.sas d~" condo~~ítonio, rnea- a

1 
1mc:a~. a. m. aror_:a oferece_ra e depa- e destint~ da un:dade. 

co en o, nos prazv-> P.reVl• Sl <:tara. a d!Spes!ça• do Jmzo ao; 1m 
'Yct\W também por contrato ou pllr lhe "' ·~ ' . . ,_ . ' . ~ Art. 21. A vio~ação de qualquer 
del!~~ração em' ~mbl~l4,_ aprovax o ~~:;;rn~:;:; :at~i'6~ta~parte que ~~~\~çc~~ ;::~~·::ea;d~a:~~o~~~~~~ dos deveres estipulados na Convenção 
RcgnnentQ Inte~o da ed1Uca.ção ou desempatadar. sujeitará o :ntrator à multa fixada 
c-on{j\Ulto de ethflcações, § 1Q Salvo ·dispcsição em contrário na própda Convcnç:lo ~m no Rcgímen~ 

~ 19" Fal'-Se-á o reglstr-o da conven .. na Oonvenção, a fixação d~ quotA no § 29 Feito o depósito ,Je· que !rata to Interno, sem p1'ej11izo da respon .. 
çâOl no Registro de lmóvels, bem rateio corresponderá à fração id('a1 de o parágrafo anterior, o Juiz, limin~r- ~abilid!lde eh1~] oLi cnn:nal que, n<l 
f!t::-n~o a e.vel"OO.Çáo da.s ~UM evet~~Llm Cerreno de cada unidade. mente, poderá aut·.;dzar a adjUdica~ ca;;o, couber. 
~.H~~ 2--1;-õe.s. . § 29 Cabe ao .sindi<:o arrecvi\..l as ção à maioria e a mi.nor:a poderá le;- Parágrafo -~ín!cQ. Compete a( 

~ .zc, Consit:e:-a~ "í' .c.;~rcvad:\ ~ · o\,ri- wntrlbu1ções, competi.nd{).--lhe- -pro. vantar as importâncias depo.sitadas; o síndico n. i.n.h. iatiwt Jo nrocesso e 11 
p,n_tari.a. para cs p opríetflJlre -ele uni_ mo':er. por v:a executiva, e -;obnm- oec:al de R.eg1stro de Imóv~:s, new c-Gb:~n~;a r1a mnJt.a r.,· via executív~ 
r1:~0~-"' 1'~1J~·:ni'f:ntt:8 com::xarlc:•Tft', ce.....:- «v JUd1cJr-1 das quota8 atrasndas. tes casos, fará constar do re~u;t.ro çue f'TJJ bo::rHrlo do condomiWo e em oa­
P' ·-~!J.; .ry; . r J:~",:1J. ".":" • t • 0~-•.<·ir...n.(<.rtct",, ~ :;u O "Ondômino que não ~ag~! 1-r;._ IHlJ~dlc.!!{'ão toi resultan•.e 4e U:t'· so de omWr-M~ êie a qu<~.1quer condó-' 
~-tu:,.~ e !:.lc~:·-::.•, c:.z_.: 0 :p.;-.:::a r1 1ln1lll.~Ct tt ~·~.a. ccnt.rllJu,çã~ 00 prazo fl:xau-o to.da .1m::nar. mino. 
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CAPtTULO VI 

Da Ac!r.únistração do Condominio 

Art. 22~ St'râ eleito, na !orma pre­
vista p~la. Convenção, um síndico do 
condom.\JJio, cujo mande.t'' não poderá 
ex-ceder de .2 anos, permit:cta a ree~ 
le:ção. 

§ 19 Compete ao síndico: 
a) representar, ativa e x.•assh'ame-n~ 

te, ocondominio, em juizo ou f<Jra 
dêle, e praticar os atos de defesa dos 
ínterêsses corrun1S, nos limites cta~ 
atribu~ções cnnferklas por esta. Lei ou 
pela Çonvenção; 

o J uercer o administração interna 
da. edtficação ou do cOnjunto de edl­
fic·ações, no que re..<>peita à sua v:g1~ 
là.ncia, moralictn..:le e segurança, bem 
como aos serviços que ültej·e.:;sam a 
tod~.., Os moracto1·e&; 

c) P".at;car as atos que lhe atribui­
rem as leis, a Convençãc e o Regi­
mento Intern() 

ã} impor as multas e.stabelecidos na 
Lei, na Convenção ou no Re-gimento 
Intern'J ; 

e) cumprir e !a:z.er cum\)rir a con­
venção e o Regimento Inte1·no, bem 
como ·execut·ar e Iazer executar a.s de-
liberações da assembléia; · 

j J prestar contas à a.:.sembléla dos 
condóminos. 

§ 21' A.s funções administrativas po .. 
dem ser delezndas a pessoas de con .. 

·fiança do:J síndico. e sob a sua inteira 
Iespon&abilidade, mediante aprovaçãOJ 
da assembléia-geral ctos condôminos. 

§ Jll A Convenção poderá estipular 
que dos atos do sind:.çc: c·a.:ba par.a a 
assembléia, convocada pelo interes­
sado, 

§ 4,0 Ao slnuico que p-iJderá ser con.:. 
dônllno ou pessoa física. ou juridica 
estranha ao comlomínío, ~cní. fixada a 
n:mnneraçâo pela mesma .a.~..semblé!a 
q11e o eleger, .salvo se o Gonvençã.o 
dispuser diferentemente. 

OIARIO 00 CONGRESSO NAC:ON''·· ISo::iio lll. IS<,pl~mento) 

§ 39 Nas assembléias-gernls, cs vo~ de se faca m-enção expre..<;Sa dEsta Lei § 2-1 Os coutratos de compra e 1.·.:: t· 
to.> selilo proporcionais à.s frações e se transcreva o dlsp.•.t<J no § 4o;~, do da, pl'omessa de venda. ce.::.J.;w ou p:·u­
ideais do terreno e parte~ COml.Ul.:>, art. 35, para conc~u:r todos os negó-. messa de cessão de unidades müu.JD­
J)ertencente.s a cada condômino, aalv.:J c~os- tendente~ à al:enação das frações mas, serão. também a-.. ·erbáveis iJ r •'lr­
di.sposição diversas o.a Convenção. ideais de terreno mas .--.e cOligará peS- gem do registi'o de que trata es~c (Ir­

Art. 25. Ressal>Tado o disposto no soalmente pelos ato.s que p::aUcar na tigo. 
§ s~ de art. 2.2 ,poderá have1 assem- qualidade de inrorp. .. :·ador. § 39 O número do .registro l'tfc:·:do 
bleias-gerais etxra.')l"dinárita.s, convo- § .29 Nenhuma incorporação poderá no § 19, bem como a indicaçào do 
cadas pelo sindlcoo ou por conctôm1no.s ser proposta à venda. sem a indicação cartório competente, constará, t;' -1·i­
que representem um quarto, :no mütl- expre&a do iilco1·para<ior. devendo gatõriamente, dos anúncio ... fmp:·es:.:J.;;, 
mo, do condomínio, semjJr~ que o ~xi- também seu n, ~:ne permanecer ind1- publica~ões, prQpostas, cvntrato~. p ·e­
girem os intere55e.s gerai... cadas ostensiv·amente no local da liminares ou definitivos, reff':re~lte·> à 

Parágt;afo único. $alVLl eshpu~a.\·ão constl'Uçáo. incorporação, salvo dos anúncios· c!~~s-
d~ver.sa dn Convenção, esta só poderá § 3° Tôda e qualquer incorporação, sificados". 
ser modiflcada em a3Sembléia-~era, independentemente da, forma parque § 49 O Registro de ImóYeis ê ,;fl 
extraordinária. pelo veto mLl'limt> Je. seja C'-':-lstituída, terá um ou mQis in- certidão ou fornecerá, a quem o mli­
condôminos que repre~:;entem 2!3 do corpo:·actores .sollctàrlament.e r~pon- citar, cópla fotostática, heiiugT·hj2a 
total dos ~rações ldeaJ.s. sánis, ainda que em ta~e sub<mltnada termotax, m1crommagrm uu o1··ra 

Art. 26. o~. locatáriot poderã.o c .... 'n- j a periodo de carênc!a, refrrido no ar- equivalente, dos documentos ~spec~;i-
parecer àS Assembléias-Gerais, .sem. tigo 34. cactos neste artigo, ou :wtenticarâ ~ó-
direito a voto. · j Capítulo n pia apresentada pela parte jntm·es-

Art. 27. Se a r..ssembléia nJ,o se: D Ob t a , . l sada. 
reunir para exerce-r qua-lquer dos po- j a,~ r g ções e. D-l .et os do /rJ.cor~ § 59 A existência de ônus físca:.~ ou 
dêres que lhe competem 1.:; rlms após- pOJa-r:to1 reais, salvo os impeditivo~ de ~Hen:.t~ 
o pedldo dt C'JllVOcação, 0 Juiz decl-j Art. 32. o Incorporador .":õmente ção, não impedem o registaJ 1Ht- t.cr::\ 
dirá a respeiW. mediante requer!men- p.oderá negociar sôbre unidades autô. feito com as devidas ressal'las, 1:1en~ 
t.o. dos intere.s._<;ados. nomas após ter arquivado, no--cartólio clonando-se, em todos os docnmrmm 

eompetente de Regi.str.') de Imó-veis, extraidos do regístro, a exist~ncla e 
TíTULO U 

DA5 lNOOP~RAÇÕES 

Disposlçe.> Gerais õ 

Os seguintes documentos: a. extensão dos ônus. 
§ 8'? Os Ofklais de He~ist.ro tie Im.ó­

a) tftulo de propried:::.de de terreno, veis terão 15 dias para apresent~r. por 
ou de promessa, irrevogáveJ e irretra- escrito, tôgas as exigências que j.J.l­
u\vel, de compra. e venda ou de C"e&- garem necessárias ao arquivamPn~o. 
são de dire:tos ou de permut-a d·t qual e, satisfeitas as referidas exigências, 

Art. 28. As il1corpo1·ações .imol>i!iá- conste cláusula de imi~são na pQ.Sõe terão o prazo de 15 dias para f1;..1me­
rias, em t~do c. território naC'ional, r e- do imóvel, não haj-a estipulações im- c e r certidão, relacionahrlo a do· 
gerse-ão pela pres-ente .LeL peditivas de sua alienacão em iracões cumentação apresentada, e de\·olver, 

Parágrafo único. Para deiro Lle:;,ta ideais e inclua. con,Gentimen·-o para autenticadas, as segundas vhl~ ela 
Lei, considera-se incorporaÇãiJ uno- rlemolição e construção, dev~d,gment.e mencionada documentaç,1.o, com exce~ 
biliál·in a alh-'ldado exercida com ·J in- reg.lstrado· çáo dos documentos püblícos. Em ra­
tutt. de promover e realize.l' a· c~~1s· · b} ~ertidões n~gativa..; de irn"Qostos sos de djvergência., o Uficial levanta­
tru{)áO, para alienação total ou par· federais, estaduais e mumcipai.s, de rá a dúvida segundo as norm~.s pro­
cial de edifícações ou conjunto de E:di~ protesto de títulos, de ações civeis e cessuafs aplicáveis. 
ficaçüP."· compo.stas de unidade-s au- criminais e de ônus reais, rf'1ativa~ § 79 O Oficial de RC!gistro de Imó­
tõnoma.s, inclusive vagr • .s em garagem. mente ao imóvel, aos t1:.1ienantes do veis responde, civil e crinunnlment~. 

Art. 29. Considera--s~ incorporador te!·reno e ao incorporaiior: se efetuar o arquivamento de da-
a pe!"~Qa fíSica ou juridiro, comere- c) histórico dos titulos ({e proptie- cumentação contraveniente à lei 0;1 
ciante Ou não, que, embo!·a não efe- dade do imóvel, abrangendo os últi· der certidão libertária, sem o arquiva­
tive a venda de trações a unida- mos 20 anos. acompanhado de certi· menta de todos os documentos exigi-
tuando a con:struçáo, compromissos ou dào dos respectivos retriFtros; dos. 

f .5'? o sínd:co poderã .ser destitufd-1], des autê.:r omas. inclusive vagas em ga- d) projeto de constrnçtlo devida· Art. 33. O registro rla incorporo.· 
pe:a f{)rma e sob as condições prevts~ ragem. em edificações a serem cons~ mente aprovado pelas autoridade3 ção serâ. válido pelo prazo de 120 dias, 
tas .na Convenrão. ou, no sHênt:io des- t':uído.s ou em constxuçfuJ sob regi- competentes: findo o qual, se ela ainda não se ho~­
ta, pelo voto de dois terç."'-" dos con- me condominal ou que memmente e) cálculo das áreas dn!j edificações, ver concreti:za~o, o inc:orpor'ldur só 
dôminos pr~srntes, em assemb!éia-ge- aceüe propostas pa.ra efetivação de discriminando, além da ~lob::tl, a das poderã. negociar unidades UelVliS d~ 
1·a lespecialmente convocada. ta:s transações, coordenando e 1evan- partes comuns, e indicando, prtra. ca- atualizar a documentação a q.lP s~ re~ · 
· S 611 A Convenção poderá p:-ever a do a lkrmo !J lncorporação e resp.':;n- da tipo de unidade, a respect!1•a me- fere o artigo anterior, rcvali'llmdo tl 
eleição de subsíndiC'os. definjndo-lhes sab!lizanc'o-.se, conforme t- caso. peta tragem de área constmída. registro por igual prazo. • 
atribuiçõe:: e frxr..ndo..:lh~s "mandato, entrega, .1 eerto prazv, preço e deter- /! certidão negativa df. Ci(.-bitc para. Art. 34. O incorporador pod~râ fi~ 
que não poaera exceder .je 2 an()S, m:nadas c,ndiçóe:!, da.s. ob::-a.s con· com a Previdência Social, ;uanrto o xar, para efetivação rla jncorporação, 
pet'mitldo <tl1 ree:p.;ção. . clnidas. titular de direitos sôbre o .erreno fôr prazo de carência, dentro do qual lh..:· 

Art. 23. Será eleito. ua torma r.re~ Parâ.;;rafo único. Pre.5ume-se a v•n- responsável pela arrecada-ção r.las r~z- é licito desistir do empreendimento. 
vis..:.a na. Ç(lnv.enção, um conselho culaçáo entre a allennt;ã.o da~ frações pectiYas contribuições; § 19 A fixação do prazo de e<::trên­
Con:;ultívo, cott.<;tituíd,_ de três condO- do terreno e o negócio de construção. g) memorial descrith·o. chs e;:,pectli- eis. será feita pela. declaração a. qt~t! 
minos, com mandatos que nã(l p.oãe. se, ao ser contratada 3 venda, ou pro- cações da obra pro.let'J.da, segundeo se refere a aHnea "n". do art. 32, on .. 
rão exceder de 2 anos, permWda a meS&:t de venda ou de ce.s.sãc das fra- modêlo a que &e refere 0 inci.:;c 1V, do de se fixem as condições que autori .. 
reeleJção. ções de terreno, já houver sido apro- art. 53 desta Lei· zarã.o o incorporador a desj,stJr di.' f'm ... 

parágrafo ún:co. Func:a.na!·ã , Con- ntcio e est!ver em vig_or, ou -pend.er h) a'val1ação d~ custo global da preendimento. 
sel.ho como órgão consu!th'') rlo síndi· ct: ~~rovaç.a.o àe .autor.'dade ~clmnms- 1 obra, atuaHzada à data do arouiva- § 29 Em caso algum poderá o prn .. 
co para as~esson'i-lo na s,)luçáo Oos trat.:a, o respect.vo plOjeto ae con3-. menta, calculada de acôrdo C'Jm a. zo de cal'énc1a ultrapassar o tôrm!) 
problemas que ciígam n:speito :w con- truçao. respondendo o a.Uenantc como 111onna do inciso nr, do art . . 13, c1.m final do prazo da validade do re~j:s• 
d~mlnio, podendo a con;reacão defi- mcon:nrador. _ _ base nos custos unitá 1 ios r~ferirll)s nt> tro ou, se !ôr o cnso, de sua revalic' t-
nlr suas atribuições %peci!iCas. ! . Art. 30. Entende~.se _ n. .c~ndr·;.;to. dcl art. 54, discriminando-se tltmb~m. 0 çào. 

mcvrporador aw propnetanos e t.Itu- custo de construção de cala unfdade § 39 Os docum~ntos p:-elimina:·c.~ :: 
CAPí.TULO VII lares d. c direitos a_quisitlvo'5 ~~e con- devidamente autenl.caün oclo profis~ ajuste, se houver, mencionm·ão c' 

. tratem. a cor.struçao. df) zdiflctos que si.onal responsa·<el ~ta "bra· gatõriamente, o prazo d~ carên( l.J., 
Da AJSCmbJé:a-GeriJI ,.... " l · f ·t :;e ct.eM.Jnem a CQnStl_tulção em cond_o- i) discriminac;.to das frações idcn!.s c usrve para e Cl os do art. 43. 

Art. 24. Havná. anualmente. uma m1n!o, sempre que mic:arem as al~e- de terreno com as unidades e.nte>no- § 49 A desistência da tnco:·IJOJ :l·'-
a.ssemb:êia- ~e1·a1 ordinát 1a do:; con- naçoe.co nntes da conclusão das obras. mas que a elas corresponderão; será. denunciada, por p_scrito, ao r· 
l!õmínos, corrrocada pelo .s:índlco na . Art. 31. A iniciativa e a respr.i1sa- i) mi?~ta da. futurn. Comen~P.o d!\ gistro de Imóveis, an11nr.iad,1 pelo: 1 
forma prevh;ta na Com·e:1ção, à qual b:Jidade das incorporações imcb!áia.s condomm10 que re~~râ :l e~Jhcaç;\o ou prensa. e cornunicad<'!, por esc~·ito, 
aompett>, além das dt"mais matérias caberão no lncorpora-:tor, que :-õrn:cntel o conjunh ct__e edrftcnções cada um dos adquircJite<= ou can 'li« 
i.hscritas na ordem riu día, apro-var poderá. ser: j J 1 ,?eclR.l açao em q.1e se defina .a tos à aquisição, sob nen11. de rc -pa •· 
por maioria tios presentes, as verbas parce~a do preço de que t:-ata o m- .sab.ilidade civil e crim':nal do iucot-
llara as de~·pe;:;a<; de condomífl!O, com- a) o proprietário do terrc,,n o P o~ ctso II, do art. 39; porador. 
preendendo as ele. canservu,~áo rJa edi~ In \tente comprador, o ~eS.Sl&náriJ d€>8- I m l eer tidão do insb·umeufo puUico § 511 será averbada no rc ü:;tro d-.. 
ncação ou conjun-to de edificações. te r:m promitente cess1onárJo com tt-j de mandato, referido nJ § 1<:> do arti- Incorporação a de.sistêncJa d~ que trtt­
rnanmençfw de seus 1erviços e c.,rre- tulo QLe satisfaÇa o:; reqLt:SJto.c; do J. í-J ':O 31; ta o pará!l'rafo nn""~·hr e.l'quivandh-
latas. nea a do art. 3'2; 1 ) declaração expl'essa C'1l 1ue fixe,· se em c~rtó lo o r~<>pectivo d:o-

§ 1° A_o;; drc:.;õe ... da assemb1é:a. ~o- b! o construtor CDer".•tn r.<l 23. 5f!} j SB houver, o prazo de carêPcta Utrti-~ cumento. 
hla<iRs, em cad·.~ caso pelo qu0 rum que de 11.12.33, e 3.995, de :n.12.·~1. e go 3-:V; § 69 O prat:J de carênc:a é imprar-
a Convenção fixar. oOrlgam t')dos os Decreto-Lei :1\1 8. 6:!0. de lO .1.4-6 1 o'J: O.l atestado de idonr:irla 1~ 1'Ín~ncei-~ rogâvel. 
c-ondôminos. corretor de imóveis {Lei noJ •L1Fi, C~ 1 ra; fornecido por esta;)~:rci~H'nto de Art. 35. O incor.oraàor tcrã O m>a~ 

§ 2'? O slndico. nos oito dias $Ub- 27.8.62). i credito que opere no P1.1s .t~il mais de zo máximo Ue 45 dias a com.ar ·ct,, 
seqUente.s à assemb1éia, comunicará § 1° No 005."-' da alü~ea b. o incor~ (cinco anos. . têrmo final do prazo de C3.Céncia, SP 
aoo c.H•:tdôminos o que tlver sido deU- por:actor s·erá- investido. p~lo prop:·:e I § 1!1 A docmnentação re~t;;:·tda neste llOuV~r, para promovl~l' n. c€lehraÇão 
bel'e.do, inclu.s!ve no t.ocnnte à preyi- tátJo do terreno, o promitente com-) artigo, após o e.xame do OI1<;;1at de ne- do competente contrato !'elativo à fto-

. s§.o orçamentária, o rateia das de®e- ptador .. ~ cesslon!rio dê.ste ou o pro-, gist1·o de Imóvels, ser;1 ~UQtüvndn en1 ção lcJeal de terreno, "!. tlcm asflim: dr 
sBa, e promoverá a. arrecadação. tndo mitente cesstonário, d ~ mandat.,o ou~ (cartório, fazendo-se o conrpeicnte re~ contrato de construcãfl e da ConV('fl. 
na torma que n C;.:-nvençãOJ previr. torgado por instrumcn;o pdOI!co, "n~ gtstro. 1 ção ~o 'condomínio; d.c- ac6nlo ctn1 



(,-- ~~ 

discrimiP.açto co::tSta.nte rt~ dlí1"'a "i'',· a Cllda uma das unid.ade3, a qual de~ I r~m p<.I:o ::>.o inct.lr!)ora;lor. rt:.l":"}ond-rl- que tal Obr gaçà(} aWn~irL:t, ~~ sua 
ch r.rt. 3.:!. ···erã t~:- c:·rrr~"a em :U::!tros quadra~ do su'.::'$\:1 ''~·:~-:1':""1.:e os l:cns re!.sx!..t: &atisfaç.lo ~e d::-ss.J na data da cscri· 

;; 1' .i:',. o ca.-;o de nâ.1 ha-r-:r p.;·e~o dm. , d"s:.:; l tura. 
,~.' caré.,-;.a, o prm:o acima s-:o C"'011(,0,.~ Pu<::Ja!'') úalco. D.ovo.r<'l constr..r, 1 H: ,; \-··· 0 _J . J"~v·a'or 

1 
~ , P ::;es~e ca~-:l o a"iqt.L·ente será 

r~ a.a óa~a d~ quale,:•1er doc··--l:"r:·o de ('L•n')t>.n, de toG.o, os accum~nros {:e
1 
u -A .. - 0- ," _ ~ ... ~ .... _ _. .. c~·:;- ·. ~t~ ~o ~- · t:do. If•:v. tcd-:o:; cs ef::i~a.s, cc·mo re.s-

5 .. ~~e r:>reliminar t:.jt·~~"-' se o alicnl.'~t~ do terrC"nO fl- se·~·,., -. ~ ... -~, •. J, ,L~-:~ ..... ~rn.... . <i .. e po-CS-'\'el :persnl:a o Fisr.1. 
~ -~ Qrando ho'uver praw t.e r.: tn- c-o·1. o~ não SLIIelto a q11;~.:qu~r p.·cst~~~ as f.~·-~··'~~- \u-~ar..1~_d.-.~r~~Ç'J.:Se~;.~ e § 2~ Hay(!:é:> pa.rc:lo:t r~Ltuvel a. 

c··. ~- otr!.'!~ção som~nte .d:;.:~·":u·;J. c:e çbo ou (JCa~r[;;o. . _ Lc::::z;:~., OJ._, .. ,~':;~ .. :~ ~~~~- ~;- 5 ~- re.st:.tu'_l:'.:ll s2-ri fej:a ao a,~qui.rente, 
c: _•:~· se o mcorporado-r t1'7er dr..:1:.:.n~ Art. ~0. ~~o ct . .:ro de r:-§Jl-3.10 decon- c~r. -.... '.c s .. ~ :.t;"; .. t?~ãt~n~~ .. 0,a e. se for o c1so em nome d~e~e serão 
t:.~'td,, d~utro ti<) me..<m1-u pra.z.J_ f' m:-. trn~-J ci~ ?l·ena.~Jo _d"J t-erreno ou de me ... d'~~ 'a1'. ~:·~\~c- '· ··-~, .· .~._.n;:- emitides 93 obrige:;õe3 db Tc.;ouro 
c .)r l-',.ô:s pr~víament~ ec::i.abr:_P.:::-1:-s. fraç.;·o id;;al. !Jcar:::a rescindidas asl .... -.'. -..:. ··- -- 03 ou " .... ..,.nc,n lc .. !'\•]c!onal a q:.1e s:: r;::ere o a:tigo 49 
f.:;" ('"'C:"'t.o. ao Registro de Tm-1·.·.:-:<;, a CC!'SÕes ou promessas de ccss?o Ue di- u~•, da Lei n° -1.357, d~ 113 de juih~ de 
J:..:n í!OI'"~t::_·etizaçào do .:ornpreen.l;mtn.o. reitcs corre::.pondentes à aqm::;ição do ,\:- cJ.o !)c:;le:'i mc:H<::s.r as con· 1934 

3'" s~. dentro do prazo d~ c~r(n- ~c .. ·rcno. d1çc2s de pa:,arr4envo nem reaJUStar ~ 39 P~~.:.t rfc:t:J.s f:Ec; :;, não im-
c·.:. o Jncoroorador !làn dr-nunc:ur a § 19 Nesta hipótl:se, eon.sol1dar-se-á. o pr~ço du-; un:t'ade.;, e.rnc;a no ce.so port!trã em aume11to do p.reÇo da 
j ·r_ .rpo:-rç:;o, embora não se tcnl1am ~10 a!ienante etn cujo tavor se opera de elcva<:fio dos preço;;; dos matc!·~aiS a:-qui.s1ção a cfrcuc"S"tâ.ncia de obrigar­
rc'l'1ido as condições 9. que se "'efere n. r~olução, o direit~ sôbre a cons- e da mão de o'br~, sn1·1J s~ tiver sidc se o adquirente ao p3~ment.o do jm .. 
o ~ r~. o ou+organt.e do 1!13-ndn:·o de tru:;"'o ponentura exrstente. expressam~n.t.e a1us~ad1. a :faculfu:ld·_ nélsto sôbre lucro \m')':r~li.1ri:J, seus 
c .. t~ trat.a o ~ 19-, do art 31, r·cdcrà ~.2v No caso do parágrafo auterior, de reajustamento, p:;:uceücndo-se, f'll- ácré.::r!'mos -e aü'c.iorn'lls. 
f1:re-lo nos cinco dias snbscaüt<n'_es a? cndn um dos en~titulares de dirdto à tfio, na~ condH'õcs e..;tipu1a:bs. 
p':'a10 d<! carência. e 11~"iSe 'Cf)~o fica- aqu_.siçáo de unidades autônomas lla- VI _ r,C 0 i.lcOrpO:-<.!.dJl. s:::;ll ,. ,!d:..: ' 
r.i solidclr:amente respNlS'l\'eL c0m o vera do mencionado 1-\lienant"" o la~ ·· 
ir:corporador ll e 1 a. d=voluçá'l d;u lo~· da pa_.:cela. de construção que 11a~ causa devidamente compro1ada, J;ara-

. d' · d • d llzar as obras çor mat3- de 30 dias, ou; 

C.I.P ITULO III 

!Ja. cc:tstruçJ-e de Edificação em 
CondOmino Cl'.:::mtia'i qve 03 adquirentes O:l candi- .Je .a IClOna o "" wü adJ, salvo se a ret~dar-Ih.cs excessívament~ L auda-

da:~s à aqui<;icão houverem e.c re;2:11.e r~scis3:o houver sido ~ausada pelo ex- SEÇÃO 1 
no incorporador, resgu'lrda.cto o di:·ei- tl~ular:. mento poderá o J·.ü.z no~lffcá-lo p.ara 
to de rfrtresSo .s"ibre Nes, dbpc!1&.nn- ~ zq Na h;pótese dos parag!·afos an~ que no p:azo mi:nimo de 30 d:as as Da C.;nstruçã-o em Geral 
do-se ont'o do C\IIDOtl'niento da o,.,. t~do:-es, sob pena d~ nulida-de, ltão reiffieie cu tc:n~ e Car-lb.es o anàa~ -· ~- • ~ tnent n 1~a1 D t did An. 4$, A con.struç!í.o de imóveiS, 
o-:>""'"' rxad·~ ........ """'P'H, d'1"te artl·"'· pcderã o alienan_te em cujo favor .se o 0 ~.. · &a en a a not1f~~ ~;;;-·• ........ - ......- ~ ....., 'v cnç'o poder· · co d d objeto de incorporação nos nloldes ' •-Q D?scnmor·1'da ••ew incorp"'.rP..do,·· oper.:Ju a rzso1uçao -,.•oJt.ar a negociar . "" • a o tn rpo-ra or ser e.s-~ ...- "' tltu,·do p Ia na· · b 1 t previstos nesta Lei, pod~.rá $er con-
e n. elo ....-.":!"''"'. ••ntc de 'Ue trato 0 § 1{1 seus direitos só. bre. a unidJ.de autô- e 1 10r1a a. so u a ocs \'O- ~-

:J ..._ """'' = " ... tos d d · t tra-t•Jda Suu regime da empreitada oU 
ao art: 31 a obri~a-:::l'i<l da outoJ"ga dos ~oma, sem a préVJ.a jndenizaçâ·l aos 05 a qm.:cn -es, s-em prejuizo da de administro-çáo conforme .. aclJ.ante 
co. ntrato::; referidos no "caput" dP.~·te titulares, de que tra.ta o § · 29. responsabilidade Civil ou penal que 

ti 
1
. ad coub~r suje.ito à cobrança executwa defillido-s, e pOderá estar inclUída no 

a-·_ <l':.n, nos nra.zos orA IX~ no::., 'i. "·a~~ ~ 4'? Nq caso do parágrafo anterior, das importâncias co~!p;o·,adamcme contrato- cmn o incOl'porador (arbgo 
tl-'P·011_os~a ou o do~umenr.o de .aju ... - se o:s ex-titulares tive1·em de recorrer dev1d::s, tacu1trancto-$e aos interes;a- 43) ou ser contraDJ<h <\ire!:lalnente 
t; prol~mmar nodera~ ser av"'ro·~dos à cohran:-a judicia-l do que .ihes fôr dos prcs..:.:rJ r na ob~'l' às .suas ex~ entre os adqUirentes e o constJ:utor. 
D!l R~·:w::rr~. d: Imó•rel3.. n:vrrt.rtçáo que lie\'ido, sOmente poderJ.o garantir o pensas. ~ zg O P:cojeto e o memorial desc.ri­
cn~errm CUt{'lto real ."lPütllV"~ a. te"'~ seu pa""amento a unidade e respecti~ Art. 44. Apó.3 a concessão do "h,.J.- t:vo d~ edifi-cações farão- parte illte.,. 
c~.~ros.,. com 0 00?~2Qllrmk d!reJ·o_ à va. traÇ§.o d~ tetTen<> objeto do pre- b;te~se'' pela autolidad.e administra~ gre.nte e complementar do contrat-a; 
c~ten!".a:o compu1.sona ..lo co!Jb.l.~ c~,;.r- sente artigo. t-ive., o incorporador deverá requerer § 2'? Do contrato deverá constar o 
r::oftr.ondente. • Art. 41. Quando as unidades 1mo~ no pr:.zo de 30 dias 6 ave-rbação dà pra:m d>l. entrega. da.s obfl% e- a.s c<>n .. 

§. 59 Nn: hioótese do :mr~r",fO an- bi.Ii.irjas forem contraLacias pelo tn- con...,·trução das editieaçõe-s par efeí- dições e formas de sua <!Ventual pror· 
t~r10r, o mcor'Ç)ora-do~ incorrera t'Uil~ corporador por preço global t'ompre~ t~ da individulizatão e discrim:na- ro.pção. 
r.:~m na m~IJ~ de ~ J(1 s~bre '1 4~-71:~ endencio quota de tcn·eno e constru~ çao das unidades respondenllo perar.~ Art. 49. Os contra:::~nk> da co!Js~ 
~ !"fUe e e 1':~e;n e :lver rf.>f'e 1 0· 1 <;"'...o, inclusive com par::e do I>a'6:unenR te os adquirentes pelas nerdas e tla.- truqão, inclUSlve no caso do art. 43, 

C0.:Jr::ve1 por Vla exec":tt'·a, em b!·or to cpós a entrega da unidade àiscri~ nos ult d j pera. trablr de .seus ínterêsses -cam 
éo_ aCqu1r.cnte ou cand~dat~l à aquisl- minai·-se·a·o, no ""nt-to. 0 .;,.eço da . que res em a emara no c•Jm- • 

""' ·.. y• prtmento dessa obrigação. relaçã.o a ela pod-en:o reunirRq:e em 
çu.o. o <' 1is qucta de terreno e o da const1'ução. § 19 s::: 0 incorporador não r-eque:-er aSS€mblêi:ls cujas deliberações, desde-

~ 6· Re~alvado o .pos,t? no art. § !9 Poder-se~á. estipular que, na a. ave,.oo ã · r· qu.e aprovadas pvr m•aior.i.a. si;mples 
4.'J, do contrato de eonstruel!o _n.evera hipót•·e ~. 0 adqulren••. atrasar 0 P .. ~ - ç o no p-:azo. acune: .1xado. o t te "' """' '-~ ~ .. eonstrutor requerê-la~!\ nos trinta d'as doo votos presentas, serã:J válida.s e 
cons ar expressamen a mençao .. ,os gamento de })arcela rf'lativa a cons~ subsequ ntc ,, d fi obrlgatôrias para· todcs êle.s salvo no 
re.::nonsáve~ nelo pa~amento da rons~ truçfo os efe>'tos da m"ra •ocarr· a· o . e s, sov pena e 1car ,rou-.. - • ·~ .. ~. uàna•-,n•e -<T>l'>.,..,"a·vel m · que afe~ar ao di.:cito d.e n•·opr~cdade 
true-5-o de c~d3. ums da-; un'~ar.~s. o não apenas sõbre a a:::('J.i.siçã'O dá pa,r~ • ._._.,.. " '-"'"".!<.""-..: co o lnco~·~ ·p~c!:to na l~:s:.:.:;à<.J. ~.~ 
incorpor~-~or responde, em _I~'Ja d:~.d-, te ~onstruída, mas, ~ambém sôbre a potador perante os edquirentes. ~ 
(!n co:c.dl ... oes com os dP.ma·<; ('"onf·-a f ;;. 'd I d 4-- § 2Q Na omissão do i.ucm·porad.Jr e ~ p A.., llt~emt~t:a_.: .se:·J.~ co:l~·O.tl« 

w ·, • • • ~ r.aç=..o 1 .Ja e ~rrenu, ainda qt;e es- do construtor, a averba.·-a.o podení ser - -
t-ant:::s, nelo pa~en:Q da cor..stru:!io ta tenlln. sido tot~ente paga. d.J.S, pt:o mcn~. po-1· 1!3 <um térço) 
·t9.s unld9d~<~ -aue n:io ~nha.--1 t'rlo a requertdJ pr qua.tq.Ier 0.0 > adequt-l·en~ dos votos dos conti·a.ta!"ltes pe!o illcor~ 
rr!:'pon.~l--.it(-1~ . .-fe peta Sl!!t C!'"1Str:: ... 5.o § 211 P'?d~-se~á tam~ém estipular tcs de un:dade. po:ad.or o upekt construtoc com m.en~ 
P".sumífia por t-:-rceiros e até q·~~ o t:!· f.!~. na h1potese de o adquirente a':Y'a- Art. 45. E' 1icib ao in~orporador ção expressa do ass.um~ a t::-atar ~en­
nt.am.. · sar Ç! pagamento da parcela relatha. à recolher o impósto do stlo devido me- co admitido comparec:..'1~~n·::. de p:-o-

Art. 36. No caso de denúrtcia d" fra-;aa ideal de terreno, os efeitos da dirlnte -npresentacão dos eontralo;s- curac!.~r bastante. 
trco"lj:)o:arão, ros têr:n.:lS do art. 34. mor.a. :ecairão ~o apenas sêbre a ptelimmares, até 16 di.as it. cODtar do § 2? A ccnvoc-ç:::.c dJ . ....s.semWtitlo 
s~ o incorporador, até 30 dias "' con- aqm8.1ç:::o qa fra.çuo ldeal. ma."* taw- vencimento do p.mzo d.e c::trência que se::á fe!tu. por carta registrada. ou 

\ tnr da denúncia. n:in rt>sti'ct:i'' a'JS bém, sobre a parte zoustrutda, alnda se refere o art; 34 extinta a obr~-"'a- pro-tocf.>lo, com antecedência. múilina. 
adquirentes e,.o; importâ.'!.1::-.iar.; p!!gt\S, ê,...-.::- que totalmente paga Ç!o .se. dentro dêste prazo, fôr -d~~ de 5 di<1-s pa-:a a primeira wnVOt$Ção 

· tes "OOderão cobrá~Ias nor via execu''i• Art. 42. No caso de rescisão do nunc1ada a Incorpcr.açno. f! mais 3 dias para a. '.>f-:~•.tnda, podl'ndo 
~ l"'a. rea.imrtado o seu va1or a contar c!a. contrato relativo à. fração ideal de A t .ambas as convoca~ões 5er fcit.as no 
da•- do •eceb'·nento, em fun.oaa· ~0 ter.reno e 1v.1.rtes comm1.s a De"""" em . r · 43 · Quando o p.:gam.::nto d.o 

'-"> ._ u • \l f .....,. nh ~- nnp-õ.~t-o sótrrc lucro- icl~;iliá.rio- e -ce.s- mesmo aviso. 
, fndic~ ~era1 de nreon3 men.sa.IJ.n~.nte- CUJO avor se te a operado a rcso- pectívos acréscimos e adicionais fór de § 39 A assemb!éiz in~talar-se .. á. r..o 
nublicado pelo Consel"to Naclor-al de ~'t~oa ~b-rogatrr~f-~-nos diz_e

1
!tosld e responsabilidade do vencedor do ter- minimo, cc:n ~etad.e dos ~ontratac­

Eccnomia, une refJita. as ~.m.t-1stc6es n"l ~. r~es con a ua~o~.uente a~.~~- "'u os reno será l!clto ao adquirente reter o tes em pn_me~ra convoca.çao e ~()In 
. poder naui..o:;itlvo da. mnE":da T~!!.c.ianal, ao 1D!!.dunp1ente, com relação a oms- pagamento das últimas prestações r:n· qualquer n.u:nero em seg~nd.~ sendo 
l.t.! a,cresc1do de hJ1"C\'> de ~,-,;;, no anC'. sê~ trução. · - terlores à data~limite em que é licito porén: obngatóri~ a. ptese~a em 
'bre o total corrigido. · Art. 4-3. Quando o Jncorporatlor nn .... ar "'"'m reajuste 0 referi'do m- qualquer caso, dG UlCOrpüru.doi ou d·' 

contratar a. entrega da unidade a pra.- .t"'-.:t- • ,._ • L truta d n ocantes pe 
~ Art 3.7. Se o imóvel i'S-tiver grava~. zo e Pl'cçoS certos, •1et.:'!:r.ninados ou ~to e Os ruiiciQneJ~ c~_ o o vendedor cons r quan ° co v · e - ~ 
!do de •nt- ·real ou .,:scal ou '3e con~ na.o apr&ent a t té 10 d lo menos, com meta-de 'dos contl'a ... 

v . .., l~ d._e;.~minãveis, mesmo quan:io pe:!soa e QUI açao a _:as ta.ntes que a tenham com·ocadc se .fór 
:tra os alienantes 110U'fer q,.tt·lq;:.er· f1B1ea. ser-lhe~éo imQOstas as seguin~ a.ntes do vencimento das p-restaçoes () caso. 
;leão oue possa coru-oromet4~1o, -o fa.~ tes normas: C?5o l?ag-3Jllento torne inferior ao dé- ~~. 49- N.

1 
assemb~éia, 0'>- votos o. 05 tO ~etã obrigatõrianiente mmc.ionado b!to f-lSoo-I a parte do. prêço a ser 11-fn.. ~:~ 

tnn todos os documentos de aju""te,. I - informar obrigat.õ.riamente aos da paga ató a. rc!er!da. da~a·.imite, oontratAntes serão p>::J.porcian:ais àS 
çom _a indicação de ~~19. na~tn'('Za e adqUirentes, por escrito, no mínimo dê . . . respectivas frações icle.::ás de terren.:>. 
êlas condições de Uheraç.{:o. seis em seis meses. o estado da obra· Prá,;rc.fo un:cv. ~-.c caso de re~m- Art. 50. será desi3'na<la no c-on~.r.a .. 
; Art. sa. 'rambé.'n constarâ., cb:!ga~ U lvíl ' ç1!.o pelo n.dqUi.rcnte ê:::te fic.::rá res- to· de construção, (}U e~eita. em ~-
•11rüunente, dos documentos de aJus~ ~'~- responder CI mi!nt-e peh~ exe~ paD.sável, para todos os efeitos. Pê- sembl~ espec:al, devid:unente coh-
:E, ... ~ fór 0 -". 0 tato de encontrar~ ~~o da. 1nco:pomção, tievendo mUe- rante o Fisco pelo recolhünentc do tri- vocnda antes do iniciO d:l! <:bra U..'tla 
~ ••- ~ -U.l<!i. ar OS adqUJ.r;_entes GU compromlssá.- bUto, adl'cl'onai·s e n,.., .. ;.:.,.,.1.1110S !'ncl"•'ve CO . - de ~" t ' ~ $ QCupado o Imóvel, ~sclareCP.ndc-r:e d j -....~. ....__,.._ mlS.:>:J.ó .rvc;;presen an~c:, .comb""',._ 
" que titulo se deve esta O'!"'.lPS-".áo ~ rios, os ~re UlOOS que a ~ste_s adv:ie~ pelos relju...::ta.mmtos ql.!e vier a so~ tu de 3 memb-ros p:lo menos . .ef!:(>­
ri,,ai<: pg candieóes de dcsccu~,.!io. rf.-!l,l ~ fa ... od-"w; não ::_erdcon~lu!r a

11
ed
1 

i- !l'er o dêb-it.o f'cal, Hlll prejuízo de lh!.dos entre os contratantes, pata 
~ .. Art. aq. Na.o:::. incorpo-:.'!1-~-ões f'-ffi q1:-e ICi..?;!O ou e se re..a a\· lflJUSt ce.- sua. respon.."<lbil~d~dc-, penal a titu!:> rep.resent:i-los junto e·o constru:or ~-l 
81 aqui<;!":'io do tel,·eno ~ der co:.u p.a- damente a c~n_clusão -~as obrRs, ca- de aproprbção inà~:::ta, pUl1ivel ll·l ao incorporador no .::a ·~o do ar~ig) 0. 
titllmento total ou pa.rc;al em •t.,...J~<~dc>'J bendo-~e aç-... o ~ r~re-:.~lva contra 0 · fOrinJ. d-o at·tieo 168 ~.1 Códif;o _Pe!:l.:~l. em tudo que in teres.!'. : :n bo..."'U ~\nJ1-
A se:re!'l. col'"'t-ru•Vas à'JV:'l'!í'l ~ ... Ciis· eonsbtn ~r. se! ~c:- o cs.so -a s-e a tste I"::! o p~g:::unento C-o unpô1to nz.o f o:.· mente da oVra. 
;timínáõn>s em todàs o>s C!oc1un'-!'1i.o.'> t cou er .a cu pa, f:ito até a dat&-lim.ita men~·'J!1!:d:& § 19 U.m.a l'ZZ c:~:.:! ·J: c~:.rs:..r. 
~ âJus~e: 1 UI - em caso de' '?.l€ncb do in~ j r:._ste aril:;o. cuja CDllstitu;ção he cca1p:ovar.á cortt 

'C?Uot!l.dar, ~~ fisics. o-.1 jurfC!.k.:- Art. 47, Quando se f.xar no c0.1~ a ata ct.1 a~&::mbléi3, cl:.~·:dnmente ins .. 
~ - a ":~"c;~.::: (Jue, r:e hc.~r.~..:r, f€:-t e lÍão ser possível à m,aio::i!l prosse- trato que a ol:lrigaçS.o Oo pagll:!ll€nto crita. t!o Reg:.Si;o de Titules e Dv-

JM'\:"a e-""""1 r 1.i'1t.ciro; j r;t.'lr na constru~ão da..; edalc!lçóes; o~~ do in1-pôsto sôbre luc-ro ítnoWi:~!·io, ~ c·J.:c.entcs, at,a. fic.:!1'i Ge pimo dirêt4 
h~ ~ r ,."ltq-;mr~e da ú:·~ cl!"1! -uni~ ) sutscritorcs ou can~atos a a.t;.ttisi-j c_;:.ré.~cimos. e adic:o.zwl.s Cevid~. p~:o) tn.....-es.thla dOs podêres ~e~essã:rios. ~ar~ 

~R -1~~ ~ ..... -em f''"f:'f'"'Hes PM ~-! ç5.o de '~n~dades sf'rf'o credores pri- ~ '~nDnte e tr.:msferf-da no ad~ulren~ .. f'Xncer tôdas :as a.t-ributçDes e pro.t1c~1 
n1n.~-o do te::-re-n'> c:t!-C. co•'rcs<;~úv~~;i. vu~;aCos pebo;; cp:ant1as que 11om·~- 1 t<.;, deyer • .se-ã- explic'~.ar o mcntan~e 1 todos os ato!> que -e&ts. Lei e o con ... 
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trato de {;{)n'1.trução lhe ddcrin·m, a) o número de pavJmentos e a. Art. M. Em tOdp. a }lUUJJcidade 01.! b:menlos e despesas dO c:.m:iomfw 
sem necef~iilade de instrument.o cs~ t-:xistência. de p.:vimf'nt.os espec·a-;a pl'CJl.li,='-ll:l.a, e-~-erita., destiru.H!'-" !!. ptOw nio dos contratantes, nprod.-loa 
pec~l oUtorgado pelO.'.l contr..!tan"..c;:. (&ub.solo, pilotíS etc.); ruon r e. vendi\ de incorporação com ou tmpugnã.Joo:, examl.na.ndo a do-
ou ae fór c:t.<;o, pelç:J que e,e s•tb-rn::;-.~ , b) e o ptldrão da c:1nstrução (baixo cottStrução pelo regime de empreita- cwnrnt~ção rc.s}l!:ctiva; 
rem nos dirf.'ito~ e o~1ri~~·.ç{t:..:; (l(:',t::s. nonr~al, alto), tf'nda em conta ns da reajustàvel, em que conste preço, b) iU.caHzar conc-orrências re',ativas 

§ 29 ~\. assembléia. po:terã rc-rCJ:?l", c.ondições de acab-lJncnta a qual!d11de serâ disc:riminedo.s expllcHl!nlente o à,!; conípra'1 das matcria!s neces .. 
pel~ mr.roria absoluta dos \'O~Os dos d-::.'5 mat-ebaís empreg>.ldo.:; o.~ -equlp:::- preço da fração ideal do terreno e o rár:o~ à. cbra ou aos scrv!ç0S a 
oontrakntc.,, qw::.lqucr dec:..t.f.l) da m::ntos o númC'to do clr:vdorea e a..s lpre~o da cons:ruçáO com indicaçãQ e:a p~rtm.entet; 
Com~sf'ô resatvr-do:} cs direitas Oe inovo.eões de confõrto: · · r>...1JI'&sa. da rc.ajW.tabílidlldE:. c) contratar, em nome do co:ldcmf .. 
terceiros quanto aos ctett-Js j~ pro~ c) ã., árl:'as de con--t-rução, · ! § 19 AS mesma8 tnd!caçõe:; dcvel'ão n1o, com qualquer condônüno, mo-
du7.ida;,;, . § 29 Pata cu~teur o serviço a ~er con.:.tar em todos os p:::.péis utlllzad.os c]ifioo-ções por êle soUcitadas em 

§ 3" R.:,<;peituàos o.s- limlk& cun:- feito pela A.l3.N.T., drfmido neste p-.1:ra a. realização da incorporaçãO, sua respectiva uniõa<ie a serem 
t.antes Q..esta. Lei, o c-ontrato pYietô.. artigo, fioJ.. autorizado o Poder Exs .. 1tats como <!art.as, _p-ropostas ,,scrituras Ddtnhti.,tradas pelo corutrutor 
discrJmillar as •3tribuiç.óes d~ (J.JnH.s- cutlvo a. abrir um cddl.t:o c<Jprcial no contratos e docutnentos rcmelhantes. de.,de que não prejudiquem uni.: 
são e dVvcrá dJ·,por I::>Ob.re on uwntla .. valor de Cr$ lO.OOO.COIJ(I!l (dez m1- § 2~ Esta cxi:?;êncta terá d'sP2nsa dnde de outro condômino e não 
t-os de ~eu.<~ membros, sua t\t.;,tilnlçãoc lhêea de _cruzeiros)_, ·em~ fav':lr ~o da n,os nlllin-clos "ciMif~c..;!:d;).s'' dos estejam em desaLOldo com opa-
a torrm\ de ptcenchimentv dn..:;;. ''t:gas E.:mco N<'~rona1 -de Habltaçao, vmc1ua JOI'TI(t.s. recer té~nico do comtrutor· 
.eve.ntua~s • .s~ndo licita & tbUpuJuçf~o do n. êEote 1ím podend0 • Banco nóian- Att. 57. Ao construto-1' que C~:lt!'a- ld) fl..scaitzar a arrreadação ctás eon-
de que o manda.to c.onterido a qu ,I.. tar a importállCÜl à ABNT, se ne- t~r pe;.r empreitada a preço !1XO, uma tr:btliÇÕ<'s de;jt!n:tdas à :::on::.tru. 
quer membro, no ca?o de sub-!'on~Jç?o ces~ário. obra de incorporação aplic~u·-se-á çdo· 
de seu contrato a tercelro3 se tenha § 3(1' No contrato a ser ce1ebrnd.a no que couber o disposto nos itens I ' 
pru- tTUn.;,ferido, do pleno dhcJto, ao com a A.B.N.'r., e.stipular-se-é. Ur ti - nt- IV _ v e VI, do m .e} exerct-r. ns demais obrig~õe.<; 1ne-
sub-rr>,lf::ttfl1'io salvo .'$5 êstc náo 0 ~tuallzaçàa pcrió<ii.N ctal; normas pre- tigo 43. ( rtntes 1t s~a função représentatl-
aceitar, ;•i.stas neste art!~o. mrdiante remu- I vu dos contratan~es e fiscalizado-

i 4'~ Nas incorporações em q1..w o néração ra-zoâ.\·-el. . So;:i:o 1II 1 ra da construção. e prat!car todotJ 
númeco de contro-tantes de unldatlc-s At"t. 54. Os s1nd!c2.tos cstad.ua1s o.a Da. C'nn.~trução por A.dm nl.)tração \ cs .atos neceEsários ao f~n?iona-
fór igUal ou .inferior e. 3 a totalidaúe indústri'1 da construção civil ncam menta regular do condomm~o. 
dele. •xerce•a' em conjunto • at"r· obrl~a'os • dr'vulu ... ar mensalmen••, Alt. 58, Nus incarporaçõe-3 ·.~m que 
butç6e~ que" ~ta. Lei confe~·e ... sà C'o: até :::o udia 5 de c:ida mês~ os cust';;5 a construção fôr contratada p.;~o re~ Art. 62_ Em .tôdO:_ P~bUc!dade ott 
m.Lss&.!) p,plicando-Se, no que cmibrr, unitários de <.onstruçfu> a. serem ndo .. gL.'ne de admimstração, t(lmb~m cha.. propa~anda e.scrzt.1 ~estmacla _a pro-
o õ!;.proto uos parágrafos ant.ell(;r~.>s. tados ll'J.s re<>pr:ctiva.s regiões jun.Sdi- mado "a prt.ço de custo'', será de ;mo,·er a. vend,a cte ~nccrporaçac com 

Art. 51. Nos contratos d~ coDttru- tionais cálculos com observ-lnc..i8 1espcnsab1Iidade dOs proprk~f:.rlo.s ou ~~on~~ruc.w pe.o rr:;·~~ de ndtnlms­
- • · f adquirentes o pa.oaroenco do cnsta m .r:tçuo tlP que c011"t.. pre<;o, SPrãO 

Çao .St)ja qual for seu l'egune. deyf!rá <lcs cf!tédios e uormas a que se t·e ere te''rnl d• ·"r·' o"-se-·adas ,, , .. ,uln: I dhcrfmtnad:as explucltam"nte o p!"e--
cons:~..r e;.:prcSsarucnte 8 quem c~be- o inciso I, do arti•;o anterior- .., v V1.'....., ._. '• "'~ ., • ., co da f r • 5. td... à ter:ren t" -3 
Ii\O BjS dcsp~.::s corn ligações t!e ser- S 19 O .. ~inóiC::: t~ e-.t_:t<iu::~ q_ue dei~ar t-e--.1 ~!Jo.:.içõe.s: . )montan·-~ ido 0 

orçG ~ent~ atu:>l.z?do t:lo 
vtc;oo piib!:u::.:-, dcvtda~ ao Po-de•' Pú- <l~ ;m.n~:r. e: oot ,grra.o p .. evlSta ne~te I- tódas as f•lturas,, dup tcatas, 'C:.-''!o- {'-y con~trnc::o nn forma dM 
blico) bem ccmo a_,s dc.spuas 1no.I:-prn- art.g_~ ; ... n.:ru~ d~ H~~rber dos ~ofr;~ r:-c.ibos e <r<>!.sque: dot.um. ·~r..toJ Jc•.r~i :c::. 53 c 60, com a inth·a-;;:;o do 
:SáYel.S à in~,t:- 1 af'.:-() tuncion~,.w.·~o e J:~,Ll .... c~. enqLian . .;> IJCldurn a omi... l'~J.c,;.:.:ntt.i às tr::m.<:J!;oW ou 

1
n1.s3 0 q•;e se refere· o dito o::-cnm<:>n .. 

r~gtll.amentaç;io <lo condomín!o. :s~_o, qu~lquer St1 o.JVenr·fvJ Otl a;!xfllo ~qujsJçôes paro. con- tn.1çt'! ), e:::- , to e do t:p") p:!Jro 11:n~det a {Ju? .sJ 
Rn·ágrtio únlco# Quando o ~~l'.!ço q1:.C P;e'1_e1~ ou. a .q1~e t~nha d,i_l~t;:to. rãa emitidos t":.n 11,~me do co~ .. !Y~nculr 0 Mr.smo. 

púbtlc:l fót· .... ~·;>1'1~ .. :~::lf) mcd':~n 1-I' c1n1- ..-_J ...... ~·-.l ;'-o~r~:•~.J. ue om,U>ao de dcrninio dos crr:lLr." 1a'I"J+::.i d::.l & !<'.As me«re-Js 'ndlC..'l<'~:!> tlc:ierfio 
cessao, OS CO:ttrptcs :--1-, Cú-r:~.tl'l'l"'!:> t~P.- c,.~ ..... t •• o ,-c.:>~Jd~JO. .. O CQn~t!ULJr U ... ~- COU.StrUção· 1 c.,r.;;t~r (m todas o~ par;t·is ut:iliza .. 
verã-o hltnbém c::>pecüicu a qu:~•o. cn- t . .~. (...J ii.11.hces frs.sJo~ p,h o~1L1o .S1J1Ul- ' cl. . .. • • .,, 1 .:"' ~"' 1 ,. 
beri'i.o r'> dn ;J~--.J Lt.rn ns 2< .. ~-;.,_s t~·~u ct.:tci;..~l c.m cu;.1. .~e· ,i~o os <.n.stoJIII - Edt"':s as cc..ntl'ibu;ç·i:~s d: s con- ( ~·· f.· ~·t ~~ r e-. zar;~ ~.· nc~~porn.-
q'1·~· tnc"!.It~t~ ~:11 l: C:.l<Ct .!.'Jcncr: ,:;., u:, d! ca.t:t-~.·u.:;ko m:tls li1e r)::t.:-<:QI::l.1~1 p.o- CL-m!nos r:f'ra ql..l;t'~UL-r f:;n N-jr;c;o:.,:!~ 5 --~~~'l cart ~. p~pc-.s .. ~, d: 
C!"!::) ele não r :.t.·.m clc.'J c14:',~t.W.:~ a J~i~n::.dvs do:sda W.:!. . _ !"~km•do cum a Cw:J.S!rur.·o t-e .. cr.t,};.;· :.c. , .. I.tcs,c il.'JCumrntú. se 
fazê-lo.::, CP, c:n o r::.:o.1.~lo ::::! -t 1s·o EJ § 3Q Os o~çam~a·o.s ou Otlm:l~vasl ráo dcpositadns e~n contnslmr-i :.,ºn ;~.t v 1 .. c 1 ,..,, . .t 1' . -. .. .., 1 recttsnrem, ou, ale:Jat·cm rr,-.~-v,,:!1Ili~ t-~~·'!dCs :r..os cust:1J uni~á.do,s a quet .a1J'"'ft:l$ em nome do cnnj0ml- · ... ·.-~~a e;·,-· ~c,~., ....... ,.~~ P-;h_- :1 
da11b. · se rtf~r3 ést~ srtl.:,o só p~derào Sfr, nlo dos ccntr~'~tantcJ c~.., esta- no10;~ ~n!mc.::~s cJa ~.f.caclcll l.0' JoJr .. 

AJ·t. 5'?. C::.:· .. cc·~ ;~.-r.:{ c n. cu~<;- c.:;mid.erados c~u::üiz::dc.s, em cúrto 'i L<:Icc!mf.'n~os b~ndríos, as ,nal·. C" it· I IV. 
trufáo ró terá. inlt'd.:) na [Y". ·.:! <~.e mê1, pJ.ra: os cfci~O"i <lcsta Lei, EC ba- 1 q-uais, s~riio mo;··m:::-ntt1rl-:.::; pe:a : - P u. 0 

Bl.l::b U'J.Jd!:t~e se c.:Unr em o::-t c.lm seadcs e..'U custo.s unitár:-os relativos j forma que fór fixtlda no con~ · Das Infrações 
tôd(I.s as obri.gações assumld~n. tneiu- eo ptóprio mês C...l a um dG.s do:S me- tmto. · 
stve e.s relatlVas à covstrução, f'.xe:r- r.:s cnterio1·e.s. · 1\Tt. 63. E' Uclto est~pu'.ar no con., 
cflJtto 0 construt.or -e 0 condomínio, Art. 59 No regime :'1~ t>_.onstruç5.o 1 t~·.ato sem prejuizo de outras $illlC:Õ~ 
at4l' ent.ão, cl!reito do rete:nçf'.o schre a s-:ç."b li :pOr ac"anlrustra!;ão, s:-.<3 cbri1a.tório 1que a taP.:t de pagf'.mento, por p.art~ 
rf~~pC'Cttva. unidacb; no ea::o d'> artigo Da construção par Empreitada constar do respectivo conlxato o .do c.dr~uirente ou contratante, de a 
4.1, êste <Erc'to Eerã.. e~:~rc!do pelo montante do orçamento da cusW da l-prestações do preço da construçiió. 
incorporador. Art. 65. Nas ineorJ)Otaçõe_.s em que obra, elaborado com estt-:Jta observân-~qul."r estabelecidas tn.icktlmente, qusr 

Art. t3. o Pcdrr Executivo, ateavé:s u. -construção .seja feita. pelo regime cía dos crltério.s e no.::m:ts referidos 1atteradas ou criadas posteriorment!. 
do Banoo Nacion3:l de Habítação de empt·eítada. esta pa-derá ser e. _t1re- no in<ili:o 1!. do art. 53 e -a data em ]quando [ôr 0 caso, depois de prévia 
promoverá a celebração de contta·tos Ço fixo, ou a. preÇo reajustável por que se iniciará ef<!tivamente a obra. !notificação eom o prazo de 10 dia& 
CQm a Aseoclação Br_asti~l.ra de Nonnas tn-ct:ces previamente d~terminecto.s. § 1~\ NDs contratos· l6vrados até o -para purgação da:. mora, implique na 
Técnicas (A.B.N.T.), no sentid{) de § 19 Na. empreitnds. n.preço fü~o, o término das fumlações, ~te mon..l'resc~ão do contrato, conforme· néJ.o· 
que esta, tendo em v.lst·a .o di:~posto na pr~ço -d•3. construção será irreajustá- tante não poderá ser interior ao da se fi'xar, ou que. ll.lil.- falta de paga .. 
L:ai n-1 4 .150, de novenl:bro d~ 1962, vel, indepE:ndrnLemente das varli'!ções c.st.imo..tiva atualizada, a que se refe1·e lmento pelo débito re.smmdem os ~­
prepare no pra.zo máxlhto de 120 dias que sofrer o custo efetivo das obt'as e o § 3º, do art. 54. reitos à respecUva. fração jdeal de 
:normas qUe estebeleçam, pata cflda quaisquer que sejam SU1lS ea~. § :Z?. Nos c-ont:ratos cekbrados aDó.s Íterrcno e à parte construída. udiclp... 
tipo de prédio que padrouizn: § 2t1 Na empreitada 8 p-reç.o. re.1jus- o término da5 funda-Ções, este mon- 1nada, na torma a,ba.h:a estabelecida, 

_...,.,., tâvel o prc~o fixado no contra~ ser-á ~lt.e ná? ~poderá ser inferior à ú~-~se outro. forme. não !lxar o contrato. 
I ~ crHérjos e normas pan~: renju.st.-ado na. fOl'UlQ c nas épOcas '1e- 'Llma re-vJS o efettv da na. fOl"ma oo 

cálculo de custOs unitãrlos de le expressamente prt.·\·lstas em üm· artigo se~~inte. a ~ 1: .. Se o débit~ não fõr liquic;adtl 
con~truç&o, p-ara uso dos s\n .. ~!'io d-3. variação dOs índices adotados, § 3Q As t ansfer-''nc1c.s e <:'J'b~roga_ .no ma~ de 1{) éltas, após soUcit çfi.o 
~.!~atos, na fonna. do ar~i- 'também previstos obrigator~a.mE'nte çõt>s do col{trn.to. ~m· qual~uer fase id'1 Ccm.~El'i~ de R.t.:pres<::;~actes, ~ t'Sta. 
go 54; no contrato. da obra aplicar-se-á disp'7sto nes- ficará_, de.sde logo, de p.v':l.C> d.r~lto 

n i é · § 39 Nas cont.ra tos de con."truçáo te e.rtlg~. 0 
11n·,.:It.um:.ade. a , ef?tuar .. ,,!'o pre._z, J que 

- cr t r1os e normt~s Dan. exe- ·1. d 0 . - d R .•rt , 0 A.s rev;, "'~- 0.• es''mat·,,·a 1 f. '\\ar, em publico Je .• c.o .anu.nclad-o cuçã.o de orçamentos de custo por empreiue ~·.a, O?Jl.s.::ao e e- r:~. • ..., • o.<:.U"C".S " 1 1 rl t 1 u. t e.t r a. 
de eon.stru ão ra fi de presentante5 fwcahzara 0 andamento de custo ela obra .&etfio efe~:zadas pe- P .l o ·ma q e o con " 0 preVI . 

. <ii':po.!:~O noçartfpe; õfJ· ns ,d•.l obm.e a. obediência ao Projeto .e lo menos .seme.stralmen~e em Lainum l';u!:"a promes.:a <]!;! V~::lda ou d: •. tH:s; 
go ' !à.s espectfioo.-çõe.s exercendo as dema~s entre a. Comissão de Rep1'~:::"'-ntautes ~sao, ~u. a cessao da quota de t~.reno 

UI - crH.é:ric~ e normas para .a 'Qbrfíga~,§ . ~ e. o constrntor. o contrato pOderá es. ie. _corre::pondente parte con~~l~d~ e 
ava.llsçao de custo globai ae obrigaçoes merentes à ~na funtao tJpu'ar q'.le, em função d1s nêc~sJ .. ldneitcs, b~m co~o s ~ sub-ro ... uç"'o do 
O~l"•3, para filis d-2: aiinca h 1represenfativa dos cDntratantf<s e fl~- dad"s óa obra. st:oj;m ~~tf'nh•ei..s 08 lc,)~lt",:tto ae con.truçno. 
do tlr~. 32. ' ~~Hza-dora àe. c::>nstru~e.o. . Mqu'em-.ss de contribuiç~~· quanto ... o ~ 21. Se o mawr !:mço obt:dn fõ:: 

\IV mo·F>I Ó' m _, d ., , ~ " to• 1 a · ~ , ~.. A d'"l,:f ln.1crlor -&o d::s:>mbôl3o efetuar:Ic. p~l(J 
- - · 0 "" cm::>_.al e·cr;c.- 1 § 49 Nos contratos· _de c.n11s!.!··r~ão , ~ ~ 0 nu!tl ... ro, ao re.~I"~ n. ·' • - lü:rdünt:rnte, para e. quota í{O tt!>Te-

vo ~dos_" f:.cab1mentos de ~d fi- fi~ados sob r~imo cie entprettada b:.u; .. o no iE~po d'ls i.Jct ·~oçõ.);:. ·na e a· construção. d.:>"pr>.<-aJ ncUr;a~ 
caç~~ pt:!ra !Jns Uo clis,pus.o no re~jv.!itá,•cl, a CJm:-'.'iio d:~ n:-preF.en- . :_Jr~sTnfo unico.- F.m c~o Je, "t'll .. t:>.drs e u.s percen,ar;~ns .e::ptt5sas D'> 
a~.ti .. ? 32 • tnntf's, fiscalh.r:.rá, tamlJém, o dJr·11u p~ ~r.: 0 d~ ~~estaço:os , 0., fi'JV~ 2">'ll•.e~ ; p;râ3.-ar0 SC:JUfn~. sC'rá H\~t~~da 

V -catél'J.O p.:t.ra. entto3amento <io r:;aJu~temento. ;mn devera. ~r connm c do Los con. nova pr~'"' no pr<1?o csL''"'U'::tdo no 
rnt .. 0 cronOQ"ru d bn j •trn•;:.nt~s. com tm!ec::!~énc1..1 mtn·mn. - ~- "~ t- -· • 

.. c ry- ., ma as o :~·s ~ 5:> N; cm·.tnto devErú .. cr mer::JO- 'de O tli:-.s da dP.ia ~::!n que dever:"~ o (con_rrato. N~_,,a HJUncla p~rt-;3., ,.,scn. 
t ~ pl"'amento das ._prestaç~~s, !nn.do o montnnte do orçt' nen:o l\t'tn-ls~r cfetudos o.<> dr-pósito~ dgs uritnri- ·C<:!'l!o o, ma.or 1an('') a:ntJ:-a"o ~ . .r da 
Qu ... poderá Sel:' mtrodumdo 'lb.\::!o· d::! obra, calcu1~ào de· ccôrdo 1ras prest" ~s alt>emda<: • -qu P1feriDr àqtteie total col)ran~o..se 
no:~ contratos de lncorp.ora- !com as nOrmas do inciso III õo l'!L'-/ Art fn~ A 0 11_~ - ~d R/' 'é en -do inDii:-upl:mte a diferenç--a, p,:,;; ''10 
ção_. inclusive P_ara. o efeito de [tigo 53 com base nOg custos Unitários ~tente~ t-t>;á or~ê .. ;qsaob.rae en:il)::·m~ 'E>:xecutir:t . -
e.:Plicaç_ão do dlSp~to no § 29 !tefÚidOs no art. 54 quando O preço lide todos Os ~{>n·i;;atnJ:es f na. f0;~1.à .~ § 317. ~N'o prazo_ de _24 hota.~ np6_ . .>. a. 
da artigo 48. . estipulado fôr inferior no mesmo. prevista no contrato: , ~r~a!izaçr~o ~q tetlao fu~al, o. c.omlomf-. 

f t~ O número de tipos padront·1,1• ~ eo Na. forme. de expreSStt re!erõn- . !l!Oj por dec .. são ~n_:me o:e A:J,Scm~ 
doa dever{!. ser reduzido, na fí~u~:~o lcta, os contrato!! de empreitada en a) examinar- os ~n.~an~rl;s org"~:Zt'L- )O!é a--?er~I,_,e~~ .. oo~d:çoe5 ~;. 1~:\n!dt1-. 
3Q a.ten.cien\ pr1mord1s.hnellt-e: tenflem...:ce ~o sendo a t:reço thw. dos pe~ oorf;:;.t.u~o.-ru, dos 1tCC-- ~d.e co.n tckéHo..,, ,.crá prf:' .. t:Jêw,,c. na 



,. OJARIO DO OONCRE:SSO NACIONAl.: 
~' 

(Seçlo Hr Fevereiro de 19!55 , ______ , ---
7' ~ .lçãB dos ben.-o::. ce::o e-m qn::: Je·\ PENA -· re<·:·.~o d.e um a quatro I Capitulo V pOr impera-tivo da. ugur.an~:a naclo. 
t" J ..tàjudicados lo'O comlc•minio. 1cmos e m•J:-a de ("nco a cinquenta Do.s n· s1 õ F' . T ltórla na1. 

<t?. Do preço que tôr apu1ado vezes o m·.Jlor .-.'l~t ·i{Hntn~mo !fgal: lSpo ~ es 1nats • rans 8 Sexie.t plenamente eompatlvct u. $11.-
~, .~.lão, S€rãl> deduzidas as quant:as igente no P;:ís. Art. 67. Os. cantratllS poderão terventêrtc~ do O.N. pare,. hot.no16 .. 
( 1 débito, tódas as de~pwa:; ocorrL côn.signe.r exolwivamente u elá.us:u .. ga.r alt.e-ração do p-lano por inlobtiva 

mclmnve honor:írlo de act·H>gado 1 1Q, Incorrem na u1e~ma pena: 11.3, têrmo ou co::~dlções vm1áveis ou do Poder .Execu~ivo. 
!lúncies, e mals 5% e. ti tu o de . d to 0 t pecific.a.s. C) N R 

JJ1s<;ãO e 10% de multa cornp~sa.. I- 0 , }ll~orpora or, ~ .co~e r eem \ § H'. As clã.w·J:a.s com:.t: ; a tOdos as Odaviaa 
c · condomin!o de todo.s os contraw ccn.s •. ultJr~i' e~:~~ ~ere~tes os adqUirentes não preci:;L\io figu. Lon.g:tu.d.tn.a.ls 
.: .1te[;, eom exceção do faJtoso, ao çomo os, Lr 

1 
ti 1 0 

r~..r expre.s.s.amente nos 1espootivos 
r ;.11 será entregue 0 .sa!do, s:: hml~ 1 de empr sas co e va ncorp ~ cont;atos. I) BR-.101, a Iocaliàtlde: "Bann dG 
, . \ rudura. corretora ou constru- § 211 . os contratos no entanto, con~ Tijuca•', 

5°. Para os fino; das med:das es- tora Q~f} .em proposta.. ~ont~·a • ..;:gltatüo obrigatóriamente que M R;zõe.s: 
· .tladas neste artigo, a comiss.'i1 <Je! to,. puu .• Cldade, prospcc~:>: re- !Parte.:; contratantes, adotem e se 

,._ ;Jr<$entantes nc.ará ínvcs~ida de I kl,U:niQ ~arecer, 0010:nço Oll co- t'~':oprometam e, cumprir as clâtL·U- O traçado definiti1ro depende da so .. 
:- t~•dato irrevoeável. .!.sento do L·n.' mun:cs.ç.3.o ao p~blico ou. aos 1ELS, têtmos e condições contratuais a lução d.a. ligação Rto-Nit.erai. 
~ . .Sto do séio. m. vir;êRcia do conha-l con~?mmos candidatos oil su. \que se refel·e o· parágrafo anterhr, A medide. não exclUi a possíbiUd.s.de, 

,o oreTnl de construção da obra_ cam I b.icri~m~s de unid~des, tizercmlf;empre transcrita.s. verbo ad verbum de e;fa&~mnento do traçado peta lo-
:- ctêres neces.sázios para, em nome'! a:trm~wao falsa sobre .e. cor:s- no respectivo cartório ou oficio, men- calidade assinalada. 
< -, c-~ndômino .jn.adimplente elPtn ... ~· ti. .. u 5-80 do. con~omi~10~ 1 a.Ie- don. ando, inclusive, o número do li· li) BR-120, int-egralmente . 

. -c • c:t.adru; transaçõe<;, -podend,J pna n_a-c:no da'3 · fraço;s ldt ~<;· ~u 1 ,.;.l e d.:1s fóllia.s do competente Te- ·~ " . 
f e tim nxar p.ri:ços, rtjl1.5tar condi. sobre a can.<>trut;~o d:ls . ;"'U.- gt.<.tro. III) BR-122, as retpoes: Jardim 
'f '~ sub-roO'ar o an:,ema ~anR nos 1 caçóe·; ) ~ 31> AD.$ ad-1'j_irentes ao recebe- - BarbJ.lha - Juarelzo ® Norte ._ 
'{: r~ito.s e obr::pções Cieco;-r~ntes do· 11 _ 0 incorporador 0 corretot e o T•"m ~· re.,.pectivos tn.strumentos, será !Iguatu - So!onópolts - Xoro~ho" · 
t· n~-rato rle construção e da quJt.t de con.,.trutor 11-idividuais, bfm obngatóriamcnt1! entregue cópla, im. Razões: 
H ·•·enJ e con.::.trução; outor;r.ar a.s : como os diretores ou gerentes pres~ ou mlmeografada, .autenticada, 1- . . . . ... 
t-: mpetent{'s escr~t:J.ras e contril.t.Js.' de emprêsa coletiva, tncorpo. do- contrato-padrão, c!cntendo a.s 11a!s~g ~~fr Já 5!I_~contram awnüi 
.l'fcc~r preço.s, dar quita-ções; imit~r- radora. oorretora ou constiU- c:ã.usulas, têrmos e e~>ndições referi-!1 85 r as. 
'O arrematante na p-osse do 1-nóveJ; toru que usar ainda que a ti- de.s no § li! dê.ste artigo. Tram;versats 

tr.;ponder pe!a ~v1eçao; recebi-r Cita- veHo próprio ... ou de terceiro. IIrnovei::;, para os dev1dos e:!e1to.s. re. l) BR-234 e..s regiões: "MMU!\\lá 
trarumitlr domfn~o _direito e ac.llo; tu'o de emp_i.éstJmo, em pro- ~. 49. Os cartórios .de Reg~tro de I 

'(:.'o Jo, propor e Vjriar de ações; e tam ~ bt>ns ou tulvert'-.s destinados a ceberão dos incorpor~dores, autenti- Cura.ça · '' 
'1t.:-m dos podêres ad juclilta, a .~ertm t incorporação contratada por camente, o in.,t,rumento a que .se refe- ll) BR-251, as regiões: Ilhéus _ 
J&lJlJPStaJe~ec:idos a. advogado :e-g.1> 

1 
Mministração, .sem prévia al1-\'re o pa!'ágrafo antfrior.. ( Pontal Bua.rãrema 1Jn~tf 

)r. r :1:f' hab'litad(}; torlzação dos tnteres..::;ado.•;, . Art. 118 .. O~ proprieta;rios ou titu- - Ooianéaia. - CeTe.s Xa-
" 6°. A moTte falência ou conc{lr. \ .ares de dr.re1to aqui&itlVO !Õbre as vantina - culabà". 

t'. :1~a çl(} condômJtlo ou sua rlisso~ução. f l 29 . O juJga!lle~to dest-·.s. cr:~eslte!ras rurais ou oo t.errenos onde pre~ 
M ~e tratar de sociedade, nã.o revo~ ·seTá de ~ompetencut do. JulZQ I) mn~ tendam con.struir ou ma..nda.r cons.. ill) BR-273, integralmente. 
~a,..á o m1ndato de gne trata 0 pa_ .guiar, aplicand~.se os art1gos 5 , 6Q tru!r habitações t.soladas pa-ra alie- Ra-.zões: 
~i-~raio ~nterior. o quaJ pode.,.á ser , t 'lQ da L{'-t numero 1 · 521. de 26 de , ná-las antes de concluidas mediante 
4:XPrcido pe'a Comi.'s-.ão de. R<>-pre- ''dezembro de 1951. I pagamento do preço a prazo deverão. As regiões já. se. ~ncontram lltelldi ... 
ltPfltmtes até a conc'usão dos paga-! Art 66 São contra.vencõcs rclaV-Iprevlamente, sattsbzet às exig.ênclM da.s por outraa rodo:vi.as. 
tn·,-~~os devidos ainda que a u:Jidade "·S.s à. economia popular, Pun:ivP'.s na constant.es n~ nrtig~· :l~. fieand'O su- IV) BR-265, e,s. regiões: "Boa E'­
~f ~ en~a a menor de idade. _ ltrrna dO artin-o 10 da Le1 nllmero JeH.os a-o reg une imuttudo nesta Lel, perança - Carmo do Rio Olaro -

~ 79 ·o~ eventuais débitcos. flscn ·s c 521 de 26 d; df'1,em'oro de 1931; ;paru C'S ine-orporadpres. no que lhes São Sebastião do Paraíso - Btl:-e-
nu para com a Previdência Soctel.

1

. • . ·fôr s.p!icável. .douro -Sã Jo..-.é d-o Ro ?reto'', 
!11~n ,.imped'rão a alienação por Iei.!ão 1 _ negociar O· i~:lrpl)tador frfl .• ~ Art. 69. O POdfr Ex::ou~·:v? b.li- I Raz(;.es: 
J<:lb.:c'), ~~te ca.c:.a, ao condàmmo! ções idea:s de terreno, sem 1xarâ,no prar.o de 90 dias, rf':~l.amen-
~·~rr m•e serà entregue o sa:f.o .~e préviamente ~ati<;fMer -1.s t>Xl- 1lto :"o~re o reg;stro no Rt>~.s·ro. de 
J 1r,tn·?r. rlE'."de Q'l€' proye~ e.".tar Qll:t2 i gênc:::ts con.'itantes de . .;;ta Lf':. I~o.\.<-s a q,1e 6E' reff'r"in C> art:4;os.. 
• P:n (' F: se o f:' a P!'endPn-cta Socta1 1 32, .d 3!. 35 e 67. 
<l"·n;·ndo a Comis.<;{lo àe R~p:r~en- I! - r-m.t1r o incorporador. em Art. '10. A pre-.e~lt~ Lri ':'llr.:r.l 
1\n'fs, em ca.so contrárJo_ corn:':!.n.lr 1 otw:quer documento de ~i;J~i:· em v:,~or na dat:l de ~ua i)ltb-icaç>áo. 
,_ 1 'Ln'-:~1ment.e n lnWJd.àncb. eq-•:vn- a" mdica~ões a que ~e r',•fr•f'm revo~<!jO,; o Drcre' .. o nn 5.481, d~ 2€ 
:.> '1~€ ao<; df•hit(.s ex'.~1en+€'s d:...ndo · o~ ar•: ... 'Os 3'1 e 38, àe.<;.ta Lf'i; de j•mho de 19~8 e qtu;sqlte-r ditpo· 

1 (~r:~ a do fato à· en~.idade c!'C::!o:·?· III _ dPiX\:' 0 ineorpo:rcà-o:·. srrn. i :çõf'~ fm crn!rário, 
'# S('), Independ-Pn!.emente t.la<: di<:- • j·.l5~n z::ausa. no pr270 do _ar- t A Comts .... ã.1 \f!sta iD{''lmbid~ 

.-. ~-.;çór:- deste artJg-o e S'PUs pa··<Ü!Ta-: k!o 35 e ressalvada a. h!pot.e- de rf'l·Jf.ar o ve'o. 
~-";)., e C"IDO penalidadt>s pr-e:imin'lrc-s. I se de :-et1o::: JXirágra.fo-c 2Q e .r- l -· _____ _ 
p1d' rã o contrato de construção es. de promove!' n. crlcbr-lt:-i'io ~o 1 n I"" 'l 
t;}Jr:ecer • incidéncía de mu'ta< p JU. Cr>ntrato relatiVO à tracao "~d~SAGEM r~. 1· DE 1965 
• :ot de mon em caso de atraso no : iàP.!l' de terr-eno, do contr.a'o · N 840 . 
~ 1.:m6s'to rle cont1 :bui-:õe~" sem p:e_ dr construção ou d3. Convrn- ... "' M ot·Igem 
· 117o do d1'>PD5t') ll') p'a~i.gra!<; se- I ção d!) condomin)o; Excelentl.:....,lmo Sez~h~r Pre .. <dente 

As caracteristlcas da rodovia. ;,:.ão 
itid·lmente regionais e deveria aer 
':-ndida a sua mc:u::.ão em plrno3 
.ad'l:ti". 

n·.cg~nais 

I> BR-308, as re;.ú&e.:.: "}.Iaoeió 
- Go.ranhUlls - Monteiro -
Afogados do Inga.teiro - Ita­
p.oranga. - Cajazeiras - Alia· ... 
J> tuba - Pinheiro - Cãnd\do 
_:~.amdes - Ca:p;tnema". 

IDl BR-: 54 as reg:óes "Per-dõe.s .­
Forn:·',:l. - Pat.os de Mfnft.S­
C ris üina ''. r .. :~nte. · do ~n}c/-o Federal. 

4 9". O contra""o pod::-rá disn.or q'-'e :IV- df'xnr 0 ineorJ)Orador ru. nda T h IVl BR·3'l l11f•gra'•t•nl". 
i l-' ' sua. om1ssão o con.st1 tlto!', t' e11 o a honra de comunicar a · .c,. .... ~" <-

('\ v.;.lor das presftacêcs pago1.s .~odm nquerer, sem justa causa, no Vos~J- Exce~ência que, no uso da..~: VJ BR--.n, intc:Fa-lmente. 
rL~r..so s~ja. corrig \'€"1 em função a prazo do attigo 44 ou de ~ru atribuições que me conferem os artigos~ 
·onia('ão do indice geral de p:ecas parágrafo 1~', respectlvame-nte. 70, ~ 1" e J7, li dü. Con.stitul.Mo F'e- : VD BR-369 as regiões: <~Boo :C.'>pt .. 
Yr~nsalmente publ\cado pelo C'm.se~ a averbação de. con'ltrução das dernJ, resolvi vetar parcialmente c' rança - campo.s Gentis - AJ .. 
h::~ N~c;oMl de Economia, que refJl,. edif\~t-Õ?s 710 RetLstro de f'_,;ojeto de Lei na Cdmara. número\ :frnas - Serr."!n~a. - C3<.onde. 

ta n,,. cscnações do poder aqu1::;it1vo ·1 Imóveis. 2.38{~6-1 cno sena.do n~;~ .,47 _64) que - Piraçununga" 
cn m~""da nadonal. 1 < . . . . a.pr.ov:1 O Pano N~e~-onal de Vit9 çã.o. VIn BR 379 as reniõe" · Ipiaí 

~ 10. O membro da Cúmls.<>áo de V-- om~tlr o .mc:orpolJdor no co!l- por consirta·â-~o C'Ontrárlo aos inte- - 01 c -:,. Re~óJlO 
tl::1':-<'s:ntantes qu.e incorrer na ratta I trato_ a md1cação a que 1'-e re-. 1 :ê ... -o:rs lld;:lnr>i.-.::. P<mte. Grossa -
1Jorf\Vi<;t., neste art;<;o estará. suje·-to feri?- 0 parâ~ra!o 51? do m·t:r0 I Barraciio" • 
à Jl""rda automát'o do mandato e 1 -55, d~::ta Lei; Indcl~ o n· o ;-.ó'J'r. Vlll> BR·383

1 
as reg;ões: "Conrc--

d,:-~'"á .~er sn~o:W~;::::o se<r'tndo. dis- ;VT _paro.!~ ar 0 incorporador u, R.1 t..ó~-: :beiro Lnfaiette _ eax:mbu", 

!J.l ~:r o contra.o. ;. obra, por mais de 30 dias. ou A) No arti9,o 5<.>, a plla\·,a: "co- Razõe.s: 
Art. 64. Os. ó:·;:~:'i:--s de jnformação ' retrtrdar-lhe excesslvament? o d d 

e llublic'dade que ~b-'n~Q;arem puhlL 1 andamento sem justa ca•.tsa. or en:;_ or·: • . \ · As regiões já se encontram atendi!" 
· "d 1 A e:.uaçao do C.::V.T. ffcarta llm\- da.<: por outras rodovia ou serão ser-

c'd~de St>m os requ.:-::to~ ext~l cs pe 0 PENA _ Multa de 5 a 2{1 vC?e"- c tad~ se sómente lhe competis'·e co- vidas por 1-odovias con~Umte'i do Pla .. 
par!\_gr·Jfo 39 do art:n:o J2 e Prlos ar .. nliJ.ior salãriO··mínimo legal viosente ordenados". , no. 
fi~o.$ 56 e 62. Qesta Lri. sujeitar-se-ão 
à ri\ulta f!n1 imprmitncia corrf'"'pou~ no País· .., A suprc.5Sã.3 pelo veto enstja m«lOr .1 
Ven~P 8 o dôbro do preço pe1o anun- Pa-rãgrafo únlco. No caw de con- participação na aprovação dos p:a-
r,.:an~e. a qur.ll reve;1.erá em 1avor da tratos relativos a. incorporações, de nos quadrienais. 
rn•ptctiva Municipalidade. que não participe o incorporador, res- B) N"o artigo so. ca-put, a expr{'s-

Lí.ga.ções 

II! 

I J BR-417, integra!U1l'DtP 
BR-419 integralmente 

B:R.-4120, integralmente Im Art. 65. E' crime contra a econo- ponderão solidà,riam~?te pelas /a~tas são: "pelo Con~rf's.<;o No.cion<Jl'' e <O 
mia popn:ar promover incorp'Oração. capituladas neste er Igo o cons ru o:, parágrafo único do TilP.!'nlo a::tigo. 
-r:vz.P-t.do. em proposta. contrat03, pl·cs. o corret-Qr, o proprietário. ou tltular _ IV) BR-457, integralmente 
pect~s ou comunicação G.o público ou -4e dl.reit05 aqu1sft'lvos <lo tsrreJlo, 1 Razoes: V) BR-458, 
ao~: ~ntere"sado..::; afirmapã-o fa1sa, s~- desde que figurem no oontrato com Em s:e tratando de plano com carac~ 1 

:\'\'P.nttcão das fraç-ões ideais do ter. d!re 0 regre.ss vo e P à revlsta com ocorrencta de fato nôvo VI ) 

integralmente 

BR-461, integralmente 

BR474 Jnteg7a!mente 
bre tl constituição do condoJmruo, 1t 1 sôbr 0 ineo; ora- teristicas técnicas ~everá proceder-se 'l VIl 

~ ... ..., tm $6b:·(' a ~, no:tr:J<;f.o d:\5 edi. dor, se as faltas cl'metlda.s lhe forem que altere .substancialmente a eon- 1 

f ·(":"l·~~ , imp:ttávei.'5... J figuraç§.{) sócio-econômica ào pafs ou VITIJ BR-475, integr·•1mente 

\ 
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IXt sR-476, integre:lmente 
X) :f3R-477, integ:roa.lmente 

XD BR-479, !ntegralmeJüe 

XII} :SR-480 integ1·almente 

Araguari. na E. F. poiáS, para in-~. b) :Uma carta com as -vias e terminais do PNV que permitrun conexõ.:!.l 
tegrá-las ao Tronco Sul. Com esta mterne.Clonais-. _ . _ •• . _ 
finalidade está .se deslocando de Rio ~)_ Quatro "Relaçoes Descntlyas das v1as_ de transporte e tenn.nats 

d oonstru ô"' maflt.ima.s e áreas com _a respect1va. c:once1tuaçao. 
~e~~ o Bp:-~:-8 ~~ovi:~io ç .. s 1 § 19 • AS localidades mtermediãrie.s constantes das relações mencionada"! 0 

· ~ ao r 
1 

· neste artigo não devem ser consideradas como ponto3 obrigatórios mas. 
Llgaçoes · I apenas, como 1lldlcação getal de diretriz das vias consideradas, cujos tra .... 

Xl!Il :SR-481, integralmente 
integralmente 

I) L~55 e L-56, inlegr;'t:.m.ent.~. çados só serão ilxados pelos estudos definitivos. 
JCIVJ BR-482, Razões: 
JCl • BR-485, integralmente Estas figações .corre.'Jpondem a 

XVI • BR-4'86, Jntegralmente trechos terroviãrtos que manterão 
xvtn BR~478. integralmente. em regime deficítá.rio devido .ao de-
XV11I) BR.471, as regiões: "So~e~ senvolVlment0 dos tronoos próximos, 

dade -- santa. Cruz do Sul - Encru- não llÓ ferroviãrlo como rodo\·:ãrio. 
eilha:ia. do Sul - Oanguçu". 1 

XlXl BR~470, a região: r .. ~go.a 
1 

E) Setor Aeroporto$ 

§ a.\) As instalações destinadas à segurança, regnl::iri<iade e proteção do 
transporte aéreo se incluem no pr~ente Plano. 

Art. 211 As dotaçõe~ orçamentá-rias e os tunàos eapecUicos destinado5 ã. 
execução do Plano Nacional c!e~ Viação serão entregues ao.s órgãos cOmpe­
tentes, escriü1rond-o-se os saldos não aplicados em "Restos a. Pa.gar", ap63 
o processamento regular. 

Parágrafo tínico. Sómente às vias de transporte terminais, previstas M 
art. 1.9, serão Mribuldos n>·cursos à conta do Orçamen~ Geral da. União, 
de fundos específicos e de qual.squer outras fontes. "" 

I Art. 39 As vias de trnnspottes incluidas no Plano No.ctonel de Viação 
só poderão ser concedidas após prévla apl'ovaçáo dos órgãos: competenk.:> 

Ptst.a de 2 550' x Co Govêrno Federal. 

Vermelha". , Conceft11açc:lo 

· Art. 4" As vía.s de tran:=:porte e terminais, constantes do PNV ficam, 

XX) BR-464, .a.s 1 ~.~ :ões: •· Cr~mpo ' Int.egrnlmente: 
Ot:l:1de - Santa C1 uz. '. Í Il "Padr~:o A 

ft!:\zões: \ i ~~ 
A:; regiões serão se:v.das por ou .. 45Uml ·Padrão B 

t:·as rodovias constantes do Plano e 
tamtiém, por ser reve;::,ttrem de ca- 45 m, 
1·á•e:< regjone.l devel."ã:> ser it1cJutda.s UI) Padrão C 
.em pltinoo estaduai.S. 45 m. 

P!.sta de 2 .150 x sejam quais forem os regimes de conces.são e de propriedade, subordina .. 
da.s à.s especificações e normas técnicas aprovadas pelo Góvêrno FederaL 

Art. 59 A execução dv PNV obedecera a Plano Quadrien.e..ls de OL)rM 
Pist.Q de LiWO x elaborados pelos órgí\oo competentes do Ministério ~a Viação e Obras Pú-

. blicas e do Min~stério da Aeronáut1ca, aprovadOs pelos conselhos Setoriats 
P~ta de 1.500 x respectivoo coordenados pelo Con5Elho Nacíonal de_ Transportes e homologa ... 

dos. pelo Poder Executlvo. 
XJCO BR-459, a- l'?<:!::f.•l ••:,Lnn1u. !V) Padrão D 

C:!b , .. _ '45m. · ! V> Pa-drão E - Pista <::te 1 ~80 x 
;t~.11·)rs: , 45 W". 

. \ to-po5_raf:a lorot e~:~ir!~ ~;;~ptn- f A ~~â.~ à.a.s dimensões da.s p.s­
a .. rxcesstvo em rodovia de ll:.~a<"ão. tas definindo os padrões dos aero-

:_\. m-aioria. d~s vetos deco:_re, t~m- po~tca tira do- planejamento a flext­
Pe.u, da proprta conceitu~çao, ftxa- bilidade desejável; além disso, a. 
<h p:ra as rodovias na le! c;tue esta- evolução de. tecnologia aeronáutica e 
1:' 'a rocaliundo, que, em ~ltm1a anã- 0 próprio de.senvolrimento sócio­
I- '-1, tecomenda a e~tênc~a de un~a econômico das árerus de influência 
:~.!a.~ h rêde rodoviárKt naCI_on:tl cuj 

0 
s aJs aercportos, permitem conc!uir 

mw. -~~s deverão ser estreJtada_s P r que poderão ser !requentes não Eó a 
:tl}~T.'lal, estaduais e ruunidp'lz'l. mudança dos padrões de _aeroportos 

~rsta. forma, , dâ-se nos E":'tados dentro de uma. el.a.sse como taml)f.m 
e :O.Iunlcipios ~a maior flexi'J•dade as dlmen"ões da pixta' de-finidoras de 
C·)lnP.ltivel, altM.- com os l'f'CtP'~.?s determinado p::ldrão. 

Art. 61 O Plano Nacional ele Viação será revisto pelo Congresso Na .. 
clt)nal de 5 em 6 anos . 

Parãgrafo único. O Poder Executivo envia:rá. ao Congresso Nacional, 
por meio de mcnsagP.m, os elPmentos que julgar necessários ê. revisão. 

Art. 79 Os ertténos estabelectaos para execução e os recursos que te­
nham s1do destinados para atend:mento das obras constantes do Pltlno Na­
cional de Viaçã.o ern vigor, serJo t:-ansferidos automàticamente ~ra a nte­
eução das mesmns Obtas .con"i<leradas no nôvo Pln.J.lo, ihdependenh~menl? 
de qualquer formalidade. 

Art. 89 E<;Í:.a. tet entrarâ erTI vlgor a partjr de 111 de jc.netro de 196~. 
revogadas e.s disposiç6es em cOntrâr1o-, 

Câmara dos Deputados, t'm 

1. RELAÇAO DESCRITIVA E NOMENCLATURA DAS RODOVL\8 DO 
PLAN0 N,\CIONAL DE VIAÇAO .pCsU"~s à dt<>po.siçao pe1G. 1.-~l,;laC'RO 

cn vi~or, para o a.tc.ndillwnto das 
~tfcr.<:sidRdes regionnh. 

F) Setor Portuar•o e de ·r1as nave- l.l _.ROdovias Radtats 
gáveis - Portos il!arltim)s 

D) Set01' Perrov:ârio 
Trcnt~os Radiais 

! ' Tronco Sul - a.'! rt>~iõe.:::: 
t~.Una e Veti~simo". · 

R-1.7Ões: 

E' neces<:ário este veto p.3r.a ccn­
de-scrição do o.ntigo Tronco Prinêl­
servar o Tronco Stü com a mP.unn 
pal su1. embor~ no momento seja 
jntegrado pela L~54: - Pire.o::; rio Rlo 
- B.r.asi:.ia, que futuramc>nte !'erá 
~o..~orvida pelo Tronco Sul. 

A necessülade de se conservar a 
drretriz do antigo TPS decorre do 
fato de ser des9eonselháve1. no mo­
mento, a construção de dm:.o:; fe"'"r l­
Vi.as qUQSe pat\l.Ielas e. ainda mais, 
em face de ser a diretriz vebéh a 
IDf'$ma das rodagens BR 0·10 e BR-
050. 

A neces<:idade do traçado que ora 
se procura restabelecer é jystiflcada 
pekt coerência que é indlSp-:n~ável 
manter com a3 medidas últhn'lment.e 
tomadas visando o cstabelrcim(>nto 
-de transporte ferroviário em . 'lH'nOr 
tempo, com o sul do _pais.~ Ass•m f o 
1·om ativadas as construçoe<: de ~a­
riantes entre Aràguarl - Ul:l?l'lan~ 
<ba na Companhia Mop;iQna d~ Es­
trada de Ferro e Pjres do 'P,.t-0 

n "'21_ - Coroa vermelha, 
I!) 22 - Caravelas 
ID) 31 - Cananeid. 

IVl 36 - Ananhnto.Mirim 
'riunõpol!s"). 

Portos Fluriiafs 

Rio São Francisco e afluentes­
I) '' 40 - Remanso 
1!) 41 - :ltique-Xiqug 
Ir!) 44 - Menga 
IV) 45 - JB-nuãrla 
V) 46 - São Francisco 
V!) 47 - São Romão 
VII) 48 - Buritf 
VII-l) 5{) - Três 1\IadM 

Os investimentos a serem re,a~iz~­
do.s não tem amparo econômícor uma 
vez que o hinterland das regíões a 
que servem não a.prasemtam condi­
ções de possuir um pôrto, podendo 
ser atendidas l)Or porto.s vjzlnhos. 

São estas os razões qu~ me leva .. 
ram a vetar. parc!ahnente, o proje­
to em causa, as quois ora .submeto 
ã elevada apreciação dos SenhorPs 
Membras do Con,'!re.<:so Nacional. 

.Bra.<:flia, 29- de dPz<>mbro de 1964. 
- H. Castello Branco. 

PROJr:To A QUE SE REFERE 

O VETO 

Apror:t o Plano Nacional de Viação 

O CuP:::resso Nacional dcc .. cta: 
Art. 1'1 Fica aprovado o Plano Nacional de Viaçã-o (PNV> representp.do 

e deccrito nos seguintes documentos que com Cste baixem: 

n' Quatro Cartas do Br~U com a indicaçá() das vhts. e termlnaí.s de 
'''3h ;ortes terrestres, marit1mas e fluv1a1s, l«custres e aereaa no.s quafu 
s~. rcpr~entam: · 

!- 1 1.~ - As "Rodovlas" do P~V; 
Na 2\ - As "'Ferrovias" do PNV; 
X.1 3il - As ''Terminais Marítimas e Fluviais'' e r>s "Vi.~ :N.)vegiveis 

2\I.n;.' mog e Interiores" do PNV; 

E>R 

010 

020 
030 
040 

050 

000 

070 

080 

DESCRIÇAQ 

I 
Brasília. - Pari:J.nã - Car-olina - Pôrt.o Franco -

Guamá - Belém • . ...•.• , ...........•...•.••••• 
Brasilia - Barren·aa - Picos - Fortaleza .•.••.•• 

1 Bta.sflie - Brumado - Ubaítaba - Campinho ••.• 
1 Brasiha - Três Marias - Belo Horizont-e - Muria6 
I - Campos - São João da Barra ............. . 

I 
Brasflia - C. ristalina - CatAlão - Aragua.ri - Uber .. 

h1ndia - Uberoba - Ribeirão Prêto - Limeira 
- Campmas - São PalÜo - Santos .......•..• 

Brasília - Anâpol1s - Goiânia - Rio Verde - J~ 

I tal __ campo Grande - Bela Vista •Para.guat) • I 
Brastlla - Jars'guã - Aragarças - Cuiabá - Cá .. 

j ~~~M). ~r~~-t.e~~~ .. ~~ .. ~ .. ~~:i~.i~ .. ~~~~~~ .. ~~~ \ 
I Brasilia - uruaçu - Dianarum - Cachlmba -

.)aea.rea.canga - Canumt\ - Manaus - Tapuru-
j quara - IÇana Divisa da Colômbla. tBogot&) I 

'LilSQ 
Loos 
L\63 

L13S 

1.253 

8.050 

1-.2 - RoàO'Vtaa Lcmgttuamms 

BR 

101 

10~ 

110 

116 

DESCRIÇAO 

1, Natal - João Pessoa - Reclfe - Maceió - Aract~.~jU f 
- Feira de Santana - Itabuna - Vitória - Ca:m.• { 
pos - ·Niterôi - Rio - Barra da TijUC3. :.... Man ... 
garatiba - Angra dos Reis - Ca.raguatatuba -
Santos - Iguape - Antonina - Joinville - Jta .. 

.-...----

jai - Florianópolifl. - Tubarã.Q - Osórjo .•.• , • ~. 080 
Macau - LaJes - santa cruz - Esper<..;lç-'l - cam .. 

plna Grande - Caruaru - Atalaia - !Entronca-1 
mento da BR-316) ••.••..••••..•..........•.•..•••. [ ~573 

I Areia Branca - Moo.sorõ - Augusto Severo - Pa- / 
t.os - Monte:ro - Petro.lândia. - Paulo Afonso 
- Ribeira do Pombal - Alagolnhe.!'. - S.:1hador I l.r o 

I 
Fortaleza - Russas - Ja~uaribe - Salq;u~u·o -

canudos _ Ferra de Santana - VitóT!a da con-~ 
· qu!sta - Teófilo otcnl - Muriaé - Leopo!dln• 

- Além Paraíba - Trêa Rlo.s - \~olta R.edon-da 
- LOrena - Sâo Paulo - Reglstl'O - Curitiba 
- Pôrto Aleo-re - Pelotas - Jaguat.'io . . . • . . . . . 4. ·fTO 

N1 4e1. - A.."' '•Terminais Aérea.s·• do PNV. 
I . ~ 

1.-'----'----~- ---· -- --· 



D'JIRIO DO co: 'CRESSO -NACIONAL 
~~~-__....,.--

I" R D~SCi..ICAQ 

. -) 

"' 

2.":':::3 

11) (Suplemento)' 
'-=~~~--'--~ 

D.::cRIÇ.AO. 

r 
( Exkl~áo 

, Km 
! 

· :,.:') :-t. --~·-"c> ·"'J Eu' - Joinvu::: - Pi.::to ll.õJ :..o 
b.2o L..o:.>..rrn"'l- SJ.r>""cr.o - D~--: ~'? t..- ..,_ .-.:..-: .• i 

F.o:: 1r'T ) .. c; L~•es - Jo·.·-::J:- -· c:1 ~i!-'''::l •1':' 1 
1 '\rn~~~-~:.-· _:"p;~~;-·:,:.;;~-~··.:.:·e:~.::;··.-·-~,:·~·-~-·~·~ ·;I 

" . _ __.. "••'" "" • • '•• • ,,., "' •" • •" •' •• ••' ... • .. I c ~-~l. ~-··J :.· ~""'.:- :....~·,j c:·~,.-,-~·-~- 1 
r' :• 

il69 

Pcl•··:-'1 -
. ,., ...... , ....... , ........ ·••• I 

r-· ·j - Vv-.::..~:n~~ - r:~ .. :~~ - ·~.. ;-
." '•ooOOoooooo"'''O"''''"'''''"'OoooH•• ' 

l 

i 1.: - ;c~c:. •; L: 

:· j 

I' .. ,. 

,:·I 

r 

! .. "' ·:-··· 
"\ . ~~-

. '· 

. ' ' 
i" 
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C.1: .__; .• ::.. • • ................................ . 
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1 - tr~:,· - h!{Fi_l~:l- ac.a.:1~ la- Cércs- X::. .. 1 
l Jc~~ 1 ~~.:·~.i .. ~ C'~·r.;c:-;~ :;~~··r~ .. :~~--~·:·~ .. G~à~b~;S 1 
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.:: ,...d'~ •••.. •.· ..... \ 
, V.<tLo· .a . !. ·· t:f·z-, - lJ:;: H0:.'lzur· e - Arrxa -
\ t:o_ 1· ,..._u~~ 1 ~. T.-·,.,., r~--{'"''; - !-:-.;:,-_, - I 

C'.1v~: . nd" - •''"tUij""..i'"'1'1 - Pór•? :&~pe:na... 
Cl -· ( ' •-•y\::;' •. o •••• • ••••• , ••••••••••••••• 1 

l\~"T-'1.> • ;~~1-J:;\.'-r• ··C'·~!--;: 1-::'l p~· ·- L'lVl'êS 
-· ~. • " r;:>~rrr 1 -· t,:n,:·,···') ,:., :~iO C:..,ro - S;,o l 

1 ~~y ~ . cl; :) ···~ .O - ~· '"'r""''"'') - ~ ·•·') J01ê 
,. co ...,.,, r-- J . ·~··o · ~ .............. ~ ......... , 
1 L"':')·/J'11J. f!'<''Z.<; - J!J\..,. 6~ r ro. 4 r:' .... nm:..u 
l - Prf'. '' ~ C'l;Q$5 - A'':-of""'"""T~ - !~;ns -
.~ Prt::· ·~ "' V7!':t'"Slau ·- F.::: B-~~~~An''! - Pôr':-o 
i 1-!.(t.J,.,.) ............ ~ ................... , ....... I 
1 Sfi? '-;;'J.d - '.'o,;o::·JQa. - ~p'•t - C~>:J'!;-IJ ":\'Iourr.o 1 
1 - Púr•., r; ,)fl:rn ..•••. o.. . . . . . .......•... , . 
~ C'rtTllO;,,; 1 ftv- P.'Jt1;~r>J - B··utu - MPrllfa,- f 

"l Tno!'. _ /r'nm---nt.r~n- Dr:-r-''1.,..., ·- Panor~ma -~ 
1 ~~rf.s Lp·:::::>~ ~- C2m'!JO Gr:mdrJ .....•••• -. ...... . 

~77 f Pcr1~~~~a.-:- ~-l~~l:~~~:~~~-t:.:.R.2.i~::~.~-~-~~ 
I ! ,.------------------

1.806 

1.503 
5&2 

1.631 

l.l'i7 

1.950 

1.832 

800 

605 

797 

. I 

I 
I 
' 

319 

312 

2.14 

3í3 

375 

371 

381 

383 

386 

3!12 

393 

I I 
I L 
1 n:-:j.,;u;·.:o da c· '·-~o- l.ü~_.:··>:i- ~.r ..... s:oró- Lo:-

1 

I .c:;~e~_J::n_RL·~·~ _· :to•".:_:"i:;· ... ·_-;·~0;·~·~"·..:. .. :~.::.;: 
! i.; .. ,"'- "' ; .. r:c.c o .......................... 

1 ! H:J~~ .. ~ .:.~~~::::~ ~~·~-~~~-_:-~~~~-.. ~ -1:-./t:::~->~ ·::. 
1

1 lt:·~, ~~~:.f~c~·:.5Jf\· -~:~~" ,:-, ·~~ \ 
\E<-_ a - :-o-.::-1~~..(.. - -ú.-"'~:~1~ -~ ,_-:.• _ ~- ..... ~ I 

r:;u_- Ç::t:O::r:_,-1- .z;·~orest!l- :~ .-~"n:'!l;J, -· c· J 
L-:o.=-.~·.L :.(._ 1·.- ~- 't:-:;r '} "'"•-• ." ....... 

' I 'E-:. .·c .. ·-::~ ~:.1 ~ 11'o :r:-.~-:co- ";;';:-: r:1 f.':.~e 

) 
-· Lé"CC• ................................. \> 

B'!rt:'Tl- L··.rr.:-.1'~- POr~'). V·""~'l- !l::··zt' - C::Q.­
_.,·i~;·f._Mir1ry_:t: •·•••o·•••···o·o··•·o··~··········· ~ 

I n. ... h .. ~-o - ... ,_ •a de S1.nt::.r:$ - S'11vac.or • o ..... . 

E~:..1 .: --· ~ - .:: .. J~·-- - l:bJi~.:~·:. ................ . 
I 
} C.:!"..::. r.~:a - :. r-Ln.:.s.'l ':::... ::u:~'1·s - A-:·::..cl'.:oi -
1 .Nóio Crur-e.ro - T.:ófi~o otoni - t.tn~"l".ri:'l , •• ~ i 

Lu.? l\ .. ·,,:_. - Plr:~i;i - r.-: .I :~:l - ... .. :- :J - I 
r . ·;_,, ................................. " l 

Es:fnc .... - I ~ .:. .:. - OilnC:r:n - Ar:::u - No- I 
v:::r.w - Caç::~ - ~.r ú·: :.~<.:.t.l:=:v i:~'.·o -
Uti!l.,a- So;a1ra- D:: ... J:.:"L;;. C.1 La;-.- Ct.-t' .. i 
r· r:'.J:.: . .J. - f')~.-,., ................ , ............ 1 

I P.rr5. ry ... : ~~1'"'3- .ri~ 'T'." ri - ~' ·:;-:-:t- !'~~os <.!c : :J.- 1 
I ll~<J --~ J7'"m:;1- Go::.1~e . • ,, 0 ........... ., 0 

.. ,
0

, { 

I ~"''l:r:'ro p.---:;c: -- c.-.1-:1:>.:·I - \'tr<:r: .. w, - C:~- 1 
1 l'.Tr.' .. l- Pf"d·:·s- f'm·mt""a- l,;o..:t-:; tio 1~.:~1:-~ J 
' - ('i.:·~litl2 .............. ~ ........ ~······••"'''' i 11.11ndro -- Cc~:·;u - C-:1 :n'.·~ ... , 4 •••• , •••••••••••• { 

I Pôrto '!.t'.ll') - ~·r-. _1 do ~·1 ~--: ,__- c-..:·a·.:-. _ :::·- .... -~ 

1 

<ion~po~l.S - Jatll - B f-T:"? _ C:J.:;.,.-·.- .... -ter-
de - F:'·i'~t - Mar: . ., _ ::..:·';}c~~ •.... , ....... . 

Mr-njp_q Cl='r~s -· I?.raJo;::: - :>. ~~. d.:- ;.;_·_.,_, .... . 
Ub"1'!o .. .!H .• ::. - l•1t~lit') ~Ale;rre de Minas -. I>.UiU- 1 
t..L~ - C?.n:! ti~ S. B'mã'> .................... , . I 

f P{oltu S:-~...\.1'0- J .. ra(:l:l!- Di .... m.,u:;n.., - ".J1::1· •. v· , f 

I
.Bc-:-..E.:.,xra~ .. 1- C:1.l:-c~ G~rai~ -.AJfPn!.s -c:r- Í 

rani ·. ~ C::~c~.1é!!- Pirrso;,ny•-: .. - C•.t.;n:1c.;;­
Lor::···ir:-. - .. ,.r11•':>"1. \tO !--l1 1 - t...t!l·;-o • :o-~· t 
r:'':l • c:· .. ·\·c.~ ........................ · ......... ( 

Í t 1.c.J<>h· -· .:.··~~-r :t · • C'"'· J · ·- "-
l - ~-: ("- .. _ ... i~;.~~:.; .. ~,:: -.-:::: ::·-· ~ . ~ ... :· .. ~ ! 

J PJ.·-:-~·:· ·~ ":':c-~· .- J - c· .. :.: .1n3 - :;· ;,~ ~· 
.• 
~ n-::·:·~--~-:::: ·_ 4. L-.:.t .-~ t-:P ·~ . . _!".4-: t .~-:4 I 
l sa - S..:- o Lut~ co. Parun,i ...................... 1 
I cerãZlnho - cruz A-i·il - s~n·:~~o ~· a.:e;ntt- - 1 
I QUa·,.; ...................................... 1 
1; . I 
I Governlêor Vall-irH' - I~aJlra - ac:o Ho.-.J:zontt 
I Betim - Pou~o AlF>-;r~ - S..-·-: r;-:m~1 P::: J11~· -~ ... 

1
· 

1 Com:eJnc.tm L. f.:lc:-:: -- t....o ~r, ·, .) ·1 i·:; - C;:·:m~ 

! 
JJu - Itujubá - Cr:~mpo'{ do Jo!'dfi.O - Pillti::t 
- Rcdrnçõo - N:.~tiviC"!"C• - C::c.::.:-: -~ .~;:~·J'c:: -. 
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1 de - t--õrto Ale:rre ... , .............. ~· .... , .....• · 

I ' 1 Pôrto Lu~cr.a ~- Su.nto A.i1gc..'.o - ·S;J.lJf_l .:..r::.-~: - 1 
I Pelotas . . . . . . . . . . . ................ ~ . . . . . 1 
: csc:hoetro dn ~:.apemlrlrn -- It-::p;:.r·_-H.•3. - Pãõi.Hl -
1 Alé-1;1 Parnibn -- 'l'er~eópolls - :A"nQ• ... - :-.~z,nnhc. 
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t.l - l.tgaçlles 

)I 
1
1 Extensão 

DESCRIÇAO I 

1

1 Km ! _____ _ 

~~-~ I 
4{)1 
402 
403 
f65 
400 
401 
401! 
409 
410 
Hl 
4:2 

413 
41~ 
415 
41.8 
417 
4:1!8 

4H 
420 

453 
454 
455 
456 
457 
458 

459 
460 
461 

4{;2 
.W3· 
464 
465. 
4{;6 
487 
488 
469 
470 

471 

47ll 
473 

474 

475 
476 

477 
478 
479 
480 

481 
482 

~83 
484 

485 

486 

i- J30a. VlSta - UUlaniJ. Inglesa •.•••• , ••• , , • , ••• , , • , ~ 
J Içana - venezuela ..•.........••••.•.•••••...••••• 
J lte.ltUba - BR-163 " ............................. . 

1 Lâbrea - Humaítã ............................... . 
1 Moosoró - BR~ll6 ••••••••••••••••••••.•••• _ •••••• '1 
I Picos e Petrollna .............•..••.... _. .........• 

ltap1curu Mirim - santa lnê.s • • ........... ~ ... .. 
1 Feijó - santa Rosa !AO) ....................... 1 
I Tucano - Ribelra. C!<t Pombal ~ .••.•...••.•.•••..•••• t 
I Elvira - BR-307 .. . . .. • • . • • . • • • • • • • • • • . • • • • • • . . • • f 
1 Campma. Gre.nae - S'ãc Josê do Qarirl - Serra 1 
I Branca.- Sumé_- Monteiro ...................... ) 

I Caxw.s 1Est1rã0 rto Equac.or) - BR·307 ........... 1 
AnápoliS - NiqueiA-nàHl · .......•.•. · ............... f 

I Ilhéus - Vitória an Ct·mru.J.Sta ..................... I 
1 Câ.ceres - Me. to GrOtiZO. ••.••..•.•••••••••• , •••••••• 
I Aflla - Anajás - Ponta de Pedras ................ 1 
1 TeóflJo OtO!}i - Catt-.:JS Chagas - ,f\"~a.nuque - Ca· J 
1 rave1as ............... .- ...............•...... I 
f Rio Verde -.- tMT) - Aquidauana - Bela Vista .. ! 
] São Roque - Nazarê - Lage - Mutuipe ~ Jequiriçá 1 
) -~ Ubafra - Savta Ines - Itaquara e Jag-ua· \ 
1 quara- BR-116 .............. _ ............... . 
! Montes Claros - Governador tralaaares •.... · · · . ·. I 
!· Rio1á~~~~e _: i~~bi~~. -~- . ~-~~~~~~:~~-r~ .. ~.~~~:: 
1 f\aqut ~ santlago •..•.•.••.•......•••.........•.•• I 
1 .Põrto Esperança - F'' rt~:. Coimbra . . . . . . . . . . . . • 1 

I BR~::llH - Ipatznga - Entre 'Fõlhas - BR-1H3 ••• 1 
1'1-Uàealt• - Stio JoSé do Rio Prêto -Ma tão ...... l 

1 Muriaé - Mlraí - Cataguazes - Juiz de Fora ...• I 
1 Cousc.1he.im Pena -- Turumurim - Taruaçu - Iapu 
I - BR·381 ....................................... I 
1 Pcçc.s <l.e Caldas - Lorena - Mambucaba ....... I 

1 cambuqUira - .L.<~n:-r..an - Sao Lourenço - \i'JCznha , 
1 Abre- Campo <ER<ú2) - Carangola. - !taperuna! 
I iBR-393) ........................................ ) 
f Rk •ER-101) - V(•lta Redonda .._ Angra dos Reis \ 

I Domndos - Ponta Porá .......................... _. .. 
Magc - BR-13-5 - ·Campo Grande - Santa Cruz •• J 

1 Campo -Grande - Garganta - Viúva Graça .....••. 
1 Santiago - San'ttJ Angelo ........ , .................. · 
1 Põrto Mendes -: Cascavel .......................... . 

I Curitiba - Garuva - Joinville .••..........•••••.. 
l<"'z d-o Jgt:"açu - Parque Nacional ••................ 

f Itaja1 - Blumenau - Curitibanos - Oam:pos Novos 

I So~~~~e Ver~~t! cr~;·cta··s~t~·:..:..:·EU~i-~~~dã''dõ! 
) Sul - Ga.D3'UÇU - Pelotas - Cbul ................ j 
1 São Borja - Itaqui - Uruguaiana --- Barra. do Quaeai\ 
1 Aceguá - Guarda Nova - Herva.l - Arroio Gran-
1 de BR-471 ......................................... -I 
~ Barbacena - Alto do Río Dôce - Cipotâmia - Brâsl 
i Pires - Presidente Bernardes - Pôrto Firme -1 

\ ~:e~ci~aC-;a~:;; ~~v~-: ~i·~-~-a·s·c~.~-~~~~· 
) Tubarãc e Lages .............................. -· ..... I 

! A~~ã:;. ~u~i~~;~ .~.-.~~:~ . . --: . . ~· .. ~~~~~~- .~. -~~~~~\ 
1 Canainhas - Pn.panduva - Blumenau .......•..•.. 1 
1 Limeira - Sorocaba. - Regtstro - canadéia .. ; .••. ) 
1 Jr.nuária - .tuinos -· Brasma. ................ : .. ... J 
I Erechim - Praia Bonita·- Chapecó - Xa4!un -! 
j Xanxerê - São Lourenco - BR-2.80 .........•... I 
I Aimaréti - Ipa.nema - BR~262 ..................... { 
l BR-101 - Cachoelro cio Itwemil'itn- Jerônimo Mon-{ 
l teiro - Alegre - Guacui - Espera Feliz - Ca-{ 
1 rangola - Fervedouro <BR-116) ; ............ · .. · .\ 
I ltumbia.ra - Par.ana!ba. <MT'I ...................... 1 
! São Ma.teus - São Domingos - Cola.tina - Ita.-1 
1 guaçu -·Afonso Clãuãlo - BR-2&2 - Guaçuí -1 
1 São José do Calçado - Dom Jesus do Itabapoanaf 
I - Itaperurut • . . .. . . . .. . .. .. . .. . .. .. .. • . . .. . . .. .. :.I 
! BR-116 - Paroue Nacional das AWlhas Ne-gr~R -1 

V~le dos Lfrios -. Gat)!anta do Registro fBR-354) l 
Tt'1.jai- Brusque- Vidal Ramos - Bom Retiro ... J 

l 

1.6 - V•.:.:cüe:; lnternac_zanats 
a - Com a R€plltJUc1' Ortental elo Uruguat 

,"l) cnut - BR-47t 
12l Jagu~rá<> - BR-Íl6 
!31 Aceguá - BR-153 
<4J Livramento - BR·4'i3 
<IH Barra do Quarái - BR~4'f:2 · 

v - Com a Repúbltca ArgentfnCJ 

140 
120 
150 
100 
234 
3QIJ 

ll5 
150 
35 

220 

1n 
1~5 
~43 
193 

. $1{} 
230 

õflD 
380 

180 
369 

490 
188 
85 . 
60 

206 
120 

95 
265 
!lU 

129 
160 
123 
60 
22 

120 
110 
131 
25 

385 

510 
264 

180 

260 
150 

340 
165 
290 
440 

150 
150 

140 
320 

oro 
205 

c - com o t'aragu.m 
lU Foz do Iguaçu - BR-,369 
eu ourura - BR·272 · 
l3) .Ponta Porá - Bn.~463 
(4) Bela Vlsta. - BR·60 
\'51 .POrto Murtmho 

a - com. a Baavta 
- tl> Vorumbà - BR-454 

(2) Mat-a Grasso - BR·416 
\3l ouaJ<tra Mlrlm - BR·31P 
(4) Bra sl.iela 

e- com o .t'eru 
,1.) cruzeiro do SU1 - BR -235 

1 - t:om a CoZõm.bils 
UI lçana 

g - t.'\:>m a v enezueta 
UI lçana - BR-402 

1.2) Boa Vis-ta 
h - Com a GttUtna Inglesa 

tU Boa ViSta. 
i - Com a Guiana Francesa 

\U 01apoque 

con~eJr,u~ào 

No PJano Nac10na1 de V1açao $ao cons1aeraõns Roaovtas Nactonats as 
que satlS.tazem as segumtes oond1ç0es: . . · 

a) Ltgat .. a cap.iUil Feperal a umJ. ou me.LS Capitab de Estados ou 
Territórios ou ainda a pontos im!)<lrtantes da orla oceânica ou !Tonteira 
terrestre; 

01 ligar nuas ou mais eapltai.s estattullls ou ponto tmportante da orla 
marltlma com a fronteira. terrestre, atrcvés de mn ou mais E..:tudos ou Ter-
rHórios; · 

. c) Hgar duas ou mais rodov1as federais em pontos adequados p;;.nl. 
encurtamento áe tráfego mtercsta-dual; 

ct) perm~tl.r o acesso: . 
A ln~talações federais de lmportânda, tais corno P~rques Nacionais, 

Esta.belecJmentos, Indústrias e Ba.se.s Mllitares; 
As estânctas hictro-meneraiS ce aut1·o5 pontos de atrat;ào turist:casJ na .. 

tória.mante con.hec.lt'la,s e exp1oraaas; · 
A1; pr1ne1pats ternuruns marttlmas, fluvhis, aelovlária.s e ferrovió.rias 

constantes do JI'J.ano Na.e1ona1 de Vtaçao. •. 
2. RELAÇAO DESCRITIVA DAS FERROVIAS DO PLANO NACIONAL 

. DE VIAÇAO . 

Denominação 

Tronco Notdes.te 

Tronco sudeste 

Tronoo Bul 

T-1 

T-Jl 

I 
Descrl.ç&o I B:xtensão 

I Km 
I 

2.1 - Troncos Radiais 
Blasi!ia - Ora~di - Ourives Iaçut 

J - Cruz da.s Almas - ConceiÇáQ dai 
I Feira - Mapele !Salvador) - Ala· 

goinhas - Aracaju - Prvpriá -1 
1 Colégio - Maceió - Recife - Ita-1 
!li baiana - Joà<> Pessoo - Natal . ·/ 

Bra::.ilia --Divisor - Pirspora - 00-~ 
J rinto - Be10 Horizonte Bel~ 
1

1 

vale - Joaquim Murtinho - Trêsl 
Rios - Barra do P1rat - Japeril 

i - Rlo de Janeiro ..... ., ........ . 
I Br Js:ilin - Çrlstalina - Veríssimo -i 

-·· Goandira. - Araguati - Uber- r 
lândia - Uberaba - São Joaquim 
da Barra - Ribeirão Prêto - caJ 
sa Branca - Campinas - São Paul-~ 
lo -- Gargant~ do Bonsucesso -
Ponta Grossa - Eng\1 Bley - Rio 
Negro - Mafra - Ponte Alta doi 
Norte - La,r;res - vacaria - Junção! 
- Roca Sales - Genr.ral Luz -~ 

) Pelotas - Rio Grande , ; ....... . 

f 2.2 - Tr'l.~os r.ongztudinai8.f 

1 

Transversais e Diaqonais 
São Luiz- Terezina- Alto.s -f 

Crateus - Piquet Cm'neiro - Ar­
rojaco - MtSSão Velha - 5al_g:uei-· 
ro - Petrolina - Juazeiro - Se·1 
nhor do Bor.tim - Agua Fria -1 
AlagoinhM - ~ ... Jele - Sah'adorj 

Jcâo Pessoa - Cp.mp~na Grande -~ 
S?1.1Za - A;:'rojado ......... , ..... .. 

Reclfe -. Salgueiro .............. _. .. 1 
Gõiànt.a - Ltopol-do Bulhões - Pires) 

1 do Rio - Goiandira - Ibiâ- - Gar-/ 
} ça.s - Lnvra.s - AndreHlndlo. - Bom 

l ~:·d~:s-. ~~.r~-~ .. ~~~~-5~ ... ~ .. ~~~l 
\
J Vitória - Governador Valadares -1 

Ipatinga De.sembars-ador Dru· 
l l mond - Ifu.bfra - Belo Hortzon~e-. r 

1.5{)0 

2.9C7 

2.0G3 

1.435 

669 
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T-9 
T-iO 

'I. !3 
"r-1-i 

T·l5 

T·:iS 

T-l7 

'!'-Ui 

L-7 
L-8 

L-9 
l·-10 
L-11 
L-12 
J,:,;;;1 
r:;-14 
L-15 

!.-16 
L-11 
L-18 
L-19 
L-2ij 
L-21 

L-2~ 
L-23 
L-!!4 
L-2á 
L-2 
L-21 
L-2S 
L-2f: 
L!3ij 
L-31 
L-32 
L-3? 
L-31 

L-35 
L-36 

L-37 
L-2B 
L-39 
L-~{) 

L-41 
L-43 
L-4 
L-41 
L-45 
L-46 
L-47 

L-43 
L-49 
~~50 
L-51 
L-52 
L-51 
L-54 
r~-M 
1\-51 

1 
lp3tl!:ga - C::tpi.t.ao ~Ia;-:in.~ - Pont-e Nova - Ubá -1 

L:6ação Furtado tie C:.u,Jpo., - Três Rl()s - P!l.-~ 
!'atba tio Sul - O~~·ernJdor ?1:>rte1a - Japeri -
R.o de J~ne.1'"o ....................•.•..........• 

1 Rio fie Janeuo - Saracuruna - Magê -_ V1ScOnde' 
d.e It11bo:a1 - .\!:.;cac - caml'fl.'> - Vit.óna .•..• 

Campos - RecreiO - ClsUe!ros - Cata.guaz~?s - FuT· 
tudv ae Campo.s - J>Jiz de Fora - Bentica -

} Lima D•JMte ~ Bom Jarcl:m - Soiedade - Pouso 
l A!egre - Mo;t ~ ... -t.r~m . . .................... ~ ... '\ 
• !t!TZ.'Pll!.a - AraraG;.l<ira. - Pres1den~e Va:·g.a.s •••• 

; Bc1o Horizonte - p,vh:.opolls - Lavras - Po'..U'o! 
I Alrg~·e - Varge1n - C:lrupu Limpo ............. -I 
! Rio d~ Janeiro - B.:m·a do P.ra1 - São Píl'.llo .••. j 
1 sanio3 - Sào P.:1:1lo - Campmas - !tü"apina -1 
l D"l\1•11.- Campo Or::m<le.- éarumbá .........•.. ) 
1 ltllnp:lJ.a -· Baurú - Martl:.a - Panorama •...... 
! Santos - .Mair:nque - rpao - Rub.ãb Jmuor - ou-
l rinho.s - t:'residente Prudente - Pon~a Po:-ã. .... j 
; ourmhos - Marques dos R~:.s - Cruze:ro do oeste! 

1 - Guaira ....................................... ! 
; rtapeva - Jaguana;vu - Ponta oros.sa - Engenheiro! 
1 Gutw.rrez -. Pôrto on:ão - Ma.rceUno Ramos -j 
1 Passo Fund.o - c:uz Alta - Santa Mana.- DJer-j 
1 mando de Aguiar - C:Iceqm - Li\t amento ...... ! 
I Psr .. r~agua - CunLba - t.ngenheiro Gutiene.s --1 

ouarapuava - l',oz do iguaçu ................ . 1 
j POrto Aiegre - Gt'r..e-:-al L:;z - Santa Maria - Di-1 
J lermandL de A.gtttas - Sa.n.tHtgo .- São Borja . ·( 

/ Pe1g~~~1 ;;:a;~o. ~e~~~-~~~~-.-: .. ~-a-~e.:~I .. :-:-. -~~~~~et.~. ~~ 
{ ~ 
1 :; o3 •• Ligações j 

Luiz COrrêa - .lUtos .......... · · · · • ·• • · · · · • ·• 1 ••• • ·1 
I F-ortaleza - Scbral - c.-::~.~eús .................... . 
i .Sob:·at - Cam.oc.m .... -· ............................ 1 
. Fo. ta.eza - r.qu:i?t Crtr::.~;ru ........• ·• •••••••••••.• \ 
j A!' é.~ Branco. - ~1ooso:-ó - SO!lZll ..... , .......... ·. ~ 
, Nat2.~ - Itaretana - Macau - G:<lsso - Areia; 

( Branca .. . . . .. .. . .. ......... " ...... ·...... 1 
1 Senhcr d~ Bonfim - lrtçil ....................•...... J 

1 Cruz aas J.lmas. - Sa:nt.a Anton.;o de Je.us - Jc-~ 

} sani~1 éA!Í~ôni~ · d~· ',jê~·~ ·~·Sã~· ·a~~;~~·::.'_-·.':::: .... J 

! O'!J.rlVE's -· J"'qUlé - U<Jait=>b:l - Campmho ......•.•. ( 
I Cormto - ..\fO!Jtes c.a:o:: - Monte AzUl - Urandj .{ 
J Clsne;ros - ~ianhun.;-... .......................... ·~-~ 
1 Recre:o - 'I'res R..cs . . .....................•...... 
1 NO\'a E~·a - Dom SI•i·e:-1o - Ponte Non1. ...•...... 
( Desemba:·ge.dcr Dn..tmol1d - NOl'a Era - Santa Bá.l'-

1 oara - Sa.Oiirà . . . . . . . . . . . . . ..............•. 
1 Ponte Nova - Mlg:urr Burnwr . , ................... . 
\ Yl~UeJ BLlrnJer - Sabará - G e-~u~ral Ca.·"leiro •.•. 
: Dbe-r«.ba - rb.á • . .. .................... .. 

UlVl!lúi:Hlll!. - Gr.rças .... .. .. , ............... . 
l Japeri - Temunal MO.ritüno de Santa cruz 
1 Deodoro - S<a<.":!ta Cl'UZ - .:11angaratiba - Angra dOS! 
l Re:s ........... , ............. · ..... · · · · ·· · ... ·! 
1 rr&; Co~·ações - S!)~tdc.de - Cru::eJro .•.••..••...• 
; Pôrto :i e S5o Sti)n~t~ão - Janrtapeba ............. . 
~ Pre,;i-o-cnt{. Aitmo - Evt.t~gellsta de SQ1.1za: •••• , ••••• i Ju~1ape:út -· n.ve.rão t>i!'ê$ ..................... . 
, Ç{\Jomb:a - GuaLapatá - ArJiaquara ...•.•••••.••• 
! Rlbeirfw Prêto - Guatdpsra ...................... . 
) Mamnque - rtu - camp nas ..................... . 

Rubião Júnior - BR.•J!'Ú • . . .•••••••• _; •••••.•••••• 
Jagua.:aiva - -'larq i".s dos Reis , ..................... , 

1 
Ap·Jca:nn:-t - flO:".t?- Groi:_ .a • . •.•.••••••••••••••••• 
Sã._ fi'l'anc:sco - :l.!aí! a - ?ôrto Unfão •...•••••••• 

! BlJmrnau - Gua1amlr:m .......................... 1 
Jtaj.:tJ - S!u.nenat: - Ponte A!ta do Norte - M:arce-j 

1 liru Ramus ...... , . . . . . . . . .................... . 
: Roca S2.les - Pa.s.~_-o F~•I1do .. . .. ....... , ...... ! 
! Engenheiro Pestana - R.!o dos Sinos - Montenegro: 
! - Carlm Barbo~a - Bento Gonçalve.s - Juncãol 
' Cru;; Alta - Santo Arlgelo ~ serro L~U'Jo · Santlagol 
1 Santo ·\:'lge!o - Sa:Jta q,Qsa ..................... .. 
1 Alegrete - Qua.!'ai ..•................•........ , ...... ! 

SâJ S~ba~tl!lt - 0Gm PNil'ltll - Livramento( \ 
; .Ba.o;;í!Jo - Jagna:ã..c ................................ ·1 
' .L€o.poldc Bulhões - .o\napólis ..................... . 
: Ribeirão Prêtr - São Seba.st:ão do ?araf.so - PM!'ó'S\ 
~·.ta - Poços de Caldas . . . . . . . . . . . . ............. ) 

: Cordeirópoli.s ..:.... J?:rass:J:J1':1<:;a - Ba-ldeação ......... 1 
' Presidente PntC!ente - Ptc. Epitacio ............... J 

; L-i~o;;o ~~n~~. ~!~~~~- .. ~ ... ~~~:~1~ .. -~-~~t.i~~ .. ~j. 
, JndubraSll - Ponta Porã ..................•.....••• j 
! Mauá - Jurubatuba .................. , ........ ~~••a• 
• DOmingos de Moraes - ~anc:taqui - Jaça.nA. .. ._ •••• 
1 cumbica - São Migm! Paulista • . ............... .. 
I trL:;cdnde de Itaboraí - Nlter6i .................... .. 
1 ~ampos Elisios - Ambai . . . . . . . . .•....•.•...• , .•.•. 
! Pire5. do Rio - Bra . .,:1ia .... , ......................... I 
l \Ve~ceslau Bráz - r.rsimaco Costa - L-31 ......... J 
: Marcilir:J l1ias - Cuno1nhas - Monte Castelo (tps) • f 

1-- -·--

. ~ ', . ' . . \_: 

·• r,; 

722 

639 

961 
510 

131 
líOJ 

I. 732 
660 

1.<01 

ó9~ 

1.757 

. 834 

311 
930 

286 
64 

3.64. 
56~ 

:146 
132 
132 

174 
145 
93 

:11!; 
82 
39 

131 
170 
136 

64 
2• 

253 
73 

118 
12~ 
218 
::!.6\J 
4.31 

56 

4JJ 
163 

197 
344 

71 
117 
!6b 
!H 
63 

m 
75 

113 
104 

172 
311 

83 
19 

6 
34 
19 

241; 
119 

5L 

------~--,~~~~~-

2.l - Linhas Isolada:; i ---·-- 1 
D<ncml- ! /Jílxl;ensAo 

D~crlçlio 
na.ção 1 &m 

I -~I-1 i santana - &>rra do N~~i: ~ .-.: ......... -~,., ...... -.---~~--.196-
Ll-2.1 : lmbitttba. - Lagu.ne. -. Tubará() - Lauro MU11er •.. 109 

LI-2.2 :Tubarão - Araranguâ. •................... ·········~··/ 81 
I 

I 
I 
I 

' . 
----~·--------------------~-

2.5 - CONCEITUAÇÃO 

lio "Plano ~enov;ãrio Nacional" to! adot-ada a sr~urnte ortentação: 

I a) Troncos Radiais 

FerTovla.s que -Hg.ant a Capital Federal Ms pontos extremQS ao Terrl­
: tórto Naclon~1 iNa:t.ftl, Rio de Janeiro e Rio Grande I.RSI, consldera<io.s dtJ 

1

1 mM:) 1~:,:::::ci;0~~~~:~~~:~::í~~-n:t:;;~ii:::s~~~:~:~ 
Ferrovras de extensão maior que 5.00km, at-endendo a regiões .sócr~-t-co-­

nom:ca..~ CU poat1CO·iStratégica,s de!intdas; 

I C) L~gaçOet. 
, Fe~rovias de extensão inferior a .500 qunómetroo. atendendo. em ~te-:a.l, 

I
. ~ reg1oe.s comp.reendidas entre os tronco.c; formando ma-lha.s da.s estra{1a, 
a~ !erro, ou melhor, complet-ando a. Rêde Ferroviária Federal: 

d) LinllM f.lolada~ 
SA-o F'errovlas desligadas da P.:êde Fer:roviárla, .serlmâo a regiõe& isola... 

das com eeonomia especit!t:a.. 

a. RELAÇACJ DESClUTWA E NOME:NOLATURA DOS PORTOS E 
! VIAS NAVE;oAVEJS Du PLANO NACIONAL DE VIAÇAO. 

i 3.1. 

~-----,1-.l~~,;~n;oa~::·~~o----------------------------------~~--çn-:=:-•-• ___ 
2. I·acoatia;a ··.:·:::::::::::::::::::::::::::::::::::: ! 3• 

Portos :Uarttim~: 

3. óbidOS .•.. , •••.•• , ..••••. , .•.•••• , , .•••••. , .•••• 3• 
4 sanrorém • • ..••.................•....... · .••.•.. 

1

1 3~ 
5. Ma-capá . . •••......•.•..••..••....•.••••.•..•.. , • :t.spe-cl&l 
6 Breves. • • .••• , . , • , , .• , ..•.. , .•. , ••••.•.••• , ....•. I 3' 
'i Belém . .•. •.• •. .• .• . •• . .•.•• ••. . ••• •• •.•••. .. • .• :J.• 
8 Itaqu1 •.•..•..•••..••••..•••.••..•.••....•.•.... 1 :~• 
9 Lui2: CQrré!a . . •.••••••.•....••••.• , • • • • . • • • . • • • • I 3• 

lO Mucurfpe . . • . . . . . • • . . . . . . . . . . . . . . • . . . • . . . • . . • . . 2• 
ll. Areia Bran~ . • •...•.•..•••••••..••...••.••.•••• I .!.special 
12 Aia-eau . •. • . •• • • •• . . • • . • . . . . . . . • • • • . •• • •• • . • . • • . • n;pecia.l 
13. Nata.i . . ......................................... 1 s• 
14 Ca-bedelo • • •..••.••••.•.•.•...•.•••••.•.•...••.•• ·1 3• 
15 Recite . . .•... , . . • . . . • . . .. . .. . . . • . • • . . . •• . • •. . • . . t' 
ltS. !o.!aceló •••.••.• ·~· ..••....•.•.•..• 41 ••••••••••••••• 

1 

3' 
17. Aracaju ................................... ·.·• ~~. s• 
18 Salvada,. • • , ..• , .•• , • . • . . . . • • . . • • • . . . . • • • • • . . • . . • 2"' 
19. Cartpinho . • .....•.••...........•...• , . . . .... . . . . . ~pec!a.l 
«<l Ilhéus ........•.••.••....•. ···~· ••.•••.•.••..•.. 1 3?-
21. Coroa \·ernlclha .................................. 1 31j. 
22. caravelos ...........................•... ~ ••••... 
23 • Vitória , . , .......... , .•..•.....•.•..•.•.•••.•... 
24 Fôrno ........................................... . 
25 N1tertl1 . . .................••....••....•.•••.••..• 
26 Rio de Ja.ncirc . . ..............•......•.•......• 
27, Termil1a1 dP Srpetibfl ................... v. .... .. 

28 Angra d~ Reis ....•....•.. .' ...........•.•...•... 
23. São S•lw.stlão . . ............................... . 
30 Santoo . • .........•••.......••......•...•......• 
31. Cananéia . . . . ....•••••....••....•......••••••••• 
32 AntoniD41. • • ••••• ,, , ..•••.•.•..•.•••.•• •• ••.. ·• •. 
33 Parana..gua . . .....................•...•.•. ·. ·. ·. 
34.. São Francisco do Sul ......................... .. 
35. rta-]a\ .•.•...••........... , .••••.••••••••.••• 
36. Ananhato-Mirlm •.Fiorir:nópolisl ............... .. 
31. rmbituba . . ..........•..............•• • · · • • · · · · · 
38 Lagun::~ . . ...•.•.•.....•.........•.... • • • · . • . · . · • 
39 Pôrto Alegre . . ...... : . ............... · · ........• 
40. PelOtas . . ..••••••••.•••..•.•. · . · . · · · · · • · · · · · · • • • 
41. R.Io Gre.nde ....... , ....................... · · .. · · 

3.l - Porto' Fluvtais 

Bacla Via 
llidrogràtica Fluvial . ---·- --'-=--
Amazónlca Rlo -

AmAZODht; 

Pôrt.o 

1. Manau.s 
2. Tele 

I 3" 
1 &pecial 

I Espechll 
a• 

1

1

1 Esp~'c1a.l 
3' 
3' 

I 1"' 
I 3• 

3' 
2' 
3' 
3• 
3• 

E.o;;pectal 
3~ 

l' 
3' 
1' 

Classe 

3' 
a• 

3. Benjam!n1 Constant 3' 
Rio 
Xiil!:U 
Rio 
T~pajó> 
Rio 
Madelra 

4 
5. 

6. 

Pôr to Vitória 3" 
Pórto de Moz 3' 

rtaituba I" 
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L Fl~~al t POrto ! OI._ I -:==3=!-::--V-;--ta-;,c:l'l-::a:::":::::·era:::t:-'<_''--F-;Iu-co;:;ia;::ls::;-;;:-

Rlo ----;--::7.-Porto ven;;---,·--:3,-:--- AnltoiOnl.ça \ .t!.mawn.. 1 ~"-e J3enJamln 000.-~l.CiíB 

M<a.m'Or6 llD. nooo d'o Act·o ) Negro Manáus a 'I'apuruque.ra ."lS:l J Rio S. Guarajll'> Mttim 3' .B.ra.nco - da foz n. Caraearai 63(, 

( ~:poré O. Hato Gro.soo s• ---Bacla-- --~--- Vla 1· I EJ<tensão 
Purus a .&er13 \ TrechQ Navegável l Kru. 

. 311. HldrOgrWca. Fltrvial 
11. Rio Branco S> ~----;---, 
l!l'. l3rD:llei:~. 3'? l J'urué. .\ - 6 foz a C1:u.zeuo do 
13. Scn!l Madurei.."""o 3.!) Sul 

'tatuaeá - da tez a Tarauacá 
H. Eiruncpê 3• Pur"" Bôca do Pur\1$ " Sena! 
15. Cruzeiro do Sul -3~ M.l!d•l:etra. ~ 
16. Tarauacâ. '3.1 Acre Bôca. do Ac.r~ a .Brasiléla 
17. Curaca.rai s~ Madeira - d,a, ~óz a Pôrto Velho 

Rios 18. Boa V.lsta 3~ T.apajós .Sa.n~arêm a .Barra I 
Negro e Branco 19. TlH:ttruqunra. 3~ TOcantins B:Jém 11 Peixe 
Ri{J.!I Araguaia ,São Jo:;e de AtllgUa!a à 
Tocantins o Aro- I B"-lli a ' 1 

s:uaia. · t 2o. :ru~!.ll'tt' . a• Mammé Fo.dc Prmclpe da. .S.eiro. O.·\ 
1 21. l.:t::rnbã ! ~f~ Gunjarh ~lrim 

1
22. T~,.;r;a.ntínópoli.l 3~ ~-- ~ -----;--.--;: 

j 679 
2 404 

~.954 
? 7!15 
l 100 

952 
~ Ol1 

~ 0·11 

2~. Carolina. 1 3'+ PU~ Paraná ~- da tez do Iguaçu a I 
2!. Con~~ição do AtaguDJs. ~! Ou;~~ to ti il.-~~;~ftiênela do I r ,;.OJ, Aro,Jnrça.s 

-:=::;::-:::---:-=c:-------- --'-------:---- Rlo Grande com o .Pa·l Nuidesto I Rto3 ~ . I I l 
I 
I 
I 
I 

i 

l 
I 
' ll ,, 
I! ., 
t ~ 
I , 
I 
! 

Mcarlm, GraJWú e I 26. Pca.relrD-.s 
Pinda.ra. I 27. Barra do COrda. 

!V o 
1. Itaptcuru 28. E.t..;cnhD C-entral 

l 
29- C~:.x~ 
:m P.c.Hi 

R.to \ 
Partt!líba. 31. ?:unaíbo'\ 

3.2. 'tueti.na. 
33. Floriano 
::i;. ,8.-;nt!:\ Filomeno. 

Rlo.s 
s•~ Francl.seo • :;5. f'Lli.(:.dO 

anuentes 36. Propriã 
37. Piranhas 
38. .Juazeiro 
39. Pürollna. 
40. Rvn1anso 
41. Xiq_ue~Xique 
4:!. Bo.n~ 
43. Bom :esi.L:) 
44,, .1.Hang:1 

da LRpa 

•15, J:l!l'.râr!a 
46. S:lo Franci:>ca 
47. Sdo Romáo 
48. J3~Jriti 
49. Pintpor.a 
50. Três iVtarins 

l 

I 
I 
' ! 

\ 
I 
I 

I 
! 
l 

ra.-tlafba I 
S\1- :PáraNp!.llleJll:l, - d.:a. fóz a Salto G.rande 
3"' Tiebâ - da (óz a Mogy das 

Crute<; 

srrnbarque I 
Pa.rdo - da !óz à Fazenda De. 

lhhandu! - da. fóz a Pôrto Tupi 
Ivlnhem(!. - da tóz a confluênCia 

67& 
1 42;.1 

do R;o vaciria 1 
-=s::-11<1-::-.,.-.le---:-~-Jaoui ·----;~-P::-:õii o M;;;;. --.-Píílha_l_) __ 

Grande 400 
V.acacat - da t"ôz ~ f'aSJ;o Verd-e -65 

3• ~ 'faquari - d:l fóz a Mussum j S~ 
3• Cai ~ :Pôrtó l\le~ .. e a. São Se-
31} ba.::tHlo do car I a: 3' 
3"" S:nas POrto .'\I."G"t~ a Põtto Pa.- I 
3"' ciênc.ft _ ~ nn 
3'l- oravRtal J?ô.No Ale)re n. Grava.tatl 62 
3~ Ca.r.aquã . - da fé:?. n São José Pa 
:-:~ 

I troc-inio ll9 s• é ' • 3' Jag-uari<o - da f'"' a Ja.g!.IUl"<=>O l :I.~; 
s~ Carnais t.acustres I , ! 
3;1. e Lagoa M!"rim 1 Pe~r>t.!..o: à-\ Santa Vitól"ia l 

I do Palmar ! ;! IAgotl do-s Patos E'ól'to Alegre a Rb Grau .. 
• de 3\lU 

-~- -- - -· ----\~- -- · -,Sl!.=o'"Fro.tl<l:::::c::-;:l><lo:::-::-'.-. "stió FrãDc-J&;-::o---c~---::;d::-a fóz a. .Ma,rech!!l 1
1 I "Flcn?.n() 

5i R:c P .. !· .. :l-J ( ;! ·1 Boa Vtst.a à Plrsporn.l 
t -'i2 CtJcLwe:.m i'[ l" 1 Piri"PJure a Pôr~:<> "Real 4~c 
\ 53 Do:t:a. .F:rancisca. i Para.ca.Lu - dã. t.oz 1l Bmit.i 3f>\J 
:54, Sii.:) Jerônimo SJ -,--'--c:--~~ ·---;-- :-=--:----'---

:Rio.s 
Jacu! e Taquari 

l <:;,) 

i Lagoe.s dos 
·I· e Mlr_lm 

\'55. Bom Retiro elo sul 1 3?- pe.ragu.a.t Pftta.guai ~- Cb foz do RJ.o Apo. a. I 
I bS. M~l!Isum 

11 
3~ Các:>rts. \ 

Patos \' 57 . .santa Isabel 3• Cui~bá · - d.1 fzy,z a Cuiabá . 
58. Santa V 1 t õ r i a do} 'l'aquart - ç '., a co~1 ·'!) ~ 

' !='niLJe:> _____ -;---- Uruguai I Bart!!_ do Quaral a lra1\ tiiH 
-,.----:- ---------- -· - - da !et a São .Pe-dro do 

Uf\t.t(u!!.t Rlo i \
1 Sul,. 3<W 

títllgl.!a! ! 59 IS~o Borja -,::----:--'---

. tH POrto Lucena Co,·d3. 5~6 
60. UrU~Sllaiana /· (I .t-Iesmn j São Luiz á Barr.o. do 1 

------ . 

l ! 
nto 
Paraná • I 

62 . Iõ~oz: do Igu.açu 3• ' .a.nuentea 

\ 
63". Põrto Mendea 3' 
6-1.. auaf:ra g• 
6>. 'IU\ a• 

I 
68. POrto XV 3' 
67. Põrl<l Epitãct<> 3> 
M. Jura.cy a• 
69. Jurlá s• 
70. Panorama a• -- M.urt1nbo 

! 
a• 

! Jitto• 71. POrto 
pars;guat e oufabâ ~2. Pôrto Espemnça a• 

I rto,aua.rl 73. Manga 3> 
14. Corum.P.ã 3• 
'i5. C.âceres 

~ 
s• 

I 
76. Cuiá.bá 3' 

• I I 77. CoYJm s• 
. --

3.a - Vuz.s N«vegát>eis Ma.rft.mo.:: 

POrto I 
Belém ................. ! 

&to de Janc1ro • u •••• .,.., ... 

e!ro - Rio Grande • ,..,... .. 

Malla\16 
:Selétr. -
R!o de J!\Jl 
Rto Q!'/Uld e -Pô~~ Alegre •.·· ,.,t .. --

-·-·· 

·- ~-

,S~::te.n.são 

Mllhas I Km -
· 92!_ ! 1.?11 
2.233 ,.134 

ezyJ _L 1.485 
13$ 25~ 

-··o--· , .• w 4. 9_3 __ _,__, ___ _ ', 

GrajaQ. l- da foz 9 Grajeiu 600 
Itap~unl - <ia to~ tt COllna.g 1 46!1 
Parnaíba - da Ioz t\ Sa.IIta .F11o 

me::1~ J :z.:;i) 
1 Uruçul. à Ilalsa.s I 2afr 

I - da. tm A .Lagoa Para.--
:ns.gu:i 1 \ - --------

t(;i.t a.c.- ca, 
1 - Can&l 

114.:U'tlló. 
nla Tartaxusa. - Rio Jen.ípa.pocu - P..io Ats..rl n3. tuu OJ 

guapé - Cens.nel.tt nn bnia d~ Par.::.nngua.. S - Cana.! l 
S - C-anal V acacaJ - lbltui CRGBI . 
4 - Canal Ott s.siqu-laze IA.mnzQn.as - Otanoco). 

S.6 - Con ceitu:;çao 
Os p~to.s são clt~.ssifieados de ::u::õrdo eom a &ll~ fif'..al.idade p.rir- ..._ir 

n.f'lagem Qt;e mcvlmtintam anualmenta, e c-om a te 
l!:apecla1:!: 

Pôr\os d<stin 
11 Classe: 

a do.$ p~lncipa.Jmtnte a g-rs-nét~. 

POrtos que m 
2• Clru;.."'" 

()'j.'lnv-nt.aln II1ats do fi .tn11hô0,, de t-o-n-el!l.da>., llOUa-!mf"~~e. 

o"Viuttntarn da l milll!iô a 6 mEhôes de tonel.aà.as, ML:-..!.· POrtos que m 
men.t.e. 

3+ Cle..sst>: 
POrto. quo 

' ' 
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(., RELAÇAO DESCRITIVA E NO~IENCLATURA DOS AEROPORTOS I 
DO PLANO NACIOOIAL DE VIAÇAO 

Estado ou l'erritr'rJo 

.t;.cr-.--------'-!i.l.-iléia--------­

cruzeiro do Sal 
Feljó 
Rio Branc0 
santa Ro~a 
Sena tl.1adure:ra. 
Tarauacá 
Taumaturgo 
Vila Japiim 
Xnpuri 

~arn--.-?~â----------~~Antap~á~--------------­
Jo.r! 

_____ 1 

.éma1-ona, J 

I 
I 

Ma.apá 
Oi~poque -----· 
Barcelos 
Boa Espcr1HlÇO. 
Bõcs. .do Acre 
Borba 
carauari 
cansburis 
CoaM. 
Codu}á.s 
cucui 
Cuiari 
Ocm:eni 
Eirunepé 
EstJrão do Equador 
Fonte Boa 
auajaratuba 
Humaitá 
Iaureté 
Iplranv,a. 
Itacoatiara 
Lábrea 
ivlanaus (Ponto~: ~elada) 
Maniccré 
~lJUfi\ 

Pari 
Paritins 
santo Antônio do Iça 
Tabatlnga 
Tdpuruquara 
Tefé' 
roledo 
Unupes 
V1!a Bittencourt 

2" ,. 
2' .. 

'! 2' 

I ;; 
1' 

I 2' 

\ 

2' 
2' 
2• 
2' 
2• 
~ 
2' 

I 

I 2' 

I 
I 

2' 

l
i 2' 

1' 
.2• 
2' 

I 2' 
li 1' 

---'-
Abaetuoo 
Altamira 
Anajá.s 

I 

E"t?.do ou rerritórlo 

Roraima 

Piau.t 

f 

Rio Orl.lldo do Norto 

Denon1inação 

:Soa Vista· 
Caracarai 
Ilha ds Aruanã 
NOnnfi.nd:a. 
ParJma 
Puxa Faca 
SuruCuru 
surumu 

~t' 
~~~ 

:::• ,. 
•• 
~· 
2' 
2i 

~· 
Te pequem 
Waterloo _______ _..:._ ___ _ 
Al :..íl Parnaíba 
Baclilbn.l 
B~as 
Barra d(} Cord& 
Barreirinhas 
Benedlt, L<it,e 
Brejo 
Carolina. 
Carutapera 
Cax!M 
Chapadinha 
eocon.l 
Codó 
Col"'aU. 
Cururu:pu 
arajflú 
Imperatiz 
Loret<Q 
Sáo Luiz - Tlr1r1ca.1 

Bom Jesús 
Correntea 
FlOr !&no 
Gilbul!.s 
Pa.rna.lba 
PiCOS 

i Plrlpiri 
f Raimundo Nonlto 
1 . Tert-zina 

Aracatf 
Camocim 
Cratel.ÍS 
Cnl.Lo - Joa.zelro 
Fort:aleZ& 
Iguatu 
Quixadé. 
Sobral 

1 

2" 
s• ,. 
2' ,. 
•• •• 
l' 
•• 
%' .. ,. ,. ,. ,. ,. 
)' 

~· I' 

2' ,, 
1• 

Currais NO\'OS 2 .. 
Macáu 2a 
MOSSOl'ó ~ 

Belém fVal âe Cãs) 
Bragança. 
Camatã 
Cachimbo 
Cara.jâ 
Chaves I 

I Natal - Augusto Sn61'• 1~ 
Pãr;~!~bA~------------~~~~C~a~ja~z~eT.lr=a.~~~~~~=---.------~--;2,~--

Ca.mpina. Grande 2• 

Creputiá 
Conceição da Aragua.ia. 

I. Cururu 
r Ga.rotirE' 
I Gurupá 
j' Itnituba 

l
i Jacaréac•nga 

Mapur{la 
Ma.rabá 
Monte Alegrt 
P I. N. Peçanna 
óbidos 
Pata Co1.ts 
Portel 

Põrto de :M.Gz 
Plracauá 
Santarém 
São Felbc: 
Smedade 
soure 
Tirtós 
Tucurui 

Abunâ 

I 
l 

'.!' 

~· E' 
1' .. 
2" 
•• 
2' 
•• .. 
2' 

Ariquenes ~ 
GUtljtlramiri~ 2• 
PedrM Negrs.."- r 
Phr!enta Bueno 2' 
Põrto Velho 14 

Prlnclpe da Beira 2• 
RondOnl:a 2' 
Vilhena 2' 

------------~~------------~--

Pernt.mbuco 

I J'oã9 Peff".Oa. 1a. 
Pato.::. sa 

I 
I 
I 

Arco Verde 
Caruaru 
Ga.rallhuns 
Rec!re_ - Guararape..s 
Salgueiro 
serra Tnlhad:o> 
Ouricuri 
Pett<o!in""a 

Maceió 
Palmeira dcos tndío.s 
PenE'do 
Barra 
Barreiras 
Belmonte 
Bom J e.sus <la Lapa 
Caculé 
Caetité 
Camamu 
CahavieJras 
Carave!a:. 

I Cttrinhanha. 

I Cipó 
Côcos 
Esplana.da 
Feira. de San:ana 
Dhé"" 
ItaberabA 
Jtabuna 
I!.sptt!nps. 

----



Sábado 6 · DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) (Suplemento} Fevereiro de 1965 ~-~ -- . . r Estado. ou Territorlo 
I 

.Sergipe I 
~-

t 
I 
I 

S.pí!\lo .Santo ~ 
I 
I 
I 

;'llo de Jano!ro 

I 

~~·--.'---
Ch9J,l.e.be.r\\ ! 

I 

um.. Gerolo 

t 
~ Oer>ll 

l 
I 

l 

1 

I 

. -~-- .. 
oenom1naçâo 

Aracaju 

Jacoblna. 
Jequié 
Morra do 'Jha~u 
Pa.u:o Afonso 
PoçõeS 
Pôrto Seguro 
RemailS{) 
Salvador 
Senhor do Bon!lm 
Vitória da oonqulst-;~ 
Xique~Xique 

-.h. 

Baixo Guandu 
cala tina 
Guarapari 
Ltnbare.s 
São ~vtatelliJ' 
Vit6na - (}()1abe.ln: 

Ca.mpDS 
Uaperuna. 
Macaé 
Rezende 
Sa.qunJ'ema. 
Volta Redonda 

. 
Gilleáo 
Santa cruz 
sa-nt.(}S Dumon' 

Altena.s 
Almenara. 
Aras.~uat 

Ara-xá 
Barbacena 
Belo Horizonto - li'""'!>ull\a 
Cape1tnha 
Carating• 
Carlos PTe.tea 
CaxlU(lbU 
Diamantina 
Divinópolis 
Frutal 
Furnas 
oove1nador Vlllada.rts 
Itambacuri 
Ituiutaba 
Januá.ria 
.ruiz de F<>rn 
Leopolàina 
Monte Azul ' 
Montes Claro;,· 
Nanuque 
Pa1·acatu 
Po.tos de Mio.ea 
Patr()Cínio 
Pedra Azul 
Plrapor-a 
Poços de C~ 
Pouso AJegra 
Salinas 
São Lourenço 
São Romã., 
Três Marias 

' 

1 UOOraba 
Uberlândi.a. 
Varglnha ... _ ... ~ - .. , ......,.~-.-.-""'"'""--.;..:.'-"-==---- ---='-"· 

------

Araçatuba 
Araraquara 
Astis 
Aval'é 
Bauru 
Botucat-u 

' Campinas <VIr~~ 
Cananéia 
Caro!l'W'tatuba 
Catanduve. 
.Dra~ena 

I 
Franea 

' 

oua.ratingueti\ 
Marflla 
Pira.ssununga. 

f 
Presidente PrUdente 

· Pr..,ldente venaesla11 
Registro 

. 
I 

Cla.ssa 
I 

'r 1> 
·--
2• 
~· .. 
)Q 
2V 
2~ 

l 
2> 
l" 
2" 
2• 
2• 

. I 
2• 
2" 
2' 

~· s• 
I 2• 
I 
I 

z• I li< 
a• 
a• 
B' 
a• 

l t• 
t• 
!l" 

( 11" 
a• 
!I> 

n• 
li> 
1• 
2" 
li" 
!l' 
!l' 
11> 
!I> 

\ 

ll" 
li" 
s• 
ao 
2• 
:I> 
2• 
2' 
20 
2• 
a• 
3• 

~· I ~· 2> 
2" 
~ 
2• 
2> 
li" 
!!'> 
2" 
2" 
!• 
2• 

. l 2• 
2• 

I ll' 
2" 

I 21' 
zO I . 

I l. 
2• 
2• 
21' 
r' 
Z" 
$!1 

2'> 
t• 
2> 
9' 

I 2" 

. . . 

Esta<lo ou TerritóriO 
I 

I Dl"nominaçâo 

l 
Ribe1rão P:rêto 
São Josê do Rl<> Prét.Q 
Santos 
São José dos Campos 

I 
St.o Paulo - C<>ngonhM 
São. Paulo - oumuca 
Sorocaba. 
Tupã 

~.lato OrOOBQ I Alto Araguaia 
Amanrbai 

I Aparecida do Tabu.ctdo 
Aquidauana. 
Aripuanã. 
Barra d0.'3 BugrQ!l 
BaU.s 
Bela Vi.sta 
Cáceres 
Campo oranda 
oonnnbá. 
Coxim 
Cuiabã. 
Curuene 
De.scalvadoa 
Divisão 
oouradoo 

I Pazenda Rebojo, 
Fcrte Coimbra 
Gleba Arinos 
Gleba. Camargo Gorros 
Guiratlnga 
Manissaua Mif'lSU 
Mato GNSSo 
Poconé 
Pont-a Porá 

' Pôrto Murtinho 
PoX'O:i'éU 
Quebraehoo 
Ribas d0 Rio Pa.rdl) 
RondonópOlis 
São Domingos 
Travessã-o 
Três Lngoa.o 
Utia.titi 
Xavantina. 
Xingu ___ L. --. ·-

IJ'.&trlto Fedoral I Erosília-

Goi<lil 

I 
Aragru-ça.s 
A.I'aguacemA 
Araguatlne 
A •• rra-Ie. 
Aruanã 
Caldas No·..-ao 
cataponia 
Orl.stalândl• 
Dianópolis 
Goi<lJlia 
Goiá.s 
Gurupl 
laciara 
Ipamerl 
Iporã. 
Jat.ai 

J Nativjda.de 
Nique1Andin 

I Paraná 
Paraúna 

I Pedro Afonso 
Pt-ixe 

I 
Porangatu 
Pôr!(, Nacional 

' Rio Vert.e 
santa tsabel do M6rt'o 
santa Tere.slnha. 
São Domingos 
são Miguel do Aragua.ta. 
Taguating" 
Tocantinia 
Tocantímpol!o 

P8-ran~ Bacacheri 
I campo MOUT§.o 

cascavel 
Cla.norte 
cornél!o Prooõp!o 
CUrl\iba - (AJOMO !?<>no.) 
Foz elo Igua~u 
Oua1ra. 
Guarapuan 
Ira ti 

' 

" 

I C!<LS 
f 

\ 
\ 
I 

\ 
l 
I 
I 
I 

I, 
I 

I 

I 
I 

I 
I 

I 
I 

I 
I 
) 
I 
I 

I 

I 
I 
I 
I 
! 

l 
I 
I 

I 
! 

2 
l 

' l 
l 
• • a l 

: ' a ;. 

2. 
2 • 
2 
2 . 
2 
2 
2 

• 
• 
• 
' • 
a 

2' 
! 
2 
2 • 

a 1 
2 • • • 
2 
2 
2 
2 • 
2" 

" 2 -• 
2 " ' • 
? 
2 
2 
2 • • 2 
2 
2 ' ,, 
2 
2 
• • :n ., .• 

I 
2 
• • • 

: "" I' 
-
l • 
I" 
:1' 
2' 
~ • • ' • • • 
• 
• • 

2 .. 
• 1 

' 1 
2 
2 ' I. • 
' ' ~ • 
~ • 
• 
• ' J 

2 

" 2 
~ 

• • • 
• 
~ 

' • ~ 

1 
• 
• 
" 2 
~ 
2 
2 

> 
' • 

~ • - "~-

2 • • . ' 2 
?, 
2 
?. 
1 

• • 
• 

t • 
2 • . 
2 
... 
• 
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:.-~~. -----.-----------....,..... .. --_,....--;----- ! ----

···stado ou Terr:tório Denomina~;~~ 

------·~-- I '.Ra-.õr_s,. ·.__ _ _, , _ j .1-lozó.". '. 
E mco.h, .... :nJ-cntc a !h;,.çJ.O de v~~ r A.:. í.lL.o. ..... ~!:' .... : .. :; t:;J vr:o co tl.r-'. 

lórea riJidos pcr1l üimen:::.ionar O.l lo· ti• o b·. I 

f

f t.,~~::;i~ '-""~o 
L<mCrinr, 
.i:~l·U:Jà 
:.l.,:Jte AJ.:.;. c 
;..;:o~ .t.ra L.-:~ .. 
KQ\·~ F.;;.p;;!.r->~·P• 
Pr~m;:s 
PnrBn~- t.<.'~ 

ParfUJ.:l.Vaí 
P.}to B;~un 
Ponta 01 ~ · ~ 
'l'Qlello 

l' 

L' 

. ·' 

----~-' --

J'ernand~ N<n'Onh> 

B1umr-.nJ.a 
c~ca.d~r 
O.ü~Pt:Có 
ccnc6rdia. 
Crlciúm?. 
Florian6-v.lH='I­
Itajlll 
J~çrt;,-. 

J'Oitn:ij];~ 

I L9je.• 
M'ifre. 

! 

Wo do Sul 
são MiMlel <'o Or··- :o 
Tubarf.Õ 
Videira 

j 
sant.;tnn ci:;-Lhl·~mento 
santa Roca. · 
Alegrete 
81."'-~é 
Cachoei ... 'e c!o SUl 
Canoas (0rnvnl{!..() 
Caxias do Sul 
CrÚz Ali$ 
Dom Pedrito 
Eneruzilhetb 
Ercchim 
Ira f 
Ita.qoi 
Jaguarã"(., 
Po!'l.so Fundo - Os.rã?Jr.bo 
Pelota.s 
Pôrto Alr:;-re - <e:>Jgado Filho) 
Quarat 
Rosál·!o do S"\ 
Santa 1>1ar!e 
Santa VJt.ór!a -c.to P.:lü1.cl' 
Santla.go 
Santo An:;.do 
S:.lo Gabriel 
Sã.() BoTja. 
São Lnlz Gonz:_~ 
Tra~·uandat 
um~uafana 
Vac.arta. 

Fet·nondo 1:\oronha 

4.1 CONCEI'IUAÇ.iV..) 
h C'llf-Ss1!1clção. dO$ n.eropo~·tos obcdecerl 

PMtão A - P!.sta d< 2. 550 lt 4Sm 
Pacl:.tão B - Pist'9. de 2.150 x 45m 
P"ldri3-o C- Pista de l.Si-'0 X 4ãm 

~' Classe 
Padl)io D - PlSta de t.~co x 45m 
p,;{Jr\io E - PJS'".a dl? 1. 280 X 4.-iim 

1 2• 
z:-

) 
2• 
2> 
2> 
2• 
2' 
1 
2• 
2> 
2> 
a• 
2' 

lt 

te3 w~rJcolas, c;.ue dever6o ,.o . .-tar de I 0 ...... t .:!1. 
área de acôrcio ~n• a s.tst.-ma de mó .. I "" · 
dulo estzbe1cciua no EJt~tu<:.o d3 r Fa-·)C's: 
Ttu~. ' 

Na f-'<t, 8'1, a --')"r· .:. 1l,.., o r.~i'~(1 C..">t"!.t~·~c~e conct11:-õf3 !~ri!• 
t>rre: • ..:.z._,11 , ntc"" ·;r.:;~!e:n:lm';; 1~t(! ..... (J~, ,·Lr ~-. na c ~-t. 19 e &_:.tt":. ~lillcas ''_u. • e 

I:{, 1:, 2'1 c 3'). - • "i.l'·, t:....C !.>31-1.1 T22!J<:3 Jb. apLCSt:Uta .. 
ti.n;, ~ •. : •. rn ob.ic:o ~ v.:t:.o, n.:o c~b~n-

F".:....J~~: • c'_l .~-· 1 , c, l)~.~.m'ln.:ucill ci? disp_::lS:iúiVU 

I A fon.:t.<>, de a)·~-fn(l.>-u:-nlo do i-f'~""J'PS' "'-·.., - ' -~l:/j r 
0 

... ,1ps~; 0 "J.;:t ct:mu-

l
'pllbEt::o..'3 t nd::d.1 'J."to art. n..; d'l .Es·j . 1 ~.~ r.,r~ •. ;"'.~_,,1d~tr~~nu; ... c.u". 
tatuta ti:: Terra rc. .. :-Jvadci c.;tJS et-- h ., Gl ...... ""' <.e 

peci::!s e:~~.bc~ectc!o3 r.o p::.r.i~afo V.ni-,1. j-' • je::;; 
co duq_U."'le orti-10, L.:-nda em 'Vll>tn. não . . ., _ , ~, ~.. ·No !'O n.rn-
&6 o~ incnn~eníC'nl.e·~ que ela ncrrlet? A.? n ......... <: a ... c..""' no ' · f"'" 

!de 11•.o p~·cdat.ório d<:;:; r~ctrrws. tw.tu- 1-r:.'"O.~ • . .. _ .•. ~ ,.., "ao arr~..·nan.-

1 
rals conto tru.nb~m pe1o_ t2.to oe que, ..... oJ .... L,...,_, e a .• ,. c_ .u 
quase sem, ... e, CD..tlLrl;nJ J::!.<:l t'nt'l p.rú.-

1
· ....... J- o-~ • . 

tf.e2. t:le p-..J.tcrn.:Jlls.r.,.Io rs"ateL Os df;;.... H:: fi:~~ 
pot.UH·cs veta-dos C'<:t~Qelcchii'I cmno I 
fouaa WtUtl o srrcnd:::mtnLo tills tt:r- •· .. 3 1.1~.:. r,L:; ci'.a.J~..; no ve~a c.o t...t-
ras d~.·.aproprt!"'-<.hf:,., ou-:nõo a. solur!lo I tj:;~. 8 '.: +-
ect~.-quade. cio ponto de v:st=. soclal e .._;o ... r~· ::0. ç-,.. 1"', :..•, s· 
ccon.:>mico é a vcnd:!. e. lOD3'0 prazo, I 1.:.:. Jes: 
tr.-1 t:•mo previsla c.n:t outros dispod- .. ~ " ·~ .. 
tivoo dr<;ta lei e no Estatuto de. Terro.. 1 Qv.·,~:o r:os 1111 1~, !f\1 c- 1· os d~JPO 

.. t:nn~ ndn contluos fj~e.m cond.lÇÔ\'!B 
O crt. 91;1 e R,.,u par~'iralo lh1Ico. pr.rt'~ ~:...rL:rC!> p~-;,. d':3S..lJropria~.l:\o to• 

Ra?.õ~ ~: . ll!l o.t 11:1n·:u por d~t.is d..~'talheda.s_ 
; -q_u~ !·~der~ t.er ob.reto õe re3ula• 

As m:-:..'n~·~ P~'ro. o Vl'"to do artl· m.cn:.:~.~-:o t""'>nzcifica, sobretudo porquet 
go s··. 1 estr-~:o-\~['e no..-!} .e~ umn., oJm'-. ..ttórie ... 

, ~ d-atlr Ll"'Jnvenlente no Poder PUOl;co,. 
O art. 10 o seu pJv:r~IO únko. 1 do dc~~Proprlar terras desne.ct"&Sárlas 

RA~õ:-::;: . Tinos ttno; f~U vfqtq; ou in.s\tscelíveis de 

I• . apronltr.tnPuto adequado mc-~o nos 
A tna ~·na tratada nes~e nrL!go c~o" ~m que t\. parte- n·m1np:·cutte 

prende-se em parte à qu~stao de ar- po-:t: H-r r pro-veltada de forma ecc­
:rendamento .de terras publ~cns, cujo nômira pel? proprietário. Qunnto ao § 
veto f0ol justifJcs.cfo TU!<; rnvo.e-<~' RO do ~ 0 dbpo~it.ho tk.1.p1e..•me:!~c rruoto. 
art. 8-. r-r o restante, a n:aterle. é dG a f ma ÜPS 1eccssâ.ria 1.-nu:.-:u. ~6. re .. 
natureza. regulamentar. fiYanrlo uor- e _or - J 

11 
• ~ 

I 
mas l'f~idas que podrm varia __ r de e.eúr- lflll~ tla .n~ _art. 6 • 
do com LircunJtãnrr~ ... e.r..,•da.is, ! O ar .... z •• 
, o art. 11. ' PHfits: 

R :õ • / · o d!•.po~.iti\'O ~ rel'ere à matéria 
"a,; l?'i. 1 vet ... d&. no art. 26 e. faz remissa ao 

A Um.ltacão que se pre-!ende rrx~,r, ';:rL~,a 11 tembém vetado. não poden· 
e que só se aplicaria nos proprJetáN d\l o~;,1r.1 10ubsitt:ir- à vis·!n daquclel 
rfos El não aos arrenclatárlas. em tact.JI1Vttu"'. 
ao ~reto apOsto ao art1RO Bq. j~ esté o art.._ ~Se ;;eu~ :i 11' e ::r'. 
mats claramente e.,tabelt~~dA na. ali~ R"' 

6
,.

5
• 

nea "b" do nH. 2R. • · · 
No art. 13, a exptes"S:o ude igt.lW I A redaç_o do caput do arti<SO clá 

valor, acrescida de Suros de G- por ru.o.n.to a dúvidM, estando jâ a ma .. 
cento ao llno, contado3 de :2.cJrdo com 1 h.'1la ctan::nnente regulada no artlr.o 
a ~bela Pr1ce". ii". Quanto à- .fixação de pl'cços, esta ... 

Razõc-r 1 bclccid:J. de acôrdo com o disposto nos 
· . parà~.r;o tas 19 e 29, não eEti suflclen ... 

O r.istcma de p9.._;:amer..to dos lot~s a' twh;nh cl~ro se :;e trata. de preço de 
praro 1pl estabelecido como crltério j ~·encta do l;'odflf Fúblico aos a~ricuJ .. 
gerai no Estatuto da Terra. não hn:..l f-or~·'~ 3~"S tJUais serão adjudicados 0$ 
vendo razão para :;er fixado vm C'rl-· lotrc., ou re refere à venda de Iotcz 
tér!'J parUcUlnr ptlra as vendas dos ao p:-1r; Jr nlares n.o Poder Público. Em 
lotl;'<:. r~ultantcs de pianos de irriga ... -QunlqUt.'T d?S hipó'kscs e mstf·riF.I. Jã 
ct\o. r :tâ r c··-~ ulade. em legla:lação gera-1, de 

O art. 14 e seu parázrafo 11nlt:õ. ·l .. mnn mais clsr~ e precisa. 
Ríl!Õe.: No nrt, 30, 9 29 & Cl.--pre.-!siio ''do~~ 

• __ • 
1 

t e.nd~m1•nto ou" .. 
~eo se justlfloa a f1xação tt:e un~ 1 • • 

c:ritjSrio para arallaçiio judiei.al d::ts I R...t -.!I:'S • 

terrP-5 daclas em pa."TPmento, puis nua I J..,., m .. 'n1Uts d!:d!!.s uo ve~o ao nr .. 
e~te obeGecerá e": normas g~raís d:t' d~o b\J. 
lC'~islR-('í!O em vto_or-. 1 No nt, ~-2, caput, a e::prfc;<·~ "em 

No art. 16, e. expre~~5,o ''do ~n·...:l1· ~uda é. :-1.'.-o executo,~.·.,. e a aHu~a ''a1' 

âtt.l&d.o ou'•. -.! no ~ 1~ a expressão 1'pelo respectivo 
lta2de-l: : fu;ão ewcutor ... 

I Iclfnliceg ~s exp .. n<:a<> no vet~ ao t!.l"· j r.:1"•ie-s: 
tis-o b9. 

1 A c.rrc.çPo rle um li"undo de Jrngu.-
! o t 1 1 çá.o de"'tinado a financiar f!.-S úbras de 

A COmiBsf!..o l.i.tta ii!C'I!Jhb:t•a t:a i .3.·:Ito.r o t•t..to ur · 7· I conül:fc ãs .sêcas do Norri.est" creverã 
. __ , . . knzõ::·~: rer i'D'>tltuJ~.o p;lra o 1 órgb:o executor 

A Ccrn!sséo M·, .1.. !n:-pmbn'i..l de rr1"1rr o veto. 1 _., ,ld&qTc·l.:s 0;n-ru; 8 não pan~. c.nda ór .. 
__ I No que diz re .• p .. Jto aos ca.soa ac n~'.-U r·;::!utor de o-bl&.S desta. nature .. 

1 • ~. • • • • · : er:~?-dam:n~to, ~Xf~O t2 justlficc.l pr:·n.!l .·_·.•, c- c:'1a ím}}liearia em pulvcrlzaçào-
MENS~\~:r:~.; tJ9 2, Dé 1BSS1mter~3-".e-9 nt('IOllf'JS o ProJeto t~.e I.ri! r~ o.s j6~expc~~.t'l<; f no veto do ~rL.t•;o d.~o; '"'en·.-~o~ e df!S rcsponsaiJ!Udadea 

da CiWnra. nv 2.322, de Hl64 .<no Se- 8 · ~an.~ ao rc..s .•. ::nte, ntío b.u por ela ~..-; 111~ni~. 1-aC:o dos .Fundru, Quzon .. 
(\!" lW-1, NA ORICE.i'JJ nado 221 •. do 1~64)) que dismpltn::,, a t.ue~ c,.t2.b Ie-cer . nor~a capcet~l já to à r>Jurta u.:l" as razões s·~o o.s r.

1
c:.; .. 

Excelt-ll~L.::;;imo Senllo.: T're·~.ntu Ce~~··"':Pl-'!.,HÇJ.o p:a,\:e. e.s obres de CC''l- con"~:mte da 1:.-zisla;:r~o 3"Pra1 sóiJ~ f!, n1 ,_. 1 àf'-•:~s no veto a.o art. ao. 
do Se_rw.d.J ;Federal.· jbs1e ~-s t.<.:.e~ .. à.o or>,~.ê'cste. mctr..rta. j Nl) § ~9 do art. S~, a. exprez:sto ··Jn .. 

Tenu-o C. lionra d.e comunicar:.!. V-c~· !ncid:l _, '\.:::.!:o t,;;ôbre• 0 n:rt, Ul. · dr-ro...r11Urnt.:..:>'1t?'UÍ.3 do pn:stc.-fo d~ 
aa EAct?.l?nQia. que, no uso uns ntri· · jco11U.~ 20 l'~:ou:o 1'~.1~iontol". 
i.·- No~~~ m ~ .t:'l.~:õe·: Plliç:oe3 que· me Conferem os arti:ros 11.-. P,, r-s ~;rpreasaes "que :l:.:o

1 
·=·- :-:,_

0
• 

'lo, pa.r<Í.I)'i"<lftl 19 e 87, II, de consu .. jP0tl~to. e~:cecrer ae. qU:nze bectar::::." ~·.:; x.1e:n:.r.s <!o v~to ao o-t. fWw I "'·· _ --·-· · , 
tulção 'Fe-dertal. resolVi vetar percfal- l e "e de cinqüenta hcci.:rf':;, n.:1s (10J l 1-. in.euçiio do dispositivo p penni ... 
mente, por .;ton;;.!<!.~uí-lo co.1ü;,, io aos rios P.,.""'renes·•. 

0 
~6.~: .. UI r. r• t:llners •o.", .,il, I tfr s. apJic.e.~lo doJ caldos de rccm· .. 

• .!:03 (listr!butdos ~m excrciclos subsa--
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quentes, m:.1 n::da :t..á. qu~ justlfi.qllel dos referidos no art. lQ, bastando a ~rrigâ~ds, de forma tal qt1e o valo~ da s.upe~f:cle e aGessórios transmitidos! 
a litF..:aHdade qne tal utlllz:tç!o se remissa a todos os Estados enumera- a Urnao cone-sponda ao valor da area irrigada. 
faca. inde?endente de qu:tlc;_!.:21' pres~~ dos naq~elé artigo. Parágrafo ünlco. As terras d::tcias em pagamento do lote arrendado se-' 
t&.~ão de contas. São estas as ra.zões que me leva- .rão avaliados pelo juil. da comarca. da situação dêste, que •llJ:bib'ará. lllte-1 

No art. 37, as expres'>é~ "r.o ~or· raro a vetar, parcialmente. o proje- mente os respectiyos valores (Código de .Pl'ccesso Civil, art. 258). à b~ 
·deste e'' e "demais''. 1 to em causa., as quais ora submeto à de laudo do a~ahador que designai". com observância dos critérios ett"l .... 

1 elevada apreciação dos Senhores belecidos no art. 61l, parágrafo único. desta lei. 
j Membros do Congresso Nacional. j · · 
I 

. Art. 15. A pmprrectade do lote agrícola pel-o regante é t"etolúrel e 
Eá -e;·lc:.<'nte improp-rietl::Jde de re- Brasllia, em 29 de dezembro de indivisível de a.côrdo com esta 1e1. 

fe;..:n.::::':!t ao ;..·o~·cteste e dem:::üs E'-~a~ 1964. - H. Cast2llo Branco. I 
Art. "16. Por marte do [l.!l'end;.ttário ou do proprietário, havendo sup~:s-

r:tnJ~TO A QV:2 SE REFERE o VETO prefe!'i.l'em extingUir a co~unhão ' 

1 

sôres, êst. e.s ef)colherão entre- si o administrador do Jote agrícola se não 

Discipnr,;z a de::a;wopriagão para: as obras de combGte lt3 slcas Art. 17. A cotnunháo ·entre o cônjuge sobrevivente e os sucessôres da~ 
1zo Nordeste. I a~r_endatsrio, quando não rtso;\ida amigàvelmente, extingue-se· por de-­

cr.;:ao judicial em .ProceS::!O sumário (Código de Processo Civil, art. 685). 
O Cmqresso Nt•cional dl:Ct€tr..: à base d~ inst:uçáo ~p~dit~ Cúm informac;~o da admiiÍistraçâo do sís .. 

. Art. 19 A União protrioverá o aproveaamento intensivo das terra.i J tema. de Irrlgaçao e verif•c.açao pessoal do juiz competente. 
1rr:gac!as e irr1gáveis pelo Poder Público, no.s E.stado.s da. Bahia, Sergipe,, Art 18. Extingue-se o ar!"eltG&mento: 
Minas Qerois, Alagoas, Pernambuco, Paraíba, Rlo Grande do Norte, Ceará., ) 1 tê , . 
Plaui ·Maranhão de acôrdo cem os planos reg-IOnais de \rricração elabo- a pe.o . rm~~ _co prazo cont;s.tual, e , "' · <:7 • • õ) p"'la rese1:sao do ccntrdv 
dos pelos órgã<'s competentes. ,.. 

Art. 29 Os planos de lrrigaÇão determinarão as ãreas irrigáveís e as I Art. 19. Pcdel''.l. .:>E>r rescindido o arrendam_~nto quando: 
aà.~Y.centes não irrigá-çejs nece3.sárias ao aproveitamento racional da terra a) o arrel1damc>nta explorar o lote em desacõ:rdo com as n01·me.s e 
c da água, assim como as C{lndições do seu uso, tendo em vista os interês- prescrições dos projeto~ ou das administrações dos sistemas de irrigação; 
ses econõmico-.soc!ais da. região. b) regime de comunhão pl'f.'>judicar o aproveitamento econômicO do 

Art. 31? A terras irrlgo.das em virtude de obras públicas sàmente serão 
util:.ZaCas pela forma e para os fins permitidos nos planos de irrigação, 
que e2pecíficarão os casca de suspensão ou cancelamento do uso da. água. 

lote agrícola; 
. c) não efetuado o paganll. nto do aluguel uté noventa dias Sl~bse ... 

qUentes ao \enc-Irn~·nto, salvo motivo j1,tsto ou relevante, a critério do órgão 
eAecutor. 

Art. 4V Para poe.:.Jbillt'lr a o:ecução dos planos de irrigação, JJodé;ãv ser 
efetuadas desapropriações por utilidade ou nece.saidade públicas, assim 
ccmo por interCs.se social. 

Art. 20. Extingue- se o condomrn:o: 

a) pela. adjudioo.ção das par"tes indivisas ao cônjuge sobrevivente o·J a 
um dds conúômmos, tendo prefert!ncta, por orCem de idade, herdeíro varão 
ou marido de herc!e1ra, dOmicHiern no lote e cOm .experiência de irrigação. 

. b) pela venda, nos têrmas rlo art, 28. 
Art. 59 sto de-saprcpr~áveis pJr iriterêsse social as terras de::.tino.das à. 

ccnsliturçâo de lotes agrioola.s, assim como quaisquer outras que, r.~gundo 
os planos ou projetos de irr!gat;ão, Cevam ser ocupadas com obra-a 9U ser· 
vio;os necc~-:;2rir~s à u~Jlid.tà? )Júlllica do.s regantes e das .suas comunidades 
rur:.1.s. 

Art. 6~' Nas desi~propr1aç:ões prev::.Stas nesta lel (art. 4'?), serão exclu1-
dcs indenização às wdorlzaçõ-es decorrentes de obras hidráulicas ou com­
plem~ntares construídas pelo Poder PUblica ou por êle projetadas. 

. AL't. 21. Re-soh"e-se a prr.vriedade privada do lote agrícola ql).ando -
verificados, em releção ao p""opriebrio, os C!l.sos p:;:-cvistos no art. 19, ali .. 
ma.s- J•a" e j'b". 

Art. 22 •. A admiilistração dos sistemas c!e irrigação, do tnesmo modo 
que qualquer comunhe1ro ou conrMminO, poderá ter a: iniciativa dos pro .. 
cessos de eztinção da comunhB.u de arrendamento ou do condomínio. 

Pará~rafo único. Por complementares entendem-se não só as obras hi­
draullcas C:e di.strll:mição como tôdas as demaiS que constribuem para o Art. 23. Em qualquer dos et;sos de reversão düo lote agríCOla t\O d!)4 
apr<lveítamento l"acional da ten<.~ c da água nas áreas de irrlgtlção, tais como m1ruo ou _posse diretll; do Poder Publ,lco ou c!as empr~as a que se refere o 
çanals, drenas, estradas de pel)etraçü.o, armazéns e silos, produção e trans- art. 31, .sao asseguraoos ao Brrendatano ou proprietS;no; , 
mjs~.f~o de energia, terraplenagem e instalações diversas. U) direito à colheita da lavoura fund<lda· · 

Art. 7n A exp!vmcf;o Gas te··ru;- dos sistemas púb}:cos de irrigação será _b) indenização de benteltoria~ à base dÓ _respectivo cust~ h!4tórico, 
efe~tnda através do lote e~ricola que não poderá exceder de quinze hecta ... l rea;ustado. de_ acôrdo com os tnd:.ces de OSCllaç!lo ~a muec!a, fixados pelo 
:res, ·irrigáveis nas. bacias do.s aç11des ou em areas servidas por poços e de Con~elho Nac1ona1 de_ Ecat;omia, e das d.e.sva~OrJzaçoes decorrentes elo \UO, 
ci~1r}üenta hectares nas dcs rios perenes. avallatla.s pela admtmstraçao do sjstema de lrrjgaçãO. 

Parágrafo único. Os projeto.<; de irrigação determinarão o tamanho e a Parág~afo_ único. Não será~ _inden;zâ.veis as benfeitoria? rea.lizad.as 
~omposição do lote ag:ricola, tendo em vista .a qualidade do solo, os fins de sem antorlzaçao. expre.<>sa das aê.mimstraçoes dOs sistemas de irngaçã?, sa.Ivo 
exploração, a situação do imóvel e a diSponibilidade de água. M neceasário.s. _ _ . 

Att. 89 Nas :.lreas desapi.·opriadas, se1·ão os lates agrícolas, mediante Art. 24. ~ lote agr!cola so p .. rt_?ra ser _gravado em_ garantia. de financ:a.-
al·rcJ~damento, dístdbuidos a agricultores radicados na região, que exer.. mento oonce~ldo par~ ~ua aqulslçao ou para ~TantJa de crédito a:gricok\ 
çc.m diretam~nte a ar;ricultura como atividade exclusiva. por estabelecunento of.cHll de créo!to de que a Umao ou os estados detenh'il.m 

§ 19 Terão preferfncía para o arr:endamento os agricultores r~dlcados maiorie, do caplta~. 
na região, observados os critérios estabelecidos no regulamento desta lei. . Art. 25. Serao passíveis c!e penhor as culturas d~ lote agrícola dt>fl ... 

2 · 29 O arrendamento far .. se-á pelo prazc de três anos, podendo o ar· mdo nesta !c!. , 
remlatário, até se!s meses antes do têrmo, optar pela compra do lote. · Art. 2~ · . As prOIJr~ectaGes que, na data ~es.ta lei, tiverem ou vierem " 

§ 39 São expressamrnte prolbldos os subarrendamentos e a transferên- ter terrt~;s Hrlgadas com águ.as de sistema pubhco de irrigação, serão total 
cia do arrendatnent<l, sob pena de rescisão dêste. ou pal'cm~mente desapropriadas nos seguintes casos: . 
. ~ § 49 Os_ e.!ug:uéis dos lotes serão fixados pelo órgão execuUJr, para .cada ._ a) se pertencerem a proprietárioa que não exerçam a ag1·!cultul.l'a como 

Sl5bma. de rrr1gação. · a~ivldade preponderante; 
Art. gç. O arrendatário que manifestar a opção prevista no § 2'? do b), quan~o forem ma~m·es do que dois lotes agrtcolas do sistema. 

art. 89 terá. preferência para a promessa. de compra e venda do lote que § 1? _N_a. hlpóte~e da almea '·b'', t;e o proprietárío exercer a agl'lcultura 
or:upar, se houver bem cmnpriào as suas obrigações: de agricultor regante, como atnndade pnncipal, a expropriação incidirá .sOmente sôbre a parte 
nos têrmos dn. regulamentação dtsta lei. que exceder o tamanho doS dois lotes. 

Pará~afo único. A prome~~a ser!\ efetuada pelo preço fixado em § 29 A3 l"alorizações crecauentes de ol.n-as públicas construic3,as em 
tabela aprovad-:t. l)Or decreto do ~oder Executivo, sob proposta do órgão construção ou projetadas, não serão consideradas para 'eteíto de jnderu ... 
e.'!:ecntor. · zaçlo (art. 69), 

Art.- 10. A promessa podErá. ser rescindida se o promitente comprador . § 3'l Será ass_eg!Jrado ao p:oprietário, que, na data desta Jef tiver ou 
11âo realizar pontualmente o p:.1gamento das prestações do preço. ou in.. Vler a. ter tel'l"as Itrigndu.s com águas de sistema público de irrigâçRo pre ... 
correr em qualquer dos cabos pl'ovistos nas a11neas "a .. e "b" do art. 19. ferêncut para arrendamento e posteriormente aquisição de 2 (dois) • lotes 

Parágrafo único. São intransferíveis a promessa de compra e venda e agl'icolas. e de 1 (um) lote até 50 hectares nas áreas senidas por poços ou 
demais direitos dJ promitente comprador séibre a lote. . na.:; de nos pel'enes. 

Art. 11. Cada arrendatário ou propríetário só poderá explorar um lote Art. 27. VEXADO. 
agrícola, E~xceto na hipótese do art. 26 e alínea "b". 

Art. 12. Os preços dos lotes agri~ole:s serão compostos, ~as seguintes 
parcelas: 

a) parcela de_ Instalação corresponc:tente ao custo méd.io dqg obras 
complementares de irrigação referentes ao Iate <art. 89, parágrafo ún1co) ; 

b) parcela fund1âr1a, correspondente ao valor das terras incluídas no 
lOte, baseat!o nos preÇCJs de de.sap:ropriação: 

c) parcela de edific:::.-;ões, corretp~ndente ao austo das COl'lstruçõas edl­
!ic2das nos lotes. 

Pará:t"<lfo t\nico. A p.::~rcelB de instalação (alínea "a") compreende os 
custo!> dos canais, da drenagem, da terraplenagem e da. regula-rização 
do sOlo. 

Art. 13. o pagt>mrnto do lote- será realizado em 20 prestações anuais 
de igual valor, acresc.!das de juro.> de 6% ao ano, contados de acôrdo com 
a tabela Fricf:!. 

_Art. ".4. O pagan1cnto do lote agricola ou das parcelas de instalação 
c d~ edificações (art. 12, alínea "a" ·e "c") poderá ser efetuado em terras 

§ 49 Cabe ao proprietãrio atlngido pela desapropriação parcial prevista 
ue~te artigo opt~r pela desapropriação total- do imóvel se assim o pre .. 
fer1r e, nesta lnpótese-. a ünis::áo de pm;se pelo expropriante só poderá 
ocorrer mediante pag·Dmelüo ou depósíto do preço arbitrado pelo jlJJzo da 
aç!lo de desapropriação. 

Art. 27. A 1Jl'Ópriedade remanescent.t (art. 26) passará a ser .exercida 
com os fuvores e as limitações estattúdas nesta lei, ficando os saus titu­
lares obrigados ao pagameuto das parcelas de instalàção de ecUficações 
(m·t. 11), pelt!. forrun. estabelecida no .art. 13. 

Art. 28. Depois de estabelecida a propriedade, o lote agrlcola só po .. 
derá ser trnns!eri1o afl Poder Público, ou à emprêsa. administre:.dora do 
sistema público de tnlgu.ç!io, para ocJ.Jprimento do disposto no ar.t. 89. 

§ 19 O preço da. venda será fixado em arbltremento• judicial a reque .. 
rimento do proprlett;l(), p"~"ocessntio de acôrdo com o art.~ 685 do Código 
de Processo Civil, com obs~vãncin dos arts. 254, 256, 257 e 358 dó mesmo 
código, e compreenderá n:; detpf'saF processuais. 

§ 29 Na fixação d·., preço, (\ jui·.' te1·á em conta o valor local d~s terras 
e a rentabilídade do i: lóvel. ' · 
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Art. 29. A água de sf•tem•s públ!co3 de irrigação será dis~ríbu!da ""' l M Ef~SAGEM N9 3 DE 1965 assuntos relativos ao seguro e, poz 

1~-:_-::.ntrs med!!!:ll~e o pagamento Jzs segnt"!~es ta:r~:as de utii zaçao: ' I extensão, à previdência social. 
c) taxa fl.xa pOr b.€ctar~. dev .. lh jnJtp2nàentemcnte dv u<:o da água e NtJ 842• NA ORIGEM No artigo· 19, as e~pressões: "de!~ 

\: -:t-vel de acõrc!o com a cate:;orla c... a :::r:-a. :rrig:ávrl, aestinllda à conserva~ I .E::xcelentissimo Senhor Presidente ào tin~d~s à !or~ação tecnlca de .. securl· 
;::.u dus canáJs e dreno->; . Senaci.o Federal. I tano~ e corre~ores de seguros • 

b) taxa p:r metro cúbic<J uUL:,e.aào. ~-ar}fl:·•el de .acôrdo com a lavoura 'Tenho ~ hpnra de comunicar a Vo~- Razões: 
n-, -~-~da. · • sa ExceiencJa que, no uso das atn- . _ •. 

~ · · . I IJuiçôes que me conferem os artia-os A d1~posiç_ao ve~.ada e rnconvemen-
~-l"t. 3~. Alem .d:ls dcma: . .: ob:-.gaçO::s t>'t.'bt'lcc_.das nesta l~l, os regan- 70, § 1q e 87, II, da Constituição ~e- te ~o mte1·es~ p. Ulll1cr> co~ as Um!• 

tu, . ao obJig~dos a. dera.!, resolvi vetar, JarcJaJmente, 0 taç?es excessivamenLe estnt_a:; da fl .. 
,., adoiar meà.das e práticas u·o.OnH'!W::tj_a;:: p2l.a adm:nistntçâo do sis- Projeto de Lei na Câinara n9 926·56

1 

na.u~ade ?-~eJad"'·1 ·P;1" t-eg~l~dol·do 
~· rr:.3., para a conservação C:a tert:lodadc do -,ol0; I tno SenaQo n\l 239-62), que Regula a , aod eXlS e ,u._a Qt.FT pr;vls O 1 

1 
•
1 , .. , - , ,.- ~ ,. ,; ,.,_ . . . hofissao de .Corretor de Seguros, por ne_a os recur ... o. :::!Uf" st>r,\o,_ por -a 

_ u) pem1.t.r a 1U>canza.,.ao de sua.)_ a ... n.dades p.J_a adt!!l_mstraçao do ~:onsidera-lo contrário aos inter&ses ronr~a, canalizados ao Instituto de 
1:-;.-:e:aa c prest':1r~lhe qualquer :nrorm:J.çr.o que lh~s SeJa sollCJtada; nacionais: : H.essegur'?s do Br~stl. . 

C I· p: porcwt~ar Jaclhdad~s par_a a c~ecut;ão de U·aJ.nt~hos nec~l'.sârios à I Incidem os vetos sôbre: ) ? _. e~smo. t~cmco pro~:.ss10nat 110r 
t n-:~·n:açao. amp1Jaçao e modl!.cuçáo das obr-:~s e :n'>tnhçoe. s do ststema de No ar-t. 49 , letra b, as expressões: t;'l:~~iJ e noto~1ame~1te carent~ de re, 
t.-r "ar;-ao. "t:!m escola'' e l•ou reconhecida". I cmso~ e sena in~usta d.esv1ar para 

§ 19 se. em decorrência das alte;·açóet: prev:.stns n·:l allnea •·c", houver . u:n-:' area tão re~tnta. do prepa:o pl'o-
~eJu.;ão da area do lote on C.anos m::ncrlr::.s, ~ rqan~e terá ct:re1to à inde~ nazóe:.: ~li~;s1onal recurso que, tudo indiCa, se· 
::.~.v·ão correspond€nte, Diante da falta de escdas r~c,:üco- rao ':ulto~s. 

. . - O mteresse t!o preparo de espe:t.:Ja" 
~ 2r. A mobsenánc a dJ- dbpm.to n:;_.,~~ arl:go cmbtitui causa. de resc:- IHdiSsionats de seguro~, em funcio- list.as no ramo securlt:.'t.do mais do 

lltl.a IVETAJJc; da Pc'•Jt.lCtd tie C'lUlpra e \.::1da e cte resolução de domínio, n:-rmento 110 Pais, e ate QUe ve-rhmp que do Govêrno é das prôprias n­
a ~er t.n·;;-anv:adas e tenham .~eu_ pn- pres 5 que semp~· P eparam u ';}h .. 

Art. 31. Para admn!istrar c:-- r-istema:;; p:mLco..:; de irrigação, p.;Cnfio 1 -·o pe ·c 1 escolar 'ermn 1 aa·~ - a .... 1 se s .• ;1,;, 

.q.r çomtHmCas empresas cem e:strutura JU.!'idica adequada e com a par- r.: l·u 
1
: '··':. · t 1 1 b ~ n'ico.s atravCs treinamento informal 

J'enhtun _cJ~t::·,~~~,-0 ,sena po~"i \'e._ a !a~ em .:;e_rvlço, ministrando currículos da 
üt pac;ão de órgã.;.s ou entidatlf's g-ove:·mtmentais. ç.u :t pt J-h .. ,s.tt.: a.P _co~re~or d. se~u- duração varfável para seleçtio e apri-

§ 111 Os orçamen:os (!os ófg:'lo5 (' tnt!aad:;o3 d~ que trata êste arfg::t -~ -_o _Q'l<." 1or-r.'-'fla 
0
mocuo o p.:tr~!- mor~tmento de seu pessoal. 

r~!1-lgnarâo dJ~açôf':. e.sp::-cH,t:o:\5 I'•ra a r~aliza<;âo do Np.tal dns emprê~as <:!,lafo umco do art. 2· ~_pois o nu 0 ensino t-écnico-profissional obe~ 
;; que se refere êste artigo. mero de corr~t~res estar,la. d•H311h·, dece a uma planificHc-ão .-overnamcn-. 

§ 2\l Na compo.,Jçâo do cap:!.at rt>L'<"ido no p.u!'tc:r.:.ro ant.e-r:or-. o Po- ~?ngo tempo, llmita.do_ ao uaqw~lf-~ f!UC rat sendo inconvenit·nte ga ativide.de 
~1r PúbLco. atNvé<.: rto,; ór~àos ou UH u::des rlicn.r.~ ou paraestatais par- 1a exercem a proftssao ou a e:-..erce 1 ·-...:• tPi. Ó" . 1 d W 
1 ;t:pauír~. de,c·á parcc!a não .nf':'!.o~· n J'J•;, c-Jm d.reit{l a voto, <;uam'.o :·am anki'~OJ:mente à promulgalçüo d;~ ~10° de,~Jl"~f!r~~i~~~i~~a d~S c~~{l~:c~r~= 
L; o c1.so, . . _ . . _ _ presente Let. . p-nus. -

§ 3'1 As .s:dm;n~<tr'l~ô::>s ~ .. "-,. , _. ·: .• :.~-' pu~~co~ d~. ·-,:·ngs.ça~ po9-e~;1o ser 

1 

Euquanto niào se ?:~m;tzarelll., ~~:'!- 1 lJ \"Pto ensejar la a ctLsciJ.>l~nnçáo do 
t·mJtm contrltad-._1s c<Jm pe-~•1.:, •. < 1 rmp ~~:J.~ p.nada.'"> e~pecialJ~adas cor:as. cu;:sos àe habi~lt.tç_ao~ poo~:tf'lo empre><>o dos re1.:ursos arn-.cadadoq a 

. J,.rL 3:!. P;n~ aux.U:ar a c'-e:t1- 3o do.:; oojeth".:; Ge"'b !e1, fie~ inst.l.tuido ~er,t_~n; b~·ev~ ~~·:z~fo~n~~tu~~~~ii_P;~~~ titulo 'de corretagem tlo:s SC'g:uros ~d1-
l\1rr;n•JJ um "Funuo de Irt':'~-:::-;.o· q:~ ;,e:·a 1o.mado de· ) ns_lUO e e g ,, retos, pela su:pc-~rven1em<: rrg-ula:nen~ . · ! ent1daàes _de classe ou ''S~3.!}~l,;(· 1n'' n~~ tac:'!.o do Poder &x. ec-:lt.iYo. 

a) VEl:\DO. . ~os ctt: ~nsmo, soo a fiscalização e or1 S:i.o estas as rn?'w:- ,,uc me Jeta-
bl p:·eço.s d.1s re·r-'-:1da.s C'3,-; árc:-3 u~~.:;p.op~·i.:d·l"': ·ntaçao _do [n_sttttuo. raw a vetar, par··h,mrnr~. 0 ProJe-. 
C) wcrcs r<:>t.::!r; n~ .l·.c::.:-:s C:.ls <'l!·cas ao.-aL;;-td<.·.:. p::-• 0 plan 3 de 1\iada t~pe~m\ qu~ .. ~P?rtuna~eul~·,to em c~n 1 _,·a. as 011 t· or.1. ::-.u~m~to- a, 

L;Jp J_";· CO:l~ 0."_ l('CUtvOS preV\St?'>. no a.t. ,?·elevada apreciação dos sen~1()re:J 
,;., tarifaf'. de á:-u:1~ p::r~ ·r·r,·.r,rLo; ., b(n-r•·w' unr mtermedJO ~o In::; .I (Membros do Cono-rt>::.."-0 i'Tacionfll. 
t 1 clJb'"Ô::'s o:-çrtn1C'l!tàr:8s 0~1 não; ·nio ,. ' ~~--- "'"Utos do BrasJl venllll '"' 
11 doações: ·\ pn,:ntl.tn ~ in~tlttrkão de estahel~~ I Bra::.ilia, rm ~9 de dP,~cn-ib::o de 
fi"} merOs do.9 capJ'ais :!pl!cadJs r-:a un~âo. d:> ncr.:-jo com os ~~ 111 e cimentos e.srx'dnlizados no ensino do~ 1964. - 1!. Ca·:tc!lo Br(WCO. 

2" ~e5te artí~o. bem coma de q•J3 .;;c;u"'r t :~:::-s c~1 renwneraçõe.s a que -1:e 
CJ. j~ucm as cmprêsa.s re·p~ct;v:"l~. 11:? Jé''l'"·~·:: com c.s contratO!-'-; 

·lli taxas cu renda.<;. de .::en-l':os p:·e,~a:!os; 
· 2J rendas eventuü:s. 

§ 19" Cs rccm·sos dtJ "1-'m.~c:(:· sp;·~lO mn;'imCJltados p.clo rr~;pccth-o 
/)J"'·lo rxecurcr :\ lJ?sc <f • , ú·:~;,u! tos onu.'"líi:i de aplicaçào, apro\·ados pelo 
1-"orltr Ex(•euiiV<J ~om os st:~~uintet. fins.: 

PRO.lE1'0 A Ql'E SE EEFim.E 

'U) desapropnaçâo de nov3s ãren.:; p~ r.-t !r;·ipçã J; 
ln indewzações p~·cvi-tas ne.:-ta lei; 
f.) aquisH,âo de 1~1 uqu nas, ,nJplemcn:cs :grícot::> . .g. serriente-s. adul;)os. in- JJo CD:Tetor ae Seguros e·ua sua llabllitac:ão Profb.icnal 

.~rt!didas e fnng!c:das, p:o.n:as e an:ma:-. p:~ra seeem {!edit'.os ao.:; rcgantes Art. 1" o corretor de sc6uros, srjJ. pessoa fisica ou jUn{ÍiCJ., é 0 inter-
cu. *1-s sua:s Np;-3.n ZLCÜC'S m~~1a.1 ~ a u;;u.:-1 G'.l vt>nda; mPd!úno legalmente autOrizado a ang,tr!ar e a promover co-:1tnttos de .se-
• til preparos dos JOtE's a:{ricolas para t>feHo lle exploração r:lciOMl; guro. admiridos pela Ieg>slação vigente. entre as Sociedades de SE'guro.s e 

~H ;,ub;;cnção ae quotas d~ cap.t3.l de 'COJperatiV9s de regantes e de ~m- as pes:oas físicas ou juriclica.s, de direito público ou pl'l\'ar!u. 
pê'>1!S tu:lmims!radOr[ll'J elo ~;..:c~ma de lrtigação; 

j) garant·as de tmprést:mos contraJC':os com bancos para efeito de Art. 2" O exercício da proflS.Sfi.o de corretor de seguros d<'pende da pré-
rxp;-IJ-rn.r,:ào e m::>!horammtoc: (lO Jole_ de acõrdo com convênio entre a ad- via obtenção do título de he.bJ}itaç-ão, o qual será conc.e-C:ic!o pelJ Oeparta-
nl·:w,~tração~d.J "P'H':"l.dO'' t' 0 estabe1-?cimento bancáriO. metHo Nacional de Seguros Privados e Capital.zução, nos têrmu-:; de.sta leL 

~ 2° As provi:--ê ·s do '"F:.Jndo' $Crilo apUcactas para os fins do pará-- P:u·á~~-raro ú.nico. O nUmero de corl'etores de se:;ur . .l e ilimitado. 
;:-,r::: f~ a~t~t·ior; con1 o _objt-tlvo de manter me}horar ou ampliar o.s s:ste- AI t 3" o mte1ess-adu nr~ nbtcnç~·w do ntulo a que se r fere 0 a u 0 
m'.ls: de lrr.:~at.,.·a,o, mc1_1n~'~ ~stud:Js e~pcsqu_l!".as sobre o uso da agua e do s~lo. anteriOr, o 1e~uererá ao Departamento Nac:onn.l de seguros p~ivados /c~ .. 

,1\rt. ~:; l<I~;r',1.I ·,:e_?· 0~,~e qual;~qn:r 1~1fOsto.s e ta,~as os contral0$1: t~r- p;talização, indicando o ramo de seguro a. que se prctend:t dedicar, pro­
~c.-s. aJlLc.s· e ·"'- _.st.~,~ nua~o.s ú:l PlOC~d.ctos em "\Irtude desta lel. lll~ vando dccument-a!mente: 
t. u::iB püra a C'Onr~s<a; de !1nancu~mento. 1 

~rt. 34 As dü:a(ôe'> orçnmentário.s ou -nr::o. destinadas â execução dcs ( a) ser bra..~i!eiro on estrange:ro cem re.~idêncl~ pf'nnanentc; 
-p;a.1~s. p:-p-;ra:na.s e p;:OJCtos. ae que trata e'ta lei, considen:.T-se-ão auto. I b) estar qulte com o serviço miUwr, quando se trat:o~.r (le brasile:rõ 
Ji;i'- t"'i- rr . r radHs pelo l'nbuna! de Contas da Unlão e distribuí'- ou naturulizado; 
tl•l~ ~-o TC' ouro Naci:nat qu~ as conta}):lizará como despesas efetivadas, cJ não haver sido cont:enado por crlme.:; :"l. que se referem as Seções II, 
r .Jr._-:; Ln:tJ--a$ o'1 Banco cto B.r.::<1l S. A. e no Banco do Nordeste s. A. J UI e IV do capítulo VI do Título I; o.-. C;lpítulos I, II, UI IV, v, VI e 
nn r1Jnt:l e.o:;p<:'c at, à Gi:spo<jção àa Entidade a que forem atribuídas. , vn cfo Título II; o Capítulo V do Titulo VI; Capitu:os 1 n e UI do Título 

i l? Os .sald'"ls dJ.s referidas dotações, qu~mdo não distribuídas eté o 1 VIII; os Capítulos I, TI IH- e n-· dO Título X e o Capitulo I do Título 
flm ttl 1·e~pectrvo exerclc:o. serão c.scnturactos como "Restos a Pagar", para ~ X,I. p_al·te especial do Código Penal; 
np~~<:T~ãQ nos rxerc:clos subseqtlm~€S~ . _ · _ a) não ser falido· 

~ -~<~ Os ~?. 1 dc<> d~ recur~.s d~~trlbmdos ~ tenw apl:C\"l:Çao nos exercicí~s \ e1 ter hab;litação' t.écn!co-prJfi.~.sional refere-ntE' ao rruno~ ·e ue ·id 
t·''b"'>t'1\if' 1tcs, mdeçc>:Jdent('mcnte nc pl"t:~taç[!o de contas ao Tesouro Na- ' ' s ' · I q r GS . 
. r·~·n:-ll. I § l\l Se se tratar de pessoa juridJCa deverá a requerente provar que 

Jdr. 35 Tó.:L1.."> u~ C.csp.f'~as àrcon·en~.es das ações de desapropriação esta organízaCa. segundo as leis brasileíras, ter sede no pills e que seus di-
pr~·v.da.s nc.s-ta !et rc:a1rüo sóbte o. órgão federal exeuutor, cujos recurscs I retores, gerentes ou administ.radore.s preencham as çondlçõ:O.s dêste artigo-. 
•erflo IJ'f't:!"(WOs das v-e:-bâlj fl.rs o.:-ça·ment<t?~- tuncto Nl recursos de qualquer · r, _ t·, . . . 
,,n_lur.:~a a·<;: dr-z p:>r Cfnto da.s à;sporu::: ~:dades reservadas para e.pHca~ . § 2. Sa _JJfettos pel? requeiPnte os requis:tos d€ste :":!<ib"D terá êle di-
•_.~a fl· .. \ F !~:io o~dr p rfetuaan rJ obra reito 6 1m;dta.ta ob-te~çao do tltu~?-. , . _ , .. . _ 

.~l·t. i:ü. Não es~áo SU.leita.s a-o JHlf"i.r;-:o!:ntv do impósto sàbre o lucro ~~t. 4 ?icumprnnen~~ da, exJgení'.~ aa ~lmf'a ,',e- do artlgo ant.~no-r 
q.-,·_ -~. d::..-.o ~v;. alJen::~çõf•s Clecor-rwtn de Ce-1:-apr-cpr.açõeG PI'CVISt<tS nesta lei, pode~ a_ c?ns st r na obsen ânc.a comptovada de q,,aJquer das s~gumtes 

Jlj t. ?7. lls de'l..'lpmprJttçt~s pr~m:rtnt TJO e.rt. 49 desta lei e aquelas condlçoes. 
c•:.,i cm~o:o ou n se etf"tu~rcm no Nm--{le~ic f1tls (1rmais Estados previstos no U) servir há. mais de ctoís anos como pre:po-Jto r!e CC'Hetr>r de seguros 
~·t. Jll~ necrs.sii.riz...s à fX'1~1l.:<il.O tle cl::i·J">s Oc rlefcsa contra os efeitos das pera os ramos requeridOs; 
--Hn.s. ;~?nectccerão ao regnne jn;t.JtuHJo TIH PHsente lei e -às dlspos:cõc.<; 
te~ .fi"- qu~ cD-m esta nt.o co1Wlrcrn. 

f,; n. 3?. Fost:"J lrj rDtrn em vlr.or na d':lin a c ruq publ!cação. 
hr"l.·,. 29: ~e\·or;~m~re a~ cli.spc·:içàes t>n1 C'OntrâriD. 

A ('on·,;--,-=--o :-_':;j•·::-~ lncnmtúla rlc .!"C}~t.ru {) veto. 

• 

b) haver- concluitic u curso em f'.,_ro~a técnico-:ruÜfi":;';__•nal de seg:uros 
oficlal ou reconhecida; .. ' 

c) apre~ntar atestado de exerc1c1o profl.c::-lcnaJ antt'do,- n e.-;ta lei, fÔr­
nfcitlO pelo !>1nd1eat-o de classe ou oe!o DeD~tt6tnf'nto N::td::m«l de Seguras 
P:-:\·Rdos e C"p'ta1·u•çã{l. · 
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Art. 5~ O ccrretor, seja pen;oa !fSlca ou juzidica, antes de entrar no 
exercicio da. profis:::ão -deverá.: 

a) prest~n· fi.-;nça em moeC:n corrente ou em tiiulo.s da dhrid.a pú"bfca, 
no valor de um salá.rio~m1nimo mens..'ll, v;gente na localldaie em que exer­
cer flUas ativldades pro!issionals, 

b) egtar quite com o impôsto sindical. 
c) inscreYer-se para. o pagamento do iro.p5s~() de lnd'üstr!~\l e PrO­

fissões. 
Art. 611 Não se po.:.Ze1·á babllitar novamente c-cm1 con·etor aquCle cUjo 

titulo de habilitação protc.ss!onal houver sid'J c<:.s:adJ, nc:; tênues do a!'~ 
tlgo 24. 

Art. 7? O t.tu~<l d.e habiiitacão de corrc~or de 
pelo Departamento K.:tcio.ual de :Seguros Privud~s e 
cado no Diário O!zciaL da R~púbrca. 

.seguro.3 será expec.· do 
Capil-alizaçüo e publi-

---,-.., 
l".lrada a titulo de com:ssão, caicuJac.a. de a.córdo com a tarifa respect1vo, 
revertera para a cria.ç.lo de escolas profissionais d.estinadas à tormaçC,o 
técnica dt: securitários e wnctores ele seguros e criação de um "Fundo de 
Prenm.rho co!ltrn incêndios". 

§ l'>' As empre~as de seguros escr:turrurão es::a Jmportância em Jh·:o 
4evwamente autent1rodQ pelo Departamento N.acjonnJ de Seguros Pr!\'o.-

1 elos e Capitallw.çao, 
1 ~ 21' A criação e func:onamento des.!o.s imtitu~ções fimrão a c:J.r?O ! do Jn.-;tHuto tle Rrs.o:eguros d:> B.!&Sil, que anecadarll, esr:as im1J;rtJ.nc,.~s 
1 d:.-etamente da5 entidades Segur::>.do1·as. 

I C.-\PÍ'l't.TL-D v 

I Das Penalidades 

' Art. e<~ o ate""utdo, a que se refere a &linea "C" do art. 4'->, serã com·e~ i' Art 2U. O corretcr re.;.ponderá pror:sswnal e c:vilm!'nte p~las der:·.l-
d.ido na conformidade Oa.o; i..">Jformações e àc·cnmentas colhidos pe:a Db:-to~ r.:1çDe.s mt.xatas co-ntidas em propost&'-'1 por êle a:;sJnada.s, in{(ependente-
rja do S:indiooto. e dêle deverão constar o.'l C.·JdO:> de identidade <i"6 preten~ mente c.n.;;; sanções que !orem cabtveis a outl·os re.::ponsa~·e:s pela mfraç&o. 
dente, bem como a!ol indicações relath'as no tempo de exercício l!Ds dlvers:s Art. 21. Os corretores ae seguros, independe11temf'nte à e responH\bi:l-
ramos de seguro e as empn~sa.s a. que tiver .serv:dc-. ' ct.ace penul e ciVil EUl que pasaun moorrer no exercicJO de suas funções. 

§ 1~> Da recusa do s:ndicato em rornef'er o ateHad0 ac:ma referido cZtbe Eão .pa.!:...Sll'el.s aa·s penas ãlscJplinaTes de multa. suspensão e ctest1tuicão. 
recurso, no pr~2o de 60 diM, para o DepartamcntJ Nacional d~ Seguros Art. 22. Incorrera na pena ele multa de Cr$ 5.00000 a Cr$ 10.(!00.(1{) 
Priva-dos e Cap1talizaçào. e, na rcm.cldêncta, em suspensão pelo tempo que durar a. infração, o ccr-

§ 29 Os motJvos da recnsa do ntestaGo, quando ~e fundarem em razõe~ rctor que Ueixar ae cumprir o disposto nos arts. 16 e 17. 
que atentem á non.ra do mteres.sado, ü•r.ào caráte1· sigHo...~ e sOmente po- A:-t. 2:1~ Incorrerá em pena de suspen.são dos funções. de 30 n tr.o 
der~o ser certlfic::tdc.s a pedjclo de tercC'iros por ordem judicial ou medi- a!aJ. o corretot que mfringlr as Ciisposi.çôes desta lei, quando não foi co~ 
ante requislçf1o do Departamento Nac onal 'de Seguros Privados e C~1pi· 1 lll! . .>lV.<Oa pena de mu~ta ou destitUição. 
talização. ! Art. 24. lu-correrá em pena de dc.stitu:ção o corretor que sof-rer c-1-n~ 

Art. 9? NO.: municípios onde não houver .sindicatos da respect.i~·a cate-\ d.cnuçao penat por motlvo de ato prattcado u0 exercício C.!l profissão 
gorta, cte!egacH\s ou seçõ<.:s àé.ss?:; Slrtdlc~t0.3, poderá o atestado s-er torne~ • _ . ,.m- ~ . 
cldO pelo sme!:cr;!o aa Jocal1dade mats prmwna. 1 Art. 25, Ficam sujeitos à multa correspondente a ~o ~a .du prem·o 

! (;.U~;-ti O:\ respeCtlVa apóllce, e a-o dõbro no caso de reUlcldencla, as em-
Art. 10. Os si.njicatos org.'tnizarão e manterão r~iüro dos corretores e~ p!·e.sas ae .seguro e corretores que. transgredindo o art. 14 desta- Je1 e a:; 

respectn·os prepo-stos, habJJjtadcs na forma desta lcl, com os a.ssentamen~ dispos~ções c!o Decreto-lei n\l< 2.003, de 7 de março de 194.0, conceàeiem, 
tos essenciais sõ~re a h"êJ,b;!;l-~tçã-o ieg.J.l e o •·currictllum vitae'' profissio- soo quaLquer :crm~. l'C.."lt:.agens que importem no tratamento des:guat C:os 
nal de cada um. · segura aos. 

Parágrafo único. Fam os (feitos dêste artigo, 0 Departamento N~c:o-/ Art. 26 .. O proce<;so para_ ~ominação das penalid·:J.des prc1.'ist~1s ~:e"la 
nal de Seguros Privados e cup1tal>zr.ção fornecerá acs mt-eres.sadc.s 0-3 dn~ I lei reger~s~-a. ~o CJ.ue fôr" api!ca;·~L peJos arts. 167, 168, 16D, 170 e ltl dJ 
dos n~ces~ári<~s. 1 Decret.o~!e1 nQ .:..063, de 7 de :n«lçO de 19·l0 

' Art. 11. Os sindicatos !arão publicar semestralmente, no Diár~o OJic:Gt j 
da. Uniâo e dos .S.Stao:os, a · e1a\au devldamente at:JallZRda dos <:onetore-5 ' 
e repect.vo5 pn•posws 1HtbWt.1cim 

v.-.riiULo II 

Dos Frepo::.tos dos Corretor-es 

Art. 12. o co-:·rctor de .;;.:-2"mcs pu'-de:·à ter prepo.sf-os de sua liv:-t? es­
co:na bem cv:no t:'.·e-~igr~·Jr, cnt:e efE.ii, o G.Ue o subscitua no.s impedime-ntcs 
·ou ta!tas. 

' 

CAPÍTULO VI 

Da Rep::zrtiçiio Fiscalizadora 

Art. 27. compete e.o Departamento Naciona.l de S~guros Pc:v.1dos e 
cap;tattZação aplicar as nena!Idac:l.es previstP.G nesta. lei e fazer cumpLr 
as suas ct:sposit;ões. 

C .~PÍTULO Vll 

JJispc:sit;Des Gerais 

t•arãgrr<lo un.co. Os prepo.sto; serão r::g:.strados no Depl!.rtsmLnto Na- ) P~rt. 28. A preE.ente lei e ap~icável aos territórios estadua!s nos q·1aiS 
ctonal oe ~e~m:o,;; Pr:v;:tàos c C.apitaHza>:-<:ta, mediante reQueri.rner.t.o do / ex.!.Stem s.ncticütos de COlTetores de seguros legalmente constituídos. 
corretor e precnch.memo dos re-qms:tos ·e:cgidru pelo art. 3?. > Art. 29. Não se enqu.adro.nl nos efertos desta. 1e1 as opera\'ôe.s de 

I cosseguro e de resseguro entre as Empr.?sa.s seguradoras. 

])os Dii":.:to.s e Deveres I lt.rt. 30. Nos .Mumcip;os onde não houver corretor Iegc.lmente ha\::1-
llt:-cto, as pr.opo:s.t-aa de contratos de seguro relativos a bens e interê..-.ses 
!!e pe-ssoas fjs1cas ou JUrídicas nele tlomíc'jllada.s continuarão a ser e·ne~ 

Art. 13. f?ó s.o .c-orretor de sr~.u.rcs devid~mez:.t.e ha.bilHado nos te: mos I m:nhada~ a.s cmprêsas sr::g\lrec.otas pot corretor de seguros ou por QUillq .~r 
acst.a lli e Q'.t[> nccFet· r.~.s naao a proposta. tteverao ser pago.s as co:1et.a~ mctadão, mct:!erentemente, mantid-o o regzme de livre concorrênc1a .tJJ\ 
gens itdm tld~t.'> para cud.a mo~aildüde de seguro, pelas respectiYa3 tanfa.:s, mecilaçã.o dO contrato de seguro em \•jgor na data da publicação desta Jel. 
wclU?lVe em cabo de aJl~t..amcnto· oe ptên1lo.s. ! ~ 19 As comissões, devidas pela mediação de contratos de segmo de 

§ 1':' No.; casos de a:teraqôes de p:·em~o.s por êrro de -câ:culo na prO· \ pes.soa !Lslca ou .)uridtca. Cl.omiciliada. nos .Mun1c1pio.s a que se refere ê~t.e 
posta ou p~r aJU.SHth1entos n~-gativos, acverá. o corretor restit-uir a. -Q.fe~ artlgo e nêles agenciados e assinados, continuarão também a ser pag3.5 
tenÇ(\ d.a cor<ewgem. e-·o mtern1ed!ário da proposta., seja correto:" habiHtado ou não. 

§ 21,1 Nos se~u:o,5 e{etuados diretamente entre o se.gurador e o sega- ~ 211 As companhias .seguradoras deverão encaminhar imtruções, 11\lS 
t'.\l.dO, sem wtervemênc1a de, corretor, nto haverá corretagem a. pagar. têrmos da presente lei, a fim de, os referidos corretores possam se habl~ 

Art. 14. O conetor ctevcl'á ter o re;;:st:·o devidamente autenticado war c se registrar. d:indo riência. dessa providêiJCia ao sindicato de c!a.:se 
pelo Depart.am<.'nto NacHmal de Segu1·o5 Pr.vacta.s e Ca!pitalização da.s J;Jro .. J· mn.is próximo. 
postas Cj_ue encammhar às SccJeda<íe.-> cte Seguros. com todos os assenta~ 
mentos nece~artos à. e-lucidação completa <io_.s negócios ern que intervier. l 0.-lPÍTULC> VIJI 

D.·sposiçõe:, 7frmsitórias 
Art. 10. o corretor ae-verà recolher mcontinentt à Caixa da Segu-~ 

raaor.a o p1·em10 que porve11tum ttver recebido do segurado para p.a.g~-
mento de seguro teat:zact·o por seu illtermédio. t· . 

1
. - d "' 

Art. 16. sempre que lôl' exigíao pe·o Depart2.mento Nacional de se~ Art. 31. O.s corre-tor~. Já :1_!1 a.1v1dade de sua pro 1ssao qua~ o ..._!]. 

;;uros .Pnvad.os e Cllprc.alizaç:ão e no prazo por ele determinado, os corre .. 1 v1gencta de.sttt lei, poderao cOihmu~r a ~xercê-la. desde que a.pr"'e..:.ente-n 
wres e prepo~tas d.ererâo exibjr 00 .s.eus re~istros bem -comn 05 C.o;::umen·l a-0 Departame-nto Nacional de Seg-w:os Puvad~ .e Carpitatização ... eus re~ 
tos no-- ql!:J.:..S .se ua.semm 03 lançumentos feitos. . (!:Uerirn~ntos, c.çomiJanhadoo dos documentos ex1.g1dos ~elas~ alíneas a. ~ e 

"" · d do art. 3~, c ào art. 4~, e prova da observâ.m:1a do dJSpo.::to no e.rt. 5-'. 
Al"t. 11. 1!.: reôsdo aos corretores e &os p:cpostos: . . _, . . I Art. 32. . Dentro· de n()venta, eras, a contar da vigêncla dcst.l , Jel, o 
a> aceita·rem ou exercerem empregos de pessoa JUridic.a ae d1re1~0 Poder Executivo regulamentará as profissões de corretor de se~ u ~o d·~ 

pübt;co, Inclusl'>e o:e entidade para.estut:.1J; vida e de <:apítaUzação, obedecidos oo princípios estabelecido.s na preserl"~ 
(1\ set·e.,1 <JCCW ... ~aminJSb'f>~:>CfB, prcc•1rodores, ctespache.ntes ou ~Ill- lei. 

pregados de emp~·êsa úe seguros. 
Art": 33. Esta lei entra em vigor na data de sua pubLc:::.ç~lO. 

f'arâgrato ún:co. O lmpedimento previsto t: ._·.e aJ;tigo é ext-en.s:Yo s.os 1 
sócios e d1rctorr.s oe cmp:·ê.:.a de cone~~gem, A.rt, 34. Revog~n,-se Qs d!.sposkões e;n contrário. 

A ComisfãO M:i.ta incumbida de relatar o veto. 
C.\PÍ'l'ULO IV 

Da cceEtaç{io das propostas de ;;.-guros MENSAGEM N9 4, DE 1965 
Art. 18. Ao ~;;.c:coaa.cs de se~u·Cs, p~1, .suas n.H!trizes. !lll~lls, su~u~-~ \ ~~Q 84.4, NA ORIOEMJ 

sa:s, ag~nc as o:_: np.e::,enr::-,ate~, -"O poderao teccb~r proposta de cont.u .. ,.o I Exco!entissimo se.~-ur Pre.s:dentf 
ae seguros: <io senadl) Federal. 

a) pOr ínterm~·Uw d~ corretor de seguros deVidamente habilitado; J . Tenho a ~m~ya de _comun!Cfll~a~ 
b) diretamente c10,- proponent-es, ou seus legítimos representantes. 

1 

\'0~-.a . J?cce!em:la quf' no
1 

u~o 
0 

~ 
tnt 19 Nc~ r <SO:<> tfe- ncoitação de -propostas peln formo. a que se ~td.JLuçoes que me c-on ere~ . ~ · 

re-Ierê à a'u'nra ,:'l".l .. ·d~ artigo '""~nterior, a importánera hab:tuaLmente co~ a.ris,.70. § 1r~ e 87. !I dJ. Constltw';a_o 

Federal resolvi vetar parcial}nen~e o 
Projeto de Lei na Câmara n.,. 15-e:s 
(no Senado nQ 201.64), que ''f\:spü~ 

,;ô))re .t PolHica e as In..;L\tul;Ges J.~1~ 

nçtá.rias, Bancárlas e Ct•erlitic~~"· rri.a 
o Conselho .l'l:;onet{i.r'<' e dá 0.11 r::; 
>Jroviclências por con.s.lderá lo conL-.~· 

:io aos intl'rê."Eek' n3ciO:lat.'l 
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tnc~ds o yeto sôbre: lcário, nnde.J.-.. ficar cs~er,1lzJdJS ou. Ra ·e A 1..... J ~ ::.o·s: E) exprc.'>::.ão "de multa'•, do 
, 

1 
N 

1 4
') nfro, d,p~nd:udo da. ccnjuntur<~.. Em 2'' G.o :.rt. 18, 

.,. 0 ar · : alrmns ca~v::, a Est~rillz.lcã:J ,,e Im- Torna-se neccçs:J.rio o veto p2.rc al 
1) A expres.?ão 1'e mc:>da me:cili- · pG.:- rr..:s em c<1~:-c.:;, é de tôda. con- ao S 2'i' do art. 61), a flm de el1minar Eazõe::: 

418." dos i:n"'"~= I e II. lyen:ência_~_11e ês~e numerário retorne as exp;,:;.;:C.:s 4.;;.e re-::1r.1.m d.o ~:Iini,~ , r ' d tro ~ laC:·.lSlr!a e do comércio e do O \"e~o r.:.: .. ;~:z -"• 1..:.:e e::p:-~_o quê 
R ~- . ..._ Cl C'-1. '.~u. E"',J ,nray<.S e OUP!U· l · . a .. oes. \çc.~ t:~- "'n:-;::1-rr.· rl·~···. se ia através MiniYtro pzr.a Assuntos de Pl-:neja ... s~ pl:~-~ :::.-:-~: •• r_;~~rlr-__,:;1~~.'1~ a apl-!:3.-

Em ambos o.s inc:.Sos I e li dtl 1de reC.escon•os {}U da comPra"' "Ven- men~o e Economia o direto de voto t;...ao ú~:. P .._._l •... ..~e:. p.e,.:. .. as a wna. 
t 

• ' ld" d ' t nas reunia----" do .-. .... ..,,,..·,ua ''lon>tá.rio ú::t~::J, a d~ mu!ta. 
"" .. 411 a e:rp_;:~~o "e !lloeda Itle!:â- "' e o. J~CT e _moc~a.s cs ran~e.l'l3.S, ....., vv........... ..v. -
Uca", se manuda ensep.r.La cunfiHO ccmo prc"<l_!l 1~-l. :::-Ta.c~cnal. Não se compreende., corp. F) J"fo inciso Vlll do art. 19', a3 
wm o que d:...«.póe 

0 
§ 3~ do mes:no Por. OJ'Jo !:G,.:,, um B..1.nco Central efeito, QUe tenh-am direito a voto no p:tl:vms: "s.e-s.:n':io a.3 dir.etr:tzes e 

a(rtigo, segunda o qual e é 0 que ~ão, tem C~,:~a pro-pr1a, no sentido ~On.sE'lho Ivlonetário Nzc:onal os Pre~ normas que forem fí.xada.s p.elo Cl".ln­
CilrretamenLe deve p1evalecer a. eml.S-,.__1""1p o do f!'~rmo. Tôda moeda ma- Sldentes d-:> Banco do Brasn S.A. e ~zlho 1-:Cno-~á:-~o 1\2-c~onal" 
stto de moe. da metál.ca ;;e _.Jrc..:.:.~J.-rd. ~ual_ que- regre~~a ao::; s~u.s cofres é do B:mco Nacional do Desenvolv> I _ ~ 
como acon.ece desde mu'to,:; .-1no.s ~~s~derada fo-~ de c•rcul:!-ção e. mente Econômico, instituiç5es que\ 1!e:.:.ocs: 
c~ntra. rcco~h.r..l"2-n~o de i:;ual 'T..O.."J:_;].n~ poiS. r:o~efr-'3n:::1::-. a urn rec-qlhimento ~~o a rigor órgã?S_ de execugã.o ~eto- A supress~o til.; p:ila-vr-:..s em C~~-<-"a, 
td em cé~:J.,;.:.s. .. I ~e e~L%ao. que e i.~cinerado 'JU pa!.-- ru:-1,. e se negue esse mesmo dtreito a 1 se .mpJe €m f..'c~ do veto no m0150 

D.! ou~m p.1r.e, a emi.::..':Jo éi.'e u1ü:J3. ~a e~~t~,c;rar a l'f'S:'":.T:l o:.t. estoque C.e MmL:"tr~s de EsV:ulo que participam v do art. 4-'. 
nte.ãliC<l cst.í n:;ulada e.;.n leis e~;::! I m ano. das dellllerações governamental~ no.s 
cft\1.5 qu:; pn:.·;.::-em cond.:t;:J.:s 8-'>pc.::.fi~ Q:!!!n~o o Bal!co C;;.r-.tral }:Or con· quais é formulada. a poJ;tica. econõ.. G) C~ §§ 3·-' e 4_J do art. 21. 
cá.s para st12. efetivaçáo pa.rtinC\O do I '!,:,mdencf·a ~e nod. mte_r-êJ~e. da co!etlvi- n:ica e

1
financeira do País. As expre;::~- Ra;.ões: 

ptinClP~O de que ela mod:.f>:a a ~.---om. ut:t e,_ az esse_ inheu·_o ··etornar. a cir- soes ve adz:.s criam portanto um-J. ano-
pOsição do meio circulante. mt.s não- culaça~. mediante. quJ.tquer t1po de ffi(tlia jurisdicional ql.:e dev-e ser CO:!'- O veio ao § 3~ do art. 21 imp~e~se 
~e altera o volume giobal que êste ope-raçao que a Ie1 Ih~ facu!t.a. está rigida através do veto. •3. fim de eVitar que da composiç.ã.o 
sitn deve esta-r sujeito à. p-:-évia u.uto- realmente praticando um-s. ezrt..:;.são De outro l.ado, sob o ponto de vista do conselho Monetário Na-cional par-
ri$a.Çã.o legislativa. no~. . , 

1 
sub.statntivo, é imprescindrvel que 0 t.icipe, em cará,[er permanente, auto~ 

i2) A expressão "e té::n:cas", do ~ao seru1;, portan,o, co~vem~ente, in- Ministro da Indústria e do comércio ridade enc-.urega.da de atribUj.çÔes 
in,t:So IV . elmr na kx uma expressao q,ue pode- e o Ministro para Assuntos d·e Pla- tsansitõri<.s, como é o caso dO D :te~ 

· rá. ser entendida como uma, limitacão nej-:~mento e Economia influam atra- .tor da Cartiera de ComêrciO Extertor 
Razões: contrátia. à flexibilidade que de,-e vés de seus votos nas deciSões do .<lo B&nco· do Bro..sil s.A., como t.a.Jn-

0 inciso em causa confere pcdêres presidir a p'Jlítica mon~tária · Co~elh~ Monetário NacioiiQL Ao pri- 1 ~ém para impedir seja ~riada u.rna .. 
aq Conselho Monetário Nacional para No que tange à se~'.IDC.a p.al'te do metro, o Ministro da lndfu:tr1a c do &rea de conflito de respOnsabilid·:des 
d~terrrJnar as carac:-ertsticas das cé- veto, inc!denta .!"ôbre a alinea. "b'' do COmércio, interessa fundamental.men~ dentro do colegiado.; com a ex.stên .. 
dill:::s e elas moeà.as. A.s Leis. 11úmeros incita XIV. o obirtivo é o ,!e de.o;.fa- te a formulação da: política. de cré- cia de duas autoridades encarregadas 
4:.510 e 4.511, de 1.12-1Sô4 em seus zer um:-. lim;t~ção que esta.ria em dito e de exportação. Ao segundo o dos assuntos de câmbio entre o.5 seus 
arts. 411 e 511, respectivamente confe~ contradição com outr-os- dispositivos :vlinistro dfr Estado para o Pla.n~ja- membros o Diretor da Carteira de 
retn à ca.sa da Moeda a. t.xaç&o •na da. me<"ma lei. O p3.rágrafo 49 do ar~ mento. e Coorden.:~.ção Econõmic~ Câmbio do Banco do Brasil S.Â .. e­
prime1ra) <lU a ctetermina-;ão (na ti~o 49. al: IY'"'nciona.do. refere-se pret::nde-se atribuir, através da re- o Di1'e~cr de Câmbio do Banco Cen­
últ.ima) das ca:-a.::terísücas técn~cas e ap~nas., ao.s cré.:iitos especiais QU su- forma. administrativa. a preparação tl".ll da República do 'S1'asil. Sllquan­
artísticas das moedas. s u P 1 e rn e n ta r e s, extra-orçarnentá- do Orçamento Geral da União, Fem to ex.st r o contróle direto do cumér-

j)êsse modo 
0 

veto O!'J. apfuto rc- rios. quando do próprio art.:go 49 cita- -dúvida o mais importante element-o cio exte!"!Or ser!a. justificável que a 
tira. qualquer possibilidada de atrito do constam oub·os casos que também d::~, politic-1 monetária. autoridade enc:u·regada de executllr 
en~re as atribuições do Conselho l\!ow -poderão ser financi::dos com emi~ã.o . ·,; ~~êsse contrôle fôsse membro do con .. 
ne;ã.1;io Na:;ional e àquelas pre.,.is:as C.e ~ape1·mo~a, üns _como o d_ef_Icit C) No art. 79 0 mn .. o IV. selho Monetário Nacio'nal. Nessa &i-
ent lei, de ccmpetênc:a. da caso:\ da pre':sto .na ,1:1 de me:os, 08 cre{l\t-üs Razões: tJ!lção, compreender-se-ia que o o~-
Mceda. ~xtiaordmár.o;, e as ope:mç.tes de I , .. _ . . , retor da. carteira diJ" comérc 0 Ext~-

~) A expre.s.~ão "da po!í:ica comer- on~n~ma;ket · .~ . 0 vef:J e cons..:quenma lov.:a. do r~or que continuaria -a ser nomea-do 
c:~l externa e", do Inciso V. N\o. h?-, POi~-. oonvemencia. nEm veto aposto ao art. 4o, incl.so V. ll'pol·' decreto presidencial, participas$_ e 

justif_IcatJva. p~t~ a. manuWn<ãn da 

1 

Dl N t 0 . também do conselho M n'l' · ~. 
Razões: mencwneda al·nea "b". 0 ar· 1 · I ~ . . 0 

""ano N-l-- " _ clO:J.Ul, a~rave,s de livre escolha. do 
5~ A e;xp~essao que perm:1>1~cer:;.-o 1) ·A exp:-essão final do inc·~o I: Presidente da R 'bl' Q d ' 

Qs órgãos da Ad.m:.nist:-n.çJ.o d~reta~ tndlsnens(.vels. excetuad-a a dest:nap~ ''nQs têl"IDQS dos inc,·sos I li e Ill "Ubs st' ept ':1 rca: uan o n'"'o 
!)1 -<~n•"' re".....,-c-,-""'Vei" n.~la. .. o.mu~-"'c.'O 1" I" d - · ~'i I , • -'> lSSe o con ro o di-'o de no· 

,. "" ... y ... •-"- .. r- - '"" çgz , o \nc.::o ..t_ .. \ • 'do art 4'l e do art 49 d3Sta lei " t - ~ · ·~~ ~-
d.l. po.ática econjmica- e flru: .. ,nc.c...~·a do • · · • sas ram.açoes comerClais com 0 e."'t-
Pa(s projetam nO: âmbito extenw de.- R:lt:ôcs: Razões: t.erior, não h-averia. necessidade de 
cisões de política. lnte~·n;t, S-en.5iv-=ts o ve~o ínc:d? sôb:-e a parte fm:.:I ' al~raçiio d.a lei báSica da. organiz.a,-
d
"" 1 · · t - A · competêncía- do conselho Mone- - n tá · d • '--l'-4e ogo e por su.a proprta n~ urc~a, d() inciso co:n vistru; a resgu.lr6.a1', ça.o . 1one ria o pa1s para que 0 

•~J · d p ''tic ri "<~< tãrio N_acional .... ~ra autoriz.1r erni.S- Pt·••1ctente d R 'bli '" a ...,.. unçues e o.a a ex-.e .. or cu,;c- p3Ias me~mas r::tzõ~s que presidirem d .,..... ._., a epu ca escou,esse 
f{)Itnulação e exe:ução cornp.:tem ac.r o veto p;.:c:al ao inciso XIV do são e papel-moeda e e.s condições oulra -peS'-.>Oa para integ1•ar aquê:e ór.­
Mitl:.&thio das ae:a.ço~o>. EXterioJ:>C.S. mes""r.o arti:JO 4?. a flexibiliC:ade de para que o Banco centrar as realize, gão colegiado. · 
A ~xprr.ssão mrnc!onada. aã.o en::ontra que deve ser dotado o Conselho l\10· já estão perfeitamente reguladas no Razões de outra natureZI:l contr.a.­
ma,ior respaldo no contex~o do pro- netirio N~cional,· com s.s limitações al·t. 40' .ncisos I, n e m, qu-:lnto ao r..d.cnm que o Diretor da carreira 
)etb e, mantendo-se para o Conse.Jlo da lei. n:t ap~ira~ão dos rrcur.sos d.o papel~mocàa, e no § 39 do mesmo a:r- d~ Câmbio do Banco do Brasil ~:tA. 
Md.netáriQ. Nadon3l a e-.::.m.pclênCJ.a B.r-nco Cent,..;: ~ tigo!~ quanto à moeda metátca. . tenha. assento no Conselho Monetá:­
prtvativa de "fixar as diretrizes~ nm- 6\ ·A exp:-:-"'t.D "e inc.:ner.:tçãJ'', _ DJ::·pensáv_el, pois, fazer uma remts- r1o Nacional. como a. tei determina.. 
ma$ da polit!ca comercial extern..t '; -constante d~ ~ E:". sao aos in~iSos referidOs na parte fl- .será o Banco centr-al da Repúbli~ 
ter1se~ia, inevitàve1mente um confii~o R" ~ ~· jnal da ~mea I .do art l<l, mesmo õo Brasil o guardião das reserva em 
de l;omp<Jtêncla com outros ótgC.os d".;. .... zoe.· porq~e nao mencH~na todos Os c-::.sos louro e dwisas do Pais e o exegutot 
AW;ninist;-aç!lo pública e, pr:nc.p:ü- o pa,râ~rato 3°, c1tado, tradttz uma I prevJstos na vrópr1a Jet de sua polftlca monetára. tanto m .. 
mente com 0 Itamaraty. prát~ca d~ lo!1ga data em uso no 2) A expressão "neste últ mo caso•·, terna como externa.. As questões téc-

pj política. comer.::ial extl!:rn:l pela Brasil, qu?-l se1a a. de col~ar '"'loedas coru:ts.nte do § 1°. mcas de coordenação da c:mcução da 
$U8j amplitude se insere na f"q_fP.r:t de diVISl~nánas em ~Irculaçao mediante Rtu.õcs· potiüca de regularização do mercado 
vár,os M.inistél·ios e inclUi, de.5•.le a receb1n1ento -de Igual montante _de · monetário e C:lmbial traçada e r ... ad~ão de medidas intern'.lb de incen- '1-?.pel·mo.cdn. entre~~mto, ao menclO- O veto itlc~de sõbre expressão que nhas gerais pelo coDselho M(ln~tár~O 
tiva à produção e dlsciplína do con~ nar que :;? rec~Ihunent? dev~. suce- não ber..:'lficia, no texto, o objetivo vi7 Nacjonal, de"em ser di.scutid•.lS e im..:. 
·il'iunio até à ação nos mercados t;Xter- r~ ~ri~nc~r~a:~ deS:~~~~ ;:::. S>:tdo pelo legh>1ador, eis que a indu- ple-mentadas pel;t pire~or:a do_ Banco 
nos1 para dinamizai· o intercâmbio, ra o. Banco Cel1tr~l, obrigando-o a são de cláusulas convenientes ao in- Centr~l d~ _ Repubhca ~o Brasil._ Des ... 
pel"- criac;áo -ue condiçõe~ í:woráv-ois in . 

1 
d em born sta- terê.sse público sômente poderá ocor- sas d1scu.:-.soes resultara, conhecimen .. 

às !,atividades nacio-naiS. :3-Ubordinar docm~r!r riT~~ã~o~ ~ircdlacão. e · r.r;r. em c~o da ~oscessã?, que é a to sempre_ em atuati~ão d·l. inter­
essa política a um órgão quê em1nra A Pinclneracão sõ se ju<>tifira C'UJD· htpotese 1·, mas nao na ult ma, a d·.l jep:ndé!lclll exist-ente entre as con­
a.Itaimente qualífict.do, tem sua fina. do 

52 
trat3.- de d:nht:~ro dil:..ce~aün.l recusa. .. .. ~ -,. ,.. di,<'o::-1 monetárias gerai_s d.a. eccmo~ 

lida~e restrita à formulação da po!i~ demasiado ga-c;.to pe~o usf) e q•te c:e,'e 3) ~- exp.e_:;so".:.s ~ 1 n s ta 1 a r_. .. ou m1a c o m_ercado camblal, aue dcvtt 
tica

1 
da. moeda e do crédito, seria ITS- ;;~r utilizado como medida de 1111w"- tra.z:,sfc).r dep:ndenc:.a no terr~t~rio ::r _lt'\ac.l.o o..o co_nselho Monetário 

trinB"ir consideràvelmente <.l -lngu1o de za do meio circulante. ,nac1on_a1, alte1ar estatut{)s, mod1f.car ~'~c.:vn.;.l par-:1 servir de base às suas. 
enft}Que do problema. . lo cap1tal", ccmt:.nte d·l parte firuJJ dc:Isõ:;s, prirlcip&llnente· atl~:tvés ct.a 4' à expressão "e esJ;er.lizn::::-~ t-em- .. "..c:>ntece, poxém. r·~e caro a em

1
:s- do § 2'>, rr~s.:.J. do Diretor do Banco central 

~ 
" d ~p"l do in,..;.,~ ...,..lV " à são de moedlls m::!~t.llcas de \-J. or · 'd R 'bl' d p~r 1a o ...... .... ._.,,_. -~ • m''n~ Ra:::ões: . i , J. e-pu 1c.a o Brasil enc?.rregado 

aL a b do mesmo inc'.so. até quínhent~ cr~zeii~, um .v 1 . a.n ES"rtnt~ cambi-~is 
tante subshtncial desse tq:-.o de moe~ "r - tad d T d · . azões: da deverá ser lançado à circulação. .n.:> expre.s.soes ve as po em ser -- rn o em v_.sta as tarcf..:!s que se-
. t c_ nd te reco dispensadas sem qualquer prejwzo à. r.10 atr buidas ao futuro Diretor dG' 

te~ko~~~~~ .. ~ ~~~~:on~ifi~~~~iv~~ f~~~;~ 8e ~éd;~~~s~ beo~ . esta~~ ~~~ffi~obáes~a céao::,bs~:~·a~~~~- ~l.~t ;c;~~ d~J.n~nco dho Br;asii S.A., 
, · t " t -, dúb' 

0 
fut roo !!e cons<>-l'v&cã.a &,o;sas céduls.s sera'J . a gem a.vera em que ~ar ·-m erp.e aço .. s . ;as n

1 
. ~t • ecolhid;.s âutOmà.ticamcnte mas a ta-se, dessa torm.J, transferir para o ele se_ia m~mbro do conselho Mone-

~~ 0gu:nfe~ili:ene:eJ:\:i~i~~-=~~d~~ iua incinéração obrigatória 'rePresen· Presidente da República, ~obrecarre- ft:iMo Na.~ion·Jl,. podePdo ademais, tal 
d • i Banco centTal r~ualqner ut:liu- tnxã um gasto desnecessário. gando-o desn~es:à'.'iamente, atas de ato, cnsr p~~ve-1 área. de atri~o. 

? o . . " 
1 

• • .e rot_ina e de menor im-pOrtância, como que cumpre ellmtnar. 
çao _ dos. dep.osttos ~II_lPU-sorlo;:; :OS • B) No § 2° do art 69 as exp::e.":sões seJam a instalação de de-pendênc a, o veto a~ § 39 do art 21 dará. ao 
es61e~e~puÓs~f~~ ~1~C~::~ie, que 

0 
s~1.·.ünt~s: "deb1tendo ln:·rement~ .as modiflcaçã:l do capital. ~te., que. p71.1 IC':-~!dmte ~d"l.. nep-úbUca' a possib1.11 ... 

Sa:lc'"' Central recebe do s:~tt.."'n-a pan. matérta..~ em exame. me.:; sem dlrelto s.ua. natm~. devem fic:or n:tma e.s- o:c: de~ e.::c~ ~er mei?bros do Con· r d-e voto." I fe!"l <.'.e comnetên~in infericr. ' s,. n ,, 1\ .. onc tarJO N.ac:onal em rmal-
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que:: ouL-..1 ár€'1. do Govêrno, e .até 
IDe~Pl\O f!l.::er rcLlr a. ncmra~,--:~.Q em 
pen Qnnlldade de v.otávet c.._-rtlJ.:>cl­
mNltO em asfuntos mont!t:hio3 e ::>em 
:.ftn1ç~o e~tcutiY'J., Neste Ultimo c::tso, 
cc,:nt.ari.'l. o CoUfrlho Honet~.r o Na­
cic~nl <'om mc.nbt'o que pcj~l'ia trs­
rn:r à formuh'l~.;éo p'Olitiea. mouetárf.l 
a tamb!!l.l uma colabotaçf\O diferente, 
a qntl sem ê.úvida O.tL.'Il.entará a efi­
c-~ncla com que o Conselho deverá 
eK.eetJt.'lr as rclt vanks funções que c 
bf Ute confrre. Quanto ao ; 4°, ím ... 
p:J~-sc sua el mirutção em con.-.eqüCn­
Ciil do VC~O :to § 3?. 

H) O pnrú·~rJ!o ..:mtco Go Jr~. 30. 

, Rcr:..,ôes: 

O art. 30 já -aubiUete a 1J2t~ic1pa~ 
çito- de -in:.tituiçõcs financeif.Js de di­
If'1to privado no capital de quatquer 
sociedade, à pt'évin, autorlza~.:~lo do 
B-nnco Col~ral da República do Bra~ 
s}.l. Assim, o conttôle dl'l.S pal'tk1pa.~ 
qões de instituições fin.ancei1·a6 es .. 
'/4rangelr.a.s estaria sempre na depen­
dõncm da a.utor:zaçi\o do Bunêo Cen ... 
tl·a.l. Estatui ainda a lei que e-.i:~a au ... 
to.da~çâo s.rré solici!9.d.a jU.'>tificada­
rneme e conc~did.J. cxpressamt"1te. 
parece, a:5im, d.:-.shecctsârio o dispo .. 
fl.1t1vo do p:t ·····zrJfO l'ín1co, cuja ted.a­
ctl,o dUbla. poderá in1plico.r n.>- ~cda ... 
,;ãc tot:l d-· r;arUci:x;!;'ãO. de i.mtttui .. 
ções financ"ir..:?S estrans·r-irf's no ca .. 
<pit3..l de qn~:4':,"r SDCitd~rl: (j1land0 o 
quJ p.~nr~ qec t.:! teve ern v~~:t foi 
-:t!).:l~s Y.:d.·r q~ra .a e.tn}).l'~ ·a J.k que 
~r-'.ícíp: I.l r..<.·:;~,;cbclc.a fi'1anc:::ll" .f;~ 
t.r>: n3rí 1 ~ <> L.:tPitd~ e.:: a c2m1 ·o de 
itt·.u: .. (· · ') ,.o c::..r;!t.d õ.a o~t~r3.s e1nD. j .. 
SC-3, Co:n e r.:ci....:c;2.0 pOUr';,') ClJ.l',1 tiO 
·p;.l'&. ,.:tv uilL:-o. fn~-..-,;t:nt'l, pc.::er~ 
se-ic. cn<.rr.dc-r nue seja -r.:ct.~dl a 
p:or·~!CJ''L r-: o : ~·im ~..r-::l de :.~~:! · >~' ···)?S 
tim:nr:-i-; ~,c ~:.·n::ti,.:-~ nn c.tpi··.l de 
(J'l[t:y:.::-~· -.~-:i:::·..,~·c, cnte~.Li!!•:-•:fo é-.te 
gu~ ~eria ccn!rário :>..O iri~c:-t-;s; n1~ 
donrl. ImpOC-ee. poú:, o vctfJ fllJ ra­
r&;:!l'aio \I.:lc'"', do art. 30, uUla ,·eg 
gue lJ~- tr \.'.\1 co:Jtida. no art. JO já. 
e..s.té c5tr:;e;-c·do o sui'!cirn!e tctH.rd­
la :r:r~·pl·nn.mcn~r..l Sóbrn q11.:1!quer par­
ti.cjp~tcão em c;.::rlltll de scd.:'dades. 

1> As c:·p!'"SSÕ~s uas norm-: th-a" e 
.execuu-.-~s··. ·constantes do art. 46. 

n.a:..õe::.: 

'l'r.tta-se de co-rrigir 1Uhla :mp~·eci~ 
fâ.o que re~ul.tn., evidentemenLe, de 
êrro tipc-;;ráfico. 

O que a lei e.st?.beiece e o l'<'gisla­
dor teve em vista, reiativ~;:.nwnte ao 
Meio Circulante, foi a tnJ.nEferência. 
da.s_ atr:buições normativas P•l1"a o 
Oon.selho M.onet.ârio Nac-ional c a.s 
e-xecutivas para o Banco Central da 
,Rep.úblic·l do Brasil. 

O veto pi'etende, ap-ena~. ry:tt.'\1' 
uma redação defeituosa, que poderia 
condn7.J.r a êrro <ia ·interpretaf.·ão. 

J) A e::p:rP.SSãO "na SUperintrndên .. 
ela. da Moeda e do crédito, constante 
do § 5Çl, r. 1ín:-a "b'•, do art. 5:! .. " 

Ro.:.óe..;:; 

A teckção i!.:t nlillc.a b, em rau<;a, 
não Ob"~cl vcu a emellda n" 42. upro~ 
vada. peio 3Lt!.ldO Federal, quE" man~ 
da. su~t: tuir, na projeto, tCr'h..; as 
:referC:uc~~., e. Superintendfn~>:t Ca 
Moed.:' c do CrCdito oor BJnro r-r n~ 
~rul d·.~ D·.pJbliea, COIÜ €XC€i.rio. R!)P­

UU.S, do .e.l;JUt cio art. 8" e <l~ lnd:.>o 
3, ôo :-r"':. 51, ne r.::dlç:!.o tino! da 
C11m~ra c1os D:.r.utC~d-C':l soQ n, ; 2. 

De out:a pll'{e, n manutP'11 ."h d::­
rcferên::-:-1 9. Supcrintcnd0nc: .. t da 
M.Oed'\ c do crédito ~cnneLl:-ú de 
futuro1 a impo.ss:bilidade de q,ue tun­
oicmátios- requisik.dos à vigênda de.s~ 
t-a lei possam exercitar a 1::::culd~de 
do Opcão prevista, assim di!icu: t•lndo 
a .tormação e a. estab:U.d.ade do Qua­
dro de Pe~soaJ. dG Banco CE'nh·al da 
R"J)ública do Bl'IISll. 

K) No art. 59, as 
mulaCio pelo Con~l':ho 
cionaJ.." 

Razões: 

paà"1.VTM ''fOr­
:0,11)Uf'!ário Na .. 

o veto decorre do. que 101 ~:.pv...,to 
co inciso V do art. 4?. 

S5.o es.tJas as raz:::cs que me leva­
ram a vetar parckllrnc-nte, o Projeto 
em causa. ns quais ora submeto à 
ele-vada upreciação dos Senhores 
Membros do Consre.sso Naci~nal. 

Brasfii·1, 31 de dezembro de 1004. 
- H. castello Braru:o. 

PROJETO A QUE SE HIWJ5I;J; 

Dispõe sõbre a Politic« c as 
Institutçõt""--B J:fonetárias, Ba.ncá­
riaJ a Creditícias, cria o C01l$e­
lho Monetário Nacional e dá ou .. 
trCJ$ prot·tdêndas. 

O ·cou:rresso Nacional decreta: 

CAPfTUI.CJ l 

Do Sistemp. Financeiro "Na-cfonal 

Art. 1... ·o Sistema. Financeíro Na~ 

torlzaçáo lcg.islntlva, qu~.ndo se des .. 
tlnarem .a.o iinanciam~n lo direto, p~Io 
:Bl"'Uco Central da RLpubllca do Bra­
sil, das operaçOeil dQ crédito com il 
Te.:-,t:.uro Naclonn,l ,no:; termo::. do ar .. 
tig-o ~ desta Lei. 

o conse..ho Monztâ..o. :o Naciunal 
pod::-, ~nda, autorizar t.. B-c..nco Ccn .. 
t.o:a~ da n.cpUbllca do Bra.s11 a. emitil"t 
anuallJlcnte. até o limite ôc 10% {dez 
por cento) d<>s meios de pa:;-1.ment-os 
existent~ &. 31 da de:o~mbro do eilo 
anterior, para. atender as exigências 
das atiVidades ,produtivas e da clr· 
cul!'.ção da riqyeza do Pais, devendo, 
porém, solicitar autorizaçJo do Po­
dt>r Legi.Slath·o, mediante Mensagem 
do Presidente da Reptibl.oo, para as 
emissões que, justifioadamente, se 
tornarem netessárias nlém daquele 
limite. 

Quando necessidades urgentes e 
ImprcVlstas par a o financ!ame.nto des­
sas atiVIdades o determinarem pOde 
o C<:ttselho Monetário Nacional au· 
to r .zar ~ cmi!:.süee ctue se fizerem in· 
dLspcnsáltels, so·Ibltando tmed!ata .. 
mente o.través de Mensa:;em do Pr-P. 
sidl'"ntê da RepUbllca, homolozação do 
Poder Leglslat1vo ~.ro as em:MõCS 
a..~Am realizadas: 

:an _ oellmltar, com pe, 1< dtetdn. 
de não Interior a dois an05. o C'lpital 
mínimo d38 tnstitulções fir.o.nccl­
rtt5 p~·n·Jd..:s, ltvando e!ll c-onta sua 
natu.;:cza, tçm como n 10t..l:tz-..;t;:l.o ~9 
sua.s s:des e a:}ências cu f11lnt~; 

:&!V - Determinar rccolhlm~-ntc 
e esterllizaçáo· temporária, de até 25% 
(vinte e cinc:o por cento) do -otal dOJ 
de,I!ósitos d:.l.s instituições f1nanceirU. 
seja ... na forma de subscrição de letraq 
ou obrigações do Tesouro Nacional nu 
compra de títulos da Divida Públi.ca 
Fet~-crat, nté 5Q% do montant~ g:cba.J 
devido, seJa através de recolhimento 
em esl}tc1e, (lm ~mbos os c!ll>oo entre­
gues ao Banco central da &C!pl\IJ\ ca 
d.o Bras1I. na forma e condlçõe.ô que 
o Conselho Monetário Naclon!ll det~r .. 
mlnnr, podepdo ê~te: 

a> adotnr percentaaens dt!err~tea, 
em função: 

- das regióes geo-econômicas; 
- das prioridades que atribuir àt 

apUcações; 
- da natureza das instituições !f· 

nancetra~; -

ctonal, estrutur;o.do e regulado pel:l II - Estabcleetr rcnd~rõe-.s para 
presente Lel. será constituido; qut' o B-:tnco Central dn ftepú.bllce. 

b) autorizar aplicação pelo B.m.co 
Central da República. do Brasil, na 
forma do § 49 do art. 49 desta J:.et, 
revw.ado expressamente o art. 39' da 
Lei n• 4,059, de 8 de mr.lo de 1962: 

I _ do Co.Melllo Monetál'!o Na· do BrP.sil emita n1ocd::-p'\pfl e maee'la 
mrt.ãlica de curso fort;.:J.rlo, nos têr-

cional; mos e limites· decorrE>ntrs df'sta Lti, 

cJ determtnar percentuais que .não 
serúo recolhidos, de&de que tc"...bRill 
.W.do rtapUcc.dos em ff.nc.nc1am~nt}.s" à 
a:;r:caltuta sob juro:; íavor.cid'ft e 
outrt~s cond.i<:ões fixadas pe!o Ctlnse .. 
lho r-.tonct~rlo Nacional. 

II - do B.:ltlÇO central dá" Repú- btm ermo as nm:mns rr·..,·ni.1rlar:·s do 
blica dO Bra.:.;iJ; meio rirC1ti~:tntc; 

III - do Banco do Sra.siJ S. A.; ·1 rn - Aprovar O.l orç ..... nm!.o3 mo· 
rv - do Bunco Nacional do De~ netf!r:~. pr~!lara~os pelo uanco Ct:~· 

senvolvimento F..:c11ô:nico; ~rPl da R."public~ do _B•.'~11 po~ tnClO 

XV - E:,t.abelecer para c.s m.~tl 
tuiç-ôcs flnJ.nceir2s públicas, a dfdu­
ção dos àctJDsitos de pessoas jur;dlca.!J 
Ue direito públioo que lhes detenham 
o con~~0l~ aciçnário, bem como rlo.t 
tio.s 1~ o.:-ct~tras e.ut'lrqui28 e .sod't'da .. 
G.ew do ·e;;JnDhlia misLa, no cálcij:o u 
t!Ue :..c r~·~:::re o incl.:;o ant~r2or; 

dos quais se estun~;ao .PS l.\Cctl:.~.ua­
V - das d',·<nais. Jnstltu!ç-õe.s fi· dr:. <>lob1.t.s de mc::dd. e crcúlto; 

nancelras o•:!"bl'ca.s e privadas ·-

c.\rhoLO n 

JJo conselho .:ronetãrio NttciD1to.L 

Art._ 2? J:;ca.. cx~tnt<J o · con.:.~ho 
da atoo1 5UIJerintendênc1a. <la !\.I.J.e· 
da. e do Crl díto, e crzcdo. Em mb..sti .. 
tuiç.1.o, o Co~sLiho MonetáriO Nae1o· 
nnl, com c ímalid::.do do f~rmula.r a 
pollt!.ca da moeaa e do créd1to. ·como 
previsto ne~ta. Jei, objetivando o pro­
gre2eo t'COUümieo o f:.ocial do PáíS. Art: 39 A poHt1ca do COnselho Mü· 
noet.irlo Na<:ionA! objetivará: 

I _ Adnpt~r <' volume dos melas 
de pagamento ns reaiS necessldadea 
da econorui!l naciono.l e seu processo 
de de.rerrvolvjm.Bnto; 

II ·- Regular o valor interno da 
moeda, para tanto prcvenindc 01l 
cprrigindo os surto.s inflEUJ!onàr1ns 
ou deflacionários de origem Jnte!'na 
ou externa, as depressões econômtJO.S 
e outros desequiHbrloa oriundos _,e 
fenômenos conjunturais; 

III - s,egu]nr o \'al(')r externo cta 
moeda e o eqtülibrio no balanço de 
pagamento do Pais, tendo em v1sta 
a. melbor utilizaçã.o dos recursos em 
moeda e.stra.ngelre.; 

IV - Ori€utar a atJlic.nr;ão dos reH 
cursos das znst.ituições !lnan~iras, 
quer públicas, quer prlvadas; tendo 
em visOO. nr<>plciar, ·nas d!!ereute.s !"'e· 
e-fões do Pefs, condiçõea fa,.·orá"\n~i~ ao 
desenvolvJment<J hnrmôn!co da !:'cono­
m!n n..t~iona:l; 

V - Propiciar o ;:~.pertetçc arnento 
rlas instltuiçê~ e dos instrumentos 
financeito."', com vístc.s à maior efí· 
e'ência do s!strma de pa!!amcn~os e 
de mobllização de rf!cur:::os-; 

VI - Zrlar pe'a !it~uidez e .~·.lvf·rv::1a 
ô:.Js im.tlht1ç:õ.·s fin!lP.:-elrM; 

Vli - ccordenar as po~ítícas mo~ 
netAria. credlt1c1a. orçamentária t:scal 
e da divida. públ!ca, interna e ex­
terna. 

Art. 4" Compt:tf' pdvativam~n!e ao 
Conselho Monetário Nacional: 

lV - Dct:"nn.~r.Jr o· e~:<ch:f t.'c::l.! 
, :;;:tr:J c U.!:nic:ls ct;., c\:.zl.s e ci..::.: 
t!.O'- :;:;,; 

V - T ,~,:ar a::l di,.ct~; e, e nrY.lU.lJ 
u.~ .. uUUcr. cornercfpl c:.~e::n:. e dP. 
polt;lt---. c;~~bial, 1ndt'.-h·o t'cmn~~a. c 
H"-n~Lt de omo c qu:->h']:! r -uW.:·:!~ões 
lfll morú:J. cstn;n~cír:'; · 

Vl - D.l$Cip!lnar o ctlll~to em tO· 
dr..s a.s suDs modalidadrs; e a.s Jpert\· 
ç6f>s c~<>dltfclas em tõda.<s a3 suas fOI· 
mu-", inclusive acl:"ite-s. avnls e -prES­
t.aC'õf'..s de qna.lfiquer garant1as por 1}31· 
te dus in:?tJtUiç-õe-s floance!raF<; 

VII _ Coordenar a poli ti c a de l.fUC 
trata o art. 3o desta lei cem a de ill·· 
~e::.t]mf:'ntos do Govêrno FedeHtl; 

VIII Regular a co-n~>tttu:çüo, 
funclono.meuto c llscalizoção dos qt..""'e 
ex~rcet·em ativ!da:des subordinadas a 
e..o:;ta l~i, bem oomo n apacnçt\o das 
~cnP.!idndt:!G previstas; 

:XVl ,_ !':Jvi::or obr!'!totõ:·!::.ment: !lll. 
Cc-n-;:n:o N:tc!onJ.l, o.t~ o últimQ íll:J 
do mil~ subs~t~Uente, relatórlo e nl1.-­
p.:1_<J c'rru<nstrr::tivoB ·d~ cu~lc:lçtio' do.l 
rc·;oJhlmel'Jtos cowpulsórioc:, qt!':! i!l:.'l'"• 

U~cn~cr"5o lndisponivels, e7':c~tu:-,tl1 t 
drc;tlnP{'!l.o legal;· 

XVll - Re:o:nlamentsr, ftnnto II· 
mites, prazos e outras condiçãt-~ e.'l 
operar;ões de redesconto e Qe emJJ"{~ .. 
tlmo, efetuadas C?Jn quaisquer ~l'.stJ .. 
tu1ções !lnanceiras públlcas e pr!v.1dtt.s 
d() natureza banpãra; 

XVIII - outorger ao Banco t.c.n~ 
trai da .República dO Bra.sU o .tnono· 
pó!ío da~ operações de câmbio .qLlan ... 
do ocorrer grave desequllfbtlo no ba.· 
lanço de p:1ga.tnentos ou houver sé ... 
rias razões para prever a imlnênt::,:t de 
tal situ·.lção: 

XIX - E'ltD.beJecer normas a sa-­
rem observadas pelo Bilnco Central 

IX ·- Limita-r, sempre que neo'!ns- di'!> RepübHcn do Brasil em sUa$ tran .. 
sârio r;.,.; taxas de jtu'os, Qet.eonto.:..J (..'0· sações com Utulo.s públicos e de en. 
mis&ões e. qualquer omra forma ae tidades de que partlc!pe o E<Jtado; 
remuneração de operaçõ-es e ser,·iç&.t 
bancários ou financeü<s, wciush-e OI! XX - Autoriza. O Banco Ç'cntral 
prestados pelo Banco Çentm.J. da Re-~ dn Repúbl!ca. do Bra..s.n e a-s ilistftul­
públ:ca do Brasil, alisBgurando ta.XIl!) ções financf'iras públicas federais & 
ravore}!tdas n..os ftnancl.amt:nt<Js que P-fef.uar a. sub~crição, compra e ven· 
te d~stinem a promover; da de ações e outros papéis ernH! .. 

-- recuperação e rertii!zaçfk do .:,Olo; dos ou de respoiina.bilidade da<> so. 
- reflorestamento; cied.Qdes de economia. m1Eta e rm ... 
_ combate o. e-pízcot!as e praeas, prêsas do Estado; 

n ,~ :ltitriO.ades ruro.ts, ::or:I - Dlfciplinnr as attylciadet 
·- el~triticaçfi.o rural; das BólJ!l-" de Valores e dor (':>f'""'l-
- mecanin:.ç:ão; tores de fnndos públicos; 
·- irrigação; XXn _ r.- tatuir normas l)~ra aa 
- i.nvC3timr-ntos ind"!.:p:nuvds â.o; opcra<'.õc.; 'd;cs institui~ôes fi"'"'ncr-iraa atiYldJd-t>s e.gropecuárL":-::; ... ~ 

pú'Ollc:'ls, tJ:.ra preservar sua. Mlidez 
X ....: D:ter.nlnar n pt!ll't:ntttgt"'l\ e adequ:J.r· seu funcionamento P.OS 

má:>drna dos recur~os que ~s ln.'S'::.I~ut~ objetivo:. de3ta lei; 
çJ.cs f .. n.Jncelra.o;. p<"úeráo emprtosta.r a -"XXIII ~ 1-i!;ar. até quinzl' nM 
um me,~mo cliente ou :;v .. p;, de em· 1;êzes a ~om-:1. do capital real~.;;.ldo e 
(Jr(•,at>: rc··e-rvo.s li-vre"-, o litnito alétrt tio qual 

XI - E-"!1J1ul::r tnd!c~ o t.htt.raa OJ excedentes dos ..Uepósit<JS da.J inB ... 
condlçõ\.'S técnicas .sóbre enc9.•xes, titulções financeiras serfi.o ret:o1h!do.t 
HnOIJH!zações e outrs.s relações patri·· ao B311CO Central da R~púl:Jlica da 
moniais, a sereJU ob.scrva.d3..9 .r;ela! Btasil ou aplicados de o.côrdo CQnl as 
:nstitulções financeira.s; normas que o con.selho estabelecer; 

xn - Expedir normas geruü; de XXIV - oecldir de sua. próprfa ar. 
I - Autorizar as emlssões de 'Ja~ c<mtabílfdad.e e est.at.f5tlca a .'!-erem ga..nização, elaborando ae,u regimeo.n .. 

pel-moeda e moeda metftl1ca. as- guals obsen·a.das pelM !mtHutçôe.s flnan- to interno no pr~.zo m.áxfmo -do trln .. 
ficarão na nrévla dependência d.e au- c~'!ms; ta {30) dlas; 
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XXV - Decidir da estrutura. técnL r A'• ~ 5° As de:iberaçõ€'s do Conse·j li - de :\.lercado de Capttals, con.~- b} e;;tabeleçê.m prazos para o obri• 
ea e a.drmmstratlva do Banco cen. ,lho 11.1<.ne'ái"O Nacional entmdem·se t.tuida de 1·cpre.sertantes: ~atório preenchltnemo dOs ear• 
~ra! de. Repúbllca do Bralill e fiXar d,;; re-ron·Jbrl.dade de ~eu Ptt>sL 1 1 _ d ~1 t. d Indúst.r:a gos nas referida~ -Conils..~õei:; 
st.>u quadro óe pessoal, bem conw e.s- der.tt' p<l'J. os eit>,'Ot do a-t. 104, ~ • .m.s r •• o a. • e C) tornem obri;e.lória a. aud:êrtcfa 
t~bt:!ecn o!:. vencim~nto.s e vantsgew no I. •ltl'l "il", da Con.::.tH·J1\~0 Fe- do Ç()mr~.c 0 ·, r-' ~ t!Js Coml.s.~:õee Congultiv--as, pel•> 
~ s~·1. !unclDnátios, senndores e df· Cc.ref e ob ... p~r-Jo t~•mhtm O• orrãosldo Clon-, ·110 ~a~ 00"1 de Eco~ 2- 1 Con.se1ho 1\.!::npfiJ.rio Nac~onal, no 
rt>tores ce.b~ndo ao Presld.:-nte dê~- ufici::.'> mc~u,é.~Ye au~arqu:s_~ e ::ct'ie· nom a. .., . 11'ato des matérias attnentes àa t., fiP ·c-en ?-t as H."-pectlvas propc.>- o.1dh c' e {C:Jnom;a tnlstn, _ I?-.t~ ~+1v\~ J. d- ~1 ~;~no c~n..rnl da Repú.bi1~ Hnalidades ~::.I:ec!J..cas d'iS reJe·· 
U:•s. l aaoe-" que ar€ tem _o merc~~uo hllJn .. • ca - 0 tu-l., ·• ~ d 1 r:das C-6ffil&:loe.<:; rc<:.~:vado oa 

X.'C\'t - C.::ülh<""cer àos r('cur.:O.i ae' c:::ro e ,J de cap!ta:..s. · : . ~ :- ~? BE~nco J~~~·~.n ... l 0 De.s-eiJ_ casDJ em Que se impa.s<!r s;gilo. 
d'"'. ,.,_. do B n c , . d R • I \O v1rn~ d) couLm .. o. 

~c·.>,lJ_.~ . ~':o en.ra. a c-: .Ar" 6" o con .... rJho '-'lone:ár:o ;-;a~ 5 - dos BJnro3 pr;va1os;- · § 2?. Os representantf's a que .se 
P~0 · e3 do Bl a; ,1, . c>o!1a1 lP1'á intt-grado pt>Jos se:;uin:es 6 - da.s soc:r-dn.àes (ie credlto, F:·· retere .ê•te artigo ~ert~o indicadoa 

,.x.:-;:vrr- Aprovar o t'eg~men~o 111: m~mJ:o-·: 1nanciz.m12n. t0 e InvesLmentos; ~o~:a.s entida~es nê:e re-fer~Obs e Q~-
tQrno. e_as contas do .. Ban{:D Centra:.. I __ :\·';ni...<:·o da Fezmdo, q-.le teri I 7- da;;; Bõl.~a:: d~ ~~a.ores; s!gn:..Lct~s pe.o con·-rlho- ~Ionetár;o 
cl:l n('p:Jblic-a do sra•al, s-em prejlli~ o p';-es.: ente; 3 - Ó..lg Compannw de segurO-'>' ~aCIOO-L 
zo; c.a. C'JITlpe~~cta do Tribuml_ d.e , E'r~vaóo.<; e C_ap:tJ.Ut.uQã.O: \ § 39. O ConselhJ ).Ionf'tâ-rlo Nac..!o-
C4ln'l'.s da umao; II - ?l't,..·aen~c do B.~neo do B~a . 9 - dn. c~u::a de Amortização; \ n~1t. pelo voto de 2t3 (doü; té;rçOS) 
•·~\"II Ap"c b <1 S. A.; \ II! d• Ct"d,·t" au.rat consV'u'd~ • de sep." membros, poderà ampllar a 
~ ,..~. - ~. nr aos aucos ~~'~- - ~ ... .... • •· • ' 0 1 te. · t1 1.ssõ 

t,·i\nJeiros q-.J.e funcionem no .Po!.s a.!:! Ifl - !-'re.--iaente do Ear.co N":lc:onal de repre--c-nt;.;nte·-: \ ~ .n _P{'-llCJ.a as C:'>~. es C~n.su;l-
m"c'll1"S vedaçõ"s ou J"et;trJçóe" eqUI· ao u::-:cm.·o!van<.:nt-o Economlco; 1 d. 'i>·n,·~·-'r'o •n A--'cult•J-a lt ~r.,, ~em como n.dmrhr a prutiCipa .. 

. q ~-.. - :--' ": - ? .... ., .. ~ • u. 5u • ·" · cao de repre::.entnntes de entid>!l-d~ 
v~lcn,_:., 

1
Ql:le ... v.gorem. ng~ praças de - lV _ se!.o::: f6J membros It<;>mea.. 2 - c.u. ~<.lpermtendêncla da. R ... - não mt>nciona.das nest.e arti~o. de.:;de 

Bt1$S m~.r!ze~. em. relaçao a ban· l do:, pt::o Pre$Jrlente da H.epubllca. [arma Agnvm: . , • . que ~enham funções diretamente re .. 
c~1 .,brosJ~etros ali .... mstalados. ou que 3pns aprovução do Senlldo Federal, 3 - da Supe-nn.endenola, NactoneJ kl.cionJ,ias com suas atribui.çõe9. 
n~Ja ...... de;:,ejent e.sl ... belecerJe, . '<~co:h!do<; entre b~d.:!ileiros de iEbada de Abas~<:-c.nwnto; ,_ 

XXIX _ Colaborar com 0 senaau 1 reput:-~t;ão e ~otc_)ria . capacidA-de em 4 - d? B)nto Cen'.n.l da Repul:11:ca CAPíTULO III 
Fedrrnl. n;\ in~trução dos prece-..-,~ assuntos econol!uco-ftnance_iros, COJ? do Bra"d·1~ . d c·éd'to Alrri l Do B'.lnco Central da ,P.e~,,·vl•'ca '.o 
de empr.CS!.imos externos dos Esta~ manaato de sel~ t6J sno, podcuoo 5 - a Car_tf".ra e 1 1 "' . , ~ .1--' u. 
<12..5\ do Distrito- Fedt>ra1 e dos Mu- .•t'r reccl1duzldüs. cola e rnd'J.5tne.l do Banco do Bras1l Brasil 
n:c{p~ru. para cumprimento ·do d:s ~ 1? .o COJ?~01ho ~Ionc:ãrro ~ac!o .. .S. A.: _ , , . - dt..' Art. Sq ·A atual Superinl.endêncí" 
po.'to no al't. 63. n~ ll. àa con.st.L nal dc .. Jber!l:n\ por maior:a de voto.c;, 6- da Cat~~lrr.- de ?oJoruzaçao ,d,a Merda e d.o Crédito é transforma .. 
tui1ão Federal; ~ com a p1esença, no mínuno, de 6 Banco do Bra.·ll S~ A:·· . _i ~da ~tn <Htta.rquiâ federal, tendo sede 

. l1.seiM me-mbros. cabendo ao Pre..•tden· 7 - d~ Banca NacJOnal de Orédi.o '!e fôro n_a C~pital da República, sob 
~~ :- EXpedJr norm~ e_ rt'gu~ "e t.g,moérn o vot-o de qua1ldade. C<lopprahvo, a dt>nom1naçac de Banco central da 

lam'<'J~taçao. para as tles~gnaçoes e. ~ 2") Poderão participar ~das reu~ 8 - do Bar.co do Norde::-t-e Co Bra- RepúbHca do Brasil com p-ersone.li~ 
d.ema1s efeitos do a.rt. 7?, des'a. le-1 ) niõf>s do con.•,\!ho Monetário N.a_c':o· sil S.A.; .· . dade jmidica e patfilnônio próprtcr.; 

X:X.xr _:... Baixar normas que reo-u I nal debatendo JJVreme~te .as nater1as g. - do Bunco ~e Ciedlt.() da Ama- ê.st~ constituído óo.s bens, direitos- J 
lPm as operações de câmb.o, !nClu· ein rxsme, mas sem oireito de voto, zõma S.A., . , \'alore~ q_ue lhe s:io transferidos na. 
flve swaps, fixando limit-€'s, ta~a~ o. l\.~mbtro ~a. Indústr~a e do Comér.- 10 - do In.:>tl_tuto Bras1leh_o do Ce.fé; forma Gesta Lei e ainda da aproptia .. 
pra$Js e {}Utres condJçõe.<;. I c1o e. o 1:Imistro pttta Assu~tos de 11 - do Jn~t\tJto do Açucar e do çáo dos juros e rendQs .tewltantes~ 

~ lo O C<>n.se~ho Monetário Nucio. Planc~nmcnto c Ec?no~n1u, ct~Jos, p.ro~ Alccol, ' . na data da.. vigência de.sto. iel, do cu-s .. 
na.L no exerciclo das atnbuições pre. nunu~mentos constar-ao obng-adula.-112 - dos B . .mt'os prl~ad-os, .. , - pOSto no art. 99 do Decreto-Lei nl1.-
\'1St~~ 00 lnciso Vlll dest<> rt·go uo- me""! te dtl ata das reumõrs. 13 - da conftdf'raça:) Rural B. ~ l mero a.495, de 28 de (l.ezembro de 
dera. det-el-minar que o B:nc'o cên-1 § 3~ Em_ ~ua.o;- falta.s ou nnpeciJ:_ne~. leua; .. - . · .. 1945, ti~spcn;;itivo que -o:a. é exptes . .-e.~ 
tral da Repúb:ica do Brasil recuse lt?~· o 2\.lllliS>fO da f'a7enda será ... ub -,14-- à~. In.:tltUlçocs. FinanceJ,~,., ncnte re'Vog.edo. 
~~utot·l7.ação para o funcionamento de bhlldo, _na prcsidencia, dO c?nselho Puo1tca'l E~tadtl3IS ou Mum~:- ParágrafO único. o ..... resultados 
nov~ imtituições f.nancelra.-. em I ~:Ione1ár:o Nac:onol, pe:o ~1mi tro da po.s, Q'l,~ op::rem em crtd.to r ... ~ obtido..<J pelo Banco cetltraL da- Rc~ 
t ncli d · d ' d Utdn.s r1a r do Comé:cJO ou, na. tal.. ral· 
r~rit.o e c-onven.encla.'> e or crn! t •. a. aé.•tc~ p::-lo Mm,Jst.ro para .Assun· 15- d:o;. c.~.sopr:>J.l:,vas de Créct~to públlca do Brasil serão tncorpars-Gos 

§ i':l Competirá ao Banco Cen~r:tl · ~os: rl~> P.allej?rnen.o e .Econom.a. j Agncr •. 1.. ao ,o,eu pa~r!mônlo. 
da flepública óo Brasil arompl)nllttt ~ 4" E.'-'clu::·ivamente mo~1vos rei~- i IV_ do com'rrin Exxtel'ior, con.stl· A!'t. g? compete ao Banco Central 
a execução dos orçamentos monetá ~an~e.'. e:..po,.!os em r.cpn~seutaçao 1 tuld~- de rrpresentante":. da República. do Br3~il cumprir e ta.-
tiO:'õ :t relatar a matéria 30 Con<>elhO ~llr.:ln,m~nw.da do qomeJho Monetá~ 

1

1- do Mlni.~!t'rio da Indt'stna e de, 'f(>' cllll"lprir as disposições que lhe 
Mont:tário Nacional, apl'êscntand.o ~ tio -:-:ac,onn.~. poderao deter~li~cr f Coml-n:Jo;_ . . ~àfl atribuldas :pela legisl-ação em vt-
~;_zgf''!(.õc;:; que cons'..derat oonvrn:en .. ~xu,lrnu.;i:lo. de seus. membjro~ Iefer~- 2- do 1\.hni t~rto da Agnculturn: "ar e as nctmas expe.:tidag pelo Con~ 
te.;. o o~ no :nc;.)o IV, dest& ardgo. , 3- do -rv;in·, ~··rio das Relações .Ex· :.:>~h.Y :,.r-cne-Lário Na-eional. 

e. "I' As emt~sõe.s de n 0 0 rnetà . § 5" VJ~tlnào·se cargo eom m:Jndo.-~ trrioreo:;; AJ"t. lO. compete pl"ivativa.mente 
rc~ ~~er.ão feiias 5• mpre? ~o~~ra re· j to o "-Ubslituto será nomeadf? C'?Ul ob~ 4- do (\m. :-i.ho Nacional de Eco- ~ 1 H""neo Central da República do 
Cothhtwnto e int'h~eração de !I;Uftl, s:nancta; d:> d!spc..::to n? lDCl~O IV nonlil: Bn·~l; 
mon••nte em cédulas. : dP.-te srh.'JO_. pn.a comple.ar o ~rmpo , 5- do R:':~~ , Centra1 de. Repúbll~ 

4 · c1 b t t d ' • .1 I :- Emitir moeda papel e m~<:õ'a. o , U s ,1 UI o. I cu 110 J.r..J.'>l ; 
~ 4'l O Conselho Monetârto Nacl<>~, ~ 6"' os membro.;; do Co:n..o;c:bo ~\fio.. 6 _do ln.'ii;I•Jio Brrsileiro do Café, me'ál~C~', nas condiçõel' e Hmltes au­

n.al p$derá c-onvidar autoridades, pe-~-' neL_J.rlo X3clonal, a que se refere o '1 -do con ... ,.,~ho ia Polltka Adun· torL;,ad~s pelo conselho Monetil.·io 
EO.as ou entidades para prestar &"·: .nci.~o IV dê.:.te ar:igo, devem ser es. nf'it:'; Na(')On!'l!, nos têr:mos dos m~iso5 I, 
ci.arrc~mentos con.:.~derados · n~es~ .:-o1ltido:; Jevando-.-.e em aten~ão, o I 8- do B .. mco do Brasll S.A.: ll e III do art. 4", c do art. 49 de-sta 
Eãr!Os~ · quauto po~dvel. a.s d!fert>ntcs re- ,:6e3 9- do Bilnco :Nactnnal. do Dcst"n· lei; 

§ 5" Nas hipóte.~t>s do. art. 411. tncl.; SPO .. eccnômlcas do Pais. · volv~me-nto Econômico; tr - F.:.-~cutar o,. st?rvkcs do meio~ 
Eo I. e do § 6°, do art. 49, desta lC'1,. Art. 7"' Junto ao Con...:.elho ~rone. I 10-- da Curtrir~ de Comércio E !C· ::rc-.:~ .. :llf·; 
re o dongre.s.so Nacional negar homo ... t~hio Naclomll funcionarão ns sr~um·\· terlor _do Bsnco do Bta.sU S.A; 
logaçãp à emissa.o exl.re.orti.inárb 'tcs comi.<~sõcs con,.:ultivr~s..: 11 - d~s Bol~~" de V'llónso-, lTI - Reeebrr os reoolhi.m~nt-oo; 
ere.ua4la as autoridades resporu:ê. 

1 
• 12 - dos Bancos pri~ados; compu1sórics de que trata o inciso 

vei~ strâo respon.'<abil!zadas ru>S têr·: r - l:l-:tncár.o., cor..stü:lidn. de re- \13 -do comérc~o; XIV. cio art. 49 desta. lrt, e também 
mos c1;3. Lei nº I.Ot9, de 10 de abrh p.-r·en'a.ntc.s: ·14- de. Ind~:;tna: c.; depósitos voiuntá-rios dru institui-
de tYao. 1 -~ dO ccn:r;ho Nac~onal de }!;co~ 15- da Agncult.ura. çõe~ !Jnanceire.s, nos térmos do !.t;ei-

1 · .so 111 e § 2° cio art. 19, desta lei. 
§ 69' O Conseiho Monetario Nac1o_ nl'mia: . •. v- de CrPdito Industrial, constth1~ 

ne.J e1:1caminhará ao çongres."o Na.! 2 - do Banco centro.: da R "Pllb~:ca da ele representantes: IV - Realizar o.pern.ções de redc.'l .. 
clonal. s.té 31 de março de cada. ano, I do Brasll; _. . . . ~ conto e empréstimo a instnuiçõe-s- fi-
reJatórlo da evolução da situação 3 - d~ Banco do B1'at>11 S. A,; 1 - do 2.~:Ul' ~f'rto da Indüstria e d .. nanceiras bannã-rlo..s e as referldfl.ll no 
m.onet{trla e credittcia do Pais no ~o ' <! .- do· annco Naci_onal do oesen- 2 _ ~~me~ii~L<:tério Ext.raordinár~o ~rt.; 4'\ tnc.iso XIV, 1;-t:a "b''• e no 
antertot, no qual descreverá mlnu- ! ~·olv1ment-o Econômico, . a. A:;suntos de Pklneja- s 1 do Art. 49 desta 1c1; 
denteQlente, as providências' adota- 1 5 - do conselho SUP_erfor da.s Cal· ~;;to~ Economia.· v - Exerc·er o contrôle d'J ~t·édito 
d.as pa;a. cumprimento dos objetlvo.!t xe.s Econômicas FNede~al'\ d C êd'to , 3 _ do BB-nC1. cent1'al da Repúbl1ca .sob tôdas as suas formas; . 
est.abeleCidos nesta lei, justl!icandc 6 - do Banco acJona e r ' I do B sU · I 
destacadamente os montante.s dM Cooperativo; - ra ' . 1 d • VI - Efetuar o contrôle dos cap1-
emiss~$ que tenhan~ ~ido feitas para . 7 - do Banco do N-ordeste do .3t~- 4 - ~~lvf~~~~o ~~6~~teo~ Desen tais cstrangeiroo. nos têrmo.s da. lei; 
~~dullento das abv1dades produti~ Bi1

8 
S_:_ ~~:Banco de Crédlto da Ama- 1 5 - da Cartelra d_e OrdéditoB Agricdo~ y~r- -d Ser depositário dast reset_Vas 

1 79 ,0 Banco Nac1onai da Habt. zónia S. A.; . I ~r~ 1I ~l~us.trva.l : o a-nco o oficiais e ouro e moecJ.a es re.ngetra; 
tação j o principal 'instrumento de 9 - dos Bancos e CaJx(ls Ecunômi- 6 _ ·do.s s B:uic~' privados; ' V~I.-:- Exercer ~ fiscalização das 
execuçaa da poUtica habitacio~al do cas Estaduais; . ~· 7 _ da.s soctedades de Orêdito, Fi~\ instlt':nçoes iina~ce1ra-s e ~pllcar as 
~vêrnp Feder~! e integra 0 s1stema 10 - dos Bancos flilvado, , . 1 nanciamento, e Investimentoi::>; 1 peooltdad.es prevu;tas; 
rmanc~lro nacional, juntal!lente. ~o.m 11 _ d.-as socieda-des de Cré-dito, F1·1s - da Indú..o;t.rta. j IX _ c.ouceder autoriz<lção às in:-s-
11.'> soclfdade.o:_ de créc~?-to mtoblllaJ'lO. nf.nc.iam-cnto .e Investimentos; § 19 A crgantzação e o funciona-~ tituiçôes financeiras, a !hn üe que 
rob or.(en~aça?, e.utori2aç§.o, COOl"de·l , J menta das C'1mtssões Consultivas se- p::>.ssarn: 
nação. li fisc~hzação do Conselho Ma 12 - das Bolsa~ ?e Valores, trão regulados pelo Conselho Monetá- . , ... 
netár1o Na.CI·~m~l e do Ba~J.Co Cen_.. 13 -do com~rcJo, I rlo Nacional :nclnsive prescrevenCo' a) _funclOnai no PaLS, 
trai da. Repu.hlica do Bra~nl, quanto' 14 - da !ndustr1f!.; nonnas ue-·' - 1 b) mstalar ou transfenr .suas s~s. 
à exect1,ção, noo térmos desta lei, re-.,. \ 15 - da Agropecuária.; q · ou dependências, inclusive no exterJor; 
vogada.r; as dispos5;ões especiais em. 16- dB-s cooperativas que ope-ram a) }hf>.o;- cont'edam infolativa própri~ c1 ser tra.nsformada.s, tundidM,. ht-

cout-rátio. em crédito. )unto no rr,e'llTJo Oonselho; corporad-as ou encampadas; 
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GJ prat1car operações de cãmbio, cas e priva<ias, ·1edadas opetaçóe.l 
ercd1ta real e venda habitua. de- ,.Jtu~ bancâ.l'ias de qtl:;,lO.u.u natureru oom 
lo! da divi-da pública federa], esiadua.l outtas peSSoas de direito públlco ou 
ou municipal, açõea debêntures, letras prlvatto, satvv a<> expre.ssnmer1r.e au­
hrpotecarws e outro~ titu::.o, ae ""cré~ torízadas por 1eL 

CAPíTULO IV 

Das Jn.stttuü;õe~ Financeiras 

SEÇÍ>O I 

e) executar a. política de preços mt .... 
nimo.s dos produtos agropa..;;toris: 

!> ser agente pa.~ador e recebedor 
fora do Pais; 

g) executar o ser.·i~·o d~ dJvid:t pú.· 
blica consolidada; dHv ou mobiliãrios; Art. 13 . A exEcução -de en~argos e Da caractenza~·ào e subOrrtinaçao 

e, ter prorrogados os pr.uvs c·vnce~ serviços de competência d.'J Bane" Art. 17. con»lderam-se institmçõe-~ II - como Principal executor dos 
didos para funcionament<>; Central da Repubiica do Br.J.sl.l po· fm:mceil'as, p..!..ra os efeitoS da legia· .<;erviço.s bancários 1e intert>-"se do f.;t) ... 

f> alterar seus estatutQ.,.. derá ser contratada com o Banco do lação em v1gor. a.:s pessoas juridlcM vêl-no Federal, lnclu~lVe .uas autar-
X - &.tabelece:- comUç6es pars. a Brasil S. A. por cetermlnncão <lu piltilicas ou pnv_acta.s, que tenham quias, receber em aep5..,lt1. com .ex­

p<>ose e para o _exerclcio de qnü.sque1 I conselho Mo::~~fl!io Nacional.. pelo como at.ivlducte prmc1pal ou acessóna clusividade, as disponiblll<:ades da 
cQ.rJos de a.clmmlStração de . \nstWu· prazo e nas co:w:çot's por êst.e fixados. a coleta, inte:·medíação ou aplicação quaisquer entidades federais, wmpre-

f . · endend0 as repartições de todos os ções- rmancenas prlvadas, as.,;nn cv~n~ P:J.ráorato ún:co. A execução de re· de recm·sos :n:1nceu-o.s pl'opnos ou minístérios c:vis e militares, ins.t!t.l-
xm.ra 0 • exerc!clo qe q·1a1s~uer IUD<. ~p:o. !ter. idos=- enc.1rgo~ c serviços poderà. de t.ercerro:::, em moeda nacional ou çóE's de prev.dência e outras n.utar ... 
em órgaos consultivos, fJS~.s e ~rn.c· também ser '"nfta"" a outr·'· 1·nstl- estran;eu·u, e a custód1a de valor de t 

"v """" ....., · d d · s quins comts.sõe.:;, depart<amen os, ell-u.ant.~s. segundo nor.m.as qlte :ar~m. tuH;ões nnr-ncenas em praças onde prOpne 11 e c.:e t.ercel!O' • tidades em regime especial de a<Uni-
•~t>edtda~ peto Con.,"!t!U ~1<':Jt'1{L,o .·n-J" h"Ul'C!' a.c•JlCias •o B·'"CO do Parâgr:~fo imko P.aro.t. o.s efeitos 

1 
. 

... v .c· "-~ ..... d 1 · 1 · i · oistração e Quaisquer pe:,soas i5~ca. l'i4ctona!; ... · 8,."~ll S. A., mecti"nte con't·atação n egJS açno em v ~wr, equtparnm-se d. ,. 
"~ "" " t·t · - r· i ou jurídicas responsáveis wr a 1un..._ 

XI - Efetuar, com'J 1n.s.t-nuncnt<.o ac: lexpre.'J--SamenLe aut.orizaàa. pelo Con- As im; 1 mçocs mance ras as pessoas mentes, ressalvados o ctispo..:;t0 no f 
· · • d ae-1\.,o '1onet'r1o "'~"""tonal pelo prazo fís!cns que exerçmn qualquer das att- 9 •·t . e - '·t·• pol;tJC. fi. monetana, Jperc.ço~~ e com Jl • • -<\~ .......... ._ v!dades refet'ida~ neste artigo de !arp 5 d~ e art1go, as cxc ç~es previU-

pra e venda de títulos pliblicos rc- e nas ~;onct1çoes por êle flxndos. · ma permanente 'ou eventuaL • 1 em let ou ça.so3 especiaL'), exprr;:ssa.-
d~ : .. l.; Art. 14. o Banco centra-1 da Repú· . · ·. ·t · · 1; ? ; ·mente autonzados pelo Consellw Mo-

Al t. 18 As .. msn Ulçoes :tl..lnce.r,as netário Naci<Jnal, por propostu do 
):11 - Dct<.rmmar que as mamze~ blica. do BnMll será administrado por s.bmente poáel._.o fUU~lOh.at no Palli Ba.n Central da República do Bra.'>il· 

Ca!:o m::~-:.rtu;ções nnant..:!U"l.:s regt~trem uma Diretorla de 4 <quatro) mem- mediante prev1a autonzaçao do Banco co • 
().'; oodastros das Hrm:.J,.s que v-pf:ran1 bros, ';lm dos quats será o Presidente, centT:.\1 da Rep\Jblica do Bra:;il ou III - arrecadar os depósitos valun-
to.:n sua.!> n.~ênc:as há. m.Jis de um escolhidos pelo conselho Monetário decreto do Poder Executivo, quJ.ndo tárioo das iilStítuiçôe-'3 financeiras de 
~r.o. Nactont>l dentre seus V"tembros men- f(lrem co!itrangemls. que trata 0 incl~o UI, do art. 10, dc.c;_ 

i 1<> 1\.,) exerctclo aas a:rJ">ulçõi:'s :.. clonado." no inciso IV, do ar:igo 611, * 19 Além dos e'=>t.abelecímentos ban· ta Ieí, escriturendo as n•::pec".voa 
tp~:: se refere o inciso JJt db·,u <\lttza. desta lei. cár1os · c.fiCJats ou privados, da.<> socie- contas; 
tom b«se nas normas estaUt':r..:;,1J~ " 19 0 d t d 8 c tr dndes de créd.ito. financiamento e in~ IV _ e•ecutar 0~ serviçor de c _,m ... 
'ilel<J. Con.selllo Mone';~!o NaC:on.t•, () 1" ~re.&l en .e 0 anco Cl~ e.l \'estin'l.euto._;;, das carx~:~.s econõmtcas ~ "" 
iBanC'o CentJ:al da. RepúbllCJ. do Btast. da Republi.ca do Brasil será. substltuf.. das cooperaüvas de crCct~to ou a. seção penw.ção de cheques e outros p.,p·:-Js.; 
e.:.~udarà os pedidOS que llie ':.CJ.Jm dot;,;clo ~:nret.or que. 0 conselho Mo· de credito das ('l)é'TJC\·atm.ls que a te- v- receber, com exclus:vid.Jde. O.J 
lormuh<10.:;; e resolverá concede-r ou I ne a 10 Nacional designar· nllam. tamb~·JU ... e ':..·tbordmam às dls- dep&.itos de que tre.u:m os ar ti<>.;,:; ::13, 
1'€' .. ' ... ~-.!r a autorizaçã:~ p;e·t~adl P'Jp § 2"' o tênn1:oo do mandato, a re-j posições e disciplina desta lei, no que 1tem 39 do Decret-o-lei nq 2.62"r. de 
·dcndo, neste último caso, incluir as i nuncia ou a per<la. da qualidade de fõr a.pEcá~'er. cs I:Jól.c.::ts de valofe.s. 26 de sêtembro de 1940, e P do De­
ali>mula5 qt·e reputar co. m·eni~:ntes .no ~membro do conselho Monetário Na~ jco. mp-anhi.a.s a .. ~ :::.:-:;.w·o.s. e de ca:p;,' a-~ ereto-lei n9 5 .956, de 1.11. 43, rl':>a:J ... 
púlJlico. c10na.l det.c-rminam, igualmente, l\ !iz:ação, as soc1cdades q•Je efetuam vado o disposto no art. 27, di.\'itA lei: 

~ 211 Qb..;:rvado o di.spo.sto no para .. perda da função de Diretor do Banco rdJ.stl.'Ibulçbo de prtmlos em imóve~ . ' . 
aruío anterior, a.s instituições !ma.n- Central da RcpUblica do Brasil. merca.dona.s _ ou dml;lei.~·o, medlante VI -:! real•zar, Por santa prcprla, 
<J:e:.ras c.str[lng-ciras dependem de au· . . sorteio de tltnlos de sua emissão ou : oper':çoes de compra e Hnda de ~yle~ 
tori~õ.o do Poder Executivo, me· Art. lJo. O teglmento ~terno d() por qualquer fmma, e as pessoas f!- da Mtrangelra e~ P?r conta do a .. ncO 
diante dE'creto, para que pO&Sam ftln- Banco Central da. ~epubllca. do sic:as ou jurícttca.'> que exe~·çam, por Centre.} da Republ:c'l do 

1
Br&·!l, r;M 

clonar no Pais, instalar ou trunsferlr BrasU, a q~e se ~:-efere 0 mciso XXVII, venda. de ações e O',ltros qua.LSqurr c~ndlÇ<_?e~ es!ab.eiectdas pr.o Cv:'kr,ho 
dependências no território nacional, do 1 ar~·- 4 • desta ~ei, prescreverá e,.s t.itulos, rea.Hzí!ndo nGS ruetca.doo ti- 1\lonetano Nacional.; 
nlterar estatutos, modificar o capital. t~~ê~u~ço;ip:~fi~~~.ui~~teS:osdO:u Dt~e: nanceiros e de ca:n··-l!s operaçõzs ou VII _ real~zar ~'eceu.lue!'!.tos oa pu .. 

Art. 11. Compete a.1ncta. ao_ H-~nco. P"'llderão de deliberação c da. Drre~ori~ e-erviço.s de , n9-tureza dos executado_ , }l'amentos e outros serv:ç •.t de mte~ 
Central <la República do Bra.-.... ll; 1 - qual será tomada por 1 rl d • pelas uLStltmt;'oes fmancelras. . rêsse do Banco centrai dq Ref?iulic.l 

I - Entender-se, em nome d:.} Go- l'ótos presentes no mínlm~a o o t'~esi: § 2() q. Banco Ce~1t!·~t da a:-p~bl!ca do Bra;:;il, mediante contrataÇ<J.o Dtl. 
'Vbrno :Sra.snetro. com as 1nst1tulções dente' ou seu subsUtuto eventual e do Brasll, na exerc.clo da n~call'l.a:;llo I forma do art. !3, desta lei; 

· d 1 ,_ b q11e lhe compete-, regu:a:á aa condi- _ ,. 
1 financeiras estnngeira:s e 1n:ern:1... os. DJrewres, e~ endo ao Presidente ções de concorl·encia entre tnstltutçOes vt:rt.- dar. execnçao à pout._c:l d~t 

cionals; •· Presldente tambem o voto de quali .. fmanceiras. cOib:.nC!o~lhes os al>u~os cmnercto extenor, ::eg.undo as d.t-etrl .. 
!1 ....:: Promover, como agente do 00• dade. . , . com a aplicação da pena de multa, 1 zes e normas que forem f.xadt~::. pelo 

ov-erno Federa.L, a. coloca.çã()-. de em.. .Pa.ra.grato único. A Diretoria se nos têrmos <ief:ta le.. !Conselho Monetário Nacional; 
préstimos internos ou externos, po.. reunirá, ordinàrtamente, uma. vez por · § ga o d r- d ·~ 

18 
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dendo, também, encan·ega1·-se dos re.s• semana, e, extraordinàtia.mente, sem~ z-a Jo doei:~~ ~nt:t~at1 a\ e a~ 0{1~ IX_- financlar a aqu~sição e lns .. 
pecti\·os scrvtços; pre que neces::;ário, por convocação do doç Bl'B"sil as ca.rnc anhna ~e.:}fn~d~! cà. talaçao da pequen~a e media p~cpri_~-

Dl .... At-Ja.r no !jentido do functr. Presidente. ou a requerimento de, pelo coleta de recurs~ do p'.lbllco, prati- dade rural, nos t~rrnos da leg~sl.upo 
namento regular do mercado ca.mblal, menos, dois de seus membras. cadas por p~sso~ fíSicas au lurídlca.':. que regular a matér.a; 
oa. ~tabíiidade rela.Uvs da.a tax~ de Art. 16. Constituem receitA do abrangidas neste artigo, s~lvo para X - financiar as atividades lnJus­
cã.mbio e do equUibrio no balanço d-a Be.nco Centre.J. do, Reptibliéa. do subscrição pública de ações, no.s têr .. trais e rurais, e.stas com o !J.\'orcci ... 
pagamentos, podendo para êS.se tim Bra.sn: ;mos da lei das ~o:::~ed.fH!r3 por açóes. ,mento referido no art. 4?, incistl L"l, • 
comprar e vender ouro e moella es- I _ Jur""' ·art. 53, desta lei; 
traU,Jeira, bem como reallzar opera.. V<> do recte.scontos de t-tn~ , SEçào n 1 
~ões de cr~dito no exterior e eparat préstimos e .do outras aplicações de, _ XI - difundir e orientur o crt-d:to, 
0.1 mercados de câmllr.> nn:mceiro e seus recurso:;:, Do B-a-nco do Bra.,t,..l S. A. 1 mclusive às ativid ·àes comerc~aJs su ... 
c.~.mercial; n - resultado datr operaçõea de Art. 19. Ao Bn.nco do 13rasrl S. A. 'plementando a ação da l't-de b~nc:l.~ia; 

rv - Efetuar compra e venda <f!t • câmbio, de compra. e venda. d.-o ouro competirá pre<apuamente, sob a su- a) no financiamento das citívid:,dea 
t1tu1os de sociedaües de economia 

1
. e quai.squtr ou::.ras operaçcea; tlervlsão do Conselho Monetãrio Na- econôrrttcas, atendend() às nece.:..<;,Pa~ 

mista e emprêsas do Estado; ITI _ produttl da a.rrecatiação c'ln ciona1 e co-mo 1nstnunento de exe- des crediticias das diferentes reglóea 
v _ Emitir titUlo~ d.e respon.sabll'l•. taxa do !Jscaliz!lção, pre~tts',::\. .oe.sta. cu~ão da pol~~ica credit-ic.la e t1nan~ Ido País; -

daue própria, de acOrdQ cam as con ... ltei: ceJra do Govnno Federa-l. _b) n~ financ~mcnto daa &l'par~a-
Ôiçõea ~stabele<lldaB ~elQ Conselha IV - receit.a.s eventuais, lnclustvo I - na qu::\.Iidade de Azoente l'1nan- ço~s 

1
; liDportaçoes. . 

Mone!irto Nacionali multa e mora, aplicadas por fôrça do lceird do Tesouro Naeional, sein pre- .§ .1 - O Con.selh? Monetatl-9 ~11;-
JMposto na legiSlação em vigor. juízo de outras funções que lhe v e~ Cl~na as.se%u.z:ará l ecursos e.specifl .. 

VI -- RegulM a execuc;ão dos ser- 1 !lha.m a ser atribttida.s e ,.f'~Ivacto 0 cO;J que po.ssibillt-em ao Banco tro Era.. 
'Viços de compensaçã<l de cheques e § 17 A partir do exerclclo de 1963, disposto no art g.q da L~i nQ 1 1328 sil S.A., .sob ade(!Uada remunera~ão, 
outros papéis; a.. taxa. anual de fiscaliz.a.-ção Beiá de .. de 2() de jllllbo ·de i 95.,. , · ' o atendimento dos encargos PrtlVl~tos 

vn _ Ex:ereer permanente vigilâ,n.. vlda. semestralmente. devendo Bel ""'· nesta lel. 
oi.s. no.s mercados .financeiros- e de ca• R<ts:a. até ::;o de abril e 31 de outubro a) recebett, a crédito do Te~ouro N.:t· § 2° - Do- montante global d)s de-
pita!s sõbre emprêSas que, direta 011 4e cada ano e passará a ser recolhi& cíonai, as impOrtâncias p-rovenientes pósitos an'eoodados na form~ tio tn ... 
~tuUretamente, interfiram nesses roer .. dll"e~a.~ente ao Banco Central da da. arrecadação de tribut.o.s ou renctaa ciso UI dêste artigo', 0 Banco dJ g_~a,. 
ca.dos e em rela-9ã0 às modalidades ou aenfl~hea. do Brasil, pela. forma que federais e B·inda o prorluto das opera- sil S.A. colooo.rã. à. disposição do 8,,n .. 
processos operactona.ls que utilizem: est.e ~stabelecer, e a ela fioo.m. sujei· ções de que t:rat!l o .llr!'. 49, desta lei; co Central da. República do B"'t.sU. 

.Ja~ .. ~a.s M 1n9-tituiçôes financeirat~ b) · observadas as norma.s que forarr ;.·ta-·vm- Prover, BOb contrOle do con~ :e,·:-1das no art .. 17 desta lei. reallzar 05 pa~.·mcntoa e supri- belecidas pelo conselho "'~""'''·"rra solh Monetá-1·1 N••!~") ....... ~· 1 1 o ment.os. nec~.J.s.inos à eJ::::cuçJo do Ju•- ' 
d:: s~a Secre~a.. """'v.u.:1;' ~ .;e ·v ç 3 

§ 29 A taxa. de. fiscaliza~j_o ser;\ en .. OtQ2mento G-eral a.z UllW.o e leis Nacrona1, e. parcela que exceder as 
pa;rágra.fo único. 0 na.nco CE>ntra.l !..r;-> da até 0.15/1.000 (meio por mil) sa .. complementares, li.: :-:-õrdo ~~n as n!cessidades normais d.e mol'l~:J.:r<ta­

da. Repliblica dQ: BrasU iriStalará de.- l"fC o ~montante global do P8J!Slvo d~~ eutorli~~óes q•1e Jhe fo:e-m trausmt~ ç~o das con.t.as respe-ctivas, ew fun. 
le~acias; com auto-rlza.ção do oonsethC! i.n3t.Ituições financeiras, exciustve o. de tid~s p;:.o Maüs.t.:'-no de. F.uoada as t;>ao dos .servJÇOs a!udldos na ir ::-:So 
Monetário NMi<mal, nas dite1tontes comuensação verifíaado no último b<;l: .. · qUr>is ::f> o pnd~-:áa cK.c.:-der o mont?nte IV dêste artlgo, 
:re3iõrs U<"o-econõmlcas do Pais t~,.ndo lançO do ano anterior. -1Jobai. dos rccL.r.::<J.c; a, CJUe se refere a § 39 -OS encargos referid:JS r.0 in-
01D. v!st3 a de.scentrallzagão a.ommls~ § 39 Dentro d1l limite de que trata le~-:-a f'nterior, ved.1da a concessão, eis{) I, dêste artigo, serã-o o':.l~·-''.o dG 
trativa para gist.l'ibufçã<) e t:no>.~1J. O pa1·_ágrafo anterior, O ConseJho Mo· pelo B 1 nc<>, _de c:édii:Qs de qua.lquer son~atação entre O Banco dO Br.lsJ 
Jl,'loento da moeda e 0 oumprin1u ., ··"·" netáJ',o Nâclonal ftx4ré., anua-lmente, m.tt<reza ao TNourc N2ciona.z; . t d e e.

1
Uniã? Federal, esta repre .. 

decisões ado~9.das pelo menno .·t> .:.:;.· a. ta7'a de flecaUoo.ção~ tendo em vista 01 conceder aval, fiança. e outros sen a a pe o Mmtstro da Fa}:endtl. 
lho ou presclitas em lel. lcobrzr, juntamente com as outras re• garantiM, CQD,<;oame e<{pres.sa .a.-u:or1- f 4~ - O Banco do Bt-a.sii r.; A 

celta.s previstas, e. desp~sa. do Banao - 1 1 prestará ao Bane central d R.e u· 
,.~r-t. _12. o :f3an~ Central -d;:t F.e-Ptl Central da. República d-o B·rasll, 1().. mçao ega; blica do Bra.sU t&aa a-s inf~nta ~; 

;-_,-~:~ .. ?r- ,.~ra:::;·l·,.~~era~á. ex:~~~~~l.v,:_:l:t'~.· •\'ando em aonsider91Jã.() e. natureza da.<J á) aaqutrlr 6 financiar estoques de por êste julgada,g. necessária-s· par~ a 
'· , .1 ... -. .a-s t.nunu .. -~ l ... b .• · , Instituições flnanceirM. produção exportáveJ; exat(\ execuçt.o desta lei. 

1 
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Sábado 6 OI"RIO 00 CONCRESM ~~!ACIONA\ (Seção 11\ (Suplemento)' 

1 ..,... Advertenc13. l oiados, de documentos. papéis e livros § 411, No c::tSo de despesas urgen~ 
. . de escrituração, oom;Iderando-se a.·ne- tes e inadiáveis do Govêl'tf'i5o Fede-

li - Multa. pecunl.á.n"l. va.:ria.nl. gati\-a d:e a~em:ljm.ent'? como emba.- rol, a. serem atenài1a.s mediante cré-
lll - sus~ ... -nsão do exerclc.io de car- \ raço à f1.scahzaçao, .SUJeito à. pena de- ditos suplementares ov e.s.pecl.a.is, o.u­
. · goa. . mutta. previs~ no 1 29 dêste a.rtlgo, t.orizados após a Jei do orçaJnento, o 

.sem prejuiz<J de outras medida& e san- Congresso Nacional detCJ'Ili"""':ará, 0::.-
ZV .__ lllabilitaç[,o temp:J.Tá!'ta ou 2,ler- ções cabíveis. peci!ícamente, os recursos a se~·cm 

roan-<;nte para o et<t.'!rctct~ de § 9" A pena de cassação, rereri<.ta. utilizados na cober~ul"'J de tais des­
carg?.s de di!·~çâ~ na admi;W~· no L.'lci.so v, dêste arUgo, se.ra a.pli- pesas, estab2!eccn.io quando a S<­
traça:{). ou gerenCla em inst1tm- cada pelo Con.selllo Monetárlo Nacio- tuaçáo do Tesouro Nacional fôr de­
ções fma.nceirc.s, n.al, por proposta do Banco centl'al !!citár•tt, a. dL··crlmmacJ.o pr:!VlSt-.1. 

1:r _ cass3.ção õe. autcxização de da_ R~pública do ~rasil, nos casos_ de neste artJ.go. 
funciouamento das instltuições I rel.!lcrdênc!.a e.speciflca de 1n!raçoes § 59. Na ocorrencia dz.s hipót~ 
finaJ:lce_;_ra.s públicas. exce~o a.s anter~ormente pu?ldM com e.s pe-naa cftacfas no p.:Irá,grafo tínico, do a-rtigo 
:redera.is ou prlvadas. pre.vl.sta..i nos lllClSOS Ill e IV dêste 15, d.a. const1tuição Eiedc.ral,· o Presl· 

• 
4 

• • ~ artigo, dente da República poderá determl-
V;t. - Detenção, nos térmos do § 79. Art. 45. As iv.sti~uições financei- nar que o Con.se~ho Monetário Na· 

dêste artigo. ra.s públicas n;>0 te-dera~ e a.s pri- cional, etravés do Bar-co Centra.l ela 
VIl- Reclu.são, ncs tê.rmos dos attl~ vadas e.stão sujeltAS. nos têrmOE da República Co Brasll. taça ~ e.qut-, ção 

gw 34 e 38, Oe.sta le.i. Ieg1slnção vigente. à inte.:venção efe- de letras do Tesou:o Nacional, com 
tuaàa pelo Banco CEntral da ttepú~ e. em!ssão de !Japel-moeda até ..:> mon-

t 19 A pena de advcrtêll.<!-ia serA ouca do Brasil ou à l'quíc!.e.ção extra. tante do créd1to ~xtraordlnário que 
e.ll,iicada pela. mobservància da.s dis- judicial. tlvel' sido decn .. tad'J. 
pepições constantes da legistaçã..J em Parágrafo único. A partir da vi- § 6?, o Presid:mte da. República 
v~gor, ressalv.ada,s. as sanções n-ela pre- gência. desta. lei, as instituições de fará acompanhar <1. determinação ao 
Yi;stas, -sendo cabível também nos ca~ que trat•3. êste .1rtigo não o-o-1erâ-o conselho Monetáno 1" aclOnal, m~n-
~ds de fornecunento de lnform~wões I impetrar concordatn. cionada no parágrtfo anterior, de 
lnex-atas, de escrituração ma:n~i<ia em cóple. da menss.gem que deve1·a d.n-
atraro ou proces.sada em desacôrdo ct>PituLO vx gir ao Cong:esso NacJOnal. inà:canc!o 
cç.m as normas expedidas de confor~ . . . G t os moth·os que tornaram ind:spemá .. 
midade com o art. 4". inciso XIl, des- Dzspos2çoes era 1 vel a emiSsão e soiiertr:ando e. sua ho-
t~ lei. Art. 46. F1cam transfer:d.:ts M moJogação. · 

§ 2'-~ M multas .serã-O aplicadas .. üé ntribUlÇÕeG 1egais e reg:ulamenta:es § 79. As letras ~ Tesouro "'io:tc!o-
200 tduzentaSJ -...êzeoj o nw.lOr S<Jil:lnu- -do Mmistér:o da ~azend'l rela.tlva- nal. colocadas por antecipação de 
ulinimo vigente no PaJs, sempre que mente ao m.:-10 c1rcwante. inclu;:;n·e· as recelt,a, não poderão ter venc1men~(JS 
as in..o;.titm.ções financeiras, por negli~ exercidas pela CaJX~l d~ Amo.rt1z-ação p.osteriorefi a 120 · ce-:lt: e vinte) d18.S 
g-ência ou do:o: · para. o LJ.onselho Monetâtw Naclo- do ence<rram:nto jo e';crcíc o rcs-

. . ., 1 . • nal, e as llOl'Ulativas e executivas pectivo. 
a) a~veF.Jdas por. lrr ... :ru.a.~lú.&.des para ·o Banco Central dr:t República § 89, Até 15 de marr;.o do a.a.J se 

c;.ue te:z:1~a~ sido lrattcada~. dzlxa.r;m do Brasil. gu'.nte, 0 Poder Fx::.cutivo ~'lv.cri'i 
(!e :na la.s no P azo que llL.s fôr "s- Art. 41. será tre.nsfe:tda à rcs- mensag:m ao PodC'r tqtslatri'o, pro-
t1~1 .. _.~do pelo .B:a?co Central da Rea poru:.abil>dade do !.'ei:ouro Na,~:onal, pondo a forma de liq•Jidação das le­
publJc_a do Brasll, . . .- mE'~iante encampação, sendo 1::fm:;ti- tras C!o Tesouro !'{.lmoc-~\..1. emiti.ias nc 

b) mf_rmg!.rem as ils~oslç.aes desta vamente incorporr.do ao meio cir~ exercício anterior € 1lflo res3'ata.Jru: 
·Jel te1ativa:. ao c::>p1te1, tun<.u ... :: de re- . - ..-: go E' · 
p,erva, encaix~. recolhimentQs compul~ culanto. o m~JI~.tan~e das enu~so:es fei.. M •• veaaaa <> uqtuslçao aos 
.sórios, ta~ de fiscalização, servic.os ta,s por soltcttaçao da co.rte~tra ~de titulas menclOn'ld~s ne"~e ertigo pelo 

R ctesc:mtcs Cio B-ancJ do Bre..s l SA Banco do Bra<;·l 3 A e pe'as lns· 
~ operaçõ~. não atendimento ao dts~ .. ~d · 0 · _. • . .,, - B ' · tituições bancár~as d.t qu~ a. Un1à: 
Posto nc.s arts. 27 e 33, inclusive "' e .. a. ·alxa d.... Nl''J·J .... zaçao a.JJ-...., cara üetenha a maío-::ia das açJes. vedadas nos axts. 34 (incisos n a V). • 9 ., . 
35 a 40 des+a lel, e anusos de ..:on~ § 1 · . 0 vai?r cot·~e:,pun~ ... ~te a e-~- Art. 50. O Conselho Monetár:o 
corrênci~ (art. 18, § 2'>~); camp(lçao sera.. ~e.s~mvdo 8 llq~w:!açao Nacional, o Banco central. da RepU-

c) Qpuserem embaxaço à n~caiiza.. das r~spon.s~bliidades rmancen·.as .. do b-lica do Brasil, o Banco No.cional elo 
çã.o do Banco Central da República ~esomo N~c.ona~ rh. Banco 10 B~a.. Desenvolvimento Econômico, o Banco 
dO Brasil sll S . .f\·· mcluslve as decorrentes d~ do Bras.ll s.A. o Banco do Nordeste 

§ 39 Âs multas comin.ada.s nçste opemçoês o: e cãm~n coneJuld~ .. ~ ate do Brasil S. A. e o Banco de Crédito 
r\1. • s d. t r !h. a data. da Vlgêncla desta 1::.1, me~ da Ama-0· 111·" , A 0 a • d fa a. go serao paga me H\n e eco 2- diante aprovação especifica do Poder h .., • ~ z ra..; os vo-

mento ao Banc-o central de. Repú- , . . , res. isenções e Jl'h'il"'PO~, inclusíve fis-
bllca do Brasil, dentro do prazo de 15 ~~:·g)sla.tlVO, ao qual ~to: a s~,bm .. t:na

1 
a cais. que são próprios da Fazenda. Nu~ 

<quinzel dias. contados do re~ebimen- lista . completa dos débltos ass_m cional, ress.a1vad0 ';14~ nto ao~ trê .... ú~--
to da. respectiva notific-.açãc, ressaJ.- amort;zados. .· . .... • timos, r reglmL .. spt:!cial de tributação 
vado o disposto no § fill dêste artlO'o § 2·· Para a .lqwa .... çn-o do saldo do Impôst-o de Rendq a que est.lí.o sn-
e serão cobradas judicl.a.lmente. coln rema.nescetlte das resp~nsab~·dade;:, Jeit-o.s, na forma da legislação em vi­
o acréscimo da moro. de l',b (um por do }'esouro Na_cwn.'!l, apO:S a mc.a~- gor. 
cento) ao mês, contada. da data da P!lça-1? das emu:sõ.e.s atuaLS por soli-. Parágrafo únko. São mc.rttídos os 
aplicação da multa, quando não Io- _citaçao. da Cmtelr.a de Redesconto.s os favores, isenções e p-rivilégios tle 
rem liquíd«d•~ naquele prazo· ~o Banco ~C! Brasil 5 ·~·. e da Cai .. que atualmente gozam as institu:-

~s • xa de Moblhzação aancana, o PodP.r 
§ 4>;> As pen-as referidas. nos inCisos Executlvo submeterá ao Poder Le~ ções financeira::!. 
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(noventa) diaa da "\J~gência desta l~f•.' 
o Estatuto de seus funcionários e ser-o 
V1dores, no qual serão garantidos 
direitos legalmente e.tribufdoo a. aeU.'! 
ntuais servidore-s e mantidos devere.:f 
e oor1gnções que lhes são inerentes. 

§ 29. Aos funcionários e servldore$ 
reqtüsita.rcn. ua forma dê.ste artigo. 
us instituições de origem lhes a.s.se ... 
gurartto os d1reitos e vantagens qué 
lhes cabem .. m lhes Pnham a ser atrf.; 
buídos. como se em efetivo excrcfciO 
nelas estivessem. 

S 39. Correrão por conta do Bo.n~ 
oo Cent.rr..! da República do Brasil tO' ... 
o.a.s as tle.;,pe.:;~s ae.::m·1 emes do curo, .. 
prlm~·nto á:.l disp.osto n:> parágrafo 
an~erlm, inclusive a.s de aposentadoria 
e pcnsto que sejam de responw.biiJ~ 
dade das instituições de origem BJJ 
mencio~a<ias, estas últimas .ratead9-s 
proparc~onalmente em fm-.ção dus 
pra..tos <i e vigência da requtsíçáo. 

§ 4". Os funcionários do quadra I) e 
pes.::oai próprio permanecerão com 
seU$ .dire!OOs e ga.rantl.Js reg1dos pê.IJ. 
iegisluçáo de proteção ao trabalho 
e de previdência s-ocial, inclllldos na 
cate:;oria ?rofis.sional ele bancáriQs. 

§ 5(1. Durante o prazo de 10 <dezl 
anos, contad.cls da data da v1gén~ta 
desta .e1, é ucul~.udo aos funciottú~ 
1·ios de que t.re.te.m os incisos n e iH 
dêste artigo, manitestarem opção pa~ 
~·a transferênc!o. para o Quadro da 
pe~oat pr.óprio do Banoo Central 
da .RepüiJ.lica do Brasil, desde q:,tc: 

a1 tenham .sido admitidos nas re~­
pectivas in.stituiçbes de origem, con­
.:;o~nte dttermin.a c inc-iso l, dêste l1r-
L~o; _ 

b) estejam em exer-cicio na Su:pe­
rin ... mdên=lt da Moeda e do CrMito 
hé. rna.lS de dois anos; 

c 1 seja a opção aceita pela Dlra­
torra dO Banco central da H.epú,bl:­
ca do Bra.sll. que sôbre ela deverá, 
p:<lnunclnr-se conclusivamente no 
prazo máximo de t.rê,s meses, CQDta­
dos âa. entrega do respectivo reljue~ 
rimehto. 

Art. 53. As op.eracões de flnancta~ 
menta rural 011 pecuário, de valor até_ 
50 lcinquenta) vêzes o maior salárw. 
mínimo vJgente no Pe.is, ficam ~er .. 
h.s de tnxas, despesas de avaliaçao, 
impôsto do sêlo e indep~ndem dê re. 
·gi.stro cal'torário. · 

CAPíTULO VII 

Disposições Transitónas 

Art. 54. O Poder Executivo, com 
o as e. em proposta do Conselho .\lt'~ 
netárío Ne.ciuua!, que deverá ser 
a.pl'es:enta.:i~t. dentro de 90 <noventJ) 
dias de sua mstale.çã.o, .submeterá ao 
Poder C..eg,slativo projeto de 1m que 
ínstitucíonalize o ctédit;o rUI'al, trJule 
seu campo especifico e carncterJze as 
moda.Iídades de e.plicação, tndw,lndtt 
as respectivas f<onte.s de rec:.u'l>o:-i. 

Ill e IV, dê.ste artigo, serão aplica .. gislativo proposta. especüicn., incUcan.~ ·Art. 5-l. Ficam sbolida.s, após 3 
da.s quando forem verificadas infra~ do os recursos e JS meios neces;;ários ~ trêM meses da data ·da vigêncra 
ções graves na condução dos ínterês~ a ésse !im. desta Lei, as ex:gências de "visto" 
ses dn instituição financeira ou quan- Art. 48. concl'lido..: oo acert:}s fi- em ":Pedidos de licença'' pa.ra efel­
do dá reincidência específíca, df-Vida- nancelros previstos no artigo ante~ tos de exportação, excetuadas as re­
me.nte- caracterizada em transgrefs.ões r1cr. a responsa.bilidride da moeda em ferentes a. armas. munições, entor­
anteriormente punidas com multa. circulação passará a ser do Banco pecentes, materiais estratégicos, cb-

§ f{" As penas referidas nos incisos central d.9. República dO Brasil. jetos e obras de va::.or artístico, cul. Parágrafo único. A Comissão Cot, .. 
11, IH e IV dêSite artigo s-erão aPli~ Art. 49. As t>Pel'açDes de ... rédito tural ou hi.stó;ico. suHiva do Crédito Rural dará. a.s~cs-
cadas pelo Banco Central da Repú.. da União, por antecipaçáo de receita Parágrafo único Quando o lnte- .sorameuto ao Conselho Mol).ctárto 
b!ica. do Brasil .e.dmitído recurso, c<Jm orçamentária ou a qualquer outro ti~ rêsse nacional exigir, o consellto Mo·~ Nacional, na elaboreção da proposta 

netário Nacional, criará o "visto" ou que estabelecerá. e. coordenaçílo das eteito suspensivo. ao Conselho Mone... tu!o. dent.ro dos limites legalmente. . .... 
tário Nacional, interposto dentro de autorizados, sOmente serão realizadas exigência eqmva:en~e · · lnstH.uiçôes existentPs ou que veruiqm 

d. 1 d b . • Art. 5-2. O quadro de pessool do a ser criadas, com o objetivo d" rra. 15 1as, ,con ,a os do r.ecebimento da mediante coloca.ção de o ngaçoes, , 1 B o -

ti . . 6 T Banco central da Repub ica do ra- rant)r sua me"or uti!izaça·o e da no flcaçao. ap lices ou letras do esouro Na~ · · •.u 
§ ~ d i I 1 . Sl será constltuído de: re~d~'> bancária pr,·vada na di!"•'o do 69 1!.< ve ada qua quer part c pa~ clDnal. - ....,,. 

ç!íO em multas, jl..S quai.s serão reoolhl- § 19. A le~ de orçamento, nos têr~ I - Pessoal ;Jrô:pl'io, admitido me- · J ·édito rural, i-nclusive com t!=-Cu-;ão 
d·l· integre.lmellte a-o Banco central mos do artigo 73, § 19 ínciso fi. d6 diante concu::-.s0 público de prov~ ou x!e seu custo. 
da República do :Br3sii. Constituição Federal determinará, de tituloo e provas, sujeita à pena Art. 55, Ficam transfeti-cl:n ao 

§ 79 Quaisquer pessoas fi.s1cs.s JU quando fôr o caso, a parcela ao <le- de nuUdade a admissã.o que se pro- Baneo Central da República qo Bra~ 
jmidka.s que atuem corno instituição fjclr que poderã. >::oer cobe-rta pela cesser oom inobservância destas ex!-· su as atribuições cometld•J.S p.:>r le1 
Hnanceira, sem estar devidamente au~ venda de títulos <lo 1esouro Na~tonal &ências~ ao Minlstério da. Agricultura, no QU3 
torizadas pelo .aanco Central d>.l R~- diretamente ao Banco Central d.a Re~ I1 _·Pessoal requidtado 'ao Benco concerne à autotiz_.ação de !u!tc~ana .. 
pública do sras1l, ficam .sujeitas à púb~lca do· Brosil. do Brasil· S. A. c a outras imtitm~ 11ento ~ ... flscalizaçao de cooÍ>i-':-atlVaS 
multa referida neste artigo e d-eten- ~ 2(1. O Banco central da Repú- Ções financeiras federais, de comum de crédito de qual~uer tipo, b~m ,'"~M 
ção de 1 a 2 anos, ficando a esta su .. blica do Brasil mediante autorização a.corao oom as r~.s!Jectivas adminis- s~ da seçao ae cledrto das oooptl<} .. 
j"€1tos. quando p.eeS03 jutidlce, seus do c~P '"';o Mone•.árir. Nacional ba~ trações· td'.as que a tenham. 
diretores e administradores. sead.a r •Ci orça~E'ntária do t'xer~ ' Art. 56. F'ioorn extintas a C<nt.e1-

§ 89 No exerctdo da fisrali:taçíio cicio ,:,·~.~lá adquir<r dlretamentf> Je~ III - Pessool requ~sitado a. outras ra de Redescontos do Banco do B."'rt~ 
prevista no art. 10. inciso 'VII1, des-ta tras do Tesouro Nacional, com emi..s- instituições e que 'l:enham prestando si! S. A. e a Caixe. de· Mo-?:l.in":'lo 
lei, o Banco central da Repú.bl1ca -~o são de papel·moeda servlços à Cuperintendência. da Moe- Bancária, incorporando-se seus bens 

. Brasí! poderá. exigir da.s .insttiuiçõe.s § 3\). o Conseiha Mon'-.târlo N:1.- da e do Crédito há mals de 1 ium> dfteüos e obrigações ao rsan~c <.:t:.t~ 
nna.nceiras ou d>3:S pessoas físicas JU cional decidirá, a seu exclusivo crité~ ano, contado da data da publicação tntl da Republica oo Hros11 
Jurídicas, tncluslve .as re:1<'1'ida,: no rio, a política de -sw:;tei"ltação em bõl- desta :ei. Parágrafo único. As atributçÕ"s: e 
pBrúRraf-> anterior .. a exibição e fun- sa. da cotação dos tftul-os de emissão § 1°. O Bo.nco Central da RepU- prerrogativas legais da Caixa. de Uo-
c:o::á:ic:s S(;"U.S, expreMamrnt.e {'redr-n- do Tesouro NacionRl. blica do Brn.sil baixará dentro de SO bUização Bancária passam a ser e:\er .... 
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c~da.'> pe1o Ba.nro centrai da Repü· ' r.il, sendo neste regis~rr.dos com<J res~ 1 de do B'anoo Central da RepúOllca 
l~Ji;::a do Bra.si!, sem solução de cor-•. : ponrebiliMde do Tesouro N::tcjcnnl. d(., Bràsil, e estejam, na data de sua 
tinuillade. · i 1~ Os débitos do Tesouro Na.. \'ls;ê-ncio. em poder do Banco do Bra-

.. ... J ClOUHl perame o Banco c~nttal da s!~ S.A., será. neste escriturado em 
~ .. Ar\

1 
5,. Pas::an; à ~t~!ltpr:Wncla ~o ,aepuotk:a do BrMíl, provenientes das lcvnta em nome do primeiro, cotlSide­

::ro~~~lbo Atonetár.o ~~.uon~l ns attl- tranHeréncia..-:. de que trnta êste {lr- rando-se como suprimento de recur­
:·_}l·.~o~ de caz:áter .. ~rmat~v~ da te- t!go serão regularizodos com recm·.. sos. no5 têrmos elo t 1°, do artigo ~9. 
li•b·.at;tw cambJ:l.l \ 1"eut.e e as f':\ e- oos orC'am:::-ntárivs da unuw. àe,::tn lei. 
!;~rn·as ao Banco central da Hepü- · · Art 61 Para cumprir as dl ·-
b .. ca do Brns~l e ao ~,anoo. do Brasi: § 2"~. O. à!.o:posto nes.te artJilO se apll- çõe.!i. · dr:- ~a lei 0 Banco do ifr:'il 
s.A , nos tê~ mos rfpsla. lei. I ca. t3-n1bem aos prcJulzos deoorren- s. :'\ tomará provi'"'ênci ·td 

.• ,... • • , ,_ 
1 

f tes de operações de câ.mbio q_u.e ou- · ·, c • ....., as no sen ... o 
_.. Paif!--;;.ta_fo ur .... c.o .. F.ca ext.nt~ a tras inst1tuições financeJras !edera.ts de Q:Jt' .-~Ja r~mode~ada sua estrutu~ 
;•Js~~l;z.eç.ao Bancán~ do sat:c-? do de natureza lnmcâ···a tenh m rea • ra. ad_mjm.s-tratwa, a !1m de que po.s­

. .s:-asi! S. A., p~soondo s_uas atnbul- limdo como n1;nctâtA.fia.s da Oov~r: sa. ef1~a'l"mente ~xereet ()S tncr..rg,}>; e 
(I)E.'! e n:erPO-ga::rc:as .~grns ao Banco n-o Federal -o executar os sen"I~ que lhe estão re-
Crniral da RepúQl:..ca óD Br-osU. · senado .... como prmc:i-pal tnstrumen~ 

A:t. 58. Os p-rej"Jl7úS decorrente.:: Art. 59. E' ma.ntüta, no Ba.nco do to 1e execução da. política de oré-dl .. 
1t~s operações de câ:nblo coneiuiàa-S ~rasn ~s·~ . tt _ca.rte!J'a de- ~mér~ to Oo ogyern.o FedE>raJ. 
~ erLntua~mente na 0 re~ulanzada.s cw Ex,~no:·, cnada nos t,-ê-rmos da _Art. IL O qonselho .Mon~tárto ~a.­
r,fk; tê:rmQs desta. 1e· bem como os ~eJ .. n" 2. H~. de 29 de de.m~\b~{) .u~ ClO~~l determmarâ providencias n~ 
t/!'!S oper-ações de cãmblo contrata.- _9.,.J, e reg Lamentada pelo Der.reto sen~ .. d? _de que Q transferência d• 
fl2., e não conc~uídas íl-té a data de n? 42 ~20 _à~ IH d~ dczemb:;-Q de 1g.17. at-ribtuço!:'s dos órgã..os exlste_ntes par• 
~, i__;;-éncja desta :e1, pelo Ba.nco do com? r:.•rgao r.x:erntor c'" política. de o B~nco Central da Republica do 
'"a''l s A 

0
.,-

0 
n,,.....,.Jatál··o de Go come-re: o ex:~e!·ic\. tV:uADo). 

1 

Bra~ll se p:oces.se sem soluçâo de con~ 
.a..:-~ "" ,.., . • ~•H . ·"·'u · . . ~ tinu~d!tde dQs serviços atingidos por 
;e-no r:-edfra.' era0 na nedwa em Art. r:n o V3lor equivalente a().o): esta Iel. 
flue Sf e-fetn;at~m. t~an.,.fc;·ido.s !lo • recnnc..~ finsn~e.ros que nos tê..:·mo.s Art 63 os manda~os dQ.S p ef 
.,t.l!CO Cemrs.l d~ R::-Dúb!ic-a d~ lJ:·a- desta ~ej, passa~ em a r-ésponsabll!da- •roo ;.emb.r-os do Con.s~lho Mo'l~târü-, 

• 

• 
• 

Nacione.l, & qut~ a1u.de o int:lso IV. 
do artigo ~ desta lei, .serão respec· 
tivarnente de 6 {&eis), 5 (cinco) t 
tquatro), 3 <três), 2 {dois) e 1 (UÍn) 
ano3. · 

Art-. 64. O Conselho Mouetá::·1o. 
NMional 1ix.art\ pra.w de n.t6 1 (Uln), 
ano da .vigêncla desta lei pa~a & 

adaptação das lo.stltuições tmancei­
ras àS- .ü.~'i)O!içõea aest& lei, 

§ 1!?", Em casos excepc1onnJs. o con-­
selho MoQ-netário Nacional -poderá 
prorroga-r até mais 'l cunt> ono. o 
prazo pe..ra que seja compiemrntada 
a a.d.aptaçlio n que se retere é.:te ar~ 
t!go. 

f 29 Sérá de um ano, prorrogã,.vel. 
nos têrmo.s do p-arágrafo antertmi, o­
prazo par-.a cumprimento do estabtle .. 
eldo por !ôrça do ort. 30 desta lei. 

Art 6S. Esta :.Ji entrar-á em vigo-r 
90 (no,·ent:a) d.ia.s apó.s a data de s.pn 
publica-cão. revogadas a, dispo.siç5es 
em contrário. . 

A CJ,mis,'>ão }:UBt13. incumb-id4l 
de 1·e!.G-ta.r o veto . 


